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".,. CAMARA DOS DEPUTADOS

PROJETO DE LEI
N.o 713-A, DE 1999

(Do Sr. Or. Rosinha)

Altera a Lei nO 7.802, de 11 de julho de 1989, que ndispõe sobre a pesquisa,
a experimentação, a produção, a embalagem e a rotulagem, o transporte, o
armazenamento, a comercialização, a propaganda comercial, a utilização, a
importação, a exportação, o destino final dos resíduos e embalagens, o
registro, a classificação, o controle, a inspeção e a fiscalização de
agrotóxicos, seus componentes e afins, e dá outras providências"; tendo
parecer da Comissão de Seguridade Social e Família, pela aprovação
deste, com emenda, e pela rejeição dos de nOs 1388/1999 e 7564/2006,
apensados (relatora: DEP. CIDA DIOGO).

DESPACHO:
As COMISSOES DE:
SEGURIDADE SOCIAL E FAMluA;
AGRICULTURA, PECUÁRIA, ABASTECIMENTO E DESENVOLVIMENTO
RURAL;
MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL E
CONSTITUIÇAO E JUSTiÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD)

APRECIAÇÃO:
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 /I

SUMÁRIO
I - Projeto inicial

II - Projetos apensados: 1388/1999 e 756412006
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111- Na Comissão de Seguridade Social e Família:
- Parecer vencedor
- Emenda oferecida pela relatora
- Parecer da Comissão
- Voto em separado

o Congresso Nacional decreta:

.o\rt. 10 A Lei n° 7.802. de 11 de julho de 1989. passa a vigorar

acrescida do seguinte anigo 20A:

"Art. 20A. Fica proibido em todo o território nacional o
uso de agrotóxicos que tenham como componente o Acido 2,4
Diclorofenoxiacetico (2,4-D)." (NR)

Art. 20 Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

A utilização do Ácido 2,4-Diclorofenoxiacetico (2,4-D) causa

danos irreversiveis ao meio ambiente. como se verifica pela analise dos dados abaixo.

constantes em documento da Organização Mundial da Saúde (PESSATI. M. L. Ácido

2,4-Diclorofenoxiacetico - Aspectos AmbientaiS. "~.4- Dichlorophenoxyacetic acid 

Environrnemal aspects. World Health Organization, International Programme on

Chemical Safety, Geneva. 1989". Curitiba. mimeo, 1998). É inquestionável que os

estudos reaiizados pela Organização Mwtdlal da Saúde gozam dl: grande aceitação na

comunidade científica int~macionaL servindo os mesmos de base para as políticas

públicas de praticamente todos os paises do mundo. inclusive do Brasil.

As condições em que o 2,4-D e outros herbicidas quimicamente

relacionados são preparados, quai~ sejam. meio em geral fortemente aJcalino e

temperaturas elevadas, propiciam a fonnação de dibenzo-p-dioxinas policloradas (CDO),

produtos altamente cancerigenos. Sua pirólise produz certos isómeros de CDDs. Esta

informação é importante pois justifica a proibição da incineração. Por esta razão, em

alguns países. tem sido reduzido o uso do 2,4-0 e do 2,4,5-T em parques e áreas públicas,

devido aos seus possíveis efeitos tóxicos, especialmente em relação as COOs (dioxinas).
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Os sais de amina ou álcali e os ésteres sào usados na proporção de

0,2 a 2,0 kg de ingrediente ativo por hectare, sendo que os ésten::~ podem atingir 6,0 kglba.

Formulações granulares são usadas como herbicidas aquáticos na proporção de 1 a 122

kglha. Esses dados mostram uma variação muito grande entre as dosagens utilizadas.

Outrossim, apesar do composto ter sido desenvolvido e utilizado desde a Segunda Guerra

mundiaL pouco se sabe sobre seus efeitos em diferentes ambientes. os quais se expressam

com uma variabilidade muito alta. Em detenninado ambiente. uma dosagem pode ser,

ineficiente e. em outro ambiente, manifestar efeitos muito tóxicos. Desta forma. a

segurança ambiental com n.utilização do 2,4-D é multo baixa. principalmente em países

com diversidade climática e ambiental tão grande como o Brasil.

Embora o 2,4-D não persista no solo. devido à sua rápida.

degradação, seu consumo e biodisponibilidade são fortemente influenciados pelo

conteúdo de matéria orgànica do solo, atividade microbiológica e condições ambientais

como luminosidade, temperatura e pH. Como é grande o número de variáveis que

potencinlmente interferem na bíodegradabilidade do 2,4-n foma-~e dificil prever as

.~seqüências ambientais de seu uso. Além disto, os dados de biodisponibilídade e

d!:-'~:lção, até o momento, são altamente inconsistentes.

Algumas algas são capazes de reter o 2,4-D. Estes organismos,

base da cadeia trótica. podem acumular o 2.4-0 e. desta maneira. aumentar os efeitos do

composto no ambiente. Outrossim, segundo dados publicados nos Critérios de Saúde

Ambiental da O.M.S., muitaS culturas de algas àe água doce degradaram o 2,4-0 em duas

semanas e somente uma cultura reteve 64% do 2,4-D aàiclonado. Mas. estes dados foram

extraídos de trabalhos que utilizaram tratamentos com concentrações tão baixas como

0,01 mgtlitro. quando deveriam ter utilizado níveis até 1000 vezes maiores, para não

subestimar os efeitos deletérios do composto.

Foi verificado, também, que alguns microorganismos podem ser

Capazes de degradar o composto. No entanto. uma menor degradação foi observada em

solos ácidos e uma redução no pH para valores mferiores a 6 inibiu a degradação
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bacteriana. Como os fungos nonna]mente liberam grande quantidade de ácidos orgânicos,

eles podem, por este mecanismo, inibir a quebra ou a biodegradação do 2,4.D.

aumentando o tempo de permanência do composto no ambiente, o que ocorre mais

particulannente em solos tropicais, como no Brasil.

Estudos de campo demonstraram a degradabilidade do 2,4·D.

Quando aplicada uma detenninada dose de 2,4.0, os valores residuais em peixes,

crustáceos e larvas de insetos parecc:m p<;:quenos. mas quando comparados com os valores

de LeSO para estes organismos. observa-se que os níveis residuais. mesmo 8 dias após.

podem ser fatais para varias espécies. Outro aspecto a ser ressaltado e que os maiores

valores observados de acumulo pelos organismos ocorreram 24 horas depOIS da aplicação

e não 8 dias ou 3 semanas depois;como.discutido no trabalho.

Com a aplicação de 112 kg de 2,4·0 como éster de

butoxietanol/ha de fonnulação granular, verificou-se que as amostras de húmus continham.

niveis muito variados do composto (entre 0,14 e 58,8 mgtkg), sendo que a maior

concentração do resíduo foi encontrada 10 meses após a aplicação Ou seja, além de se

observar, maís uma vez, uma variabilidade extremamente alta no acUmulo do composto

pejo húmus, também fica evidente o alto tempo residual do l:OmpuSlo no ambiente. Deve

considerar-se que 10 meses não é um tempo curto, urna vez que muitas culturas agrícolas

são plantadas e colhidas num prazo menor que este.

A fixação de nitrogênio por algas aquancas foi afetada em

concentrações de 400 rngJlitro e eliminada a 600 mg de ácido 2.4-0 (sai de sódio) por

litro. Quando ésteres de 2,4·D foram aplicaàos. a fixação de nitrogênio pela alga

verde-azul Anabaena ficou comprometida com doses acima de 36 mgllitro. Como no

experimento foram testadas doses de 36 a 324 rng/litro. não é correto afirmar que é com

doses acima de 36 rngtlitro que houve comprometimento da fixação de nitrogênio em

Anabaena. porque não foram testadas doses m-enores. Talvez uma dose de 5 mgJlitro

lambém afetasse a fixação de nilrogc:nio nesta espécie. Além disso, quando o 2,4.D foi

aplicado sobre uma alga verde aquática, verificou-se redução na divisão celular, a qual foi

paralisada e com crescentes anormalidades nos cromossomos durante a divisão celular,
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proporcionals a exposIçao ao 2.-l-D. A exposição a ésteres do 2,4-·0 reduziu a

produtivIdade nestes organismos em ate 50%. Considerando que estes organismos formam

a base da cadeia trótica e respondem por 40% do oxigênio produzido no pl~.,e~ o

desequilíbrio destes organismos no sistema poderia ter graves repercussões ambi~ntais,

com efeitos diretos e indiretos sobre o homem.

o 2,4-0 também se mostrou inibitório para todos os tipos de

fungo do solo. Existe uma grande variação na sensibilidade entre diferentes espécies de

seres vivos em resposta à mesma formulação do 2,4-D. Ademais, os organismos se tomam

mais sensiveis quando a temperatura da água aumenta. Estes dados são de grande

imponància pois. no Brasil. um pais tropical. são de se esperar efeitos mais deletérios do

2,4-0. o que. aliado à grande vanaçào de toxicidade em função da especie. diminui a

segurança quanto aos riscos ambientaiS do composto.

Destaca-se. ainda. o nivel de tóxico máximo aceitável, sugerido

como menor que 1 mgtlitro, o que é extremamente baixo e facilmente ultrapassado em

regiões que utilizam este herbicida, já que os próprios dados citados na publicação da

O.M.S. indicam que "para doses de aplicação recomendadas, a concentração de 2,'~·D na

água tem sido estimada ser um máximo de 5D mgllitro e muitas aplicações conduziram a

concentraÇÕes na água._muito menores do que isto (entre 0,1 e 1,0 mgtlítro)."

Com base na lOxicidade do ácido 2'14-.0 para larvas de caranguejo,

autores do trabalho sugeriram um nível de tóxico máximo aceitável como sendo menos de

1 rngrlitro. Será possível que num ambiente onde a concentraçào chega a 50 mgilítro

sobreveva alguma larva de caranguejo, se com apenas 1 mgtlitro já se observam efeitos do

2,4-0? E as aplicações que resultaram em concentrações entre O, I e 1,0 mwJitro nào

causariam tais efeitos?

Com relação aos invertebrados de àgua doce. a. LC'll 48 horas para

Daphma magna foi apenas 0.1 mg de éster de 2,4-D por litro. Formulações de 2,4-D na

forma de dímetilamina ou ácido livre se mostraram menos tóxícas. Como consíderar

segura, então, á utilização de um herbicida que, mesmo com a aplicação das doses

recomendadas, pode chegar a concentrações de 50 rngtlitro?

5
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Os valores de LClC para peixes também variam consideravelmente

segundo a espéçie, estágio de vida e formulação do herbicida, sendo que as formulações

éster representam maior perigo para peixes. A larva é o estágio de vida mais sensível, e

temperaturas maiores provavelmente aumentam a toxicidade deste herbicida para peixes.

Verificaram-se os efeitos de diferentes fonnulaçõcs para peixes de

água doce e peixes estuarinos, observando-se uma variação na sensibilidade de até 1000

vezes, ou seja, dependendo da formulação, a toxictdade para a mesma espécie pode ser até

1000 vezes maior. Como pode ser constatado, a toxicidade varia grandemente em função

da formulação, o que significa menor controle sobre os riscos ambientais decorrentes do

seu uso. Estes valores mostram, ainda. o perigo real da utilização deste herbicida. Pode-se

imaginar. portanto. o desastre ecológico que poderia ser causado pelo uso inadequado de

uma fommlação do tipo éstec hutoxiet:mol ou butoxietll para espécies aquàticas Desta.

fonna, sendo o Brasil um país tropical, não deveriam ser utilizados apenas parâmetros de

proibição de países de primeiro mundo, de clima frio, onde o composto tenderia ser

menos tóxico.

Os níveis de efeitos nào observados (NOELs) do 2,4-D estão

abaixo de 1 mgttitro para a maioria dos peixes testados, utilizando-se como parâmetro os

valores de LC.o 96 horas. Este valores indicam a concentração de produto em que se tem,

embora muito discutido, uma maior segurança sobre os riscos ambientais do prouuto.

Como os valores para peixes foram basicame1.te abaixo de I mgllitro. estes valores

deveriam ser, por si só, proibitivos pois, como já visto. os valores na água chegam

facilmente a 50 mg de 2.4-D por litro, muito acima da concentração na qual nào se

observariam efeitos lóxicos. Este dado mostra. com grande evidência a falta de segurança

ambiental. principalmente para ambientes de água doce (as mais estudadas), quando do

uso deste herbicida.

Para aplicação terrestre, o 2,4·0 é geralmente usado nas formas

menos voláteis. como ésteres de cadeia-longa, para reduzir os danos da derivatização das

pulverizações. Embora estes compostos normalmente não sejam tóxicos para insetos

benéficos. como abelhas e inimigos naturais de pestes, alguns efeitos adversos têm sido

reponados. normalmente vinculados à privação alimentar indireta causada pelo herbicida.
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Como para os organismos aquáticos os esteres são os maIS

tóx.icos, ocorre aqui uma nitida controvérsia. ao seu uso. Uma determinada fonnulação

sempre será danosa para o meio ambiente: ou tóxica para o meio aquático lésteres) ou

tóxica para o meio terrestre (sais e áCIdo lIvre). Esta característica implicaria em

pennitir-se um uso restrito do 2,4-D (permitir o uso de uma formulação e proibir outra), o

que geraria grande dificuldade técnica e fiscalizatória. Portanto, fica dificil imaginar

qualquer formulação que, no Brasil, um país agrícola mas com grande área aquática, não

cause danos ambientais.

Estudos em roedores do gênero Microlus, e citados na publicação

da O.M.S., afirmam que o herbicida não apresenta perigo. No entanto. segundo outros

trabalhos, citados na mesma publicação, quando exemplares machos receberam apenas

10% dàLC~o diariamente,por lO oU 20 dias (400 mgtkg), o peso do testículo (um índice

da espennatogênese) e as·d.ivisões na espermatogônia foram significativamente reduzidos

em relação aos valores controle.

Foi observado, ainda, cerca de 78% de aumento no número de

insetos peste e, também, aumento na ocorrência de infecção fúngica em milho quando

tratados com 2,4-D como sal de trietanolamina.

Somados aos fatores já discutidos, existem dados limitados dos

efeitos do 2,4-0 e suas fonnulaçães nas comunidades de organismos. As informações

sobre os riscos são, portanto, sempre obtidas por extrapolação de estÚdos com espécies

únicas. Sendo assim, toma-se evidente o grande risco ambiental em decorrência do uso
.. - ~

das diferentes formulações do 2,4-D. principalmente para paises tropicais. com ambientes

tão diversos e com biodiversidade tão privilegiaàa como o Br;:<;.iL

Além dos dados técnlcos elaborados pela Organização Mundial da

Saúde, que nos fazem concluir pela alta nocividade de contaminação ao meio ambiente,

existem inúmeros trabalhos acaàêmicos sobre as conseqüências para a saúde humana em

virtude da utilizaÇào do 2,4-D e seus derivados, destacando-se neste campo a Tese de Luiz

Fernando Pereira. da Universidade Federal do Paraná. bem como outros anigos assinados

em conjunto com outros pesquisadores. Transcrevem-se a título de ilustração alguns

trechos dos documentos supra citados. "Os fenoxiácidos na forma de sal são prontamente
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hidrolizados para a forma de ácidos livres (HERNE. 1966) e, nào sendo significativamente

metabolizados em mamíferos, são excretados na urina (GRUNOW & BOHME. 1974). O

2,4- D encontra-se mais concentrado nos rins por um mecanismo de transporte ativo

(BERNDi" & KOSCHIER, 1973)"... --O 2,4-D, o 2A,5-T e seus derivados são

potencialmente tóxicos, poden,do provocar uma série de distúrbios digestivos,

neurológicos e musculares. Essas substâncias persistem no meio ambiente e sua absorção

quase sempre se dá por via oral, podendo ocorrer por inalação."

Destaca-se também o estudo realizado pelo Professor Catedrático

em Fal'Iliacologla" da USP e UFPR, Professor Heitor Segundo Guilherme Medina, o qual

desenvolveu imimeras pesquisas sobre os efeitos do 2,4-0 em animais e seres humanos
. ; ;.1 . _1_" .

nos Estados do Mato Grosso do Sul e do Paraná, (Relatório Projeto Finep nO

4.2.88.0377-00, SUREHMA~ 1991. Curitiba). As fotografias inclusas no referido estudo

impressionam pelo alto poder de contammação do herbicida Tordon 2.4-D.

Outro importante estudo foi elaborado pela Prof. .A.na Lucia

Taranhuch. do Departamento de Fisiologia do Setor de Ciências Biológicas da

Universidade Federal do Parana.. Nesse trabalho, constatou-se a incidência renal em ratos

quc bebiam água contammada com o herbicida Tordon, que tem como princípio ativo o

2,4-D. O risco de contaminação da população é grande, urna vez que os mananciais de

água' do Paraná estão contaminados por agrotóxicos (em 1984 o percentual de
- .. . '. .

contaminação era de 70%), conforme estudos técnicos da antiga Surehma. Os dados da

Secretaria Estadual da Saúde do Paraná confinuam que nos últimos 10 anos ocorreram

mais de 9.000 casos de intoxicação por agrotóxicos no Parana. tendo hav1do no mesmo

período mais de 900 mones.

Ante a gravidade do problema. existem diversas iniciativas.

mcluslve ahrumas oriundas de trabalhadores rurais e da comunidade em geral, no Estado- ' .. -";- -
do Paraná e em vários de seus Municípios, para que seja proibido ouso desse agrotóxico.
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A questão. não se restringe, no entanto, àquele Estado mas abrange todo o território

nacional. Confonnt: dados .lu Sí:.m:ma Nacional de lnfonnações Tóxico-Farmacológicas,

de 1993 a 1995. foram registrados 12.866 casos de intoxicação por agrotóxicos em todo o

País. Mas. segundo a Fundacentro. órgão de pesquisas do Ministério do Trabalho, esse

número deve ultrapassar 200.000, pois estima-se que apenas 1% a 2% das intoxicações

por pesticidas sejam notificadas.

Pelo exposto, toma-se imprescindível a aprovação urgente do

projeto de lei que ora apresentamos. para o qual contamos com o apoio dos ilustres

Parlamentares Gesta Casa.

9

de 1991

~
~~

Deputado Dr. Rosioba

"'LEGISLAÇÃO CiTADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI"

LEI N° 7.S02, DE 11 DE JULHO DE 1989

DISPÕE SOBRE A PESQUISA, A EXPERIMENTAÇÃO,
A PRODUÇÃO, A EMBALAGEM E ROTULAGEM, °
TRANSPORTE, O ARMAZENAMENTO, A
COMERCIALIZAÇÃO, A PROPAGANDA COMERCIAL,
A UTILIZAÇÃO, A IMPORTAÇÃO, A EXPORTAÇÃO, O
DESTINO FINAL DOS RESÍDUOS E EMBALAGENS, b
REGISTRO, A CLASSIFICAÇÃO, O CONTROLE, A
INSPEÇÃO E A FISCALIZAÇÃO DE AGROTÓXICOS,
SEUS COMPONENTES E AFINS, F DÁ OlrfRAS
PROVIDÊNCIAS .

.....•.••.•.•...•••.•••..•....••...•...............•......••.•..••••....••••••••..•••....•...............•..•..........•...
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Art.20 - As empresas e os prestadores de serviços que já exercem atividades no
ramo de agrotóxicos, seus componentes e afins, têm o prazo de até 6 (seis) meses, a
partir da regulamentação desta Lei, para se adaptarem às suas exigências.

Parágrafo único. Aos titulart~s do registro de produtos agrotóxicos que têm
como componentes os organoclonlldos será exigida imediata reavaliação de seu
registro: nos tennos desta Lei.

Art. 21 - O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de 90 (noventa)
dias, contado da data de sua publicaç,ão.
.....•••••.•........••.••....••............•..........•.............•......•.•..•..••..........•......•.•..•.•.......•....

........•.........•.....••...• ~.. ~......•..............•..........................................•.......•..........•.....

PROJETO .DE LEI :N~ 1.388, DE 1999
(Do Sr. José Janene)' .

Altera e acrescenta dispositivos à Lei n2 7.802, de
de 1989, relativos ao rE!gistro de agrotóxicos, SêUS

e afins, e à pena aplicável aos infratores das
legais especificas.

(APENSE-SE AO PROJETO DE LEI N2 713, DE 1999)

O Congresso Nacional decreta:

11 de julho
componên'tes
disposições

Art. 10 ESÍéI Lei altera e acrescenta dispositivos à Lei nO 7.802,
de 11 de julho de 1989, relativos ao registro de agrotóxicos, seus componentes e
afins, e à pena aplicável aos infratores das disposições legais específicas.

Art. 2° O § 6° do art. 3° da Lei nO 7.802, de 11 de julho de
1989, passa a vigorar acrescido de uma alínea g, com a seguinte redação:

-Art. 3° .

§ 6° .

g) que te!nham como ingrediente ativo o ácido 2,4-dictoro
fenoxiacético, seus sai:s, seus ésteres, ou qualquer outro derivado desse
ácido, ou quaisquer outras substâncias voláteis que possam propagar·se
pela atmosfera e atingir áreas distintas daquelas em que se tenha
aplicado o produto." (NR)

Art. 3° O art. 15 da Lei nO 7.802. de 11 de julho de 1989, passa
a vigorar com a seguinte redação:
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"Art. 15. Aquele que produzir, comercializar. transportar,
aplicar ou prestar serviço na aplicação de agrotóxicos, seus componentes
e afins, descumprindo as exigências estabelecidas nesta Lei e em seu
regulamento, bem assim em outras normas legais aplicáveis, ficará sujeito
à pena prevista no art. 56 da Lei nO 9.605, de 12 de fevereiro de 1998.

§ 1° As infrações administrativas serão punidas na forma do
art. 72 da Lei nO 9-605, de 12 de fevereiro de 1998.

§ 2° Na hipótese de aplicação administrativa de multas, os
valores mínimo e máximo serão aqueles estabelecidos no art. 75 da Lei nO
9.605, de 12 de fevereiro de 1998, exceto quando se tratar de pessoa
jurídica, para '(:juem o valor mínimo da multa será de R$ 50.000,00
(cinqüenta mil reais)." (NR)

Art. 4D O art. 20 da Lei nO 7.802, de 11 de julho de 1989, passa
a vigorar acrescido de um § 2°, com a redação a seguir. passando o atual
parágrafo único a constituir o § 1°:

"Art. 20 .

§ 1° .
§ 2° Aos titulares do registro de produtos agrotóxicos que se

enquadrem na vedação a que se refere a al~nea g do § 6° do art. 3°, será
exigida imediata reavaliação de seu registro, nos termos desta Lei." (NR)

Art. SO Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

Os agrotóxicos e afins constituem insumos de grande
importância para a produção agrícola. Destinam-se a combater insetos, ácaros,
nematódeos, fungos, bactérias, plantas invasoras e outros organismos que
constitUem "pragas" das lavouras e cuja presença pode causar a redução da
produtividade ou mesmo a perda total da colheita, resultando em prejuízos ao

.produtor rural.

Tais insumos também têm aplicação em outros ambientes (fora
do meio rurat), como nos produtos annazenados e em ambientes urbanos,
hídricos ou industriais, de tal forma que se encontram adequadamente definidos
(assim como os seus componentes) no art. 2° da Lei nO 7.802, de 11 de julho de
1989, que "dispõe sobre a pesquisa, a experimentação. a produção, a embalagem
e rotulaQem, o transporte, o armazenamento, a comercialização, a propaganda

comercial, a utilização, a importação, a exportação, o destino final dos residuos e
embalagens, o registro, a classificação. o controle, a inspeção e a fiscalização de
aarotóxicos. seus componentes e afins e dá outras providências".

11

14



12

Condição básica para que se possa produzir, comercializar ou
utilizar qualquer agrotóxico ou afim é o seu registro. conforme estabelece o art.
3° da Lei anterionnente referida. Entretanto, o § 6° desse artigo estabelece a
proibição de registro de alguns produtos. tais como aqueles sem antídoto, ou que
apresentem características teratogênicas, carcinogênicas, mutagênicas, ou
prejudiciais ao meio ambiente.

Embora essas restrições contemplem uma gama expressiva de
maiefícios que se buscam evitar, a realidade tem demonstrado que há produtos
dotados uma outra característica (infelizmente não prevista nessas vedações),
extremamente deletéria para o meio ambiente. para a saúde humana, além de
prejudicaras empreendimentos de produtores rurais vizinhos: trata-se da deriva,
pelo ar, de agrotóxicos voláteis, tais como aqueles que têm como ingrediente
ativo o 2,4-0.

Herbicidas à base do ácido 2,okiiclorcrfenoxiacético. de seus
sais ou seus ésteres são largamente empregados em lavouras de cana-de-açúcar
e pastagens, como também no plantio direto de soja. Nos Estados da região Sul,
principalmente, têm-se registrado muitos danos a lavouras de terceiros e ao meio
ambiente. Lavouras de algodão, hortaliças, fruteiras e muitas outras pfantas
cultivadas por produtores rurais vizinhos às lavouras tratadas com esses
herbicidas têm sido danificadas; até mesmo árvores plantadas em cidades têm
sido mortas pela deriva desses agrotóxicos.

Essa situaÇão tem levado as Câmaras MuniCipais de diversas
cidades a aprovarem leis proibindo o uso de herbicidas voláteis. longe de ser
único, podemos citar como exemplo típico a Lei nO 452. de 9 de junho de 1997. do
Município de São Sebastião da Amoreira (PR), Que "proíbe o uso de herbicida de
alta volatilidade, especificamente o 2,4-0, em suas formulações, nas propriedades
rurais".

Consi1eramos necessário adequar-se a legislação em vigor. de
modo a incorporar-se a proibição de se utilizarem agrotóxicos que tenham como
ingrediente ativo o ácido 2,4-diclorofenoxiacético. seus sais, seus ésteres, ou
qualquer outro derivado desse ácido, ou quaisquer outras substâncias voláteis
que possam propagar-se pela atmosfera e atingir áreas distintas daquelas em que
se tenha aplicado o produto.

Com este objetivo, apresentamos o presente projeto de lei, Que
altera e acrescenta dispositivos à Lei nO 7.802. de 11 de julho de 1989, vedando o
registro - e, por via de conseqüência, a produção. a comercialização e o uso -

.de produtos com as características negativas em questão e também introduz
ajustes relativos á pena aplicável aos infratores das disposições legais
especfficas, com remissão à Lei nO 9.605. de 12 de fevereiro de 1998, que "dispõe
sobre as sanções penais e administrativas derivadas de condutas e atividades
lesivas ao meio ambiente e dá outras providências".
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Esperamos contar com o necessário apoio de nossos ilustres
Pares no Poder Legislativo para a aprovação do presente projeto de lei.

de 1999.

LElilSLAÇAO CltAOA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS· CeDI

LEI N° 7.802, DE 11 DE JULHO DE 1989.

DISPÕE SOBRE A PESQUIS~ A
EXPERIMENTAÇÃO, A PRODUÇAO, A
EMBALAGEM E ROTIJLAGEM, O TRANSPORTE,
O ARMAZENAMENTC, A CO~RCIALIZAÇÃO,
A PROPAGANDA COMERCIAL, A UTILIZAÇÃO,
A llvIPORTAÇÃO, A EXPORTAÇÃO, O DESTINO
FINAL DOS RESÍDUOS E E11BALAGENS, O
REGISTRO, A CLASSIFICAÇÃO, O CONTROLE,
A INSPEÇÃO E A FISCALIZAÇÃO DE
AGROTÓXICOS, SEUS COMPONENTES E AFINS,
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

......................................................................................................................................................

An. 2° Para os efeitos desta Lei, consideram-se:
I - agrotóxicos e afins:
a) os produtos e os agentes de processos fisicos, químicos ou biológicos,

destinados ao uso nos setores de produção, no armazenamento e beneficiamento de
produtos agrícolas, nas pastagens. na proteção de florestas, nativas ou implantadas, e
de outros ecossistemas e também de ambientes urbanos, hídricos e industriais, cuja
finalidade seja alterar a composição da flora ou da fauna, a fIm de preservá-las da
ação danosa de seres vivos considerados nocivos;
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b) substâncias e produtos, empregados como desfolhantes, dessecantes,
estimuladores e inibidores de crescirnento~

II - componentes: os princípios ativos, os produtos técnicos, suas matérias
primas, os ingredientes inertes e aditivos usados na fabricação de agrotóxicos e
afms.

Art. 30 Os agrotóxicos, seus componentes e afins, de acordo com defmição
do art. 2° desta Lei, só poderão ser produzidos, exportados, importados,
comercializados e utilizados, se previamente registrados em órgão federal, de
acordo com as diretrizes e exigências dos órgãos federais responsáveis pelos setores
da saúde, do meio ambiente e da agricultura.

§ ]0 Fica criado o registro especial temporário para agrotóxicos, seus
componentes e afIns, quando se destinarem à pesquisa e àexperimentação.

§ 2° Os registrantes e titulares de registro fornecerão, obrigatoriamente, à
União, as inovações concernentes aos dados fornecidos para 'o registro de seus
produtos.

§ 3° Entidades públicas e privadas de ensino, assistência técnica e pesquisa
poderão realizai experimentação e pesquisas, e poderão fornecer laudos no campo
da agronomia, toxicologia, resíduos, química e meio ambiente.

§ 4° Quando organizações internacionais responsáveis pela saúde,
alimentação ou meio ambiente, das quais o Brasil seja membro integrante ou
signatário de acordos e convênios, alertarem para riscos ou desaconselharem o uso
de agrotóxicos, seus componentes e afms, caberá à autoridade competente tomar
imediatas providências, sob pena de responsabilidade.

§ 5° O registro para novo produto agrotóxico, seus componentes e afms,
será concedido se a sua ação tóxica sobre o ser hwnano e o meio ambiente for
comprovadamente igual ou menor do que a daqueles já registrados, para o mesmo
fim, segundo os parâmetros fixados na regulamentação-desta Lei. .

§ 6° Fica proibido o registro de agrotóxicos, seus componentes e· afms:
a) para os quais o Brasil não disponha de métodos para desativação de seus

componentes, de modo a impedir que os seus resíduos remanescentes provoquem
riscos ao meio ambiente e à saúde pública;

b) para os quais não haja antídoto ou tratamento eficaz no Brasil;
c) que revelem características teratogênicas, carcinogênicas ou

mutagênicas, de acordo com os resultados atualizados de.· experiências da
comunidade científica;

d) que provoquem distúrbios honnonais, danos ao aparelho reprodutor, de
acordo com procedimentos e experiências atualizadas na comunidade científica;
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e) que se revelem mais perigosos para o homem do que os testes de
laboratório, com animais, tenham podido· demonstrar, segundo critérios técnicos e
científicos atualizados;

f) cujas características causem danos ao meio ambiente.

Art. 15. Aquele que produzir, comercializar, transportar, aplicar ou prestar. .

serviço na aplicação de agrotóxicos, seus componentes e afms, descumprindo as
exigências estabelecidas nas leis e nos seus regulamentos, ficará sujeito á pena de
reclusão de 2 (dois) a 4 (quatro) anos, além da multade 100 (cem) a 1.000 (mil)
MVR. Em caso de culpa, será punido com pena de reclusão de 1 (wn) a 3 (três)
anos, além da multa de 50 (cinquenta) a 500 (quinhentos) MVR.

Art. 20. As empresas e os prestadores de serviços que já exercem
atividades no ramo de agrotóxicos, seus componentes e afins, têm o prazo de até 6
(seis) meses, a partir da regulamentação desta Le~ para se adaptarem às suas
exigências.

Parágrafo único. Aos titulares do registro de produtos agrotóxicos que têm
como componentes os organoclorados será exigida imediata reavaliação de seu
registro, nos tennos desta Lei.

LEI N° 9.605, DE 12 DE FEVEREIRO DE 1998.

DISPÕE SOBRE AS SANÇÕES PENAIS E
ADMINISTRATIVAS DERIVADAS DE
CONDUTAS E ATIVIDADES LESIVAS AO MEIO
AMBIENTE, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

. ~----. __ _-_ .

CAPÍTULo V
Dos Crimes contra o Meio Ambiente

................................................... .o.o .o.o •• .o.o ••••• .o ••••• .o .o .o • .o.o ••••••••••••••••••••• .o .. .o • .o ••••••• .o •• .o.

SEçÃorn
Da Poluição e Outros Crimes Ambientais

•••••••••• .o .o •••••••••••••••• .o •••••••••••••••••• .o.o ••••• .o _ .o.o.o.o.o.o .o • .o • .o.o.o.o •••• .o ••• .o.o • .o.o ..
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An. 56. Produzir, processar, embalar, importar, exportar, comercializar,
fornecer, transportar, armazenar, guardar, ter em depósito ou .usar produto ou
substância tóxica, perigosa ou nociva à saúde humana ou ao meio ambiente, em
desacordo com as exigências estabelecidas em leis ou nos seus regulamentos:

Pena - reclusão, de um a quatro anos, e multa
§ l° Nas mesmas penas incorre quem abandona os produtos ou substâncias

referidos no "caput", ou os utiliza em desacordo com as nonnas de segurança
§ 2° Se o produto ou a substância for nuclear ou radioativa, a pena é

aumentada de um sexto a um terço.
- § 3° Se ocrirne é culposo: .

Pena '. detenção, de seis meses a um ano, e multa.
................................................................................................................- " ,. ..

. '!\..; •.

CAPÍTULüVI
Da Infração Administrativa

..• ; ~. 1: :..

........ li ,. .

Art. 72. As infrações administrativas são punidas com as seguintes
sanções, observado o disposto no art.6:

I . advertência;
n. multa simples;
lU - multa diária;
IV • apreensão dos animais, produtos e subprodutos da fauna e flora,

instrumentos, 'petrechos, equipamentos ou veículos de qualquer natureza utilizados
na infração;

V • destruição ou inutilização do produto~

VI • suspensão de venda e fabricação do produto;
VII • embargo de obra ou atividade;
vm . demolição de obra;
IX • suspensão parcial ou total de atividades;
X·(VETADO) ,
XI· restritiva de direitos.
§ 1° Se o infrator cometer, simultaneamente, duas ou mais infrações, ser

lhe-ão aplicadas, cmnulativamente, as sanções a elas cominadas.
§ 20 A advertência será aplicada pela inobservância das disposições desta

Lei e da legislação em vigor, ou de preceitos regulamentares, sem prejuízo das
demais sanções previstas neste artigo.

§ 3° A multa simples será aplicada sempre que o agente, por negligência ou
dolo:
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I - advertido por irregularidades que tenham sido praticadas, deixar de
saná-las, no prazo assinalado por órgão competente do SISNAMA ou pela Capitania
dos Portos, do Ministério da Marinha;

fi - opuser embaraço à fiscalização dos órgãos do SISNAMA ou da
Capitania dos Ponos, do Ministério da Marinha.

§ 4° A multa simples pode ser convertida em serviços de preservação,
melhoria e recuperação da qualidade do meio ambiente.

§ 5° A multa diária será aplicada sempre que o cometimento da infração se
prolongar no tempo.

§ 6° A apreensão e destruição referidas nos incisos VI.a V do "caput"
obedecerão ao disposto no art. 25 desta Lei.

.., .§ ~ As sanções indicadas nos incisos VI a IX do "caput" serão aplicadas
quando o produto,. a obra, a atividade ou o estabelecimento não estiverem
obedecendo às prescrições legais ou regulamentares.

§ 8° As sanções restritivas de direito são:
I - suspensão de registro, licença ou autorização~

II - cancelamento de registro, licença ou autorização;
m-perda ou restrição de incentivos e beneficios flSCaiS~

IV - perda ou suspensão da participação em linhas de financiamento em
estabelecimentos oficiais de crédito;

V - proibição de contratar com a Administração Pública, pelo período de
até três anos.

Art. 75. .0 valor da multa de que trata este Capítulo será fixado no
regulamento desta Lei e corrigido periodicamente, com base nos índices
estabelecidos na legislação pertinente, sendo o mínimo de R$ 50,00 (cinqüenta
reais) e o máximo de R$ 50.000.000,00 (cinqüenta milhões de reais).
... - _ .
.. .
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Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5369 
CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL-6299-A/02 

PROJETO DE LEI N.º 5.884, DE 2005 
(Do Sr. Lino Rossi) 

Altera a Lei nº 7.802, de 11 de julho de 1989. 

DESPACHO:  
APENSE-SE À(AO) PL-3125/2000. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º   A Lei nº 7.802, de 11 de julho de 1989, passa a vigorar 

com as seguintes alterações:  

“Art. 2º  ....................................................................................... 

I - ................................................................................................ 

II - ............................................................................................... 

III - aditivo: substância ou produto adicionado a agrotóxicos, 

componentes e afins, para melhorar sua ação, função, durabilidade, estabilidade e 

detecção ou para facilitar o processo de produção;  

IV - adjuvante: produto utilizado em mistura com produtos 

formulados para melhorar a sua aplicação;  

V - ingrediente ativo ou princípio ativo: agente químico, físico 

ou biológico que confere eficácia aos agrotóxicos e afins;  

VI - ingrediente inerte ou outro ingrediente: substância ou 

produto não ativo em relação à eficácia dos agrotóxicos e afins, usado apenas como 

veículo, diluente ou para conferir características próprias às formulações;  

VII - matéria-prima: substância, produto ou organismo utilizado 

na obtenção de um ingrediente ativo, ou de um produto que o contenha, por 

processo químico, físico ou biológico;  
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VIII - novo produto: produto técnico, pré-mistura ou produto 

formulado contendo ingrediente ativo ainda não registrado no Brasil;  

IX - pré-mistura: produto obtido a partir de produto técnico, por 

intermédio de processos químicos, físicos ou biológicos, destinado exclusivamente à 

preparação de produtos formulados;  

X - produto formulado: agrotóxico ou afim obtido a partir de 

produto técnico ou de, pré-mistura, por intermédio de processo físico, ou diretamente 

de matérias-primas por meio de processos físicos, químicos ou biológicos;  

XI - produto formulado equivalente: produto que, se comparado 

com outro produto formulado já registrado, possui a mesma indicação de uso, 

produtos técnicos equivalentes entre si e a mesma composição qualitativa, 

admitindo-se a ocorrência de variação quantitativa de componentes, desde que esta 

não leve o produto equivalente a expressar diferença no perfil toxicológico e 

ecotoxicológico frente ao do produto em referência;  

XII - produto técnico: produto obtido diretamente de matérias-

primas por processo químico, físico ou biológico, destinado à obtenção de produtos 

formulados ou de pré-misturas e cuja composição contenha teor definido de 

ingrediente ativo e impurezas, podendo conter estabilizantes e produtos 

relacionados, tais como isômeros;  

XIII - produto técnico equivalente: produto que tem o mesmo 

ingrediente ativo de outro produto técnico já registrado, cujo teor, bem como o 

conteúdo de impurezas presentes, não variem a ponto de alterar seu perfil 

toxicológico e ecotoxicológico.” (NR)  

“Art. 3º  ....................................................................................... 

..................................................................................................... 

§ 7º  O registro de produto equivalente será realizado com

observância dos critérios de equivalência da Organização das Nações Unidas para 

Agricultura e Alimentação - FAO, sem prejuízo do atendimento a normas 

complementares estabelecidas pelos órgãos responsáveis pelos setores de 

agricultura, saúde e meio ambiente.  

§ 8º  Fica criado o registro especial temporário de produto

equivalente, com as seguintes características: 
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I – permitirá, durante a sua vigência, a produção, a exportação, 

a importação, a comercialização e a utilização dos produtos assim registrados;  

II – vigerá por cento e oitenta dias, podendo ser 

sucessivamente renovado até que se conclua a análise, pelos órgãos competentes, 

do processo de equivalência, observado o disposto no § 7º deste artigo;  

III – será imediatamente cancelado, caso a análise do 

processo referido no inciso II deste parágrafo conclua pela não-equivalência do 

produto;  

IV – será concedido pelo órgão registrante, mediante a 

apresentação, pelo requerente, de documentos que atestem que o produto em 

questão:  

a) em se tratando de produto técnico equivalente: tem o

mesmo ingrediente ativo de outro produto técnico já

registrado, cujo teor, bem como o conteúdo de impurezas

presentes, não variem a ponto de alterar seu perfil

toxicológico e ecotoxicológico;

b) em se tratando de produto formulado equivalente: possui,

em comparação a outro produto formulado já registrado, a

mesma indicação de uso, produtos técnicos equivalentes

entre si e a mesma composição qualitativa, admitindo-se a

ocorrência de variação quantitativa de componentes, desde

que esta não leve o produto equivalente a expressar

diferença no perfil toxicológico e ecotoxicológico frente ao

do produto em referência.” (NR)

Art. 2º   Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A produção rural é uma das mais importantes atividades 

econômicas no Brasil, país de inequívoca vocação agrícola e pecuária. Ao longo de 

nossa história, culturas como a cana-de-açúcar e o café tiveram importância 

decisiva, amparando a economia nacional. Nas últimas décadas, a essas culturas 

tradicionais veio somar-se o cultivo de grãos, fibras, fruteiras e de várias outras 
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espécies, assim como o cultivo de pastagens e a criação de bovinos, suínos, aves e 

outros animais.  

Com o desenvolvimento da tecnologia de produção 

agropecuária, diversos insumos tornaram-se essenciais para assegurar o sucesso 

dos empreendimentos, dentre os quais destacam-se os produtos fitossanitários, 

como: herbicidas, inseticidas, fungicidas, acaricidas e outros. Há mais de dezesseis 

anos, um importante marco na regulamentação da produção, importação, 

comercialização, utilização e outros aspectos relacionados a essa classe de insumos 

foi estabelecido pelo Congresso Nacional: a aprovação da Lei nº 7.802, de 11 de 

julho de 1989.  

Atenta à eficiência agronômica e à proteção da saúde e do 

meio ambiente, a legislação brasileira estabelece um rigoroso processo de registro 

dos agrotóxicos e afins. Todavia, em razão do dinamismo da tecnologia 

agropecuária e de dificuldades estruturais dos órgãos incumbidos de analisar os 

processos, o registro de novos produtos e de produtos equivalentes tornou-se 

moroso e oneroso, em prejuízo da produção agropecuária nacional.  

Recentemente, verifica-se uma situação inaceitável: em certos 

casos, o agricultor brasileiro chega a pagar o dobro do que pagam seus 

concorrentes, agricultores de outros países, por produtos absolutamente idênticos, 

necessários à proteção das lavouras. Em conseqüência, o produto brasileiro perde 

condições de competitividade no mercado internacional e o nosso agricultor amarga 

maiores prejuízos. Vale lembrar que, no contexto atual, o homem do campo já 

enfrenta uma conjuntura desfavorável de preços e câmbio, além do habitual 

desamparo, em face das adversidades climáticas.  

A importação de inseticidas, herbicidas, fungicidas e vários 

outros produtos, até mesmo dos demais países parceiros do Brasil, no Mercosul, é 

dificultada pela morosidade dos processos de registro e de comprovação de 

equivalência, embora sejam tais procedimentos sabiamente exigidos pela legislação 

brasileira.  

O presente projeto de lei tem por finalidade equacionar esse 

grave problema: propomos alterarem-se dispositivos da Lei nº 7.802, de 1989, 

aclarando a questão dos produtos equivalentes  e estabelecendo um registro 

especial temporário de produto equivalente , a ser concedido, em caráter liminar , 

pelo órgão registrante. Esse registro especial temporário permitirá, durante a sua 
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vigência — de cento e oitenta dias, que poderá ser sucessivamente renovada —, a 

produção, a exportação, a importação, a comercialização e a utilização dos produtos 

presumidamente equivalentes. Quando os órgãos competentes, das áreas 

governamentais de agricultura, saúde e meio ambiente, concluírem a apreciação do 

processo, dar-se-á o registro do produto equivalente, ou o cancelamento do registro 

temporário, caso concluam pela não-equivalência.  

Com base no exposto, esperamos contar com o apoio de 

nossos ilustres Pares para a urgente aprovação deste projeto de lei, que trará, a 

nosso ver, solução ansiosamente aguardada pelos agricultores brasileiros para o 

grave problema dos preços dos produtos fitossanitários.  

Sala das Sessões, em 13 de setembro de 2005. 

Deputado LINO ROSSI 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI N° 7.802,  DE 11 DE JULHO DE 1989  
 
Dispõe sobre a Pesquisa, a Experimentação, a 
Produção, a Embalagem e Rotulagem, o 
Transporte, o Armazenamento, a 
Comercialização, a Propaganda Comercial, a 
Utilização, a Importação, a Exportação, o 
Destino Final dos Resíduos e Embalagens, o 
Registro, a Classificação, o Controle, a 
Inspeção e a Fiscalização de Agrotóxicos, 
seus Componentes e Afins, e dá outras 
Providências. 

 
Art. 2º Para os efeitos desta Lei, consideram-se: 
  I - agrotóxicos e afins: 
  a) os produtos e os agentes de processos físicos, químicos ou biológicos, 

destinados ao uso nos setores de produção, no armazenamento e beneficiamento de produtos 
agrícolas, nas pastagens, na proteção de florestas, nativas ou implantadas, e de outros 
ecossistemas e também de ambientes urbanos, hídricos e industriais, cuja finalidade seja 
alterar a composição da flora ou da fauna, a fim de preservá-las da ação danosa de seres 
vivos considerados nocivos; 

  b) substâncias e produtos, empregados como desfolhantes, dessecantes, 
estimuladores e inibidores de crescimento; 

  II - componentes: os princípios ativos, os produtos técnicos, suas matérias-
primas, os ingredientes inertes e aditivos usados na fabricação de agrotóxicos e afins. 
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Art. 3º Os agrotóxicos, seus componentes e afins, de acordo com definição do art. 
2º desta Lei, só poderão ser produzidos, exportados, importados, comercializados e 
utilizados, se previamente registrados em órgão federal, de acordo com as diretrizes e 
exigências dos órgãos federais responsáveis pelos setores da saúde, do meio ambiente e da 
agricultura. 

§ 1º Fica criado o registro especial temporário para agrotóxicos, seus
componentes e afins, quando se destinarem à pesquisa e à experimentação. 

§ 2º Os registrantes e titulares de registro fornecerão, obrigatoriamente, à União,
as inovações concernentes aos dados fornecidos para o registro de seus produtos. 

§ 3º Entidades públicas e privadas de ensino, assistência técnica e pesquisa
poderão realizar experimentação e pesquisas, e poderão fornecer laudos no campo da 
agronomia, toxicologia, resíduos, química e meio ambiente. 

§ 4º Quando organizações internacionais responsáveis pela saúde, alimentação
ou meio ambiente, das quais o Brasil seja membro integrante ou signatário de acordos e 
convênios, alertarem para riscos ou desaconselharem o uso de agrotóxicos, seus 
componentes e afins, caberá à autoridade competente tomar imediatas providências, sob 
pena de responsabilidade. 

§ 5º O registro para novo produto agrotóxico, seus componentes e afins, será
concedido se a sua ação tóxica sobre o ser humano e o meio ambiente for comprovadamente 
igual ou menor do que a daqueles já registrados, para o mesmo fim, segundo os parâmetros 
fixados na regulamentação desta Lei. 

§ 6º Fica proibido o registro de agrotóxicos, seus componentes e afins:
a) para os quais o Brasil não disponha de métodos para desativação de seus

componentes, de modo a impedir que os seus resíduos remanescentes provoquem riscos ao 
meio ambiente e à saúde pública; 

b) para os quais não haja antídoto ou tratamento eficaz no Brasil;
c) que revelem características teratogênicas, carcinogênicas ou mutagênicas, de

acordo com os resultados atualizados de experiências da comunidade científica; 
d) que provoquem distúrbios hormonais, danos ao aparelho reprodutor, de

acordo com procedimentos e experiências atualizadas na comunidade científica;
e) que se revelem mais perigosos para o homem do que os testes de laboratório,

com animais, tenham podido demonstrar, segundo critérios técnicos e científicos
atualizados;

f) cujas características causem danos ao meio ambiente.

Art. 4º As pessoas físicas e jurídicas que sejam prestadoras de serviços na 
aplicação de agrotóxicos, seus componentes e afins, ou que os produzam, importem, 
exportem ou comercializem, ficam obrigadas a promover os seus registros nos órgãos 
competentes, do Estado ou do Município, atendidas as diretrizes e exigências dos órgãos 
federais responsáveis que atuam nas áreas da saúde, do meio ambiente e da agricultura. 

  Parágrafo único. São prestadoras de serviços as pessoas físicas e jurídicas que 
executam trabalhos de prevenção, destruição e controle de seres vivos, considerados 
nocivos, aplicando agrotóxicos, seus componentes e afins. 

......................................................................................................................................................

...................................................................................................................................................... 
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PROJETO DE LEI N.º 6.189, DE 2005 
(Da Sra. Kátia Abreu) 

Altera a Lei nº 7.802, de 11 de julho de 1989, que dispõe sobre a 
pesquisa, a experimentação, a produção, a embalagem e rotulagem, o 
transporte, o armazenamento, a comercialização, a propaganda 
comercial, a utilização, a importação, a exportação, o destino final dos 
resíduos e embalagens, o registro, a classificação, o controle, a 
inspeção e a fiscalização de agrotóxicos, seus componentes e afins. 

DESPACHO:  
APENSE-SE À(AO) PL-3125/2000. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º A Lei nº 7.802, de 11 de julho de 1989, passa a vigorar com as 
seguintes alterações: 

 “Art. 3º-A. O registro de agrotóxicos equivalentes ou genéricos, para 
todos os fins a que se refere o art. 3º desta Lei, será efetuado de 
forma simplificada, observadas as seguintes condições:  

I – o registro de agrotóxicos equivalentes ou genéricos, inclusive a 
identificação de equivalência, será de competência exclusiva do 
Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, dispensado o 
exame de exigências relativas às áreas de saúde e meio ambiente;  

II – a concessão do registro simplificado dar-se-á mediante 
requerimento do interessado, acompanhado de laudo técnico, 
emitido por profissional responsável, que ateste a equivalência do 
produto a outro já registrado no País;  

III – no caso de registro para importação, será exigida a 
comprovação de registro no país de origem;  

IV – o órgão registrante terá o prazo máximo de sessenta dias úteis, 
contados a partir da data de aceitação do requerimento, para decidir 
quanto à concessão do registro a que se refere o caput deste 
Artigo .  

§ 1º Para os efeitos desta Lei, entende-se por equivalente ou
genérico o agrotóxico que contém componentes em domínio público,
e que:
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I – se produto técnico: apresenta o mesmo ingrediente ativo que 
outro produto técnico já registrado, cujo teor, bem como o conteúdo 
de impurezas presentes, não variem a ponto de alterar seu perfil 
toxicológico ou ecotoxicológico;  

II – se produto formulado: quando comparado a outro produto 
formulado já registrado, possui a mesma indicação de uso, produtos 
técnicos equivalentes entre si, a mesma composição qualitativa e 
cuja variação quantitativa de seus componentes não o leve a 
expressar diferença no perfil toxicológico e ecotoxicológico frente ao 
do produto em referência.  

§ 2º Para fim do registro de agrotóxicos equivalentes ou genéricos,
não se exigirá o Registro Especial Temporário – RET previsto no §
1º do art. 3º desta Lei.

§ 3º O órgão registrante, em caso de impossibilidade de cumprir o
prazo a que se refere o inciso IV do caput deste Artigo , mediante
justificação fundamentada, poderá:

I – estender o referido prazo por, no máximo, outros sessenta dias 
úteis; ou  

II – conceder registro provisório do produto, com validade máxima de 
trezentos e sessenta dias. (NR) 

Art. 2º  Esta Lei  entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Em recentes Audiências Públicas realizadas pela Comissão de Agricultura, 
Pecuária, Abastecimento e Desenvolvimento Rural da Câmara dos Deputados, 
foram  debatidas questões envolvendo o custo da produção agrícola no Brasil e o 
endividamento dos produtores rurais. Chamou a atenção dos participantes o elevado 
preço de comercialização dos produtos fitossanitários ou agrotóxicos no Brasil, que 
compõem parcela significativa do custo de produção da agricultura. Na Audiência,  o 
principal argumento utilizado pelos representantes das indústrias para justificarem a 
pratica de preços elevados, principalmente quando se compara o preço de um 
mesmo produto no mercado brasileiro com o que é praticado no mercado argentino, 
foi o de que no Brasil a morosidade na tramitação do processo e o custo 
excessivamente elevado dos registros que são previstos e exigidos pela Lei nº 
7.802/89 e regulamentados pelo Decreto nº 4.074/02, elevam o custo de produção.  

Administrado pelos Ministérios da Agricultura, Saúde e Meio Ambiente, o 
registro é necessário, nos termos da Lei 7.802/89 (Lei de Agrotóxicos), para a 
realização das atividades de produção, importação, exportação, comercialização e 
utilização de qualquer agrotóxico. Mas, a tramitação do processo é complexa, 
onerosa  e lenta e muitas vezes as exigências processuais são irrelevantes quando 
não descabidas, Como exemplo, pode-se citar o caso de registro de produto 
formulado equivalente. Se comparado com outro produto formulado já registrado, 
este produto possui a mesma indicação de uso, produtos técnicos equivalentes entre 
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si, a mesma composição qualitativa e variação quantitativa de seus componentes 
não diferente no perfil toxicológico e ecotoxicológico frente ao do produto em 
referência. Mas, o registro é demorado e custoso. Mais difícil ainda e até 
inexplicável, é a morosidade em processo de registro que envolve um produto 
similar, o chamado genérico, que é uma cópia de um produto original já registrado 
no Brasil, cuja patente já é de domínio público.  

As dificuldades com o registro aplicam-se também  a importação desses 
produtos. Um exemplo  pode ser ilustrado com a demora no processo de 
internalização do acordo comercial do Mercado Comum do Sul – MERCOSUL para a 
livre circulação de defensivos agrícolas, substâncias ativas grau técnico e suas 
correspondentes formulações, que constam de listas que foram elaboradas de 
comum acordo pelos Estados que integram o MERCOSUL. 

Esse acordo, que teve sua primeira lista de substâncias publicada em 1996, 
até hoje é objeto de controvérsia. A exigência de procedimento moroso e 
dispendioso para o registro de importação, afasta o interesse dos investidores e 
prejudica  qualquer iniciativa para melhorar a concorrência no mercado interno de 
produtos fitosanitários. 

Em novembro de 2001, a República Argentina comunicou ao Diretor da 
Secretaria Administrativa do Mercado Comum do Sul - MERCOSUL a decisão do 
Governo da República Argentina de iniciar o procedimento arbitral previsto no 
Capítulo IV do Protocolo de Brasília para a Solução de Controvérsias, parte 
integrante do Tratado de Assunção, contra a República Federativa do Brasil com 
relação à seguinte controvérsia:  Obstáculos à entrada de produtos fitossanitários 
argentinos no mercado brasileiro, devido a não incorporação da Resoluções GMC nº 
48/96, 87/96. 149/96, 156/96 e 71/98, o que impede a efetiva entrada em vigência no 
MERCOSUL. 

O procedimento arbitral iniciado, resultou no Laudo do Tribunal Arbitral "Ad 
Hoc" do MERCOSUL, de 19 de abril de 2002,  que decidiu: 

“Por tudo o exposto e em conformidade com o estabelecido no 
Protocolo de Brasília para a Solução de Controvérsias e seu 
Regulamento, no Protocolo de Ouro Preto e nas demais 
normas e princípios de direito internacional aplicáveis, este 
Tribunal Arbitral “ad hoc” chamado a deliberar sobre a 
controvérsia apresentada nestes procedimentos, RESOLVE 
POR UNANIMIDADE: 

I - Declarar que a República Federativa do Brasil está em uma 
situação de descumprimento com relação à obrigação imposta 
pelos Artigo s 38 e 40 do Protocolo de Ouro Preto e à 
incorporação em seu ordenamento jurídico interno das 
disposições contidas nas Resoluções GMC Nº 48/96, 87/96, 
149/96, 156/96 e 71/98. 

II - Dispor que a República Federativa do Brasil deverá, em um 
prazo máximo de 120 dias contados a partir da data de 
notificação do presente laudo, incorporar a seu ordenamento 
jurídico interno as Resoluções GMC Nº 48/96, 87/96, 149/96, 
156/96 e 71/9 8, e, se for necessário, adotar as medidas e ditar 
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as normas jurídicas internas que garantam a efetiva aplicação 
destas normas, sem prejuízo de seu direito a aplicar, nos casos 
concretos e específicos em que tal medida couber, as 
restrições autorizadas pelo Artigo  50 do Tratado de 
Montevidéu de 1980.  

III - Dispor que as custas e custos deste procedimento arbitral 
sejam pagos da seguinte maneira: cada Estado Parte se 
encarregará das despesas e honorários ocasionados pela 
atuação do Árbitro por ele nomeado. A compensação 
pecuniária formada pelos honorários e gastos do Presidente, e 
os demais gastos do Tribunal serão pagos em montantes 
iguais por ambas as partes. Os pagamentos correspondentes 
serão realizados pelas partes através da Secretaria 
Administrativa do MERCOSUL dentro dos 30 dias posteriores à 
notificação deste Laudo. Cada parte arcará com as custas por 
sua ordem.  

IV - Dispor que as atuações da presente instância sejam 
arquivadas na Secretaria Administrativa do MERCOSUL. 

Dispor que, em conformidade com o Artigo  21.2 do Protocolo 
de Brasília, as Partes têm 120 dias para cumprir o que 
determina o presente Laudo Arbitral. 

Esta decisão deverá ser notificada às Partes por intermédio da 
Secretaria Administrativa do MERCOSUL e logo publicada.” 

Sobre esse acordo do MERCOSUL, o Ministro de Estado das Relações 
Exteriores - MRE, Celso Amorim, em resposta a Requerimento de Informações nº 
2.198/05,  reconheceu que o Laudo Arbitral é obrigatório e que deveriam ser 
tomadas as medidas necessárias para a sua implementação. Segundo Celso 
Amorim, autoridades argentinas afirmaram, em recente reunião, que o Brasil ainda 
não cumpriu, de maneira integral e efetiva, as conclusões do Laudo Arbitral, e que 
persistem, portanto, os obstáculos ao comércio bilateral dos produtos fitossanitários 
objeto do acordo. O Ministro informou ainda que  o Ministério do Desenvolvimento 
Indústria e Comércio Exterior – MDIC realizou, mediante aviso e ofícios, consultas 
sobre o assunto junto à Anvisa, Ministério da Agricultura, Ministério da Saúde, 
Ministério do Meio Ambiente e Comitê Técnico de Assessoramento para 
Agrotóxicos, que são os órgãos responsáveis pela incorporação dessas normas do 
MERCOSUL e foi informado que as normas  internalizadas pelo Brasil. Mas, estas 
informações foram novamente questionadas pela Argentina, que já manifestou sua 
disposição de abrir nova controvérsia sobre o tema.  

Sobre o assunto prazo e custo do registro, o Ministério da Agricultura, em 
resposta a Requerimento de Informações nº 2.919/05, manifestou-se mas de forma 
não satisfatória. Todavia, posicionou-se favorável à eliminação das restrições para a 
obtenção de registros, sem prejudicar os aspectos de qualidade e segurança. 
Reconheceu que o diferencial de preços dos produtos fitossanitários praticados no 
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Brasil com relação aos preços praticados nos demais  países do MERCOSUL chega 
a mais de 30%. 
 Considerando as informações até aqui apresentadas, resta claro que a 
situação exige uma solução rápida, visto que a relevância econômica e social da 
matéria, não só para os produtores rurais mas também para a população em geral, é 
evidente.   
 O mercado mundial de produtos fitossanitários envolve cifras de  bilhões de 
dólares por ano.  Na América Latina, que é um mercado em expansão, em 1999, foi 
de US$ 4,9 bilhões e no Brasil de US$ 2,32 bilhões.  O Brasil é o principal mercado 
latino americano, participando com quase 50% das vendas totais. Em 2004, o 
mercado brasileiro foi de quase  US$ 4 bilhões.  O mercado destes produtos 
fitossanitários tem características de mercado oligolipolizado. Em 1999, apenas 10 
empresas dominavam por 80% das vendas totais da América Latina. Atualmente, no 
Brasil, a oferta é ainda muito concentrada, sendo que 5 empresas dominam 60% do 
mercado e as 10 maiores detém 90% das vendas. Portanto, cabe ao Poder Público a 
remoção de obstáculos à livre concorrência, principalmente quando ocorre elevação 
de custo dos produtos e concentração de poder econômico em setores específicos 
da economia. 
 O registro simplificado envolverá apenas produtos fitossanitários com patente 
em domínio público que já tenha registro no Brasil. Portanto,  não comprometerá o 
nível de segurança que é necessário manter no setor.  
 Dessa forma, e considerando ainda que os Ministérios da Saúde e do Meio 
Ambiente participam do processo de registro do produto formulado já registrado, 
pode-se concluir que o processamento do registro exclusivamente pelo Ministério da 
Agricultura, Pecuária e Abastecimento – MAPA,  dará maior agilidade ao processo e 
em nada prejudicará a segurança do setor.    
 Diante das argumentações acima apresentadas, resta claro que esse Projeto 
de Lei, que objetiva conferir maior agilidade ao processo de registro para agrotóxicos 
genéricos, aumentando a concorrência, reduzindo custos de produção, fortalecendo 
a competitividade da agricultura brasileira, gerando mais renda e mais emprego no 
campo, deve ser avaliado e, com urgência, aprovado pelo Parlamento Nacional.  
 

Sala das Sessões, em 16  de  novembro   de 2005. 

 

Deputada Kátia Abreu 

PFL/TO 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI Nº 7.802, DE 11 DE JULHO DE 1989 
 

Dispõe sobre a Pesquisa, a Experimentação, a 
Produção, a Embalagem e Rotulagem, o 
Transporte, o Armazenamento, a 
Comercialização, a Propaganda Comercial, a 
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Utilização, a Importação, a Exportação, o 
Destino Final dos Resíduos e Embalagens, o 
Registro, a Classificação, o Controle, a 
Inspeção e a Fiscalização de Agrotóxicos, 
seus Componentes e Afins, e dá outras 
Providências. 

Art. 1º A pesquisa, a experimentação, a produção, a embalagem e rotulagem, o 
transporte, o armazenamento, a comercialização, a propaganda comercial, a utilização, a 
importação, a exportação, o destino final dos resíduos e embalagens, o registro, a 
classificação, o controle, a inspeção e a fiscalização de agrotóxicos, seus componentes e 
afins, serão regidos por esta Lei. 

Art. 2º Para os efeitos desta Lei, consideram-se: 
I - agrotóxicos e afins: 
a) os produtos e os agentes de processos físicos, químicos ou biológicos,

destinados ao uso nos setores de produção, no armazenamento e beneficiamento de produtos 
agrícolas, nas pastagens, na proteção de florestas, nativas ou implantadas, e de outros 
ecossistemas e também de ambientes urbanos, hídricos e industriais, cuja finalidade seja 
alterar a composição da flora ou da fauna, a fim de preservá-las da ação danosa de seres 
vivos considerados nocivos; 

b) substâncias e produtos, empregados como desfolhantes, dessecantes,
estimuladores e inibidores de crescimento; 

II - componentes: os princípios ativos, os produtos técnicos, suas matérias-
primas, os ingredientes inertes e aditivos usados na fabricação de agrotóxicos e afins. 

Art. 3º Os agrotóxicos, seus componentes e afins, de acordo com definição do art. 
2º desta Lei, só poderão ser produzidos, exportados, importados, comercializados e 
utilizados, se previamente registrados em órgão federal, de acordo com as diretrizes e 
exigências dos órgãos federais responsáveis pelos setores da saúde, do meio ambiente e da 
agricultura. 

§ 1º Fica criado o registro especial temporário para agrotóxicos, seus
componentes e afins, quando se destinarem à pesquisa e à experimentação. 

§ 2º Os registrantes e titulares de registro fornecerão, obrigatoriamente, à União,
as inovações concernentes aos dados fornecidos para o registro de seus produtos. 

§ 3º Entidades públicas e privadas de ensino, assistência técnica e pesquisa
poderão realizar experimentação e pesquisas, e poderão fornecer laudos no campo da 
agronomia, toxicologia, resíduos, química e meio ambiente. 

§ 4º Quando organizações internacionais responsáveis pela saúde, alimentação ou
meio ambiente, das quais o Brasil seja membro integrante ou signatário de acordos e 
convênios, alertarem para riscos ou desaconselharem o uso de agrotóxicos, seus 
componentes e afins, caberá à autoridade competente tomar imediatas providências, sob 
pena de responsabilidade. 

§ 5º O registro para novo produto agrotóxico, seus componentes e afins, será
concedido se a sua ação tóxica sobre o ser humano e o meio ambiente for comprovadamente 
igual ou menor do que a daqueles já registrados, para o mesmo fim, segundo os parâmetros 
fixados na regulamentação desta Lei. 

§ 6º Fica proibido o registro de agrotóxicos, seus componentes e afins:
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a) para os quais o Brasil não disponha de métodos para desativação de seus
componentes, de modo a impedir que os seus resíduos remanescentes provoquem riscos ao 
meio ambiente e à saúde pública; 

b) para os quais não haja antídoto ou tratamento eficaz no Brasil;
c) que revelem características teratogênicas, carcinogênicas ou mutagênicas, de

acordo com os resultados atualizados de experiências da comunidade científica; 
d) que provoquem distúrbios hormonais, danos ao aparelho reprodutor, de acordo

com procedimentos e experiências atualizadas na comunidade científica;
e) que se revelem mais perigosos para o homem do que os testes de laboratório,

com animais, tenham podido demonstrar, segundo critérios técnicos e científicos
atualizados;

f) cujas características causem danos ao meio ambiente.

Art. 4º As pessoas físicas e jurídicas que sejam prestadoras de serviços na 
aplicação de agrotóxicos, seus componentes e afins, ou que os produzam, importem, 
exportem ou comercializem, ficam obrigadas a promover os seus registros nos órgãos 
competentes, do Estado ou do Município, atendidas as diretrizes e exigências dos órgãos 
federais responsáveis que atuam nas áreas da saúde, do meio ambiente e da agricultura. 

Parágrafo único. São prestadoras de serviços as pessoas físicas e jurídicas que 
executam trabalhos de prevenção, destruição e controle de seres vivos, considerados 
nocivos, aplicando agrotóxicos, seus componentes e afins. 
....................................................................................................................................................  
....................................................................................................................................................  

DECRETO Nº 4.074, DE  4 DE JANEIRO DE 2002 

Regulamenta a Lei nº 7.802, de 11 de julho de 
1989, que dispõe sobre a pesquisa, a 
experimentação, a produção, a embalagem e 
rotulagem, o transporte, o armazenamento, a 
comercialização, a propaganda comercial, a 
utilização, a importação, a exportação, o 
destino final dos resíduos e embalagens, o 
registro, a classificação, o controle, a inspeção 
e a fiscalização de agrotóxicos, seus 
componentes e afins, e dá outras providências. 

CAPÍTULO I  
 DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 1º Para os efeitos deste Decreto, entende-se por: 
I- aditivo - substância ou produto adicionado a agrotóxicos, componentes e afins,

para melhorar sua ação, função, durabilidade, estabilidade e detecção ou para facilitar o 
processo de produção; 

II - adjuvante - produto utilizado em mistura com produtos formulados para 
melhorar a sua aplicação; 

III - agente biológico de controle - o organismo vivo, de ocorrência natural ou 
obtido por manipulação genética, introduzido no ambiente para o controle de uma população 
ou de atividades biológicas de outro organismo vivo considerado nocivo; 
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IV - agrotóxicos e afins - produtos e agentes de processos físicos, químicos ou 
biológicos, destinados ao uso nos setores de produção, no armazenamento e beneficiamento 
de produtos agrícolas, nas pastagens, na proteção de florestas, nativas ou plantadas, e de 
outros ecossistemas e de ambientes urbanos, hídricos e industriais, cuja finalidade seja 
alterar a composição da flora ou da fauna, a fim de preservá-las da ação danosa de seres 
vivos considerados nocivos, bem como as substâncias e produtos empregados como 
desfolhantes, dessecantes, estimuladores e inibidores de crescimento; 

V - centro ou central de recolhimento - estabelecimento mantido ou credenciado 
por um ou mais fabricantes e registrantes, ou conjuntamente com comerciantes, destinado ao 
recebimento e armazenamento provisório de embalagens vazias de agrotóxicos e afins dos 
estabelecimentos comerciais, dos postos de recebimento ou diretamente dos usuários; 

VI - comercialização - operação de compra, venda ou permuta dos agrotóxicos, 
seus componentes e afins; 

VII - componentes - princípios ativos, produtos técnicos, suas matérias-primas, 
ingredientes inertes e aditivos usados na fabricação de agrotóxicos e afins; 
....................................................................................................................................................  
.................................................................................................................................................... 

PROTOCOLO ADICIONAL AO TRATADO DE ASSUNÇÃO SOBRE A 
ESTRUTURA INSTITUCIONAL DO MERCOSUL 

PROTOCOLO DE OURO PRETO 
(Ouro Preto, 17/12/1994) 

A República Argentina, a República Federativa do Brasil, a República do 
Paraguai e a República Oriental do Uruguai, doravante denominadas "Estados Partes",  

Em cumprimento ao disposto no Artigo 18 do Tratado de Assunção, de 26 de 
março de 1991;  

Conscientes da importância dos avanços alcançados e da implementação da união 
aduaneira como etapa para a construção do mercado comum;  

Reafirmando os princípios e objetivos do Tratado de Assunção e atentos para 
a necessidade de uma consideração especial para países e regiões menos 
desenvolvidos do Mercosul;  

Atentos para a dinâmica implícita em todo processo de integração e para a 
conseqüente necessidade de adaptar a estrutura institucional do Mercosul às mudanças 
ocorridas;  

Reconhecendo o destacado trabalho desenvolvido pelos órgãos existentes durante 
o período de transição,

Acordam: 
CAPÍTULO I 

ESTRUTURA DO MERCOSUL 

Artigo 1 

A estrutura institucional do Mercosul contará com os seguintes órgãos: 
I. O Conselho do Mercado Comum (CMC);
II. O Grupo Mercado Comum (GMC);
III. A Comissão de Comércio do Mercosul (CCM);
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IV . A Comissão Parlamentar Conjunta (CPC);
V. O Foro Consultivo Econômico-Social (FCES);
VI. A Secretaria Administrativa do Mercosul (SAM).
Parágrafo único - Poderão ser criados, nos termos do presente Protocolo, os órgãos

auxiliares que se fizerem necessários à consecução dos objetivos do processo de integração. 
....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO IV 
APLICAÇÃO INTERNA DAS NORMAS EMANADAS DOS ÓRGÃOS DO MERCOSUL 

Artigo 38 

Os Estados Partes comprometem-se a adotar todas as medidas necessárias para 
assegurar, em seus respectivos territórios, o cumprimento das normas emanadas dos órgãos do 
Mercosul previstos no Artigo 2 deste Protocolo.  

Parágrafo único - Os Estados Partes informarão à Secretaria Administrativa do 
Mercosul as medidas adotadas para esse fim.  

Artigo 39 

Serão publicados no Boletim Oficial do Mercosul, em sua íntegra, nos idiomas 
espanhol e português, o teor das Decisões do Conselho do Mercado Comum, das Resoluções 
do Grupo Mercado Comum, das Diretrizes da Comissão de Comércio do Mercosul e dos 
Laudos Arbitrais de solução de controvérsias, bem como de quaisquer atos aos quais o 
Conselho do Mercado Comum ou o Grupo Mercado Comum entendam necessário atribuir 
publicidade oficial.  

Artigo 40 

A fim de garantir a vigência simultânea nos Estados Partes das normas emanadas 
dos orgãos do Mercosul previstos no Artigo 2 deste Protocolo, deverá ser observado o 
seguinte procedimento:  

i) Uma vez aprovada a norma, os Estados Partes adotarão as medidas necessárias
para a sua incorporação ao ordenamento jurídico nacional e comunicarão as mesmas à 
Secretaria Administrativa do Mercosul;  

ii) Quando todos os Estados Partes tiverem informado sua incorporação aos
respectivos ordenamentos jurídicos internos, a Secretaria Administrativa do Mercosul 
comunicará o fato a cada Estado Parte;  

iii) As normas entrarão em vigor simultaneamente nos Estados Partes 30 dias após
a data da comunicação efetuada pela Secretaria Administrativa do Mercosul, nos termos do 
item anterior. Com esse objetivo, os Estados Partes, dentro do prazo acima, darão publicidade 
do início da vigência das referidas normas por intermédio de seus respectivos diários oficiais.  

CAPÍTULO V 
FONTES JURÍDICAS DO MERCOSUL 

Artigo 41 

As fontes jurídicas do Mercosul são: 
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I. O Tratado de Assunção, seus protocolos e os instrumentos adicionais ou
complementares; 

II. Os acordos celebrados no âmbito do Tratado de Assunção e seus protocolos;
III. As Decisões do Conselho do Mercado Comum, as Resoluções do Grupo

Mercado Comum e as Diretrizes da Comissão de Comércio do Mercosul, adotadas desde a 
entrada em vigor do Tratado de Assunção.  
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

DECRETO Nº 87.054, DE 23 DE MARÇO DE 1982 

Promulga o Tratado de Montevidéu 
1980. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, 

CONSIDERANDO que o CONGRESSO NACIONAL aprovou pelo Decreto 
Legislativo nº 66, de 16 de novembro de 1981, o Tratado de Montevidéu 1980, firmado 
pelos Plenipotenciários dos Governos da República Federativa do Brasil, da República 
Argentina, da República da Bolívia, da República da Colômbia, da República do Chile, da 
República do Equador, dos Estados Unidos Mexicanos, da República do Paraguai, da 
República do Peru, da República Oriental do Uruguai, e da República da Venezuela, a 12 de 
agosto de 1980; 

CONSIDERANDO que o Instrumento de Ratificação do referido Tratado por 
parte da República Federativa do Brasil foi depositado em Montevidéu, a 15 de janeiro de 
1982; 

CONSIDERANDO que o mencionado Tratado entrou em vigor para a República 
Federativa do Brasil a 15 de fevereiro de 1982; 

DECRETA: 

Art 1º: O Tratado de Montevidéu 1980 será executado e cumprido tão 
inteiramente como nele se contém. 

Art 2º: Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Brasília, em 23 de março de 1982; 161º da Independência e 94º da República. 

JOÃO FIGUEIREDO 
João Clemente Baena Soares 

TRATADO DE MONTEVIDÉU 
1980 

Montevidéu, agosto de 1980 
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Os GOVERNOS da República Argentina, da República da Bolívia, da República Federativa 
do Brasil, da República da Colômbia, da República do Chile, da República do Equador, dos 
Estados Unidos Mexicanos, da República do Paraguai, da República do Peru, da República 
Oriental do Uruguai e da República da Venezuela. 

ANIMADOS do propósito de fortalecer os laços de amizade e solidariedade entre seus 
povos. 

PERSUADIDOS de que a integração econômica regional constitui um dos principais meios 
para que os países da América Latina possam acelerar seu processo de desenvolvimento 
econômico e social, de forma a assegurar um melhor nível de vida para seus povos. 

DECIDIDOS a renovar o processo de integração latino-americano e a estabelecer objetivos e 
mecanismos compatíveis com a realidade da região. 

SEGUROS de que a continuação desse processo requer o aproveitamento da experiência 
positiva, colhida na aplicação do Tratado de Montevidéu, de 18 de fevereiro de 1960. 

CONSCIENTES de que é necessário assegurar um tratamento especial para os países de 
menor desenvolvimento econômico relativo. 

DISPOSTOS a impulsar o desenvolvimento de vínculos de solidariedade e cooperação com 
outros países e áreas de integração da América Latina, com o propósito de promover um 
processo convergente que conduza ao estabelecimento de um mercado comum regional. 

CONVENCIDOS da necessidade de contribuir para a obtenção de um novo esquema de 
cooperação horizontal entre países em desenvolvimento e suas áreas de integração, inspirado 
nos princípios do direito internacional em matéria de desenvolvimento. 

CONSIDERANDO a decisão adotada pelas Partes Contratantes do Acordo Geral sobre 
Tarifas Aduaneiras e Comércio, que permite a celebração de acordos regionais ou gerais 
entre países em desenvolvimento, com a finalidade de reduzir ou eliminar mutuamente os 
entraves a seu comércio recíproco. 

CONVÊM EM subscrever o presente Tratado, o qual substituirá, de acordo com as 
disposições nele contidas, o Tratado que institui a Associação Latino-Americana de Livre 
Comércio. 

CAPÍTULO I 
Objetivos, Funções E Princípios 

ARTIGO  1º 

Pelo presente Tratado, as Partes Contratantes dão prosseguimento ao processo de 
integração encaminhado a promover o desenvolvimento econômico-social, harmônico e 
equilibrado, da região e, para esse efeito, instituem a Associação Latino-Americana de 
Integração (doravante denominada "Associação"), cuja sede é a cidade de Montevidéu, 
República Oriental do Uruguai. 
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Esse processo terá como objetivo a longo prazo o estabelecimento, em forma 
gradual e progressiva, de um mercado comum latino-americano. 
.................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO VII 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

.................................................................................................................................................... 
 

ARTIGO 50 
 

Nenhuma disposição do presente Tratado será interpretada como impedimento à 
adoção e ao cumprimento de medidas destinadas à: 

 
a) Proteção da moral pública; 
 
b) Aplicação de leis e regulamentos de segurança; 
 
c) Regulação das importações ou exportações de armas, munições e outros 

materiais de guerra e, em circunstâncias excepcionais, de todos os demais Artigos militares; 
 
d) Proteção da vida a saúde das pessoal, dos animais e dos vegetais; 
 
e) Importação do patrimônio nacional de valor artístico, histórico ou 

arqueológico; e 
 
f) Exportação, utilização e consumo de materiais nucleares, produtos radioativos 

ou qualquer outro material utilizável no desenvolvimento ou aproveitamento da energia 
nuclear. 
 

ARTIGO 51 
 

Os produtos importados por um país-membro gozarão de liberdade de trânsito 
dentro do território dos demais países-membros e estarão sujeitos exclusivamente ao 
pagamento das taxas normalmente aplicáveis à prestação de serviços. 
.................................................................................................................................................... 
.................................................................................................................................................... 
 

 
PROTOCOLO DE BRASÍLIA PARA A SOLUÇÃO DE CONTROVÉRSIAS  

(MERCOSUL/CMC/DEC. N 01/1991) 
 
A República Argentina, a República Federativa do Brasil, a República do Paraguai e a 
República Oriental do Uruguai, doravante denominados "Estados Partes"; 
 
Em cumprimento ao disposto no Artigo 3 e no Anexo III do Tratado de Assunção, firmado 
em 26 de março de 1991, em virtude do qual os Estados Partes se comprometeram a adotar 
um Sistema de Solução de Controvérsias que vigorará durante o período de transição; 
 
RECONHECENDO 
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a importância de dispor de um instrumento eficaz para assegurar o cumprimento do 
mencionado Tratado e das disposições que dele derivem; 

CONVENCIDOS 

de que o Sistema de Solução de Controvérsias contido no presente Protocolo contribuirá 
para o fortalecimento das relações entre as Partes com base na justiça e na eqüidade; 

CONVIERAM no seguinte: 

CAPÍTULO I - ÂMBITO DE APLICAÇÃO 

ARTIGO 1 

As controvérsias que surgirem entre os Estados Partes sobre a interpretação, a aplicação ou o 
não cumprimento das disposições contidas no Tratado de Assunção, dos acordos celebrados 
no âmbito do mesmo, bem como das decisões do Conselho do Mercado Comum e das 
Resoluções do Grupo Mercado Comum, serão submetidas aos procedimentos de solução 
estabelecidos no presente Protocolo. 

CAPÍTULO II - NEGOCIAÇÕES DIRETAS 

ARTIGO 2 

Os Estados Partes numa controvérsia procurarão resolvê-la, antes de tudo, mediante 
negociações diretas. 

ARTIGO 3 

1. Os Estados Partes numa controvérsia informarão o Grupo Mercado Comum, por
intermédio da Secretaria Administrativa, sobre as gestões que se realizarem durante as
negociações e os resultados das mesmas.

2. As negociações diretas não poderão, salvo acordo entre as partes, exceder um prazo de
quinze (15) dias, a partir da data em que um dos Estados Partes levantar a controvérsia.

CAPÍTULO III - INTERVENÇÃO DO GRUPO MERCADO COMUM 

ARTIGO 4 

1. Se mediante negociações diretas não se alcançar um acordo ou se a controvérsia for
solucionada apenas parcialmente, qualquer dos Estados Partes na controvérsia poderá
submetê-la à consideração do Grupo Mercado Comum.

2. O Grupo Mercado Comum avaliará a situação, dando oportunidade às partes na
controvérsia para que exponham suas respectivas posições e requerendo, quando considere
necessário, o assessoramento de especialistas selecionados da lista referida no Artigo 30 do
presente Protocolo.
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3. As despesas relativas a esse assessoramento serão custeadas em montantes iguais pelos
Estados Partes na controvérsia ou na proporção que o Grupo Mercado Comum determinar.

ARTIGO 5 

Ao término deste procedimento o Grupo Mercado Comum formulará recomendações aos 
Estados Partes na controvérsia, visando à solução do diferendo. 

ARTIGO 6 

O procedimento descrito no presente capítulo não poderá estender-se por um prazo superior 
a trinta (30) dias, a partir da data em que foi submetida a controvérsia à consideração do 
Grupo Mercado Comum. 

CAPÍTULO IV - PROCEDIMENTO ARBITRAL 

ARTIGO 7 

1. Quando não tiver sido possível solucionar a controvérsia mediante a aplicação dos
procedimentos referidos nos capítulos II e III, qualquer dos Estados Partes na controvérsia
poderá comunicar à Secretaria Administrativa sua intenção de recorrer ao procedimento
arbitral que se estabelece no presente Protocolo.

2. A Secretaria Administrativa levará, de imediato, o comunicado ao conhecimento do outro
ou dos outros Estados envolvidos na controvérsia e ao Grupo Mercado Comum e se
encarregará da tramitação do procedimento.

ARTIGO 8 

Os Estados Partes declaram que reconhecem como obrigatória, ipso facto e sem necessidade 
de acordo especial, a jurisdição do Tribunal Arbitral que em cada caso se constitua para 
conhecer e resolver todas as controvérsias a que se refere o presente Protocolo. 

ARTIGO  9 

1. O procedimento arbitral tramitará ante um Tribunal ad hoc composto de três (3) árbitros
pertencentes à lista referida no Artigo 10.

2. Os árbitros serão designados da seguinte maneira:

i) cada Estado parte na controvérsia designará um (1) árbitro. O terceiro árbitro, que não
poderá ser nacional dos Estados Partes na controvérsia, será designado de comum acordo
por eles e presidirá o Tribunal Arbitral. Os árbitros deverão ser nomeados no período de
quinze (15) dias, a partir da data em que a Secretaria Administrativa tiver comunicado aos
demais Estados Partes na controvérsia a intenção de um deles de recorrer à arbitragem;

ii) cada Estado parte na controvérsia nomeará, ainda, um árbitro suplente, que reúna os
mesmos requisitos, para substituir o árbitro titular em caso de incapacidade ou excusa deste
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para formar o Tribunal Arbitral, seja no momento de sua instalação ou no curso do 
procedimento. 

ARTIGO 10 

Cada Estado Parte designará dez (10) árbitros que integrarão uma lista que ficará registrada 
na Secretaria Administrativa. A lista, bem como suas sucessivas modificações, será 
comunicada aos Estados Partes. 

ARTIGO 11 

Se um dos Estados Partes na controvérsia não tiver nomeado seu árbitro no período indicado 
no Artigo 9, este será designado pela Secretaria Administrativa dentre os árbitros desse 
Estado, segundo a ordem estabelecida na lista respectiva. 

ARTIGO 12 

1) Se não houver acordo entre os Estados Partes na controvérsia para escolher o terceiro
árbitro no prazo estabelecido no Artigo 9, a Secretaria Administrativa, a pedido de qualquer
deles, procederá a sua designação por sorteio de uma lista de dezesseis (16) árbitros
elaborada pelo Grupo Mercado Comum.

2) A referida lista, que também ficará registrada na Secretaria Administrativa, estará
integrada em partes iguais por nacionais dos Estados Partes e por nacionais de terceiros
países.

ARTIGO 13 

Os árbitros que integrem as listas a que fazem referência os Artigos 10 e 12 deverão ser 
juristas de reconhecida competência nas matérias que possam ser objeto de controvérsia. 

ARTIGO 14 

Se dois ou mais Estados Partes sustentarem a mesma posição na controvérsia, unificarão sua 
representação ante o Tribunal Arbitral e designarão um árbitro de comum acordo no prazo 
estabelecido no Artigo 9.2.i). 

ARTIGO 15 

O Tribunal Arbitral fixará em cada caso sua sede em algum dos Estados Partes e adotará 
suas próprias regras de procedimento. Tais regras garantirão que cada uma das partes na 
controvérsia tenha plena oportunidade de ser escutada e de apresentar suas provas e 
argumentos, e também assegurarão que os processos se realizem de forma expedita. 

ARTIGO 16 

Os Estados Partes na controvérsia informarão o Tribunal Arbitral sobre as instâncias 
cumpridas anteriormente ao procedimento arbitral e farão uma breve exposição dos 
fundamentos de fato ou de direito de suas respectivas posições. 
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ARTIGO 17 

 
Os Estados Partes na controvérsia designarão seus representantes ante o Tribunal Arbitral e 
poderão ainda designar assessores para a defesa de seus direitos. 
 

ARTIGO 18 
 
1. O Tribunal Arbitral poderá, por solicitação da parte interessada e na medida em que 
existam presunções fundadas de que a manutenção da situação venha a ocasionar danos 
graves e irreparáveis a uma das partes, ditar as medidas provisionais que considere 
apropriadas, segundo as circunstâncias e nas condições que o próprio Tribunal estabelecer, 
para prevenir tais danos. 
 
2. As partes na controvérsia cumprirão, imediatamente ou no prazo que o Tribunal Arbitral 
determinar, qualquer medida provisional, até que se dite o laudo a que se refere o Artigo 20. 
 

ARTIGO 19 
 
1. O Tribunal Arbitral decidirá a controvérsia com base nas disposições do Tratado de 
Assunção, nos acordos celebrados no âmbito do mesmo, nas decisões do Conselho do 
Mercado Comum, nas Resoluções do Grupo Mercado Comum, bem como nos princípios e 
disposições de direito internacional aplicáveis na matéria. 
 
2. A presente disposição não restringe a faculdade do Tribunal Arbitral de decidir uma 
controvérsia ex aequo et bono, se as partes assim o convierem. 
 

ARTIGO 20 
 
1. O Tribunal Arbitral se pronunciará por escrito num prazo de sessenta (60) dias, 
prorrogáveis por um prazo máximo de trinta (30) dias, a partir da designação de seu 
Presidente. 
 
2. O laudo do Tribunal Arbitral será adotado por maioria, fundamentado e firmado pelo 
Presidente e pelos demais árbitros. Os membros do Tribunal Arbitral não poderão 
fundamentar votos dissidentes e deverão manter a votação confidencial. 
 

ARTIGO 21 
 
1. Os laudos do Tribunal Arbitral são inapeláveis, obrigatórios para os Estados Partes na 
controvérsia a partir do recebimento da respectiva notificação e terão relativamente a eles 
força de coisa julgada. 
 
2. Os laudos deverão ser cumpridos em um prazo de quinze (15) dias, a menos que o 
Tribunal Arbitral fixe outro prazo. 
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ARTIGO 22 

1. Qualquer dos Estados Partes na controvérsia poderá, dentro de quinze (15) dias da
notificação do laudo, solicitar um esclarecimento do mesmo ou uma interpretação sobre a
forma com que deverá cumprir-se.

2. O Tribunal Arbitral disto se desincumbirá nos quinze (15) dias subsequentes.

3. Se o Tribunal Arbitral considerar que as circunstâncias o exigirem, poderá suspender o
cumprimento do laudo até que decida sobre a solicitação apresentada.

ARTIGO 23 

Se um Estado Parte não cumprir o laudo do Tribunal Arbitral, no prazo de trinta (30) dias, os 
outros Estados Partes na controvérsia poderão adotar medidas compensatórias temporárias, 
tais como a suspensão de concessões ou outras equivalentes, visando a obter seu 
cumprimento. 

ARTIGO 24 

1. Cada Estado parte na controvérsia custeará as despesas ocasionadas pela atividade do
árbitro por ele nomeado.

2. O Presidente do Tribunal Arbitral receberá uma compensação pecuniária, a qual,
juntamente com as demais despesas do Tribunal Arbitral, serão custeadas em montantes
iguais pelos Estados Partes na controvérsia, a menos que o Tribunal decida distribuí-los em
proporção distinta.

CAPÍTULO V - RECLAMAÇÕES DE PARTICULARES 

ARTIGO 25 

O procedimento estabelecido no presente capítulo aplicar-se-á às reclamações efetuadas por 
particulares (pessoas físicas ou jurídicas) em razão da sanção ou aplicação, por qualquer dos 
Estados Partes, de medidas legais ou administrativas de efeito restritivo, discriminatórias ou 
de concorrência desleal, em violação do Tratado de Assunção, dos acordos celebrados no 
âmbito do mesmo, das decisões do Conselho do Mercado Comum ou das Resoluções do 
Grupo Mercado Comum. 

ARTIGO 26 

1. Os particulares afetados formalizarão as reclamações ante a Seção Nacional do Grupo
Mercado Comum do Estado Parte onde tenham sua residência habitual ou a sede de seus
negócios.

2. Os particulares deverão fornecer elementos que permitam à referida Seção Nacional
determinar a veracidade da violação e a existência ou ameaça de um prejuízo.
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ARTIGO 27 

A menos que a reclamação se refira a uma questão que tenha motivado o início de um 
procedimento de Solução de Controvérsias consoante os capítulos II, III e IV deste 
Protocolo, a Seção Nacional do Grupo Mercado Comum que tenha admitido a reclamação 
conforme o Artigo 26 do presente capítulo poderá, em consulta com o particular afetado: 

a) Entabular contatos diretos com a Seção Nacional do Grupo Mercado Comum do Estado
Parte a que se atribui a violação a fim de buscar, mediante consultas, uma solução imediata à
questão levantada; ou

b) Elevar a reclamação sem mais exame ao Grupo Mercado Comum.

ARTIGO 28 

Se a questão não tiver sido resolvida no prazo de quinze (15) dias a partir da comunicação 
da reclamação conforme o previsto no Artigo 27 a), a Seção Nacional que efetuou a 
comunicação poderá, por solicitação do particular afetado, elevá-la sem mais exame ao 
Grupo Mercado Comum. 

ARTIGO 29 

1. Recebida a reclamação, o Grupo Mercado Comum, na primeira reunião subsequente ao
seu recebimento, avaliará os fundamentos sobre os quais se baseou sua admissão pela Seção
Nacional. Se concluir que não estão reunidos os requisitos necessários para dar-lhe curso,
recusará a reclamação sem mais exame.

2. Se o Grupo Mercado Comum não rejeitar a reclamação, procederá de imediato à
convocação de um grupo de especialistas que deverá emitir um parecer sobre sua
procedência no prazo improrrogável de trinta (30) dias, a partir da sua designação.

3. Nesse prazo, o grupo de especialistas dará oportunidade ao particular reclamante e ao
Estado contra o qual se efetuou a reclamação de serem escutados e de apresentarem seus
argumentos.

ARTIGO 30 

1. O grupo de especialistas a que faz referência o Artigo 29 será composto de três (3)
membros designados pelo Grupo Mercado Comum ou, na falta de acordo sobre um ou mais
especialistas, estes serão eleitos dentre os integrantes de uma lista de vinte e quatro (24)
especialistas por votação que os Estados Partes realizarão. A Secretaria Administrativa
comunicará ao Grupo Mercado Comum o nome do especialista ou dos especialistas que
tiverem recebido o maior número de votos. Neste último caso, e salvo se o Grupo Mercado
Comum decidir de outra maneira, um dos especialistas designados não poderá ser nacional
do Estado contra o qual foi formulada a reclamação, nem do Estado no qual o particular
formalizou sua reclamação, nos termos do Artigo 26.
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2. Com o fim de constituir a lista dos especialistas, cada um dos Estados Partes designará 
seis (6) pessoas de reconhecida competência nas questões que possam ser objeto de 
controvérsia. Esta lista ficará registrada na Secretaria Administrativa. 
 

ARTIGO 31 
 
As despesas derivadas da atuação do grupo de especialistas serão custeadas na proporção 
que determinar o Grupo Mercado Comum ou, na falta de acordo, em montantes iguais pelas 
partes diretamente envolvidas. 
 

ARTIGO 32 
 
O grupo de especialistas elevará seu parecer ao Grupo Mercado Comum. Se nesse parecer se 
verificar a procedência da reclamação formulada contra um Estado Parte, qualquer outro 
Estado Parte poderá requerer-lhe a adoção de medidas corretivas ou a anulação das medidas 
questionadas.Se seu requerimento não prosperar num prazo de quinze (15) dias, o Estado 
Parte que o efetuou poderá recorrer diretamente ao procedimento arbitral, nas condições 
estabelecidas no Capítulo IV do presente Protocolo. 
 

CAPÍTULO VI - DISPOSIÇÕES FINAIS 
 

ARTIGO 33 
 
O presente Protocolo, parte integrante do Tratado de Assunção, entrará em vigor uma vez 
que os quatro Estados Partes tiverem depositado os respectivos instrumentos de ratificação. 
Tais instrumentos serão depositados junto ao Governo da República do Paraguai que 
comunicará a data de depósito aos Governos dos demais Estados Partes. 
 

ARTIGO 34 
 
O presente Protocolo permanecerá vigente até que entre em vigor o Sistema Permanente de 
Solução de Controvérsias para o Mercado Comum a que se refere o número 3 do Anexo III 
do Tratado de Assunção. 
 

ARTIGO 35 
 
A adesão por parte de um Estado ao Tratado de Assunção implicará ipso jure a adesão ao 
presente Protocolo. 
 

ARTIGO 36 
 
Serão idiomas oficiais em todos os procedimentos previstos no presente Protocolo o 
português e o espanhol, segundo resultar aplicável. 
 
Feito na cidade de Brasília aos dezessete dias do mês de dezembro do ano de mil novecentos 
e noventa e um, em um original, nos idiomas português e espanhol, sendo ambos textos 
igualmente autênticos. O Governo da República do Paraguai será o depositário do presente 
Protocolo e enviará cópia devidamente autenticada do mesmo aos Governos dos demais 
Estados Partes. 
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PELO GOVERNO DA REPÚBLICA ARGENTINA 

CARLOS SAUL MENEM 

GUIDO DI TELLA 

PELO GOVERNO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

FERNANDO COLLOR 

FRANCISCO REZEK 

PELO GOVERNO DA REPÚBLICA DO PARAGUAI 

ANDRES RODRÍGUEZ 

ALEXIS FRUTOS VAESKEN 

PELO GOVERNO DA REPÚBLICA ORIENTAL DO URUGUAI 

LUIS ALBERTO LACALLE HERRERA 

HECTOR GROS ESPIELL 

GMC/RES/87,  DE 11 DE OUTUBRO DE 1996 

TENDO EM VISTA: 

o Tratado de Assunção, o Artigo 10 da Decisão nº 4/91, a Decisão nº 1/93 do Conselho do
Mercado Comum, a Resolução nº 73/94 e Resolução nº 48/96 do Grupo Mercado Comum.

CONSIDERANDO: 

Que a harmonização definitiva dos registros nacionais segue um processo de análise, o qual 
requer prazos maiores para a sua definição e implementação. 

Que é necessário liberar o comércio de substâncias ativas grau técnico e/ou suas 
correspondentes formulações, entre os Estados Partes do Mercosul. 

Que se deve respeitar o sistema de registro vigente em nível nacional e avançar na 
harmonização progressiva dos requisitos técnicos com fins de registro, a partir do acordado 
em nível Mercosul. 

Que se deve definir as normas, critérios e alcances para o processo de avaliação de produtos 
fitossanitários na região. 

Que se deve estabelecer os mecanismos operacionais que garantam a efetiva implementação 
nacional dos avanços que irão sendo acordados nos Estados Partes, tendo em conta que a 
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harmonização não é estática senão que implica um processo dinâmico de evolução técnico-
científica. 

Que se devem incrementar os processos de capacitação profissional para promover a 
nivelação técnica nos procedimentos de avaliação e controle a cargo das instituições 
responsáveis. 

Que se deve estabelecer a livre circulação de substâncias ativas grau técnico e/ou suas 
correspondentes formulações que fazem parte de uma lista, o qual irá sendo acordada entre 
os Estados Partes. 

Que a Resolução nº 48/96 fixa requisitos técnicos para a inscrição para a livre circulação das 
substâncias ativas grau técnico e suas respectivas formulações de produtos fitossanitários. 

O GRUPO MERCADO COMUM 

RESOLVE: 

Art.1 - Aprovar os procedimentos para a Inscrição para a Livre Circulação das 
Substâncias Ativas Grau Técnico e/ou suas Formulações de Produtos Fitossanitários 
segundo a Resolução nº 48/96, que figuram em Anexo e formam da presente Resolução. 

Art.2 - Os Estados Partes implementarão as disposições regulamentares, 
legislativas e administrativas internas necessárias para dar cumprimento à presente 
Resolução através dos seguintes organismos: 

ARGENTINA: Instituto Argentino de Sanidad y Calidad Vegetal (IASCAV) 

Secretaría de Agricultura, Pesca y Alimentación (SAPyA) 

BRASIL: Departamento de Defesa e Inspeção Vegetal (DDIV) 

Secretaria de Defesa Agropecuária (SDA) 

Ministério da Agricultura e do Abastecimento (MA) 

PARAGUAI: Dirección de Defensa Vegetal (DDV) 

Ministerio de Agricultura y Ganadería (M.A.G.) 

URUGUAI: Servicios de Protección Agrícola (SPA) 

Dirección General de Servicios Agrícolas (DGSA) 

Ministerio de Ganadería, Agricultura y Pesca (MGAP) 

Art. 3 - A presente Resolução entrará em vigência até 10/12/96. 

XXIII GMC, Brasilia 11/10/96 
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GMC/RES/149, DE 14 DE EZEMBRO DE 1996 

TENDO EM VISTA: 

O Tratado de Assunção, o Protocolo de Ouro Preto, as Resoluções Nº 48/96 e 87/96 do 
Grupo Mercado Comum, e a Recomendação Nº 36/96 do SGT Nº 8 "Agricultura". 

CONSIDERANDO: 

A necessidade de interpretar de maneira uniforme o disposto nas Resoluções GMC Nº 
048/96 e GMC Nº 87/96 pelos Estados Partes do MERCOSUL. 

O GRUPO MERCADO COMUM RESOLVE: 

Art. 1 - Todas as formulações que solicitem sua inscrição, em base aos princípios 
ativos incluídos na "Lista de Substâncias Ativas e suas Formulações de Livre 
Comercialização", anexo a Resolução GMC Nº 48/96 e suas atualizações periódicas, que 
estejam registradas nos Estados -Partes do MERCOSUL, deverão sere avaliadas de acordo 
com os procedimentos de inscrição aprovado em Resolução GMC Nº 87/96, pelo organismo 
registrante do Estado-Parte de destino. 

GMC/RES/156,  DE 14 DE DEZEMBRO DE 1996 

TENDO EM VISTA: 

O Tratado de Assunção, o Protocolo de Ouro Preto, as Resoluções Nºs 48/96 e 87/96 do 
Grupo Mercado Comum, e a Recomendação Nº 37/96 do SGT-8 "Agricultura". 

CONSIDERANDO: 

Que se deve estabelecer a livre circulação de substâncias ativas grau técnico e suas 
correspondentes formulações fazem parte de uma lista, a qual irá ser acordada entre os 
Estados Partes, de acordo com o previsto na Resolução GMC nº 48/96, art. 5. 

O GRUPO MERCADO COMUM RESOLVE: 

Art. 1º - Aprovar a "Segunda Lista de substâncias ativas e suas formulações de 
livre comercialização entre os Estados Partes do MERCOSUL", que figura no anexo e forma 
parte da presente Resolução. 

Art. 2º - A "Segunda Lista" a qual se refere o Artigo anterior se agregará como 
anexo a Resolução GMC Nº 48/96, a continuação da Primera Lista já aprovada. 

Art 3º - A presente Resolução entrará em vigência em 13/3/97. 
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GMC/RES/71, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1998 
 
TENDO EM VISTA: O Tratado de Assunção, o Protocolo de Ouro Preto, as Resoluções N° 
48/96; 87/96; 149/96 y 156/96 do Grupo Mercado Comum, e a Recomendação N° 21/98 do 
SGT N° 8 "Agricultura". 
 
CONSIDERANDO: 
 
Que as Listas de Substâncias Ativas e suas formulações de livre circulação entre os Estados 
Partes do MERCOSUL, são de atualização periódica tal qual o prevê o Artigo 4 da 
Resolução GMC N° 48/96. 
 
O GRUPO MERCADO COMUM 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1 - Aprovar a "Terceira Lista de Substâncias Ativas e suas formulações de 

livre circulação entre os Estados Partes do MERCOSUL", em suas versões em espanhol e 
português, que figura no Anexo e faz parte da presente Resolução. 

 
Art. 2 - A "Terceira Lista" à qual refere-se o Artigo anterior, se agregará como 

Anexo à Resolução GMC N° 48/96, a continuação da Primeira e Segunda listas já 
aprovadas. 

 
Art. 3 - Os Estados-Partes colocarão em vigência as disposições legislativas, 

regulamentares e administrativas necessárias para dar cumprimento à presente Resolução 
através dos seguintes organismos: 

 
ARGENTINA: 
 
Secretaria de Agricultura, Ganaderia, Pesca y Alimentación - SAGPyA 
 
Servicio Nacional de Sanidade e Calidad Agroalimentaria - SENASA 
 
BRASIL: 
 
Ministério da Agricultura e do Abastecimento - MA 
 
Secretaria de Defesa Agropecuária - SDA 
 
PARAGUAI: 
 
Ministerio de Agricultura y Ganaderia - MAG 
 
Dirección de Defensa Vegetal - DDV 
 
URUGUAI: 
 
Ministerio de Ganaderia, Agricultura y Pesca - MGAP 
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Dirección General de Servicios Agricolas - DGSA 

Art. 4 - Os Estados-Partes do MERCOSUL deverão incorporar a presente 
Resolução em seus ordenamentos jurídicos internos até 12 de março de 1999. 

ANEXO 

"TERCEIRA LISTA DE SUBSTÂNCIAS ATIVAS E SUAS FORMULAÇÕES DE LIVRE 

COMERCIALIZAÇÃO ENTRE OS ESTADOS-PARTES DO MERCOSUL". 

1 - AMETRINA 

2 - CLORURO DE MEPIQUAT 

3 - ENDOSULFAN 

4 - FLUAZIFOP -P-BUTIL 

5 - HIDRAZIDA MALEICA 

6 -QUIZALOFOP-P-ETIL 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 
PROJETO DE LEI N.º 7.564, DE 2006 

(Do Sr. Carlos Nader) 
 

Dispõe sobre a proibição do uso de herbicidas que contenham em sua 
fórmula o ingrediente Ativo Ácido 2,4 Diclorofenoxiacético (2,4-D) em 
todo o Território Nacional. 
 
 
 

 

DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-713/1999.  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24,II 
 
 

 
 
 

PUBLICAÇÃO INICIAL 
Art. 137, caput - RICD 
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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1° Fica proibida a produção, o transporte, a estocagem e 

depósito, a comercialização e uso de herbicidas que contenham em sua fórmula 

o ingrediente ativo ácido 2,4 – Diclorofenoxiacético (2,4-D) em cidades de todo 

o Território Nacional.  

Art. 2º O Poder Executivo regulamentará a presente lei, designando 

órgão responsável pela fiscalização e aplicação da penalidade caso ocorra o 

descumprimento dessa lei. 

Art. 3º Os estabelecimentos que utilizam a forma descrita no caput 

terão o prazo de 180 dias a partir da publicação desta lei para cumprirem o que 

determina a presente iniciativa. 

Art. 4º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

Os pesticidas ou praguicidas, são todas as substâncias ou misturas que 

tem como objetivos impedir, destruir, repelir ou mitigar qualquer praga. 

Um pesticida pode ser uma substância química ou um agente biológico 

(tal como um vírus ou bactéria) que é lançada de encontro com as pragas que 

estiverem destruindo uma plantação, disseminando doenças, incomodando 

pessoas, etc. 
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Os seres humanos tem usado pesticidas para impedir danos a suas 

colheitas desde aproximadamente 500 a.C.. O primeiro pesticida conhecido foi o 

enxofre. Por volta do Século XV, começaram a serem utilizados elementos 

químicos tóxicos como o arsênio e o mercúrio no combate a pragas em 

colheitas. No Século XVII, o sulfato de nicotina foi extraído das folhas de 

tabaco para ser usado como pesticida. Já no Século XIX, viu-se a introdução de 

dois novos pesticidas: um derivado do Chrysanthemum cinerariaefolium da 

família asteraceae, e o rotenone que é derivado de raízes de legumes tropicais. 

O herbicida ácido diclorofenóxiacético (2,4-D) foi produzido durante o 

programa da guerra química e biologica o período da segunda guerra mundial 

(1939-1945), sendo também utilizado na guerra do Vietnã (1954-1975), fazendo 

parte, juntamente com o herbicida 2,4,5-T, de um composto conhecido como 

Agente Laranja, que era utilizado como desfolhante das florestas Vietnamitas. 

Desde então o 2,4-D vem sendo utilizado no controle seletivo de ervas daninhas, 

principalmente em pastagens, pois, nesta situação, controla dicotiledôneas, 

preservando as monocotiledônias. Sua ação nas plantas é como mimetizador de 

auxinas. Embora estudos farmacológicos demonstrem que ele não é acumulado 

no corpo humano, em 1982 a Organização Mundial de Saúde (OMS) considerou 

o 2,4-D como moderadamente tóxico 

Assim, trata-se neste projeto de lei do herbicida ácido 2,4 

diclorofenoxiacético (2,4D) grau técnico com 99% de pureza, procedente da 

Poly Science. O herbicida 2,4D é um ácido orgânico, com pKa 2,6, e possui uma 

solubilidade de 45 g/L em água. Este herbicida é cancerígeno acarretando danos 

ao fígado e ao coração. Ataca o sistema nervoso central, provocando convulsões. 
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Sua dose letal (DL50) oral é de 370 mg/kg (em coelhos) e por via derme é de 

1400 mg/kg (em camundongos).  

Os produtos comercializados no Brasil que possuem em sua fórmula o 

ingrediente ativo ácido 2,4 D estão compreendidos nas classes toxicológicas I, 

produto altamente perigoso, e II, produto muito perigoso.  

Assim, o presente projeto visa atender ao pedido da sociedade civil 

organizada em restringir o uso e prejuízo dos agrotóxicos em geral, a saúde 

pública e o meio ambiente, dedicando-se especialmente aos que possuem como 

ingrediente o 2,4 D, por sua periculosidade.  

Diante do exposto, espero contar com o apoio dos meus ilustres pares 

nessa Casa no tocante à iniciativa legislativa que ora submeto à consideração de 

Vossas Excelências. 

 

Sala das Sessões, em 13 de novembro de 2006. 

 

Deputado CARLOS NADER 

PL/RJ 
 
 

 

FIM DO DOCUMENTO 
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PROJETO DE LEI N.º 1.567, DE 2011 
(Do Senado Federal) 

 
PLS nº 190/2010  
Ofício (SF) nº 897/2011  
 
Altera a Lei nº 7.802, de 11 de julho de 1989, para dispor sobre o 
agrotóxico genérico. 
 
 

DESPACHO:  
APENSE-SE À(AO) PL-6299/2002.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

 
Art. 1º Os arts. 2º e 3º da Lei nº 7.802, de 11 de julho de 1989, passam a vigorar 

com a seguinte redação: 
“Art. 2º ....................................................................................... 
..................................................................................................... 
III – agrotóxico genérico: agrotóxico formulado a partir de 

produto técnico equivalente, registrado com observância de 
critérios definidos na regulamentação desta Lei.” (NR) 

“Art.3º......................................................................................... 
..................................................................................................... 
§ 7º A avaliação para determinação da equivalência entre 

produtos técnicos será realizada com observância de critérios 
definidos em regulamento específico. 

§ 8º Para fins de registro de produtos por equivalência, as 
informações sobre produto técnico de referência serão mantidas 
nos órgãos federais competentes por prazo indeterminado. 

§ 9º O produto técnico registrado por equivalência não poderá 
ser indicado como produto técnico de referência. 

§ 10. A observância dos eventuais direitos de propriedade 
intelectual protegidos no País é de responsabilidade exclusiva do 
beneficiado, independentemente da concessão do registro pela 
autoridade competente.” (NR) 

Art. 2º As aquisições de agrotóxicos pelo Poder Público adotarão 
obrigatoriamente a nomenclatura do ingrediente ativo, a concentração e o tipo de formulação, 
e o receituário agronômico será disciplinado por regulamento específico. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação 
 
Senado Federal, em 10 de junho de 2011. 
 

Senador José Sarney 
Presidente do Senado Federal 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI Nº 7.802, DE 11 DE JULHO DE 1989 
 
Dispõe sobre a pesquisa, a 

experimentação, a produção, a embalagem e 
rotulagem, o transporte, o armazenamento, a 
comercialização, a propaganda comercial, a 
utilização, a importação, a exportação, destino 
final dos resíduos e embalagens, o registro, a 
classificação, o controle, a inspeção e a 
fiscalização de agrotóxicos, seus componentes 
e afins, e dá outras providências. 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 
Art. 1º A pesquisa, a experimentação, a produção, a embalagem e rotulagem, o 

transporte, o armazenamento, a comercialização, a propaganda comercial, a utilização, a 
importação, a exportação, o destino final dos resíduos e embalagens, o registro, a 
classificação, o controle, a inspeção e a fiscalização de agrotóxicos, seus componentes e afins, 
serão regidos por esta Lei.  

 
Art. 2º Para os efeitos desta Lei, consideram-se:  
I - agrotóxicos e afins:  
a) os produtos e os agentes de processos físicos, químicos ou biológicos, 

destinados ao uso nos setores de produção, no armazenamento e beneficiamento de produtos 
agrícolas, nas pastagens, na proteção de florestas, nativas ou implantadas, e de outros 
ecossistemas e também de ambientes urbanos, hídricos e industriais, cuja finalidade seja 
alterar a composição da flora ou da fauna, a fim de preservá-las da ação danosa de seres vivos 
considerados nocivos;   

b) substâncias e produtos, empregados como desfolhantes, dessecantes, 
estimuladores e inibidores de crescimento;   

II - componentes: os princípios ativos, os produtos técnicos, suas matérias-primas, 
os ingredientes inertes e aditivos usados na fabricação de agrotóxicos e afins.  

 
Art. 3º Os agrotóxicos, seus componentes e afins, de acordo com definição do art. 

2º desta Lei, só poderão ser produzidos, exportados, importados, comercializados e utilizados, 
se previamente registrados em órgão federal, de acordo com as diretrizes e exigências dos 
órgãos federais responsáveis pelos setores da saúde, do meio ambiente e da agricultura.  

§ 1º Fica criado o registro especial temporário para agrotóxicos, seus 
componentes e afins, quando se destinarem à pesquisa e à experimentação.  

§ 2º Os registrantes e titulares de registro fornecerão, obrigatoriamente, à União, 
as inovações concernentes aos dados fornecidos para o registro de seus produtos.  

§ 3º Entidades públicas e privadas de ensino, assistência técnica e pesquisa 
poderão realizar experimentação e pesquisas, e poderão fornecer laudos no campo da 
agronomia, toxicologia, resíduos, química e meio ambiente.  
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§ 4º Quando organizações internacionais responsáveis pela saúde, alimentação ou 
meio ambiente, das quais o Brasil seja membro integrante ou signatário de acordos e 
convênios, alertarem para riscos ou desaconselharem o uso de agrotóxicos, seus componentes 
e afins, caberá à autoridade competente tomar imediatas providências, sob pena de 
responsabilidade.  

§ 5º O registro para novo produto agrotóxico, seus componentes e afins, será 
concedido se a sua ação tóxica sobre o ser humano e o meio ambiente for comprovadamente 
igual ou menor do que a daqueles já registrados, para o mesmo fim, segundo os parâmetros 
fixados na regulamentação desta Lei.  

§ 6º Fica proibido o registro de agrotóxicos, seus componentes e afins:  a) para os 
quais o Brasil não disponha de métodos para desativação de seus componentes, de modo a 
impedir que os seus resíduos remanescentes provoquem riscos ao meio ambiente e à saúde 
pública;   

b) para os quais não haja antídoto ou tratamento eficaz no Brasil;   
c) que revelem características teratogênicas, carcinogênicas ou mutagênicas, de 

acordo com os resultados atualizados de experiências da comunidade científica;   
d) que provoquem distúrbios hormonais, danos ao aparelho reprodutor, de acordo 

com procedimentos e experiências atualizadas na comunidade científica;   
e) que se revelem mais perigosos para o homem do que os testes de laboratório, 

com animais, tenham podido demonstrar, segundo critérios técnicos e científicos atualizados;   
 f) cujas características causem danos ao meio ambiente.   
 
Art. 4º As pessoas físicas e jurídicas que sejam prestadoras de serviços na 

aplicação de agrotóxicos, seus componentes e afins, ou que os produzam, importem, exportem 
ou comercializem, ficam obrigadas a promover os seus registros nos órgãos competentes, do 
Estado ou do Município, atendidas as diretrizes e exigências dos órgãos federais responsáveis 
que atuam nas áreas da saúde, do meio ambiente e da agricultura.  

Parágrafo único. São prestadoras de serviços as pessoas físicas e jurídicas que 
executam trabalho de prevenção, destruição e controle de seres vivos, considerados nocivos, 
aplicando agrotóxicos, seus componentes e afins. 
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 
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PROJETO DE LEI N.º 1.779, DE 2011 
(Do Senado Federal) 

 
PLS Nº 88/2011 
OFÍCIO Nº 1125/2011(SF) 

 
Acrescenta art. 3º- A à Lei nº 7.802, de 11 de julho de 1989, que dispõe 
sobre a pesquisa, a experimentação, a produção, a embalagem e 
rotulagem, o transporte, o armazenamento, a comercialização, a 
propaganda comercial, a utilização, a importação, a exportação, o 
destino final dos resíduos e embalagens, o registro, a classificação, o 
controle, a inspeção e a fiscalização de agrotóxicos, seus componentes 
e afins, e dá outras providências”, para dispor sobre o prazo para início 
da produção e comercialização de agrotóxico após a emissão do 
registro. 
 
 

DESPACHO:  
APENSE-SE AO PL 6299/2002.  
 
 

O Congresso Nacional decreta: 
 

Art. 1º A Lei nº 7.802, de 11 de julho de 1989, passa a vigorar acrescida do seguinte art. 
3º-A: 

“Art. 3º-A. Emitido o registro para um agrotóxico, o detentor do registro 
terá até 2 (dois) anos para iniciar a produção e comercialização do produto, 
sob pena de suspensão do registro concedido. 

§ 1º Em até 2 (dois) anos após a suspensão do registro de um produto, o 
titular do registro poderá solicitar o restabelecimento do registro suspenso 
para iniciar a produção. 

§ 2º Caso o titular do registro restabelecido não inicie a produção e 
comercialização do produto em até 2 (dois) anos após seu restabelecimento, 
o registro será cancelado. 

§ 3º O titular do registro informará ao Ministério da Agricultura, 
Pecuária e Abastecimento sobre o início da produção e comercialização do 
produto registrado.” 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Senado Federal, em 06 de julho de 2011. 
 

Senador José Sarney 
Presidente do Senado Federal 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI Nº 7.802, DE 11 DE JULHO DE 1989 
 
Dispõe sobre a pesquisa, a 

experimentação, a produção, a embalagem e 
rotulagem, o transporte, o armazenamento, a 
comercialização, a propaganda comercial, a 
utilização, a importação, a exportação, destino 
final dos resíduos e embalagens, o registro, a 
classificação, o controle, a inspeção e a 
fiscalização de agrotóxicos, seus componentes 
e afins, e dá outras providências. 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 

Art. 1º A pesquisa, a experimentação, a produção, a embalagem e rotulagem, o 
transporte, o armazenamento, a comercialização, a propaganda comercial, a utilização, a 
importação, a exportação, o destino final dos resíduos e embalagens, o registro, a 
classificação, o controle, a inspeção e a fiscalização de agrotóxicos, seus componentes e afins, 
serão regidos por esta Lei.  

 
Art. 2º Para os efeitos desta Lei, consideram-se:  
I - agrotóxicos e afins:  
a) os produtos e os agentes de processos físicos, químicos ou biológicos, 

destinados ao uso nos setores de produção, no armazenamento e beneficiamento de produtos 
agrícolas, nas pastagens, na proteção de florestas, nativas ou implantadas, e de outros 
ecossistemas e também de ambientes urbanos, hídricos e industriais, cuja finalidade seja 
alterar a composição da flora ou da fauna, a fim de preservá-las da ação danosa de seres vivos 
considerados nocivos;   

b) substâncias e produtos, empregados como desfolhantes, dessecantes, 
estimuladores e inibidores de crescimento;   

II - componentes: os princípios ativos, os produtos técnicos, suas matérias-primas, 
os ingredientes inertes e aditivos usados na fabricação de agrotóxicos e afins.  

 
Art. 3º Os agrotóxicos, seus componentes e afins, de acordo com definição do art. 

2º desta Lei, só poderão ser produzidos, exportados, importados, comercializados e utilizados, 
se previamente registrados em órgão federal, de acordo com as diretrizes e exigências dos 
órgãos federais responsáveis pelos setores da saúde, do meio ambiente e da agricultura.  

§ 1º Fica criado o registro especial temporário para agrotóxicos, seus 
componentes e afins, quando se destinarem à pesquisa e à experimentação.  

§ 2º Os registrantes e titulares de registro fornecerão, obrigatoriamente, à União, 
as inovações concernentes aos dados fornecidos para o registro de seus produtos.  

§ 3º Entidades públicas e privadas de ensino, assistência técnica e pesquisa 
poderão realizar experimentação e pesquisas, e poderão fornecer laudos no campo da 
agronomia, toxicologia, resíduos, química e meio ambiente.  
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§ 4º Quando organizações internacionais responsáveis pela saúde, alimentação ou 
meio ambiente, das quais o Brasil seja membro integrante ou signatário de acordos e 
convênios, alertarem para riscos ou desaconselharem o uso de agrotóxicos, seus componentes 
e afins, caberá à autoridade competente tomar imediatas providências, sob pena de 
responsabilidade.  

§ 5º O registro para novo produto agrotóxico, seus componentes e afins, será 
concedido se a sua ação tóxica sobre o ser humano e o meio ambiente for comprovadamente 
igual ou menor do que a daqueles já registrados, para o mesmo fim, segundo os parâmetros 
fixados na regulamentação desta Lei.  

§ 6º Fica proibido o registro de agrotóxicos, seus componentes e afins:  a) para os 
quais o Brasil não disponha de métodos para desativação de seus componentes, de modo a 
impedir que os seus resíduos remanescentes provoquem riscos ao meio ambiente e à saúde 
pública;   

b) para os quais não haja antídoto ou tratamento eficaz no Brasil;   
c) que revelem características teratogênicas, carcinogênicas ou mutagênicas, de 

acordo com os resultados atualizados de experiências da comunidade científica;   
d) que provoquem distúrbios hormonais, danos ao aparelho reprodutor, de acordo 

com procedimentos e experiências atualizadas na comunidade científica;   
e) que se revelem mais perigosos para o homem do que os testes de laboratório, 

com animais, tenham podido demonstrar, segundo critérios técnicos e científicos atualizados;   
 f) cujas características causem danos ao meio ambiente.   
 
Art. 4º As pessoas físicas e jurídicas que sejam prestadoras de serviços na 

aplicação de agrotóxicos, seus componentes e afins, ou que os produzam, importem, exportem 
ou comercializem, ficam obrigadas a promover os seus registros nos órgãos competentes, do 
Estado ou do Município, atendidas as diretrizes e exigências dos órgãos federais responsáveis 
que atuam nas áreas da saúde, do meio ambiente e da agricultura.  

Parágrafo único. São prestadoras de serviços as pessoas físicas e jurídicas que 
executam trabalho de prevenção, destruição e controle de seres vivos, considerados nocivos, 
aplicando agrotóxicos, seus componentes e afins.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 3.063, DE 2011 
(Da Comissão de Seguridade Social e Família) 

 
Altera a Lei nº 7.802, de 11 de julho de 1989, para criar novos requisitos 
para o registro de agrotóxicos. 
 
 

DESPACHO:  
APENSE-SE À(AO) PL-6299/2002.  
 
 

O Congresso Nacional decreta: 
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Art. 1º  O art. 3º da Lei nº 7.802, de 11 de julho de 1989, passa a 

vigorar acrescido dos seguintes parágrafos: 

“Art. 3º............................................................................... 

.......................................................................................... 

§7º O prazo de validade do registro é de 5 anos, devendo ser 

revalidado a cada 5 anos, a pedido do interessado. (NR) 

§8º Toda alteração feita no produto, sem a respectiva 

atualização no registro, constitui infração sanitária de natureza grave e sujeita os 

responsáveis às sanções previstas na Lei nº 6.437, de 20 de agosto de 1977; (NR) 

§9º Os agrotóxicos registrados e comercializados no Brasil 

deverão ser reavaliados a cada 10 anos, a partir da concessão do registro, sem 

prejuízo do disposto no §5º deste artigo. (NR) 

§10 As autoridades competentes para o registro poderão, a 

qualquer tempo, submeter os agrotóxicos registrados ao processo de reavaliação, 

quando detectados quaisquer problemas ou suspeitas que indiquem elevação dos 

riscos à saúde, ao meio ambiente ou perda de eficácia agronômica. (NR)” 

Art. 2º  O art. 4º da Lei n.º 7.802, de 11 de julho de 1989, passa a 

vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 4º As pessoas físicas e jurídicas que sejam prestadoras de 

serviços na aplicação de agrotóxicos, seus componentes e afins, ou que os 

produzam, importem, exportem ou comercializem, ficam obrigadas a promover os 

seus registros nos órgãos competentes, do Estado ou do Município, desde que 

comprovem capacidade técnica e financeira para o exercício da atividade e para 

arcar com os prejuízos e responsabilidades advindos de sua atividade e estejam 

inscritas no Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras ou 

Utilizadoras de Recursos Ambientais, nos termos regulamentares e atendidas as 

demais diretrizes e exigências dos órgãos federais responsáveis que atuam nas 

áreas da saúde, do meio ambiente e da agricultura.” (NR) 

Art. 3º  Esta lei entra em vigor na data da sua publicação. 

86
99



Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5369 
CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL-6299-A/02 

JUSTIFICAÇÃO 

A Subcomissão Especial sobre o Uso de Agrotóxicos e suas 

Consequências à Saúde, da Comissão de Seguridade Social e Família, realizou uma 

série de debates e visitas técnicas para estudar com profundidade esse importante 

tema para a sociedade brasileira. Uma série de falhas foi constatada no 

procedimento de registro. 

O presente projeto é destinado a corrigir as falhas no registro 

constatadas pela referida Subcomissão, no intuito de aprimorar esse importante 

instrumento de controle estatal prévio do uso de agrotóxicos. As alterações 

propostas são, a princípio, não controvertidas. De fato, são medidas simples, de 

caráter formal e que não suscitam muitas controvérsias. 

A melhoria do processo de registro, com a criação da revalidação a 

cada 5 anos, com a reavaliação do registro de forma obrigatória a cada 10 anos e 

facultativa a critério das autoridades competentes para a concessão do registro e a 

exigência de capacidade técnica e financeira dos empreendedores que desenvolvem 

atividades envolvendo os agrotóxicos, trará reflexos positivos na segurança do setor. 

Para a saúde individual e coletiva, para o meio ambiente e para a agricultura, tais 

alterações trarão melhorias para o controle prévio e criam mais oportunidades de 

ações voltadas para conferir a validade do registro e a relação custo/benefício do 

uso de determinado produto. 

Pela sua relevância social e para a saúde coletiva, convidamos os 

ilustres pares desta Câmara dos Deputados à análise e aprovação do presente 

projeto de lei. 

Sala das Sessões, em 21 de dezembro de 2011. 

Deputado SARAIVA FELIPE  

Presidente 

 
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 
 

 LEI Nº 7.802, DE 11 DE JULHO DE 1989 
 
Dispõe sobre a pesquisa, a 

experimentação, a produção, a embalagem e 
rotulagem, o transporte, o armazenamento, a 
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comercialização, a propaganda comercial, a 
utilização, a importação, a exportação, destino 
final dos resíduos e embalagens, o registro, a 
classificação, o controle, a inspeção e a 
fiscalização de agrotóxicos, seus componentes 
e afins, e dá outras providências. 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

................................................................................................................................................... 
 

Art. 3º Os agrotóxicos, seus componentes e afins, de acordo com definição do art. 
2º desta Lei, só poderão ser produzidos, exportados, importados, comercializados e utilizados, 
se previamente registrados em órgão federal, de acordo com as diretrizes e exigências dos 
órgãos federais responsáveis pelos setores da saúde, do meio ambiente e da agricultura.  

§ 1º Fica criado o registro especial temporário para agrotóxicos, seus 
componentes e afins, quando se destinarem à pesquisa e à experimentação.  

§ 2º Os registrantes e titulares de registro fornecerão, obrigatoriamente, à União, 
as inovações concernentes aos dados fornecidos para o registro de seus produtos.  

§ 3º Entidades públicas e privadas de ensino, assistência técnica e pesquisa 
poderão realizar experimentação e pesquisas, e poderão fornecer laudos no campo da 
agronomia, toxicologia, resíduos, química e meio ambiente.  

§ 4º Quando organizações internacionais responsáveis pela saúde, alimentação ou 
meio ambiente, das quais o Brasil seja membro integrante ou signatário de acordos e 
convênios, alertarem para riscos ou desaconselharem o uso de agrotóxicos, seus componentes 
e afins, caberá à autoridade competente tomar imediatas providências, sob pena de 
responsabilidade.  

§ 5º O registro para novo produto agrotóxico, seus componentes e afins, será 
concedido se a sua ação tóxica sobre o ser humano e o meio ambiente for comprovadamente 
igual ou menor do que a daqueles já registrados, para o mesmo fim, segundo os parâmetros 
fixados na regulamentação desta Lei.  

§ 6º Fica proibido o registro de agrotóxicos, seus componentes e afins:  a) para os 
quais o Brasil não disponha de métodos para desativação de seus componentes, de modo a 
impedir que os seus resíduos remanescentes provoquem riscos ao meio ambiente e à saúde 
pública;   

b) para os quais não haja antídoto ou tratamento eficaz no Brasil;   
c) que revelem características teratogênicas, carcinogênicas ou mutagênicas, de 

acordo com os resultados atualizados de experiências da comunidade científica;   
d) que provoquem distúrbios hormonais, danos ao aparelho reprodutor, de acordo 

com procedimentos e experiências atualizadas na comunidade científica;   
e) que se revelem mais perigosos para o homem do que os testes de laboratório, 

com animais, tenham podido demonstrar, segundo critérios técnicos e científicos atualizados;   
 f) cujas características causem danos ao meio ambiente.   
 
Art. 4º As pessoas físicas e jurídicas que sejam prestadoras de serviços na 

aplicação de agrotóxicos, seus componentes e afins, ou que os produzam, importem, exportem 
ou comercializem, ficam obrigadas a promover os seus registros nos órgãos competentes, do 
Estado ou do Município, atendidas as diretrizes e exigências dos órgãos federais responsáveis 
que atuam nas áreas da saúde, do meio ambiente e da agricultura.  
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Parágrafo único. São prestadoras de serviços as pessoas físicas e jurídicas que 
executam trabalho de prevenção, destruição e controle de seres vivos, considerados nocivos, 
aplicando agrotóxicos, seus componentes e afins.  

 
Art. 5º Possuem legitimidade para requerer o cancelamento ou a impugnação, em 

nome próprio, do registro de agrotóxicos e afins, argüindo prejuízos ao meio ambiente, à 
saúde humana e dos animais:  

I - entidades de classe, representativas de profissões ligadas ao setor;  
II - partidos políticos, com representação no Congresso Nacional;  
III - entidades legalmente constituídas para defesa dos interesses difusos 

relacionados à proteção do consumidor, do meio ambiente e dos recursos naturais.  
§ 1º Para efeito de registro e pedido de cancelamento ou impugnação de 

agrotóxicos e afins, todas as informações toxicológicas de contaminação ambiental e 
comportamento genético, bem como os efeitos no mecanismo hormonal, são de 
responsabilidade do estabelecimento registrante ou da entidade impugnante e devem proceder 
de laboratórios nacionais ou internacionais.  

§ 2º A regulamentação desta Lei estabelecerá condições para o processo de 
impugnação ou cancelamento do registro, determinando que o prazo de tramitação não exceda 
90 (noventa) dias e que os resultados apurados sejam publicados.  

§ 3º Protocolado o pedido de registro, será publicado no Diário Oficial da União 
um resumo do mesmo.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 6.437, DE 20 DE AGOSTO DE 1977 
 

Configura infrações à legislação sanitária 
federal, estabelece as sanções respectivas, e dá 
outras providências.  
  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA ,  
Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte 

Lei:  
 

TÍTULO I 
DAS INFRAÇÕES E PENALIDADES 

 
Art. 1º  As infrações à legislação sanitária federal, ressalvadas as previstas 

expressamente em normas especiais, são as configuradas na presente Lei.  
 
Art. 2º Sem prejuízo das sanções de natureza civil ou penal cabíveis, as infrações 

sanitárias serão punidas, alternativa ou cumulativamente, com as penalidades de:  
 
I - advertência;  
II - multa;  
III - apreensão de produto;  
IV - inutilização de produto;  
V - interdição de produto;  
VI - suspensão de vendas e/ou fabricação de produto;  
VII - cancelamento de registro de produto;  
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VIII - interdição parcial ou total do estabelecimento;  
IX - proibição de propaganda; (Inciso com redação dada pela Lei nº 9.695, de 

20/8/1998) 
X - cancelamento de autorização para funcionamento da empresa; (Inciso com 

redação dada pela Lei nº 9.695, de 20/8/1998) 
XI - cancelamento do alvará de licenciamento de estabelecimento; (Inciso com 

redação dada pela Lei nº 9.695, de 20/8/1998) 
XI-A - intervenção no estabelecimento que receba recursos públicos de qualquer 

esfera. (Inciso acrescido pela Lei nº 9.695, de 20/8/1998) 
XII - imposição de mensagem retificadora; (Inciso acrescido Medida Provisória 

nº 2.190-34, de 23/8/2001)  
XIII - suspensão de propaganda e publicidade. (Inciso acrescido Medida 

Provisória nº 2.190-34, de 23/8/2001) 
 § 1º A pena de multa consiste no pagamento das seguintes quantias:  
I - nas infrações leves, de R$ 2.000,00 (dois mil reais) a R$ 75.000,00 (setenta e 

cinco mil reais);  
II - nas infrações graves, de R$ 75.000,00 (setenta e cinco mil reais) a R$ 

200.000,00 (duzentos mil reais);  
III - nas infrações gravíssimas, de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) a R$ 

1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil reais). (Primitivo § 1º-A acrescido pela Lei nº 
9.695, de 20/8/1998 e renumerado com nova redação dada Medida Provisória nº 2.190-34, 
de 23/8/2001)  

§ 2º As multas previstas neste artigo serão aplicadas em dobro em caso de 
reincidência. (Primitivo § 1º-B acrescido pela Lei nº 9.695, de 20/8/1998 e renumerado 
Medida Provisória nº 2.190-34, de 23/8/2001) 

 § 3º Sem prejuízo do disposto nos arts. 4º e 6º desta Lei, na aplicação da 
penalidade de multa a autoridade sanitária competente levará em consideração a capacidade 
econômica do infrator. (Primitivo § 1º-D acrescido pela Lei nº 9.695, de 20/8/1998 e 
renumerado Medida Provisória nº 2.190-34, de 23/8/2001) 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 4.166, DE 2012 
(Do Sr. César Halum) 

 
Altera a Lei n°. 7.802, de 11 de julho de 1989, para dispor sobre os 
defensivos agrícolas genéricos e dá outras providências.  
 
 

DESPACHO:  
APENSE-SE AO PL-1567/2011.  
 
 
         O Congresso Nacional decreta: 
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Art. 1° Os arts. 2º e 3º da Lei n°. 7.802, de 11 de julho de 1989, passam a 
vigorar com a seguinte redação:   
 

“Art. 2º ......................................................................................................... 
..................................................................................................................... 
III – defensivos agrícolas genéricos: herbicidas e insumos equivalentes a outro 
produto técnico anteriormente registrado; 
Art. 3º ............................................................................................................ 
....................................................................................................................... 
§7º A classificação de produtos técnicos como defensivo agrícola genérico 
ficará condicionada aos critérios estabelecidos em regulamento específico pelo 
Ministério da Agricultura, Pecuária, Abastecimento.  
§8º Para os registros dos fertilizantes, herbicidas e pesticidas genéricos, as 
informações sobre o produto de referência deverão ser mantidas pelos órgãos 
competentes.  
§9º O produto técnico classificado como genérico, não poderá ser utilizado 
como padrão referencial.  
§10 Deverão ser observadas pelo beneficiado, no momento do registro, 
eventuais direitos de propriedade, independentemente da concessão do 
registro pela autoridade competente.  
§11 A utilização de produtos defensivos agrícolas terá preferência sobre as 
demais, em condições de igualdade de custo. 
§12 A aquisição de produtos agrotóxicos genéricos adotará a terminologia do 
ingrediente ativo, a concentração e o tipo de formulação; o receituário 
agronômico será disciplinado por regulamento específico. “ (NR) 
 
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

JUSTIFICATIVA 

A instituição dos medicamentos genéricos gerou um grande beneficio para a 

sociedade, fomentando a competitividade do setor, diminuindo os custos e 

aumentando o acesso da população aos produtos. 

No intuito de beneficiar a agricultura nacional, nos moldes do que já foi feito 

com os medicamentos para uso humano e que também se espera alcançar com os 

medicamentos para uso veterinário, propõe-se a instituição dos produtos agrotóxicos 

genéricos. 

A instituição de fertilizantes, herbicidas e pesticidas genéricos incentivará a 

concorrência no setor, resultando na redução dos custos dos produtos para os 

agricultores, que poderá ser repassada a população na diminuição nos preços dos 

alimentos.  
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A instituição de defensivos agrícolas genéricos também irá proporcionar ás 

empresas nacionais condições para competir com as grandes multinacionais do 

setor, beneficiando também as indústrias.  

Diante disso, por estar convicto da necessidade e relevância destas medidas, a 

fim de que seja criado os defensivos agrícolas genéricos, peço aos meus nobres 

pares o apoiamento e os votos necessários para a aprovação do presente Projeto de 

Lei. 

Sala das Sessões, em 5 de julho de 2012. 

 
Deputado César Halum 

PSD/TO 
 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI Nº 7.802, DE 11 DE JULHO DE 1989 
 
Dispõe sobre a pesquisa, a 

experimentação, a produção, a embalagem e 
rotulagem, o transporte, o armazenamento, a 
comercialização, a propaganda comercial, a 
utilização, a importação, a exportação, destino 
final dos resíduos e embalagens, o registro, a 
classificação, o controle, a inspeção e a 
fiscalização de agrotóxicos, seus componentes 
e afins, e dá outras providências. 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 

Art. 1º A pesquisa, a experimentação, a produção, a embalagem e rotulagem, o 
transporte, o armazenamento, a comercialização, a propaganda comercial, a utilização, a 
importação, a exportação, o destino final dos resíduos e embalagens, o registro, a 
classificação, o controle, a inspeção e a fiscalização de agrotóxicos, seus componentes e afins, 
serão regidos por esta Lei.  

 
Art. 2º Para os efeitos desta Lei, consideram-se:  
I - agrotóxicos e afins:  
a) os produtos e os agentes de processos físicos, químicos ou biológicos, 

destinados ao uso nos setores de produção, no armazenamento e beneficiamento de produtos 
agrícolas, nas pastagens, na proteção de florestas, nativas ou implantadas, e de outros 
ecossistemas e também de ambientes urbanos, hídricos e industriais, cuja finalidade seja 
alterar a composição da flora ou da fauna, a fim de preservá-las da ação danosa de seres vivos 
considerados nocivos;   
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b) substâncias e produtos, empregados como desfolhantes, dessecantes,
estimuladores e inibidores de crescimento;   

II - componentes: os princípios ativos, os produtos técnicos, suas matérias-primas, 
os ingredientes inertes e aditivos usados na fabricação de agrotóxicos e afins.  

Art. 3º Os agrotóxicos, seus componentes e afins, de acordo com definição do art. 
2º desta Lei, só poderão ser produzidos, exportados, importados, comercializados e utilizados, 
se previamente registrados em órgão federal, de acordo com as diretrizes e exigências dos 
órgãos federais responsáveis pelos setores da saúde, do meio ambiente e da agricultura.  

§ 1º Fica criado o registro especial temporário para agrotóxicos, seus
componentes e afins, quando se destinarem à pesquisa e à experimentação. 

§ 2º Os registrantes e titulares de registro fornecerão, obrigatoriamente, à União,
as inovações concernentes aos dados fornecidos para o registro de seus produtos.  

§ 3º Entidades públicas e privadas de ensino, assistência técnica e pesquisa
poderão realizar experimentação e pesquisas, e poderão fornecer laudos no campo da 
agronomia, toxicologia, resíduos, química e meio ambiente.  

§ 4º Quando organizações internacionais responsáveis pela saúde, alimentação ou
meio ambiente, das quais o Brasil seja membro integrante ou signatário de acordos e 
convênios, alertarem para riscos ou desaconselharem o uso de agrotóxicos, seus componentes 
e afins, caberá à autoridade competente tomar imediatas providências, sob pena de 
responsabilidade.  

§ 5º O registro para novo produto agrotóxico, seus componentes e afins, será
concedido se a sua ação tóxica sobre o ser humano e o meio ambiente for comprovadamente 
igual ou menor do que a daqueles já registrados, para o mesmo fim, segundo os parâmetros 
fixados na regulamentação desta Lei.  

§ 6º Fica proibido o registro de agrotóxicos, seus componentes e afins:  a) para os
quais o Brasil não disponha de métodos para desativação de seus componentes, de modo a 
impedir que os seus resíduos remanescentes provoquem riscos ao meio ambiente e à saúde 
pública;   

b) para os quais não haja antídoto ou tratamento eficaz no Brasil;
c) que revelem características teratogênicas, carcinogênicas ou mutagênicas, de

acordo com os resultados atualizados de experiências da comunidade científica;  
d) que provoquem distúrbios hormonais, danos ao aparelho reprodutor, de acordo

com procedimentos e experiências atualizadas na comunidade científica;  
e) que se revelem mais perigosos para o homem do que os testes de laboratório,

com animais, tenham podido demonstrar, segundo critérios técnicos e científicos atualizados;   
f) cujas características causem danos ao meio ambiente.

Art. 4º As pessoas físicas e jurídicas que sejam prestadoras de serviços na 
aplicação de agrotóxicos, seus componentes e afins, ou que os produzam, importem, exportem 
ou comercializem, ficam obrigadas a promover os seus registros nos órgãos competentes, do 
Estado ou do Município, atendidas as diretrizes e exigências dos órgãos federais responsáveis 
que atuam nas áreas da saúde, do meio ambiente e da agricultura.  
.....................................................................................................................................................................................
..................................................................................................................................................................................... 
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PROJETO DE LEI N.º 4.412, DE 2012 
(Do Sr. Paulo Teixeira) 

 
Altera a Lei nº 7.802, de 11 de julho de 1989, para banir os agrotóxicos e 
componentes que especifica, e dá outras providências.  
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-713/1999. 
 

 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º  A  Lei nº 7.802, de 11 de julho de 1989, passa a vigorar 

acrescida do seguinte artigo:  

 “Art. 20-A. São banidos do Brasil os produtos técnicos e 
formulados que tenham como ingrediente ativo: abamectina, 
acefato, benomil, carbofurano, cihexatina, endossulfam, forato, 
fosmete, heptacloro, lactofem, lindano, metamidofós, 
monocrotofós, paraquate, parationa metílica, pentaclorofenol, 
tiram, triclorfom, e qualquer substância compreendida no grupo 
químico dos organoclorados.  

§ 1º Ficam automaticamente cancelados os registros 
eventualmente existentes dos produtos a que se refere o caput, 
sendo consequentemente proibida a sua utilização na 
agricultura ou em qualquer outra finalidade.  

§ 2º Os detentores de estoques dos agrotóxicos a que se refere 
o caput deverão devolvê-los aos respectivos fabricantes ou 
importadores, podendo essa devolução ser intermediada pelos 
estabelecimentos comerciais em que foram adquiridos ou por 
postos ou centros de recolhimento, desde que autorizados e 
fiscalizados pelo órgão competente.  

§ 3º As pessoas jurídicas responsáveis pela fabricação ou 
importação de agrotóxicos, seus componentes e afins ficam 
obrigadas a receber e a dar destinação adequada aos produtos 
por elas fabricados ou importados, após sua devolução por 
usuários ou comerciantes na forma do § 2º, bem assim aos 
produtos apreendidos em ação fiscalizatória, com vista à sua 
transformação ou inutilização, observadas as normas e 
instruções do órgão registrante e dos órgãos sanitário-
ambientais competentes.  

§ 4º Caso não se identifiquem ou não mais existam as pessoas 
jurídicas a que se refere o § 3º, o órgão registrante indicará a 



108 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 6299-A/2002 

destinação a ser dada a eventuais estoques dos produtos a que 
se refere este artigo.”  

Art. 2º Deverão ser reavaliados no prazo de cento e oitenta dias, 

contados a partir da data de publicação desta Lei, os produtos técnicos e formulados 

de agrotóxicos que tenham o glifosato como ingrediente ativo, ficando estes nesse 

período temporariamente reclassificados como pertencentes à classe toxicológica I 

(extremamente tóxico) e à classe ecotoxicológica I (altamente perigoso).  

 

§ 1º Decorrido o prazo a que se refere o caput, caso não se 

tenha concluído a reavaliação de que se trata, até que se conclua ficarão suspensos 

os registros existentes daqueles agrotóxicos e proibida a sua comercialização.  

§ 2º Caso na reavaliação se conclua que se aplica àqueles 

produtos qualquer das condições referidas no § 6º do art. 3º da Lei nº 7.802, de 11 de 

julho de 1989, serão automaticamente cancelados os registros existentes e 

consequentemente proibida a sua utilização na agricultura ou em qualquer outra 

finalidade.  

Art. 3º  Revoga-se o parágrafo único do art. 20 da Lei nº 7.802, 

de 11 de julho de 1989.  

Art. 4º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

JUSTIFICAÇÃO 

A Lei nº 7.802, de 11 de julho de 1989, dispõe sobre a pesquisa, 

a experimentação, a produção, a embalagem e rotulagem, o transporte, o 

armazenamento, a comercialização, a propaganda comercial, a utilização, a 

importação, a exportação, o destino final dos resíduos e embalagens, o registro, a 

classificação, o controle, a inspeção e a fiscalização de agrotóxicos, seus 

componentes e afins.  

Apesar de a Lei proibir o registro de produtos com 

características teratogênicas, carcinogênicas ou mutagênicas; ou daqueles que se 

revelem mais perigosos para o homem do que os testes de laboratório, com animais, 

tenham demonstrado; ou para os quais não haja antídoto ou tratamento eficaz, 

algumas lacunas ainda permanecem nessa legislação, permitindo que produtos 

extremamente nocivos à saúde humana e ao meio ambiente ainda sejam utilizados 

no Brasil.  
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O Decreto nº 4.074/2002, que regulamenta a Lei nº 7.802/1989, 

estabelece, em seu art. 2º, inciso VI, a competência dos Ministérios da Agricultura, da 

Saúde e do Meio Ambiente, no âmbito de suas respectivas áreas de competência, 

para promover a reavaliação de registro de agrotóxicos, seus componentes e afins, 

quando surgirem indícios da ocorrência de riscos que desaconselhem o uso de 

produtos registrados; ou quando o País for alertado nesse sentido por organizações 

internacionais responsáveis pela saúde, alimentação ou meio ambiente, das quais o 

Brasil seja membro integrante ou signatário de acordos.  

Com base nessa norma, a Agência Nacional de Vigilância 

Sanitária – Anvisa tem procedido à reavaliação de vários agrotóxicos. Segundo 

relatório publicado em dezembro de 2011, desde 2001 o processo de reavaliação 

resultou no banimento (imediato) de seis ingredientes ativos: benomil, heptacloro, 

monocrotofós, lindano, pentaclorofenol e triclorfom. Outros três — ciexatina, 

endossulfam e metamidofós — encontram-se submetidos a descontinuidade de 

comercialização. Aplicaram-se severas medidas de restrição ao uso de captana, 

folpete, carbendazim, clorpirifós, metaldeído, aldicarbe e fosmete. Iniciado em 2008, 

ainda não se completou o processo de reavaliação de acefato, parationa metílica, 

lactofem, forato, carbofurano, abamectina, tiram, paraquate e glifosato.  

O Programa de Avaliação de Resíduos de Agrotóxicos em 

Alimentos – PARA, implementado anualmente pela Anvisa, tem constatado a 

presença, em amostras de hortaliças e frutas, de resíduos de ingredientes ativos 

altamente prejudiciais à saúde, inclusive alguns já banidos em outros países.  

Ao longo do ano de 2011, desenvolveram-se nesta Casa os 

trabalhos da Subcomissão Especial sobre o uso de agrotóxicos e suas consequências 

à saúde, da Comissão de Seguridade Social e Família. O relatório final, aprovado em 

novembro/2011, afirma que “nos últimos anos o Brasil se tornou o principal destino de 

produtos banidos no exterior. Segundo dados da Anvisa, são usados nas lavouras 

brasileiras pelo menos dez produtos proscritos na União Europeia (UE), Estados 

Unidos, China e outros países”.  

São muito graves as consequências, sobre a saúde da 

população brasileira, do uso de pesticidas que apresentam, entre outros problemas, 

toxicidade aguda, carcinogenicidade, neurotoxicidade e mutagenicidade. O processo 

de reavaliação implementado pela Anvisa tem-se relevado demasiadamente moroso 

e pouco eficiente, eis que tem sido obstaculizado por manobras protelatórias diversas, 

de parte dos detentores de registros dos produtos em questão. Decorridos mais de 

quatro anos desde a edição da Resolução Anvisa nº 10, de 22 de fevereiro de 2008, 
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ainda não se concluiu a reavaliação de vários ingredientes ativos proibidos em outros 

países.  

Entendemos que, neste caso, se deva adotar o Princípio da 

Precaução, assim enunciado na Declaração do Rio sobre Meio Ambiente e 

Desenvolvimento (1992): “Quando houver ameaça de danos graves ou irreversíveis, 

a ausência de certeza científica não será utilizada como razão para o adiamento de 

medidas economicamente viáveis para prevenir a degradação ambiental”.  

De acordo com Augusto e Freitas (1998, p.87)1, “o Princípio da 

Precaução envolve não só o reconhecimento e a exposição das inerentes incertezas 

no que diz respeito aos eventuais efeitos das substâncias químicas sobre os seres 

humanos e o meio ambiente, mas também a admissão de nossa ignorância em 

relação ao problema e à indeterminância”.  

Os referidos pesquisadores da Fundação Oswaldo Cruz 

concluem que, “para os casos de substâncias em que seja razoável antecipar que 

podem ocasionar danos irreversíveis à saúde e ao ambiente e que há ausência de 

provas científicas suficientes quanto aos danos potenciais, ao invés de continuar 

produzindo e manipulando o produto até que se prove que ele é danoso, como ocorre 

na atualidade, a aplicação do Princípio da Precaução coloca a necessidade de parar 

a produção e o manuseio até que se desenvolvam conhecimentos suficientes sobre a 

inocuidade do produto”.  

Neste ponto, parece-nos importante assinalar a diferença entre 

dois importantes princípios do Direito Ambiental. De acordo com Daniel Marotti Corradi 

(Princípio Da Precaução X Princípio Da Prevenção, 2010)2, “Podemos diferenciar os 

princípios de maneira simples se considerarmos a finalidade de cada um. Tratar-se-á 

de princípio da prevenção sempre que soubermos, antecipadamente, que 

determinada atividade causará danos ao meio ambiente, como no caso de uma 

atividade mineradora. Falaremos de princípio da precaução quando não soubermos 

se determinada atividade causará danos ao meio ambiente ou não”.  

No caso dos agrotóxicos químicos, não há qualquer dúvida 

científica de que façam mal à saúde humana e ao meio ambiente, pois  são biocidas, 

e seu uso prejudica toda forma de vida. Não há dúvida científica que veneno mata. 

Assim, na legislação de agrotóxicos o que deve estar presente é o princípio 

prevenção. A dúvida se dá apenas em qual dimensão e gravidade as doenças se 

                                                      
1 Augusto, L.G.S. e Freitas, C.M. O Princípio da Precaução no uso de indicadores de riscos 
químicos ambientais em saúde do trabalhador. Ciência e Saúde Coletiva 3(2):85-95, 1998.  
2 Artigo disponível em < www.artigonal.com >, acesso em 10 jul. 2012.  

http://www.artigonal.com/
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darão, e aí acrescenta-se também o princípio da precaução. 

Tendo em conta todas essas questões, o presente Projeto de 

Lei acrescenta artigo à Lei nº 7.802, de 11 de julho de 1989, para banir do Brasil os 

produtos técnicos e formulados que tenham como ingrediente ativo: abamectina, 

acefato, benomil, carbofurano, cihexatina, endossulfam, forato, fosmete, heptacloro, 

lactofem, lindano, metamidofós, monocrotofós, paraquate, parationa metílica, 

pentaclorofenol, tiram, triclorfom, ou qualquer substância compreendida no grupo 

químico dos organoclorados.  

Essa lista de ingredientes ativos engloba alguns já proibidos 

pela Anvisa — lavrando-se assim em lei o seu banimento; outros que se mantêm no 

mercado, com severas restrições de uso; e alguns cuja reavaliação ainda não se 

concluiu, mas sobre os quais há evidências de serem altamente danosos à saúde 

humana. O banimento também alcança os organoclorados, dos quais muitos se 

enquadram na categoria de Poluentes Orgânicos Persistentes (POPs) — substâncias 

químicas sintéticas altamente tóxicas que podem ser encontradas no tecido humano 

e de outros organismos vivos ao redor do mundo. Em consequência, revoga-se o 

parágrafo único do art. 20 da Lei nº 7.802, de 1989.  

Com a proibição de uso dos referidos agrotóxicos, resta a 

questão sobre o que fazer com os estoques remanescentes na indústria, no comércio, 

ou nas propriedades rurais. A solução consiste em devolvê-los aos fabricantes ou 

importadores, que ficarão obrigados a recebê-los e a dar-lhes destinação adequada, 

com vista à sua transformação ou inutilização, observadas as normas e instruções do 

órgão registrante e dos órgãos sanitário-ambientais competentes.  

O projeto também determina sejam reavaliados no prazo de 

cento e oitenta dias, contados a partir da data de publicação desta Lei, os produtos 

técnicos e formulados de agrotóxicos que tenham o glifosato como ingrediente ativo. 

Nesse período, esses produtos ficarão temporariamente reclassificados como 

pertencentes à classe toxicológica I (extremamente tóxico) e à classe ecotoxicológica 

I (altamente perigoso).  

Esperamos contar com o apoio de nossos Pares para a 

aprovação deste Projeto de Lei.  

Sala das Sessões, em 05 de setembro de 2012. 

Deputado PAULO TEIXEIRA 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 7.802, DE 11 DE JULHO DE 1989 
 

Dispõe sobre a pesquisa, a experimentação, a 

produção, a embalagem e rotulagem, o 

transporte, o armazenamento, a 

comercialização, a propaganda comercial, a 

utilização, a importação, a exportação, destino 

final dos resíduos e embalagens, o registro, a 

classificação, o controle, a inspeção e a 

fiscalização de agrotóxicos, seus componentes 

e afins, e dá outras providências. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
..................................................................................................................................................................................... 

 

Art. 20. As empresas e os prestadores de serviços que já exercem atividades no 

ramo de agrotóxicos, seus componentes e afins, têm o prazo de até 6 (seis) meses, a partir da 

regulamentação desta Lei, para se adaptarem às suas exigências.  

Parágrafo único. Aos titulares do registro de produtos agrotóxicos que têm como 

componentes os organoclorados será exigida imediata reavaliação de seu registro, nos termos 

desta Lei.  

 

Art. 21. O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de 90 (noventa) dias, 

contado da data de sua publicação.  
..................................................................................................................................................................................... 

..................................................................................................................................................................................... 

 

DECRETO Nº 4.074, DE 8 DE JANEIRO DE 2002 
 

Regulamenta a Lei nº 7802, de 11 de julho de 

1989, que dispõe sobre a pesquisa, a 

experimentação, a produção, a embalagem e 

rotulagem, o transporte, o armazenamento, a 

comercialização, a propaganda comercial, a 

utilização, a importação, a exportação, o 

destino final dos resíduos e embalagens, o 

registro, a classificação, o controle, a inspeção 

e a fiscalização de agrotóxicos, seus 

componentes e afins, e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso IV, 

da Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei nº 7.802, de 11 de julho de 1989,  

DECRETA:  

 

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
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Art. 1º Para os efeitos deste Decreto, entende-se por:  

 

 I - aditivo - substância ou produto adicionado a agrotóxicos, componentes e afins, 

para melhorar sua ação, função, durabilidade, estabilidade e detecção ou para facilitar o 

processo de produção;  

 II - adjuvante - produto utilizado em mistura com produtos formulados para 

melhorar a sua aplicação;  

 III - agente biológico de controle - o organismo vivo, de ocorrência natural ou 

obtido por manipulação genética, introduzido no ambiente para o controle de uma população 

ou de atividades biológicas de outro organismo vivo considerado nocivo;  

 IV - agrotóxicos e afins - produtos e agentes de processos físicos, químicos ou 

biológicos, destinados ao uso nos setores de produção, no armazenamento e beneficiamento de 

produtos agrícolas, nas pastagens, na proteção de florestas, nativas ou plantadas, e de outros 

ecossistemas e de ambientes urbanos, hídricos e industriais, cuja finalidade seja alterar a 

composição da flora ou da fauna, a fim de preservá-las da ação danosa de seres vivos 

considerados nocivos, bem como as substâncias e produtos empregados como desfolhantes, 

dessecantes, estimuladores e inibidores de crescimento;  

 V - centro ou central de recolhimento - estabelecimento mantido ou credenciado 

por um ou mais fabricantes e registrantes, ou conjuntamente com comerciantes, destinado ao 

recebimento e armazenamento provisório de embalagens vazias de agrotóxicos e afins dos 

estabelecimentos comerciais, dos postos de recebimento ou diretamente dos usuários;  

 VI - comercialização - operação de compra, venda ou permuta dos agrotóxicos, 

seus componentes e afins;  

 VII - componentes - princípios ativos, produtos técnicos, suas matérias-primas, 

ingredientes inertes e aditivos usados na fabricação de agrotóxicos e afins;  

 VIII - controle - verificação do cumprimento dos dispositivos legais e requisitos 

técnicos relativos a agrotóxicos, seus componentes e afins;  

 IX - embalagem - invólucro, recipiente ou qualquer forma de acondicionamento, 

removível ou não, destinado a conter, cobrir, empacotar, envasar, proteger ou manter os 

agrotóxicos, seus componentes e afins;  

 X - Equipamento de Proteção Individual (EPI) - todo vestuário, material ou 

equipamento destinado a proteger pessoa envolvida na produção, manipulação e uso de 

agrotóxicos, seus componentes e afins;  

 XI - exportação - ato de saída de agrotóxicos, seus componentes e afins, do País 

para o exterior;  

 XII - fabricante - pessoa física ou jurídica habilitada a produzir componentes;  

 XIII - fiscalização - ação direta dos órgãos competentes, com poder de polícia, na 

verificação do cumprimento da legislação especifica;  

 XIV - formulador - pessoa física ou jurídica habilitada a produzir agrotóxicos e 

afins;  

 XV - importação - ato de entrada de agrotóxicos, seus componentes e afins, no 

País;  

 XVI - impureza - substância diferente do ingrediente ativo derivada do seu 

processo de produção;  

 XVII - ingrediente ativo ou princípio ativo - agente químico, físico ou biológico 

que confere eficácia aos agrotóxicos e afins;  

 XVIII - ingrediente inerte ou outro ingrediente - substância ou produto não ativo 

em relação à eficácia dos agrotóxicos e afins, usado apenas como veículo, diluente ou para 

conferir características próprias às formulações;  
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 XIX - inspeção - acompanhamento, por técnicos especializados, das fases de 

produção, transporte, armazenamento, manipulação, comercialização, utilização, importação, 

exportação e destino final dos agrotóxicos, seus componentes e afins, bem como de seus 

resíduos e embalagens;  

 XX - intervalo de reentrada - intervalo de tempo entre a aplicação de agrotóxicos 

ou afins e a entrada de pessoas na área tratada sem a necessidade de uso de EPI;  

 XXI - intervalo de segurança ou período de carência, na aplicação de agrotóxicos 

ou afins:  

a) antes da colheita: intervalo de tempo entre a última aplicação e a colheita; 

b) pós-colheita: intervalo de tempo entre a última aplicação e a comercialização do 

produto tratado; 

c) em pastagens: intervalo de tempo entre a última aplicação e o consumo do pasto; 

d) em ambientes hídricos: intervalo de tempo entre a última aplicação e o reinício 

das atividades de irrigação, dessedentação de animais, balneabilidade, consumo de alimentos 

provenientes do local e captação para abastecimento público; e 

e) em relação a culturas subseqüentes: intervalo de tempo transcorrido entre a 

última aplicação e o plantio consecutivo de outra cultura. 

 

 XXII - Limite Máximo de Resíduo (LMR) - quantidade máxima de resíduo de 

agrotóxico ou afim oficialmente aceita no alimento, em decorrência da aplicação adequada 

numa fase específica, desde sua produção até o consumo, expressa em partes (em peso) do 

agrotóxico, afim ou seus resíduos por milhão de partes de alimento (em peso) (ppm ou mg/kg);  

 XXIII - manipulador - pessoa física ou jurídica habilitada e autorizada a fracionar 

e reembalar agrotóxicos e afins, com o objetivo específico de comercialização;  

 XXIV - matéria-prima - substância, produto ou organismo utilizado na obtenção 

de um ingrediente ativo, ou de um produto que o contenha, por processo químico, físico ou 

biológico;  

 XXV - mistura em tanque - associação de agrotóxicos e afins no tanque do 

equipamento aplicador, imediatamente antes da aplicação;  

 XXVI - novo produto - produto técnico, pré-mistura ou produto formulado 

contendo ingrediente ativo ainda não registrado no Brasil;  

 XXVII - país de origem - país em que o agrotóxico, componente ou afim é 

produzido;  

 XXVIII - país de procedência - país exportador do agrotóxico, componente ou afim 

para o Brasil;  

 XXIX - pesquisa e experimentação - procedimentos técnico-científicos efetuados 

visando gerar informações e conhecimentos a respeito da aplicabilidade de agrotóxicos, seus 

componentes e afins, da sua eficiência e dos seus efeitos sobre a saúde humana e o meio 

ambiente;  

 XXX - posto de recebimento - estabelecimento mantido ou credenciado por um ou 

mais estabelecimentos comerciais ou conjuntamente com os fabricantes, destinado a receber e 

armazenar provisoriamente embalagens vazias de agrotóxicos e afins devolvidas pelos 

usuários;  

 XXXI - pré-mistura - produto obtido a partir de produto técnico, por intermédio de 

processos químicos, físicos ou biológicos, destinado exclusivamente à preparação de produtos 

formulados;  

 XXXII - prestador de serviço - pessoa física ou jurídica habilitada a executar 

trabalho de aplicação de agrotóxicos e afins;  

 XXXIII - produção - processo de natureza química, física ou biológica para 

obtenção de agrotóxicos, seus componentes e afins;  
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 XXXIV - produto de degradação - substância ou produto resultante de processos 

de degradação, de um agrotóxico, componente ou afim;  

 XXXV - produto formulado - agrotóxico ou afim obtido a partir de produto técnico 

ou de, pré-mistura, por intermédio de processo físico, ou diretamente de matérias-primas por 

meio de processos físicos, químicos ou biológicos;  

 XXXVI - produto formulado equivalente - produto que, se comparado com outro 

produto formulado já registrado, possui a mesma indicação de uso, produtos técnicos 

equivalentes entre si, a mesma composição qualitativa e cuja variação quantitativa de seus 

componentes não o leve a expressar diferença no perfil toxicológico e ecotoxicológico frente 

ao do produto em referência;  

 XXXVII - produto técnico - produto obtido diretamente de matérias-primas por 

processo químico, físico ou biológico, destinado à obtenção de produtos formulados ou de pré-

misturas e cuja composição contenha teor definido de ingrediente ativo e impurezas, podendo 

conter estabilizantes e produtos relacionados, tais como isômeros;  

 XXXVIII - produto técnico equivalente - produto que tem o mesmo ingrediente 

ativo de outro produto técnico já registrado, cujo teor, bem como o conteúdo de impurezas 

presentes, não variem a ponto de alterar seu perfil toxicológico e ecotoxicológico;  

 XXXIX - receita ou receituário: prescrição e orientação técnica para utilização de 

agrotóxico ou afim, por profissional legalmente habilitado;  

 XL - registrante de produto - pessoa física ou jurídica legalmente habilitada que 

solicita o registro de um agrotóxico, componente ou afim;  

 XLI - registro de empresa e de prestador de serviços - ato dos órgãos competentes 

estaduais, municipais e do Distrito Federal que autoriza o funcionamento de um 

estabelecimento produtor, formulador, importador, exportador, manipulador ou 

comercializador, ou a prestação de serviços na aplicação de agrotóxicos e afins;  

 XLII - registro de produto - ato privativo de órgão federal competente, que atribui 

o direito de produzir, comercializar, exportar, importar, manipular ou utilizar um agrotóxico, 

componente ou afim;  

 XLIII - Registro Especial Temporário - RET - ato privativo de órgão federal 

competente, destinado a atribuir o direito de utilizar um agrotóxico, componente ou afim para 

finalidades específicas em pesquisa e experimentação, por tempo determinado, podendo 

conferir o direito de importar ou produzir a quantidade necessária à pesquisa e experimentação;  

 XLIV - resíduo - substância ou mistura de substâncias remanescente ou existente 

em alimentos ou no meio ambiente decorrente do uso ou da presença de agrotóxicos e afins, 

inclusive, quaisquer derivados específicos, tais como produtos de conversão e de degradação, 

metabólitos, produtos de reação e impurezas, consideradas toxicológica e ambientalmente 

importantes;  

 XLV - titular de registro - pessoa física ou jurídica que detém os direitos e as 

obrigações conferidas pelo registro de um agrotóxico, componente ou afim; e  

 XLVI - Venda aplicada - operação de comercialização vinculada à prestação de 

serviços de aplicação de agrotóxicos e afins, indicadas em rótulo e bula.  

 

CAPÍTULO II 

DAS COMPETÊNCIAS 

 

Art. 2º Cabe aos Ministérios da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, Saúde e do 

Meio Ambiente, no âmbito de suas respectivas áreas de competências: 

I - estabelecer as diretrizes e exigências relativas a dados e informações a serem 

apresentados pelo requerente para registro e reavaliação de registro dos agrotóxicos, seus 

componentes e afins;  
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II - estabelecer diretrizes e exigências objetivando minimizar os riscos apresentados 

por agrotóxicos, seus componentes e afins;  

III - estabelecer o limite máximo de resíduos e o intervalo de segurança dos 

agrotóxicos e afins;  

IV - estabelecer os parâmetros para rótulos e bulas de agrotóxicos e afins;  

V - estabelecer metodologias oficiais de amostragem e de análise para determinação 

de resíduos de agrotóxicos e afins em produtos de origem vegetal, animal, na água e no solo;  

VI - promover a reavaliação de registro de agrotóxicos, seus componentes e afins 

quando surgirem indícios da ocorrência de riscos que desaconselhem o uso de produtos 

registrados ou quando o País for alertado nesse sentido, por organizações internacionais 

responsáveis pela saúde, alimentação ou meio ambiente, das quais o Brasil seja membro 

integrante ou signatário de acordos;  

VII - avaliar pedidos de cancelamento ou de impugnação de registro de agrotóxicos, 

seus componentes e afins;  

VIII - autorizar o fracionamento e a reembalagem dos agrotóxicos e afins;  

IX - controlar, fiscalizar e inspecionar a produção, a importação e a exportação dos 

agrotóxicos, seus componentes e afins, bem como os respectivos estabelecimentos;  

X - controlar a qualidade dos agrotóxicos, seus componentes e afins frente às 

características do produto registrado;  

XI - desenvolver ações de instrução, divulgação e esclarecimento sobre o uso 

correto e eficaz dos agrotóxicos e afins;  

XII - prestar apoio às Unidades da Federação nas ações de controle e fiscalização 

dos agrotóxicos, seus componentes e afins;  

XIII - indicar e manter representantes no Comitê Técnico de Assessoramento para 

Agrotóxicos de que trata o art. 95;  

XIV - manter o Sistema de Informações sobre Agrotóxicos - SIA, referido no art. 

94; e  

XV - publicar no Diário Oficial da União o resumo dos pedidos e das concessões 

de registro.  

 

     Art. 3º Cabe aos Ministérios da Agricultura, Pecuária e Abastecimento e da 

Saúde, no âmbito de suas respectivas áreas de competência monitorar os resíduos de 

agrotóxicos e afins em produtos de origem vegetal. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

RESOLUÇÃO DC/ANVISA Nº 10, DE 22 DE FEVEREIRO DE 2008 
 

Procede a reavaliação toxicológica dos 

produtos técnicos e formulados à base dos 

Ingredientes Ativos que especifica. 

 

A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, no uso da atribuição que 

lhe confere o inciso IV do art. 11 do Regulamento aprovado pelo Decreto nº 3.029, de 16 de 

abril de 1999 , e tendo em vista o disposto no inciso II e nos §§ 1º e 3º do art. 54 do Regimento 

Interno aprovado nos termos do Anexo I da Portaria nº 354 da ANVISA, de 11 de agosto de 

2006 , republicada no DOU de 21 de agosto de 2006, em reunião realizada em 14 de fevereiro 

de 2008, e 

 

Considerando o disposto na Constituição Federal, de 5 de outubro de 1988 , em seu art. 200, 
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incisos I, II e VII; 

 

Considerando o disposto na Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, em seu art. 6º, incisos I e 

alíneas, VII, IX e § 1º e incisos ; 

 

Considerando o disposto na Lei nº 9.782, de 26 de janeiro de 1999, em seu art. 8º e parágrafos 

, que determina a regulamentação, o controle e a fiscalização dos produtos que envolvam risco 

à saúde pública; 

 

Considerando o disposto na Lei nº 7.802, de 11 de julho de 1989, art. 3º, § 6º , alíneas c e d, 

combinado com disposto no Decreto nº 4.074, de 4 de janeiro de 2002, arts. 2º, inciso VI ; art. 

6º, inciso I ; art. 19, parágrafo e incisos e art. 31, incisos e parágrafos ; 

 

Considerando o disposto na Instrução Normativa Conjunta nº 2, de 27 de setembro de 2006, 

que estabelece procedimentos para fins de reavaliação agronômica ou toxicológica ou 

ambiental dos agrotóxicos, seus componentes e afins; 

 

Considerando as diretrizes internacionais de reavaliação visando a redução do perigo dos 

agrotóxicos à saúde humana; 

 

Considerando restrições internacionais estabelecidas para agrotóxicos perigosos à saúde 

humana por estados nacionais, blocos econômicos e convenções internacionais de saúde e meio 

ambiente ratificadas pelo Brasil; 

 

Considerando a importância mundial da produção agrícola brasileira e o controle crescente de 

contaminações por agrotóxicos pelos mercados importadores de alimentos do Brasil; 

 

Considerando as avaliações preliminares e a análise da literatura científica pertinente, com 

identificação de que estes ingredientes ativos causaram problemas toxicológicos em ensaios 

com animais de laboratório; 

 

Considerando o ingrediente ativo Cyhexatina para o qual estudos demonstram a alta toxicidade 

aguda bem como apresentam suspeita de carcinogenicidade para seres humanos, toxicidade 

reprodutiva e neurotoxicidade; 

 

Considerando o ingrediente ativo Acefato para o qual resultados de estudos com animais e 

estudos epidemiológicos reportam que o produto causa neurotoxicidade, demonstram suspeita 

de carcinogenicidade para seres humanos e de toxicidade reprodutiva e a necessidade de revisar 

a Ingestão Diária Aceitável; 

 

Considerando o ingrediente ativo Glifosato e sua larga utilização no Brasil, os relatos de casos 

de intoxicação ocupacional e acidental, a solicitação de revisão da dose estabelecida para a 

Ingesta Diária Aceitável (IDA) por parte de empresa registrante, a necessidade de controle de 

limite máximo de impurezas presentes no produto técnico e possíveis efeitos toxicológicos 

adversos; 

 

Considerando o ingrediente ativo Abamectina para o qual os estudos realizados apresentam 

resultados preocupantes relativos à toxicidade aguda e suspeita de toxicidade reprodutiva dessa 

substância e de seus metabólitos; 
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Considerando o ingrediente ativo Lactofem para o qual estudos realizados o classificam como 

Carcinogênico para humanos; 

 

Considerando o ingrediente ativo Triclorfom para o qual os estudos demonstram 

neurotoxicidade, potencial carcinogênico e toxicidade reprodutiva; 

 

Considerando os ingredientes ativos Parationa Metílica e Metamidofós e sua inclusão na lista 

de substâncias perigosas da Convenção de Roterdã, que trata do controle internacional de seu 

trânsito, somente podendo ser exportado de um país a outro mediante o consentimento prévio 

informado do país importador, da qual o Brasil é signatário desde 1997, tendo-a ratificado em 

2003; 

 

Considerando o ingrediente ativo Parationa Metílica para o qual estudos demonstram a alta 

toxicidade aguda, neurotoxicidade, suspeita de desregulação endócrina, mutagenicidade e 

carcinogenicidade; 

 

Considerando o ingrediente ativo Metamidofós para o qual estudos demonstram a alta 

toxicidade aguda e neurotoxicidade; 

 

Considerando o ingrediente ativo Fosmete para o qual estudos demonstram neurotoxicidade; 

 

Considerando o ingrediente ativo Carbofurano para o qual estudos demonstram alta toxicidade 

aguda; 

 

Considerando o ingrediente ativo Forato para o qual estudos demonstram alta toxicidade aguda 

e neurotoxicidade; 

 

Considerando o ingrediente ativo Endossulfam para o qual estudos demonstram alta toxicidade 

aguda, suspeita de desregulação endócrina e toxicidade reprodutiva; 

 

Considerando o ingrediente ativo Paraquate para o qual estudos demonstram alta toxicidade 

aguda e toxicidade crônica; 

 

Considerando o ingrediente ativo Tiram para o qual estudos demonstram mutagenicidade, 

toxicidade reprodutiva e suspeita de desregulação endócrina; e 

 

Considerando a necessidade de reavaliar os ingredientes ativos Abamectina, Acefato, 

Carbofurano, Cyhexatina, Endossulfam, Forato, Fosmete, Glifosato, Lactofem, Metamidofós, 

Paraquate, Parationa Metílica, Tiram e Triclorfom, com vistas à segurança alimentar e 

ocupacional, evitando possíveis danos à saúde da população, 

 

adota a seguinte Resolução da Diretoria Colegiada e eu, Diretor-Presidente, determino a sua 

publicação: 

 

Art. 1º Proceder a reavaliação toxicológica dos produtos técnicos e formulados à 

base dos Ingredientes Ativos constantes do anexo I e conforme o cronograma do Anexo II deste 

Regulamento. 

 

Art. 2º Instituir Comissão Técnica para proceder à reavaliação de que trata o art. 1º, 

a ser integrada por servidores da ANVISA e por dois representantes de cada um dos seguintes 
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órgãos e entidades, designados pelos seus respectivos titulares: 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 49, DE 2015 
(Da Sra. Carmen Zanotto) 

 
Altera a Lei nº 7.802, de 11 de julho de 1989, que dispõe sobre 
agrotóxicos, fazendo incluir nos rótulos dos produtos imagens realistas 
sobre prejuízos à saúde causados pelos pesticidas sobre a saúde 
humana. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL 1687/2015. 
 

O Congresso Nacional decreta:  

Art. 1º O inciso III do art. 7º da Lei nº 7.802, de 11 de julho de 1989, passa a 

vigorar acrescido da seguinte alínea “e”:  

“Art. 7º ............................................................................................................. 

III - ................................................................................................................... 

e) imagens realistas, com montagens fotográficas, alertando o usuário 

quanto aos riscos de intoxicação, caracterizando os possíveis prejuízos e consequências à 

saúde do homem.” (NR) 

Art. 2º O § 1º do art. 7º da Lei nº 7.802/1989, passa a vigorar com a seguinte 

redação:  

“Art. 7º .............................................................................................................  

§”1º Os textos, símbolos e imagens impressos nos rótulos serão claramente 

visíveis e facilmente legíveis em condições normais e por pessoas comuns.” (NR) 

Art. 3º O tamanho, a padronização e a forma de destaque das imagens de que 

tratam os artigos 1º e 2º, serão estabelecidos no regulamento da presente Lei.  

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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JUSTIFICAÇÃO 

O Brasil é um dos maiores consumidores de agrotóxicos do planeta. Somente 

em 2010 essa indústria faturou US$ 7,3 bilhões. Milhões de litros de venenos e toneladas de 

pesticidas foram lançados no meio ambiente, poluindo rios, lagos, nascentes, solos e florestas. 

Animais silvestres foram contaminados e boa parte da flora pereceu.  

Não somente os agricultores estão expostos aos agrotóxicos, mas todas as 

pessoas, incluindo as que moram no campo ou na cidade. Estão também expostos os 

trabalhadores das indústrias de pesticidas, quem faz o transporte e comercializa, trabalhadores 

do setor agropecuário e agentes de saúde. A população também se expõe quando utiliza ou 

consome água contaminada e alimentos que receberam agrotóxicos, ou quando há acidentes 

envolvendo os pesticidas.  

Isto revela algo que a sociedade costuma desprezar: dificilmente alguém neste 

planeta está imune aos agrotóxicos. Direta ou indiretamente, todos têm contato com esses 

venenos. Os trabalhadores do campo constituem o primeiro grupo de risco, pelo contato direto, 

mas sempre há um modo de esses venenos chegarem ao cidadão que mora na cidade.  

A Organização Mundial de Saúde (OMS) estima que as intoxicações agudas 

por agrotóxicos sejam da ordem de 3 milhões anuais, sendo 2,1 milhões de casos nos países em 

desenvolvimento. O número de mortes no mundo atinge 20 mil, dos quais 14 mil ocorrem nas 

nações do terceiro mundo. No Brasil, estima-se, morrem 5 mil trabalhadores/ano vítimas de 

agrotóxicos.  

Muitos fatores têm contribuído para a elevação constante e silenciosa dos 

casos de contaminação. O principal é a incapacidade do agricultor e, de um modo geral, do 

cidadão comum, de lidar com formulados químicos tão complexos e perigosos como os 

pesticidas.  

Para manipular tais formulados e saber os riscos aos quais se expõe, a pessoa 

deveria possuir um profundo conhecimento de química. Embora os agrotóxicos tenham 

chegado ao país há mais de 40 anos junto com a agricultura moderna, eles ainda não foram 

corretamente incorporados à nossa cultura. Intencionalmente - e criminosamente - alguns 

setores procuraram ocultar seus riscos à saúde e ao meio ambiente, apresentando o que é um 

veneno perigoso, o agrotóxico, como “defensivo agrícola”, ou, pior, “remédio”.  

Em razão desta deseducação, a população do campo foi levada a consumir e 

manipular agrotóxicos sem saber dos riscos que corre. E, com a falsa ideia de que se trata de 

um “remédio”, dispensa, inclusive, o uso do Equipamento de Proteção Individual (EPI). 
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Considerem-se ainda as muitas e sofisticadas recomendações oficiais de cuidados no manuseio 

dos pesticidas. O usuário deve manter os venenos longe de crianças e animais, separar a roupa 

de trabalho da roupa com que se alimenta, não fumar ou se alimentar enquanto aplica, criar um 

depósito para os pesticidas e um depósito para o lixo tóxico, não reutilizar as embalagens vazias 

etc. Enfim, dificilmente o agricultor conseguiria se ajustar ao que se convencionou chamar de 

“uso adequado de agrotóxicos”.  

O aparato legal vigente exige, apropriadamente, que os rótulos e bulas dos 

agrotóxicos e afins apresentem informações detalhadas quanto às características dos produtos, 

à classificação toxicológica, ao manuseio recomendado, às práticas preventivas contra 

intoxicações, às medidas de primeiros socorros, sintomas e antídotos, bem como quanto à 

indicação dos riscos potenciais à saúde humana e outras coisas.  

No entanto, é forçoso reconhecer que, em geral, esses produtos são 

manipulados por pessoas sem a devida instrução na matéria e, também, com reduzida habilidade 

de interpretação e de avaliação das informações constantes dos rótulos e bulas. A linguagem 

escrita não esclarece sobre o perigo a que está se expondo.  

Portanto, do ponto de vista do homem ou da mulher incumbidos da aplicação 

do produto, a informação mais valiosa, a que alerta para os riscos e consequências para a saúde 

decorrentes do manuseio de agrotóxicos, também necessita ser veiculada de forma acessível e 

compreensível.  

Por meio do presente Projeto de Lei, propomos, como recurso adicional e 

complementar às advertências escritas já previstas legalmente e constantes dos rótulos e bulas 

de pesticidas, exigir dos fabricantes desses produtos a inserção de imagens para melhor 

caracterizar os riscos de intoxicação na sua utilização, mostrando as consequências potenciais 

à saúde humana. Exatamente como se vê hoje nas carteiras de cigarro. As imagens devem ser 

as mais realistas possíveis, com o uso de montagens fotográficas, para evitar equívoco no 

entendimento.  

Aprovando este Projeto de Lei, estaremos propiciando aos homens e mulheres 

do campo a oportunidade de conhecerem os verdadeiros riscos a que estão se expondo ao 

manipularem agrotóxicos inadequadamente, bem como reduzindo o alcance da cadeia 

associada ao produto. Pretendemos que as embalagens tenham imagens fotográficas, similares 

às encontradas nos cigarros. É justo - e humanitário - alertar o agricultor do risco em lidar com 

esses venenos.  

Esta matéria é originária de um projeto de lei dos ex-deputados Doutor 

Rosinha e Rosane Ferreira - esta última que nos solicitou a reapresentação – e merece uma 
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atenção especial desta Casa. Peço, portanto, aos nobres pares, a aprovação integral desta 

matéria.  

Sala das Sessões, em 2 de fevereiro de 2015.  

Deputada CARMEN ZANOTTO 

PPS/SC 

 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 7.802, DE 11 DE JULHO DE 1989 
 

Dispõe sobre a pesquisa, a experimentação, a 

produção, a embalagem e rotulagem, o 

transporte, o armazenamento, a 

comercialização, a propaganda comercial, a 

utilização, a importação, a exportação, destino 

final dos resíduos e embalagens, o registro, a 

classificação, o controle, a inspeção e a 

fiscalização de agrotóxicos, seus componentes 

e afins, e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 7º Para serem vendidos ou expostos à venda em todo território nacional, os 

agrotóxicos e afins ficam obrigados a exibir rótulos próprios e bulas, redigidos em português, 

que contenham, entre outros, os seguintes dados: (“Caput” do artigo com redação dada pela 

Lei nº 9.974, de 6/6/2000) 

I - indicações para a identificação do produto, compreendendo:  

a) o nome do produto;   

b) o nome e a percentagem de cada princípio ativo e a percentagem total dos 

ingredientes inertes que contém;   

c) a quantidade de agrotóxicos, componentes ou afins, que a embalagem contém, 

expressa em unidades de peso ou volume, conforme o caso;   

d) o nome e o endereço do fabricante e do importador;   

e) os números de registro do produto e do estabelecimento fabricante ou 

importador;   

f) o número do lote ou da partida;   

g) um resumo dos principais usos do produto;   

h) a classificação toxicológica do produto;   

II - instruções para utilização, que compreendam:  

a) a data de fabricação e de vencimento;   

b) o intervalo de segurança, assim entendido o tempo que deverá transcorrer entre 

a aplicação e a colheita, uso ou consumo, a semeadura ou plantação, e a semeadura ou plantação 

do cultivo seguinte, conforme o caso;   

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=377987&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=377987&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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c) informações sobre o modo de utilização, incluídas, entre outras: a indicação de 

onde ou sobre o que deve ser aplicado; o nome comum da praga ou enfermidade que se pode 

com ele combater ou os efeitos que se pode obter; a época em que a aplicação deve ser feita; o 

número de aplicações e o espaçamento entre elas, se for o caso; as doses e os limites de sua 

utilização;   

d) informações sobre os equipamentos a serem usados e a descrição dos processos 

de tríplice lavagem ou tecnologia equivalente, procedimentos para a devolução, destinação, 

transporte, reciclagem, reutilização e inutilização das embalagens vazias e efeitos sobre o meio 

ambiente decorrentes da destinação nadequada dos recipientes; (Alínea com redação dada pela 

Lei nº 9.974, de 6/6/2000) 

III - informações relativas aos perigos potenciais, compreendidos:  

a) os possíveis efeitos prejudiciais sobre a saúde do homem, dos animais e sobre o 

meio ambiente;   

b) precauções para evitar danos a pessoas que os aplicam ou manipulam e a 

terceiros, aos animais domésticos, fauna, flora e meio ambiente;   

c) símbolos de perigo e frases de advertência padronizados, de acordo com a 

classificação toxicológica do produto;   

d) instruções para o caso de acidente, incluindo sintomas de alarme, primeiros 

socorros, antídotos e recomendações para os médicos.   

IV - recomendação para que o usuário leia o rótulo antes de utilizar o produto.  

§ 1º Os textos e símbolos impressos nos rótulos serão claramente visíveis e 

facilmente legíveis em condições normais e por pessoas comuns.  

§ 2º Fica facultada a inscrição, nos rótulos, de dados não estabelecidos como 

obrigatórios, desde que: 

I - não dificultem a visibilidade e a compreensão dos dados obrigatórios;  

II - não contenham;  

a) afirmações ou imagens que possam induzir o usuário a erro quanto à natureza, 

composição, segurança e eficácia do produto, e sua adequação ao uso;   

b) comparações falsas ou equívocas com outros produtos;   

c) indicações que contradigam as informações obrigatórias;   

d) declarações de propriedade relativas à inocuidade, tais como "seguro", "não 

venenoso", "não tóxico"; com ou sem uma frase complementar, como: "quando utilizado 

segundo as instruções";   

e) afirmações de que o produto é recomendado por qualquer órgão do Governo.   

§ 3º Quando, mediante aprovação do órgão competente, for juntado folheto 

complementar que amplie os dados do rótulo, ou que contenha dados que obrigatoriamente 

deste devessem constar, mas que nele não couberam, pelas dimensões reduzidas da embalagem, 

observar-se-á o seguinte:  

I - deve-se incluir no rótulo frase que recomende a leitura do folheto anexo, antes 

da utilização do produto;  

II - em qualquer hipótese, os símbolos de perigo, o nome do produto, as precauções 

e instruções de primeiros socorros, bem como o nome e o endereço do fabricante ou importador 

devem constar tanto do rótulo como do folheto.  

 

Art. 8º A propaganda comercial de agrotóxicos, componentes e afins, em qualquer 

meio de comunicação, conterá, obrigatoriamente, clara advertência sobre os riscos do produto 

à saúde dos homens, animais e ao meio ambiente, e observará o seguinte:  

I - estimulará os compradores e usuários a ler atentamente o rótulo e, se for o caso, 

o folheto, ou a pedir que alguém os leia para eles, se não souberem ler;  

II - não conterá nenhuma representação visual de práticas potencialmente perigosas, 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=377987&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=377987&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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tais como a manipulação ou aplicação sem equipamento protetor, o uso em proximidade de 

alimentos ou em presença de crianças;  

III - obedecerá ao disposto no inciso II do § 2º do art. 7º desta Lei.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 371, DE 2015 
(Do Sr. Jorge Solla) 

 
Altera a Lei nº 7.802, de 11 de julho de 1989, que dispõe sobre 
agrotóxicos, fazendo incluir nos rótulos dos produtos imagens realistas 
sobre prejuízos à saúde causados pelos pesticidas sobre a saúde 
humana. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-49/2015.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

 
Art. 1º O inciso III do art. 7º da Lei nº 7.802, de 11 de julho de 1989, passa a 

vigorar acrescido da seguinte alínea “e”: 
 
“Art. 7º ................................................................................... 
III - ......................................................................................... 
e) imagens realistas, com montagens fotográficas, alertando o usuário quanto 

aos riscos de intoxicação, caracterizando os possíveis prejuízos e consequências à 
saúde do homem.” 

 
Art. 2º O § 1º do art. 7º da Lei nº 7.802, de 11 de julho de 1989, passa a vigorar 

com a seguinte redação: 
 
“Art. 7º .................................................................................... 
§”1º Os textos, símbolos e imagens impressos nos rótulos serão claramente 

visíveis e facilmente legíveis em condições normais e por pessoas comuns.” 
 

Art. 3º O tamanho, a padronização e a forma de destaque das imagens de que 
tratam os artigos 1º e 2º, serão estabelecidos no regulamento da presente Lei. 
 

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

JUSTIFICAÇÃO 
 

O Brasil é um dos maiores consumidores de agrotóxicos do planeta, garantindo 
que essa indústria fature bilhões por ano.  
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Milhões de litros de venenos e toneladas de pesticidas são lançados no meio 
ambiente, poluindo rios, lagos, nascentes, solos e florestas. 

 
Não somente os agricultores estão expostos aos agrotóxicos, mas todas as 

pessoas, incluindo as que moram no campo ou na cidade. Estão também expostos os 
trabalhadores das indústrias de pesticidas, quem faz o transporte e comercializa, 
trabalhadores do setor agropecuário e agentes de saúde. A população também se 
expõe quando utiliza ou consome água contaminada e alimentos que receberam 
agrotóxicos. 
 

Isto revela algo que a sociedade costuma desprezar: dificilmente alguém neste 
planeta está imune aos agrotóxicos. Direta ou indiretamente, todos têm contato com 
esses venenos. Embora os trabalhadores do campo constituam o primeiro grupo de 
risco, pelo contato direto, na verdade, ninguém está a salvo de seus efeitos nefastos 

 
A Organização Mundial de Saúde (OMS) estima que as intoxicações agudas 

por agrotóxicos sejam da ordem de 3 milhões anuais, sendo 2,1 milhões de casos nos 
países em desenvolvimento. O número de mortes no mundo atinge 20 mil, dos quais 
14 mil ocorrem nas nações do terceiro mundo. No Brasil, estima-se, morrem 5 mil 
trabalhadores/ano vítimas de agrotóxicos. 

 
Muitos fatores têm contribuído para a elevação constante e silenciosa dos 

casos de contaminação. O principal é a incapacidade do agricultor e, de um modo 
geral, do cidadão comum, de lidar com formulados químicos tão complexos e 
perigosos como são os pesticidas. 

 
Para manipular tais formulados e saber os riscos aos quais se expõe, a pessoa 

deveria possuir um profundo conhecimento de química. Embora os agrotóxicos 
tenham chegado ao país há mais de 50 anos junto com a agricultura moderna, eles 
ainda não foram corretamente incorporados à nossa cultura. Intencionalmente – e 
criminosamente - alguns setores procuraram ocultar seus riscos à saúde e ao meio 
ambiente, apresentando o agrotóxico, como “defensivo agrícola”, ou, pior, “remédio”. 
 

Em razão desta deseducação, a população do campo foi levada a consumir e 
manipular agrotóxicos sem saber dos riscos que corre. E, com a falsa ideia de que se 
trata de um “remédio”, dispensa, inclusive, o uso do Equipamento de Proteção 
Individual (EPI). 

 
Considerem-se ainda as muitas e complicadas recomendações oficiais de 

cuidados no manuseio dos pesticidas. O usuário deve manter os venenos longe de 
crianças e animais, separar a roupa de trabalho da roupa com que se alimenta, não 
fumar ou se alimentar enquanto aplica, criar um depósito para os pesticidas e um 
depósito para o lixo tóxico, não reutilizar as embalagens vazias etc. Enfim, dificilmente 
o agricultor consegue se ajustar ao que se convencionou chamar de “uso adequado 
de agrotóxicos”. 

 
O aparato legal vigente exige, apropriadamente, que os rótulos e bulas dos 

agrotóxicos e afins apresentem informações detalhadas quanto às características dos 
produtos, à classificação toxicológica, ao manuseio recomendado, às práticas 
preventivas contra intoxicações, às medidas de primeiros socorros, sintomas e 
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antídotos, bem como quanto à indicação dos riscos potenciais à saúde humana. 
 
No entanto, é forçoso reconhecer que, em geral, esses produtos são 

manipulados por pessoas sem a devida instrução na matéria e, também, com reduzida 
habilidade de interpretação e de avaliação das informações constantes dos rótulos e 
bulas. A linguagem escrita não esclarece sobre o perigo a que está se expondo. 
Portanto, do ponto de vista do homem ou da mulher incumbidos da aplicação do 
produto, a informação mais valiosa, a que alerta para os riscos e consequências para 
a saúde decorrentes do manuseio de agrotóxicos, também necessita ser veiculada de 
forma acessível e compreensível. 

 
Na legislatura passada, a Deputada Rosane Ferreira (PV-PR) e o Deputado Dr. 

Rosinha (PT-PR) apresentaram este Projeto de Lei, que propõe, como recurso 
adicional e complementar às advertências escritas já previstas legalmente e 
constantes dos rótulos e bulas de pesticidas, exigir dos fabricantes desses produtos a 
inserção de imagens para melhor caracterizar os riscos de intoxicação na sua 
utilização, mostrando as consequências potenciais à saúde humana. Exatamente 
como se vê hoje nas carteiras de cigarro. As imagens devem ser as mais realistas 
possíveis, com o uso de montagens fotográficas, para evitar equívoco no 
entendimento. 

 
Aprovando este Projeto de Lei, estaremos propiciando aos homens e mulheres 

do campo a oportunidade de conhecerem os verdadeiros riscos a que estão se 
expondo ao manipularem agrotóxicos. Pretendemos que as embalagens tenham 
imagens fotográficas impactantes, similares às encontradas nos cigarros, a fim de 
alertar o agricultor do risco que corre ao lidar com esses venenos. 
 

Sala das Sessões, em 11 de fevereiro de 2015. 
 

JORGE SOLLA 
Deputado Federal (PT-BA) 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 7.802, DE 11 DE JULHO DE 1989 
 

Dispõe sobre a pesquisa, a experimentação, a 

produção, a embalagem e rotulagem, o 

transporte, o armazenamento, a 

comercialização, a propaganda comercial, a 

utilização, a importação, a exportação, destino 

final dos resíduos e embalagens, o registro, a 

classificação, o controle, a inspeção e a 

fiscalização de agrotóxicos, seus componentes 

e afins, e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
............................................................................................................................................... ...................................... 
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Art. 7º Para serem vendidos ou expostos à venda em todo território nacional, os 

agrotóxicos e afins ficam obrigados a exibir rótulos próprios e bulas, redigidos em português, 

que contenham, entre outros, os seguintes dados: (“Caput” do artigo com redação dada pela 

Lei nº 9.974, de 6/6/2000) 

I - indicações para a identificação do produto, compreendendo:  

a) o nome do produto;   

b) o nome e a percentagem de cada princípio ativo e a percentagem total dos 

ingredientes inertes que contém;   

c) a quantidade de agrotóxicos, componentes ou afins, que a embalagem contém, 

expressa em unidades de peso ou volume, conforme o caso;   

d) o nome e o endereço do fabricante e do importador;   

e) os números de registro do produto e do estabelecimento fabricante ou 

importador;   

f) o número do lote ou da partida;   

g) um resumo dos principais usos do produto;   

h) a classificação toxicológica do produto;   

II - instruções para utilização, que compreendam:  

a) a data de fabricação e de vencimento;   

b) o intervalo de segurança, assim entendido o tempo que deverá transcorrer entre 

a aplicação e a colheita, uso ou consumo, a semeadura ou plantação, e a semeadura ou plantação 

do cultivo seguinte, conforme o caso;   

c) informações sobre o modo de utilização, incluídas, entre outras: a indicação de 

onde ou sobre o que deve ser aplicado; o nome comum da praga ou enfermidade que se pode 

com ele combater ou os efeitos que se pode obter; a época em que a aplicação deve ser feita; o 

número de aplicações e o espaçamento entre elas, se for o caso; as doses e os limites de sua 

utilização;   

d) informações sobre os equipamentos a serem usados e a descrição dos processos 

de tríplice lavagem ou tecnologia equivalente, procedimentos para a devolução, destinação, 

transporte, reciclagem, reutilização e inutilização das embalagens vazias e efeitos sobre o meio 

ambiente decorrentes da destinação nadequada dos recipientes; (Alínea com redação dada pela 

Lei nº 9.974, de 6/6/2000) 

III - informações relativas aos perigos potenciais, compreendidos:  

a) os possíveis efeitos prejudiciais sobre a saúde do homem, dos animais e sobre o 

meio ambiente;   

b) precauções para evitar danos a pessoas que os aplicam ou manipulam e a 

terceiros, aos animais domésticos, fauna, flora e meio ambiente;   

c) símbolos de perigo e frases de advertência padronizados, de acordo com a 

classificação toxicológica do produto;   

d) instruções para o caso de acidente, incluindo sintomas de alarme, primeiros 

socorros, antídotos e recomendações para os médicos.   

IV - recomendação para que o usuário leia o rótulo antes de utilizar o produto.  

§ 1º Os textos e símbolos impressos nos rótulos serão claramente visíveis e 

facilmente legíveis em condições normais e por pessoas comuns.  

§ 2º Fica facultada a inscrição, nos rótulos, de dados não estabelecidos como 

obrigatórios, desde que: 

I - não dificultem a visibilidade e a compreensão dos dados obrigatórios;  

II - não contenham;  

a) afirmações ou imagens que possam induzir o usuário a erro quanto à natureza, 

composição, segurança e eficácia do produto, e sua adequação ao uso;   

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=377987&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=377987&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=377987&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=377987&seqTexto=1&PalavrasDestaque=


128 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 6299-A/2002 

b) comparações falsas ou equívocas com outros produtos;   

c) indicações que contradigam as informações obrigatórias;   

d) declarações de propriedade relativas à inocuidade, tais como "seguro", "não 

venenoso", "não tóxico"; com ou sem uma frase complementar, como: "quando utilizado 

segundo as instruções";   

e) afirmações de que o produto é recomendado por qualquer órgão do Governo.   

§ 3º Quando, mediante aprovação do órgão competente, for juntado folheto 

complementar que amplie os dados do rótulo, ou que contenha dados que obrigatoriamente 

deste devessem constar, mas que nele não couberam, pelas dimensões reduzidas da embalagem, 

observar-se-á o seguinte:  

I - deve-se incluir no rótulo frase que recomende a leitura do folheto anexo, antes 

da utilização do produto;  

II - em qualquer hipótese, os símbolos de perigo, o nome do produto, as precauções 

e instruções de primeiros socorros, bem como o nome e o endereço do fabricante ou importador 

devem constar tanto do rótulo como do folheto.  

 

Art. 8º A propaganda comercial de agrotóxicos, componentes e afins, em qualquer 

meio de comunicação, conterá, obrigatoriamente, clara advertência sobre os riscos do produto 

à saúde dos homens, animais e ao meio ambiente, e observará o seguinte:  

I - estimulará os compradores e usuários a ler atentamente o rótulo e, se for o caso, 

o folheto, ou a pedir que alguém os leia para eles, se não souberem ler;  

II - não conterá nenhuma representação visual de práticas potencialmente perigosas, 

tais como a manipulação ou aplicação sem equipamento protetor, o uso em proximidade de 

alimentos ou em presença de crianças;  

III - obedecerá ao disposto no inciso II do § 2º do art. 7º desta Lei.  
..................................................................................................................................................................................... 

................................................................................................................................................................................. .... 

 

PROJETO DE LEI N.º 461, DE 2015 
(Do Sr. Padre João) 

 
Altera a Lei nº 7.802, de 11 de julho de 1989, que dispõe sobre 
agrotóxicos, fazendo incluir nos rótulos dos produtos imagens realistas 
sobre prejuízos à saúde humana causados pelos pesticidas. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-49/2015.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º O inciso III do art. 7º da Lei nº 7.802, de 11 de julho de 1989, passa a 

vigorar acrescido da seguinte alínea “e”: 

“Art. 7º ....................................................................... 
III - ............................................................................... 
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e) imagens realistas, com montagens fotográficas, alertando o 
usuário quanto aos riscos de intoxicação, caracterizando os 
possíveis prejuízos e consequências à saúde do homem.” 

 
Art. 2º O § 1º do art. 7º da Lei nº 7.802/1989, passa a vigorar com a seguinte 

redação: 

“Art. 7º ................................................................................ 
§”1º Os textos, símbolos e imagens impressos nos rótulos serão 
claramente visíveis e facilmente legíveis em condições normais 
e por pessoas comuns.” 

 

Art. 3º O tamanho, a padronização e a forma de destaque das imagens de que 

tratam os artigos 1º e 2º, serão estabelecidos no regulamento da presente Lei. 

 

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
JUSTIFICAÇÃO 

 

O Brasil é um dos maiores consumidores de agrotóxicos do planeta. Somente 

em 2010 essa indústria faturou US$ 7,3 bilhões. Milhões de litros de venenos e 

toneladas de pesticidas foram lançados no meio ambiente, poluindo rios, lagos, 

nascentes, solos e florestas. Animais silvestres foram contaminados e boa parte da 

flora pereceu. Não somente os agricultores estão expostos aos agrotóxicos, mas 

todas as pessoas, incluindo as que moram no campo ou na cidade. Estão também 

expostos os trabalhadores das indústrias de pesticidas, quem faz o transporte e 

comercializa, trabalhadores do setor agropecuário e agentes de saúde. A população 

também se expõe quando utiliza ou consome água contaminada e alimentos que 

receberam agrotóxicos, ou quando há acidentes envolvendo os pesticidas. 

 

Isto revela algo que a sociedade costuma desprezar.  Dificilmente alguém neste 

planeta está imune aos agrotóxicos. Direta ou indiretamente, todos têm contato com 

esses venenos. Os trabalhadores do campo constituem o primeiro grupo de risco, pelo 

contato direto, mas sempre existe uma maneira de tais venenos chegarem ao cidadão 

que mora na cidade. 

 

A Organização Mundial de Saúde (OMS) estima que as intoxicações agudas 

por agrotóxicos sejam da ordem de 3 milhões anuais, sendo 2,1 milhões de casos nos 

países em desenvolvimento. O número de mortes no mundo atinge 20 mil, dos quais 

14 mil ocorrem nas nações do terceiro mundo. No Brasil, estima-se, morrem 5 mil 

trabalhadores/ano vítimas de agrotóxicos. 
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Muitos fatores têm contribuído para a elevação constante e silenciosa dos 

casos de contaminação. O principal é a incapacidade do agricultor e, de um modo 

geral, do cidadão comum, de lidar com formulados químicos tão complexos e 

perigosos como são os pesticidas. 

 

Para manipular tais formulados e saber os riscos aos quais se expõem, a 

pessoa deveria possuir um profundo conhecimento de química. Embora os 

agrotóxicos tenham chegado ao país há mais de 40 anos junto com a agricultura 

moderna, eles ainda não foram corretamente incorporados à nossa cultura. 

Intencionalmente – e criminosamente - alguns setores procuraram ocultar seus riscos 

à saúde e ao meio ambiente, apresentando o que é um veneno perigoso, o agrotóxico, 

como “defensivo agrícola”, ou, pior, “remédio”. 

 

Em razão desta deseducação, a população do campo foi levada a consumir e 

manipular agrotóxicos sem saber dos riscos que corre. E, com a falsa idéia de que se 

trata de um “remédio”, dispensa, inclusive, o uso do Equipamento de Proteção 

Individual (EPI). 

 

Considerem-se ainda as muitas e sofisticadas recomendações oficiais de 

cuidados no manuseio dos pesticidas. O usuário deve manter os venenos longe de 

crianças e animais, separar a roupa de trabalho da roupa com que se alimenta, não 

fumar ou se alimentar enquanto aplica, criar um depósito para os pesticidas e um 

depósito para o lixo tóxico, não reutilizar as embalagens vazias etc. Enfim, dificilmente 

o agricultor conseguiria se ajustar ao que se convencionou chamar de “uso adequado 

de agrotóxicos”. 

 

O aparato legal vigente exige, apropriadamente, que os rótulos e bulas dos 

agrotóxicos e afins apresentem informações detalhadas quanto às características dos 

produtos, à classificação toxicológica, ao manuseio recomendado, às práticas 

preventivas contra intoxicações, às medidas de primeiros socorros, sintomas e 

antídotos, bem como quanto à indicação dos riscos potenciais à saúde humana e 

outras coisas. 

 

No entanto, é forçoso reconhecer que, em geral, esses produtos são 

manipulados por pessoas sem a devida instrução na matéria e, também, com reduzida 

habilidade de interpretação e de avaliação das informações constantes dos rótulos e 

bulas. A linguagem escrita não esclarece sobre o perigo a que está se expondo. 

 

Portanto, do ponto de vista do homem ou da mulher incumbidos da aplicação 

do produto, a informação mais valiosa, a que alerta para os riscos e consequências 

para a saúde decorrentes do manuseio de agrotóxicos, também necessita ser 
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veiculada de forma acessível e compreensível. 

 

Na Legislatura passada o presente Projeto de Lei tramitou nesta Casa sob o 

número 1854/2011, tendo como autores o Deputado Dr. Rosinha e a Deputada 

Rosane Ferreira.  Basicamente reproduzimos na presente proposta o inteiro teor 

daquela proposição, onde propomos, como recurso adicional e complementar às 

advertências escritas já previstas legalmente e constantes dos rótulos e bulas de 

pesticidas, exigir dos fabricantes desses produtos a inserção de imagens para melhor 

caracterizar os riscos de intoxicação na sua utilização, mostrando as consequências 

potenciais à saúde humana. Exatamente como se vê hoje nas carteiras de cigarro. As 

imagens devem ser as mais realistas possíveis, com o uso de montagens fotográficas, 

para evitar equívoco no entendimento. 

 

Aprovando este Projeto de Lei, estaremos propiciando aos homens e mulheres 

do campo a oportunidade de conhecerem os verdadeiros riscos a que estão se 

expondo ao manipularem agrotóxicos, e reduzindo o alcance da cadeia associada ao 

produto. Pretendemos que as embalagens tenham imagens fotográficas, similares às 

encontradas nos cigarros. É justo e humanitário, alertar todos sobres os riscos em 

lidar com esses venenos. 

 

Sala das Sessões, em 25 de fevereiro de 2015. 

 

Deputado PADRE JOÃO 

PT-MG 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 7.802, DE 11 DE JULHO DE 1989 
 

Dispõe sobre a pesquisa, a experimentação, a 

produção, a embalagem e rotulagem, o 

transporte, o armazenamento, a 

comercialização, a propaganda comercial, a 

utilização, a importação, a exportação, destino 

final dos resíduos e embalagens, o registro, a 

classificação, o controle, a inspeção e a 

fiscalização de agrotóxicos, seus componentes 

e afins, e dá outras providências. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
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Art. 7º Para serem vendidos ou expostos à venda em todo território nacional, os 

agrotóxicos e afins ficam obrigados a exibir rótulos próprios e bulas, redigidos em português, 

que contenham, entre outros, os seguintes dados: (“Caput” do artigo com redação dada pela 

Lei nº 9.974, de 6/6/2000) 

I - indicações para a identificação do produto, compreendendo:  

a) o nome do produto;   

b) o nome e a percentagem de cada princípio ativo e a percentagem total dos 

ingredientes inertes que contém;   

c) a quantidade de agrotóxicos, componentes ou afins, que a embalagem contém, 

expressa em unidades de peso ou volume, conforme o caso;   

d) o nome e o endereço do fabricante e do importador;   

e) os números de registro do produto e do estabelecimento fabricante ou 

importador;   

f) o número do lote ou da partida;   

g) um resumo dos principais usos do produto;   

h) a classificação toxicológica do produto;   

II - instruções para utilização, que compreendam:  

a) a data de fabricação e de vencimento;   

b) o intervalo de segurança, assim entendido o tempo que deverá transcorrer entre 

a aplicação e a colheita, uso ou consumo, a semeadura ou plantação, e a semeadura ou plantação 

do cultivo seguinte, conforme o caso;   

c) informações sobre o modo de utilização, incluídas, entre outras: a indicação de 

onde ou sobre o que deve ser aplicado; o nome comum da praga ou enfermidade que se pode 

com ele combater ou os efeitos que se pode obter; a época em que a aplicação deve ser feita; o 

número de aplicações e o espaçamento entre elas, se for o caso; as doses e os limites de sua 

utilização;   

d) informações sobre os equipamentos a serem usados e a descrição dos processos 

de tríplice lavagem ou tecnologia equivalente, procedimentos para a devolução, destinação, 

transporte, reciclagem, reutilização e inutilização das embalagens vazias e efeitos sobre o meio 

ambiente decorrentes da destinação nadequada dos recipientes; (Alínea com redação dada pela 

Lei nº 9.974, de 6/6/2000) 

III - informações relativas aos perigos potenciais, compreendidos:  

a) os possíveis efeitos prejudiciais sobre a saúde do homem, dos animais e sobre o 

meio ambiente;   

b) precauções para evitar danos a pessoas que os aplicam ou manipulam e a 

terceiros, aos animais domésticos, fauna, flora e meio ambiente;   

c) símbolos de perigo e frases de advertência padronizados, de acordo com a 

classificação toxicológica do produto;   

d) instruções para o caso de acidente, incluindo sintomas de alarme, primeiros 

socorros, antídotos e recomendações para os médicos.   

IV - recomendação para que o usuário leia o rótulo antes de utilizar o produto.  

§ 1º Os textos e símbolos impressos nos rótulos serão claramente visíveis e 

facilmente legíveis em condições normais e por pessoas comuns.  

§ 2º Fica facultada a inscrição, nos rótulos, de dados não estabelecidos como 

obrigatórios, desde que: 

I - não dificultem a visibilidade e a compreensão dos dados obrigatórios;  

II - não contenham;  

a) afirmações ou imagens que possam induzir o usuário a erro quanto à natureza, 

composição, segurança e eficácia do produto, e sua adequação ao uso;   

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=377987&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=377987&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=377987&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=377987&seqTexto=1&PalavrasDestaque=


133 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 6299-A/2002 

b) comparações falsas ou equívocas com outros produtos;   

c) indicações que contradigam as informações obrigatórias;   

d) declarações de propriedade relativas à inocuidade, tais como "seguro", "não 

venenoso", "não tóxico"; com ou sem uma frase complementar, como: "quando utilizado 

segundo as instruções";   

e) afirmações de que o produto é recomendado por qualquer órgão do Governo.   

§ 3º Quando, mediante aprovação do órgão competente, for juntado folheto 

complementar que amplie os dados do rótulo, ou que contenha dados que obrigatoriamente 

deste devessem constar, mas que nele não couberam, pelas dimensões reduzidas da embalagem, 

observar-se-á o seguinte:  

I - deve-se incluir no rótulo frase que recomende a leitura do folheto anexo, antes 

da utilização do produto;  

II - em qualquer hipótese, os símbolos de perigo, o nome do produto, as precauções 

e instruções de primeiros socorros, bem como o nome e o endereço do fabricante ou importador 

devem constar tanto do rótulo como do folheto.  

 

Art. 8º A propaganda comercial de agrotóxicos, componentes e afins, em qualquer 

meio de comunicação, conterá, obrigatoriamente, clara advertência sobre os riscos do produto 

à saúde dos homens, animais e ao meio ambiente, e observará o seguinte:  

I - estimulará os compradores e usuários a ler atentamente o rótulo e, se for o caso, 

o folheto, ou a pedir que alguém os leia para eles, se não souberem ler;  

II - não conterá nenhuma representação visual de práticas potencialmente perigosas, 

tais como a manipulação ou aplicação sem equipamento protetor, o uso em proximidade de 

alimentos ou em presença de crianças;  

III - obedecerá ao disposto no inciso II do § 2º do art. 7º desta Lei.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 958, DE 2015 
(Do Sr. Padre João) 

 
Altera a Lei n. 7.802, de 11 de julho de 1989, para disciplinar o receituário 
agronômico. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL 6299/02. 
 

 

O Congresso Nacional decreta:  

Art. 1º O art. 13 da Lei nº 7.802, de 11 de julho de 1989, passa 

a vigorar com a seguinte redação:  

“Art. 13. ..............................................................  
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§ 1º A receita agronômica será emitida no mínimo em seis 

vias, a serem assim destinadas:  

I – a primeira, ao usuário comprador;  

II – a segunda, ao estabelecimento comercial vendedor, 
onde deverá ser mantida pelo prazo de cinco anos à disposição 

dos órgãos fiscalizadores;  

III – a terceira, ao órgão federal responsável pelo setor da 
agricultura;  

IV – a quarta, ao órgão federal responsável pelo setor da 
saúde;  

V – a quinta, ao órgão federal responsável pelo setor do 

meio ambiente;  

VI – a sexta, ao órgão da Unidade da Federação em que 
ocorrer a venda do produto, responsável, nos termos do art. 10 
desta Lei, pela fiscalização do uso, do consumo, do comércio, 
do armazenamento e do transporte interno de agrotóxicos.  

§ 2º O estabelecimento comercial que efetuar a venda de 

agrotóxico deverá, quanto às vias da receita agronômica a que 
se referem os incisos III a VI do § 1º deste artigo, 

alternativamente:  

I – lançar mensalmente as informações nelas contidas em 
sistema informatizado, caso este exista e possa ser acessado a 

qualquer instante pelos referidos órgãos públicos;  

II – enviá-las semestralmente aos referidos órgãos 
públicos.  

§ 3º Compete aos órgãos públicos a que se refere o § 1º 

deste artigo analisar e sistematizar os dados recebidos, 
podendo periodicamente publicar e enviar aos Conselhos 
Nacionais de Saúde, de Meio Ambiente e de Agricultura 

relatórios relativos à comercialização e utilização de 
agrotóxicos. (NR)”  

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

JUSTIFICAÇÃO 

Os agrotóxicos, produtos utilizados no combate a pragas e 

doenças das plantas cultivadas, na erradicação de plantas consideradas “daninhas”, 

entre outras finalidades, são constituídos em sua vasta maioria de substâncias 

químicas que acarretam riscos à saúde humana e ao meio ambiente.  

Recentemente o Brasil alcançou a nada invejável marca de 

maior consumidor mundial de agrotóxicos. Estima-se que esse consumo tem sido 

superior a 300 mil toneladas anuais de produtos comerciais, que correspondem a 

cerca de 130 mil toneladas de ingredientes ativos a cada ano. Foi da ordem de 700% 
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o aumento do consumo de agrotóxicos no Brasil nos últimos quarenta anos.  

A legislação que trata de agrotóxicos e afins estabelece algumas 

medidas que visam a aumentar a eficiência e a segurança no emprego desses 

insumos. Entre tais medidas, destaca-se o receituário agronômico, a cujo respeito 

assim dispõem a Lei e o Regulamento:  

Lei nº 7.802, de 11 de julho de 1989:  
“Art. 13. A venda de agrotóxicos e afins aos usuários será 

feita através de receituário próprio, prescrito por profissionais 
legalmente habilitados, salvo casos excepcionais que forem 
previstos na regulamentação desta Lei.”  

Decreto 4.074, de 4 de janeiro de 2002:  
“Art. 64. Os agrotóxicos e afins só poderão ser 

comercializados diretamente ao usuário mediante apresentação 

de receituário próprio emitido por profissional legalmente 
habilitado.  

Art. 65. A receita de que trata o art. 64 deverá ser expedida 
em no mínimo duas vias, destinando-se a primeira ao usuário e 
a segunda ao estabelecimento comercial, que a manterá à 

disposição dos órgãos fiscalizadores referidos no art. 71 pelo 

prazo de dois anos, contados da data de sua emissão.”  

O art. 66 do Decreto 4.074/2002 define as informações que 

devem constar de cada receita, específica para cada cultura ou problema. O art. 67 

refere-se à possibilidade de os órgãos competentes dispensarem a exigência de 

receituário, em se tratando de produtos de baixa periculosidade.  

Ao longo do ano de 2011, funcionou nesta Casa, no âmbito da 

Comissão de Seguridade Social e Família – CSSF, Subcomissão Especial sobre o 

Uso de Agrotóxicos e suas Consequências à Saúde, da qual tive a honra de ser 

Relator. Referida Subcomissão tinha por objetivo propor mecanismos e instrumentos 

capazes de aperfeiçoar as regras sobre agrotóxicos e reduzir seus impactos para uma 

maior proteção da saúde da população, além de propor iniciativas destinadas a 

promover alternativas mais saudáveis para a produção de alimentos.  

A Subcomissão Especial sobre o Uso de Agrotóxicos e suas 

Consequências à Saúde constatou a ineficiência e ineficácia do receituário 

agronômico, que não cumpre a função para a qual foi criado. Com exceção de alguns 

Estados da Federação, como o Paraná, pouco se faz com as informações contidas 

em tais receitas. Compilamos e transcrevemos a seguir trechos relevantes do 

Relatório Final:  

“Ocorre que, apesar dessas preciosas informações serem 
obrigatórias no receituário agronômico, principalmente quanto à 

quantidade a ser adquirida, a localização da aplicação, o 
respectivo diagnóstico e as recomendações técnicas para a sua 
aplicação, elas não são enviadas aos órgãos públicos. [...] Na 
prática, este instrumento tem sido pouco eficaz, [...] a 
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fiscalização e o monitoramento da utilização desse importante 

instrumento e, consequentemente, do uso e comercialização 

dos agrotóxicos, é atualmente muito frágil e pouco objetiva. [...] 
Os dados mais importantes que devem constar nos respectivos 
receituários são subaproveitados e ficam, na maioria dos casos, 

perdidos no âmbito dos estabelecimentos comerciais por dois 
anos, não chegando aos órgãos públicos”.  

Entre as medidas propostas no Relatório Final da referida 

Subcomissão Especial encontravam-se vários projetos de lei, entre os quais o de nº 

3.060, de 2011. Com o objetivo de conferir maior eficácia e utilidade ao receituário 

agronômico, propunha o acréscimo de parágrafos ao art. 13 da Lei nº 7.802/1989, 

determinando se emitissem mais vias da receita agronômica, que, além de se 

destinarem ao usuário comprador e ao estabelecimento comercial vendedor, seriam 

remetidas a órgãos federais e estaduais competentes. Todavia, finda a última 

legislatura, a tramitação do projeto não se completou, restando o mesmo arquivado 

na forma regimental.  

Nesta oportunidade, apresento novo Projeto de Lei que toma por 

base o anterior, procurando, no entanto, aprimorá-lo. A emissão da receita 

agronômica em maior número de vias, dando-se destinação adequada a cada uma, 

elevará o nível de responsabilidade dos profissionais emitentes e dos 

estabelecimentos que comercializam agrotóxicos. O envio de informações aos órgãos 

competentes da União, dos Estados e do Distrito Federal — o que poderá ser feito por 

meio de sistema informatizado, se disponível —, ensejará maior efetividade na 

fiscalização e, mediante a análise, sistematização e publicação dos dados, a obtenção 

de indicadores úteis para o monitoramento e controle da comercialização e do uso 

agrotóxicos, por parte do Poder Público.  

Ante a relevância das medidas ora propostas, convido meus 

ilustres Pares à análise e aprovação do presente Projeto de Lei.  

 

Sala das Sessões, em 27 de março  de 2015. 

 

Deputado Federal PADRE JOÃO 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 7.802, DE 11 DE JULHO DE 1989 
 

Dispõe sobre a pesquisa, a experimentação, a 

produção, a embalagem e rotulagem, o 

transporte, o armazenamento, a 

comercialização, a propaganda comercial, a 
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utilização, a importação, a exportação, destino 

final dos resíduos e embalagens, o registro, a 

classificação, o controle, a inspeção e a 

fiscalização de agrotóxicos, seus componentes 

e afins, e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 10. Compete aos Estados e ao Distrito Federal, nos termos dos arts. 23 e 24 da 

Constituição Federal, legislar sobre o uso, a produção, o consumo, o comércio e o 

armazenamento dos agrotóxicos, seus componentes e afins, bem como fiscalizar o uso, o 

consumo, o comércio, o armazenamento e o transporte interno.  

 

Art. 11. Cabe ao Município legislar supletivamente sobre o uso e o armazenamento 

dos agrotóxicos, seus componentes e afins.  

 

Art. 12. A União, através dos órgãos competentes, prestará o apoio necessário às 

ações de controle e fiscalização, à Unidade da Federação que não dispuser dos meios 

necessários.  

 

Art. 12-A. Compete ao Poder Público a fiscalização:  

I - da devolução e destinação adequada de embalagens vazias de agrotóxicos, seus 

componentes e afins, de produtos apreendidos pela ação fiscalizadora e daqueles impróprios 

para utilização ou em desuso;  

II - do armazenamento, transporte, reciclagem, reutilização e inutilização de 

embalagens vazias e produtos referidos no inciso I.. (Artigo acrescido pela Lei nº 9.974, de 

6/6/2000) 

 

Art. 13. A venda de agrotóxicos e afins aos usuários será feita através de receituário 

próprio, prescrito por profissionais legalmente habilitados, salvo casos excepcionais que forem 

previstos na regulamentação desta Lei.  

 

Art. 14. As responsabilidades administrativa, civil e penal pelos danos causados à 

saúde das pessoas e ao meio ambiente, quando a produção, comercialização, utilização, 

transporte e destinação de embalagens vazias de agrotóxicos, seus componentes e afins, não 

cumprirem o disposto na legislação pertinente, cabem: (“Caput” do artigo com redação dada 

pela Lei nº 9.974, de 6/6/2000) 

a) ao profissional, quando comprovada receita errada, displicente ou indevida;   

b) ao usuário ou ao prestador de serviços, quando proceder em desacordo com o 

receituário ou as recomendações do fabricante e órgãos registrantes e sanitário-ambientais; 

(Alínea com redação dada pela Lei nº 9.974, de 6/6/2000) 

c) ao comerciante, quando efetuar venda sem o respectivo receituário ou em 

desacordo com a receita ou recomendações do fabricante e órgãos registrantes e sanitário-

ambientais; (Alínea com redação dada pela nº Lei nº 9.974, de 6/6/2000) 

d) ao registrante que, por dolo ou por culpa, omitir informações ou fornecer 

informações incorretas;   

 e) ao produtor, quando produzir mercadorias em desacordo com as especificações 

constantes do registro do produto, do rótulo, da bula, do folheto e da propaganda, ou não der 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=377987&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=377987&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=377987&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=377987&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=377987&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=377987&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=377987&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=377987&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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destinação às embalagens vazias em conformidade com a legislação pertinente; (Alínea com 

redação dada pela Lei nº 9.974, de 6/6/2000) 

 f) ao empregador, quando não fornecer e não fizer manutenção dos equipamentos 

adequados à proteção da saúde dos trabalhadores ou dos equipamentos na produção, 

distribuição e aplicação dos produtos.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

DECRETO Nº 4.074, DE 8 DE JANEIRO DE 2002 
 

Regulamenta a Lei nº 7802, de 11 de julho de 

1989, que dispõe sobre a pesquisa, a 

experimentação, a produção, a embalagem e 

rotulagem, o transporte, o armazenamento, a 

comercialização, a propaganda comercial, a 

utilização, a importação, a exportação, o 

destino final dos resíduos e embalagens, o 

registro, a classificação, o controle, a inspeção 

e a fiscalização de agrotóxicos, seus 

componentes e afins, e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, 

inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei nº 7.802, de 11 de julho de 1989, 

DECRETA:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VI 

DA RECEITA AGRONÔMICA 

 

Art. 64. Os agrotóxicos e afins só poderão ser comercializados diretamente ao 

usuário, mediante apresentação de receituário próprio emitido por profissional legalmente 

habilitado.  

 

Art. 65. A receita de que trata o art. 64 deverá ser expedida em no mínimo duas 

vias, destinando-se a primeira ao usuário e a segunda ao estabelecimento comercial que a 

manterá à disposição dos órgãos fiscalizadores referidos no art. 71 pelo prazo de dois anos, 

contados da data de sua emissão.  

 

Art. 66. A receita, específica para cada cultura ou problema, deverá conter, 

necessariamente:  

I - nome do usuário, da propriedade e sua localização;  

II - diagnóstico;  

III - recomendação para que o usuário leia atentamente o rótulo e a bula do produto;  

IV - recomendação técnica com as seguintes informações:  

 a) nome do(s) produto(s) comercial(ais) que deverá(ão) ser utilizado(s) e de 

eventual(ais) produto(s) equivalente(s);   

 b) cultura e áreas onde serão aplicados;   

 c) doses de aplicação e quantidades totais a serem adquiridas;   

 d) modalidade de aplicação, com anotação de instruções específicas, quando 

necessário, e, obrigatoriamente, nos casos de aplicação aérea;   

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=377987&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=377987&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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 e) época de aplicação;   

 f) intervalo de segurança;   

 g) orientações quanto ao manejo integrado de pragas e de resistência;   

 h) precauções de uso; e   

 i) orientação quanto à obrigatoriedade da utilização de EPI; e   

V - data, nome, CPF e assinatura do profissional que a emitiu, além do seu registro 

no órgão fiscalizador do exercício profissional.  

Parágrafo único. Os produtos só poderão ser prescritos com observância das 

recomendações de uso aprovadas em rótulo e bula.  

 

Art. 67. Os órgãos responsáveis pelos setores de agricultura, saúde e meio ambiente 

poderão dispensar, com base no art. 13 da Lei nº 7.802, de 1989, a exigência do receituário para 

produtos agrotóxicos e afins considerados de baixa periculosidade, conforme critérios a serem 

estabelecidos em regulamento.  

 Parágrafo único. A dispensa da receita constará do rótulo e da bula do produto, 

podendo neles ser acrescidas eventuais recomendações julgadas necessárias pelos órgãos 

competentes mencionados no caput.  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VII 

DO CONTROLE, DA INSPEÇÃO E DA FISCALIZAÇÃO 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Da Inspeção e da Fiscalização 

 

Art. 70. Serão objeto de inspeção e fiscalização os agrotóxicos, seus componentes 

e afins, sua produção, manipulação, importação, exportação, transporte, armazenamento, 

comercialização, utilização, rotulagem e a destinação final de suas sobras, resíduos e 

embalagens.  

 

Art. 71. A fiscalização dos agrotóxicos, seus componentes e afins é da competência:  

I - dos órgãos federais responsáveis pelos setores da agricultura, saúde e meio 

ambiente, dentro de suas respectivas áreas de competência, quando se tratar de:  

a) estabelecimentos de produção, importação e exportação;   

b) produção, importação e exportação;   

c) coleta de amostras para análise de controle ou de fiscalização;   

d) resíduos de agrotóxicos e afins em produtos agrícolas e de seus subprodutos; e   

 e) quando se tratar do uso de agrotóxicos e afins em tratamentos quarentenários e 

fitossanitários realizados no trânsito internacional de vegetais e suas partes;   

II - dos órgãos estaduais e do Distrito Federal responsáveis pelos setores de 

agricultura, saúde e meio ambiente, dentro de sua área de competência, ressalvadas 

competências específicas dos órgãos federais desses mesmos setores, quando se tratar de:  

a) uso e consumo dos produtos agrotóxicos, seus componentes e afins na sua 

jurisdição;   

b) estabelecimentos de comercialização, de armazenamento e de prestação de 

serviços;   

c) devolução e destinação adequada de embalagens de agrotóxicos, seus 

componentes e afins, de produtos apreendidos pela ação fiscalizadora e daqueles impróprios 

para utilização ou em desuso;   
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d) transporte de agrotóxicos, seus componentes e afins, por qualquer via ou meio, 

em sua jurisdição;   

e) coleta de amostras para análise de fiscalização;   

f) armazenamento, transporte, reciclagem, reutilização e inutilização de embalagens 

vazias e dos produtos apreendidos pela ação fiscalizadora e daqueles impróprios para utilização 

ou em desuso; e   

g) resíduos de agrotóxicos e afins em produtos agrícolas e seus subprodutos.   

Parágrafo único. Ressalvadas as proibições legais, as competências de que trata este 

artigo poderão ser delegadas pela União e pelos Estados.  

 

Art. 72. Ações de inspeção e fiscalização terão caráter permanente, constituindo-se 

em atividade rotineira.  

Parágrafo único. As empresas deverão prestar informações ou proceder à entrega 

de documentos nos prazos estabelecidos pelos órgãos competentes, a fim de não obstar as ações 

de inspeção e fiscalização e a adoção das medidas que se fizerem necessárias.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 1.687, DE 2015 
(Do Senado Federal) 

 
PLS nº 679/2011 
Ofício nº 612/2015 – SF 
 
Altera a Lei nº 7.802, de 11 de julho de 1989, para instituir a Política 
Nacional de Apoio aos Agrotóxicos e Afins de Baixa Periculosidade. 
 

 
DESPACHO: 
DEFERIDO O REQUERIMENTO N. 4.597/2016, CONFORME 
DESPACHO DO SEGUINTE TEOR: ”DEFIRO O REQUERIMENTO N. 
4.597/2016, NOS TERMOS DOS ARTS. 142 E 143, II, “B”, DO RICD, 
PARA DETERMINAR A APENSAÇÃO DO PROJETO DE LEI N. 
1.687/2015 AO PROJETO DE LEI N. 6.299/2002. POR CONSEGUINTE, 
DETERMINO A ALTERAÇÃO DO NOME DA COMISSÃO ESPECIAL DO 
PROJETO DE LEI N. 1.687/2015, PARA PASSAR A SE REFERIR AO 
PROJETO DE LEI N. 6.299/2002, QUE ENCABEÇARÁ O BLOCO EM 
APRECIAÇÃO. PUBLIQUE-SE. OFICIE-SE. 
 

 

O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º A Lei nº 7.802, de 11 de julho de 1989, passa a vigorar acrescida do 

seguinte art. 12-B: 
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“Art. 12-B. É criada a Política Nacional de Apoio aos Agrotóxicos e 

Afins de Baixa Periculosidade, com os seguintes objetivos:  

I – promover o uso de agrotóxicos e afins de baixa periculosidade; 

II – disponibilizar novas tecnologias ao produtor rural, a baixo custo 

e de fácil manuseio; 

III – obter produtos agropecuários e florestais mais saudáveis; 

IV – promover a capacitação do produtor rural no manuseio e na 

aplicação de agrotóxicos e afins de baixa periculosidade; 

V – contribuir para a preservação do equilíbrio dos recursos naturais. 

§ 1º São considerados agrotóxicos e afins de baixa periculosidade os 

produtos e agentes de processos físicos, químicos ou biológicos que se 

enquadrem nos termos do inciso I do art. 2º desta Lei e que possuam as 

seguintes características: 

I – pouca ou nenhuma toxicidade ao ser humano e ao meio ambiente, 

de acordo com critérios estabelecidos pelo órgão federal responsável; 

II – eficiência agronômica no combate à ação danosa de seres vivos 

considerados nocivos à produção; 

III – não favorecimento a ocorrência de formas de resistência de 

pragas e de microrganismos; 

IV – custo reduzido para o produtor rural na aquisição e no emprego 

do produto; 

V – simplicidade de manejo e de aplicação. 

§ 2º O Poder Público estimulará o financiamento de pesquisas 

científicas e tecnológicas para o desenvolvimento de agrotóxicos e afins 

de baixa periculosidade, utilizando recursos do Fundo Nacional de 

Desenvolvimento Científico e Tecnológico (FNDCT), instituído pela 

Lei nº 11.540, de 12 de novembro de 2007, e do Fundo Nacional de 

Meio Ambiente, instituído pela Lei nº 7.797, de 10 de julho de 1989, 

nos termos do regulamento desta Lei, devendo ser priorizada: 

I – a busca de produtos agronomicamente eficientes e de baixa 

periculosidade ao ser humano e ao meio ambiente; 

II – a oferta de produtos que possam suprir a necessidade de controle 

de pragas e doenças em culturas desprovidas de alternativas ou para 

cujo controle os métodos disponíveis não mais se mostrem eficazes; 

III – a oferta de produtos com custo reduzido para aquisição e 

utilização e simplicidade de manejo e aplicação. 

§ 3º O Poder Público estabelecerá programas específicos de 

incentivo ao estabelecimento de unidades industriais para a produção e 

distribuição de agrotóxicos e afins de baixa periculosidade e de 

estímulo aos produtores rurais para a sua utilização, prestando apoio 
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creditício, assistência técnica e capacitação necessários. 

§ 4º O Poder Público estimulará os produtores rurais a utilizarem 

agrotóxicos não sintéticos de origem natural por meio de linhas de 

crédito com taxas de juros inferiores às concedidas para aquisição de 

agrotóxicos convencionais, nos termos do regulamento.” 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Senado Federal, em 26 de maio de 2015. 

 

Senador Renan Calheiros 

Presidente do Senado Federal 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 7.802, DE 11 DE JULHO DE 1989 
 

Dispõe sobre a pesquisa, a experimentação, a 

produção, a embalagem e rotulagem, o 

transporte, o armazenamento, a 

comercialização, a propaganda comercial, a 

utilização, a importação, a exportação, destino 

final dos resíduos e embalagens, o registro, a 

classificação, o controle, a inspeção e a 

fiscalização de agrotóxicos, seus componentes 

e afins, e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º A pesquisa, a experimentação, a produção, a embalagem e rotulagem, o 

transporte, o armazenamento, a comercialização, a propaganda comercial, a utilização, a 

importação, a exportação, o destino final dos resíduos e embalagens, o registro, a classificação, 

o controle, a inspeção e a fiscalização de agrotóxicos, seus componentes e afins, serão regidos 

por esta Lei.  

 

Art. 2º Para os efeitos desta Lei, consideram-se:  

I - agrotóxicos e afins:  

a) os produtos e os agentes de processos físicos, químicos ou biológicos, destinados 

ao uso nos setores de produção, no armazenamento e beneficiamento de produtos agrícolas, nas 

pastagens, na proteção de florestas, nativas ou implantadas, e de outros ecossistemas e também 

de ambientes urbanos, hídricos e industriais, cuja finalidade seja alterar a composição da flora 

ou da fauna, a fim de preservá-las da ação danosa de seres vivos considerados nocivos;   
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b) substâncias e produtos, empregados como desfolhantes, dessecantes, 

estimuladores e inibidores de crescimento;   

II - componentes: os princípios ativos, os produtos técnicos, suas matérias-primas, 

os ingredientes inertes e aditivos usados na fabricação de agrotóxicos e afins.  

 

Art. 3º Os agrotóxicos, seus componentes e afins, de acordo com definição do art. 

2º desta Lei, só poderão ser produzidos, exportados, importados, comercializados e utilizados, 

se previamente registrados em órgão federal, de acordo com as diretrizes e exigências dos 

órgãos federais responsáveis pelos setores da saúde, do meio ambiente e da agricultura.  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 12. A União, através dos órgãos competentes, prestará o apoio necessário às 

ações de controle e fiscalização, à Unidade da Federação que não dispuser dos meios 

necessários.  

 

Art. 12-A. Compete ao Poder Público a fiscalização:  

I - da devolução e destinação adequada de embalagens vazias de agrotóxicos, seus 

componentes e afins, de produtos apreendidos pela ação fiscalizadora e daqueles impróprios 

para utilização ou em desuso;  

II - do armazenamento, transporte, reciclagem, reutilização e inutilização de 

embalagens vazias e produtos referidos no inciso I.. (Artigo acrescido pela Lei nº 9.974, de 6/6/2000) 

 

Art. 13. A venda de agrotóxicos e afins aos usuários será feita através de receituário 

próprio, prescrito por profissionais legalmente habilitados, salvo casos excepcionais que forem 

previstos na regulamentação desta Lei.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 11.540, DE 12 DE NOVEMBRO DE 2007 
 

Dispõe sobre o Fundo Nacional de 

Desenvolvimento Científico e Tecnológico - 

FNDCT; altera o Decreto-Lei nº 719, de 31 de 

julho de 1969, e a Lei nº 9.478, de 6 de agosto 

de 1997; e dá outras providências.  

  

O P R E S I D E N T E D A R E P Ú B L I C A  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DOS OBJETIVOS 

 

Art. 1º O Fundo Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico - FNDCT, 

instituído pelo Decreto-Lei nº 719, de 31 de julho de 1969, e restabelecido pela Lei nº 8.172, 

de 18 de janeiro de 1991, é de natureza contábil e tem o objetivo de financiar a inovação e o 

desenvolvimento científico e tecnológico com vistas em promover o desenvolvimento 

econômico e social do País.  

 

CAPÍTULO II 

DO CONSELHO DIRETOR 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=377987&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=377987&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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Art. 2º O FNDCT será administrado por 1 (um) Conselho Diretor vinculado ao 

Ministério da Ciência e Tecnologia e integrado:  

I - pelo Ministro de Estado da Ciência e Tecnologia;  

II - por 1 (um) representante do Ministério da Educação;  

III - por 1 (um) representante do Ministério do Desenvolvimento, Indústria e 

Comércio Exterior;  

IV - por 1 (um) representante do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão;  

V - por 1 (um) representante do Ministério da Defesa;  

VI - por 1 (um) representante do Ministério da Fazenda;  

VII - pelo Presidente da Financiadora de Estudos e Projetos - FINEP;  

VIII - pelo Presidente do Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico e 

Tecnológico - CNPq;  

IX - pelo Presidente do Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social - 

BNDES;  

X - por 3 (três) representantes do setor empresarial, preferencialmente ligados à 

área tecnológica, sendo 1 (um) representativo do segmento de microempresas e pequenas 

empresas;  

XI - por 3 (três) representantes da comunidade científica e tecnológica;  

XII - por 1 (um) representante dos trabalhadores da área de ciência e tecnologia; e  

XIII - pelo Presidente da Empresa Brasileira de Pesquisa Agropecuária - 

EMBRAPA.  

§ 1º Os membros e respectivos suplentes do Conselho Diretor referidos nos incisos 

II a VI do caput deste artigo serão indicados pelos órgãos que representam e designados pelo 

Ministro de Estado da Ciência e Tecnologia.  

§ 2º Os suplentes dos membros do Conselho Diretor referidos nos incisos I, VII e 

VIII do caput deste artigo serão os representantes legais dos titulares.  

§ 3º Os representantes titulares e suplentes da comunidade científica e tecnológica 

serão designados a partir de 2 (duas) listas tríplices, uma indicada pela Sociedade Brasileira 

para o Progresso da Ciência e outra indicada pela Academia Brasileira de Ciências.  

§ 4º Os representantes titulares e suplentes do setor empresarial serão escolhidos 

pelos Ministros de Estado da Ciência e Tecnologia e do Desenvolvimento, Indústria e Comércio 

Exterior, a partir de lista sêxtupla indicada pela Confederação Nacional da Indústria - CNI, e 

designados pelo Ministro de Estado da Ciência e Tecnologia.  

§ 5º O mandato dos representantes da comunidade científica, do setor empresarial 

e dos trabalhadores da área de ciência e tecnologia será de 2 (dois) anos, sendo admitida a 

recondução por igual período, devendo a primeira nomeação ocorrer no prazo de 60 (sessenta) 

dias a contar da data de publicação desta Lei.  

§ 6º Os representantes titular e suplente dos trabalhadores da área de ciência e 

tecnologia serão escolhidos e designados pelo Ministro de Estado da Ciência e Tecnologia, a 

partir de lista tríplice apresentada pelos representantes dos trabalhadores no Conselho 

Deliberativo do Fundo de Amparo ao Trabalhador - CODEFAT.  

§ 7º As funções dos membros do Conselho não serão remuneradas, e seu exercício 

será considerado serviço público relevante.  

§ 8º Caberá ao Ministério da Ciência e Tecnologia adotar as providências 

necessárias para instalação do Conselho Diretor no prazo de até 90 (noventa) dias, contados a 

partir da data de publicação desta Lei.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 7.797, DE 10 DE JULHO DE 1989 
 

Cria o Fundo Nacional de Meio Ambiente e dá 

outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Fica instituído o Fundo Nacional de Meio Ambiente, com o objetivo de 

desenvolver os projetos que visem ao uso racional e sustentável de recursos naturais, incluindo 

a manutenção, melhoria ou recuperação da qualidade ambiental no sentido de elevar a qualidade 

de vida da população brasileira.  

 

Art. 2º Constituirão recursos do Fundo Nacional de Meio Ambiente de que trata o 

art. 1º desta Lei:  

I - dotações orçamentárias da União;  

II - recursos resultantes de doações, contribuições em dinheiro, valores, bens 

móveis e imóveis, que venha a receber de pessoas físicas e jurídicas;  

III - rendimentos de qualquer natureza, que venha a auferir como remuneração 

decorrente de aplicações do seu patrimônio;  

IV - outros, destinados por lei.  

Parágrafo único. (Revogado pela Lei nº 8.134 de 27/12/1990) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 2.129, DE 2015 
(Da Sra. Mara Gabrilli) 

 
Altera o texto da Lei nº 7.802, de 11 de julho de 1989, para proibir o 
registro de agrotóxicos contendo glifosato. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-4412/2012.  
 

 
 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O art. 3º da Lei nº 7.802, de 11 de julho de 1989, passa 

a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 3º ................................................................................ 

§ 6º ..................................................................................... 

............................................................................................ 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=372190&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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g) que contenham em sua composição a substância glifosato [N-
(fosfonometil)glicina]. 

§ 7º São inválidos todos os registros concedidos em 
desconformidade com o disposto neste artigo.”(NR) 

Art. 2º Esta lei entra em vigor trinta dias após sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Na história da humanidade são bem conhecidos os venenos. Há 

venenos que matam rapidamente, há venenos que matam lentamente. Há venenos 

que não são assim reconhecidos até que tenham causado terríveis males. 

Na Roma clássica, os encanamentos de água e muitos 

utensílios de cozinha eram fabricados com chumbo. Como resultado, os romanos 

eram cronicamente intoxicados pelo metal pesado. Muitíssimos desenvolveram o 

saturnismo (doença causada pela intoxicação por chumbo) e sofreram com seus 

graves sintomas. 

A humanidade, malfadadamente, parece condenada a repetir 

seus erros. Já é conhecida a correlação entre o uso amplo de alumínio e o 

desenvolvimento da doença de Alzheimer. Menos conhecida, até agora, era  a 

correlação entre o uso do herbicida N-(fosfonometil)glicina, comumente denominado 

glifosato, e o aumento alarmante da incidência de autismo entre as crianças. 

Recentemente foi divulgado estudo de importante pesquisadora 

do Instituto de Tecnologia de Massachusetts (MIT), dos Estados Unidos da América, 

que demonstra essa correlação de modo incontestável. Existe quase uma 

sobreposição entre o gráfico que retrata o aumento do uso de glifosato na agricultura 

daquele país e o gráfico que ilustra o aumento da incidência de nascimento de 

crianças com transtorno do espectro autista, cujos sintomas também são os mesmos 

da intoxicação direta pelo glifosato. Mais preocupante, ambos os gráficos mostram 

curvas marcadamente ascendentes. Segundo a pesquisadora, a continuar a presente 

tendência no ano de 2025 uma entre duas crianças nascidas terá o transtorno autista 

em algum grau. 

Nos Estados Unidos o glifosato é amplamente aplicado nas 

lavouras de soja e de milho. O açúcar de milho é utilizado para adoçar quase todos 

os alimentos industrializados, que também recebem em sua composição a soja ou 

algum de seus subprodutos. 
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O Brasil é o terceiro produtor mundial de soja, que também é 

entre nós amplamente utilizada sob as mais variadas formas. E embora o milho seja 

aqui menos importante, já se usa amplamente o herbicida nas lavouras de cana-de-

açúcar. Mesmo que nossa situação não se aproxime em gravidade daquela dos norte-

americanos, a tendência tem sido de uso cada vez maior de agrotóxicos em nossa 

agricultura. O glifosato, ademais, não é plenamente biodegradável. Ele se deposita no 

solo e atinge os cursos d’água, acumulando-se no ambiente e o envenenando 

progressivamente. 

Como afirmou a pesquisadora em questão, a Dra. Stephanie 

Seneff, é necessário tomar medidas radicais, antes que o problema se torne 

irreparável. Venho propor exatamente isto: uma medida radical, que corte pela raiz 

essa ameaça ao nosso futuro. Ao proibir o registro de qualquer produto que contenha 

o glifosato, fecham-se as portas para sua produção, comercialização e uso.  

A atividade agrícola teve sucesso em alimentar a humanidade 

por milhares de anos sem o uso de agrotóxicos, que têm, é verdade, um papel no 

aumento do rendimento das colheitas mas não são a única opção. É tempo de passar 

a opções que sejam menos perigosas. Não se pode sacrificar o futuro em nome do 

conforto presente. 

Ao apresentar aos nobres pares o presente projeto de lei, tenho 

certeza de que ao analisar a questão irão contribuir com seu apoio e votos para 

aprova-lo. 

Sala das Sessões, em 30 de junho de 2015. 

 

Deputada MARA GABRILLI  

 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 7.802, DE 11 DE JULHO DE 1989 
 

Dispõe sobre a pesquisa, a experimentação, a 

produção, a embalagem e rotulagem, o 

transporte, o armazenamento, a 

comercialização, a propaganda comercial, a 

utilização, a importação, a exportação, destino 

final dos resíduos e embalagens, o registro, a 
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classificação, o controle, a inspeção e a 

fiscalização de agrotóxicos, seus componentes 

e afins, e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º A pesquisa, a experimentação, a produção, a embalagem e rotulagem, o 

transporte, o armazenamento, a comercialização, a propaganda comercial, a utilização, a 

importação, a exportação, o destino final dos resíduos e embalagens, o registro, a classificação, 

o controle, a inspeção e a fiscalização de agrotóxicos, seus componentes e afins, serão regidos 

por esta Lei.  

 

Art. 2º Para os efeitos desta Lei, consideram-se:  

I - agrotóxicos e afins:  

a) os produtos e os agentes de processos físicos, químicos ou biológicos, destinados 

ao uso nos setores de produção, no armazenamento e beneficiamento de produtos agrícolas, nas 

pastagens, na proteção de florestas, nativas ou implantadas, e de outros ecossistemas e também 

de ambientes urbanos, hídricos e industriais, cuja finalidade seja alterar a composição da flora 

ou da fauna, a fim de preservá-las da ação danosa de seres vivos considerados nocivos;   

b) substâncias e produtos, empregados como desfolhantes, dessecantes, 

estimuladores e inibidores de crescimento;   

II - componentes: os princípios ativos, os produtos técnicos, suas matérias-primas, 

os ingredientes inertes e aditivos usados na fabricação de agrotóxicos e afins.  

 

Art. 3º Os agrotóxicos, seus componentes e afins, de acordo com definição do art. 

2º desta Lei, só poderão ser produzidos, exportados, importados, comercializados e utilizados, 

se previamente registrados em órgão federal, de acordo com as diretrizes e exigências dos 

órgãos federais responsáveis pelos setores da saúde, do meio ambiente e da agricultura.  

§ 1º Fica criado o registro especial temporário para agrotóxicos, seus componentes 

e afins, quando se destinarem à pesquisa e à experimentação.  

§ 2º Os registrantes e titulares de registro fornecerão, obrigatoriamente, à União, as 

inovações concernentes aos dados fornecidos para o registro de seus produtos.  

§ 3º Entidades públicas e privadas de ensino, assistência técnica e pesquisa poderão 

realizar experimentação e pesquisas, e poderão fornecer laudos no campo da agronomia, 

toxicologia, resíduos, química e meio ambiente.  

§ 4º Quando organizações internacionais responsáveis pela saúde, alimentação ou 

meio ambiente, das quais o Brasil seja membro integrante ou signatário de acordos e convênios, 

alertarem para riscos ou desaconselharem o uso de agrotóxicos, seus componentes e afins, 

caberá à autoridade competente tomar imediatas providências, sob pena de responsabilidade.  

§ 5º O registro para novo produto agrotóxico, seus componentes e afins, será 

concedido se a sua ação tóxica sobre o ser humano e o meio ambiente for comprovadamente 

igual ou menor do que a daqueles já registrados, para o mesmo fim, segundo os parâmetros 

fixados na regulamentação desta Lei.  

§ 6º Fica proibido o registro de agrotóxicos, seus componentes e afins:  a) para os 

quais o Brasil não disponha de métodos para desativação de seus componentes, de modo a 

impedir que os seus resíduos remanescentes provoquem riscos ao meio ambiente e à saúde 

pública;   

b) para os quais não haja antídoto ou tratamento eficaz no Brasil;   

c) que revelem características teratogênicas, carcinogênicas ou mutagênicas, de 
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acordo com os resultados atualizados de experiências da comunidade científica;   

d) que provoquem distúrbios hormonais, danos ao aparelho reprodutor, de acordo 

com procedimentos e experiências atualizadas na comunidade científica;   

e) que se revelem mais perigosos para o homem do que os testes de laboratório, 

com animais, tenham podido demonstrar, segundo critérios técnicos e científicos atualizados;   

 f) cujas características causem danos ao meio ambiente.   

 

Art. 4º As pessoas físicas e jurídicas que sejam prestadoras de serviços na aplicação 

de agrotóxicos, seus componentes e afins, ou que os produzam, importem, exportem ou 

comercializem, ficam obrigadas a promover os seus registros nos órgãos competentes, do 

Estado ou do Município, atendidas as diretrizes e exigências dos órgãos federais responsáveis 

que atuam nas áreas da saúde, do meio ambiente e da agricultura.  

Parágrafo único. São prestadoras de serviços as pessoas físicas e jurídicas que 

executam trabalho de prevenção, destruição e controle de seres vivos, considerados nocivos, 

aplicando agrotóxicos, seus componentes e afins.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 3.200, DE 2015 
(Do Sr. Covatti Filho) 

 
Dispõe sobre a Política Nacional de Defensivos Fitossanitários e de 
Produtos de Controle Ambiental, seus Componentes e Afins, bem como 
sobre a pesquisa, a experimentação, a produção, a embalagem e 
rotulagem, o transporte, o armazenamento, a comercialização, a 
propaganda comercial, a utilização, a importação, a exportação, o destino 
final dos resíduos e embalagens, o registro, a classificação, o controle, a 
inspeção e a fiscalização de defensivos fitossanitários e de produtos de 
controle ambiental, seus componentes e afins, e dá outras providências.  
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL 1687/2015. 
 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 1º Esta lei fixa os fundamentos, orienta ações do poder público, define os objetivos e as 

competências institucionais, estabelece as ações e instrumentos da Política de Defensivos 

Fitossanitários e de Produtos de Controle Ambiental, seus Componentes e Afins, relativamente 

às atividades de pesquisa, a experimentação, a produção, a embalagem e rotulagem, o 

transporte, o armazenamento, a comercialização, a propaganda comercial, a utilização, a 

importação, a exportação, o destino final dos resíduos e embalagens, o registro, a classificação, 

o controle, a inspeção e a fiscalização de defensivos fitossanitários e de produtos de controle 

ambiental, seus componentes e afins. 
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Art. 2° A Política Nacional de Defensivos Fitossanitários e de Produtos de Controle Ambiental, 

seus Componentes e Afins fundamenta-se nos seguintes pressupostos: 

I – os melhores conhecimentos científicos disponíveis, obtidos de forma independente, serão a 

base de qualquer medida em relação ao tema; 

II – como insumos de atividade econômica da agricultura e controle do meio ambiente, os 

Defensivos Fitossanitários e de Produtos de Controle Ambiental, seus Componentes e Afins 

devem proporcionar a eficiência agronômica, segurança alimentar e proteção ao meio ambiente; 

III - a adequada segurança alimentar é condição básica para garantir a tranquilidade social, a 

ordem econômica e o processo de desenvolvimento econômico-social; 

IV – a aplicação de medidas fitossanitárias decorrentes de tratados e acordos internacionais em 

que a República Federativa do Brasil seja parte, devidamente incorporados ao ordenamento 

jurídico brasileiro; 

V – a proteção fitossanitária deve ser organizada de forma coordenada e integrada, com objetivo 

de atingir o nível mais elevado possível de proteção da saúde vegetal e humana. 

 

VI – a fitossanidade de ser trabalhada com abordagem global e integrada, ou seja, ao longo de 

toda a cadeia alimentar, da exploração agrícola até à mesa, que abrange todos os setores da 

cadeia alimentar. 

 

VII – a participação efetiva de todos os intervenientes para permitir que estes contribuam de 

forma eficaz para os novos projetos e soluções; 

 

VIII - responsabilidades compartilhadas de todos os intervenientes na cadeia alimentar – 

fornecedores de insumos, agricultores, profissionais, comerciantes, autoridades competentes 

das unidades federadas e países terceiros, e consumidores -  afim de garantir maior efetividade 

dos controles e melhoria da fitossanidade; 

 

VIII - a Política de Defensivos Fitossanitários e de Produtos de Controle Ambiental, seus 

Componentes e Afins deve ser transparente em suas ações e procedimentos, com 

estabelecimento de confiança do público; 

 

XV – oferecimento aos consumidores de produtos seguros e de elevada qualidade provenientes; 

 

XVII - as decisões em matéria de gestão dos riscos, se necessário, terão em conta o princípio 

da precaução. 

Art. 3º. A pesquisa, a experimentação, a produção, a embalagem e rotulagem, o transporte, o 

armazenamento, a comercialização, a propaganda comercial, a utilização, a importação, a 

exportação, o destino final dos resíduos e embalagens, o registro, a classificação, o controle, a 

inspeção e a fiscalização de produtos defensivos fitossanitários e de controle ambiental, seus 

componentes e afins, serão regidos por esta Lei e pelos tratados e acordos internacionais, 

devidamente incorporados ao ordenamento jurídico brasileiro. 

Parágrafo único. Os produtos e agentes de processos físicos, químicos ou biológicos, destinados 

ao uso nos setores proteção de ambientes urbanos e industriais são regidos pela Lei n º 6.360, 

de 23 de setembro de 1.976. 
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Art. 4º Os produtos defensivos fitossanitários e de controle ambiental só poderão ser 

pesquisados, produzidos, exportados, importados, comercializados e utilizados, se previamente 

aprovados, autorizados ou registrados em órgão federal, nos termos desta Lei e de seu 

regulamento. 

§ 1º Fica criada a Permissão Experimental Temporária – PET para novos produtos defensivos 

fitossanitários, novos produtos de controle ambiental e afins, quando se destinarem à pesquisa 

e à experimentação. 

§ 2º Os registrantes e titulares de registro fornecerão, obrigatoriamente, à União, as inovações 

concernentes aos dados fornecidos para o registro de seus produtos. 

 

CAPÍTULO II 

DAS DEFINIÇÕES  

Art. 5º Para os efeitos desta Lei, consideram-se:  

I – aditivo – substância ou produto adicionado a produtos defensivos fitossanitários e produtos 

de controle ambiental, componentes e afins, para melhorar sua ação, função, durabilidade, 

estabilidade e detecção ou para facilitar o processo de produção; 

II – adjuvante – produto utilizado em mistura com produtos formulados para melhorar a sua 

aplicação; 

III – afins – substâncias e produtos, empregados como adjuvantes, desfolhantes, dessecantes, 

estimuladores e inibidores de crescimento;  

IV – agente biológico de controle – o organismo macrobiológico ou microbiológico vivo, de 

ocorrência natural ou obtido por manipulação genética, introduzido massivamente no ambiente 

para o controle de uma população ou de atividades biológicas de outro organismo vivo 

considerado nocivo; 

V – alvo biológico – organismo que demanda controle pelo uso de produto defensivo 

fitossanitário ou de controle ambiental 

VI – avaliação do risco – caracterização científica e sistemática dos efeitos adversos potenciais 

resultantes da exposição humana ou ao meio ambiente a determinadas substâncias ou produtos, 

cujo processo inclui a identificação do perigo, a avaliação dose-resposta, a avaliação da 

exposição e a caracterização do risco; 

VII – central de recebimento – estabelecimento mantido ou credenciado por formuladores ou 

registrantes, ou conjuntamente com comerciantes, destinado ao recebimento e armazenamento 

provisório de embalagens vazia de produtos defensivos fitossanitários ou de controle ambiental 

e afins e eventuais sobras pós-consumo devolvidas diretamente dos usuários ou dos postos de 

recebimento; 

VIII – comerciante – pessoa jurídica registrada nos órgãos competentes autorizadas a 

comercializar e/ou armazenar produtos defensivos fitossanitários e de controle ambiental e 

afins;  

IX – componentes – ingredientes ativos, produtos técnicos, suas matérias-primas, ingredientes 

inertes e aditivos usados na fabricação de produtos defensivos fitossanitários e de produtos de 

controle ambiental e afins; 

X – cultura com suporte fitossanitário insuficiente – CSFI – culturas para as quais há falta ou 

número reduzido de produtos defensivos fitossanitários e afins registrados e acarreta impacto 
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socioeconômico negativo, em função do não atendimento das demandas fitossanitárias;  

XI – fabricante – pessoa jurídica habilitada a produzir componentes;  

XII – fabricante já registrado – pessoa jurídica habilitada a produzir componentes de produtos 

já registrados;  

XIII – formulador – pessoa jurídica habilitada a produzir produtos defensivos fitossanitários, 

produtos de controle ambiental e afins; 

XIV – importação – ato de entrada de produtos defensivos fitossanitários, produtos de controle 

ambiental, seus componentes e afins no País; 

XV – impureza – substância diferente do ingrediente ativo derivada do seu processo de 

produção; 

XVI – ingrediente ativo – agente químico, físico ou biológico que confere eficácia aos produtos 

defensivos fitossanitários, produtos de controle ambiental e afins; 

XVII – ingrediente inerte ou outro ingrediente – substância ou produto não ativo em relação à 

eficácia dos produtos defensivos fitossanitários, produtos de controle ambiental e afins, usado 

apenas como veículo, diluente ou para conferir características próprias às formulações; 

XVIII – intervalo de reentrada – intervalo de tempo entre a aplicação de produtos defensivos 

fitossanitários, produtos de controle ambiental ou afins e a entrada de pessoas na área tratada 

sem a necessidade de uso de equipamento de proteção individual (EPI); 

XIX – intervalo de segurança ou período de carência, na aplicação de produtos defensivos 

fitossanitários, produtos de controle ambiental ou afins: 

a) antes da colheita: intervalo de tempo entre a última aplicação e a colheita; 

b) pós-colheita: intervalo de tempo entre a última aplicação e a comercialização do produto 

tratado; 

c) em pastagens: intervalo de tempo entre a última aplicação e o consumo do pasto; 

d) em ambientes hídricos: intervalo de tempo entre a última aplicação e o reinício das atividades 

de irrigação, dessedentação de animais, balneabilidade, consumo de alimentos provenientes do 

local e captação para abastecimento público;  

XX – Limite Máximo de Resíduo (LMR) – quantidade máxima de resíduo de defensivos 

fitossanitários ou afins oficialmente aceita no alimento, em decorrência da aplicação adequada 

numa fase específica, desde sua produção até o consumo, expressa em partes (em peso) do 

produto fitossanitário, afim ou seus resíduos por milhão de partes de alimento (em peso) (ppm 

ou mg/kg); 

XXI – manipulador – pessoa jurídica habilitada e autorizada a fracionar e reembalar produtos 

fitossanitários, produtos de controle ambiental e afins; 

XXII – matéria-prima – substância, produto ou organismo utilizado na obtenção de um 

ingrediente ativo, ou de um produto que o contenha, por processo químico, físico ou biológico; 

XXIII – mistura em tanque – associação de produtos defensivos fitossanitários, de produtos de 

controle ambiental e afins no tanque do equipamento aplicador, imediatamente antes da 

aplicação; 

XXIV – monografia – instrumento público, que compila de forma sumarizada diversas 

informações e dados dos estudos de um ingrediente ativo de produto defensivo fitossanitário 

ou de produto de controle ambiental ou afim, com registro vigente ou não, resultantes da 
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avaliação efetuada no País e com manutenção de atualizações que vierem a ser incorporadas;  

XXV – novo produto – produto técnico, pré-mistura ou produto formulado contendo 

ingrediente ativo ainda sem monografia editada no Brasil; 

XXVI – país de origem – país em que o produto defensivo fitossanitário, de controle ambiental 

ou afim é produzido; 

XXVII – Permissão Experimental Temporária – PET – ato privativo de órgão federal 

competente, destinado a atribuir o direito de utilizar novo produto defensivo fitossanitário e 

novo produto de controle ambiental, e afim ainda não registrado no Brasil para finalidades 

específicas em pesquisa e desenvolvimento, por tempo determinado, podendo conferir o direito 

de importar ou produzir a quantidade necessária à pesquisa e experimentação; 

XXVIII – pesquisa e desenvolvimento – procedimentos técnico-científicos efetuados visando 

gerar informações e conhecimentos a respeito da aplicabilidade de produtos defensivos 

fitossanitários, produtos de controle ambiental, seus componentes e afins, da sua eficiência e 

dos seus efeitos sobre a saúde humana e o meio ambiente; 

XXIX – posto de recebimento – estabelecimento mantido ou credenciado por estabelecimentos 

comerciais ou conjuntamente com os formuladores, destinado a receber e armazenar 

provisoriamente embalagens vazias de produtos defensivos fitossanitários ou de controle 

ambiental e afins e eventuais sobras pós-consumo devolvidas pelos usuários; 

XXX – pré-mistura – produto obtido a partir de produto técnico, por intermédio de processos 

químicos, físicos ou biológicos, destinado exclusivamente à preparação de produtos 

formulados; 

XXXI   produção   processo de natureza química, física ou biológica para obtenção de 

defensivos fitossanitários, de produtos de controle ambiental, seus componentes e afins; 

XXXII – produto de controle ambiental – produto e agente de processos físicos, químicos ou 

biológicos, destinado ao uso nos setores de proteção de florestas nativas ou de outros 

ecossistemas e de ambientes hídricos, cuja finalidade seja alterar a composição da flora ou da 

fauna, a fim de preservá-las da ação danosa de seres vivos considerados nocivos; 

XXXIII – produto de degradação – substância ou produto resultante de processos de 

degradação, de defensivos fitossanitários, produtos de controle ambiental, componente ou afim; 

XXXIV – produto defensivo fitossanitário – produto e agente de processos físicos, químicos ou 

biológicos, destinado ao uso nos setores de produção, no armazenamento e beneficiamento de 

produtos agrícolas, nas pastagens, na proteção de florestas plantadas cuja finalidade seja alterar 

a composição da flora ou da fauna, a fim de preservá-las da ação danosa de seres vivos 

considerados nocivos; 

XXXV – produto formulado – produtos defensivos fitossanitários, produtos de controle 

ambiental ou afim obtido a partir de um ou mais produtos técnicos ou de, pré-mistura, por 

intermédio de processo físico, ou diretamente de matérias-primas por meio de processos físicos, 

químicos ou biológicos; 

XXXVI – produto genérico – produto formulado a partir de produto técnico registrado por 

equivalência; 

XXXVII – produto idêntico – produto defensivo fitossanitário, de controle ambiental ou afim 

com composição qualitativa e quantitativa idêntica a de outro produto já registrado, pelo mesmo 

titular, com os mesmos fabricantes ou mesmos formuladores e fabricantes, com as mesmas 

indicações, alvos e doses; 
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XXXVIII – produto impróprio – produto defensivo fitossanitário, de controle ambiental e afins 

registrados nos órgãos federais competentes com data de validade vencida ou avaria que 

impossibilite seu uso; 

XXXIX – produto técnico – produto obtido diretamente de matérias-primas por processo 

químico, físico ou biológico, destinado à obtenção de produtos formulados ou de pré-misturas 

e cuja composição contenha teor definido de ingrediente ativo e impurezas, podendo conter 

estabilizantes e produtos relacionados, tais como isômeros; 

XL – produto técnico de referência - produto técnico, que tenha seu registro suportado por 

estudos físico-químicos, toxicológicos e ambientais completos; 

XLI – produto técnico equivalente – produto técnico que tem o mesmo ingrediente ativo de 

outro produto técnico já registrado, cujo perfil de impurezas atenda os critérios e procedimentos 

sobre equivalência estabelecidos pela Organização das Nações Unidas para Agricultura e 

Alimentação FAO; 

XLII – receita agronômica – prescrição e orientação técnica para utilização de produto 

defensivo fitossanitário, de controle ambiental ou afim, por profissional legalmente habilitado; 

XLIII – registrante de produto – pessoa jurídica legalmente habilitada que solicita o registro de 

produto defensivo fitossanitário, de controle ambiental, componente ou afim. 

XLIV – registro de produto – ato privativo de órgão federal competente, que atribui o direito 

de produzir, comercializar, exportar, importar, manipular ou utilizar produtos defensivos 

fitossanitários, de controle ambiental, componentes ou afins; 

XLV – resíduo – substância ou mistura de substâncias remanescente ou existente em alimentos 

ou no meio ambiente decorrente do uso ou da presença de produtos defensivos fitossanitários, 

de produtos de controle ambiental e afins, inclusive, quaisquer derivados específicos, tais como 

produtos de conversão e de degradação, metabólitos, produtos de reação e impurezas, 

consideradas toxicológica e de controle ambientalmente importantes; 

XLVI – semioquímicos – produtos constituídos por substâncias químicas que evocam respostas 

comportamentais ou fisiológicas nos organismos receptores e que são empregados com a 

finalidade de detecção, monitoramento e/ou controle de uma população ou de atividade 

biológica de organismos vivos, podendo ser classificados, a depender da ação que provocam, 

intra ou interespecífica, como feromônios e aleloquímicos, respectivamente; 

XLVII – titular de registro – pessoa jurídica que detém os direitos e as obrigações conferidas 

pelo registro de produtos defensivos fitossanitários, produtos de controle ambiental, 

componentes ou afins. 

 

CAPÍTULO III 

DA SISTEMÁTICA DE APRESENTAÇÃO DE APRESENTAÇÃO DE PARECERES 

CONCLUSIVOS AOS PEDIDOS DE AVALIAÇÃO DE NOVOS PRODUTOS 

DEFENSIVOS FITOSSANITÁRIOS, DE CONTROLE AMBIENTAL, SEUS PRODUTOS 

TÉCNICOS E AFINS 

Seção I 

Art. 6º Fica autorizada a criação, no âmbito do Ministério da Agricultura, Pecuária e 

Abastecimento, a Comissão Técnica Nacional de Fitossanitários – CTNFito, instância 

colegiada multidisciplinar de caráter consultivo e deliberativo, com a finalidade de apresentar 

pareceres técnicos conclusivos aos pedidos de avaliação de novos produtos defensivos 
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fitossanitários, de controle ambiental, seus produtos técnicos e afins.   

Parágrafo único. A CTNFito deverá acompanhar o desenvolvimento e o progresso técnico e 

científico nas áreas de segurança e tecnologia, com o objetivo de garantir a proteção da saúde 

humana, dos animais, das plantas e do meio ambiente.   

Art. 7º A Comissão Técnica Nacional de Fitossanitários – CTNFito será composta por vinte e 

três membros efetivos e respectivos suplentes, designados pelo Ministro de Estado da 

Agricultura, Pecuária e Abastecimento, com a seguinte composição:   

I – quinze especialistas de notório saber científico e técnico, em exercício, sendo três da área 

de química ou de biologia, destes sendo pelo menos dois da área de química, três da área de 

produção agrícola, três da área de fitossanidade, três da área de controle ambiental e três de 

saúde humana e toxicologia;  

II – um representante do órgão de registro e fiscalização de cada um dos seguintes Ministérios, 

indicados pelos respectivos titulares:    

a) da Agricultura, Pecuária e Abastecimento;  

b) do Ministério do Desenvolvimento Indústria e Comércio;  

c) do Meio Ambiente; 

d) da Saúde;  

e) da Ciência, Tecnologia e Inovação;  

III – um representante de órgão legalmente constituído de proteção à saúde do trabalhador. 

IV – um representante de órgão legalmente constituído representativo do produtor rural; 

V – um representante de associações legalmente constituídas de produtores de defensivos 

fitossanitários 

§ 1º Os candidatos indicados para a composição da CTNFito deverão apresentar qualificação 

adequada e experiência profissional na área, que deverá ser comprovada pelos respectivos 

currículo.  

§ 2º Os especialistas referidos no inciso I deste artigo serão escolhidos pelo Ministro de Estado 

da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, a partir de nomes de cientistas com grau de Doutor, 

que lhe forem recomendados por instituições e associações científicas e tecnológicas, conforme 

procedimento a ser estabelecido pelo regulamento. 

§ 3º No caso de não-aprovação dos nomes propostos, o Ministro de Estado da Agricultura, 

Pecuária e Abastecimento poderá solicitar indicação alternativa de outros nomes.  

§ 4º Os representantes previstos no inciso II deste artigo serão indicados pelo titular da pasta 

representada e designado pelo Ministro de Estado da Agricultura, Pecuária e Abastecimento. 

§ 5º O representante de que trata o inciso III deste artigo será nomeado pelo Ministro de Estado 

da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, a partir de indicação de instituições legalmente 

constituídas de proteção à saúde do trabalhador. 

§6º O representante de que trata o inciso IV deste artigo será nomeado pelo Ministro de Estado 

da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, a partir de indicação de instituições legalmente 

constituídas de representação dos produtores rurais. 

§7º O representante de que trata o inciso V deste artigo será nomeado pelo Ministro de Estado 

da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, a partir de indicação de instituições legalmente 

constituídas de representação das fabricantes e formuladores de produtos defensivos 
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fitossanitários, de controle ambiental, seus componentes e afins. 

 

Seção II 

Das Competências Da CTNFito 

Art. 8º Compete à CTNFito: 

I – analisar propostas de edição e alteração de atos normativos sobre as matérias tratadas nesta 

lei e sugerir ajustes e adequações consideradas cabíveis; 

II – apoiar tecnicamente os órgãos competentes no processo de investigação de acidentes e de 

enfermidades verificadas nas atividades com produtos defensivos fitossanitários e de controle 

ambiental, componentes e afins; 

III – estabelecer diretrizes e medidas que possam reduzir os efeitos danosos desses produtos 

sobre a saúde humana e o meio ambiente;  

IV – avaliar e homologar relatório de avaliação de risco de novo produto ou de novos usos em 

ingrediente ativo com monografia já editada no Brasil; 

V – avaliar os pleitos de registro de novos produtos técnicos, dos respectivos produtos 

formulados, pré-misturas e afins, além de emitir pareceres técnicos conclusivos nos campos da 

agronomia, toxicologia e ecotoxicologia sobre os pedidos de aprovação de registros de 

produtos, bem como as medidas de segurança que deverão ser adotadas; 

VI – efetuar revisão de diretrizes e exigências fundamentadas em fatos ou conhecimentos 

científicos novos, que sejam relevantes quanto à eficácia agronômica, toxicológica e 

ecotoxicológica, na forma a ser definida em norma complementar; 

VII – elaborar e aprovar seu regimento interno. 

VIII – contratar consultores ad hoc quando não houver dentre os representantes relacionados 

no Inciso I, Art 5º, especialistas no tema a ser avaliado. 

IX – estabelecer as diretrizes para a avaliação agronômica, avaliação e classificação 

toxicológica e ambiental de produtos defensivos fitossanitários e de controle ambiental e afins; 

X – estabelecer as diretrizes para os procedimentos de reavaliação dos ingredientes ativos 

relativos aos produtos registrados no Brasil;  

XI – estabelecer as diretrizes visando à implementação da avaliação do risco de produtos 

defensivos fitossanitários e de controle ambiental e afins; 

XII – estabelecer diretrizes para o desenvolvimento de atividades com produtos defensivos 

fitossanitários e de controle ambiental e afins relacionadas à pesquisa, desenvolvimento, 

produção, armazenamento, embalagens, transporte, comercialização, importação, exportação, 

receita agronômica, rotulagem, uso, liberação, descarte, recebimento e destinação final de 

embalagens;  

XIII – estabelecer e publicar a monografia de cada ingrediente ativo, bem como as alterações 

introduzidas; 

XIV – identificar no âmbito das atividades com produtos defensivos fitossanitários e de controle 

ambiental e afins aquelas potencialmente causadoras de significativa degradação do meio 

ambiente; 

XV – manifestar-se sobre os pedidos de cancelamento ou de impugnação de produtos 

defensivos fitossanitários e de controle ambiental, seus componentes e afins; 
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XVI – promover, mediante pedido ou de ofício, a reavaliação de produtos defensivos 

fitossanitários e de controle ambiental e afins registrados para uso no Brasil; 

XVII – propor a sistemática de incorporação de tecnologia de ponta nos processos de análise, 

controle e fiscalização de produtos defensivos fitossanitários e de controle ambiental, seus 

componentes e afins e em outras atividades cometidas aos órgãos registrantes; 

XVIII – avaliar as solicitações de Permissão Experimental Temporária – PET para a realização 

de pesquisa e desenvolvimento de novos produtos fitossanitários e de controle ambiental; 

XIX – racionalizar e harmonizar procedimentos técnico-científicos e administrativos nos 

processos de registro de produtos defensivos fitossanitários e de controle ambiental e afins ou 

reavaliação de seus ingredientes ativos; 

§ 1º Quanto aos aspectos de segurança à saúde e ao meio ambiente e de eficácia dos produtos 

defensivos fitossanitários e de controle ambiental, o parecer emitido pela CTNFito vincula os 

demais órgãos e entidades da administração. 

§ 2º A CTNFito delibera sobre os casos em que a atividade ou os produtos defensivos 

fitossanitários e de controle ambiental e afins apresente riscos inaceitáveis de significativa 

degradação do meio ambiente e sobre a saúde humana vinculando os demais órgãos e entidades 

da administração. 

§ 3º O parecer técnico favorável da CTNFito é necessário à expedição do registro de novo 

produto defensivo fitossanitário ou de controle ambiental e afins. 

§ 4º A monografia de produto defensivo fitossanitário ou produto de controle ambiental e afins 

elaborada pela CTNFito deve ser atualizada de acordo com as novas informações apresentadas 

pelos requerentes ou titulares de registros e tem característica de perpetualidade. 

§ 5º A CTNFito deverá avaliar e emitir seu parecer conclusivo sobre os pedidos de registros de 

produtos técnicos novos fitossanitários ou de controle ambiental em até 180 dias da 

protocolização do pleito e os seus respectivos produtos formulados em até 90 dias da aprovação 

do produto técnico ou sua respectiva protocolização.  

§ 7º A CTNFito poderá realizar audiências públicas, garantida a participação da sociedade civil, 

na forma do Regimento Interno do Comitê.  

 

Seção III 

Do Mandato dos Membros da CTNFito. 

Art. 9º O mandato dos membros da CTNFito será de dois anos, permitida a recondução uma 

única vez.  

Parágrafo único. A pessoa que fez parte da Comissão como membro titular, só poderá ser 

indicado novamente como membro do Colegiado decorrido prazo de três anos de seu 

desligamento. 

Art. 10. O Ministro de Estado da Agricultura, Pecuária e Abastecimento designará um dos 

membros da CTNFito para exercer a presidência da Comissão, a partir de lista tríplice elaborada 

pelo Colegiado durante a sessão de sua instalação. 

§ 1º Poderão compor a lista tríplice apenas os membros que tenham sido indicados pelos incisos 

I e II do art 5º desta lei 

§ 2º O mandato do Presidente da CTNFito será de dois anos, podendo ser renovado por até um 

período consecutivo.  
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§ 3º Os membros da CTNFito devem pautar a sua atuação pela observância estrita dos conceitos 

ético-profissionais, sendo vedado participar do julgamento de questões com as quais tenham 

algum envolvimento de ordem profissional ou pessoal, sob pena de perda de mandato, na forma 

do regulamento.  

§ 4º A CTNFito poderá convidar órgãos e entidades integrantes da administração pública 

federal e representantes da comunidade científica do setor público e entidades da sociedade 

civil, a participar das reuniões para tratar de assuntos de seu especial interesse, sem direito a 

voto.  

Art. 11. Os membros da CTNFito exercem função de interesse público relevante, com 

precedência sobre quaisquer outros cargos públicos de que sejam titulares e quando convocados 

e comparecerem às reuniões da Comissão, terão direito a transporte e diárias a serem fixados 

pelo Ministro de Estado da Agricultura, Pecuária e Abastecimento.  

Parágrafo único. Os membros da CTNFito previsto no inciso I do artigo 5º desta lei, quando 

convocados e comparecerem às reuniões do Comissão, terão direito a jetom de presença, a ser 

fixado em regulamento.  

 

Seção  IV 

Do Funcionamento da CTNFito  

Art. 12. O funcionamento da CTNFito será definido, em regimento interno no prazo máximo 

de 90 (noventa) dias, em regulamento complementar. 

Art. 13. Os pleitos relativos às atividades com produtos deverão ser encaminhados à CTNFito 

em formulário próprio, a ser definido pelo Colegiado. 

Parágrafo único. A Secretaria-Executiva deverá dispor sistema de peticionamento e de 

informação eletrônico dos pleitos de registro e de avaliações junto à CTNFito.  

Art. 14. Quando o pleito versar sobre avaliação de novo produto, serão nomeados três relatores, 

sendo um da área de saúde humana, outro da área de controle ambiental e outro da área 

agronômica ou fitossanitária.  

Art. 15. A CTNFito contará com uma Secretaria-Executiva e cabe ao Ministério da Agricultura, 

Pecuária e Abastecimento prestar-lhe o apoio técnico e administrativo necessários. 

Art. 16 A Secretaria-Executiva constituirá quadro de pessoal próprio, por meio da realização 

de concurso público de provas, ou de provas e títulos, ou da redistribuição de servidores de 

órgãos e entidades da administração federal direta, autárquica ou fundacional. 

Art. 17. A Secretaria-Executiva poderá requisitar, independentemente da designação para cargo 

em comissão ou função de confiança, e sem prejuízo dos vencimentos e vantagens a que façam 

jus no órgão de origem, servidores de órgãos e entidades integrantes da administração pública 

federal direta, autárquica e fundacional, observado o quantitativo máximo estabelecido em ato 

do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão. 

Art. 18. A CTNFito se instalará e deliberará com a presença de, no mínimo, 2/3 (dois terços) 

de seus membros, incluindo, necessariamente, a presença de, pelo menos, um representante de 

cada uma das áreas previstas no inciso I do artigo 5º desta Lei.  

Art. 19. As decisões da CTNFito serão tomadas com votos favoráveis da maioria absoluta de 

seus membros.  

§ 1º. A manifestação de representante ministerial representará a posição do Ministério 
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representado.   

§ 2º. Em caso de empate de votos, caberá ao presidente da Comissão proferir o voto de 

desempate. 

Art. 20. A Comissão deverá construir e manter atualizada uma página na Internet onde serão 

divulgados, previamente, todos os pleitos que lhe forem submetidos, bem como o parecer que 

for emitido ao final da avaliação; 

§ 1º A Comissão divulgará no Diário Oficial da União o resultado dos processos que lhe forem 

submetidos; 

§ 2º Todos os pleitos e respectivos pareceres de pedidos de aprovação para registro comercial 

de produtos defensivos fitossanitários ou de controle ambiental, produtos técnicos e afins 

encaminhados à CTNFito ficarão disponibilizados em sua página na Internet, salvo as 

informações sigilosas de interesse industrial ou comercial, objeto de direito de propriedade 

intelectual, apontadas pelo proponente e assim por ele reconhecidas.  

 

CAPÍTULO IV 

DAS PROIBIÇÕES 

Art. 22. Fica proibido o registro de produto defensivo fitossanitário, de controle ambiental, seus 

componentes e afins: 

a) para os quais o Brasil não disponha de métodos para desativação de seus componentes, de 

modo a impedir que os seus resíduos remanescentes provoquem riscos inaceitáveis ao meio 

ambiente e à saúde pública; 

b) para os quais não haja antídoto ou tratamento eficaz no Brasil; de acordo com os 

conhecimentos técnicos e científicos atuais;  

c) que revelem um risco inaceitável para características teratogênicas, carcinogênicas ou 

mutagênicas, de acordo com os resultados atualizados de experiências da comunidade 

científica; 

d) que revelem um risco inaceitável para distúrbios hormonais, danos ao aparelho reprodutor, 

de acordo com procedimentos e experiências atualizadas na comunidade científica; 

e) que revelem um risco inaceitável mais perigoso para o homem do que os testes de laboratório, 

realizados com animais ou através de métodos alternativos, tenham podido demonstrar, 

segundo critérios técnicos e científicos atualizados; 

 f) cujas características revelem um risco inaceitável para saúde humana, meio ambiente e 

agricultura, segundo critérios técnicos e científicos atualizados.  

Art. 23. Os agentes biológicos de controle produzidos por meio de uso de técnicas de engenharia 

genética só poderão ser registrados após aprovação do organismo geneticamente modificado 

pela Comissão Técnica Nacional de Biossegurança – CTNBio.  

 

CAPITULO V 

DAS COMPETÊNCIAS 

Seção I 

Das Competências da União, dos Estados e do Distrito Federal e dos Municípios: 
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Art. 24. No exercício de sua competência, a União adotará as seguintes providências: 

I – legislar sobre a produção, registro, comércio interestadual, exportação, importação, 

transporte, classificação e controle tecnológico, ambiental e toxicológico; 

II – controlar e fiscalizar os estabelecimentos de produção, importação e exportação; 

III – analisar os produtos defensivos fitossanitários e de controle ambiental, seus componentes 

e afins, nacionais e importados; 

IV – controlar e fiscalizar a produção, a exportação, a importação e o transporte interestadual. 

Art. 25. A União, através dos órgãos competentes, prestará o apoio necessário às ações de 

controle e fiscalização, à Unidade da Federação que não dispuser dos meios necessários. 

Art. 26. Compete aos Estados e ao Distrito Federal, nos termos dos artigos 23 e 24 da 

Constituição Federal, legislar supletivamente sobre o uso, o comércio e o armazenamento de 

produtos defensivos fitossanitários e de controle ambiental, seus componentes e afins, bem 

como fiscalizar o uso, o armazenamento e o transporte interno. 

§ 1º. Os Estados e o Distrito Federal poderão criar um cadastro dos produtos defensivos 

fitossanitários e de controle ambiental e afins com a finalidade de auxiliar no exercício da 

fiscalização.  

§ 2º. Os Estados e o Distrito Federal não poderão restringir o alcance do registro federal, a 

menos que seja para atender uma particularidade regional devidamente justificada. 

Art. 27. Cabe ao Município legislar supletivamente sobre o uso e o armazenamento dos 

produtos defensivos fitossanitários e de controle ambiental, e afins.  

Parágrafo único. Os Municípios não poderão restringir o alcance do registro federal, a menos 

que seja para atender uma particularidade local devidamente justificada. 

Art. 28. Compete ao Poder Público a fiscalização: 

I – da devolução e destinação adequada de embalagens vazias de produtos defensivos 

fitossanitários e de controle ambiental, seus componentes e afins, de produtos apreendidos pela 

ação fiscalizadora e daqueles impróprios para utilização ou em desuso; 

II – do armazenamento, transporte, reciclagem, reutilização e inutilização das embalagens 

vazias de produtos defensivos fitossanitários e de controle ambiental e afins. 

 

Seção II 

Dos Órgãos e Entidades de Registro  

Art. 29.  Poderá o Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, observados o parecer 

técnico da CTNFito, emitir as autorizações e registros e fiscalizar produtos e atividades de 

produtos defensivos fitossanitários e afins destinados para uso nos setores de produção, 

armazenamento e beneficiamento de produtos agrícolas, nas florestas plantadas e nas pastagens: 

I – avaliar os pleitos de produto técnico equivalente, seu produto formulado genérico e afim, 

quanto à eficácia agronômica, à saúde humana e ao meio ambiente, expedir respectivo 

certificado de registro, conforme diretrizes estabelecidas pela CTNFito, pela regulamentação 

dessa lei e de acordo com os procedimentos a serem estabelecidos em até 60 (sessenta) dias 

após a regulamentação dessa lei; 

II – estabelecer os procedimentos administrativos para o registro, a autorização, as inclusões e 

a fiscalização de produtos defensivos fitossanitários e afins; 
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III – expedir o certificado de registro e efetuar as inclusões nos registros, conforme diretrizes 

estabelecidas pela CTNFito, pela regulamentação dessa lei e de acordo com os procedimentos 

a serem estabelecidos, bem como publicar em Diário Oficial da União em até 30 (trinta) dias 

após a aprovação pela CTNFito; 

IV – emitir Permissão Experimental Temporária - PET para a realização de pesquisa e 

desenvolvimento de novos produtos fitossanitários, com base no parecer conclusivo da 

CTNFito; 

V – avaliar e conceder registro de produtos idênticos, registro de exportação e registro de 

produto técnico equivalente e seus produtos formulados e afins, conforme diretrizes e 

exigências estabelecidas pela CTNFito; 

VI – avaliar e proceder inclusões nos registros de produtos fitossanitários, seus produtos 

técnicos equivalentes e afins; 

VII – fiscalizar o cumprimento das normas e medidas de segurança estabelecidas pela CTNFito; 

VIII – cadastrar as instituições que solicitarem registro, permissões e atualizações de produtos 

defensivos fitossanitários, seus componentes, pré-misturas e afins. 

IX – promover a capacitação dos fiscais e técnicos incumbidos de registro, permissões, 

atualizações e fiscalização de produtos defensivos fitossanitários, seus componentes, pré-

misturas e afins; 

X – tornar públicos, inclusive em sua página na Internet, os registros permissoes e atualizações 

concedidos; 

XI – aplicar as penalidades de que trata esta Lei e seu regulamento; 

XII – subsidiar a CTNFito na definição de quesitos de avaliação de segurança dos produtos; 

XIII – controlar e fiscalizar a pesquisa, a produção, a importação e a exportação dos produtos 

técnicos, produtos técnicos equivalentes, pré-misturas, produtos formulados, afins, bem como 

os respectivos estabelecimentos; 

XIV – fiscalizar a qualidade dos produtos técnicos, produtos técnicos equivalentes, pré-

misturas, produtos formulados e afins frente às características do produto registrado; 

XV – controlar e fiscalizar o uso de produtos formulados, bem como os respectivos 

estabelecimentos, em tratamentos quarentenários e fitossanitários realizados no trânsito 

internacional de vegetais e suas partes;  

XVI – fiscalizar entidades públicas e privadas de ensino, assistência técnica e pesquisa que 

realizam experimentação e pesquisas; 

XVII – monitorar os resíduos de produtos fitossanitários e afins em produtos de origem vegetal 

e em seus subprodutos; 

XVIII – autorizar o fracionamento e a reembalagem dos produtos defensivos fitossanitários e 

afins exclusivamente quando destinados à comercialização;  

XIX – aprovar rótulos e bulas em consonância com o Sistema Globalmente Harmonizado de 

classificação e rotulagem de produtos químicos – GHS, conforme dispuser a regulamentação 

dessa lei; 

§1º. O Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento deverá emitir registros de novos 

produtos fitossanitários, seus componentes e afins em até 30 (trinta) dias da data emissão do 

parecer conclusivo da CTNFito.  
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§2º O Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento deverá avaliar os pedidos de 

registros de produtos técnicos equivalentes fitossanitários ou afins e emitir o certificado de 

registro em até 120 (cento e vinte) dias da protocolização do pleito e os seus respectivos 

produtos formulados em até 90 (noventa) dias da aprovação do produto técnico ou sua 

respectiva protocolização. 

Art. 30.  Poderá o Ministério do Meio Ambiente, observados o parecer técnico da CTNFito e o 

estabelecido na regulamentação desta Lei, emitir as autorizações e registros e fiscalizar 

produtos e atividades de produtos de controle ambiental e afins destinados para uso não 

agrícola: 

I – avaliar os pleitos de produto técnico equivalente, seu produto formulado genérico e afim, 

quanto à eficácia agronômica, à saúde humana e ao meio ambiente, expedir respectivo 

certificado de registro, conforme diretrizes estabelecidas pela CTNFito, pela regulamentação 

dessa lei e de acordo com os procedimentos a serem estabelecidos em até 60 (sessenta) dias 

após a regulamentação dessa lei; 

II – estabelecer os procedimentos administrativos para o registro, a autorização, inclusões e a 

fiscalização de produtos de controle ambiental e afins; 

III – expedir o certificado de registro e efetuar as inclusões nos registros, conforme diretrizes 

estabelecidas pela CTNFito e de acordo com os procedimentos a serem estabelecidos, bem 

como publicar em Diário Oficial da União em até  30 (trinta) dias após a aprovação pela 

CTNFito; 

IV – emitir Permissão Experimental Temporária - PET para a realização de pesquisa e 

desenvolvimento de novos produtos de controle ambiental, com base no parecer conclusivo da 

CTNFito; 

V – avaliar e conceder registro de produtos idênticos, registro de exportação e registro de 

produto técnico, conforme diretrizes e exigências estabelecidas pela CTNFito; 

VI – avaliar e proceder inclusões nos registros de produtos de controle ambiental, seus produtos 

técnicos equivalentes e afins; 

VII - fiscalizar o cumprimento das normas e medidas de segurança estabelecidas pela CTNFito; 

VIII – cadastrar as instituições que solicitarem registro, permissões e atualizações de produtos 

de controle ambiental e afins. 

IX – promover a capacitação dos fiscais e técnicos incumbidos de registro, permissões, 

atualizações e fiscalização de produtos de controle ambiental; 

X – tornar públicos, inclusive em sua página na Internet, os registros permissoes e atualizações 

concedidos; 

XI – aplicar as penalidades de que trata esta Lei; 

XII – subsidiar a CTNFito na definição de quesitos de avaliação de segurança dos produtos; 

XIII – controlar e fiscalizar a pesquisa, a produção, a importação e a exportação dos produtos 

técnicos, produtos de controle ambiental e afins, bem como os respectivos estabelecimentos; 

XIV – fiscalizar a qualidade dos produtos de controle ambiental e afins frente às características 

do produto registrado; 

XV – fiscalizar entidades públicas e privadas de ensino, assistência técnica e pesquisa que 

realizam experimentação e pesquisas; 

XVI – autorizar o fracionamento e a reembalagem dos produtos de controle ambiental e afins 



163 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 6299-A/2002 

exclusivamente quando destinados à comercialização;  

XVII- aprovar rótulos e bulas em consonancia com o Sistema Globalmente Harmonizado de 

classificação e rotulagem de produtos químicos – GHS, conforme dispuser a regulamentação 

dessa lei; 

Parágrafo único. O Ministério do Meio Ambiente deverá emitir registros de produtos de 

controle ambiental e afins em até 30 (trinta) dias da data emissão do parecer conclusivo da 

CTNFito.  

§1º. O Ministério do Meio Ambiente deverá emitir registros de novos produtos de controle 

ambiental e afins em em até 30 (trinta) dias da data emissão do parecer conclusivo da CTNFito.  

§2º O Ministério do Meio Ambiente avaliar os pedidos de registros de produtos técnicos 

equivalentes fitossanitários ou afins e emitir o certificado de registro em até 120 (cento e vinte) 

dias da protocolização do pleito e os seus respectivos produtos formulados em até 90 (noventa) 

dias da aprovação do produto técnico ou sua respectiva protocolização. 

Art. 31. As autorizações e registros de que trata este Capítulo estarão vinculados ao parecer 

técnico, à monografia, às diretrizes e aprovação correspondente da CTNFito, sendo vedadas 

exigências técnicas que extrapolem as condições estabelecidas naquela decisão, nos aspectos 

relacionados à segurança e eficiência. 

 

CAPÍTULO VI 

 DOS REGISTROS E DA PERMISSÃO EXPERIMENTAL TEMPORÁRIA 

Seção I 

Do Registro  

Art. 32. O requerente do registro deverá apresentar ao órgão federal registrante requerimento 

de registro de produtos técnicos, produtos formulados fitossanitários, pré-misturas, afins e 

produtos de controle ambiental conforme dados, estudos, relatórios, pareceres e informações 

exigidos de acordo com as diretrizes e exigências da CTNFito e regulamentação dessa lei, que 

o encaminhará para a respectiva avaliação pela CTNFito.  

Paragrafo único. Os registrantes e titulares de registro fornecerão, obrigatoriamente, à União, 

as inovações concernentes aos dados fornecidos para o registro de seus produtos.  

Art. 33. A CTNFito avaliará o pleito de registro de novo produto técnico em até 180 dias da 

data de sua protocolização no órgão registrante correspendente e seu produto formulado em até 

90 dias após aprovação do produto técnico ou da protocolização do pedido no órgão registrante. 

Art. 34. O registrante de produto ou titular de registro deve apresentar ao órgão registrante, 

quando solicitado, amostra e padrões analíticos considerados necessários, conforme diretrizes 

estabelecidas pela CTNFito. 

 

Seção II 

Das Matérias-Primas 

Art. 35. Serão consideradas registradas as matérias-primas especificadas no processo de síntese 

do produto técnico registrado, bem como os ingredientes inertes e aditivos usados na fabricação 

de produtos formulados e afins. 

Parágrafo único. O órgao federal registrante publicará lista de componentes, ingredientes 
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inertes e aditivos registrados.  

 

Seção III 

Do Registro de produtos defensivos fitossanitários ou afins para controle de outros alvos 

biológicos em culturas com suporte fitossanitário insuficiente – CSFI.  

Art. 36. Associações de agricultores, entidades de pesquisa ou de extensão ou os titulares de 

registros poderão requerer ao Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento a avaliação 

de novos usos em produtos defensivos fitossanitários ou afins já registrados para controle de 

outros alvos biológicos em culturas com suporte fitossanitário insuficiente – CSFI, de acordo 

com diretrizes a serem determinadas na regulamentação da lei.  

§1º. A CTNFito avaliará o pleito e terá o prazo de 30 (trinta) dias para emissão do parecer 

conclusivo acerca do deferimento ou não do pedido de autorização de uso, em culturas com 

suporte fitossanitário insuficiente – CSFI para posterior autorização do Ministério da 

Agricultura, Pecuária e Abastecimento. 

§2º Essa autorização concede o direito ao titular do registro, a seu critério, em proceder à 

inclusão da recomendação para uso nas culturas em rótulo e bula do produto defensivo 

fitossanitário, para comércio e  uso para as culturas e alvos informados. 

§3º Será realizado monitoramento de resíduo, pelo Ministério da Agricultura, Pecuária e 

Abastecimento, durante dois anos nas culturas com suporte fitossanitário insuficiente – CSFI 

que tenham o uso de produtos defensivos fitossanitários ou afins autorizado na forma do caput, 

segundo as diretrizes e procedimentos estabelecidos pela CTNFito. 

§4º As regras previstas nesta Seção tem aplicação também para casos de suporte fitossanitário 

insuficiente em culturas não enquadradas nas CSFI.  

 

Seção IV 

Do Registro para Exportação 

Art. 37. Para fins de exportação, o registro de produtos fitossanitários, de controle ambiental, 

produtos técnicos, pré-misturas e afins seguirá as diretrizes e parecer técnico estabelecidos pela 

CTNFito, pela regulamentação e procedimentos do órgão federal registrante. 

§1º. O Órgão registrante deverá avaliar e conceder o registro para a exportação de novo produto, 

em 30 (trinta) dias a partir do recebimento do pleito. 

§2º. A produção de produtos fitossanitários e de controle ambiental, seus componentes e afins, 

quando exclusiva para exportação, estará isenta da apresentação dos estudos agronômicos, 

toxicológicos e ambientais, observando-se a legislação de transporte de produtos químicos. 

Art. 38. Para fins de exportação de produto técnico ou de produto formulado já registrado, a 

empresa titular do registro poderá solicitar registro para exportação com a mesma ou outra 

marca comercial e o órgão registrante decidirá sobre o pleito em até 30 (trinta) dias. 

 

Seção V 

Do Registro de Produto Idêntico 

Art. 39. O produto defensivo fitossanitário ou de controle ambiental idêntico será registrado, 

em até 60 (sessenta) dias, a partir dos dados do registro de outro produto já registrado, pelo 
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mesmo titular ou por terceiros autorizados, com composição qualitativa e quantitativa idêntica, 

com os mesmos fabricantes e mesmos formuladores, a mesma indicação de uso, doses e com 

marca comercial distinta. 

 

Seção VI 

Do Registro de Produto Técnico com Fabricante já Registrado 

Art. 40. O interessado em obter registro de produto técnico com fabricante já registrado no 

Brasil deverá apresentar requerimento conforme dispuser a regulamentação, acompanhado de: 

I – carta de autorização de cessão de dados concedida pelo fabricante ou registrante; e 

II – documento do fabricante atestando a composição qualitativa e quantitativa do produto. 

Parágrafo único. O pedido de Registro de produto técnico com fabricante já registrado será 

concedido pelo órgão federal registrante, no prazo de 30 (trinta) dias, a partir do recebimento 

do pleito. 

 

Seção VII 

Do Registro Por Equivalência 

Art. 41. O registro de um produto técnico poderá ser feito por equivalência de acordo com os 

critérios de equivalência da Organização das Nações Unidas para Agricultura e Alimentação – 

FAO, a serem regulamentados com base nas diretrizes definidas pela CTNFito. 

 

Art. 42. Os procedimentos para o registro de formulações com base nos produtos técnicos 

equivalentes serão estabelecidos na regulamentação desta lei. 

  

Seção VIII 

Da Permissão Experimental Temporária 

Art. 43. A Permissão Experimental Temporária – PET para novos produtos poderá ser expedida 

quando se destinar à pesquisa e à experimentação. 

§1º A pesquisa e a experimentação de produtos defensivos fitossanitários, de controle 

ambiental, componentes e afins deverão ser mantidas sob controle e responsabilidade da 

requerente, a qual responderá por quaisquer danos causados à agricultura, ao meio ambiente e 

à saúde humana.  

§ 2º O pedido de Permissão Experimental Temporária- PET para pesquisa e experimentação 

será avaliado e autorizado pela CTNFito, por solicitação do interessado, no prazo de 30 (trinta) 

dias, a partir do recebimento do pleito. 

§ 3º Entidades públicas e privadas de ensino, assistência técnica e pesquisa poderão realizar 

experimentação e pesquisas e poderão fornecer laudos no campo da agronomia, da toxicologia, 

dos resíduos, da química e do meio ambiente. 

§ 4º O pedido de PET deverá conter, quando necessário o pedido de importação de produtos; 

 

Seção IX 
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Do Registro de Pessoas Físicas e Jurídicas 

Art. 44. As pessoas físicas e jurídicas que sejam prestadoras de serviços na aplicação de produto 

defensivo fitossanitário, de controle ambiental e afins, ou que os produzam, importem, 

exportem ou comercializem, ficam obrigadas a promover os seus registros nos órgãos 

competentes do Estado ou do Município, atendidas as diretrizes estabelecidas e publicadas em 

Diário Oficial da União pela CTNFito. 

Parágrafo único. São prestadoras de serviços as pessoas físicas e jurídicas que executam 

trabalho de prevenção, destruição e controle de seres vivos, considerados nocivos, aplicando 

produtos defensivos fitossanitários, de controle ambiental e afins. 

 

CAPÍTULO VII 

DAS ALTERAÇÕES, REAVALIAÇÕES E AVALIAÇÃO DE RISCOS DE PRODUTOS 

FITOSSANITÁRIOS E DE CONTROLE AMBIENTAL 

Seção I 

Das Alterações  

Art. 45. Os requerimentos de alterações de registro deverão observar o seguinte procedimento: 

I – serão isentas de avaliação técnica e deverão ser registradas pelo Órgão Federal Registrante, 

as alterações de: 

a) marca comercial, razão social e transferências de titularidade; 

b) exclusão de fabricantes; 

c) inclusão e exclusão de formulador, manipulador e importador; 

d) inclusão e exclusão de embalagens;  

e)  alteração de componente já aprovado; 

f) inclusão de fabricante já aprovado em produto técnico ou em produto técnico 

equivalente no respectivo registro do produto formulado;  

g) alteração de endereço do titular de registro;  

h) alteração de endereço e razão social do fabricante, formulador, manipulador desde que 

não tenha mudança física ou geográfica da localização da unidade fabril.  

i) exclusão de culturas e/ou alvos biológicos. 

II – serão avaliadas pela CTNFito, as alterações técnicas de produto já aprovado pela Comissão, 

quanto:  

a) ao processo produtivo; 

b) às especificações do produto técnico e formulado; 

c) à inclusão de novo fabricante;  

d) ao estabelecimento de doses superiores às registradas;  

e) à adequação relacionada a atualização de resíduo nas culturas já indicadas nas 

monografias;  

f) ao aumento da frequência de aplicação, inclusão de cultura, alteração de modalidade de 

emprego, redução de intervalo de segurança, inclusão de alvos biológicos e redução de doses; 
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III - Serão avaliadas tecnicamente pelo órgão registrante as alterações de registros dos produtos 

que dizem respeito aos artigos 27 e 29 e que não impliquem em inovação ou alteração das 

informações da monografia do respectivo ingrediente ativo: 

a) processo produtivo; 

b)  especificações do produto técnico e formulado; 

c) inclusão de fabricante; 

d) estabelecimento de doses superiores às registradas;  

e) adequação relacionada a atualização de resíduo nas culturas já indicadas nas 

monografias;  

f) aumento da frequência de aplicação, inclusão de cultura, alteração de modalidade de 

emprego, redução de intervalo de segurança, inclusão de alvos biológicos e redução de doses; 

§1º. O Órgão Registrante terá o prazo de até 30 (trinta) dias, contando a partir da data de 

recebimento do pedido de alteração para autorizar ou indeferir e publicar o resultado sobre 

pleito relativo ao item I 

§2º. A CTNFito e o Órgão Registrante terão o prazo de até 90 (noventa) dias, contados a partir 

da data de recebimento do pedido de alteração, para autorizar ou indeferir o pleito relativo aos 

itens II e III e o Órgão Registrante 30 (trinta) dias para publicar o resultado e expedir novo 

certificado de registro. 

§3º. Toda autorização de alteração de dados de registro passará a ter efeito a partir da data de 

sua publicação no Diário Oficial da União. 

§4º. Por decorrência de alterações procedidas na forma deste artigo, o titular do registro fica 

obrigado a proceder às alterações nos rótulos e nas bulas dos produtos produzidos a partir das 

alterações, no prazo de 12 (doze) meses. 

 

Seção II 

Da Reavaliação  

Art. 46. Quando organizações internacionais responsáveis pela saúde, alimentação ou meio 

ambiente, das quais o Brasil seja membro integrante ou signatário de acordos e convênios, 

alertarem para riscos ou desaconselharem o uso de produtos defensivos, de controle ambiental 

e afins, o órgão federal registrante deverá dar conhecimento à CTNFito. 

Art. 47. Possuem legitimidade para requerer o cancelamento ou a impugnação, em nome 

próprio, do registro de produtos defensivos, de controle ambiental e afins, arguindo prejuízos 

ao meio ambiente, à saúde humana e dos animais: 

I – entidades de classe, representativas de profissões ligadas ao setor; 

II – partidos políticos, com representação no Congresso Nacional; 

III – entidades legalmente constituídas para defesa dos interesses difusos relacionados à 

proteção do consumidor, do meio ambiente e dos recursos naturais. 

Parágrafo único. Para efeito de registro e pedido de cancelamento ou impugnação de produtos 

defensivos, de controle ambiental e afins, todas as informações toxicológicas de contaminação 

de controle ambiental e comportamento genético, bem como os efeitos no mecanismo 

hormonal, são de responsabilidade do estabelecimento registrante ou da entidade impugnante e 

devem proceder de laboratórios nacionais ou estrangeiros. 
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Art. 48. A regulamentação desta lei e a CTNFito estabelecerão condições para o processo de 

reavaliação, impugnação ou cancelamento do registro e que os resultados apurados sejam 

publicados. 

Art. 49. As reavaliações previstas nesta Seção, deverão ser executadas perante a CTNFito no 

prazo de até 1 (um) ano, prorrogável mediante justificativa técnica, sem prejuízo da análise de 

pleitos e alterações de registro em tramitação, bem como da manutenção da comercialização, 

produção, importação, exportação e uso do produto à base do ingrediente ativo em reavaliação. 

Art. 50. O Órgão Federal Registrante poderá, após manifestação conclusiva da CTNFito: 

I -  manter o registro sem alterações; 

II -  manter o registro, mediante a necessária adequação;  

III -  propor a mudança da formulação, dose ou método de aplicação; 

IV -  restringir a comercialização;  

V -  proibir, suspender ou restringir a produção ou importação; 

VI -  proibir, suspender ou restringir o uso; e 

VII -  cancelar ou suspender o registro. 

 

Seção III 

Da Avaliação De Risco De Produtos Defensivos Fitossanitários, De Controle Ambiental e 

Afins. 

Art. 51. Os critérios técnicos e científicos atualizados para verificação dos riscos inaceitáveis 

deverão considerar a avaliação do risco toxicológico e ambiental, segundo as diretrizes 

estabelecidas pela CTNFito. 

 

CAPITULO VIII 

DO CONTROLE DE QUALIDADE 

Art. 52. O Órgão Registrante manterá atualizados e aperfeiçoados os mecanismos destinados a 

garantir a qualidade dos produtos defensivos fitossanitários e de controle ambiental e afins, 

tendo em vista a identidade, pureza e eficácia dos produtos. 

§1º As medidas a que se refere este artigo se efetivarão por meio das especificações e do 

controle da qualidade dos produtos e da fiscalização da pesquisa, manipulação, produção e 

importação. 

§2º A definição das especificações, níveis de controle e tolerâncias para o controle de qualidade 

dos produtos defensivos fitossanitários e de controle ambiental, seus componentes e afins serão 

fixados pela CNTFito em norma complementar. 

Art. 53. Sem prejuízo do controle e da fiscalização, a cargo do Poder Público, toda empresa 

fabricante, formuladora ou importadora de produtos defensivos fitossanitários e de controle 

ambiental e afins deverá dispor de unidade de controle de qualidade, podendo ser em laboratório 

próprio ou terceirizado, com a finalidade de verificar, com a emissão de laudos, a qualidade do 

processo produtivo, das matérias-primas e substâncias empregadas, quando couber, e dos 

produtos finais fabricados, formulados ou importados.  

Paragrafo único. As empresas fabricantes de produtos defensivos fitossanitários e de controle 
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ambiental e afins que contenham impurezas relevantes do ponto de vista toxicológico ou 

ambiental, fornecerão laudos de análise do teor de impurezas toxicologicamente relevantes, 

conforme estabelecido por ocasião da concessão do registro e em normas complementares. 

 

CAPÍTULO IX 

DA COMERCIALIZACÃO, DAS EMBALAGENS, DOS RÓTULOS E DAS BULAS 

Seção I 

Da Comercialização. 

Art. 54. Os produtos defensivos fitossanitários, de controle ambiental e afins deverão ser 

comercializados diretamente ao usuário mediante a apresentação de Receita Agronômica 

própria emitida por profissional legalmente habilitado, salvo agentes biológicos de controle e 

outros casos excepcionais que forem previstos na regulamentação desta Lei. 

§1º.  O profissional habilitado poderá prescrever receita agronômica antes da ocorrência da 

praga, de forma preventiva, visando o controle de alvos biológicos que necessitam de aplicação 

de produto defensivo fitossanitário e de controle ambiental e afim. 

§2º.  Somente poderão constar na receita agronômica os usos constantes em rótulo e bula do 

produto. 

 

Seção II 

Das Embalagens. 

Art. 55. As embalagens dos produtos defensivos fitossanitários e de controle ambiental e afins 

deverão atender, entre outros, aos seguintes requisitos: 

I – devem ser projetadas e fabricadas de forma a impedir qualquer vazamento, evaporação, 

perda ou alteração de seu conteúdo e de modo a facilitar as operações de lavagem, classificação, 

reutilização e reciclagem;  

II – os materiais de que forem feitas devem ser insuscetíveis de ser atacados pelo conteúdo ou 

de formar com ele combinações nocivas ou perigosas; 

III – devem ser suficientemente resistentes em todas as suas partes, de forma a não sofrer 

enfraquecimento e a responder adequadamente às exigências de sua normal conservação; 

IV – devem ser providas de um lacre que seja irremediavelmente destruído ao ser aberto pela 

primeira vez. 

V – devem atender às especificações e parâmetros estabelecidos pela CTNFito. 

§1o O fracionamento e a reembalagem de produtos defensivos fitossanitários, de controle 

ambiental e afins com o objetivo de comercialização somente poderão ser realizados pela 

empresa produtora, ou por estabelecimento devidamente autorizado, sob responsabilidade 

daquele, em locais e condições previamente autorizados pelos órgãos competentes.  

§2o Os usuários de produto defensivos fitossanitários, de controle ambiental e afins deverão 

efetuar a devolução das embalagens vazias e suas respectivas tampas e eventuais sobras pós-

consumo às centrais e postos de recebimento indicados pelos estabelecimentos comerciais em 

que foram adquiridos, de acordo com as instruções previstas nas respectivas bulas, no prazo de 

até um ano, contado da data de compra, ou prazo superior, se autorizado pelo órgão registrante. 

§3o Os estabelecimentos comerciais deverão dispor de centrais ou postos de recebimento para 
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o recebimento e armazenamento das embalagens vazias, respectivas tampas e eventuais sobras 

pós-consumos de produtos defensivos fitossanitários, de controle ambiental e afins, devolvidas 

pelos usuários, cujas condições de funcionamento e acesso não venham dificultar a devolução 

pelos usuários, até que sejam recolhidas pelas respectivas empresas titulares do registro e 

produtoras 

§4o É facultado ao usuário a devolução das embalagens vazias, suas respectivas tampas e 

eventuais sobras pós-consumo a qualquer posto ou central de recebimento licenciado por órgão 

ambiental competente e credenciado por estabelecimento comercial. 

§5o Quando o produto defensivo fitossanitário, de controle ambiental e afim não for fabricado 

no País, assumirá a responsabilidade de que trata o § 2o a pessoa jurídica responsável pela 

importação e, tratando-se de produto importado submetido a processamento industrial ou a 

novo acondicionamento, caberá ao órgão registrante defini-la. 

§6o As embalagens rígidas que contiverem formulações miscíveis ou dispersíveis em água 

deverão ser submetidas pelo usuário à operação de tríplice lavagem, ou tecnologia equivalente, 

conforme normas técnicas oriundas dos órgãos competentes e orientação constante de seus 

rótulos e bulas. 

§7o As empresas titulares de registro e produtoras de produto defensivos fitossanitários, de 

controle ambiental e afins, são responsáveis pela destinação das embalagens vazias, suas 

respectivas tampas e eventuais sobras pós-consumo dos produtos por elas fabricados e 

comercializados, após a devolução pelos usuários. Também são responsáveis pela destinação 

dos produtos apreendidos pela ação fiscalizatória e dos impróprios para utilização ou em 

desuso, com vistas à sua reutilização, reciclagem ou inutilização, obedecidas as normas e 

instruções dos órgãos registrantes e sanitário-ambientais competentes.  

§8o O órgão registrante publicará uma lista de embalagens autorizadas para uso de defensivos 

fitossanitários e de controle ambiental e afins, bem como as normas para inclusão nesta listagem 

de novas embalagens.  

Art. 56. As alterações de embalagens, de rótulo e bula deverão ser realizadas em até 12 (doze) 

meses contados da data da homologação da alteração, sendo permitido o uso das embalagens, 

bulas e rótulos remanescente na produção dentro deste prazo. 

 

Seção III 

Dos Rótulos e Bulas 

Art. 57. Para serem vendidos ou expostos à venda em todo o território nacional, os produtos 

defensivos fitossanitários, de controle ambiental e afins são obrigados a exibir rótulos próprios 

e bulas, redigidos em português, que contenham, entre outros, os seguintes dados: 

I – indicações para a identificação do produto, compreendendo: 

a) o nome do produto; 

b) o nome e a percentagem de cada princípio ativo e a percentagem total dos ingredientes inertes 

que contém; 

c) a quantidade de produtos defensivos fitossanitários e de controle ambiental ou afins, que a 

embalagem contém, expressa em unidades de peso ou volume, conforme o caso; 

d) o nome e o endereço do fabricante e do importador; 

e) os números de registro do produto e do estabelecimento fabricante ou importador; 



171 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 6299-A/2002 

f) o número do lote ou da partida; 

g) um resumo dos principais usos do produto; 

h) a classificação toxicológica e ambiental do produto, de acordo com o Sistema Globalmente 

Harmonizado de Rotulagem - GHS;  

II – instruções para utilização, que compreendam: 

a) a data de fabricação e de vencimento; 

b) o intervalo de segurança; 

c) informações sobre o modo de utilização, incluídas, entre outras: a indicação de onde ou sobre 

o que deve ser aplicado; o nome comum e científico do alvo biológico que se pode com ele 

combater ou os efeitos que se pode obter; a época em que a aplicação deve ser feita; o número 

de aplicações e, se for o caso, o espaçamento entre elas; as doses e os limites de sua utilização; 

recomendações para uso em misturas em tanque; 

d) informações sobre os equipamentos a serem usados e a descrição dos processos de tríplice 

lavagem ou tecnologia equivalente, procedimentos para a devolução, destinação, transporte, 

reciclagem, reutilização e inutilização das embalagens vazias e efeitos sobre o meio ambiente 

decorrentes da destinação inadequada dos recipientes;  

III - informações relativas aos perigos potenciais, compreendidos: 

a) os possíveis efeitos prejudiciais sobre a saúde do homem, dos animais e sobre o meio 

ambiente; 

b) precauções para evitar danos a pessoas que os aplicam ou manipulam e a terceiros, aos 

animais domésticos, fauna, flora e meio ambiente; 

c) símbolos de perigo e frases de advertência padronizados, de acordo com a classificação 

toxicológica do produto; 

d) instruções para o caso de acidente, incluindo sintomas de alarme, primeiros socorros, 

antídotos e recomendações para os médicos; 

e) informações sobre a fitotoxicidade para culturas subsequentes; 

f) intervalo de reentrada. 

IV – recomendação para que o usuário leia o rótulo e a bula antes de utilizar o produto. 

§1º Os textos e símbolos impressos nos rótulos serão claramente visíveis e facilmente legíveis 

em condições normais e por pessoas comuns. 

§2º Fica facultada a inscrição, nos rótulos e bulas, de dados não estabelecidos como 

obrigatórios, sem necessidade de prévia aprovação, desde que: 

I – não dificultem a visibilidade e a compreensão dos dados obrigatórios; 

II – não contenham: 

a) afirmações ou imagens que possam induzir o usuário a erro quanto à natureza, composição, 

segurança e eficácia do produto, e sua adequação ao uso; 

b) comparações falsas ou equívocas com outros produtos; 

c) indicações que contradigam as informações obrigatórias; 

d) declarações de propriedade relativas à inocuidade, tais como "seguro", "não venenoso", "não 

tóxico"; com ou sem uma frase complementar, como: "quando utilizado segundo as instruções"; 
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e) afirmações de que o produto é recomendado por qualquer órgão do Governo. 

§3º Quando, mediante aprovação do órgão competente, for juntado folheto complementar que 

amplie os dados do rótulo, ou que contenha dados que obrigatoriamente deste devessem constar, 

mas que nele não couberam, pelas dimensões reduzidas da embalagem, observar-se-á o 

seguinte: 

I – deve-se incluir no rótulo frase que recomende a leitura do folheto anexo, antes da utilização 

do produto; 

II – em qualquer hipótese, os símbolos de perigo, o nome do produto, as precauções e instruções 

de primeiros socorros, bem como o nome e o endereço do fabricante ou importador devem 

constar tanto do rótulo como do folheto. 

Art. 58. As alterações que se fizerem necessárias em rótulos e bulas decorrentes de restrições, 

estabelecidas por órgãos competentes dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios: 

I – são dispensadas da aprovação federal; 

II – deverão ser colocadas na área da bula destinada a essa finalidade e comunicadas pelo titular 

do registro do produto fitossanitário ou afim ao órgão registrante, no prazo de até 180 (cento e 

oitenta) dias;  

III – nesse mesmo prazo, devem ser encaminhadas ao órgão registrante cópias das bulas 

modificadas. 

Art. 59. As empresas importadoras, exportadoras, produtoras ou formuladoras de produtos 

defensivos fitossanitários e de controle ambiental e afins passarão a adotar, para cada partida 

importada, exportada, produzida ou formulada, codificação que deverá constar de todas as 

embalagens dela originadas, que permita a identificação do número do lote, ano e quantidade 

que a compõe, de modo a garantir a sua rastreabilidade. 

 

Seção IV 

Da Propaganda 

Art. 60. A propaganda comercial de produtos defensivos fitossanitários, de controle ambiental 

e afins, em qualquer meio de comunicação, obedecerá a legislação especifica vigente.  

 

CAPÍTULO X 

DO ARMAZENAMENTO E DO TRANSPORTE 

Seção I 

Do Armazenamento 

Art. 61. O armazenamento de produtos defensivos fitossanitários, de controle ambiental, seus 

componentes e afins obedecerá às normas vigentes bem como às instruções fornecidas pelo 

fabricante, inclusive especificações e procedimentos a serem adotados no caso de acidentes, 

derramamento ou vazamento de produto. 

 

Seção II 

Do Transporte 

Art. 62. O transporte de produtos defensivos fitossanitários, de controle ambiental e afins está 
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sujeito às regras e aos procedimentos estabelecidos na legislação específica. 

 

CAPÍTULO XI 

DA RESPONSABILIDADE CIVIL E ADMINISTRATIVA 

Art. 63. Sem prejuízo da aplicação das penas previstas nesta Lei, os responsáveis pelos danos 

ao meio ambiente e a terceiros responderão, solidariamente, por sua indenização ou reparação 

integral.  

Art. 64. As responsabilidades pelos danos causados à saúde das pessoas e ao meio ambiente, 

quando a produção, comercialização, utilização, transporte e destinação de embalagens vazias 

de produtos defensivos fitossanitários, de controle ambiental e afins, não cumprirem o disposto 

na legislação pertinente, cabem:  

a) ao profissional, quando comprovada receita errada;  

b) ao usuário ou ao prestador de serviços, quando proceder em desacordo com a receita 

agronômica ou as recomendações do titular do registro e órgãos registrantes e sanitário-

ambientais;  

c) ao comerciante, quando efetuar venda sem a respectiva receita agronômica ou em desacordo 

com ela; 

d) ao registrante que, por dolo, omitir informações ou fornecer informações incorretas;  

e) ao formulador, quando produzir mercadorias em desacordo com a Fispq (Ficha de 

Informações de Segurança de Produtos Químicos) e com as especificações constantes do 

registro do produto, do rótulo, da bula, do folheto e da propaganda, ou não der destinação às 

embalagens vazias em conformidade com a legislação pertinente;   

f) ao empregador, quando não fornecer e não fizer manutenção dos equipamentos adequados à 

proteção da saúde dos trabalhadores ou dos equipamentos na produção, distribuição e aplicação 

dos produtos. 

g) ao transportador quando transportar mercadorias em desacordo com a legislação vigente; 

h) ao armazenador quando armazenar mercadorias em desacordo com a legislação vigente; 

Art. 65. Aquele que produzir, comercializar, transportar, aplicar, prestar serviço, der destinação 

a sobras e embalagens vazias de produtos defensivos fitossanitários, de controle ambiental e 

afins, em descumprimento às exigências estabelecidas na legislação pertinente estará sujeito à 

pena de reclusão, de 1 (um) a 4 (quatro) anos, além de multa.  

Art. 66. Considera-se infração administrativa toda ação ou omissão que viole as normas 

previstas nesta Lei e demais disposições legais pertinentes.   

Parágrafo único. As infrações administrativas serão punidas na forma estabelecida no 

regulamento desta Lei, independentemente das medidas cautelares de apreensão de produtos, 

suspensão de venda de produto e embargos de atividades, com as seguintes sanções:  

I – advertência;   

II – multa;   

III – apreensão ou interdição do produto defensivo fitossanitário e de controle ambiental, seus 

componentes e afins;  

IV – inutilização de produto defensivo fitossanitário e de controle ambiental, seus componentes 

e afins; 
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IV – suspensão de registro, autorização ou licença;   

V – cancelamento de registro, autorização ou licença; 

VI – interdição temporária ou definitiva parcial ou total do estabelecimento, atividade ou 

empreendimento;   

VII – destruição de vegetais, partes de vegetais e alimentos, com resíduos acima do permitido;  

VIII – destruição de vegetais, partes de vegetais e alimentos, nos quais tenha havido aplicação 

de produtos de uso não autorizado, a critério do órgão competente. 

Parágrafo único. A autoridade fiscalizadora fará a divulgação das sanções impostas aos 

infratores desta Lei. 

Art. 67. O Poder Executivo desenvolverá ações de instrução, divulgação e esclarecimento, que 

estimulem o uso seguro e eficaz do produto defensivo fitossanitário, de controle ambiental e 

afins, com o objetivo de reduzir os efeitos prejudiciais para os seres humanos e o meio ambiente 

e de prevenir acidentes decorrentes de sua utilização indevida. 

Art. 68. Compete aos órgãos de registro e fiscalização, referidos nos artigos 29 e 30 desta Lei, 

definir critérios, valores e aplicar multas de R$ 2.000,00 (dois mil reais) a R$ 200.000,00 

(duzentos mil reais), proporcionalmente à gravidade da infração.  

§1o As multas poderão ser aplicadas cumulativamente com as demais sanções previstas neste 

artigo.  

§2o No caso de reincidência na mesma infração, a multa será aplicada em dobro.  

§3o No caso de infração continuada, caracterizada pela permanência da ação ou omissão 

inicialmente punida, será a respectiva penalidade aplicada diariamente até cessar sua causa, sem 

prejuízo da paralisação imediata da atividade ou da interdição do laboratório ou da instituição 

ou empresa responsável.    

Art. 69. As multas previstas nesta lei serão aplicadas pelos órgãos registrantes, referidos nos 

artigos 29 e 30 desta lei, de acordo com suas respectivas competências.    

§1o Os recursos arrecadados com a aplicação de multas serão destinados aos órgãos e entidades 

de registro e fiscalização, referidos nos artigos 27 e 29 desta lei, que aplicarem a multa.   

§2o Os órgãos e entidades fiscalizadores da administração pública federal poderão celebrar 

convênios com os Estados, Distrito Federal e Municípios, para a execução de serviços 

relacionados à atividade de fiscalização prevista nesta Lei e poderão repassar-lhes parcela da 

receita obtida com a aplicação de multas.    

 

CAPÍTULO XII 

DOS CRIMES E DAS PENAS 

Art. 70. Produzir, armazenar, transportar, importar ou disponibilizar para venda produtos 

defensivos fitossanitários, de controle ambiental ou afins não registrados:  

 Pena – reclusão, de 2 (dois) a 4 (quatro) anos, e multa.  

§1o Agrava-se a pena: 

I – de 1/6 (um sexto) a 1/3 (um terço), se resultar dano à propriedade alheia; 

II – de 1/3 (um terço) até a metade, se resultar dano ao meio ambiente; 

III – da metade até 2/3 (dois terços), se resultar lesão corporal de natureza grave em outrem; 
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IV – de 2/3 (dois terços) até o dobro, se resultar a morte. 

Art. 71. Produzir, comercializar, transportar, aplicar, prestar serviço, der destinação a sobras e 

embalagens vazias de produto defensivo fitossanitário, de controle ambiental ou afins em 

desacordo com as normas estabelecidas na regulamentação desta Lei, pela CTNFito e pelos 

órgãos de registro e fiscalização: 

Pena – reclusão, de 1 (um) a 3 (três) anos, e multa. 

Art. 72. Deixar o empregador, profissional responsável ou o prestador de serviço, de promover 

as medidas necessárias de proteção à saúde e ao meio ambiente: 

Pena - reclusão de 1 (um) a 3 (três) anos, e multa. 

 

CAPÍTULO XIII 

DO SISTEMA DE INFORMAÇÃO 

Art. 73. Poderá ser instituído o Sistema de Informações sobre produto defensivo fitossanitário, 

de controle ambiental e afins - SI, no âmbito do Ministério da Agricultura, Pecuária e 

Abastecimento com o objetivo de: 

I – disponibilizar informações sobre andamento dos processos relacionados com produtos 

defensivos fitossanitários e afins; 

II – permitir a interação eletrônica com os produtores, manipuladores, importadores e 

comerciantes de produtos defensivos, de controle ambiental e afins; 

III – facilitar o acolhimento de dados e informações relativas à comercialização de produtos 

defensivos, de controle ambiental e afins;  

IV – implementar, manter e disponibilizar dados e informações sobre as quantidades totais de 

produtos por categoria, importados, produzidos, exportados e comercializados no país, bem 

como os produtos não comercializados;  

V – manter cadastro e disponibilizar informações sobre as empresas autorizadas para pesquisa 

e experimentação de produtos defensivos fitossanitários e afins 

VI – implementar, manter e disponibilizar informações sobre tecnologia de aplicação e 

segurança no uso de produtos defensivos fitossanitários e afins; 

§1º.   O SI será desenvolvido e implementado no prazo de 360 (trezentos e sessenta) dias, após 

a publicação desta Lei. 

§2º. O SI deverá atender às normas de proteção a dados regulatórios e segredos de indústria e 

comércio e as certificações de gestão e segurança da informação. 

Art. 74. As empresas titulares de registro deverão encaminhar até 31 de março de cada ano, em 

via eletrônica, ao Órgão Federal Registrante os dados referentes às quantidades de produtos 

técnicos, produtos formulados defensivos fitossanitários e de controle ambiental e afins 

importados, exportados, produzidos, formulados e comercializados de acordo com modelo 

informado na regulamentação dessa lei. 

Parágrafo Único. O Órgão Federal Registrante, sempre que demandado pelos Estados da 

Federação, deverá disponibilizar os dados relativos ao caput, desde que específicos ao Estado 

solicitante, respeitando as normas de proteção a dados regulatórios e segredos de indústria e 

comércio as certificações de gestão e segurança da informação. 
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CAPÍTULO XIV 

DA CRIAÇÃO DA TAXA DE AVALIAÇÃO DE REGISTRO 

Seção I 

Da Criação, do Fato Gerador, dos Sujeitos Passivos e Valores. 

Art. 75. Fica criada a Taxa de Avaliação e de Registro dos produtos defensivos fitossanitários 

e de controle ambiental, seus produtos técnicos e afins cujo fato gerador é a efetiva prestação 

de serviços de avaliação e de registros pelo Órgão Registrante. 

§1º São sujeitos passivos da taxa a que se refere o caput deste artigo as pessoas jurídicas 

requerentes dos pedidos de registro e de avaliações dos produtos indicados no art. 1º. 

§2º A taxa será devida de acordo com os seguintes valores: 

I – avaliação e registro de: 

a) Novo Produto formulado:     R$     30.000.00 

b) Novo Produto técnico:     R$   100.000,00 

c) Produto formulado:      R$     20.000,00 

d) Produto formulado idêntico     R$       5.000,00 

e) Produto técnico equivalente:    R$     20.000,00  

f) Produto afim:      R$       5.000,00 

g) Produtos para agricultura orgânica :   R$       5.000,00 

h) Produto a base de agente microbiológico de controle R$     10.000,00 

i) Produto a base de agente macrobiológico de controle R$       5.000,00 

j) Produto semioquímico     R$       5.000,00 

k) Produto bioquímico     R$     10.000,00 

 

II – avaliação para alterações de registro de produtos: 

a) Alterações do art. 44, I e III    R$       1.000,00 

b) Alterações do art. 44, II     R$       5.000,00 

 

Seção II 

Da destinação dos valores arrecadados 

Art. 76. O produto da arrecadação dos registros de produtos defensivos fitossanitários, de 

controle ambiental, seus produtos técnicos e afins será recolhido ao órgão registrante com a 

finalidade do cumprimento da presente legislação.   

 

CAPÍTULO XV 

DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS   

Seção I  

Disposições Finais 

Art. 77. As instituições que desenvolverem atividades reguladas por esta Lei na data de sua 



177 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 6299-A/2002 

publicação deverão adequar-se as suas disposições no prazo de 360 (trezentos e sessenta) dias, 

contado da publicação do decreto que a regulamentar.   

Art. 78. Ficam convalidados atos praticados sob a égide da Lei no 7.802, de 11 de julho de 1989.   

Art. 79. Os atos praticados por terceiros não autorizados, relacionados à invenção protegida por 

patente, exclusivamente para a obtenção de informações, dados e resultados de testes para a 

obtenção do registro, observarão o disposto no inciso VII do art. 43 da Lei no 9.279, de 14 de 

maio de 1996. 

Art. 80. A observância dos eventuais direitos de propriedade intelectual protegidos no País é de 

responsabilidade exclusiva do beneficiado, independentemente da concessão do registro pela 

autoridade competente. 

Art. 81. Os dados dos produtos registrados poderão ser utilizados pelo órgão federal registrante 

para fins de concessão de registro, observado o disposto na Lei nº 10.603, de 17 de dezembro 

de 2002. 

 

Seção II 

Disposições Transitórias 

Art. 82. O Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, o Ministério da Saúde e o 

Ministério do Meio Ambiente devem encaminhar à CTNFito, em até 60 (sessenta) dias, 

sugestões, propostas de diretrizes e exigências para a avaliação de produtos defensivos 

fitossanitários, de controle ambiental, componentes e afins. 

Parágrafo único.  Os estudos e dados laboratoriais apresentados para requerimentos de registros 

ou de alterações, sob a vigência da Lei nº 7.802, de 11 de julho de 1989 e ainda não concluídos 

serão disponibilizados para devolução aos respectivos titulares. 

Art. 83. Os requerimentos de registros ou de alterações apresentados sob a vigência da Lei nº 

7.802, de 11 de julho de 1989 e que ainda se encontram em avaliação técnica perante os Órgãos 

de Saúde e de Meio Ambiente, até a data de edição desta Lei ou da sua regulamentação, 

poderão, a pedido da empresa registrante, ter a sua continuidade nesses Órgãos. 

§1º Os requerimentos de registros e de alterações protocolizados nos termos da Lei nº 7.802 de 

11 de julho de 1989 com avaliação ainda não iniciada, terão as respectivas análises processadas 

no âmbito da CTNFito ou do órgão registrante, conforme a ordem cronológica do protocolo do 

requerimento frente à Lei nº 7.802 de 11 de julho de 1989.  

§2º. Os respectivos requerimentos de registros ou de alterações devem ser adaptados às 

exigências dessa Lei, no prazo de 360 (trezentos e sessenta) dias, após publicadas a sua 

regulamentação, conforme exigências da CTNFito, salvo justificativa fundamentada.  

Art. 84. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

Art. 85. Revogam-se as Leis no 7.802, de 11 de julho de 1989, 9.974, de de 06 de junho de 

2000.  

 

Justificativa 

 

Não se pode negar o aumento significativo de discussões e debates na mídia sobre a questão do 

produto defensivo fitossanitário, de controle ambiental e afins nos últimos anos no País. A cada 

dia, o tema ganha mais relevância, na medida em que vários setores da sociedade questionam 
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sobre diferentes aspectos relativos aos agrotóxicos. 

É fácil encontrar relatos generalizados que denunciam a insegurança sobre a matéria. Os 

exemplos são muitos, entre os quais: fabricantes informam das dificuldades de instalação de 

novas fábricas ou de obtenção de registros de seus produtos; produtores rurais reclamam da 

ausência ou da demora na disponibilização de novos produtos que controlem doenças e pragas; 

consumidores clamam por alimentos mais seguros; médicos alertam para aspectos da saúde 

humana e toxicológicos; ambientalistas apontam para a necessidade de desenvolvimento de 

processos mais sustentáveis; engenheiros agrônomos preocupam-se com a fitossanidade e 

eficiência agronômica. 

Além das áreas mencionadas, o assunto é estratégico para a competitividade agrícola do Brasil 

no exterior. Trata-se de ciência, tecnologia e inovação indispensáveis para a competitividade do 

agronegócio (empresarial e familiar), setor que é o principal responsável pelos saldos positivos 

da balança comercial nos últimos anos.  

A mensagem repassada por todos é que a Lei nº 8.702, de 1989, que dispõe sobre a pesquisa, a 

experimentação, a produção, a embalagem e rotulagem, o transporte, o armazenamento, a 

comercialização, a propaganda comercial, a utilização, a importação, a exportação, o destino 

final dos resíduos e embalagens, o registro, a classificação, o controle, a inspeção e a 

fiscalização, de agrotóxicos, seus componentes, e afins, deve ser revisada. 

Ademais, a Lei nº 8.702, de 1989 apresenta-se como defasada ou incompatível com diversos 

conceitos, fundamentos e princípios dos tratados e acordos internacionais ratificados pelo 

Brasil, tais como o Acordo sobre a Aplicação de Medidas Sanitárias e Fitossanitárias 

(SPS)/OMC, internalizado pelo Brasil pelo Decreto 1.355/1994, em que os membros da OMC 

têm o direito de aplicar medidas sanitárias e fitossanitárias para a proteção da vida ou saúde 

humana, animal ou para preservar as plantas, desde que tais medidas não se constituam num 

meio de discriminação arbitrário entre países de mesmas condições, ou numa restrição 

encoberta ao comércio internacional. 

De forma semelhante, a atual redação da Lei desconsidera os critérios de classificação 

toxicológica de defensivos fitossanitários do Sistema Globalmente Harmonizado de 

Classificação e Rotulagem de Produtos Químicos (GHS), que foi adotado pela Organização das 

Nações Unidas, em 2002. 

É inquestionável, portanto, que o atual modelo de execução e aplicação da Lei nº 8.702, de 

1989, está esgotado, não consegue responder à atual realidade e expectativas da sociedade. A 

Lei de Agrotóxicos deve ser repensada e reformulada para atender aos anseios da sociedade. 

Nesse contexto, a presente proposta apresenta uma Política de Estado para Defensivos 

Fitossanitários e de Produtos de Controle Ambiental, seus Componentes e Afins e nova 

sistemática para procedimentos de avaliações e registros a semelhança de países tais como 

Estados Unidos e Canadá que concentram tal atividade em um único órgão de governo. A ideia 

é que a ciência paute a matéria e afaste a subjetividade.  

Assim, autoriza-se a instituição de Comissão Técnica Nacional de Fitossanitários (CTNFito), 

integrante do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento - MAPA, como instância 

colegiada multidisciplinar de caráter consultivo e deliberativo, com a finalidade de apresentar 

pareceres técnicos conclusivos aos pedidos de avaliação de produtos defensivos fitossanitários, 

de controle ambiental, seus produtos técnicos e afins. 

Entre as competências da CTNFito, destacam-se:  

I – avaliar os pleitos de registro de novos produtos técnicos, dos respectivos produtos 

formulados, pré-misturas e afins, além de emitir pareceres técnicos conclusivos nos campos da 
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agronomia, toxicologia e ecotoxicologia sobre os pedidos de aprovação de registros de 

produtos, bem como as medidas de segurança que deverão ser adotadas; 

II – avaliar e homologar relatório de avaliação de risco de novo produto ou de novos usos em 

ingrediente ativo com monografia já editada no Brasil; 

III – estabelecer diretrizes para o desenvolvimento de atividades com produtos defensivos 

fitossanitários e de controle ambiental e afins relacionadas à pesquisa, desenvolvimento, 

produção, armazenamento, embalagens, transporte, comercialização, importação, exportação, 

receita agronômica, rotulagem, uso, liberação, descarte, recebimento e destinação final de 

embalagens; 

IV – estabelecer as diretrizes para a avaliação agronômica, avaliação e classificação 

toxicológica e ambiental de produtos defensivos fitossanitários e de controle ambiental e afins; 

V – estabelecer as diretrizes para os procedimentos de reavaliação dos ingredientes ativos 

relativos aos produtos registrados no Brasil;  

VI – efetuar revisão de diretrizes e exigências fundamentadas em fatos ou conhecimentos 

científicos novos, que sejam relevantes quanto à eficácia agronômica, toxicológica e 

ecotoxicológica, na forma a ser definida em norma complementar; 

VII – manifestar-se sobre os pedidos de cancelamento ou de impugnação de produtos 

defensivos fitossanitários e de controle ambiental, seus componentes e afins. 

 

A almejada segurança aos consumidores de alimentos será garantida pela estrutura monolítica 

da CTNFito, que será constituída por 23 (vinte e três) membros efetivos e respectivos suplentes, 

cidadãos brasileiros de reconhecida competência técnica, de notória atuação e saber científicos, 

e com destacada atividade profissional nas áreas de química, biologia, produção agrícola, 

controle ambiental, saúde humana e toxicologia. 

 Ressalta-se que, além dos especialistas da sociedade científica, o colegiado da CTNFito 

funcionará com especialistas dos seguintes ministérios: a) Ministério da Agricultura, Pecuária 

e Abastecimento (MAPA); b) Ministério da Saúde (MS); c) Ministério do Meio Ambiente 

(MMA); d) Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação (MCT); e d) Ministério do 

Desenvolvimento, da Indústria e Comércio Exterior (MDIC). 

Cabe destacar que o novo sistema contará com a participação efetiva dos mencionados 

Ministérios na CTNFito, que poderão propor diretrizes e exigências sobre os produtos 

defensivos fitossanitários e de controle ambiental e afins. Além do mais, a CTNFito será 

instância que analisará propostas de edição e alteração de atos normativos das respectivas pastas 

sobre as matérias tratadas nesta lei e deverá sugerir ajustes e adequações consideradas cabíveis. 

Assim, a CTNFito fixará as diretrizes e exigências apresentadas pelo MS, MMA e MAPA, que 

serão, simultaneamente, a gênese e renovação dos trabalhos.     

Dessa forma, as competências ministeriais tanto constitucionais quanto da Lei 10.683, de 28 de 

maio de 2003, que dispõe sobre a organização da Presidência da República e dos Ministérios, 

estão devidamente contempladas. 

Em apoio à execução dos trabalhos da CTNFito, a propositura estabelece que o seu 

funcionamento será definido em regimento interno e cria uma Secretaria-Executiva. 

A CTNFito promete prestar segurança e celeridade aos processos em tramitação, por meio de 

uma nova dinâmica para registros, alterações e reavaliações de produtos defensivos 

fitossanitários e de controle ambiental e afins, em que os melhores cientistas do País estão a 

trabalhar concentrados em um colegiado. 
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A proposta normatiza a competência legislativa dos entes federados, em que os Estados 

Federados e os municípios possuem competência supletiva, nos termos dos artigos 23 e 24 da 

Constituição Federal. 

 

Quanto ao registro de produto defensivo fitossanitário, de controle ambiental e afins, a proposta 

inova na busca da eficiência e eficácia ao abordar: a) proibições; b) órgãos e entidades de 

registro; c) registros e suas modalidades; d) permissões; e) registro de pessoas físicas e jurídicas. 

Para prestação de serviços de avaliação de registros pelo órgão registrante, a propositura 

estabelece uma taxa de avaliação de registro. 

 

Como uma das novidades, a proposta dá tratamento diferenciado às chamadas Culturas com 

Suporte Fitossanitário Insuficiente (CSFI), exploradas principalmente por empreendimentos 

familiares, que quase sempre foram negligenciadas. Agora, associações de agricultores, 

entidades de pesquisa ou de extensão ou os titulares de registros poderão requerer ao Ministério 

da Agricultura, Pecuária e Abastecimento a avaliação de novos usos em produtos defensivos 

fitossanitários ou afins já registrados para controle de outros alvos biológicos em CSFI. 

 

Na mesma linha, foram revisitados os seguintes temas relevantes: a) alterações, reavaliações e 

avaliação de riscos de produtos fitossanitários e de controle ambiental; b) controle de qualidade; 

c) comercialização, embalagens, rótulos e bulas; d) armazenamento e transporte; e) 

responsabilidade civil e administrativa; e f) crimes e penas.  

 

Outra inovação é a autorização de instituição do Sistema de Informações sobre produto 

defensivo fitossanitário, de controle ambiental e afins (SI), no âmbito do Ministério da 

Agricultura, Pecuária e do Abastecimento, que terá como objetivos, entre outros: 

a) disponibilizar informações sobre andamento dos processos relacionados com produtos 

fitossanitários e afins; b) permitir a interação eletrônica com os produtores, manipuladores, 

importadores e comerciantes de produtos defensivos, de controle ambiental e afins. 

 

Além da tipificação penal, não se descuidou da responsabilização civil e administrativa pelo 

não cumprimento do disposto na legislação pertinente, em que os responsáveis pelos danos ao 

meio ambiente e a terceiros responderão, solidariamente, por sua indenização ou reparação 

integral. A proposta estabelece o alcance da responsabilidade por eventuais danos causados à 

saúde das pessoas e ao meio ambiente, quando da produção, comercialização, utilização, 

transporte e destinação de embalagens vazias de defensivos fitossanitários, de controle 

ambiental e afins, ao profissional, usuário ou prestador de serviços, ao comerciante, ao 

registrante e ao formulador. 

 

Regras de transição entre o atual modelo de registro e o novo são estabelecidas de forma a não 

prejudicar especialmente os requerimentos de registros apresentados sob a vigência da Lei nº 

7.802 de 11 de julho de 1989 e que ainda se encontram em avaliação técnica perante os Órgãos 

de Saúde e de Meio Ambiente. 
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Posto isso, conclamamos os nobres parlamentares para o debate e aprovação da presente 

proposta. 

 

   Sala das Sessões, 06 de outubro de 2015 

 

COVATTI FILHO 

Deputado Federal 

PP/RS 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA 

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988 

....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO III 

DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO II 

DA UNIÃO 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 23. É competência comum da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios:  

I - zelar pela guarda da Constituição, das leis e das instituições democráticas e 

conservar o patrimônio público;  

II - cuidar da saúde e assistência pública, da proteção e garantia das pessoas 

portadoras de deficiência;  

III - proteger os documentos, as obras e outros bens de valor histórico, artístico e 

cultural, os monumentos, as paisagens naturais notáveis e os sítios arqueológicos;  

IV - impedir a evasão, a destruição e a descaracterização de obras de arte e de outros 

bens de valor histórico, artístico ou cultural;  

V - proporcionar os meios de acesso à cultura, à educação, à ciência, à tecnologia, 

à pesquisa e à inovação; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 85, de 2015, 

republicada no DOU de 3/3/2015) 

VI - proteger o meio ambiente e combater a poluição em qualquer de suas formas;  

VII - preservar as florestas, a fauna e a flora;  

VIII - fomentar a produção agropecuária e organizar o abastecimento alimentar;  

IX - promover programas de construção de moradias e a melhoria das condições 

habitacionais e de saneamento básico;  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-85-26-fevereiro-2015-780176-republicacao-146214-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-85-26-fevereiro-2015-780176-republicacao-146214-pl.html
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X - combater as causas da pobreza e os fatores de marginalização, promovendo a 

integração social dos setores desfavorecidos;  

XI - registrar, acompanhar e fiscalizar as concessões de direitos de pesquisa e 

exploração de recursos hídricos e minerais em seus territórios;  

XII - estabelecer e implantar política de educação para a segurança do trânsito.  

Parágrafo único. Leis complementares fixarão normas para a cooperação entre a 

União e os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, tendo em vista o equilíbrio do 

desenvolvimento e do bem-estar em âmbito nacional. (Parágrafo único com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 53, de 2006) 

 

Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar 

concorrentemente sobre:  

I - direito tributário, financeiro, penitenciário, econômico e urbanístico;  

II - orçamento;  

III - juntas comerciais;  

IV - custas dos serviços forenses;  

V - produção e consumo;  

VI - florestas, caça, pesca, fauna, conservação da natureza, defesa do solo e dos 

recursos naturais, proteção do meio ambiente e controle da poluição;  

VII - proteção ao patrimônio histórico, cultural, artístico, turístico e paisagístico;  

VIII - responsabilidade por dano ao meio ambiente, ao consumidor, a bens e direitos 

de valor artístico, estético, histórico, turístico e paisagístico;  

IX - educação, cultura, ensino, desporto, ciência, tecnologia, pesquisa, 

desenvolvimento e inovação; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 85, de 

2015, republicada no DOU de 3/3/2015) 

X - criação, funcionamento e processo do juizado de pequenas causas;  

XI - procedimentos em matéria processual;  

XII - previdência social, proteção e defesa da saúde;  

XIII - assistência jurídica e defensoria pública;  

XIV - proteção e integração social das pessoas portadoras de deficiência;  

XV - proteção à infância e à juventude;  

XVI - organização, garantias, direitos e deveres das polícias civis.  

§ 1º No âmbito da legislação concorrente, a competência da União limitar-se-á a 

estabelecer normas gerais.  

§ 2º A competência da União para legislar sobre normas gerais não exclui a 

competência suplementar dos Estados.  

§ 3º Inexistindo lei federal sobre normas gerais, os Estados exercerão a competência 

legislativa plena, para atender a suas peculiaridades.  

§ 4º A superveniência de lei federal sobre normas gerais suspende a eficácia da lei 

estadual, no que lhe for contrário.  

 

CAPÍTULO III 

DOS ESTADOS FEDERADOS 

 

Art. 25.  Os Estados organizam-se e regem-se pelas Constituições e leis que 

adotarem, observados os princípios desta Constituição.  

§ 1º São reservadas aos Estados as competências que não lhes sejam vedadas por 

esta Constituição.  

§ 2º Cabe aos Estados explorar diretamente, ou mediante concessão, os serviços 

locais de gás canalizado, na forma da lei, vedada a edição de medida provisória para a sua 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=548446&seqTexto=63582&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=548446&seqTexto=63582&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-85-26-fevereiro-2015-780176-republicacao-146214-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-85-26-fevereiro-2015-780176-republicacao-146214-pl.html
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regulamentação. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 5, de 1995) 

§ 3º Os Estados poderão, mediante lei complementar, instituir regiões 

metropolitanas, aglomerações urbanas e microrregiões, constituídas por agrupamentos de 

Municípios limítrofes, para integrar a organização, o planejamento e a execução de funções 

públicas de interesse comum.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

LEI Nº 6.360, DE 23 DE SETEMBRO DE 1976 
 

Dispõe sobre a vigilância sanitária a que ficam 

sujeitos os medicamentos, as drogas, os 

insumos farmacêuticos e correlatos, 

cosméticos, saneantes e outros produtos, e dá 

outras providências.  

  

O Presidente da República:  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 

TÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1º Ficam sujeitos às normas de vigilância sanitária instituídas por esta Lei os 

medicamentos, as drogas, os insumos farmacêuticos e correlatos, definidos na Lei nº 5.991 de 

17 de dezembro de 1973, bem como os produtos de higiene, os cosméticos, perfumes, saneantes 

domissanitários, produtos destinados à correção estética e outros adiante definidos.  

 

Art. 2º Somente poderão extrair, produzir, fabricar, transformar, sintetizar, 

purificar, fracionar, embalar, reembalar, importar, exportar, armazenar ou expedir os produtos 

de que trata o art. 1º as empresas para tal fim autorizadas pelo Ministério da Saúde e cujos 

estabelecimentos hajam sido licenciados pelo órgão sanitário das Unidades Federativas em que 

se localizem.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 7.802, DE 11 DE JULHO DE 1989 
 

Dispõe sobre a pesquisa, a experimentação, a 

produção, a embalagem e rotulagem, o 

transporte, o armazenamento, a 

comercialização, a propaganda comercial, a 

utilização, a importação, a exportação, destino 

final dos resíduos e embalagens, o registro, a 

classificação, o controle, a inspeção e a 

fiscalização de agrotóxicos, seus componentes 

e afins, e dá outras providências. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º A pesquisa, a experimentação, a produção, a embalagem e rotulagem, o 

http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=449370&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=449370&PalavrasDestaque=
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transporte, o armazenamento, a comercialização, a propaganda comercial, a utilização, a 

importação, a exportação, o destino final dos resíduos e embalagens, o registro, a classificação, 

o controle, a inspeção e a fiscalização de agrotóxicos, seus componentes e afins, serão regidos 

por esta Lei.  

 

Art. 2º Para os efeitos desta Lei, consideram-se:  

I - agrotóxicos e afins:  

a) os produtos e os agentes de processos físicos, químicos ou biológicos, destinados 

ao uso nos setores de produção, no armazenamento e beneficiamento de produtos agrícolas, nas 

pastagens, na proteção de florestas, nativas ou implantadas, e de outros ecossistemas e também 

de ambientes urbanos, hídricos e industriais, cuja finalidade seja alterar a composição da flora 

ou da fauna, a fim de preservá-las da ação danosa de seres vivos considerados nocivos;   

b) substâncias e produtos, empregados como desfolhantes, dessecantes, 

estimuladores e inibidores de crescimento;   

II - componentes: os princípios ativos, os produtos técnicos, suas matérias-primas, 

os ingredientes inertes e aditivos usados na fabricação de agrotóxicos e afins.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 9.279, DE 14 DE MAIO DE 1996 
 

Regula direitos e obrigações relativos à 

propriedade industrial.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO I 

DAS PATENTES 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO V 

DA PROTEÇÃO CONFERIDA PELA PATENTE 

 

Seção I 

Dos Direitos 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 43. O disposto no artigo anterior não se aplica:  

I - aos atos praticados por terceiros não autorizados, em caráter privado e sem 

finalidade comercial, desde que não acarretem prejuízo ao interesse econômico do titular da 

patente;  

II - aos atos praticados por terceiros não autorizados, com finalidade experimental, 

relacionados a estudos ou pesquisas científicas ou tecnológicas;  

III - à preparação de medicamento de acordo com prescrição médica para casos 

individuais, executada por profissional habilitado, bem como ao medicamento assim preparado;  

IV - a produto fabricado de acordo com patente de processo ou de produto que tiver 

sido colocado no mercado interno diretamente pelo titular da patente ou com seu 

consentimento;  
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V - a terceiros que, no caso de patentes relacionadas com matéria viva, utilizem, 

sem finalidade econômica, o produto patenteado como fonte inicial de variação ou propagação 

para obter outros produtos; e  

VI - a terceiros que, no caso de patentes relacionadas com matéria viva, utilizem, 

ponham em circulação ou comercializem um produto patenteado que haja sido introduzido 

licitamente no comércio pelo detentor da patente ou por detentor de licença, desde que o produto 

patenteado não seja utilizado para multiplicação ou propagação comercial da matéria viva em 

causa.  

VII - aos atos praticados por terceiros não autorizados, relacionados à invenção 

protegida por patente, destinados exclusivamente à produção de informações, dados e 

resultados de testes, visando à obtenção do registro de comercialização, no Brasil ou em outro 

país, para a exploração e comercialização do produto objeto da patente, após a expiração dos 

prazos estipulados no art. 40. (Inciso acrescido pela Lei nº 10.196, de 14/2/2001) 

 

Art. 44. Ao titular da patente é assegurado o direito de obter indenização pela 

exploração indevida de seu objeto, inclusive em relação à exploração ocorrida entre a data da 

publicação do pedido e a da concessão da patente.  

§ 1º Se o infrator obteve, por qualquer meio, conhecimento do conteúdo do pedido 

depositado, anteriormente à publicação, contar-se-á o período da exploração indevida para 

efeito da indenização a partir da data de início da exploração.  

§ 2º Quando o objeto do pedido de patente se referir a material biológico, depositado 

na forma do parágrafo único do art. 24, o direito à indenização será somente conferido quando 

o material biológico se tiver tornado acessível ao público.  

§ 3º O direito de obter indenização por exploração indevida, inclusive com relação 

ao período anterior à concessão da patente, está limitado ao conteúdo do seu objeto, na forma 

do art. 41.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 10.603, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2002 
 

Dispõe sobre a proteção de informação não 

divulgada submetida para aprovação da 

comercialização de produtos e dá outras 

providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Esta Lei regula a proteção, contra o uso comercial desleal, de informações 

relativas aos resultados de testes ou outros dados não divulgados apresentados às autoridades 

competentes como condição para aprovar ou manter o registro para a comercialização de 

produtos farmacêuticos de uso veterinário, fertilizantes, agrotóxicos seus componentes e afins.  

Parágrafo único. As informações protegidas serão aquelas cuja elaboração envolva 

esforço considerável e que tenham valor comercial enquanto não divulgadas.  

 

Art. 2º Consideram-se não divulgadas as informações que, até a data da solicitação 

do registro:  

I - não sejam facilmente acessíveis a pessoas que normalmente lidam com o tipo de 

informação em questão, seja como um todo, seja na configuração e montagem específicas de 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=372495&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=372495&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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seus componentes; e  

II - tenham sido objeto de precauções eficazes para manutenção da sua 

confidencialidade pela pessoa legalmente responsável pelo seu controle.  

Parágrafo único. Atendido o disposto nos incisos I e II, presumem-se não 

divulgadas as informações apresentadas sob declaração de confidencialidade.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 9.974, DE 6 DE JUNHO DE 2000 
 

Altera a Lei nº 7.802, de 11 de julho de 1989, 

que dispõe sobre a pesquisa, a experimentação, 

a produção, a embalagem e rotulagem, o 

transporte, o armazenamento, a 

comercialização, a propaganda comercial, a 

utilização, a importação, a exportação, o 

destino final dos resíduos e embalagens, o 

registro, a classificação, o controle, a inspeção 

e a fiscalização de agrotóxicos, seus 

componentes e afins, e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta 

e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º O artigo 6º da Lei nº 7.802, de 11 de julho de 1989, passa a vigorar com a 

seguinte redação:  

 

"Art.6º.............................................................................................................." 

 

"I - devem ser projetadas e fabricadas de forma a impedir qualquer vazamento, 

evaporação, perda ou alteração de seu conteúdo e de modo a facilitar as operações de lavagem, 

classificação, reutilização e reciclagem; "(NR)  

 

"......................................................................................................................." 

 

"§ 1º O fracionamento e a reembalagem de agrotóxicos e afins com o objetivo de 

comercialização somente poderão ser realizados pela empresa produtora, ou por devidamente 

credenciado, sob responsabilidade daquela, em locais e condições previamente autorizados 

pelos órgãos competentes. "(NR)  

"§ 2º Os usuários de agrotóxicos, seus componentes e afins deverão efetuar a 

devolução das embalagens vazias dos produtos aos estabelecimentos comerciais em que foram 

adquiridos, deordo com as instruções previstas nas respectivas bulas, no prazo de até um ano, 

contado da data de compra, ou prazo superior, se autorizado pelo órgão registrante, podendo a 

devolução 

ser intermediada por postos ou centros de recolhimento, desde que autorizados e 

fiscalizados pelo órgão competente. "(AC)  

"§ 3º Quando o produto não for fabricado no País, assumirá a responsabilidade de 

que trata o § 2º a pessoa física ou jurídica responsável pela importação e, tratando-se de produto 

importado submetido a processamento industrial ou a novo acondicionamento, caberá ao órgão 

registrante defini-la. "(AC)  
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"§ 4º As embalagens rígidas que contiverem formulações miscíveis ou dispersíveis 

em água deverão ser submetidas pelo usuário à operação de tríplice lavagem, ou tecnologia 

equivalente, conforme normas técnicas oriundas dos órgãos competentes e orientação constante 

de seus rótulos e bulas. "(AC)  

         "§ 5º As empresas produtoras e comercializadoras de agrotóxicos, seus 

componentes e afins, são responsáveis pela destinação das embalagens vazias dos produtos por 

elas fabricados e 

comercializados, após a devolução pelos usuários, e pela dos produtos apreendidos 

pela ação fiscalizatória e dos impróprios para utilização ou em desuso, com vistas à sua 

reutilização, 

reciclagem ou inutilização, obedecidas as normas e instruções dos órgãos 

registrantes e sanitário-ambientais competentes. "(AC)  

"§ 6º As empresas produtoras de equipamentos para pulverização deverão, no prazo 

de cento e oitenta dias da publicação desta Lei, inserir nos novos equipamentos adaptações 

destinadas a facilitar as operações de tríplice lavagem ou tecnologia equivalente. "(AC)  

 

Art. 2º O caput e a alínea d do inciso II do art. 7º da Lei nº 7.802, de 1989, passam 

a vigorar com a seguinte redação:  

 

"Art. 7º Para serem vendidos ou expostos à venda em todo o território nacional, os 

agrotóxicos e afins são obrigados a exibir rótulos próprios e bulas, redigidos em português, que 

contenham, entre outros, os seguintes dados:" (NR) 

 

"........................................................................................................................." 

 

"II-.......................................................................................................................  

 

..........................................................................................................................." 

 

 "d) informações sobre os equipamentos a serem usados e a descrição dos processos 

de tríplice lavagem ou tecnologia equivalente, procedimentos para a devolução, destinação, 

transporte, reciclagem, reutilização e inutilização das embalagens vazias e efeitos sobre o meio 

ambiente decorrentes da destinação inadequada dos recipientes;" (NR)   

"..........................................................................................................." (NR) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

DECRETO Nº 1.355, DE 30 DE DEZEMBRO DE 1994 
 

Promulga a Ata Final que Incorpora os 

Resultados da Rodada Uruguai de Negociações 

Comerciais Multilaterais do GATT.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso de suas atribuições, e  

 

Considerando que o Congresso Nacional aprovou, pelo Decreto Legislativo nº 30, 

de 15 de dezembro de 1994, a Ata Final que Incorpora aos Resultados da Rodada Uruguai de 

Negociações Comerciais Multilaterais do GATT, assinada em Maraqueche, em 12 de abril de 

1994;  
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Considerando que o Instrumento de Ratificação da referida Ata Final pela 

República Federativa do Brasil foi depositado em Genebra, junto ao Diretor do GATT, em 21 

de dezembro de 1994;  

 

Considerando que a referida Ata Final entra em vigor para a República Federativa 

do Brasil em 1º de janeiro de 1995,  

 

DECRETA:  

 

Art. 1º A Ata Final que Incorpora os Resultados da Rodada Uruguai de Negociações 

Comerciais Multilaterais do GATT, apensa por cópia ao presente Decreto, será executada e 

cumprida tão inteiramente como nele contém.  

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário.  

 

Brasília, 30 de dezembro de 1994; 173º da Independência e 106º da República.  

 

ITAMAR FRANCO 

Celso Luiz Nunes Amorim  
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.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 10.683, DE 28 DE MAIO DE 2003 
 

Dispõe sobre a organização da Presidência da 

República e dos Ministérios, e dá outras 

providências.  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DA PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA 

 

Seção I 

Da Estrutura 

 

Art. 1º A Presidência da República é constituída, essencialmente: (“Caput” do 

artigo com redação dada pela Medida Provisória nº 527, de 18/3/2011, convertida na Lei nº 

12.462, de 4/8/2011) 

I - pela Casa Civil; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 527, de 18/3/2011, 

convertida na Lei nº 12.462, de 4/8/2011) 

II - pela Secretaria de Governo da Presidência da República; (Inciso acrescido pela 

Medida Provisória nº 527, de 18/3/2011, convertida na Lei nº 12.462, de 4/8/2011, com 

redação dada pela Medida Provisória nº 696, de 2/10/2015, retificado no DOU Edição Extra 

de 5/10/2015) 

III - (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 527, de 18/3/2011, convertida na 

Lei nº 12.462, de 4/8/2011, e revogado pela Medida Provisória nº 696, de 2/10/2015) 

IV - pela Secretaria de Comunicação Social; (Inciso acrescido pela Medida 

Provisória nº 527, de 18/3/2011, convertida na Lei nº 12.462, de 4/8/2011) 

V - pelo Gabinete Pessoal; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 527, de 

18/3/2011, convertida na Lei nº 12.462, de 4/8/2011) 

VI - pela Casa Militar da Presidência da República; (Inciso acrescido pela Medida 

Provisória nº 527, de 18/3/2011, convertida na Lei nº 12.462, de 4/8/2011, com redação dada 

pela Medida Provisória nº 696, de 2/10/2015) 

VII - (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 527, de 18/3/2011, convertida 

na Lei nº 12.462, de 4/8/2011, e revogado pela Medida Provisória nº 696, de 2/10/2015) 
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VIII - (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 527, de 18/3/2011, convertida 

na Lei nº 12.462, de 4/8/2011, e revogado pela Medida Provisória nº 696, de 2/10/2015) 

IX - (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 527, de 18/3/2011, convertida na 

Lei nº 12.462, de 4/8/2011, e revogado pela Medida Provisória nº 696, de 2/10/2015) 

X - (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 527, de 18/3/2011, convertida na 

Lei nº 12.462, de 4/8/2011, e revogado pela Medida Provisória nº 696, de 2/10/2015) 

XI - pela Secretaria de Portos; e (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 527, 

de 18/3/2011, convertida na Lei nº 12.462, de 4/8/2011) 

XII - pela Secretaria de Aviação Civil; (Inciso acrescido pela Medida Provisória 

nº 527, de 18/3/2011, convertida na Lei nº 12.462, de 4/8/2011) 

XIII - (Inciso acrescido pela Lei nº 12.792, de 28/3/2013, e revogado pela Medida 

Provisória nº 696, de 2/10/2015) 

§ 1º Integram a Presidência da República, como órgãos de assessoramento imediato 

ao Presidente da República:  

I - o Conselho de Governo;  

II - o Conselho de Desenvolvimento Econômico e Social;  

III - o Conselho Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional;  

IV - o Conselho Nacional de Política Energética;  

V - o Conselho Nacional de Integração de Políticas de Transporte; 

VI - o Advogado-Geral da União;  

VII - a Assessoria Especial do Presidente da República;  

VIII - (Revogado pela Lei nº 11.497, de 28/6/2007) 

IX - (Revogado pela Lei nº 11.204, de 5/12/2005) 

X - o Conselho de Aviação Civil. (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 527, 

de 18/3/2011, convertida na Lei nº 12.462, de 4/8/2011) 

§ 2º Junto à Presidência da República funcionarão, como órgãos de consulta do 

Presidente da República:  

I - o Conselho da República;  

II - o Conselho de Defesa Nacional.  

§ 3º Integram ainda a Presidência da República:  

I - a Controladoria-Geral da União;  

II - (Revogado pela Lei nº 11.204, de 5/12/2005)  

III - (Revogado pela Lei nº 12.314, de 19/8/2010) 

IV - (Revogado pela Lei nº 11.958, de 26/6/2009)  

V - (Revogado pela Lei nº 12.314, de 19/8/2010) 

VI - (Revogado pela Lei nº 12.314, de 19/8/2010) 

VII - (Revogado pela Lei nº 12.314, de 19/8/2010) 

 

Seção II 

Das Competências e da Organização 

 

Art. 2º À Casa Civil da Presidência da República compete:  

I - assistir direta e imediatamente ao Presidente da República no desempenho de 

suas atribuições, especialmente:  

a) na coordenação e na integração das ações do Governo; 

b) na verificação prévia da constitucionalidade e legalidade dos atos presidenciais; 

c) na análise do mérito, da oportunidade e da compatibilidade das propostas, 

inclusive das matérias em tramitação no Congresso Nacional, com as diretrizes 

governamentais; 

d) na avaliação e monitoramento da ação governamental e da gestão dos órgãos e 
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entidades da administração pública federal; 

II - promover a publicação e a preservação dos atos oficiais.  

Parágrafo único. A Casa Civil tem como estrutura básica:  

I - o Conselho Deliberativo do Sistema de Proteção da Amazônia;  

II - a Imprensa Nacional;  

III - o Gabinete;  

IV - a Secretaria-Executiva; e  

V - até 3 (três) Subchefias. (Artigo com redação dada pela Lei nº 12.462, de 

4/8/2011) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 3.649, DE 2015 
(Do Sr. Luis Carlos Heinze) 

 
Acrescenta dispositivos à Lei nº 7.802, de 11 de julho de 1989, para 
introduzir conceitos relativos a produto novo, produto equivalente e 
avaliação de risco, e estabelecer procedimentos relativos à avaliação de 
risco, classificação e registro de produtos.  
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-3125/2000.  
 

 

O Congresso Nacional decreta:  

Art. 1º A Lei nº 7.802, de 11 de julho de 1989, passa a vigorar 

com as seguintes alterações:  

“Art. 2º .............................................................. 

.......................................................................... 

III – produto novo: produto técnico, pré-mistura ou produto 
formulado contendo ingrediente ativo ainda não registrado no 
Brasil;  

IV – produto equivalente: produto técnico que contenha o 
mesmo ingrediente ativo presente em outro produto técnico já 
registrado e cujo teor, bem como o conteúdo de impurezas, não 
variem a ponto de alterar seu perfil toxicológico ou 
ecotoxicológico;  

V – avaliação de risco: rotinas e procedimentos inerentes 
à investigação científica e sistemática dos potenciais efeitos 
adversos resultantes da exposição humana ou do meio 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12462-4-agosto-2011-611147-publicacaooriginal-133305-pl.html
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ambiente a determinadas substâncias, abrangendo:  

a) identificação de perigo, entendendo-se por perigo o 

potencial de dano da substância em questão para a 
saúde humana ou para o meio ambiente;  

b) caracterização do perigo, o que inclui avaliação da 

resposta a diferentes doses da substância;  

c) avaliação do nível de exposição à substância; e  

d) caracterização do risco, entendendo-se por risco a 

probabilidade de ocorrência de determinado dano, 
levando-se em conta o perigo inerente à substância e o 
nível de exposição à mesma;  

VI – classificação toxicológica: enquadramento do produto 
em categoria segundo o risco avaliado de seu efeito tóxico sobre 

a saúde humana;  

VII – classificação ecotoxicológica ou ambiental: 
enquadramento do produto em categoria segundo o risco 
avaliado de sua periculosidade ambiental.  

.............................................................. (NR)”  

.............................................................. 

“Art. 3º .............................................................. 

.............................................................. 

§ 5º O registro de novo produto agrotóxico, seus 

componentes e afins, será concedido se a sua ação tóxica sobre 

o ser humano e o meio ambiente for comprovadamente igual ou 
de menor risco do que a daqueles já registrados para o mesmo 

fim, segundo os parâmetros fixados na regulamentação desta 

Lei.  

§ 6º .............................................................. 

.............................................................. 

c) cujas características, de acordo com resultados 
atualizados de pesquisas realizadas segundo critérios 
reconhecidos e validados pela comunidade científica, revelem 

risco inaceitável:  

1) para a saúde humana, no que concerne à teratogênese, 
carcinogênese, mutagênese, dano ao aparelho reprodutor ou a 

outro fator sanitário cientificamente validado;  

2) para o meio ambiente;  

3) para a atividade agrícola, pecuária ou florestal;  

d) que apresentem risco maior para o homem do que 
testes de laboratório tenham podido demonstrar, segundo 
critérios técnicos e científicos atualizados;  
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§ 7º Proceder-se-á à avaliação de risco e à classificação 

toxicológica e ecotoxicológica ou ambiental de produto técnico, 
cujo resultado se aplicará ao produto formulado. (NR)”  

..............................................................  

“Art. 3º-A. Agrotóxicos, seus componentes e afins poderão 
ser registrados por equivalência, nos casos em que possuam o 
mesmo ingrediente ativo presente em outro produto já 

registrado.  

§ 1º Adotar-se-ão critérios de equivalência definidos em 
norma técnica brasileira específica ou, na sua falta, 

recomendados pela Organização das Nações Unidas para 
Agricultura e Alimentação – FAO;  

§ 2º Os órgãos federais responsáveis pelos setores da 
saúde, do meio ambiente e da agricultura procederão à 
avaliação de risco e à classificação toxicológica e 
ecotoxicológica do produto técnico equivalente, cujo resultado 

se aplicará ao produto formulado.  

§ 3º Havendo alterações nos critérios internacionalmente 

adotados para a avaliação de risco ou classificação toxicológica 

ou ecotoxicológica de agrotóxicos, seus componentes e afins, 
quando da avaliação de produto técnico por equivalência, 

proceder-se-á à reavaliação do produto técnico de referência, 

especificamente no que concerne à referida alteração.”  

“Art. 3º-B. Os atos praticados por terceiros não 

autorizados, relacionados à invenção protegida por patente, 

exclusivamente para a obtenção de informações, dados e 
resultados de testes para a obtenção do registro, observarão o 
disposto no inciso VII do art. 43 da Lei nº 9.279, de 14 de maio 

de 1996.”  

“Art. 3º-C. A observância dos eventuais direitos de 
propriedade intelectual protegidos no País é de 

responsabilidade exclusiva do beneficiado, independentemente 
da concessão do registro pela autoridade competente.” 

“Art. 3º-D. Os dados dos produtos registrados poderão ser 

utilizados pelos órgãos federais competentes responsáveis 
pelos setores de agricultura, saúde e meio ambiente para fins 
de concessão de registro, observado o disposto na Lei nº 

10.603, de 17 de dezembro de 2002.”  

“Art. 3º-E. O registro especial temporário para produtos 
técnicos, pré-misturas, agrotóxicos e afins que possuam 

ingredientes ativos já registrados no Brasil será concedido 
automaticamente pelo órgão registrante, mediante inscrição em 
sistema informatizado.” 

“Art. 7º .............................................................. 



194 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 6299-A/2002 

I - .............................................................. 

h) a classificação toxicológica e ecotoxicológica do 

produto, observado o disposto nos incisos VI e VII do art. 2º, no 
§ 7º do art. 3º e no § 2º do art. 3º-A desta Lei;  

.............................................................. (NR)”  

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

JUSTIFICAÇÃO 

Decorridos 26 anos desde a entrada em vigor da atual lei dos 

agrotóxicos — Lei nº 7.802, de 11 de julho de 1989, — observa-se que a mesma 

apresenta imperfeições que dificultam sua aplicação. Divergências na interpretação 

de determinados dispositivos legais, mesmo em se tratando de situações similares, 

atrasam ou paralisam a avaliação de produtos pelos órgãos de saúde, meio ambiente 

e agricultura, e o subsequente registro.  

Tais problemas repercutem na atividade agropecuária. O 

produtor rural brasileiro paga um preço elevadíssimo pelos insumos necessários à 

defesa fitossanitária, o que compromete a rentabilidade do agronegócio e a 

competitividade do produto brasileiro no mercado.  

Entendemos seja necessária a completa revisão da norma legal 

em questão. Entretanto, enquanto não se concluem estudos mais aprofundados 

naquele sentido, é premente a necessidade de se efetuarem ajustes pontuais nessa 

Lei. Por meio do presente Projeto de Lei proponho a alteração e o acréscimo de alguns 

dispositivos, com o objetivo de melhorar a aplicabilidade da legislação, padronizando 

e agilizando o processo de avaliação de produtos fitossanitários pelos órgãos federais 

competentes.  

O artigo 2º da Lei nº 7.802/1989 apresenta os conceitos de 

agrotóxicos, seus componentes e afins. Ocorre que, com o avanço dos conhecimentos 

técnicos e científicos, tanto em âmbito nacional quanto internacional, há outros 

conceitos que, buscando maior segurança jurídica, devem ser previstos em Lei, de 

forma a restringir a margem de divergência em sua interpretação por todas as partes 

envolvidas. Assim sendo, a proposta abrange a inserção, nesse artigo, dos conceitos 

de produto novo, produto equivalente e avaliação de risco.  

A redação vigente do § 5º do art. 3º da Lei nº 7.802/1989 tem 

sido alvo de interpretações divergentes entre os órgãos federais responsáveis pela 

saúde, meio ambiente e agricultura, bem assim por parte do Poder Judiciário. In litteris, 

tem-se:  
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“§ 5º O registro para novo produto agrotóxico, seus 

componentes e afins, será concedido se a sua ação tóxica sobre 

o ser humano e o meio ambiente for comprovadamente igual ou 
menor do que a daqueles já registrados para o mesmo fim, 
segundo os parâmetros fixados na regulamentação desta Lei.”  

O entendimento do que seja um novo produto é o motivo do 

conflito. A Lei precisa definir o que é um produto novo para incidência ou não da 

vedação. Embora o Decreto n° 4.074/2002, que regulamenta aquela Lei, em seu art. 

1º, inciso XXVI, o defina como “produto técnico, pré-mistura ou produto formulado 

contendo ingrediente ativo ainda não registrado no Brasil”, isto não tem sido suficiente 

para eliminar todas as controvérsias, pois alguns órgãos federais aplicam a vedação 

a qualquer pleito, independentemente da definição encontrada no Decreto. Ao 

trazermos para o texto da Lei a definição já contida no regulamento, acreditamos que 

a norma legal se tornará mais clara, eliminando-se a possibilidade de interpretações 

divergentes.  

É também necessário que a Lei defina o critério a ser observado 

na avaliação da toxicidade e da ecotoxicidade de agrotóxicos, fatores que podem 

impedir o registro de um novo produto. Na Conferência das Nações Unidas para o 

Meio Ambiente e o Desenvolvimento, realizada no Rio de Janeiro em 1992, o Brasil 

assumiu o compromisso, constante do capítulo 19 da Agenda 21, de realizar 

avaliações de risco de substâncias químicas. Como deixa claro aquele documento, tal 

procedimento é considerado pré-requisito para planejar o uso seguro e benéfico de 

produtos químicos.  

O Programa de Interorganização para Gestão Adequada de 

Substâncias Químicas (IOMC) foi criado em 1995 pelo PNUMA, FAO, OMS, OIT e 

várias outras organizações internacionais, com o objetivo de fortalecer a cooperação 

internacional e aumentar a coordenação de políticas e atividades visando a promover 

a gestão adequada de substâncias químicas, em relação à saúde humana e ao meio 

ambiente.  

Consoante metodologia adotada pelo IOMC, a avaliação de 

risco fornece base científica para decisões sobre medidas que podem ser necessárias 

para proteger a saúde humana. Consideram-se todos os dados científicos relevantes 

e identifica-se qualquer incerteza na base de conhecimento. Trata-se de uma estrutura 

conceitual que provê um mecanismo para revisão estruturada de informações 

relevantes relativas a possíveis efeitos, sobre a saúde humana, da exposição a 

substâncias químicas.  

Todavia, há no Brasil centenas de agrotóxicos registrados e 
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inúmeros outros a serem registrados, sem que esteja claro o risco que podem 

representar à saúde ou ao meio ambiente. Enquadram-se tão-somente tais produtos 

em classes toxicológicas e ecotoxicológicas que expressam sua periculosidade 

(perigo), mas não seu risco. O termo “perigo” indica o potencial de dano para a saúde 

ou o meio ambiente, enquanto “risco” é a probabilidade de ocorrência de certo dano. 

Perigo diz respeito à toxicidade (efeitos sobre o ser humano ou sobre organismos 

terrestres ou aquáticos), enquanto o risco é avaliado em função da exposição ao 

perigo. Quanto maior a exposição, maior é o risco de que o perigo intrínseco à 

substância acarrete danos.  

Com o propósito de adequar a legislação brasileira aos avanços 

ocorridos em âmbito internacional, introduzimos na Lei o conceito de avaliação de 

risco, que compreende quatro etapas: 1) identificação do perigo; 2) caracterização do 

perigo (incluindo avaliação dose-resposta); 3) avaliação da exposição; e 4) 

caracterização do risco. Em sequência, oferecemos nova redação a dispositivos que 

tratam do registro de agrotóxicos, seus componentes e afins. Vale lembrar que a 

definição de “rotinas e procedimentos visando à implantação da avaliação de risco de 

agrotóxicos e afins” fora determinada nos termos do inciso III do art. 95 do Decreto nº 

4.074/2002. Todavia, não se cumpriu o prazo ali estabelecido (até 31/12/2002).  

A adoção da avaliação de riscos pode representar um avanço 

metodológico na consideração dos possíveis problemas ambientais e à saúde 

humana, associados a agrotóxicos e a outros agentes químicos. Isso é 

particularmente importante em países em desenvolvimento, onde a carência de dados 

e de recursos pode limitar a avaliação e o gerenciamento de riscos.  

Outro aspecto relevante deste Projeto de Lei consiste em 

acrescentar ao texto legal o conceito — já presente no regulamento — de produto 

equivalente (também conhecido como “genérico”). Trata-se de produtos que possuam 

o mesmo ingrediente ativo presente em outro (de referência), já registrado. Busca-se 

pacificar o entendimento relativo aos critérios de classificação de produto por 

equivalência, que deve restringir-se à etapa de avaliação do produto técnico, sendo 

dispensada em caso de avaliação de produto formulado. Isso visa a evitar duplicidade 

de avaliações, que implica ônus e morosidade excessiva, tanto para a empresa 

registrante quanto para o Estado, que não dispõe de estrutura para avaliar tantos 

pleitos idênticos e repetitivos.  

Finalmente, considerando a possibilidade — inerente à evolução 

da ciência e da tecnologia — de alteração dos critérios internacionalmente adotados 

para a avaliação de risco ou classificação toxicológica ou ecotoxicológica de 
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agrotóxicos, seus componentes e afins, propomos a inserção, na Lei, de dispositivo 

determinando que, quando da avaliação de produto técnico por equivalência, se 

proceda à reavaliação do produto técnico de referência, especificamente no que 

concerne à referida alteração. Desta forma, se proverá a adequação, tanto do produto 

de referência, quanto do equivalente.  

Considerando a imensa importância das alterações normativas 

aqui apresentadas, espero contar com o apoio de meus ilustres Pares para a célere 

aprovação deste Projeto de Lei.  

Sala das Sessões, em 17 de novembro de 2015. 

Deputado LUIS CARLOS HEINZE 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 7.802, DE 11 DE JULHO DE 1989 

 
Dispõe sobre a pesquisa, a experimentação, a 

produção, a embalagem e rotulagem, o 

transporte, o armazenamento, a 

comercialização, a propaganda comercial, a 

utilização, a importação, a exportação, destino 

final dos resíduos e embalagens, o registro, a 

classificação, o controle, a inspeção e a 

fiscalização de agrotóxicos, seus componentes 

e afins, e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

----------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

Art. 2º Para os efeitos desta Lei, consideram-se:  

I - agrotóxicos e afins:  

a) os produtos e os agentes de processos físicos, químicos ou biológicos, destinados 

ao uso nos setores de produção, no armazenamento e beneficiamento de produtos agrícolas, nas 

pastagens, na proteção de florestas, nativas ou implantadas, e de outros ecossistemas e também 

de ambientes urbanos, hídricos e industriais, cuja finalidade seja alterar a composição da flora 

ou da fauna, a fim de preservá-las da ação danosa de seres vivos considerados nocivos;   

b) substâncias e produtos, empregados como desfolhantes, dessecantes, 

estimuladores e inibidores de crescimento;   
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II - componentes: os princípios ativos, os produtos técnicos, suas matérias-primas, 

os ingredientes inertes e aditivos usados na fabricação de agrotóxicos e afins.  

 

Art. 3º Os agrotóxicos, seus componentes e afins, de acordo com definição do art. 

2º desta Lei, só poderão ser produzidos, exportados, importados, comercializados e utilizados, 

se previamente registrados em órgão federal, de acordo com as diretrizes e exigências dos 

órgãos federais responsáveis pelos setores da saúde, do meio ambiente e da agricultura.  

§ 1º Fica criado o registro especial temporário para agrotóxicos, seus componentes 

e afins, quando se destinarem à pesquisa e à experimentação.  

§ 2º Os registrantes e titulares de registro fornecerão, obrigatoriamente, à União, as 

inovações concernentes aos dados fornecidos para o registro de seus produtos.  

§ 3º Entidades públicas e privadas de ensino, assistência técnica e pesquisa poderão 

realizar experimentação e pesquisas, e poderão fornecer laudos no campo da agronomia, 

toxicologia, resíduos, química e meio ambiente.  

§ 4º Quando organizações internacionais responsáveis pela saúde, alimentação ou 

meio ambiente, das quais o Brasil seja membro integrante ou signatário de acordos e convênios, 

alertarem para riscos ou desaconselharem o uso de agrotóxicos, seus componentes e afins, 

caberá à autoridade competente tomar imediatas providências, sob pena de responsabilidade.  

§ 5º O registro para novo produto agrotóxico, seus componentes e afins, será 

concedido se a sua ação tóxica sobre o ser humano e o meio ambiente for comprovadamente 

igual ou menor do que a daqueles já registrados, para o mesmo fim, segundo os parâmetros 

fixados na regulamentação desta Lei.  

§ 6º Fica proibido o registro de agrotóxicos, seus componentes e afins:  a) para os 

quais o Brasil não disponha de métodos para desativação de seus componentes, de modo a 

impedir que os seus resíduos remanescentes provoquem riscos ao meio ambiente e à saúde 

pública;   

b) para os quais não haja antídoto ou tratamento eficaz no Brasil;   

c) que revelem características teratogênicas, carcinogênicas ou mutagênicas, de 

acordo com os resultados atualizados de experiências da comunidade científica;   

d) que provoquem distúrbios hormonais, danos ao aparelho reprodutor, de acordo 

com procedimentos e experiências atualizadas na comunidade científica;   

e) que se revelem mais perigosos para o homem do que os testes de laboratório, 

com animais, tenham podido demonstrar, segundo critérios técnicos e científicos atualizados;   

 f) cujas características causem danos ao meio ambiente.   

 

Art. 4º As pessoas físicas e jurídicas que sejam prestadoras de serviços na aplicação 

de agrotóxicos, seus componentes e afins, ou que os produzam, importem, exportem ou 

comercializem, ficam obrigadas a promover os seus registros nos órgãos competentes, do 

Estado ou do Município, atendidas as diretrizes e exigências dos órgãos federais responsáveis 

que atuam nas áreas da saúde, do meio ambiente e da agricultura.  

Parágrafo único. São prestadoras de serviços as pessoas físicas e jurídicas que 

executam trabalho de prevenção, destruição e controle de seres vivos, considerados nocivos, 

aplicando agrotóxicos, seus componentes e afins.  

 

Art. 5º Possuem legitimidade para requerer o cancelamento ou a impugnação, em 

nome próprio, do registro de agrotóxicos e afins, argüindo prejuízos ao meio ambiente, à saúde 

humana e dos animais:  

I - entidades de classe, representativas de profissões ligadas ao setor;  

II - partidos políticos, com representação no Congresso Nacional;  

III - entidades legalmente constituídas para defesa dos interesses difusos 
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relacionados à proteção do consumidor, do meio ambiente e dos recursos naturais.  

§ 1º Para efeito de registro e pedido de cancelamento ou impugnação de agrotóxicos 

e afins, todas as informações toxicológicas de contaminação ambiental e comportamento 

genético, bem como os efeitos no mecanismo hormonal, são de responsabilidade do 

estabelecimento registrante ou da entidade impugnante e devem proceder de laboratórios 

nacionais ou internacionais.  

§ 2º A regulamentação desta Lei estabelecerá condições para o processo de 

impugnação ou cancelamento do registro, determinando que o prazo de tramitação não exceda 

90 (noventa) dias e que os resultados apurados sejam publicados.  

§ 3º Protocolado o pedido de registro, será publicado no Diário Oficial da União 

um resumo do mesmo.  

 

Art. 6º As embalagens dos agrotóxicos e afins deverão atender, entre outros, aos 

seguintes requisitos:  

I - devem ser projetadas e fabricadas de forma a impedir qualquer vazamento, 

evaporação, perda ou alteração de seu conteúdo e de modo a facilitar as operações de lavagem, 

classificação, reutilização e reciclagem; (Inciso com redação dada pela Lei nº 9.974, de 

6/6/2000) 

II - os materiais de que forem feitas devem ser insuscetíveis de ser atacados pelo 

conteúdo ou de formar com ele combinações nocivas ou perigosas; 

III - devem ser suficientemente resistentes em todas as suas partes, de forma a não 

sofrer enfraquecimento e a responder adequadamente às exigências de sua normal conservação; 

IV - devem ser providas de um lacre que seja irremediavelmente destruído ao ser 

aberto pela primeira vez. 

§ 1º O fracionamento e a reembalagem de agrotóxicos e afins com o objetivo de 

comercialização somente poderão ser realizados pela empresa produtora, ou por 

estabelecimento devidamente credenciado, sob responsabilidade daquela, em locais e condições 

previamente autorizados pelos órgãos competentes. (Parágrafo único transformado em § 1º, 

com nova redação dada pela Lei nº 9.974, de 6/6/2000) 

§ 2º Os usuários de agrotóxicos, seus componentes e afins deverão efetuar a 

devolução das embalagens vazias dos produtos aos estabelecimentos comerciais em que foram 

adquiridos, de acordo com as instruções previstas nas respectivas bulas, no prazo de até um 

ano, contado da data de compra, ou prazo superior, se autorizado pelo órgão registrante, 

podendo a devolução ser intermediada por postos ou centros de recolhimento, desde que 

autorizados e fiscalizados pelo órgão competente. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.974, de 

6/6/2000) 

§ 3º Quando o produto não for fabricado no País, assumirá a responsabilidade de 

que trata o § 2º a pessoa física ou jurídica responsável pela importação e, tratando-se de produto 

importado submetido a processamento industrial ou a novo acondicionamento, caberá ao órgão 

registrante defini-la. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.974, de 6/6/2000) 

§ 4º As embalagens rígidas que contiverem formulações miscíveis ou dispersíveis 

em água deverão ser submetidas pelo usuário à operação de tríplice lavagem, ou tecnologia 

equivalente, conforme normas técnicas oriundas dos órgãos competentes e orientação constante 

de seus rótulos e bulas. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.974, de 6/6/2000) 

§ 5º As empresas produtoras e comercializadoras de agrotóxicos, seus componentes 

e afins, são responsáveis pela destinação das embalagens vazias dos produtos por elas 

fabricados e comercializados, após a devolução pelos usuários, e pela dos produtos apreendidos 

pela ação fiscalizatória e dos impróprios para utilização ou em desuso, com vistas à sua 

reutilização, reciclagem ou inutilização, obedecidas as normas e instruções dos órgãos. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.974, de 6/6/2000) 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=377987&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=377987&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=377987&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=377987&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=377987&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=377987&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=377987&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=377987&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=377987&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=377987&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=377987&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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§ 6º As empresas produtoras de equipamentos para pulverização deverão, no prazo 

de cento e oitenta dias da publicação desta Lei, inserir nos novos equipamentos adaptações 

destinadas a facilitar as operações de tríplice lavagem ou tecnologia equivalente.(Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 9.974, de 6/6/2000) 

 

Art. 7º Para serem vendidos ou expostos à venda em todo território nacional, os 

agrotóxicos e afins ficam obrigados a exibir rótulos próprios e bulas, redigidos em português, 

que contenham, entre outros, os seguintes dados: (“Caput” do artigo com redação dada pela 

Lei nº 9.974, de 6/6/2000) 

I - indicações para a identificação do produto, compreendendo:  

a) o nome do produto;   

b) o nome e a percentagem de cada princípio ativo e a percentagem total dos 

ingredientes inertes que contém;   

c) a quantidade de agrotóxicos, componentes ou afins, que a embalagem contém, 

expressa em unidades de peso ou volume, conforme o caso;   

d) o nome e o endereço do fabricante e do importador;   

e) os números de registro do produto e do estabelecimento fabricante ou 

importador;   

f) o número do lote ou da partida;   

g) um resumo dos principais usos do produto;   

h) a classificação toxicológica do produto;   

II - instruções para utilização, que compreendam:  

a) a data de fabricação e de vencimento;   

b) o intervalo de segurança, assim entendido o tempo que deverá transcorrer entre 

a aplicação e a colheita, uso ou consumo, a semeadura ou plantação, e a semeadura ou plantação 

do cultivo seguinte, conforme o caso;   

c) informações sobre o modo de utilização, incluídas, entre outras: a indicação de 

onde ou sobre o que deve ser aplicado; o nome comum da praga ou enfermidade que se pode 

com ele combater ou os efeitos que se pode obter; a época em que a aplicação deve ser feita; o 

número de aplicações e o espaçamento entre elas, se for o caso; as doses e os limites de sua 

utilização;   

d) informações sobre os equipamentos a serem usados e a descrição dos processos 

de tríplice lavagem ou tecnologia equivalente, procedimentos para a devolução, destinação, 

transporte, reciclagem, reutilização e inutilização das embalagens vazias e efeitos sobre o meio 

ambiente decorrentes da destinação nadequada dos recipientes; (Alínea com redação dada pela 

Lei nº 9.974, de 6/6/2000) 

III - informações relativas aos perigos potenciais, compreendidos:  

a) os possíveis efeitos prejudiciais sobre a saúde do homem, dos animais e sobre o 

meio ambiente;   

b) precauções para evitar danos a pessoas que os aplicam ou manipulam e a 

terceiros, aos animais domésticos, fauna, flora e meio ambiente;   

c) símbolos de perigo e frases de advertência padronizados, de acordo com a 

classificação toxicológica do produto;   

d) instruções para o caso de acidente, incluindo sintomas de alarme, primeiros 

socorros, antídotos e recomendações para os médicos.   

IV - recomendação para que o usuário leia o rótulo antes de utilizar o produto.  

§ 1º Os textos e símbolos impressos nos rótulos serão claramente visíveis e 

facilmente legíveis em condições normais e por pessoas comuns.  

§ 2º Fica facultada a inscrição, nos rótulos, de dados não estabelecidos como 

obrigatórios, desde que: 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=377987&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=377987&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=377987&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=377987&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=377987&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=377987&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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I - não dificultem a visibilidade e a compreensão dos dados obrigatórios;  

II - não contenham;  

a) afirmações ou imagens que possam induzir o usuário a erro quanto à natureza, 

composição, segurança e eficácia do produto, e sua adequação ao uso;   

b) comparações falsas ou equívocas com outros produtos;   

c) indicações que contradigam as informações obrigatórias;   

d) declarações de propriedade relativas à inocuidade, tais como "seguro", "não 

venenoso", "não tóxico"; com ou sem uma frase complementar, como: "quando utilizado 

segundo as instruções";   

e) afirmações de que o produto é recomendado por qualquer órgão do Governo.   

§ 3º Quando, mediante aprovação do órgão competente, for juntado folheto 

complementar que amplie os dados do rótulo, ou que contenha dados que obrigatoriamente 

deste devessem constar, mas que nele não couberam, pelas dimensões reduzidas da embalagem, 

observar-se-á o seguinte:  

I - deve-se incluir no rótulo frase que recomende a leitura do folheto anexo, antes 

da utilização do produto;  

II - em qualquer hipótese, os símbolos de perigo, o nome do produto, as precauções 

e instruções de primeiros socorros, bem como o nome e o endereço do fabricante ou importador 

devem constar tanto do rótulo como do folheto.  

 

Art. 8º A propaganda comercial de agrotóxicos, componentes e afins, em qualquer 

meio de comunicação, conterá, obrigatoriamente, clara advertência sobre os riscos do produto 

à saúde dos homens, animais e ao meio ambiente, e observará o seguinte:  

I - estimulará os compradores e usuários a ler atentamente o rótulo e, se for o caso, 

o folheto, ou a pedir que alguém os leia para eles, se não souberem ler;  

II - não conterá nenhuma representação visual de práticas potencialmente perigosas, 

tais como a manipulação ou aplicação sem equipamento protetor, o uso em proximidade de 

alimentos ou em presença de crianças;  

III - obedecerá ao disposto no inciso II do § 2º do art. 7º desta Lei.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 9.279, DE 14 DE MAIO DE 1996 
 

Regula direitos e obrigações relativos à 

propriedade industrial.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO I 

DAS PATENTES 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO V 

DA PROTEÇÃO CONFERIDA PELA PATENTE 

 

Seção I 

Dos Direitos 
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....................................................................................................................................................... 

 

Art. 43. O disposto no artigo anterior não se aplica:  

I - aos atos praticados por terceiros não autorizados, em caráter privado e sem 

finalidade comercial, desde que não acarretem prejuízo ao interesse econômico do titular da 

patente;  

II - aos atos praticados por terceiros não autorizados, com finalidade experimental, 

relacionados a estudos ou pesquisas científicas ou tecnológicas;  

III - à preparação de medicamento de acordo com prescrição médica para casos 

individuais, executada por profissional habilitado, bem como ao medicamento assim preparado;  

IV - a produto fabricado de acordo com patente de processo ou de produto que tiver 

sido colocado no mercado interno diretamente pelo titular da patente ou com seu 

consentimento;  

V - a terceiros que, no caso de patentes relacionadas com matéria viva, utilizem, 

sem finalidade econômica, o produto patenteado como fonte inicial de variação ou propagação 

para obter outros produtos; e  

VI - a terceiros que, no caso de patentes relacionadas com matéria viva, utilizem, 

ponham em circulação ou comercializem um produto patenteado que haja sido introduzido 

licitamente no comércio pelo detentor da patente ou por detentor de licença, desde que o produto 

patenteado não seja utilizado para multiplicação ou propagação comercial da matéria viva em 

causa.  

VII - aos atos praticados por terceiros não autorizados, relacionados à invenção 

protegida por patente, destinados exclusivamente à produção de informações, dados e 

resultados de testes, visando à obtenção do registro de comercialização, no Brasil ou em outro 

país, para a exploração e comercialização do produto objeto da patente, após a expiração dos 

prazos estipulados no art. 40. (Inciso acrescido pela Lei nº 10.196, de 14/2/2001) 

 

Art. 44. Ao titular da patente é assegurado o direito de obter indenização pela 

exploração indevida de seu objeto, inclusive em relação à exploração ocorrida entre a data da 

publicação do pedido e a da concessão da patente.  

§ 1º Se o infrator obteve, por qualquer meio, conhecimento do conteúdo do pedido 

depositado, anteriormente à publicação, contar-se-á o período da exploração indevida para 

efeito da indenização a partir da data de início da exploração.  

§ 2º Quando o objeto do pedido de patente se referir a material biológico, depositado 

na forma do parágrafo único do art. 24, o direito à indenização será somente conferido quando 

o material biológico se tiver tornado acessível ao público.  

 

§ 3º O direito de obter indenização por exploração indevida, inclusive com relação 

ao período anterior à concessão da patente, está limitado ao conteúdo do seu objeto, na forma 

do art. 41.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 10.603, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2002 
 

Dispõe sobre a proteção de informação não 

divulgada submetida para aprovação da 

comercialização de produtos e dá outras 

providências.  

 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=372495&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=372495&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Esta Lei regula a proteção, contra o uso comercial desleal, de informações 

relativas aos resultados de testes ou outros dados não divulgados apresentados às autoridades 

competentes como condição para aprovar ou manter o registro para a comercialização de 

produtos farmacêuticos de uso veterinário, fertilizantes, agrotóxicos seus componentes e afins.  

Parágrafo único. As informações protegidas serão aquelas cuja elaboração envolva 

esforço considerável e que tenham valor comercial enquanto não divulgadas.  

 

Art. 2º Consideram-se não divulgadas as informações que, até a data da solicitação 

do registro:  

I - não sejam facilmente acessíveis a pessoas que normalmente lidam com o tipo de 

informação em questão, seja como um todo, seja na configuração e montagem específicas de 

seus componentes; e  

II - tenham sido objeto de precauções eficazes para manutenção da sua 

confidencialidade pela pessoa legalmente responsável pelo seu controle.  

Parágrafo único. Atendido o disposto nos incisos I e II, presumem-se não 

divulgadas as informações apresentadas sob declaração de confidencialidade.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

DECRETO Nº 4.074, DE 8 DE JANEIRO DE 2002 
 

Regulamenta a Lei nº 7802, de 11 de julho de 

1989, que dispõe sobre a pesquisa, a 

experimentação, a produção, a embalagem e 

rotulagem, o transporte, o armazenamento, a 

comercialização, a propaganda comercial, a 

utilização, a importação, a exportação, o 

destino final dos resíduos e embalagens, o 

registro, a classificação, o controle, a inspeção 

e a fiscalização de agrotóxicos, seus 

componentes e afins, e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

84, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei nº 7.802, de 11 de julho de 

1989, 

DECRETA: 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IX 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 95. Fica instituído o Comitê Técnico de Assessoramento para Agrotóxicos, 

com as seguintes competências:  

I - racionalizar e harmonizar procedimentos técnico-científicos e administrativos 

nos processos de registro e adaptação de registro de agrotóxicos, seus componentes e afins;  

II - propor a sistemática incorporação de tecnologia de ponta nos processos de 
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análise, controle e fiscalização de agrotóxicos, seus componentes e afins e em outras atividades 

cometidas aos Ministérios da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, da Saúde e do Meio 

Ambiente pela Lei nº 7.802, de 1989;  

III - elaborar, até 31 de dezembro de 2002, rotinas e procedimentos visando à 

implementação da avaliação de risco de agrotóxicos e afins;  

IV - analisar propostas de edição e alteração de atos normativos sobre as matérias 

tratadas neste Decreto e sugerir ajustes e adequações consideradas cabíveis;  

V - propor critérios de diferenciação de agrotóxicos, seus componentes e afins em 

classes, em função de sua utilização, de seu modo de ação e de suas características 

toxicológicas, ecotoxicológicas ou ambientais;  

VI - assessorar os Ministérios responsáveis na concessão do registro para uso 

emergencial de agrotóxicos e afins e no estabelecimento de diretrizes e medidas que possam 

reduzir os efeitos danosos desses produtos sobre a saúde humana e o meio ambiente;  

VII - estabelecer as diretrizes a serem observadas no SIA, acompanhar e 

supervisionar as suas atividades; e  

VIII - manifestar-se sobre os pedidos de cancelamento ou de impugnação de 

agrotóxicos seus componentes e afins, conforme previsto no art. 35.  

§ 1º O Comitê será constituído por dois representantes, titular e suplente, de cada 

um dos órgãos federais responsáveis pelos setores de agricultura, saúde e meio ambiente, 

designados pelo respectivo Ministro.  

 

§ 2º O Comitê será coordenado por um de seus membros, com mandato de um ano, 

em rodízio que iniciará pelo representante do Ministério da Agricultura, Pecuária e 

Abastecimento, seguido, pela ordem, pelo dos Ministérios da Saúde e do Meio Ambiente.  

§ 3º As matérias que não tiverem consenso no Comitê serão submetidas aos 

Ministros de Estado responsáveis pelas áreas de agricultura, saúde e meio ambiente para 

deliberação conjunta.  

§ 4º Os representantes do Comitê elaborarão o seu regimento interno e o submeterão 

à aprovação dos Ministérios representados.  

§ 5º O apoio técnico e logístico ao Comitê será prestado pelo Ministério que tiver 

seu representante exercendo a coordenação do Colegiado.  

§ 6º As normas complementares a este Decreto serão objeto de proposição do 

Comitê, devendo serem editadas no prazo de cento e oitenta dias de sua publicação.  

 

Art. 96. Os agrotóxicos, seus componentes e afins registrados com base na Lei nº 6.360, de 23 

de setembro de 1976, bem como as pessoas físicas e jurídicas que exerçam atividades com os 

mesmos, deverão se adequar às disposições da Lei nº 7.802, de 1989, e deste Regulamento, de 

acordo com as regras a serem estabelecidas pelos órgãos federais competentes. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 4.933, DE 2016 
(Do Sr. Professor Victório Galli) 

 
Altera a Lei nº. 7.802, de 11 de junho de 1989, que dispõe sobre a 
pesquisa, a experimentação, a produção, a embalagem e rotulagem, o 
transporte, o armazenamento, a comercialização, a propaganda 
comercial, a utilização, a importação, a exportação, o destino final dos 
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resíduos e embalagens, o registro, a classificação, o controle, a inspeção 
e a fiscalização de agrotóxicos, seus componentes e afins, e dá outras 
providências para acelerar o prazo de registro de agrotóxicos, seus 
componentes e afins pelo único órgão federal - Ministério da Agricultura 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-6189/2005.  
 

 
  O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
 
   Art. 1º - O Caput do Art. 3º da Lei 7.802 de 11 de julho de 1989 que 
Dispõe sobre a pesquisa, a experimentação, a produção, a embalagem e 
rotulagem, o transporte, o armazenamento, a comercialização, a propaganda 
comercial, a utilização, a importação, a exportação, o destino final dos resíduos 
e embalagens, o registro, a classificação, o controle, a inspeção e a fiscalização 
de agrotóxicos, seus componentes e afins, e dá outras providências, passa a 
vigorar com o seguinte texto: 
    
   Art. 3º.................................................................................................................. 
 
   Art. 3º Os agrotóxicos, seus componentes e afins, de acordo com 
definição do art. 2º desta Lei, só poderão ser produzidos, exportados, 
importados, comercializados e utilizados, se previamente registrados em órgão 
federal, de acordo com as diretrizes e exigências do Ministério da Agricultura. 
 
    2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

JUSTIFICATIVA 

    Este projeto de lei altera o Art. 3º da  Lei nº 7.802, de 11 de julho 
de 1989. O Art. 3º desta lei condiciona a aprovação do registro dos agrotóxicos 
a três órgãos federal a saber: Ministério do Ambiente, Ministério da Saúde e 
Ministério da Agricultura.  

   Sabemos que a demora é muito grande na obtenção do registro 
desses produtos, uma vez que, são várias analises de um lado e de outro, 
atrasando a produção o comercio e acima de tudo a economia do pais.  

 

  O Ministério da Agricultura avalia o desempenho agronômico do 
produto e emiti o seu registro, mas isso só ocorre quando recebe pareceres de 
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outros ministérios como da Saúde e do Meio Ambiente. 

 

   Se ficar concentrado em único órgão (Agricultura) acreditamos 
que será mais célere a análise, e encerrará esse ciclo tripartite que tem 
emperrado a economia brasileira do ramo dos pesticidas.   

 

       O processo de registros desses produtos é demasiadamente longo. 
Não há justificativa para tão grande aberração temporal. Em pleno século XXI 
é preciso termos pulso para acompanharmos o desenvolvimento mundial e 
crescermos juntos numa cadeia produtiva, onde o Estado tem o papel de 
acelerar e assegurar a comercialização. 

 

                      Sala das Sessões, 6 de abril de 2016. 

 

 Deputado Professor Victório Galli 

PSC-MT 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 7.802, DE 11 DE JULHO DE 1989 
 

Dispõe sobre a pesquisa, a experimentação, a 

produção, a embalagem e rotulagem, o 

transporte, o armazenamento, a 

comercialização, a propaganda comercial, a 

utilização, a importação, a exportação, destino 

final dos resíduos e embalagens, o registro, a 

classificação, o controle, a inspeção e a 

fiscalização de agrotóxicos, seus componentes 

e afins, e dá outras providências. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º A pesquisa, a experimentação, a produção, a embalagem e rotulagem, o 

transporte, o armazenamento, a comercialização, a propaganda comercial, a utilização, a 

importação, a exportação, o destino final dos resíduos e embalagens, o registro, a classificação, 

o controle, a inspeção e a fiscalização de agrotóxicos, seus componentes e afins, serão regidos 

por esta Lei.  
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Art. 2º Para os efeitos desta Lei, consideram-se:  

I - agrotóxicos e afins:  

a) os produtos e os agentes de processos físicos, químicos ou biológicos, destinados 

ao uso nos setores de produção, no armazenamento e beneficiamento de produtos agrícolas, nas 

pastagens, na proteção de florestas, nativas ou implantadas, e de outros ecossistemas e também 

de ambientes urbanos, hídricos e industriais, cuja finalidade seja alterar a composição da flora 

ou da fauna, a fim de preservá-las da ação danosa de seres vivos considerados nocivos;   

b) substâncias e produtos, empregados como desfolhantes, dessecantes, 

estimuladores e inibidores de crescimento;   

II - componentes: os princípios ativos, os produtos técnicos, suas matérias-primas, 

os ingredientes inertes e aditivos usados na fabricação de agrotóxicos e afins.  

 

Art. 3º Os agrotóxicos, seus componentes e afins, de acordo com definição do art. 

2º desta Lei, só poderão ser produzidos, exportados, importados, comercializados e utilizados, 

se previamente registrados em órgão federal, de acordo com as diretrizes e exigências dos 

órgãos federais responsáveis pelos setores da saúde, do meio ambiente e da agricultura.  

§ 1º Fica criado o registro especial temporário para agrotóxicos, seus componentes 

e afins, quando se destinarem à pesquisa e à experimentação.  

§ 2º Os registrantes e titulares de registro fornecerão, obrigatoriamente, à União, as 

inovações concernentes aos dados fornecidos para o registro de seus produtos.  

§ 3º Entidades públicas e privadas de ensino, assistência técnica e pesquisa poderão 

realizar experimentação e pesquisas, e poderão fornecer laudos no campo da agronomia, 

toxicologia, resíduos, química e meio ambiente.  

§ 4º Quando organizações internacionais responsáveis pela saúde, alimentação ou 

meio ambiente, das quais o Brasil seja membro integrante ou signatário de acordos e convênios, 

alertarem para riscos ou desaconselharem o uso de agrotóxicos, seus componentes e afins, 

caberá à autoridade competente tomar imediatas providências, sob pena de responsabilidade.  

§ 5º O registro para novo produto agrotóxico, seus componentes e afins, será 

concedido se a sua ação tóxica sobre o ser humano e o meio ambiente for comprovadamente 

igual ou menor do que a daqueles já registrados, para o mesmo fim, segundo os parâmetros 

fixados na regulamentação desta Lei.  

§ 6º Fica proibido o registro de agrotóxicos, seus componentes e afins:  a) para os 

quais o Brasil não disponha de métodos para desativação de seus componentes, de modo a 

impedir que os seus resíduos remanescentes provoquem riscos ao meio ambiente e à saúde 

pública;   

b) para os quais não haja antídoto ou tratamento eficaz no Brasil;   

c) que revelem características teratogênicas, carcinogênicas ou mutagênicas, de 

acordo com os resultados atualizados de experiências da comunidade científica;   

d) que provoquem distúrbios hormonais, danos ao aparelho reprodutor, de acordo 

com procedimentos e experiências atualizadas na comunidade científica;   

e) que se revelem mais perigosos para o homem do que os testes de laboratório, 

com animais, tenham podido demonstrar, segundo critérios técnicos e científicos atualizados;   

 f) cujas características causem danos ao meio ambiente.   

 

Art. 4º As pessoas físicas e jurídicas que sejam prestadoras de serviços na aplicação 

de agrotóxicos, seus componentes e afins, ou que os produzam, importem, exportem ou 

comercializem, ficam obrigadas a promover os seus registros nos órgãos competentes, do 

Estado ou do Município, atendidas as diretrizes e exigências dos órgãos federais responsáveis 

que atuam nas áreas da saúde, do meio ambiente e da agricultura.  

Parágrafo único. São prestadoras de serviços as pessoas físicas e jurídicas que 
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executam trabalho de prevenção, destruição e controle de seres vivos, considerados nocivos, 

aplicando agrotóxicos, seus componentes e afins.  

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 5.131, DE 2016 
(Do Sr. Carlos Henrique Gaguim) 

 
Cria a política de incentivo à produção de alimentos livres de agrotóxicos 
e funcionais.  
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL 6299/2012.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei cria a Política Nacional de Incentivo à Produção 

de Alimentos Livres de Agrotóxicos e Funcionais, com os seguintes objetivos: 

I – incentivar o uso de boas práticas agrícolas para o adequado 

controle fitossanitário de pragas e doenças nos locais em que se constatar uso 

excessivo ou irregular de agrotóxicos; 

II – fomentar a produção e o consumo de alimentos funcionais; 

e 

III - prevenir e combater distúrbios nutricionais e melhorar a 

qualidade de vida da população por meio da promoção de práticas alimentares 

saudáveis. 

Art. 2º São instrumentos da Política Nacional de Incentivo à 

produção de Alimentos Livres de Agrotóxicos e Funcionais: 

I – as análises de resíduos de agrotóxicos em alimentos; 

II – os diagnósticos de situação alimentar e nutricional da 

população; 

III – a articulação e a integração de ações de órgãos públicos de 

agricultura, de saúde e educação, em âmbito federal, estadual e municipal; 

IV – os instrumentos de política agrícola, destacadamente o 

crédito rural oficial, a assistência técnica e extensão rural, a pesquisa agropecuária, o 
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apoio à comercialização, o seguro rural, a defesa agropecuária, a organização 

produtiva, o cooperativismo e o associativismo; 

VI – as campanhas de reeducação alimentar nas famílias e nas 

escolas; 

Art. 3º Quando as análises de resíduos de agrotóxicos em 

alimentos indicarem o uso excessivo ou irregular de agrotóxicos, o poder público 

elaborará plano de ação com medidas de política agrícola que visem capacitar os 

agricultores para a produção de alimentos seguros, com sustentabilidade econômica, 

social e ambiental.  

Parágrafo único. O plano de ação de que trata o caput deste 

artigo será direcionado aos agricultores localizados na área geográfica de origem do 

alimento em que for detectado o uso excessivo ou irregular de agrotóxicos. 

Art. 4º O poder público realizará diagnósticos da situação 

alimentar e nutricional da população, especialmente da população escolar, com a 

finalidade de identificar carências nutricionais e outras disfunções alimentares 

tratáveis por meio de campanhas de reeducação alimentar ou pela ingestão de 

alimentos funcionais. 

 § 1º Poderão ser adotadas medidas de política agrícola para 

incentivar a produção de alimentos funcionais relacionados a campanhas de 

reeducação alimentar. 

§ 2º Os alimentos funcionais direcionados à alimentação escolar 

e demais programas públicos de fornecimento de alimentos à população poderão ser 

adquiridos por meio do Programa de Aquisição Alimentos – PAA, de que trata o art. 

19 da Lei nº 10.696, de 02 de julho de 2003. 

Art. 5º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Uma alimentação equilibrada garante qualidade de vida e pode 

evitar diversos problemas de saúde, tais como: diabetes, doenças cardiovasculares, 

tumores, problemas de visão, problemas digestivos, envelhecimento precoce, 

vitaminoses, osteoporose e obesidade. 

Além disso, destaca-se também a evolução do conhecimento 

relacionado aos benefícios da ingestão de alimentos ditos “funcionais”, ou seja, 

aqueles que não apenas suprem as necessidades nutricionais básicas quando 
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consumidos como parte da dieta habitual, mas que também agregam efeitos 

metabólitos ou fisiológicos benéficos à saúde, por diminuírem riscos associados a 

diversas doenças crônicas.  

Entre os muitos alimentos funcionais conhecidos, pode-se citar 

como exemplos: oleaginosas, cereais integrais (aveia, centeio, cevada, farelo de 

trigo), tomate, uva, couve-flor, brócolis, linhaça, hortaliças com talo, leite fermentado, 

folhas verdes, chá-verde, cúrcuma, etc.  

Para melhorar a saúde e o bem estar da população por meio de 

melhores hábitos alimentares, é imprescindível haver ações públicas de reeducação 

alimentar, especialmente na infância e adolescência. Tratar doenças crônicas 

adquiridas após anos de vida sujeita a maus hábitos alimentares é bastante mais 

complicado e oneroso para a sociedade. 

Além disso, mesmo quando os hábitos alimentares são 

adequados, ainda há o risco de danos à saúde em decorrência da ingestão de 

resíduos de agrotóxicos em alimentos. Regularmente, a Agência Nacional de 

Vigilância Sanitária (ANVISA) divulga dados alarmantes de resíduos de agrotóxicos 

em frutas e hortaliças, que são alimentos bastante associados a dietas saudáveis ou 

com propriedades funcionais. 

Desse modo, propomos o presente projeto de lei, com o objetivo 

de: i) incentivar o uso de boas práticas para a produção de alimentos livres 

agrotóxicos; ii) fomentar a produção e o consumo de alimentos funcionais; iii) melhorar 

a saúde e a qualidade de vida da população por meio da promoção de práticas 

alimentares saudáveis. 

Por entendermos que a proposta é de grande importância para 

melhorar a saúde e a qualidade de vida da população, pedimos o apoio dos nobres 

colegas parlamentares para a sua aprovação.  

Sala das Sessões, em 03 de maio de 2016. 

Deputado CARLOS HENRIQUE GAGUIM  

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 10.696, DE 2 DE JULHO DE 2003 
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Dispõe sobre a repactuação e o alongamento de 

dívidas oriundas de operações de crédito rural, 

e dá outras providências.  
  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 19. Fica instituído o Programa de Aquisição de Alimentos, compreendendo as 

seguintes finalidades: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 12.512, de 14/10/2011) 

I - incentivar a agricultura familiar, promovendo a sua inclusão econômica e social, 

com fomento à produção com sustentabilidade, ao processamento de alimentos e 

industrialização e à geração de renda; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.512, de 14/10/2011) 

II - incentivar o consumo e a valorização dos alimentos produzidos pela agricultura 

familiar; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.512, de 14/10/2011) 

III - promover o acesso à alimentação, em quantidade, qualidade e regularidade 

necessárias, das pessoas em situação de insegurança alimentar e nutricional, sob a perspectiva 

do direito humano à alimentação adequada e saudável; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.512, de 

14/10/2011) 

IV - promover o abastecimento alimentar, que compreende as compras 

governamentais de alimentos, incluída a alimentação escolar; (Inciso acrescido pela Lei nº 

12.512, de 14/10/2011) 

V - constituir estoques públicos de alimentos produzidos por agricultores 

familiares; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.512, de 14/10/2011) 

VI - apoiar a formação de estoques pelas cooperativas e demais organizações 

formais da agricultura familiar; e (Inciso acrescido pela Lei nº 12.512, de 14/10/2011) 

VII - fortalecer circuitos locais e regionais e redes de comercialização. (Inciso 

acrescido pela Lei nº 12.512, de 14/10/2011) 

§ 1º Os recursos arrecadados com a venda de estoques estratégicos formados nos 

termos deste artigo serão destinados integralmente às ações de combate à fome e à promoção 

da segurança alimentar e nutricional. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.512, de 

14/10/2011) 

§ 2º (Revogado pela Lei nº 12.512, de 14/10/2011) 

§ 3º O Poder Executivo constituirá Grupo Gestor do PAA, com composição e 

atribuições definidas em regulamento. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.512, de 

14/10/2011) 

§ 4º (Revogado pela Lei nº 12.512, de 14/10/2011) 

 

Art. 20. O Conselho Monetário Nacional, no que couber, disciplinará o 

cumprimento do disposto nesta Lei.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 5.218, DE 2016 
(Do Sr. Rômulo Gouveia) 

 
Altera a Lei nº 7.802, de 11 de julho de 1989, para proibir o registro de 
agrotóxicos que contenham clotianidina, tiametoxam ou imidacloprido em 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12512-14-outubro-2011-611618-publicacaooriginal-133836-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12512-14-outubro-2011-611618-publicacaooriginal-133836-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12512-14-outubro-2011-611618-publicacaooriginal-133836-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12512-14-outubro-2011-611618-publicacaooriginal-133836-pl.html
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http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12512-14-outubro-2011-611618-publicacaooriginal-133836-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12512-14-outubro-2011-611618-publicacaooriginal-133836-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12512-14-outubro-2011-611618-publicacaooriginal-133836-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12512-14-outubro-2011-611618-publicacaooriginal-133836-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12512-14-outubro-2011-611618-publicacaooriginal-133836-pl.html
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sua composição.  
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-713/1999.  
 

 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O § 6º do art. 3º da Lei nº 7.802, de 11 de julho de 

1989, passa a vigorar acrescido de alínea g com a seguinte redação:  

“Art. 3º  .......................................................  

..................................................................... 

§ 6º  ............................................................. 

..................................................................... 

g) que contenham clotianidina, tiametoxam ou 

imidacloprido em sua composição. (NR)”  

Art. 2º Ficam cancelados os registros existentes, na data 

de publicação desta Lei, de agrotóxicos e afins que contenham clotianidina, 

tiametoxam ou imidacloprido em sua composição.  

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

JUSTIFICAÇÃO 

 

Desde os primórdios da humanidade, as abelhas são 

reconhecidas como insetos úteis, não apenas pela produção de mel, cera, 

própole e outros produtos, mas também por sua atuação no processo de 

polinização das plantas. Neste sentido, a importância das abelhas é tremenda, 

com implicações diretas sobre a segurança alimentar. De acordo com a 

Organização das Nações Unidas para Agricultura e Alimentação (FAO), as 

abelhas são responsáveis por pelo menos 70% da polinização das culturas que 

servem à alimentação humana; seu desaparecimento levaria a perdas de mais 

de 200 bilhões de dólares por ano.  

Lamentavelmente, as populações de abelhas têm sofrido 

drástica redução em todo o mundo nos últimos anos. Estudos científicos 

demonstraram tratar-se de um fenômeno sintomático e epidêmico, 

denominado distúrbio de colapso das colônias ou síndrome do 
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desaparecimento das abelhas. O Departamento de Agricultura dos EUA 

reportou a morte da terça parte das abelhas após o inverno de 2012/2013 e a 

redução de cerca de 30,5% no número de colônias apícolas, em um período 

de seis anos.  

Embora sejam escassos os dados estatísticos sobre a 

atividade apícola no Brasil, um aplicativo denominado Bee Alert, 

disponibilizado pelo Centro Tecnológico de Apicultura e Meliponicultura do 

Rio Grande do Norte, registrou mais de 100 casos do distúrbio de colapso das 

colônias na América Latina (sendo 95% deles no Brasil), com 

aproximadamente 12 mil colmeias afetadas e cerca de 700 milhões de abelhas 

exterminadas.  

Estudos realizados nos EUA vincularam esse fenômeno ao 

uso agrícola de inseticidas neonicotinoides (cujos ingredientes ativos guardam 

semelhança à molécula de nicotina). Em maio de 2013, a União Europeia 

suspendeu provisoriamente o uso em determinadas culturas de pesticidas 

contendo clotianidina, tiametoxam e imidacloprido. Encontra-se em curso, a 

cargo da Autoridade Europeia de Segurança Alimentar, avaliação de risco 

dessas substâncias e sua conclusão é prevista para o início de 2017.  

Em julho de 2012, o Instituto Brasileiro do Meio Ambiente 

e dos Recursos Naturais Renováveis – Ibama editou Comunicado 

determinando uma série de providências relativas a agrotóxicos contendo 

clotianidina, tiametoxam, imidacloprido e fipronil, entre as quais: desautorizar 

sua aplicação por pulverização aérea; determinar às empresas registrantes a 

juntada da advertência “este produto é toxico para abelhas”; e proceder à 

abertura do processo de reavaliação ambiental do ingrediente ativo 

imidacloprido.  

Em razão do surgimento de situações de emergência 

fitossanitária, o mesmo Ibama, em conjunto com a Secretaria de Defesa 

Agropecuária do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, editou 

o Ato nº 1, de 2/10/2012, estabelecendo condições excepcionais para a 

pulverização aérea daqueles produtos até 30/06/2013. Findo o período de 

exceção, as restrições voltaram a viger. Embora a pulverização aérea dos 

referidos produtos esteja desautorizada, sua aplicação em lavouras por meio 

de equipamentos terrestres não elimina seu impacto ambiental negativo.  

A toxicidade dos pesticidas neonicotinoides às abelhas 

prejudica toda uma vasta cadeia de produtos que se estende desde o apicultor 

e o meliponicultor até o consumidor final e compromete a polinização de 

muitas espécies de plantas, acarretando prejuízo incomensurável. Preservar 
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as abelhas é fundamental para a manutenção da biodiversidade e para que a 

agricultura comercial se desenvolva de forma sustentável. Além disso, essas 

substâncias possuem características de elevada solubilidade em água, 

mobilidade e persistência ambiental. A contaminação de aquíferos já foi 

constatada nos EUA; é imenso, por conseguinte, o potencial de dano à saúde 

pública decorrente do uso disseminado de tais produtos.  

São estes os principais motivos que me levam a propor, 

por meio deste projeto de lei, a proibição de registro — e, consequentemente, 

de comercialização e do uso — de agrotóxicos que contenham clotianidina, 

tiametoxam ou imidacloprido em sua composição. Espero contar com o apoio 

de meus nobres Pares para a sua aprovação.  

                Sala das Sessões, em 10 de maio de 2016 

 

Deputado RÔMULO GOUVEIA  

              PSD/PB 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 7.802, DE 11 DE JULHO DE 1989 
 

Dispõe sobre a pesquisa, a experimentação, a 

produção, a embalagem e rotulagem, o 

transporte, o armazenamento, a 

comercialização, a propaganda comercial, a 

utilização, a importação, a exportação, destino 

final dos resíduos e embalagens, o registro, a 

classificação, o controle, a inspeção e a 

fiscalização de agrotóxicos, seus componentes 

e afins, e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 3º Os agrotóxicos, seus componentes e afins, de acordo com definição do art. 

2º desta Lei, só poderão ser produzidos, exportados, importados, comercializados e utilizados, 

se previamente registrados em órgão federal, de acordo com as diretrizes e exigências dos 

órgãos federais responsáveis pelos setores da saúde, do meio ambiente e da agricultura.  

§ 1º Fica criado o registro especial temporário para agrotóxicos, seus componentes 

e afins, quando se destinarem à pesquisa e à experimentação.  

§ 2º Os registrantes e titulares de registro fornecerão, obrigatoriamente, à União, as 
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inovações concernentes aos dados fornecidos para o registro de seus produtos.  

§ 3º Entidades públicas e privadas de ensino, assistência técnica e pesquisa poderão 

realizar experimentação e pesquisas, e poderão fornecer laudos no campo da agronomia, 

toxicologia, resíduos, química e meio ambiente.  

§ 4º Quando organizações internacionais responsáveis pela saúde, alimentação ou 

meio ambiente, das quais o Brasil seja membro integrante ou signatário de acordos e convênios, 

alertarem para riscos ou desaconselharem o uso de agrotóxicos, seus componentes e afins, 

caberá à autoridade competente tomar imediatas providências, sob pena de responsabilidade.  

§ 5º O registro para novo produto agrotóxico, seus componentes e afins, será 

concedido se a sua ação tóxica sobre o ser humano e o meio ambiente for comprovadamente 

igual ou menor do que a daqueles já registrados, para o mesmo fim, segundo os parâmetros 

fixados na regulamentação desta Lei.  

§ 6º Fica proibido o registro de agrotóxicos, seus componentes e afins:  a) para os 

quais o Brasil não disponha de métodos para desativação de seus componentes, de modo a 

impedir que os seus resíduos remanescentes provoquem riscos ao meio ambiente e à saúde 

pública;   

b) para os quais não haja antídoto ou tratamento eficaz no Brasil;   

c) que revelem características teratogênicas, carcinogênicas ou mutagênicas, de 

acordo com os resultados atualizados de experiências da comunidade científica;   

d) que provoquem distúrbios hormonais, danos ao aparelho reprodutor, de acordo 

com procedimentos e experiências atualizadas na comunidade científica;   

e) que se revelem mais perigosos para o homem do que os testes de laboratório, 

com animais, tenham podido demonstrar, segundo critérios técnicos e científicos atualizados;   

 f) cujas características causem danos ao meio ambiente.   

 

Art. 4º As pessoas físicas e jurídicas que sejam prestadoras de serviços na aplicação 

de agrotóxicos, seus componentes e afins, ou que os produzam, importem, exportem ou 

comercializem, ficam obrigadas a promover os seus registros nos órgãos competentes, do 

Estado ou do Município, atendidas as diretrizes e exigências dos órgãos federais responsáveis 

que atuam nas áreas da saúde, do meio ambiente e da agricultura.  

Parágrafo único. São prestadoras de serviços as pessoas físicas e jurídicas que 

executam trabalho de prevenção, destruição e controle de seres vivos, considerados nocivos, 

aplicando agrotóxicos, seus componentes e afins.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

ATO CONJUNTO Nº 1, DE 2 DE OUTUBRO DE 2012 
 

Dispõe sobre a aplicação aérea dos ingredientes 

ativos imidacloprido, clotianidina, fipronil e 

tiametoxam  

 

O SECRETÁRIO DE DEFESA AGROPECUÁRIA DO MINISTÉRIO DA 

AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO, no uso das atribuições que lhe 

foram conferidas pelo art. 10, II, do Anexo I do Decreto 7.127, de 4 de março de 2010, e o 

PRESIDENTE DO INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS 

RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS - IBAMA, no uso das atribuições que lhe foram 

conferidas pelo art. 22, II e V, do Anexo I do Decreto nº 6.099, de 26 de abril de 2007,  

considerando as competências conferidas pela Lei nº 7.802, de 11 de julho de 1989 

aos órgãos federais do meio ambiente e da agricultura para promover o controle de agrotóxicos, 
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seus componentes e afins; 

considerando a necessidade da adoção conjunta de medidas de precaução na 

aplicação, por via aérea, de produtos agrotóxicos que contenham imidacloprido, clotianidina, 

fipronil e tiametoxam, já estabelecidas pelo Comunicado Ibama de 19/07/2012; 

considerando a necessidade de minimizar os impactos econômicos causados sobre 

determinadas culturas agrícolas decorrentes da adoção imediata das medidas previstas no 

Comunicado, em razão de contratos já celebrados e expectativas geradas para a safra 2012-

2013; 

considerando o reconhecimento da SDA/Mapa quanto à necessidade de um prazo 

para que os agricultores busquem alternativas aos produtos ou à forma de aplicação destes em 

algumas culturas, resolvem: 

 

Art. 1º - Fica excepcionalmente e temporariamente autorizada a aplicação, por 

aeronaves agrícolas, de produtos agrotóxicos que contenham os Ingredientes Ativos 

Imidacloprido, Tiametoxan e Clotianidina para as culturas de arroz, cana-de-açúcar, soja e trigo 

até o dia 30 de junho de 2013. 

 

Art. 2º - Estas aplicações deverão ser realizadas sob as seguintes condições: 

I - o tamanho da gota e a distância de recuo da borda da cultura a ser observada nas 

aplicações por aeronaves agrícolas:  

Classe de tamanho de gotas  

Distância do recuo da Bordadura Grossa ou muito grossa (> 400 µm) 50 metros 

Média para a grossa (200 a 400 µm) 50-100 metros Fina (<200 µm) Mínima de 100 metros 

II - as aplicações aéreas deverão ocorrer em alturas inferiores a 4 metros a fim de 

minimizar a deriva. 

 

Art. 3º - A aplicação do disposto no art. 1º para a cultura da soja deve observar o 

seguinte: 

I - deverá ser restrita a 1 (uma) única aplicação aérea durante todo o ciclo da cultura 

para o controle de pragas agrícolas em especial os percevejos (Piezodorus guildinii, Euschistus 

heros, Nezara viridula); 

II - ficam permitidas, apenas para áreas de produção de sementes de soja, 2 (duas) 

aplicações para o controle de pragas agrícolas em especial os percevejos (Piezodorus guildinii, 

Euschistus heros, Nezara viridula). 

III - deverá ser restrita ao seguinte período: 

a) na região Centro-Oeste (MT/GO), de 20 de novembro de 2012 a 1º de janeiro de 

2013; 

b) na região Norte, de 1º de janeiro de 2013 a 20 de fevereiro de 2013; 

c) na região Sul, de 1º de dezembro de 2012 a 15 de janeiro de 2013. 

 

Art. 4º - A aplicação do disposto no art. 1º para a cultura da cana-de-açúcar fica 

restrita a uma única aplicação aérea durante todo o ciclo da cultura, a ser realizada 30 dias antes 

da colheita, quando houver a impossibilidade de entrada de equipamentos terrestres, para 

controle da cigarrinha da raiz (M. fimbriolata). 

 

Art. 5º - Para promover as aplicações autorizadas por este Ato, os produtores rurais 

deverão notificar os apicultores localizados em um raio de 6 km das propriedades onde os 

produtos serão aplicados, com antecedência mínima de 48 horas. 

 

Art. 6º - As empresas de aviação agrícola ficam obrigadas a enviar mensalmente ao 
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Mapa e ao Ibama relatório operacional das aplicações aéreas feitas com estes produtos, 

conforme o modelo já adotado pelo Mapa, como condição para a regularidade das aplicações 

permitidas pelo art. 1º. 

I - a ocorrência de qualquer fenômeno relacionado à mortandade de polinizadores 

ou a colapso de colméias ocorridos em decorrência da aplicação por aeronaves dos produtos 

objetos deste comunicado deverá ser notificada imediatamente às autoridades indicadas no 

caput. 

 

Art. 7º - A qualquer momento e por ação motivada, o Mapa ou o Ibama poderão 

revogar a presente autorização provisória. 

 

ENIO MARQUES PEREIRA  

Secretário de Defesa Agropecuária 

 

VOLNEY ZANARDI JÚNIOR  

Presidente do Ibama 
 

PROJETO DE LEI N.º 6.042, DE 2016 
(Do Sr. João Daniel) 

 
Altera a Lei nº 7.802, de 11 de julho de 1989, para atualizar as 
penalidades aplicáveis aos casos de infração às disposições legais. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL 6299/2012. 
 

 
O Congresso Nacional decreta:  
 

Art. 1º Os arts. 16 e 17 da Lei nº 7.802, de 11 de julho de 1989, 

passam a vigorar com as seguintes alterações, renumerando-se o atual parágrafo 

único do art. 17 como § 1º:  

“Art. 16. O empregador, o profissional responsável ou o 

prestador de serviço que deixar de promover as medidas 
necessárias de proteção à saúde e ao meio ambiente estará 
sujeito à pena de reclusão, de dois a quatro anos, e multa.  

§ 1º Em caso de culpa, a pena será de um a três anos de 

reclusão, e multa.  

§ 2º As multas a que se referem o caput e o § 1º deste 
artigo são aquelas de que tratam os arts. 49 a 52 do Decreto-Lei 
nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 – Código Penal. (NR)”  

“Art. 17. .............................................................  

.............................................................  
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II – multa de até R$ 10.000,00 (dez mil reais), aplicável em 

dobro em caso de reincidência, sucessivamente, quando se 

tratar de agricultor pessoa física, e de até R$ 100.000,00 (cem 
mil reais) quando se tratar de pessoa jurídica ou responsável 
técnico;  

.............................................................  

§ 1º .............................................................  

§ 2º O produto a que se referem os incisos III e IV do caput 

deste artigo compreende, entre outros, os alimentos 
contaminados.  

§ 3º O estabelecimento a que se refere o inciso VII do caput 

deste artigo compreende, entre outros, o empreendimento rural 
em que se tenham infringido disposições desta Lei. (NR)”  

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

JUSTIFICAÇÃO 

A Lei nº 7.802, de 1989, importante marco legal referente aos 

agrotóxicos, introduziu no ordenamento jurídico brasileiro uma forma multidisciplinar 

de se lidar com essas perigosas substâncias: para serem levados ao mercado, os 

agrotóxicos devem ser analisados quanto aos aspectos agronômico, da saúde e do 

meio ambiente; para serem comercializados, devem ser prescritos por profissional 

habilitado; para serem utilizados, devem ser rigorosamente observadas as prescrições 

técnicas.  

Todavia, apesar das claras determinações legais, nem sempre 

se utilizam agrotóxicos com toda a cautela necessária. Há produtores que não 

observam a dosagem adequada ou o período de carência anterior à colheita; ou que 

utilizam produtos fitossanitários não aprovados para uso no cultivo daquelas espécies; 

entre outras irregularidades. Os relatórios do Programa de Análise de Resíduos de 

Agrotóxicos em Alimentos (PARA), da Anvisa, periodicamente trazem dados 

alarmantes sobre a contaminação de alimentos consumidos pela população brasileira.  

Embora a Lei preveja sanções aplicáveis aos infratores, são 

raros os casos em que alguém tenha sido efetivamente punido por comercializar 

alimentos contaminados por resíduos de agrotóxicos e por, em consequência, causar 

danos à saúde das pessoas que os consumirem. 

Como exceção, merece destaque recente decisão da 19ª 

Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Rio Grande do Sul, que condenou a empresa 

Transporte e Comércio de Hortifrutigranjeiros D’Agostini Ltda. por fornecer produtos 

com resíduos de agrotóxicos acima do limite permitido pela Anvisa (processo nº 

70066204447). Em decisão adotada em julho/2016, os Desembargadores mantiveram 
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o pagamento de indenização por danos morais coletivos no valor de 50 mil reais, que 

serão revertidos ao Fundo de Reconstituição de Bens Lesados. 

A luta contra o uso indiscrinado de agrotóxicos é questão 

prioritária em nosso mandato tendo em vista os problemas causados a saúde da 

população e ao meio ambiente. Nossa luta também é para que cada vez mais o Brasil, 

que uma potência agrícola direcione essa vocação na produção alimentos saudáveis. 

Entendo que os arts. 16 e 17 da Lei nº 7.802/1989, que 

estabelecem penas aplicáveis aos infratores, precisam ser atualizados. Neste sentido, 

cumpre observar que tramitou nesta Casa o Projeto de Lei nº 2.938/2004. Seu autor 

— Florisvaldo Fier, o Dr. Rosinha —, sendo médico e incansável defensor da saúde 

pública, foi Deputado Federal pelo PT do Paraná nas legislaturas 2003-2007; 2007-

2011 e 2011-2015. Em 2015, assumiu o cargo de alto representante-geral do 

Mercosul.  

O PL nº 2.938/2004 foi apreciado e aprovado, com substitutivo, 

pelas Comissões de Agricultura, Pecuária, Abastecimento e Desenvolvimento Rural e 

de Constituição e Justiça e de Cidadania, tendo sido enviado ao Senado Federal em 

18 de julho de 2007 para o exercício da função revisora. Infelizmente, porém, esse 

importantíssimo Projeto que aprimoraria a legislação em vigor não foi apreciado em 

tempo hábil pelo Senado Federal. Passando a denominar-se PLC nº 55/2007, o 

Projeto foi definitivamente arquivado naquela Casa em 26 de dezembro de 2014.  

Nesta oportunidade, homenageando o grande médico, homem 

público e ex-deputado federal Dr. Rosinha, venho reeditar o PL nº 2.938/2004. A 

proposição que ora apresento tem a forma da redação final aprovada pela Câmara 

dos Deputados em 2007. Espero, dessa forma, que não sejam em vão não apenas o 

trabalho do Autor, como também o esforço de tantos Deputados que se dedicaram a 

examinar e aprimorar a proposição original, tendo-a aprovado por estarem seguros de 

sua importância.  

São estes os motivos pelos quais espero contar com o apoio de 

meus Pares neste Parlamento para que, aprovando este Projeto de Lei, aprimoremos 

a legislação sobre agrotóxicos e contribuamos para a melhoria da saúde da população 

brasileira.  

Sala das Sessões, em 24 de agosto de 2016. 

Deputado JOÃO DANIEL 

PT-SE 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
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Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 
Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 

Seção de Legislação Citada - SELEC 
 

LEI Nº 7.802, DE 11 DE JULHO DE 1989 
 

 

Dispõe sobre a pesquisa, a experimentação, a 

produção, a embalagem e rotulagem, o 

transporte, o armazenamento, a 

comercialização, a propaganda comercial, a 

utilização, a importação, a exportação, destino 

final dos resíduos e embalagens, o registro, a 

classificação, o controle, a inspeção e a 

fiscalização de agrotóxicos, seus componentes 

e afins, e dá outras providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
 

Art. 16. O empregador, profissional responsável ou o prestador de serviço, que 

deixar de promover as medidas necessárias de proteção à saúde e ao meio ambiente, estará 

sujeito à pena de reclusão de 2 (dois) a 4 (quatro) anos, além de multa de 100 (cem) a 1.000 

(mil) MVR. Em caso de culpa, será punido com pena de reclusão de 1 (um) a 3 (três) anos, além 

de multa de 50 (cinqüenta) a 500 (quinhentos) MVR.. 

 

Art. 17. Sem prejuízo das responsabilidades civil e penal cabíveis, a infração de 

disposições desta Lei acarretará, isolada ou cumulativamente, nos termos previstos em 

regulamento, independente das medidas cautelares de estabelecimento e apreensão do produto 

ou alimentos contaminados, a aplicação das seguintes sanções:  

I - advertência;  

II - multa de até 1000 (mil) vezes o Maior Valor de Referência - MVR, aplicável 

em dobro em caso de reincidência;  

III - condenação de produto;  

IV - inutilização de produto;  

V - suspensão de autorização, registro ou licença;  

VI - cancelamento de autorização, registro ou licença;  

VII - interdição temporária ou definitiva de estabelecimento;  

VIII - destruição de vegetais, partes de vegetais e alimentos, com resíduos acima 

do permitido;  

IX - destruição de vegetais, partes de vegetais e alimentos, nos quais tenha havido 

aplicação de agrotóxicos de uso não autorizado, a critério do órgão competente.  

Parágrafo único. A autoridade fiscalizadora fará a divulgação das sanções impostas 

aos infratores desta Lei.  

 

Art. 18. Após a conclusão do processo administrativo, os agrotóxicos e afins, 

apreendidos como resultado da ação fiscalizadora, serão inutilizados ou poderão ter outro 

destino, a critério da autoridade competente.  

Parágrafo único. Os custos referentes a quaisquer dos procedimentos mencionados 

neste artigo correrão por conta do infrator.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 
 

Código Penal. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte lei:  

 

CÓDIGO PENAL 
 

PARTE GERAL 

....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO V 

DAS PENAS 

CAPÍTULO I 

DAS ESPÉCIES DE PENA 

....................................................................................................................................................... 
 

Seção III 

Da Pena de Multa 
 

Multa 

Art. 49. A pena de multa consiste no pagamento ao fundo penitenciário da quantia 

fixada na sentença e calculada em dias-multa. Será, no mínimo, de 10 (dez) e, no máximo, de 

360 (trezentos e sessenta) dias-multa.  

§ 1º O valor do dia-multa será fixado pelo juiz não podendo ser inferior a um 

trigésimo do maior salário mínimo mensal vigente ao tempo do fato, nem superior a 5 (cinco) 

vezes esse salário.  

§ 2º O valor da multa será atualizado, quando da execução, pelos índices de 

correção monetária. (Artigo com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

 

Pagamento da multa 
Art. 50. A multa deve ser paga dentro de 10 (dez) dias depois de transitada em 

julgado a sentença. A requerimento do condenado e conforme as circunstâncias, o juiz pode 

permitir que o pagamento se realize em parcelas mensais.  

§ 1º A cobrança da multa pode efetuar-se mediante desconto no vencimento ou 

salário do condenado quando:  

a) aplicada isoladamente; 

b) aplicada cumulativamente com pena restritiva de direitos; 

c) concedida a suspensão condicional da pena. 

§ 2º O desconto não deve incidir sobre os recursos indispensáveis ao sustento do 

condenado e de sua família. (Artigo com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

 

Conversão da multa e revogação  

Art. 51. Transitada em julgado a sentença condenatória, a multa será considerada 

dívida de valor, aplicando-se-lhe as normas da legislação relativa à dívida ativa da Fazenda 

Pública, inclusive no que concerne às causas interruptivas e suspensivas da prescrição. 

(“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 9.268, de 1/4/1996) 

 

Modo de conversão. 

§ 1º (Revogado pela Lei nº 9.268, de 1/4/1996) 

 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=356852&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=356852&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=356852&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=347513&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=347513&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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Revogação da conversão 

§ 2º (Revogado pela Lei nº 9.268, de 1/4/1996) 

 

Suspensão da execução da multa 

Art. 52. É suspensa a execução da pena de multa, se sobrevém ao condenado doença 

mental. (Artigo com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

 

CAPÍTULO II 

DA COMINAÇÃO DAS PENAS 
 

Penas privativas de liberdade 

Art. 53. As penas privativas de liberdade têm seus limites estabelecidos na sanção 

correspondente a cada tipo legal de crime. (Artigo com redação dada pela Lei nº 7.209, de 

11/7/1984) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 7.710, DE 2017 
(Do Sr. Sabino Castelo Branco) 

 
Altera a Lei nº 8.629, de 25 de fevereiro de 1993, que "Dispõe sobre a 
regulamentação dos dispositivos constitucionais relativos à reforma 
agrária, previstos no Capítulo III, Título VII, da Constituição Federal", para 
tornar passível de desapropriação a propriedade rural que utilizar 
defensivos agrícolas proibidos no Brasil. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL 6299/02. 
 

 
O Congresso Nacional decreta: 
 

Art. 1º Esta Lei altera a Lei nº 8.629, de 25 de fevereiro de 1993, 

que “Dispõe sobre a regulamentação dos dispositivos constitucionais relativos à 

reforma agrária, previstos no Capítulo III, Título VII, da Constituição Federal”, para 

tornar passível de desapropriação a propriedade rural que utilizar defensivos agrícolas 

proibidos no Brasil. 

Art. 2º O art. 9º da Lei nº 8.629, de 25 de fevereiro de 1993, 

passa a vigorar acrescido do seguinte § 7º: 

“Art. 9º A função social é cumprida quando a propriedade rural atende, 

simultaneamente, segundo graus e critérios estabelecidos nesta lei, os 

seguintes requisitos: 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=347513&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=356852&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=356852&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=356852&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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I - aproveitamento racional e adequado; 

II - utilização adequada dos recursos naturais disponíveis e 

preservação do meio ambiente; 

III - observância das disposições que regulam as relações de trabalho; 

IV - exploração que favoreça o bem-estar dos proprietários e dos 

trabalhadores. 

............................................................................................ 

............................................................................................ 

............................................................................................ 

§ 7º O uso de defensivos agrícolas não registrados no Brasil 

caracteriza a não utilização adequada dos recursos naturais disponíveis e 

preservação do meio ambiente, tornando a propriedade rural passível de 

desapropriação, independente do cumprimento dos demais requisitos da 

função social.”(NR) 

Art. 3o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

JUSTIFICAÇÃO 

O presente Projeto de Lei trata de adequar a Lei nº 8.629, de 25 de 

fevereiro de 1993, à necessidade de maior rigor na punição ao uso de defensivos 

agrícolas proibidos no Brasil. 

Segundo a Embrapa, os defensivos agrícolas são produtos de ação 

biológica e visam a defender as plantas de agentes nocivos. A avaliação toxicológica 

efetuada pelo Ministério da Saúde antes do registro do produto visa a permitir a 

comercialização daqueles que, usados de forma adequada, não causem danos à 

saúde nem deixem resíduos perigosos sobre os alimentos. Já a avaliação de impacto 

ambiental realizada pelo IBAMA tem por objetivo permitir o uso apenas de produtos 

compatíveis com a preservação do meio ambiente. 

O Programa de Análises de Resíduos de Agrotóxicos em Alimentos, 

o PARA, em seu Relatório3 referente ao biênio 2013-2015, apresentado pela ANVISA 

em 25/11/2016, aponta que 12.051 amostras foram monitoradas nos 27 estados do 

Brasil e no Distrito Federal. Do total das amostras monitoradas, 2.211 (18,3%) 

apresentaram resíduos de agrotóxicos não autorizados para a cultura. O dado ainda 

mais preocupante que o Relatório traz é que nas culturas de: repolho; manga; pepino; 

                                                      
3 Disponível em: http://portal.anvisa.gov.br/programa-de-analise-de-registro-de-agrotoxicos-para 
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cenoura; uva; morango; pimentão; alface; beterraba; abobrinha; couve; goiaba e 

farinha de mandioca, mais de 50% das amostras detectadas com agrotóxicos, 

utilizam-se de agrotóxicos não autorizados. 

Acabar com o contrabando e uso de agrotóxicos não autorizados é 

questão de saúde pública, e ao prevermos a perda do direito de propriedade como 

penalidade, com certeza estaremos efetivamente coibindo um crime que não só 

compromete a saúde de uma geração, mas também compromete todo o ecossistema 

em que é introduzido, dizimando a fauna e a flora locais, gerando nefastas 

consequências futuras, que sequer podemos estimar.   

Certos da importância do tema, conclamamos os nobres pares a 

discutir, aperfeiçoar e aprovar a proposição que ora apresentamos. 

 
Sala das Sessões, em 23 de maio de 2017. 
 
 

Deputado SABINO CASTELO BRANCO 

 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 8.629, DE 25 DE FEVEREIRO DE 1993 
 

Dispõe sobre a regulamentação dos dispositivos 

constitucionais relativos à reforma agrária, 

previstos no Capítulo III, Título VII, da 

Constituição Federal.  
  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 9º A função social é cumprida quando a propriedade rural atende, 

simultaneamente, segundo graus e critérios estabelecidos nesta lei, os seguintes requisitos:  

I - aproveitamento racional e adequado;  

II - utilização adequada dos recursos naturais disponíveis e preservação do meio 

ambiente;  

III - observância das disposições que regulam as relações de trabalho;  

IV - exploração que favoreça o bem-estar dos proprietários e dos trabalhadores.  

§ 1º Considera-se racional e adequado o aproveitamento que atinja os graus de 

utilização da terra e de eficiência na exploração especificados nos §§ 1º a 7º do art. 6º desta Lei.  

§ 2º Considera-se adequada a utilização dos recursos naturais disponíveis quando a 
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exploração se faz respeitando a vocação natural da terra, de modo a manter o potencial 

produtivo da propriedade.  

§ 3º Considera-se preservação do meio ambiente a manutenção das características 

próprias do meio natural e da qualidade dos recursos ambientais, na medida adequada à 

manutenção do equilíbrio ecológico da propriedade e da saúde e qualidade de vida das 

comunidades vizinhas.  

§ 4º A observância das disposições que regulam as relações de trabalho implica 

tanto o respeito às leis trabalhistas e aos contratos coletivos de trabalho, como às disposições 

que disciplinam os contratos de arrendamento e parceria rurais.  

§ 5º A exploração que favorece o bem-estar dos proprietários e trabalhadores rurais 

é a que objetiva o atendimento das necessidades básicas dos que trabalham a terra, observa as 

normas de segurança do trabalho e não provoca conflitos e tensões sociais no imóvel.  

§ 6º (VETADO).  

 

Art. 10. Para efeito do que dispõe esta lei, consideram-se não aproveitáveis:  

I - as áreas ocupadas por construções e instalações, excetuadas aquelas destinadas 

a fins produtivos, como estufas, viveiros, sementeiros, tanques de reprodução e criação de 

peixes e outros semelhantes;  

II - as áreas comprovadamente imprestáveis para qualquer tipo de exploração 

agrícola, pecuária, florestal ou extrativa vegetal;  

III - as áreas sob efetiva exploração mineral;  

IV - as áreas de efetiva preservação permanente e demais áreas protegidas por 

legislação relativa à conservação dos recursos naturais e à preservação do meio ambiente.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 8.026, DE 2017 
(Da Sra. Luzia Ferreira) 

 
Altera a Lei nº 7.802, de 11 de julho de 1989, que "dispõe sobre a 
pesquisa, a experimentação, a produção, a embalagem e rotulagem, o 
transporte, o armazenamento, a comercialização, a propaganda 
comercial, a utilização, a importação, a exportação, o destino final dos 
resíduos e embalagens, o registro, a classificação, o controle, a inspeção 
e a fiscalização de agrotóxicos, seus componentes e afins, e dá outras 
providências" e a Lei nº 11.196, de 21 de novembro de 2005 que "Institui 
o Regime Especial de Tributação para a Plataforma de Exportação de 
Serviços de Tecnologia da Informação - REPES, o Regime Especial de 
Aquisição de Bens de Capital para Empresas Exportadoras - RECAP e o 
Programa de Inclusão Digital; dispõe sobre incentivos fiscais para a 
inovação tecnológica; altera o Decreto-Lei no 288, de 28 de fevereiro de 
1967, o Decreto no 70.235, de 6 de março de 1972, o Decreto-Lei no 
2.287, de 23 de julho de 1986, as Leis nos 4.502, de 30 de novembro de 
1964, 8.212, de 24 de julho de 1991, 8.245, de 18 de outubro de 1991, 
8.387, de 30 de dezembro de 1991, 8.666, de 21 de junho de 1993, 8.981, 
de 20 de janeiro de 1995, 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, 8.989, de 24 
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de fevereiro de 1995, 9.249, de 26 de dezembro de 1995, 9.250, de 26 de 
dezembro de 1995, 9.311, de 24 de outubro de 1996, 9.317, de 5 de 
dezembro de 1996, 9.430, de 27 de dezembro de 1996, 9.718, de 27 de 
novembro de 1998, 10.336, de 19 de dezembro de 2001, 10.438, de 26 
de abril de 2002, 10.485, de 3 de julho de 2002, 10.637, de 30 de 
dezembro de 2002, 10.755, de 3 de novembro de 2003, 10.833, de 29 de 
dezembro de 2003, 10.865, de 30 de abril de 2004, 10.925, de 23 de julho 
de 2004, 10.931, de 2 de agosto de 2004, 11.033, de 21 de dezembro de 
2004, 11.051, de 29 de dezembro de 2004, 11.053, de 29 de dezembro 
de 2004, 11.101, de 9 de fevereiro de 2005, 11.128, de 28 de junho de 
2005, e a Medida Provisória no 2.199-14, de 24 de agosto de 2001; 
revoga a Lei no 8.661, de 2 de junho de 1993, e dispositivos das Leis nos 
8.668, de 25 de junho de 1993, 8.981, de 20 de janeiro de 1995, 10.637, 
de 30 de dezembro de 2002, 10.755, de 3 de novembro de 2003, 10.865, 
de 30 de abril de 2004, 10.931, de 2 de agosto de 2004, e da Medida 
Provisória no 2.158-35, de 24 de agosto de 2001; e dá outras 
providências". 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL 6299/2012. 
 

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

Art. 1º.  Esta lei altera e acrescenta dispositivos à Lei nº 7.802, de 11 de julho de 1989 

e à Lei nº 11.196, de 21 de novembro de 2005. 

Art. 2º.  A Lei nº 7.802, de 11 de julho de 1989, passa a vigorar com as seguintes 

alterações: 

“Art. 10................................................................................................... 

...................... 

Parágrafo único. Será quadrimestral a fiscalização do consumo dos 

agrotóxicos, seus componentes e afins, de que trata o caput deste artigo e 

obrigatória a divulgação dos resultados. ” (NR) 

 

“Art. 12A. ............................................................................................... 

..................... 

III -  da toxicidade dos produtos alimentares mais consumidos, segundo o 

IBGE, cujas amostras sejam coletadas no mercado varejista, observada a 
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periodicidade estabelecida no parágrafo único do art. 10 desta Lei. ” (NR)  

Art. 3º. O artigo 17 da Lei nº 11.196, de 21 de novembro de 2005, passa a vigorar com 

a seguinte redação:  

“Art. 17................................................................................................... 

...................... 

IV - amortização acelerada, mediante dedução como custo ou despesa 
operacional, no período de apuração em que forem efetuados, dos 
dispêndios destinados ao custeio de programas públicos de análise de 
resíduos de agrotóxicos em alimentos bem como dos dispêndios relativos à 
aquisição de bens intangíveis, vinculados exclusivamente às atividades de 
pesquisa tecnológica e desenvolvimento de inovação tecnológica, 
classificáveis no ativo diferido do beneficiário, para efeito de apuração do 
IRPJ; 

........................ 

§ 7o A pessoa jurídica beneficiária dos incentivos de que trata este artigo 
fica obrigada a prestar, em meio eletrônico, informações sobre os 
programas de pesquisa, desenvolvimento tecnológico e inovação, bem como 
informações sobre os programas públicos de análise de resíduos de 
agrotóxicos em alimentos que tenham sido por ela custeados total ou 
parcialmente, na forma estabelecida em regulamento. 

...........................(NR) 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor 180 (cento e oitenta) dias após a sua publicação. 

Justificação 

O presente projeto de lei visa ampliar a segurança alimentar da população por meio 

da aferição, com maior frequência, da qualidade dos alimentos de origem vegetal que são 

consumidos pelos brasileiros. Nesse sentido o projeto estabelece um cronograma de coleta 

de amostras no mercado varejista de alimentos, com frequência maior do que a coleta anual 

que atualmente é efetuada pelo órgão federal competente, a Anvisa, em parceria com os 

órgãos de vigilância sanitária estaduais e municipais.  

A proposta é multiplicar por quatro vezes ao ano a coleta de amostras, a sua análise 

laboratorial e a divulgação trimestral dos resultados aferidos, visando adotar práticas de 

prevenção, fiscalização e mitigação do uso nas lavouras de produtos químicos proibidos, ou 

de produtos lícitos em dosagens inapropriadas que possam acarretar riscos à saúde do 

consumidor. 

O objetivo do projeto de lei é reforçar o Programa de Análise de Resíduos de 
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Agrotóxicos em Alimentos (PARA),4 iniciado em 2001 pela Anvisa, com o objetivo de avaliar 

continuamente os níveis de resíduos de agrotóxicos nos alimentos de origem vegetal que 

chegam à mesa do consumidor e, atualmente, é um indicador da ocorrência de resíduos de 

agrotóxicos em alimentos.  O PARA é uma ação do Sistema Nacional de Vigilância Sanitária 

(SNVS), coordenado pela Anvisa que atua em conjunto com os órgãos estaduais e municipais 

de vigilância sanitária e laboratórios estaduais de saúde pública denominados Laboratórios 

Centrais de Saúde Pública (Lacens). Desde a criação do PARA já foram analisadas mais de 

30.000 amostras referentes a 25 tipos de alimentos de origem vegetal. 

Atualmente, os órgãos de vigilância sanitária estaduais e municipais, parceiros da 

Anvisa, realizam os procedimentos de coleta dos alimentos disponíveis no mercado varejista 

e os enviam aos laboratórios para análise. O objetivo é verificar se os alimentos 

comercializados apresentam níveis de resíduos dentro dos Limites Máximos de Resíduos 

(LMR) estabelecidos pela própria Anvisa e se os agrotóxicos utilizados são lícitos, isto é, 

devidamente registrados pelos órgãos públicos competentes – isto é, no MAPA, desde que 

contem com pareceres favoráveis da Anvisa e do Ministério do Meio Ambiente.  

Os resultados do Programa têm constituído um dos principais indicadores para a 

adoção de medidas que contribuem para aumentar a qualidade dos alimentos ofertados no 

mercado varejista, como medidas educativas e coercitivas visando garantir a utilização de 

agrotóxicos segundo as Boas Práticas Agrícolas (BPA).  

Além disso, os dados de resíduos encontrados nas amostras coletadas e analisadas 

permitem avaliar o sério risco à saúde humana. A análise dos dados oferece subsídios para a 

reavaliação de agrotóxicos, isto é, para a tomada de decisão sobre a restrição e o banimento 

de agrotóxicos perigosos para a saúde da população. 

Em 25/12/2016 foi divulgado o último relatório sobre resíduos de agrotóxicos em 

alimentos. Nesta última rodada, o Programa de Análises de Resíduos de Agrotóxicos em 

Alimentos - PARA, avaliou mais de 12 mil amostras de alimentos ao longo de três anos. Pela 

primeira vez, o documento revelou o risco dos resíduos para a saúde humana. No total, foram 

12.051 amostras monitoradas nos 27 estados do Brasil e no Distrito Federal.  

Foi a primeira vez que a Anvisa monitorou o risco agudo para saúde. Nas edições 

anteriores do Programa PARA, as análises tinham o foco nas irregularidades observadas nos 

alimentos. O risco agudo está relacionado às intoxicações que podem ocorrer dentro de um 

período de 24 horas após o consumo do alimento que contenha resíduos. Este novo tipo de 

avaliação já vem sendo feito na Europa, nos Estados Unidos, no Canadá e em outros países e 

leva em consideração a quantidade de consumo de determinado alimento pelo brasileiro. 

Foram avaliados cereais, leguminosas, frutas, hortaliças e raízes, totalizando 25 tipos de 

alimentos. O critério de escolha foi o fato de que os itens alvos da pesquisa representam mais 

                                                      
4 http://portal.anvisa.gov.br/noticias/-/asset_publisher/FXrpx9qY7FbU/content/divulgado-relatorio-
sobre-residuos-de-agrotoxicos-em-alimentos/219201?inheritRedirect=false 

http://portal.anvisa.gov.br/noticias/-/asset_publisher/FXrpx9qY7FbU/content/divulgado-relatorio-sobre-residuos-de-agrotoxicos-em-alimentos/219201?inheritRedirect=false
http://portal.anvisa.gov.br/noticias/-/asset_publisher/FXrpx9qY7FbU/content/divulgado-relatorio-sobre-residuos-de-agrotoxicos-em-alimentos/219201?inheritRedirect=false
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de 70% dos alimentos de origem vegetal consumidos pela população brasileira. Os resultados 

podem ser encontrados no site da Anvisa. 

  Em síntese, este Projeto de Lei visa multiplicar por quatro a periodicidade anual de 

coleta e análise de amostras dos produtos vegetais mais consumidos pelos brasileiros, para 

assegurar maior garantia à saúde do consumidor. No entanto, o custo da multiplicação por 

quatro vezes da coleta das amostras e respectiva análise laboratorial será igualmente 

majorado, razão pela qual oferecemos uma alteração na Lei do Bem (Lei nº 11.196, de 21 de 

novembro de 2005) para dar incentivo às empresas que financiarem essa pesquisa mediante 

dedução, como custo ou despesa operacional, dos dispêndios destinados ao custeio de 

programas públicos de análise de resíduos de agrotóxicos em alimentos, para efeito de 

apuração do IRPJ. 

Pelo exposto, rogamos o apoio dos ilustres pares na aprovação deste Projeto de Lei 

que tem por escopo a contínua avaliação da existência de risco à saúde representado pelo 

consumo de alimentos de origem vegetal. 

                Sala das Sessões, em 05 de julho de 2017. 

Deputada LUZIA FERREIRA 

PPS/MG 
 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 7.802, DE 11 DE JULHO DE 1989 
Dispõe sobre a pesquisa, a experimentação, a 

produção, a embalagem e rotulagem, o 

transporte, o armazenamento, a 

comercialização, a propaganda comercial, a 

utilização, a importação, a exportação, destino 

final dos resíduos e embalagens, o registro, a 

classificação, o controle, a inspeção e a 

fiscalização de agrotóxicos, seus componentes 

e afins, e dá outras providências. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 10. Compete aos Estados e ao Distrito Federal, nos termos dos arts. 23 e 24 da 

Constituição Federal, legislar sobre o uso, a produção, o consumo, o comércio e o 

armazenamento dos agrotóxicos, seus componentes e afins, bem como fiscalizar o uso, o 

consumo, o comércio, o armazenamento e o transporte interno.  
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Art. 11. Cabe ao Município legislar supletivamente sobre o uso e o armazenamento 

dos agrotóxicos, seus componentes e afins.  

 

Art. 12. A União, através dos órgãos competentes, prestará o apoio necessário às 

ações de controle e fiscalização, à Unidade da Federação que não dispuser dos meios 

necessários.  

 

Art. 12-A. Compete ao Poder Público a fiscalização:  

I - da devolução e destinação adequada de embalagens vazias de agrotóxicos, seus 

componentes e afins, de produtos apreendidos pela ação fiscalizadora e daqueles impróprios 

para utilização ou em desuso;  

II - do armazenamento, transporte, reciclagem, reutilização e inutilização de 

embalagens vazias e produtos referidos no inciso I.. (Artigo acrescido pela Lei nº 9.974, de 

6/6/2000) 

 

Art. 13. A venda de agrotóxicos e afins aos usuários será feita através de receituário 

próprio, prescrito por profissionais legalmente habilitados, salvo casos excepcionais que forem 

previstos na regulamentação desta Lei.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 11.196, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2005 
 

Institui o Regime Especial de Tributação para a 

Plataforma de Exportação de Serviços de 

Tecnologia da Informação - REPES, o Regime 

Especial de Aquisição de Bens de Capital para 

Empresas Exportadoras - RECAP e o Programa 

de Inclusão Digital; dispõe sobre incentivos 

fiscais para a inovação tecnológica; altera o 

Decreto-Lei nº 288, de 28 de fevereiro de 1967, 

o Decreto nº 70.235, de 6 de março de 1972, o 

Decreto-Lei nº 2.287, de 23 de julho de 1986, 

as Leis nºs 4.502, de 30 de novembro de 1964, 

8.212, de 24 de julho de 1991, 8.245, de 18 de 

outubro de 1991, 8.387, de 30 de dezembro de 

1991, 8.666, de 21 de junho de 1993, 8.981, de 

20 de janeiro de 1995, 8.987, de 13 de fevereiro 

de 1995, 8.989, de 24 de fevereiro de 1995, 

9.249, de 26 de dezembro de 1995, 9.250, de 26 

de dezembro de 1995, 9.311, de 24 de outubro 

de 1996, 9.317, de 5 de dezembro de 1996, 

9.430, de 27 de dezembro de 1996, 9.718, de 27 

de novembro de 1998, 10.336, de 19 de 

dezembro de 2001, 10.438, de 26 de abril de 

2002, 10.485, de 3 de julho de 2002, 10.637, de 

30 de dezembro de 2002, 10.755, de 3 de 

novembro de 2003, 10.833, de 29 de dezembro 

de 2003, 10.865, de 30 de abril de 2004, 10.925, 

de 23 de julho de 2004, 10.931, de 2 de agosto 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=377987&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=377987&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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de 2004, 11.033, de 21 de dezembro de 2004, 

11.051, de 29 de dezembro de 2004, 11.053, de 

29 de dezembro de 2004, 11.101, de 9 de 

fevereiro de 2005, 11.128, de 28 de junho de 

2005, e a Medida Provisória nº 2.199-14, de 24 

de agosto de 2001; revoga a Lei nº 8.661, de 2 

de junho de 1993, e dispositivos das Leis nºs 

8.668, de 25 de junho de 1993, 8.981, de 20 de 

janeiro de 1995, 10.637, de 30 de dezembro de 

2002, 10.755, de 3 de novembro de 2003, 

10.865, de 30 de abril de 2004, 10.931, de 2 de 

agosto de 2004, e da Medida Provisória nº 

2.158-35, de 24 de agosto de 2001; e dá outras 

providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

DOS INCENTIVOS À INOVAÇÃO TECNOLÓGICA 

 

Art. 17. A pessoa jurídica poderá usufruir dos seguintes incentivos fiscais:  

I - dedução, para efeito de apuração do lucro líquido, de valor correspondente à 

soma dos dispêndios realizados no período de apuração com pesquisa tecnológica e 

desenvolvimento de inovação tecnológica classificáveis como despesas operacionais pela 

legislação do Imposto sobre a Renda da Pessoa Jurídica - IRPJ ou como pagamento na forma 

prevista no § 2º deste artigo;  

II - redução de 50% (cinqüenta por cento) do Imposto sobre Produtos 

Industrializados - IPI incidente sobre equipamentos, máquinas, aparelhos e instrumentos, bem 

como os acessórios sobressalentes e ferramentas que acompanhem esses bens, destinados à 

pesquisa e ao desenvolvimento tecnológico;  

III - depreciação integral, no próprio ano da aquisição, de máquinas, equipamentos, 

aparelhos e instrumentos, novos, destinados à utilização nas atividades de pesquisa tecnológica 

e desenvolvimento de inovação tecnológica, para efeito de apuração do IRPJ e da CSLL; (Inciso 

com redação dada pela Lei nº 11.774, de 17/9/2008) 

IV - amortização acelerada, mediante dedução como custo ou despesa operacional, 

no período de apuração em que forem efetuados, dos dispêndios relativos à aquisição de bens 

intangíveis, vinculados exclusivamente às atividades de pesquisa tecnológica e 

desenvolvimento de inovação tecnológica, classificáveis no ativo diferido do beneficiário, para 

efeito de apuração do IRPJ;  

V - (Revogado pela Medida Provisória nº 497, de 27/7/2010, convertida na Lei nº 

12.350, de 20/12/2010) 

a) (Revogado pela Medida Provisória nº 497, de 27/7/2010, convertida na Lei nº 

12.350, de 20/12/2010) 

b) (Revogado pela Medida Provisória nº 497, de 27/7/2010, convertida na Lei nº 

12.350, de 20/12/2010) 

VI - redução a 0 (zero) da alíquota do imposto de renda retido na fonte nas remessas 

efetuadas para o exterior destinadas ao registro e manutenção de marcas, patentes e cultivares.  

§ 1º Considera-se inovação tecnológica a concepção de novo produto ou processo 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=580761&seqTexto=103615&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=580761&seqTexto=103615&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2010/medidaprovisoria-497-27-julho-2010-607456-publicacao-128420-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2010/lei-12350-20-dezembro-2010-609723-publicacao-131031-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2010/lei-12350-20-dezembro-2010-609723-publicacao-131031-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2010/medidaprovisoria-497-27-julho-2010-607456-publicacao-128420-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2010/lei-12350-20-dezembro-2010-609723-publicacao-131031-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2010/lei-12350-20-dezembro-2010-609723-publicacao-131031-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2010/medidaprovisoria-497-27-julho-2010-607456-publicacao-128420-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2010/lei-12350-20-dezembro-2010-609723-publicacao-131031-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2010/lei-12350-20-dezembro-2010-609723-publicacao-131031-pl.html
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de fabricação, bem como a agregação de novas funcionalidades ou características ao produto 

ou processo que implique melhorias incrementais e efetivo ganho de qualidade ou 

produtividade, resultando maior competitividade no mercado.  

§ 2º O disposto no inciso I do caput deste artigo aplica-se também aos dispêndios 

com pesquisa tecnológica e desenvolvimento de inovação tecnológica contratados no País com 

universidade, instituição de pesquisa ou inventor independente de que trata o inciso IX do art. 

2º da Lei nº 10.973, de 2 de dezembro de 2004, desde que a pessoa jurídica que efetuou o 

dispêndio fique com a responsabilidade, o risco empresarial, a gestão e o controle da utilização 

dos resultados dos dispêndios.  

§ 3º Na hipótese de dispêndios com assistência técnica, científica ou assemelhados 

e de royalties por patentes industriais pagos a pessoa física ou jurídica no exterior, a 

dedutibilidade fica condicionada à observância do disposto nos arts. 52 e 71 da Lei nº 4.506, de 

30 de novembro de 1964.  

§ 4º Na apuração dos dispêndios realizados com pesquisa tecnológica e 

desenvolvimento de inovação tecnológica, não serão computados os montantes alocados como 

recursos não reembolsáveis por órgãos e entidades do Poder Público.  

§ 5º (Revogado pela Medida Provisória nº 497, de 27/7/2010, convertida na Lei nº 

12.350, de 20/12/2010)  

I - (Revogado pela Medida Provisória nº 497, de 27/7/2010, convertida na Lei nº 

12.350, de 20/12/2010) 

II - (Revogado pela Medida Provisória nº 497, de 27/7/2010, convertida na Lei nº 

12.350, de 20/12/2010) 

§ 6º A dedução de que trata o inciso I do caput deste artigo aplica-se para efeito de 

apuração da base de cálculo da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL.  

§ 7º A pessoa jurídica beneficiária dos incentivos de que trata este artigo fica 

obrigada a prestar, em meio eletrônico, informações sobre os programas de pesquisa, 

desenvolvimento tecnológico e inovação, na forma estabelecida em regulamento.  

§ 8º A quota de depreciação acelerada de que trata o inciso III do caput deste artigo 

constituirá exclusão do lucro líquido para fins de determinação do lucro real e será controlada 

em livro fiscal de apuração do lucro real.  

§ 9º O total da depreciação acumulada, incluindo a contábil e a acelerada, não 

poderá ultrapassar o custo de aquisição do bem.  

§ 10. A partir do período de apuração em que for atingido o limite de que trata o § 

9º deste artigo, o valor da depreciação registrado na escrituração comercial deverá ser 

adicionado ao lucro líquido para efeito de determinação do lucro real.  

§ 11. As disposições dos §§ 8°, 9° e 10 deste artigo aplicam se também às quotas 

de amortização de que trata o inciso IV do caput deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

11.487, de 15/6/2007) 

 

Art. 18. Poderão ser deduzidas como despesas operacionais, na forma do inciso I 

do caput do art. 17 desta Lei e de seu § 6º, as importâncias transferidas a microempresas e 

empresas de pequeno porte de que trata a Lei nº 9.841, de 5 de outubro de 1999, destinadas à 

execução de pesquisa tecnológica e de desenvolvimento de inovação tecnológica de interesse e 

por conta e ordem da pessoa jurídica que promoveu a transferência, ainda que a pessoa jurídica 

recebedora dessas importâncias venha a ter participação no resultado econômico do produto 

resultante.  

§ 1º O disposto neste artigo aplica-se às transferências de recursos efetuadas para 

inventor independente de que trata o inciso IX do art. 2º da Lei nº 10.973, de 2 de dezembro de 

2004.  

§ 2º Não constituem receita das microempresas e empresas de pequeno porte, nem 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2010/medidaprovisoria-497-27-julho-2010-607456-publicacao-128420-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2010/lei-12350-20-dezembro-2010-609723-publicacao-131031-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2010/lei-12350-20-dezembro-2010-609723-publicacao-131031-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2010/medidaprovisoria-497-27-julho-2010-607456-publicacao-128420-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2010/lei-12350-20-dezembro-2010-609723-publicacao-131031-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2010/lei-12350-20-dezembro-2010-609723-publicacao-131031-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2010/medidaprovisoria-497-27-julho-2010-607456-publicacao-128420-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2010/lei-12350-20-dezembro-2010-609723-publicacao-131031-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2010/lei-12350-20-dezembro-2010-609723-publicacao-131031-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=555351&seqTexto=74558&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=555351&seqTexto=74558&PalavrasDestaque=


233 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 6299-A/2002 

rendimento do inventor independente, as importâncias recebidas na forma do caput deste artigo, 

desde que utilizadas integralmente na realização da pesquisa ou desenvolvimento de inovação 

tecnológica.  

§ 3º Na hipótese do § 2º deste artigo, para as microempresas e empresas de pequeno 

porte de que trata o caput deste artigo que apuram o imposto de renda com base no lucro real, 

os dispêndios efetuados com a execução de pesquisa tecnológica e desenvolvimento de 

inovação tecnológica não serão dedutíveis na apuração do lucro real e da base de cálculo da 

CSLL.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 8.892, DE 2017 
(Do Sr. Covatti Filho) 

 
Altera a Lei nº 7.802, de 11 de julho de 1989, para dispor sobre os critérios 
para o reconhecimento de limites máximos de resíduos de agrotóxicos em 
produtos vegetais in natura. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-6299/2002.  
 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º A Lei nº 7.802, de 11 de julho de 1989, passa a vigorar 

acrescida do seguinte artigo: 

 “Art. 13-A. Os critérios a serem adotados para o reconhecimento de 

limites máximos de resíduos - LMR de agrotóxicos nas importações de 

produtos vegetais in natura são: 

I – o ingrediente ativo do agrotóxico deverá estar registrado no país 

exportador do produto vegetal in natura; 

II - devem ser cumpridos os LMR estabelecidos na legislação 

brasileira; 

III - quando não houver LMR estabelecido na legislação brasileira, 

deverá ser adotado como referência o LMR estabelecido pelo Codex 

Alimentarius; e 

IV – quando não houver LMR estabelecido pela legislação brasileira e 

pelo Codex Alimentarius, poderá ser adotado o LMR estabelecido pelo 
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país exportador do produto vegetal in natura, desde que o cálculo da 

avaliação de exposição ao consumidor, realizado pelos órgãos 

federais competentes do País, não indicar risco para a saúde da 

população brasileira. 

§ 1º O disposto neste artigo não se aplica aos ingredientes ativos cujos 

registros foram cancelados ou negados pelos órgãos federais 

competentes do País, por razões de saúde pública. 

§ 2º O disposto no inciso II não se aplica aos ingredientes ativos 

registrados no País que não sejam autorizados para o produto vegetal 

alvo da importação, por ultrapassarem a Ingestão Diária Aceitável – 

IDA da população brasileira.  

§ 3º A avaliação do risco deve utilizar a IDA estabelecida pela 

legislação brasileira ou, na sua falta, a IDA do Codex Alimentarius. 

§ 4º Os casos não contemplados neste artigo devem ser analisados 

caso a caso, considerando os critérios de segurança da saúde para os 

consumidores. 

§ 5º Os critérios para reconhecimento de LMR de agrotóxicos 

estabelecidos em acordos internacionais de que o Brasil seja parte se 

sobrepõem aos critérios estabelecidos nesta Lei.”  

Art 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 
A Resolução Mercosul GMC nº 15/2016 tem por objetivo agilizar o 

comércio de produtos vegetais in natura entre os países membros do Mercosul, 

garantindo a saúde dos consumidores.  

De acordo com a norma, são preservadas as competências de cada 

país do Mercosul para o estabelecimento de seus próprios Limites Máximos de 

Resíduos de agrotóxicos (LMRs), e para o cálculo do impacto desses resíduos sobre 

as suas populações.    

A norma que vigorava anteriormente, a Resolução GMC nº 14/1995, 

não chegou a ser incorporada ao ordenamento jurídico brasileiro. Esta norma 

estabelecia apenas o uso dos LMRs previstos no Codex Alimentarius para o comércio 

de produtos vegetais in natura entre os países membros do Mercosul, o que gerava 
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lacunas nos casos em que o Codex não tivesse previamente estabelecido tais limites. 

Por sua vez, a nova Resolução estabelece a obrigação de o 

ingrediente ativo do agrotóxico estar registrado no país exportador, para o 

reconhecimento de LMRs pelo país importador.  Além disso, para fins de cumprimento 

dos limites de resíduos, deverão ser observados os LMRs adotados pelo país 

importador, e, quando o país importador não tiver limites estabelecidos, deverão ser 

respeitados os limites estabelecidos pelo Codex Alimentarius. Somente na ausência 

também de limites estabelecidos pelo Codex poderão ser adotados como referência 

os limites estabelecidos pelo país exportador, desde que o cálculo da avaliação do 

risco ao consumidor, realizada pelo país importador, não indique risco a sua 

população.  

Apesar de a Resolução GMC nº 15/2016 já ter sido incorporada ao 

ordenamento jurídico brasileiro pela Instrução Normativa Conjunta MAPA/ANVISA nº 

1, de 28 de junho de 2017, entendemos oportuno e recomendável estabelecer os 

critérios para reconhecimento dos LMRs nas importações de produtos vegetais in 

natura em lei ordinária, para o conjunto das importações brasileiras desses produtos, 

visando conferir maior clareza e segurança jurídica para os operadores comerciais e 

resguardar mais efetivamente a saúde da população. 

Pelas razões apresentadas, pedimos o apoio dos nobres colegas para 

esta proposição. 

 

Sala das Sessões, em 19 de outubro de 2017. 

 
Deputado COVATTI FILHO 

 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 7.802, DE 11 DE JULHO DE 1989 
 

Dispõe sobre a pesquisa, a experimentação, a 

produção, a embalagem e rotulagem, o 

transporte, o armazenamento, a 

comercialização, a propaganda comercial, a 

utilização, a importação, a exportação, destino 
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final dos resíduos e embalagens, o registro, a 

classificação, o controle, a inspeção e a 

fiscalização de agrotóxicos, seus componentes 

e afins, e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 13. A venda de agrotóxicos e afins aos usuários será feita através de receituário 

próprio, prescrito por profissionais legalmente habilitados, salvo casos excepcionais que forem 

previstos na regulamentação desta Lei.  

 

Art. 14. As responsabilidades administrativa, civil e penal pelos danos causados à 

saúde das pessoas e ao meio ambiente, quando a produção, comercialização, utilização, 

transporte e destinação de embalagens vazias de agrotóxicos, seus componentes e afins, não 

cumprirem o disposto na legislação pertinente, cabem: (“Caput” do artigo com redação dada 

pela Lei nº 9.974, de 6/6/2000) 

a) ao profissional, quando comprovada receita errada, displicente ou indevida;   

b) ao usuário ou ao prestador de serviços, quando proceder em desacordo com o 

receituário ou as recomendações do fabricante e órgãos registrantes e sanitário-ambientais; 

(Alínea com redação dada pela Lei nº 9.974, de 6/6/2000) 

c) ao comerciante, quando efetuar venda sem o respectivo receituário ou em 

desacordo com a receita ou recomendações do fabricante e órgãos registrantes e sanitário-

ambientais; (Alínea com redação dada pela nº Lei nº 9.974, de 6/6/2000) 

d) ao registrante que, por dolo ou por culpa, omitir informações ou fornecer 

informações incorretas;   

 e) ao produtor, quando produzir mercadorias em desacordo com as especificações 

constantes do registro do produto, do rótulo, da bula, do folheto e da propaganda, ou não der 

destinação às embalagens vazias em conformidade com a legislação pertinente; (Alínea com 

redação dada pela Lei nº 9.974, de 6/6/2000) 

 f) ao empregador, quando não fornecer e não fizer manutenção dos equipamentos 

adequados à proteção da saúde dos trabalhadores ou dos equipamentos na produção, 

distribuição e aplicação dos produtos.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

MERCOSULIGMC/RESOLUÇÃO  Nº 15, DE 6 DE JUNHO DE 2016 
 

Critérios para o reconhecimento de limites 

máximos de resíduos de agrotóxicos em 

produtos vegetais innatura 

 

TENDO EN VISTA: O Tratado de Assunção, o Protocolo de Ouro Preto, a Decisão 

Nº 06/96 do Conselho do Mercado Comum e a Resolução Nº 14/95 do Grupo Mercado Comum. 

 

CONSIDERANDO: 

 

Que os Estados Partes concordaram em revisar a Resolução GMC Nº 14/95 

“Resíduos Praguicidasem Produtos Agropecuários Alimentíciosln Natura”, com a finalidade de 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=377987&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=377987&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=377987&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=377987&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=377987&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=377987&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=377987&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=377987&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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ampliar os acordos, estabelecendo critérios para o reconhecimento de limites máximos de 

resíduos de agrotóxicos em produtos vegetais in natura entre os Estados Partes do MERCOSUL. 

 

Que a diversidade de agrotóxicos autorizados pelos diferentes países para os 

produtos vegetais in natura comercializados entre os Estados Partes faz necessário estabelecer 

critérios adequados para o seu tratamento. 

 

Que estabelecer critérios para o reconhecimento de limites máximos de resíduos de 

agrotóxicos em produtos vegetais in natura, entre os Estados Partes do MERCOSUL, permitirá 

facilitar os processos de importação e exportação destes produtos no comércio intrabloco. 

 

O GRUPO MERCADO COMUM 

 

RESOLVE: 

 

Art.1° – Aprovar os “Critérios para o Reconhecimento de Limites Máximos de 

Resíduos de Agrotóxicosem Produtos Vegetaisln Natura”, que constam como Anexo e fazem 

parte da presente Resolução. 

 

Art. 2° – Os organismos nacionais competentes para a implementação da presente 

Resolução são: 

 

Argentina: Ministerio de Agroindustria – MINAGRO 

 

Secretaria de Agricultura, Ganadería y Pesca (SAGyP) 

 

Servicio Nacional de Sanidad y Calidad Agroalimentaria (SE NASA) 

 

Brasil: Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento (MAPA) 

 

Ministério da Saúde (MS) 

 

Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA) 

 

Paraguai: Ministerio de Agricultura y Ganadería (MAG) 

 

Servicio Nacional de Calidad y Sanidad Vegetal y de Semillas (SENAVE) 

 

Ministerio de Salud Pública y Bienestar Social (MSPyBS) 

 

Uruguai: Ministerio de Ganadería, Agricultura y Pesca (MGAP) 

 

Dirección General de Servicios Agrícolas (DGSA) 

 

Ministerio de Salud Pública (MSP) 

 

Venezuela: Ministerio dei Poder Popular para Agricultura y Tierra (MPPAT) 

 

Instituto Nacional de Salud Agrícola Integral (INSAI) 
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Art. 3º – Os acordos a serem alcançados com base na harmonização dos limites 

máximos de resíduos de praguicidas em alimentos e seus regulamentos serão realizados no 

âmbito do SGT Nº 3 “Regulamentos Técnicos e Avaliação da Conformidade”. 

 

Art. 4° – Revogar a Resolução GMC Nº 14/95. 

 

Art. 5° – Esta Resolução deverá ser incorporada ao ordenamento jurídico dos 

Estados Partes antes de 15/XI 1/2016. 

 

Cll GMC – Montevidéu, 15/VI/16 

 

 

MERCOSUL/GMC/RESOLUÇÃO  Nº 14, DE 3 DE AGOSTO DE 1995 
* Revogada pela MERCOSULIGMC/RESOLUÇÃO  Nº 15, DE 6 DE JUNHO DE 2016 

 

Resíduos praguicidas e produtos agropecuários 

alimentícios in natura 

 

 

TENDO EM VISTA: o Art. 13 do Tratado de Assunção, a Decisão Nº 4/91 do 

Conselho do Mercado Comum e as Resoluções Nºs 62/92 e 91/93 do Grupo Mercado Comum. 

 

CONSIDERANDO 

 

Que através da Resolução GMC Nº 62/92 aprovou-se a norma MERCOSUL para 

resíduos de praguicidas para o comércio de produtos agropecuários in natura. 

Que a incidência dos resíduos de praguicidas nos produtos agropecuários 

alimentícios in natura, que são comercializados entre os Estados Partes, torna necessário 

estabelecer um sistema adequado para seu tratamento. 

 

O GRUPO MERCADO COMUM 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1- Adotar como referência, para o comércio intra-regional de produtos 

agropecuários alimentícios in natura, os limites máximos de resíduos de praguicidas 

estabelecidos no CODEX ALIMENTARIUS FAO - OMS. 

 

Art. 2- Os Estados Partes do MERCOSUL que não tenham estabelecido em nível 

regional os limites máximos de resíduos de praguicidas em seus produtos não poderão restringir 

o comércio intra-MERCOSUL de produtos agropecuários alimentícios in natura se tais 

produtos cumprem os limites máximos determinados no CODEX ALIMENTARIUS FAO - 

OMS. 

 

Art. 3- No caso de que os limites máximos de resíduos de praguicidas já adotados, 

ou a serem adotados, por algum dos Estados Partes do MERCOSUL resultem mais restritivos 

que os estabelecidos no CODEX, ou no caso em que estes últimos não existam, proceder-se-á 

de acordo com o disposto no Acordo Sanitário e Fitossanitário do MERCOSUL 

(particularmente os Art. 3, 4, 7 e 10) e com a regulamentação que sobre tal base se estabeleça 

na matéria. 
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Art. 4 - Para os fins do disposto no artigo anterior, o Comitê de Sanidade e o SGT 

Normas Técnicas estabelecerão, de forma coordenada, o regulamento, as instâncias e os 

mecanismos necessários, participando tais disposições aos organimos competentes da área de 

Saúde Pública dos respectivos países, quando couber. 

 

Art. 5 - Os acordos a serem alcançados com base na harmonização dos limites 

máximos de resíduos de praguicidas e seus regulamentos serão realizados no âmbito do SGT 

Normas Técnicas. 

 

Art. 6 - Os Estados Partes colocarão em vigência as disposições legislativas, 

regulamentares e administrativas necessárias para dar cumprimento à presente Resolução 

através dos seguintes organismos: 

Argentina 

Instituto Argentino de Sanidad y Calidad Vegetal 

Secretaría de Agricultura, Ganadería y Pesca 

Brasil 

Secretaria de Defesa Agropecuária do MAARA 

Secretaria de Vigilância Sanitária do Ministério da Saúde 

Paraguai 

Ministerio de Agricultura y Ganadería 

Ministerio de Industria y Comercio 

Ministerio de Salud Pública y Bienestar Social 

Uruguai 

Ministerio de Agricultura, Ganadería y Pesca 

Ministerio de Salud Pública 

 

Art. 7- Revoga-se a Resolução GMC Nº 62/92. 

 

XVIII GMC - Assunção, 3/VIII/95. 

 

 
INSTRUÇÃO NORMATIVA CONJUNTA MAPA/ANVISA N° 1, DE 28 DE JUNHO DE 2017 

 

 

O SECRETÁRIO DE DEFESA AGROPECUÁRIA DO MINISTÉRIO DA 

AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO E O DIRETOR-PRESIDENTE DA 

AGÊNCIA NACIONAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA - ANVISA, no uso das suas 

atribuições legais, tendo em vista o disposto na Lei nº 7.802, de 11 de julho de 1989, e no 

Decreto nº 4.074, de 4 de janeiro de 2002, e o que consta do Processo nº 25351.717229/2014-

29, resolvem: 

 

Art. 1º Aprovar o Regulamento Técnico que dispõe sobre critérios para o 

reconhecimento de limites máximos de resíduos de agrotóxicos em produtos vegetais in natura 

(Revogação da Resolução GMC Nº 14/95). 

 

Art. 2º Este Regulamento incorpora ao ordenamento jurídico nacional a Resolução 

GMC MERCOSUL n. 15/16, de 15 de junho de 2016. 

 

Art. 3º O descumprimento das disposições cumpridas nesta Instrução Normativa 
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Conjunta e no regulamento por ela aprovado constitui infração sanitária, os termos da Lei n. 

6.437, de 20 de agosto de 1977, sem prejuízo das responsabilidades civil, administrativa e penal 

cabíveis. 

 

Art. 4º Esta Instrução Normativa Conjunta entra em vigor na data de sua publicação. 

 

LUÍS EDUARDO PACIFICI RANGEL 

Secretário de Defesa Agropecuária do Ministério da Agricultura, Pecuária e 

Abastecimento 

 

JARBAS BARBOSA DA SILVA JR. 

Diretor-Presidente Substituto da Agência Nacional de Vigilância Sanitária  

 

 

PROJETO DE LEI N.º 9.271, DE 2017 
(Do Sr. Delegado Francischini) 

 
Altera a Lei nº 7.802, de 11 de julho de 1989, o Decreto-Lei no 2.848, de 
7 de dezembro de 1940 (Código Penal) e a Lei nº 8.072, de 25 de julho 
de 1990 (Dispõe sobre os crimes hediondos, nos termos do art. 5º, inciso 
XLIII, da Constituição Federal, e determina outras providências) para 
majorar penas de crimes de falsificação de agrotóxicos e outras condutas 
correlatas. (PL Combate Falsificação Agrotóxicos). 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-6299/2002.  
 

 

O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º Esta lei altera a Lei nº 7.802, de 11 de julho de 1989, o Decreto-

Lei no 2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código Penal) e a Lei nº 8.072, de 25 de 

julho de 1990 (Dispõe sobre os crimes hediondos, nos termos do art. 5º, inciso XLIII, 

da Constituição Federal, e determina outras providências)   para majorar penas de 

crimes de falsificação de agrotóxicos e outras condutas correlatas. 

Art. 2º O art. 15 da lei nº 7.802, de 11 de julho de 1989, passa a vigorar 

com a seguinte redação: 

“Art. 15. Aquele que produzir, falsificar, comercializar, transportar, 

aplicar, prestar serviço, der destinação a resíduos e embalagens vazias 

de agrotóxicos, seus componentes e afins, em descumprimento às 

exigências estabelecidas na legislação pertinente estará sujeito à pena 
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de reclusão, de dois a quatro anos, além de multa. 

Parágrafo único. Aumenta-se a pena de um terço até a metade se os 

agrotóxicos, seus componentes e afins forem falsificados.” (NR) 

Art. 3º Os arts. 155, 157 e 334-A, todos do Decreto-Lei no 2.848, de 7 de 

dezembro de 1940 (Código Penal), passam a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 155. ........................................................................................ 

........................................................................................................ 

§ 7º A pena é de reclusão de dois a seis anos se a subtração for de 

agrotóxicos, seus componentes e afins. 

....................................................................................................... 

Art. 157. ......................................................................................... 

........................................................................................................ 

§ 2º ................................................................................................. 

........................................................................................................ 

VI – se a subtração for de agrotóxicos, seus componentes e afins. 

........................................................................................................ 

 

Art. 334-A. ...................................................................................... 

........................................................................................................ 

§ 4º Aumenta-se a pena de um terço até a metade se as condutas 

previstas neste artigo forem praticadas em relação a agrotóxicos, seus 

componentes e afins que não tiverem comercialização autorizada pelas 

autoridades competentes. 

§ 5º Aplica-se a pena em dobro se o crime de contrabando é praticado 

em transporte aéreo, marítimo ou fluvial”. (NR) 

 

Art. 4º O art. 1º da lei nº 8.072, de 25 de julho de 1990 (Dispõe sobre os 

crimes hediondos, nos termos do art. 5º, inciso XLIII, da Constituição Federal, e 

determina outras providências) passa a vigorar acrescido do seguinte inciso VII-C: 
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“Art. 1º ............................................................................................ 

....................................................................................................... 

VII-C - falsificação, corrupção, adulteração ou alteração de agrotóxico. 

.......................................................................................................” (NR) 

Art. 5º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O presente projeto tem como objetivo punir com maior rigor a falsificação 

e/ou adulteração de defensivos agrícolas, os chamados agrotóxicos. 

O contrabando e a falsificação desses produtos é um problema que vem 

se expandindo ano a ano, prejudicando agressivamente a saúde do trabalhador 

rural e do consumidor final dos produtos que fazem uso daquele produto. Os 

estados do Rio Grande do Sul, de Santa Catarina, do Paraná, de São Paulo, de Mato 

Grosso do Sul, de Mato Grosso, de Goiás, de Minas Gerais e da Bahia são os que 

mais sofrem com problemas de falsificação e contrabando de agrotóxicos no país. 

Com efeito, o uso de agrotóxico ilegal traz consigo a falta de informação 

segura, o que pode levar à contaminação dos solos, das águas superficiais e 

subterrâneas e dos alimentos, causando efeito negativo aos organismos terrestres e 

aquáticos, além de intoxicar o ser humano. Essa intoxicação se dá tanto pelo consumo 

de água e alimentos contaminados quanto pelo manuseio do produto falsificado pelos 

trabalhadores e produtores rurais. 

Para se ter uma ideia de como é extremamente complexo desenvolver 

e produzir defensivos agrícolas, leva-se em torno de onze anos de estudos e testes e 

o valor investido é de aproximadamente US$ 280 milhões. 

Diante disso, além de implicar em riscos à saúde humana, a segurança 

alimentar, ao consumidor e ao meio ambiente, há também um grande impacto na 

arrecadação fiscal, tanto da União quanto dos Estados da Federação. Estima-se que 

as perdas ultrapassaram, apenas no ano de 2016, R$ 6,80 bilhões, isso somando 

Imposto de Importação, PIS Importação, COFINS Importação, AFRMM e ICMS.  

Vale destacar ainda estimativas que indicam cerca de 25% dos 

defensivos agrícolas utilizados em território nacional são oriundos do mercado ilegal. 

Esse mercado promove perdas significativas, não apenas para a indústria produtora 

de defensivos agrícolas, mas também para toda a economia nacional, impactando 
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inclusive na geração de empregos. 

A Organização das Nações Unidas para a Alimentação e a 

Agricultura/Organização Mundial da Saúde (FAO/WHO) prevê diretrizes para que os 

governos avaliem os praguicidas, considerando o alcance da finalidade pretendida e 

o risco aceitável para a saúde humana, animal e para o meio ambiente. 

A título de exemplo, os produtos com a maior área afetada pelo uso de 

defensivos ilegais são o milho (6,2 milhões de hectares), feijão (1,4 milhão de 

hectares) e soja (1,2 milhão de hectares). 

A Anvisa entende que produtos irregulares não oferecem as garantias 

de eficácia, segurança e qualidade que são exigidas para produtos sob vigilância 

sanitária. Do contrário, tais produtos representam um alto risco de dano e ameaça a 

saúde das pessoas. 

Diante do exposto solicito apoio dos meus pares para a aprovação deste 

projeto de lei. 

 

Sala das Sessões, em 06 de dezembro de 2017 

 

Deputado Delegado Francischini 

Solidariedade/PR 

 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 

sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 

justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 

fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 

pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 

República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 
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TÍTULO II 

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

 

CAPÍTULO I 

DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS 

 

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, 

garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à 

vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:  

I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos termos desta 

Constituição;  

II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em virtude 

de lei;  

III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento desumano ou degradante;  

IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o anonimato;  

V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da indenização 

por dano material, moral ou à imagem;  

VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo assegurado o livre 

exercício dos cultos religiosos e garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a 

suas liturgias;  

VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistência religiosa nas 

entidades civis e militares de internação coletiva;  

VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença religiosa ou de 

convicção filosófica ou política, salvo se as invocar para eximir-se de obrigação legal a todos 

imposta e recusar-se a cumprir prestação alternativa, fixada em lei;  

IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, científica e de 

comunicação, independentemente de censura ou licença;  

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, 

assegurado o direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação;  

XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem 

consentimento do morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar 

socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial;  

XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das comunicações telegráficas, de 

dados e das comunicações telefônicas, salvo, no último caso, por ordem judicial, nas hipóteses 

e na forma que a lei estabelecer para fins de investigação criminal ou instrução processual penal;  

XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as 

qualificações profissionais que a lei estabelecer;  

XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e resguardado o sigilo da fonte, 

quando necessário ao exercício profissional;  

XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo de paz, podendo qualquer 

pessoa, nos termos da lei, nele entrar, permanecer ou dele sair com seus bens;  

XVI - todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em locais abertos ao 

público, independentemente de autorização, desde que não frustrem outra reunião 

anteriormente convocada para o mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à autoridade 

competente;  

XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, vedada a de caráter 

paramilitar;  

XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de cooperativas independem 

de autorização, sendo vedada a interferência estatal em seu funcionamento;  
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XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente dissolvidas ou ter suas 

atividades suspensas por decisão judicial, exigindo-se, no primeiro caso, o trânsito em julgado;  

XX - ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a permanecer associado;  

XXI - as entidades associativas, quando expressamente autorizadas, têm 

legitimidade para representar seus filiados judicial ou extrajudicialmente;  

XXII - é garantido o direito de propriedade;  

XXIII - a propriedade atenderá a sua função social;  

XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação por necessidade ou 

utilidade pública, ou por interesse social, mediante justa e prévia indenização em dinheiro, 

ressalvados os casos previstos nesta Constituição;  

XXV - no caso de iminente perigo público, a autoridade competente poderá usar de 

propriedade particular, assegurada ao proprietário indenização ulterior, se houver dano;  

XXVI - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, desde que trabalhada 

pela família, não será objeto de penhora para pagamento de débitos decorrentes de sua atividade 

produtiva, dispondo a lei sobre os meios de financiar o seu desenvolvimento;  

XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, publicação ou 

reprodução de suas obras, transmissível aos herdeiros pelo tempo que a lei fixar;  

XXVIII - são assegurados, nos termos da lei:  

a) a proteção às participações individuais em obras coletivas e à reprodução da 

imagem e voz humanas, inclusive nas atividades desportivas;  

b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico das obras que criarem ou 

de que participarem aos criadores, aos intérpretes e às respectivas representações sindicais e 

associativas;  

XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos industriais privilégio temporário 

para sua utilização, bem como proteção às criações industriais, à propriedade das marcas, aos 

nomes de empresas e a outros signos distintivos, tendo em vista o interesse social e o 

desenvolvimento tecnológico e econômico do País;  

XXX - é garantido o direito de herança;  

XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros situados no País será regulada pela lei 

brasileira em benefício do cônjuge ou dos filhos brasileiros, sempre que não lhes seja mais 

favorável a lei pessoal do de cujus ; 

XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do consumidor;  

XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu 

interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob 

pena de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da 

sociedade e do Estado;  

XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas:  

a) o direito de petição aos poderes públicos em defesa de direitos ou contra 

ilegalidade ou abuso de poder;  

b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e 

esclarecimento de situações de interesse pessoal;  

XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a 

direito;  

XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa 

julgada;  

XXXVII - não haverá juízo ou tribunal de exceção;  

XXXVIII - é reconhecida a instituição do júri, com a organização que lhe der a lei, 

assegurados:  

a) a plenitude de defesa;  

b) o sigilo das votações;  
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c) a soberania dos veredictos;  

d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos contra a vida;  

XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena sem prévia 

cominação legal;  

XL - a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu;  

XLI - a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos direitos e liberdades 

fundamentais;  

XLII - a prática do racismo constitui crime inafiançável e imprescritível, sujeito à 

pena de reclusão, nos termos da lei;  

XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de graça ou anistia a 

prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos 

como crimes hediondos, por eles respondendo os mandantes, os executores e os que, podendo 

evitá-los, se omitirem;  

XLIV - constitui crime inafiançável e imprescritível a ação de grupos armados, civis 

ou militares, contra a ordem constitucional e o Estado democrático;  

XLV - nenhuma pena passará da pessoa do condenado, podendo a obrigação de 

reparar o dano e a decretação do perdimento de bens ser, nos termos da lei, estendidas aos 

sucessores e contra eles executadas, até o limite do valor do patrimônio transferido;  

XLVI - a lei regulará a individualização da pena e adotará, entre outras, as 

seguintes:  

a) privação ou restrição da liberdade;  

b) perda de bens;  

c) multa;  

d) prestação social alternativa;  

e) suspensão ou interdição de direitos;  

XLVII - não haverá penas:  

a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos termos do art. 84, XIX;  

b) de caráter perpétuo;  

c) de trabalhos forçados;  

d) de banimento;  

e) cruéis;  

XLVIII - a pena será cumprida em estabelecimentos distintos, de acordo com a 

natureza do delito, a idade e o sexo do apenado;  

XLIX - é assegurado aos presos o respeito à integridade física e moral;  

L - às presidiárias serão asseguradas condições para que possam permanecer com 

seus filhos durante o período de amamentação;  

LI - nenhum brasileiro será extraditado, salvo o naturalizado, em caso de crime 

comum, praticado antes da naturalização, ou de comprovado envolvimento em tráfico ilícito de 

entorpecentes e drogas afins, na forma da lei;  

LII - não será concedida extradição de estrangeiro por crime político ou de opinião;  

LIII - ninguém será processado nem sentenciado senão pela autoridade competente;  

LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo 

legal;  

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em geral 

são assegurados o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes;  

LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meios ilícitos;  

LVII - ninguém será considerado culpado até o trânsito em julgado de sentença 

penal condenatória;  

LVIII - o civilmente identificado não será submetido a identificação criminal, salvo 

nas hipóteses previstas em lei;  
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LIX - será admitida ação privada nos crimes de ação pública, se esta não for 

intentada no prazo legal;  

LX - a lei só poderá restringir a publicidade dos atos processuais quando a defesa 

da intimidade ou o interesse social o exigirem;  

LXI - ninguém será preso senão em flagrante delito ou por ordem escrita e 

fundamentada de autoridade judiciária competente, salvo nos casos de transgressão militar ou 

crime propriamente militar, definidos em lei;  

LXII - a prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre serão comunicados 

imediatamente ao juiz competente e à família do preso ou à pessoa por ele indicada;  

LXIII - o preso será informado de seus direitos, entre os quais o de permanecer 

calado, sendo-lhe assegurada a assistência da família e de advogado;  

LXIV - o preso tem direito à identificação dos responsáveis por sua prisão ou por 

seu interrogatório policial;  

LXV - a prisão ilegal será imediatamente relaxada pela autoridade judiciária;  

LXVI - ninguém será levado à prisão ou nela mantido quando a lei admitir a 

liberdade provisória, com ou sem fiança;  

LXVII - não haverá prisão civil por dívida, salvo a do responsável pelo 

inadimplemento voluntário e inescusável de obrigação alimentícia e a do depositário infiel;  

LXVIII - conceder-se-á habeas corpus sempre que alguém sofrer ou se achar 

ameaçado de sofrer violência ou coação em sua liberdade de locomoção, por ilegalidade ou 

abuso de poder;  

LXIX - conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, 

não amparado por habeas corpus ou habeas data , quando o responsável pela ilegalidade ou 

abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições 

do poder público;  

LXX - o mandado de segurança coletivo pode ser impetrado por:  

a) partido político com representação no Congresso Nacional;  

b) organização sindical, entidade de classe ou associação legalmente constituída e 

em funcionamento há pelo menos um ano, em defesa dos interesses de seus membros ou 

associados;  

LXXI - conceder-se-á mandado de injunção sempre que a falta de norma 

regulamentadora torne inviável o exercício dos direitos e liberdades constitucionais e das 

prerrogativas inerentes à nacionalidade, à soberania e à cidadania;  

LXXII - conceder-se-á habeas data : 

a) para assegurar o conhecimento de informações relativas à pessoa do impetrante, 

constantes de registros ou bancos de dados de entidades governamentais ou de caráter público;  

b) para a retificação de dados, quando não se prefira fazê-lo por processo sigiloso, 

judicial ou administrativo;  

LXXIII - qualquer cidadão é parte legítima para propor ação popular que vise a 

anular ato lesivo ao patrimônio público ou de entidade de que o Estado participe, à moralidade 

administrativa, ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, ficando o autor, salvo 

comprovada má-fé, isento de custas judiciais e do ônus da sucumbência;  

LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que 

comprovarem insuficiência de recursos;  

LXXV - o Estado indenizará o condenado por erro judiciário, assim como o que 

ficar preso além do tempo fixado na sentença;  

LXXVI - são gratuitos para os reconhecidamente pobres, na forma da lei:  

a) o registro civil de nascimento;  

b) a certidão de óbito;  

LXXVII - são gratuitas as ações de habeas corpus e habeas data , e, na forma da 
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lei, os atos necessários ao exercício da cidadania.  

LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável 

duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação. (Inciso acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 1º As normas definidoras dos direitos e garantias fundamentais têm aplicação 

imediata.  

§ 2º Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não excluem outros 

decorrentes do regime e dos princípios por ela adotados, ou dos tratados internacionais em que 

a República Federativa do Brasil seja parte.  

§ 3º Os tratados e convenções internacionais sobre direitos humanos que forem 

aprovados, em cada Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, por três quintos dos votos 

dos respectivos membros, serão equivalentes às emendas constitucionais. (Parágrafo acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 4º O Brasil se submete à jurisdição de Tribunal Penal Internacional a cuja criação 

tenha manifestado adesão. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

 

CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS SOCIAIS 

 

Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a 

moradia, o transporte, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à 

infância, a assistência aos desamparados, na forma desta Constituição. (Artigo com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 90, de 2015) 
....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 7.802, DE 11 DE JULHO DE 1989 
 

Dispõe sobre a pesquisa, a experimentação, a 

produção, a embalagem e rotulagem, o 

transporte, o armazenamento, a 

comercialização, a propaganda comercial, a 

utilização, a importação, a exportação, destino 

final dos resíduos e embalagens, o registro, a 

classificação, o controle, a inspeção e a 

fiscalização de agrotóxicos, seus componentes 

e afins, e dá outras providências. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 15. Aquele que produzir, comercializar, transportar, aplicar, prestar serviço, 

der destinação a resíduos e embalagens vazias de agrotóxicos, seus componentes e afins, em 

descumprimento às exigências estabelecidas na legislação pertinente estará sujeito à pena de 

reclusão, de dois a quatro anos, além de multa. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 9.974, 

de 6/6/2000) 

 

Art. 16. O empregador, profissional responsável ou o prestador de serviço, que 

deixar de promover as medidas necessárias de proteção à saúde e ao meio ambiente, estará 

sujeito à pena de reclusão de 2 (dois) a 4 (quatro) anos, além de multa de 100 (cem) a 1.000 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-90-15-setembro-2015-781520-publicacaooriginal-148098-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-90-15-setembro-2015-781520-publicacaooriginal-148098-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=377987&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=377987&seqTexto=1&PalavrasDestaque=


249 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 6299-A/2002 

(mil) MVR. Em caso de culpa, será punido com pena de reclusão de 1 (um) a 3 (três) anos, além 

de multa de 50 (cinqüenta) a 500 (quinhentos) MVR.. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 
 

Código Penal. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte lei:  

 

CÓDIGO PENAL 

....................................................................................................................................................... 

 

PARTE ESPECIAL 

(Canceladas na Parte Especial quaisquer referências a valores de multas, substituindo-se a 

expressão "multa de" por "multa" de acordo com o art. 2º da Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

...................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO II 

DOS CRIMES CONTRA O PATRIMÔNIO 

 

CAPÍTULO I 

DO FURTO 

 

Furto 
Art. 155. Subtrair, para si ou para outrem, coisa alheia móvel:  

Pena - reclusão, de um a quatro anos, e multa.  

§ 1º A pena aumenta-se de um terço, se o crime é praticado durante o repouso 

noturno.  

§ 2º Se o criminoso é primário, e é de pequeno valor a coisa furtada, o juiz pode 

substituir a pena de reclusão pela de detenção, diminuí-la de um a dois terços, ou aplicar 

somente a pena de multa.  

§ 3º Equipara-se à coisa móvel a energia elétrica ou qualquer outra que tenha valor 

econômico.  

 

Furto qualificado  

§ 4º A pena é de reclusão de dois a oito anos, e multa, se o crime é cometido:  

I - com destruição ou rompimento de obstáculo à subtração da coisa;  

II - com abuso de confiança, ou mediante fraude, escalada ou destreza;  

III - com emprego de chave falsa;  

IV - mediante concurso de duas ou mais pessoas.  

§ 5º A pena é de reclusão de três a oito anos, se a subtração for de veículo automotor 

que venha a ser transportado para outro Estado ou para o exterior. (Parágrafo acrescido pela 

Lei nº 9.426, de 24/12/1996) 

§ 6º A pena é de reclusão de 2 (dois) a 5 (cinco) anos se a subtração for de 

semovente domesticável de produção, ainda que abatido ou dividido em partes no local da 

subtração. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.330, de 2/8/2016) 

 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=356852&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=356852&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=365299&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=365299&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13330-2-agosto-2016-783473-publicacaooriginal-150922-pl.html
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Furto de coisa comum  

Art. 156. Subtrair o condômino, co-herdeiro ou sócio, para si ou para outrem, a 

quem legitimamente a detém, a coisa comum:  

Pena - detenção, de seis meses a dois anos, ou multa.  

§ 1º Somente se procede mediante representação.  

§ 2º Não é punível a subtração de coisa comum fungível, cujo valor não excede a 

quota a que tem direito o agente.  

 

CAPÍTULO II 

DO ROUBO E DA EXTORSÃO 

 

Roubo 
Art. 157. Subtrair coisa móvel alheia, para si ou para outrem, mediante grave 

ameaça ou violência a pessoa, ou depois de havê-la, por qualquer meio, reduzido à 

impossibilidade de resistência:  

Pena - reclusão, de quatro a dez anos, e multa.  

§ 1º Na mesma pena incorre quem, logo depois de subtraída a coisa, emprega 

violência contra pessoa ou grave ameaça, afim de assegurar a impunidade do crime ou a 

detenção da coisa para si ou para terceiro.  

§ 2º A pena aumenta-se de um terço até metade:  

I - se a violência ou ameaça é exercida com emprego de arma;  

II - se há o concurso de duas ou mais pessoas;  

III - se a vítima está em serviço de transporte de valores e o agente conhece tal 

circunstância.  

IV - se a subtração for de veículo automotor que venha a ser transportado para outro 

Estado ou para o exterior; (Inciso acrescido pela Lei nº 9.426, de 24/12/1996) 

V - se o agente mantém a vítima em seu poder, restringindo sua liberdade. (Inciso 

acrescido pela Lei nº 9.426, de 24/12/1996) 

§ 3º Se da violência resulta lesão corporal grave, a pena é de reclusão, de sete a 

quinze anos, além da multa; se resulta morte, a reclusão é de vinte a trinta anos, sem prejuízo 

da multa. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 9.426, de 24/12/1996) 

 

Extorsão 
Art. 158. Constranger alguém, mediante violência ou grave ameaça, e com o intuito 

de obter para si ou para outrem indevida vantagem econômica, a fazer, tolerar que se faça ou 

deixar de fazer alguma coisa:  

Pena - reclusão, de quatro a dez anos, e multa.  

§ 1º Se o crime é cometido por duas ou mais pessoas, ou com emprego de arma, 

aumenta-se a pena de um terço até metade.  

§ 2º Aplica-se à extorsão praticada mediante violência o disposto no § 3º  do artigo 

anterior.  

§ 3º Se o crime é cometido mediante a restrição da liberdade da vítima, e essa 

condição é necessária para a obtenção da vantagem econômica, a pena é de reclusão, de 6 (seis) 

a 12 (doze) anos, além da multa; se resulta lesão corporal grave ou morte, aplicam-se as penas 

previstas no art. 159, §§ 2º  e 3º, respectivamente. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.923, de 

17/4/2009)  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO XI 

DOS CRIMES CONTRA A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=365299&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=365299&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=365299&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=365299&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=365299&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=587712&seqTexto=111485&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=587712&seqTexto=111485&PalavrasDestaque=
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....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DOS CRIMES PRATICADOS POR PARTICULAR  

CONTRA A ADMINISTRAÇÃO EM GERAL 

....................................................................................................................................................... 

 

Contrabando 

Art. 334-A. Importar ou exportar mercadoria proibida: 

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 5 ( cinco) anos. 

§ 1º Incorre na mesma pena quem: 

I - pratica fato assimilado, em lei especial, a contrabando; 

II - importa ou exporta clandestinamente mercadoria que dependa de registro, 

análise ou autorização de órgão público competente; 

III - reinsere no território nacional mercadoria brasileira destinada à exportação; 

IV - vende, expõe à venda, mantém em depósito ou, de qualquer forma, utiliza em 

proveito próprio ou alheio, no exercício de atividade comercial ou industrial, mercadoria 

proibida pela lei brasileira; 

V - adquire, recebe ou oculta, em proveito próprio ou alheio, no exercício de 

atividade comercial ou industrial, mercadoria proibida pela lei brasileira. 

§ 2º Equipara-se às atividades comerciais, para os efeitos deste artigo, qualquer 

forma de comércio irregular ou clandestino de mercadorias estrangeiras, inclusive o exercido 

em residências. 

§ 3º A pena aplica-se em dobro se o crime de contrabando é praticado em transporte 

aéreo, marítimo ou fluvial. (Artigo acrescido pela Lei nº 13.008, de 26/6/2014) 

 

 

Impedimento, perturbação ou fraude de concorrência  
Art. 335. Impedir, perturbar ou fraudar concorrência pública ou venda em hasta 

pública, promovida pela administração federal, estadual ou municipal, ou por entidade 

paraestatal; afastar ou procurar afastar concorrente ou licitante, por meio de violência, grave 

ameaça, fraude ou oferecimento de vantagem:  

Pena - detenção, de seis meses a dois anos, ou multa além da pena correspondente 

à violência.  

Parágrafo único. Incorre na mesma pena quem se abstém de concorrer ou licitar, 

em razão da vantagem oferecida.  

.......................................................................................................................................................

...................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 8.072, DE 25 DE JULHO DE 1990 
 

Dispõe sobre os crimes hediondos, nos termos 

do art. 5º, inciso XLIII, da Constituição Federal, 

e determina outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º São considerados hediondos os seguintes crimes, todos tipificados no 

Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal, consumados ou tentados:  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13008-26-junho-2014-778956-publicacaooriginal-144447-pl.html
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I - homicídio (art. 121), quando praticado em atividade típica de grupo de 

extermínio, ainda que cometido por um só agente, e homicídio qualificado (art. 121, § 2º, 

incisos I, II, III, IV, V, VI e VII); (Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994 e com redação dada 

pela Lei nº 13.142, de 6/7/2015) 
I-A - lesão corporal dolosa de natureza gravíssima (art. 129, § 2º) e lesão corporal 

seguida de morte (art. 129, § 3º), quando praticadas contra autoridade ou agente descrito nos 

arts. 142 e 144 da Constituição Federal, integrantes do sistema prisional e da Força Nacional 

de Segurança Pública, no exercício da função ou em decorrência dela, ou contra seu cônjuge, 

companheiro ou parente consanguíneo até terceiro grau, em razão dessa condição; (Inciso 

acrescido pela Lei nº 13.142, de 6/7/2015) 
II - latrocínio (art. 157, § 3º, in fine); (Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994) 

III - extorsão qualificada pela morte (art. 158, § 2º); (Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, 

de 6/9/1994) 
IV - extorsão mediante seqüestro e na forma qualificada (art. 159, caput , e §§ lº, 2º 

e 3º); (Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994) 

V - estupro (art. 213, caput e §§ 1º e 2º); (Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994 e 
com nova redação dada pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 

VI - estupro de vulnerável (art. 217-A, caput e §§ 1º, 2º, 3º e 4º); (Inciso acrescido pela 

Lei nº 8.930, de 6/9/1994 e com nova redação dada pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 

VII - epidemia com resultado morte (art. 267, § 1º). (Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, 

de 6/9/1994) 
VII-A - (VETADO na Lei nº 9.695, de 20/8/1998) 

VII-B - falsificação, corrupção, adulteração ou alteração de produto destinado a fins 

terapêuticos ou medicinais (art. 273, caput e § 1º, § 1º-A e § 1º-B, com a redação dada pela Lei 

nº 9.677, de 2 de julho de 1998). (Inciso acrescido pela Lei nº 9.695, de 20/8/1998) 

VIII - favorecimento da prostituição ou de outra forma de exploração sexual de 

criança ou adolescente ou de vulnerável (art. 218-B, caput, e §§ 1º e 2º). (Inciso acrescido pela Lei 

nº 12.978, de 21/5/2014) 
Parágrafo único. Consideram-se também hediondos o crime de genocídio previsto 

nos arts. 1º, 2º e 3º da Lei nº 2.889, de 1º de outubro de 1956, e o de posse ou porte ilegal de 

arma de fogo de uso restrito, previsto no art. 16 da Lei nº 10.826, de 22 de dezembro de 2003, 

todos tentados ou consumados. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994, com redação 

dada pela Lei nº 13.497, de 26/10/2017) 
 

Art. 2º Os crimes hediondos, a prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes 

e drogas afins e o terrorismo são insuscetíveis de:  

I - anistia, graça e indulto;  

II - fiança. (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.464, de 28/3/2007) 

§ 1º A pena por crime previsto neste artigo será cumprida inicialmente em regime 

fechado. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.464, de 28/3/2007) 

§ 2º A progressão de regime, no caso dos condenados aos crimes previstos neste 

artigo, dar-se-á após o cumprimento de 2/5 (dois quintos) da pena, se o apenado for primário, e 

de 3/5 (três quintos), se reincidente. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.464, de 28/3/2007) 

§ 3º Em caso de sentença condenatória, o juiz decidirá fundamentadamente se o réu 

poderá apelar em liberdade. (Primitivo § 2º renumerado pela Lei nº 11.464, de 28/3/2007) 

§ 4º A prisão temporária, sobre a qual dispõe a Lei nº 7.960, de 21 de dezembro de 

1989, nos crimes previstos neste artigo, terá o prazo de 30 (trinta) dias, prorrogável por igual 

período em caso de extrema e comprovada necessidade. (Primitivo § 3º renumerado pela Lei nº 11.464, 

de 28/3/2007) 
.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A PROFERIR PARECER AO PROJETO DE 

LEI Nº 6299, DE 2002, DO SENADO FEDERAL, QUE "ALTERA OS ARTS 3º E 9º 

DA LEI Nº 7.802, DE 11 DE JULHO DE 1989, QUE DISPÕE SOBRE A PESQUISA, 

A EXPERIMENTAÇÃO, A PRODUÇÃO, A EMBALAGEM E ROTULAGEM, O 

TRANSPORTE, O ARMAZENAMENTO, A COMERCIALIZAÇÃO, A PROPAGANDA 

COMERCIAL, A UTILIZAÇÃO, A IMPORTAÇÃO, A EXPORTAÇÃO, O DESTINO 

FINAL DOS RESÍDUOS E EMBALAGENS, O REGISTRO, A CLASSIFICAÇÃO, O 

CONTROLE, A INSPEÇÃO E A FISCALIZAÇÃO DE AGROTÓXICOS, SEUS 

COMPONENTES E AFINS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS", E APENSADOS 

I - RELATÓRIO 

A Comissão Especial destinada a proferir parecer ao Projeto de Lei nº 

3.200, de 2015, do Sr. Covatti Filho, que "dispõe sobre a pesquisa, a experimentação, 

a produção, a embalagem e rotulagem, o transporte, o armazenamento, a 

comercialização, a propaganda comercial, a utilização, a importação, a exportação, o 

destino final dos resíduos e embalagens, o registro, a classificação, o controle, a 

inspeção e a fiscalização de defensivos fitossanitários e de produtos de controle 

ambiental, seus componentes e afins, e dá outras providências e institui, na estrutura 

do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, a Comissão Técnica Nacional 

de Fitossanitários - CTNFito e dá outras providências" foi constituída por ato da 

Presidência da Câmara dos Deputados, de 08 de abril de 2016. 

A Comissão foi instalada em reunião ordinária de 12 de abril de 2016, 

ocasião em que foi eleita Presidente a Deputada Tereza Cristina. Na sequência, o 

Presidente em exercício declarou empossada a Presidente e passou a condução dos 

trabalhos à Presidente Tereza Cristina. A Presidente agradeceu aos pares sua eleição 

e, nos termos do art. 41, inciso VI, do Regimento Interno, designou para a relatoria do 

Projeto de Lei nº 3.200/2015 o Deputado Luiz Nishimori (PR/PR). Na mesma reunião, 

portanto, tive a honra de ser designado relator da matéria. 

A reunião ordinária de 26.04.2016 deliberou sobre a eleição dos Vice-

Presidentes e a definição do plano de trabalho. Como resultado, foram eleitos os 

deputados Valdir Collato (PMDB/SC), 1º Vice-Presidente; Raimundo Gomes de Matos 

(PSDB/CE), 2º Vice-Presidente; e Bohn Gass (PT/RS); 3º Vice-Presidente.  

Ocorre que, em 23.05.2017, o Projeto de Lei nº  3.200/2015 foi 

apensado ao Projeto de Lei nº 1.687/2015, em função de deferimento do 
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Requerimento nº 4.437/2016, conforme despacho do seguinte teor: “Defiro o 

Requerimento nº 4.437/2016, nos termos dos arts. 142 e 143, II, “a”, do RICD, para 

determinar a apensação do Projeto de Lei nº 3.200/2015 ao Projeto de Lei nº 

1.687/2015. Por conseguinte, determino a alteração do nome da Comissão Especial 

do Projeto de Lei nº 3.200/2015, para passar a se referir ao Projeto de Lei nº 

1.687/2015, que encabeçará o bloco em apreciação, bem como se altere seu regime 

de tramitação para prioridade. Publique-se. Oficie-se”. 

Em 20.06.2016, todavia, o PL 1.687/2015 foi apensado ao PL nº 

6.299/2002, dado o deferimento do Requerimento nº 4.597/2016, conforme despacho 

do seguinte teor: “Defiro o Requerimento nº 4.597/2016, nos termos dos arts. 142 e 

143, II, “b”, do RICD, para determinar a apensação do Projeto de Lei nº 1.687/2015 ao 

Projeto de Lei nº 6.299/2002. Por conseguinte, determino a alteração do nome da 

Comissão Especial do Projeto de Lei nº 1.687/2015, para passar a se referir ao Projeto 

de Lei nº 6.299/2002, que encabeçará o bloco em apreciação. Publique-se. Oficie-se”.  

Dessa forma, a Comissão Especial passou a se referir ao Projeto de 

Lei nº 6.299, de 2002. 

O Projeto de Lei nº 6.299, de 2002, originário do Senado Federal e 

cujo autor foi o Senador Blairo Maggi, propõe, por meio de alterações na Lei nº 7.802, 

de 1989, modificar o sistema de registro de agrotóxicos, seus componentes e afins. 

Segundo propõe o projeto, apenas seriam registrados os princípios ativos, 

reconhecendo-se a similaridade de produtos equivalentes em termos físicos, químicos 

e toxicológicos. Restringir-se-ia, ainda, à competência exclusiva da União legislar 

acerca da destruição de embalagens dos referidos insumos agrícolas. 

A proposição tramitava inicialmente pelas comissões de Defesa do 

Consumidor, Minorias e Meio Ambiente, de Seguridade Social e Família, de 

Agricultura, Pecuária, Abastecimento e Desenvolvimento Rural e de Constituição e 

Justiça e de Cidadania, tendo recebido pareceres pela aprovação, com substitutivo, 

nessas comissões. A partir da apensação do conjunto de proposições que tramitavam 

em Comissão Especial, o PL nº 6.299, de 2002, deixou a tramitação normal e passou 

a ser apreciado no âmbito dessa comissão. 

Por tratarem de matéria similar, foram apensados inicialmente ao PL 

nº 6.299, de 2002, os seguintes projetos de lei: 
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• PL nº 2.495, de 2000: de autoria do Deputado Fernando Coruja, propõe a 

simplificação dos procedimentos de registro, no caso de agrotóxico ou afim similar 

a outro já registrado; propõe também que, quando da aquisição de produtos 

fitossanitários pelo Poder Público, seja considerado o respectivo princípio ativo, e 

não o nome comercial; 

• PL nº 3.125, de 2000: de autoria do Deputado Luís Carlos Heinze, encerra 

propostas semelhantes às da proposição anteriormente referida, e ainda que o 

registro de agrotóxicos para uso nas áreas agrícola, ambiental ou da saúde fique 

a cargo exclusivo dos respectivos Ministérios, sem a participação obrigatória dos 

demais, limitando o poder dos Estados para solicitar testes relativos a um produto 

registrado; 

• PL nº 5.852, de 2001: de autoria do Deputado Rubens Bueno, encerra propostas 

semelhantes às dos dois projetos de lei anteriormente referidos, mantendo um 

claro paralelo, para efeito de similaridade, entre os agrotóxicos e os medicamentos 

genéricos; 

• PL nº 5.884, de 2005: de autoria do Deputado Lino Rossi, introduz definições no 

texto da Lei nº 7.802, de 1989; trata ainda do registro de produtos equivalentes e 

do registro especial temporário; 

• PL nº 6.189, de 2005: de autoria da Deputada Kátia Abreu, trata do registro 

simplificado de agrotóxicos equivalentes ou genéricos, tornando-o de competência 

exclusiva do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento. 

Mais recentemente, foram apensados ao PL n º 6.299/2002, as 

seguintes proposituras: 

• PL 713/1999, que proíbe o uso de agrotóxicos que tenham como componente o 

ácido 2, 4 - diclorofenoxiacetico (2,4 - D). 

• PL 1.388/1999, também proíbe o uso de agrotóxicos que tenham como 

componente o ácido 2, 4 - diclorofenoxiacetico (2,4 - D). 

• PL 7.564/2006, também proíbe o uso de agrotóxicos que tenham como 

componente o ácido 2, 4 - diclorofenoxiacetico (2,4 - D). 

• PL 1.567/2011, que altera a Lei nº 7.802, de 11 de julho de 1989, para dispor sobre 

o agrotóxico genérico. 

• PL 1.779/2011, que acrescenta art. 3º- A à Lei nº 7.802, de 11 de julho de 1989, 

que dispõe sobre a pesquisa, a experimentação, a produção, a embalagem e 

rotulagem, o transporte, o armazenamento, a comercialização, a propaganda 

comercial, a utilização, a importação, a exportação, o destino final dos resíduos e 

embalagens, o registro, a classificação, o controle, a inspeção e a fiscalização de 

agrotóxicos, seus componentes e afins, e dá outras providências”, para dispor 

sobre o prazo para início da produção e comercialização de agrotóxico após a 

emissão do registro.  

• PL 3.063/2011, que altera a Lei nº 7.802, de 11 de julho de 1989, para criar novos 

requisitos para o registro de agrotóxicos. Dispõe que: i) os agrotóxicos registrados 

e comercializados no Brasil deverão ser reavaliados a cada 10 anos, a partir da 

concessão do registro; ii) exige das prestadoras de serviços na aplicação de 

agrotóxicos, seus componentes e afins, ou que os produzam, importem, exportem 

ou comercializem, que comprovem capacidade técnica e financeira para o 
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exercício da atividade e para arcar com os prejuízos e responsabilidades advindos 

de sua atividade e estejam inscritas no Cadastro Técnico Federal de Atividades 

Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais. 

• PL 4.166/2012, que altera a Lei n°. 7.802, de 11 de julho de 1989, para dispor 

sobre os defensivos agrícolas genéricos e dá outras providências. 

• PL 4.412/2012, para banir produtos que tenham como ingrediente ativo: 

abamectina, acefato, benomil, carbofurano, cihexatina, endossulfam, forato, 

fosmete, heptacloro, lactofem, lindano, metamidofós, monocrotofós, paraquate, 

parationa metílica, pentaclorofenol, tiram, triclorfom, e qualquer substância 

compreendida no grupo químico dos organoclorados; estabelece prazo para 

reavaliação de agrotóxicos que tenham glifosato. 

• PL 49/2015, que altera a Lei nº 7.802, de 11 de julho de 1989, que dispõe sobre 

agrotóxicos, fazendo incluir nos rótulos dos produtos imagens realistas sobre 

prejuízos à saúde causados pelos pesticidas sobre a saúde humana. 

• PL 371/2015, que altera a Lei nº 7.802, de 11 de julho de 1989, que dispõe sobre 

agrotóxicos, fazendo incluir nos rótulos dos produtos imagens realistas sobre 

prejuízos à saúde causados pelos pesticidas sobre a saúde humana. 

• PL 461/2015; que altera a Lei nº 7.802, de 11 de julho de 1989, que dispõe sobre 

agrotóxicos, fazendo incluir nos rótulos dos produtos imagens realistas sobre 

prejuízos à saúde causados pelos pesticidas sobre a saúde humana. 

• PL 958/2015, que altera a Lei n. 7.802, de 11 de julho de 1989, para disciplinar o 

receituário agronômico. 

• PL 1.687/2015, altera a Lei nº 7.802, de 11 de julho de 1989, para instituir a Política 

Nacional de Apoio aos Agrotóxicos e Afins de Baixa Periculosidade; além de criar 

a referida política, determina que o Poder Público estimule o financiamento de 

pesquisas científicas e tecnológicas para o desenvolvimento de agrotóxicos e afins 

de baixa periculosidade, utilizando recursos do Fundo Nacional de 

Desenvolvimento Científico e Tecnológico (FNDCT), instituído pela Lei nº 11.540, 

de 12 de novembro de 2007, e do Fundo Nacional de Meio Ambiente, instituído 

pela Lei nº 7.797, de 10 de julho de 1989, nos termos do regulamento desta Lei. 

• PL 2.129/2015, proíbe o registro de agrotóxicos contendo glifosato. 

• PL 3.200/2015, dispõe sobre a Política Nacional de Defensivos Fitossanitários e 

de Produtos de Controle Ambiental, seus Componentes e Afins, bem como sobre 

a pesquisa, a experimentação, a produção, a embalagem e rotulagem, o 

transporte, o armazenamento, a comercialização, a propaganda comercial, a 

utilização, a importação, a exportação, o destino final dos resíduos e embalagens, 

o registro, a classificação, o controle, a inspeção e a fiscalização de defensivos 

fitossanitários e de produtos de controle ambiental, seus componentes e afins, e 

dá outras providências. 

• PL 3.649/2015, que acrescenta dispositivos à Lei nº 7.802, de 11 de julho de 1989, 

para introduzir conceitos relativos a produto novo, produto equivalente e avaliação 

de risco, e estabelecer procedimentos relativos à avaliação de risco, classificação 

e registro de produtos. 

• PL 4.933/2016, que altera a Lei nº 7.802, de 11 de junho de 1989, que dispõe sobre 

a pesquisa, a experimentação, a produção, a embalagem e rotulagem, o 

transporte, o armazenamento, a comercialização, a propaganda comercial, a 

utilização, a importação, a exportação, o destino final dos resíduos e embalagens, 
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o registro, a classificação, o controle, a inspeção e a fiscalização de agrotóxicos, 

seus componentes e afins, e dá outras providências para acelerar o prazo de 

registro de agrotóxicos, seus componentes e afins pelo único órgão federal - 

Ministério da Agricultura. 

• PL 5.131/2016, que não altera a Lei 7.802/1989, apenas cria a política de incentivo 

à produção de alimentos livres de agrotóxicos e funcionais. 

• PL 5.218/2016, proíbe o registro de agrotóxicos que contenham clotianidina, 

tiametoxam ou imidacloprido em sua composição. 

• PL 6.042/2016, altera a Lei nº 7.802/1989, para atualizar as penalidades aplicáveis 

aos casos de infração às disposições legais. 

• PL 7.710/2017, altera a Lei nº 8.629/1993 para tornar passível de desapropriação 

a propriedade rural que utilizar defensivos agrícolas proibidos no Brasil. 

• PL 8.026/2017, que estabelece periodicidade quadrimestral para a fiscalização do 

consumo dos agrotóxicos, obrigando a divulgação dos resultados; também altera 

o regime tributário dos programas públicos de análise de resíduos de agrotóxicos 

em alimentos. 

• PL 8.892/2017, altera a Lei nº 7.802/1989, para dispor sobre os critérios para o 

reconhecimento de limites máximos de resíduos de agrotóxicos em produtos 

vegetais in natura. 

Ressalta-se que o PL 3.200, de 2015, é o que promove mudanças 

mais profundas à Lei de Agrotóxicos, tanto que pretende revogar as Leis nº 7.802, de 

1989 e 9.974, de 2000. 

Em sua justificação, anota que a atual Lei nº 7.802, de 1989: 

i) apresenta-se como defasada ou incompatível com diversos 
conceitos, fundamentos e princípios dos tratados e acordos 
internacionais ratificados pelo Brasil, tais como o Acordo sobre a 
Aplicação de Medidas Sanitárias e Fitossanitárias (SPS)/OMC, 
internalizado pelo Brasil pelo Decreto 1.355/1994, em que os 
membros da OMC têm o direito de aplicar medidas sanitárias e 
fitossanitárias para a proteção da vida ou saúde humana, animal ou 
para preservar as plantas, desde que tais medidas não se constituam 
num meio de discriminação arbitrário entre países de mesmas 
condições, ou numa restrição encoberta ao comércio internacional; 

ii) desconsidera os critérios de classificação toxicológica de 
defensivos fitossanitários do Sistema Globalmente Harmonizado de 
Classificação e Rotulagem de Produtos Químicos (GHS), que foi 
adotado pela Organização das Nações Unidas, em 2002; e 

iii) sua execução e aplicação está esgotada, pois não consegue 
responder à atual realidade e expectativas da sociedade. 

Dessa forma, propõe repensar e reformular a Lei de Agrotóxicos. 

Nesse contexto, a proposta apresenta uma Política de Estado para 

Defensivos Fitossanitários e de Produtos de Controle Ambiental, seus Componentes 
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e Afins e nova sistemática para procedimentos de avaliações e registros à semelhança 

de países tais como Estados Unidos e Canadá que concentram tal atividade em um 

único órgão de governo. A ideia é que a ciência paute a matéria e afaste a 

subjetividade. 

Assim, autoriza-se a instituição de Comissão Técnica Nacional de 

Fitossanitários (CTNFito), integrante do Ministério da Agricultura, Pecuária e 

Abastecimento - MAPA, como instância colegiada multidisciplinar de caráter 

consultivo e deliberativo, com a finalidade de apresentar pareceres técnicos 

conclusivos aos pedidos de avaliação de produtos defensivos fitossanitários, de 

controle ambiental, seus produtos técnicos e afins. 

Entre as competências da CTNFito, destacam-se: 

I – avaliar os pleitos de registro de novos produtos técnicos, dos 
respectivos produtos formulados, pré-misturas e afins, além de emitir 
pareceres técnicos conclusivos nos campos da agronomia, toxicologia 
e ecotoxicologia sobre os pedidos de aprovação de registros de 
produtos, bem como as medidas de segurança que deverão ser 
adotadas; 

II – avaliar e homologar relatório de avaliação de risco de novo produto 
ou de novos usos em ingrediente ativo com monografia já editada no 
Brasil; 

III – estabelecer diretrizes para o desenvolvimento de atividades com 
produtos defensivos fitossanitários e de controle ambiental e afins 
relacionadas à pesquisa, desenvolvimento, produção, 
armazenamento, embalagens, transporte, comercialização, 
importação, exportação, receita agronômica, rotulagem, uso, 
liberação, descarte, recebimento e destinação final de embalagens; 

IV – estabelecer as diretrizes para a avaliação agronômica, avaliação 
e classificação toxicológica e ambiental de produtos defensivos 
fitossanitários e de controle ambiental e afins; 

V – estabelecer as diretrizes para os procedimentos de reavaliação 
dos ingredientes ativos relativos aos produtos registrados no Brasil; 

VI – efetuar revisão de diretrizes e exigências fundamentadas em 
fatos ou conhecimentos científicos novos, que sejam relevantes 
quanto à eficácia agronômica, toxicológica e ecotoxicológica, na 
forma a ser definida em norma complementar; 

VII – manifestar-se sobre os pedidos de cancelamento ou de 
impugnação de produtos defensivos fitossanitários e de controle 
ambiental, seus componentes e afins. A almejada segurança aos 
consumidores de alimentos será garantida pela estrutura monolítica 
da CTNFito, que será constituída por 23 (vinte e três) membros 
efetivos e respectivos suplentes, cidadãos brasileiros de reconhecida 
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competência técnica, de notória atuação e saber científicos, e com 
destacada atividade profissional nas áreas de química, biologia, 
produção agrícola, controle ambiental, saúde humana e toxicologia. 

A proposta alerta que, além dos especialistas da sociedade científica, 

o colegiado da CTNFito funcionará com especialistas dos seguintes ministérios: a) 

Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento (MAPA); b) Ministério da Saúde 

(MS); c) Ministério do Meio Ambiente (MMA); d) Ministério da Ciência, Tecnologia e 

Inovação (MCT); e d) Ministério do Desenvolvimento, da Indústria e Comércio Exterior 

(MDIC).  

Segundo o projeto, o novo sistema colegiado contará com a 

participação efetiva dos mencionados Ministérios na CTNFito, que poderão propor 

diretrizes e exigências sobre os produtos defensivos fitossanitários e de controle 

ambiental e afins. Além do mais, a CTNFito será instância que analisará propostas de 

edição e alteração de atos normativos das respectivas pastas sobre as matérias 

tratadas nesta lei e deverá sugerir ajustes e adequações consideradas cabíveis. 

Para a proposta, a CTNFito fixará as diretrizes e exigências 

apresentadas pelo MS, MMA e MAPA, que serão, simultaneamente, a gênese e 

renovação dos trabalhos. Entende, assim, que as competências ministeriais estão 

devidamente contempladas. 

Acredita, portanto, que CTNFito promete prestar segurança e 

celeridade aos processos em tramitação, por meio de uma nova dinâmica para 

registros, alterações e reavaliações de produtos defensivos fitossanitários e de 

controle ambiental e afins, em que os melhores cientistas do País estão a trabalhar 

concentrados em um colegiado. 

Quanto ao registro de produto defensivo fitossanitário, de controle 

ambiental e afins, a proposta inova na busca da eficiência e eficácia ao abordar: a) 

proibições; b) órgãos e entidades de registro; c) registros e suas modalidades; d) 

permissões; e) registro de pessoas físicas e jurídicas. 

Entre as inovações, destacam-se: 

a) a propositura estabelece uma taxa de avaliação de registro para 
prestação de serviços de avaliação de registros pelo órgão 
registrante; 

b) tratamento diferenciado às chamadas Culturas com Suporte 
Fitossanitário Insuficiente (CSFI), em que associações de 
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agricultores, entidades de pesquisa ou de extensão ou os titulares de 
registros poderão requerer ao Ministério da Agricultura, Pecuária e 
Abastecimento a avaliação de novos usos em produtos defensivos 
fitossanitários ou afins já registrados para controle de outros alvos 
biológicos em CSFI; 

c) aperfeiçoamento de dispositivos relativos às: a) alterações, 
reavaliações e avaliação de riscos de produtos fitossanitários e de 
controle ambiental; b) controle de qualidade; c) comercialização, 
embalagens, rótulos e bulas; d) armazenamento e transporte; e) 
responsabilidade civil e administrativa; e f) crimes e penas; 

d) a autorização de instituição do Sistema de Informações sobre 
produto defensivo fitossanitário, de controle ambiental e afins (SI), no 
âmbito do Ministério da Agricultura, Pecuária e do Abastecimento, que 
terá como objetivos, entre outros: a) disponibilizar informações sobre 
andamento dos processos relacionados com produtos fitossanitários 
e afins; b) permitir a interação eletrônica com os produtores, 
manipuladores, importadores e comerciantes de produtos defensivos, 
de controle ambiental e afins; 

e) além da tipificação penal, estabelece o alcance da 
responsabilidade (civil e administrativa) por eventuais danos 
causados à saúde das pessoas e ao meio ambiente, quando da 
produção, comercialização, utilização, transporte e destinação de 
embalagens vazias de defensivos fitossanitários, de controle 
ambiental e afins, ao profissional, usuário ou prestador de serviços, 
ao comerciante, ao registrante e ao formulador. 

Com a finalidade de ouvir a opinião de especialistas para melhor 

embasar o Relator na elaboração deste Relatório, a Comissão estabeleceu um 

cronograma de trabalhos, em que foram definidos os seguintes eixos: 1) 

caracterização da agricultura brasileira e sua tropicalidade; 2) política nacional de 

defesa vegetal; 3) dos tratados e acordos internacionais firmados pelo Brasil afetos à 

defesa vegetal; 4) controle de pragas e manejo da resistência; 5) gerenciamento dos 

riscos químicos ocupacionais; 6) gerenciamento dos riscos químicos ambientais; 7) 

gerenciamento de risco alimentar; 8) a importância das inovações para agricultura 

brasileira; 9) a importância dos defensivos agrícolas genéricos; 10) culturas com 

suporte fitossanitário insuficiente (Minor Crops e outros); 11) comparação entre 

sistemas de registros de defensivos fitossanitários; 12) da produção local 

(desindustrialização) dos defensivos fitossanitários; 13) da falsificação e do 

contrabando de defensivos e suas fiscalizações; 14) da prescrição de defensivos 

fitossanitários e da receita; 15) logística reversa; 16) a propaganda comercial de 

defensivos fitossanitários; 17) educação e treinamento; 18) outros temas relevantes à 

matéria. 
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O referido Plano de Trabalho não se sobrepôs à prerrogativa 

regimental do Presidente, prevista no art. 47 do Regimento Interno, de organizar a 

Ordem do Dia das reuniões ordinárias e extraordinárias da Comissão. 

Dessa forma, foram realizadas diversas reuniões de audiência pública 

nesta Comissão Especial para melhor compreensão da matéria, que serão resumidas 

a seguir. 

Com a finalidade de ouvir a opinião de especialistas para melhor 

embasar o Relator na elaboração deste Relatório, realizaram-se diversas reuniões de 

audiência pública nesta Comissão Especial. As apresentações e os debates com 

especialistas foram de grande proveito para melhor entendimento do tema e 

formulação do Substitutivo que ora submeto à apreciação dos deputados que 

compõem esta Comissão. Assim, foram realizadas nove audiências públicas a seguir 

resumidas. 

A Comissão Especial, por meio da audiência pública de 05.05.2016, 

debateu o tema “A caracterização da agricultura brasileira e sua tropicalidade”, 

e contou com a participação de Daniela Frozi, Conselheira do Conselho Nacional de 

Segurança Alimentar e Nutricional (CONSEA); e Alysson Paolinelli, Presidente 

Executivo da Associação Brasileira dos Produtores de Milho - (ABRAMILHO), em 

atendimento ao Requerimento nº 4/2016, do Deputado Luiz Nishimori (PR/PR). 

O tema “A caracterização da agricultura brasileira e sua 

tropicalidade” continuou a ser debatido na audiência pública de 31.05.2016, pelos 

seguintes convidados: Décio Luiz Gazzoni, Pesquisador da Embrapa Soja, 

representando o Presidente, Maurício Antônio Lopes; Marcelo Firpo de Souza Porto, 

representante da Articulação Nacional de Agroecologia, em atendimento aos 

requerimentos nºs 2/16, dos Deputados João Daniel (PT/SE), Bohn Gass (PT/RS) e 

Padre João (PT/MG); e 4/16, do Deputado Luiz Nishimori (PR/PR). 

A Comissão Especial debateu o tema “Política Nacional de Defesa 

Agropecuária” em duas audiências públicas em função de sua importância, em 

acolhimento aos requerimentos nºs 4/16 e 5/16, ambos do Deputado Luiz Nishimori 

(PR/PR), e 32/16, da Deputada Tereza Cristina (PSB/MS): 

i) audiência de 14.06.2016, com participação dos seguintes 
convidados: Luís Eduardo Pacifici Rangel, Secretário de Defesa 
Agropecuária do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento; 
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Regina Sugayama, Diretora da Agropec Consultoria; Inácio Kroetz e 
Adriano Riesemberg, representantes do Forum Nacional dos 
Executores de Sanidade Agropecuária - FONESA; 

ii) audiência de 05.07.2016, com participação dos seguintes 
convidados: Rogério Dias, Coordenador de Agroecologia do 
Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento – MAPA;  
Reginaldo Minaré, Consultor da Área de Tecnologia, representando a 
Confederação da Agricultura e Pecuária do Brasil - CNA; José Tadeu 
da Silva, Presidente do Conselho Federal de Engenharia e Agronomia 
- CONFEA; e Cláudio Pereira Calheiros, Assessor do CONFEA. 

Em 02.08.2016, o tema “Tratados e acordos internacionais, acerca 

da defesa vegetal, firmados pelo Brasil” foi debatido pela Comissão Especial com 

participação dos seguintes convidados, em atendimento ao requerimento nº 6/16, do 

Deputado Luiz Nishimori (PR/PR): Mariana Siqueira Marton, Secretária da Divisão de 

Agricultura e Produtos de Base do Ministério das Relações Exteriores; Odilson Silva - 

Secretário de Relações Internacionais do Agronegócio do Ministério da Agricultura, 

Pecuária e Abastecimento - SRI/MAPA. 

O tema “Gerenciamento de Risco Alimentar” foi objeto de 

discussão na audiência pública de 23.11.2016, em acolhimento ao requerimento nº 

10/16, do Deputado Luiz Nishimori (PR/PR), que contou com a participação dos 

seguintes convidados: Representantes do Ministério da Agricultura, Pecuária e 

Abastecimento (Fabio Florencia Fernandes – DIPOV; Rosana Ribeiro de Vasconcelos 

– DIPOV; Ângelo de Queiroz Maurício – CGAL; Wilkson Rezende – CGIE; Alexandre 

Bastos - CGIE); Bruno Gonçalves Araújo Rios, Gerente da Gerência de Pós-Registro 

da Gerência Geral de Toxicologia da Agência Nacional de Vigilância Sanitária - 

ANVISA; e a Professora Eloísa Dutra Caldas, Coordenadora do Laboratório de 

Toxicologia do Curso de Farmácia da UnB. 

A Comissão Especial discutiu também o tema “Avaliação de Risco 

Químico Ocupacional” na data de 07.12.2016, em atendimento ao requerimento nº 

8/16, do Deputado Luiz Nishimori (PR/PR), com a participação dos seguintes 

convidados: Caio Augusto de Almeida, Gerente de Avaliação de Segurança 

Toxicológica da Agência Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA; Luiz Cláudio 

Meirelles, Pesquisador da Fundação Oswaldo Cruz - FIOCRUZ; e Lília Ribeiro Guerra, 

Médica, Coordenadora Clínica do Centro de Controle de Intoxicações do Hospital 

Universitário Antonio Pedro da Universidade Federal Fluminense - HUAP/UFF. 

Em 08.03.2017, a Comissão Especial debateu o tema 
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“Disponibilidade e utilização de produtos fitossanitários no contexto das 

pequenas culturas, comumente chamadas minor crops”, em atendimento aos 

requerimentos nºs 44/16 e 46/17, dos Deputados Luiz Nishimori (PR/PR) e Tereza 

Cristina (PSB/PE), respectivamente, que contou com a participação dos seguintes 

convidados: Daniel Kunkel, Ph.D, Diretor Associado do Projeto IR-4, focado em 

soluções para o manejo de pragas em pequenas culturas ('minor crops'), vinculado à 

Universidade Estadual de New Jersey/EUA: Marcos Alvarez, Diretor do Departamento 

de Agricultura e Agro Alimentos do Canadá (AAFC), representando o Sr. Manjeet 

Sethi; Alan Norden, Diretor Executivo de Registro e Avaliações da Autoridade de 

Pesticidas e Medicamentos Veterinários da Austrália. 

Já o tema “Gerenciamento dos riscos ambientais” foi apreciado 

por ocasião da realização da audiência pública de 05.04.2017, em acolhimento ao 

Requerimento 9/2016, do Deputado Luiz Nishimori (PR/PR), com a participação dos 

seguintes convidados: Rafaela Maciel Rebelo, Coordenadora de Controle Ambiental 

de Substâncias e Produtos Perigosos do Ibama; Prof. Dr. Alberto José Centeno, 

aposentado da Universidade Federal de Goiás – UFG; Fernando Storniolo Adegas, 

Pesquisador da Embrapa Soja. 

Realizou-se, ainda, Seminário sobre o PL 6.299/2002 e seus apensos, 

em 12.08.2016, auditório do Sindicato dos Engenheiros - Rua Genebra, 25 - Centro - 

São Paulo. Foram palestrantes: Ana Paula Bortoletto, Pesquisadora do IDEC; Dr. 

Marcelo Novaes, Defensor Público Estadual – SP; Paloa Carosella, Chef de cozinha; 

Daniel Machado Gaio, Secretário Nacional de Meio Ambiente da CUT; Leonardo 

Melgarejo, representando a Campanha Permanente Contra os Agrotóxicos. 

É o relatório. 

II - VOTO DO RELATOR 

Compete a esta Comissão Especial, nos termos do art. 34, do art. 53, 

inciso IV, e do art. 54, inciso III, do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, 

pronunciar-se quanto à constitucionalidade, juridicidade, técnica legislativa, 

compatibilidade orçamentária e mérito da proposição.  

No que toca à constitucionalidade formal, foram observados os 

ditames constitucionais relativos à competência legislativa da União (CF, art. 22), 

sendo atribuição do Congresso Nacional dispor sobre a matéria, com posterior sanção 
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do Presidente da República (CF, art. 48), mediante iniciativa legislativa concorrente 

(CF, art. 61, caput). Não há, de outra parte, qualquer violação a princípios ou normas 

de ordem material na Constituição de 1988. Nada temos a opor quanto à juridicidade 

da proposição e, quanto à técnica legislativa, entendemos estarem atendidos os 

preceitos estatuídos na Lei Complementar nº 95, de 24 de fevereiro de 1998. 

O inciso IV do art. 53 do Regimento Interno da Câmara dos Deputados 

(RICD) atribui à Comissão Especial a competência para apreciar a admissibilidade 

das proposições a ela distribuídas quanto à compatibilidade orçamentária-financeira, 

nos termos do art. 32, inciso X, alínea “h” do RICD. 

O exame de adequação orçamentária e financeira compreende a 

análise da compatibilidade das proposições às normas que regem essa matéria, em 

especial à Constituição Federal, à Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei Complementar 

nº 101, de 4 de maio de 2000) e à Lei de Diretrizes Orçamentárias (Lei nº 13.473, de 

8 de agosto de 2017) 

Cumpre destacar que, com a promulgação de Emenda Constitucional 

nº 95/2016, que alterou o Ato das Disposições Constitucionais Transitórias (ADCT), 

institui-se um Novo Regime Fiscal, cujas regras para elevação de despesas ou 

redução de receitas devem ser observadas. Nesse contexto, merece destaque o art. 

113 do ADCT, que prescreve: 

“Art. 113. A proposição legislativa que crie ou altere despesa 

obrigatória ou renúncia de receita deverá ser acompanhada da 

estimativa do seu impacto orçamentário e financeiro.” 

 

O art. 17 da Lei Complementar nº 101, de 2000, por sua vez, traz as 

seguintes exigências: 

“Art. 17. Considera-se obrigatória de caráter continuado a despesa 

corrente derivada de lei, medida provisória ou ato administrativo 

normativo que fixem para o ente a obrigação legal de sua execução 

por um período superior a dois exercícios. 

§ 1º Os atos que criarem ou aumentarem despesa de que trata o caput 

deverão ser instruídos com a estimativa prevista no inciso I do art. 16 

e demonstrar a origem dos recursos para seu custeio.” 

 

A Lei nº 13.473, de 2017, também estabelece requisitos para a 

tramitação de proposições que tenham implicações orçamentárias e financeiras: 

 “Art. 112.  As proposições legislativas e respectivas emendas, 
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conforme art. 59 da Constituição Federal, que, direta ou indiretamente, 

importem ou autorizem diminuição de receita ou aumento de despesa 

da União, deverão estar acompanhadas de estimativas desses efeitos 

no exercício em que entrarem em vigor e nos dois subsequentes, 

detalhando a memória de cálculo respectiva e correspondente 

compensação, para efeito de adequação orçamentária e financeira e 

compatibilidade com as disposições constitucionais e legais que 

regem a matéria.” 

 

O Projeto de Lei nº 6.299, de 2002, e os projetos apensados tratam 

de diversas alterações na legislação sobre agrotóxicos, seus componentes e afins.  

Do ponto de vista do exame de adequação orçamentária e financeira, cumpre avaliar 

se tais proposições trazem inovações que possam resultar em impactos às finanças 

públicas federais.  

De maneira geral, verifica-se que, tanto o PL 6.299/2002 quanto os 

demais projetos apensados dedicam-se a questões normativas que não interferem 

nas receitas ou despesas públicas.  

Cabe uma ressalva apenas a alguns dispositivos do PL 3.200/2015 

(apensado) que tratam da criação e funcionamento da Comissão Técnica Nacional de 

Fitossanitários-CTNFito, especialmente no tocante às despesas com pessoal. De 

acordo com o art. 169 da Constituição Federal, a criação de cargos, empregos e 

funções no âmbito da Administração Pública Federal depende de prévia dotação 

orçamentária suficiente para atender às projeções de despesas de pessoal e aos 

acréscimos dela decorrentes, assim como de autorização específica na lei de 

diretrizes orçamentárias. Cumpre lembrar, ainda, que projetos de lei que impliquem 

modificação da estrutura de remuneração dos servidores da administração direta e 

autárquica são de iniciativa privativa do Poder Executivo, nos termos do art. 61, §1º, 

II, “a”, da Constituição Federal. 

O PL 3.200/2015 cria também a Taxa de Avaliação e de Registro dos 

produtos defensivos fitossanitários e de controle ambiental, seus produtos técnicos e 

afins, e vincula o produto da arrecadação ao órgão registrante com a finalidade do 

cumprimento da presente legislação. Sobre a criação de receitas e vinculação a 

órgãos ou fundos, o art. 114 da Lei 13.473, de 2017, dispõe que a proposição deve 

estar acompanhada da estimativa do impacto na arrecadação, devidamente 

justificada. Além disso, a vinculação deverá conter cláusula de vigência de, no 

máximo, cinco anos.  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art59
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Considerando os aspectos analisados, propomos Substitutivo que 

corrige eventuais inadequações orçamentárias e financeiras observadas. 

Quanto ao mérito, cabe a esta Comissão Especial proceder à 

apreciação, na forma regimental, do Projeto de Lei 6.299, de 2002, e seus 28 

apensados. 

Em sua quase totalidade, esses projetos propõem-se a alterar a Lei 

nº 7.802, de 11 de julho de 1989, que dispõe sobre a pesquisa, a experimentação, a 

produção, a embalagem e rotulagem, o transporte, o armazenamento, a 

comercialização, a propaganda comercial, a utilização, a importação, a exportação, o 

destino final dos resíduos e embalagens, o registro, a classificação, o controle, a 

inspeção e a fiscalização de agrotóxicos, seus componentes e afins.  

É inegável que a Lei nº 7.802, de 1989, trouxe uma grande 

contribuição ao País à época de sua elaboração, no sentido de assegurar-se a 

qualidade, a eficiência e a segurança dos produtos utilizados na defesa sanitária 

vegetal, sob a ótica da saúde, do meio ambiente e da agricultura. 

Passadas quase três décadas, o sistema de registro e de uso de 

pesticidas está esgotado. A Lei 7.802/1989 se tornou obsoleta, conforme fatos 

inquestionáveis que serão explicitados abaixo: (i) uma série de acordos e tratados 

internacionais científicos que foram celebrados em data posterior a edição da Lei 

7.802/1989. Comandos e princípios da Lei 7.802/1989 estão defasados 

cientificamente, criando enormes distorções, causando prejuízos e insegurança; (ii) 

os procedimentos de análise registro e de reanálise dos pesticidas têm-se revelado 

onerosos e demorados, em razão da burocracia e falta de investimentos em pesquisa 

científica e estrutura para atender os agentes envolvidos na cadeia produtiva (iii) 

aspectos inerentes à agricultura tropical especialmente quanto a atuação de 

patógenos e sua biologia são desconsiderados.  Os órgãos federais da agricultura, da 

saúde e do meio ambiente não conseguem responder adequadamente aos desafios 

biológicos e químicos, diante dos processos de resistência aos pesticidas. 

Ao longo dos debates da Comissão Especial foi possível detectar 

inúmeros problemas que dificultam a disponibilidade de pesticidas seguros aos 

agricultores para o manejo ou controle de pragas e doenças, conforme verificado a 

seguir, sem querer esgotar todas as situações. 
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Primeiro, a atual legislação não considera as características e 

dificuldades de produzir na região tropical.  Na audiência pública, de 05.05.2016, que 

debateu o tema “A caracterização da agricultura brasileira e sua tropicalidade”, o 

convidado Sr. Alyson Paolinelli explicou que para legislar sobre produção agrícola 

devem-se observar as diferenças de condições de clima entre o sistema temperado e 

o tropical: 

Aqui surge, indiscutivelmente, a primeira definição para quem quer 
legislar sobre procedimentos agrícolas ou pecuários ou florestais. As 
condições de clima entre o sistema temperado e o tropical são bem 
diferentes. O sistema temperado se caracteriza por definições claras 
de suas estações durante o ano. Quando é inverno, é inverno mesmo: 
vem o frio e, com ele, a neve, que cobre o solo. Ali há um fenômeno 
que é inexorável: a paralisação dos fenômenos biológicos em toda a 
região temperada do globo. Há uma dormência do solo. É um 
descanso, uma longa noite, que varia, dependendo da região, de 8, 4 
a 3 meses. Mas há! E além de essa dormência fazer o efeito sanitário 
dessas áreas — morrem as pragas, morrem as doenças —, o produtor 
tem que aprender a produzir num espaço menor. De 4 a 6 meses, 8 
meses no máximo, ele tem que tirar todo o alimento de que necessita, 
precisando para isso buscar mais intensamente a tecnologia, a 
produtividade e, principalmente, a organização do sistema produtivo, 
de forma a armazenar, a transportar, a classificar e também a 
comercializar esses produtos. (nota taquigráfica, p. 3/4). 

(...) 

Os países tropicais não. Eles começaram a esbarrar no próprio clima. 
Aqui não há a iarovização; não há o gelo; não há a paralisação de 
fenômenos biológicos, a não ser em algumas áreas. Eu cito o 
Cerrado, onde, pela seca e pela baixa umidade relativa, alguns 
fenômenos se repetem, mas não totalmente quanto a iarovização ou 
o gelo. Aqui não morrem as doenças e não morrem as pragas. Elas 
se transpõem de uma safra a outra sem nenhuma dificuldade, 
inclusive na adaptação de plantas hospedeiras que vegetam de forma 
permanente durante os 12 meses do ano. Essa é uma diferença, Srs. 
Deputados, que eu acho fundamental quando se legisla no Brasil. 
(nota taquigráfica, p.5) 

Sobre o mesmo tema, o Sr. Décio Luiz Gazzoni, representante da 

Empresa Brasileira de Pesquisa Agropecuária — EMBRAPA, na audiência pública de 

31.05.2017, apresentou as vantagens, os ônus e os bônus dos países tropicais, uma 

vez que o Brasil está claramente inserido numa região tropical e subtropical:  

(...) Ambientes tropicais permitem uma diversidade de cultivo muito 
maior. A diversidade de solos também é maior, pela própria geologia, 
pela própria gênese. 

No caso do Brasil, pela extensão territorial, nós temos maior 
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diversidade de solo e de clima. Se juntarmos as duas coisas, isso nos 
permite uma administração de riscos do agronegócio muito melhor. E 
permite a intensificação da agricultura, que é uma tendência clara nas 
regiões tropicais. Isso é muito bem observado a partir da zona de 
transição da área temperada, que passa justamente pelo meu Estado, 
o Paraná. A partir do norte do Paraná, segue para São Paulo, todo o 
Centro-Oeste, Mato Grosso do Sul, Mato Grosso, Goiás, Tocantins, 
Bahia, em direção ao Maranhão, ao Piauí, etc. E isso nos permite 
duas, três safras por ano, eventualmente, num período de uma 
braquiária para manter o peso do gado e fazer o estoque em pé. 
Essas são algumas das grandes vantagens de termos uma agricultura 
tropical.  

Mas temos também o ônus de estarmos num país tropical. Nem tudo 
é vantagem. Se por um lado temos maior diversidade de cultivo e de 
clima, por outro lado, quando saímos dessa condição de um clima frio 
ou temperado para um clima tropical, observa-se, em primeiro lugar, 
que é um clima muito mais favorável para o surgimento de pragas.  

Não é preciso ser agrônomo ou biólogo para entender que o inóculo 
passante de um ano para outro é muito mais fácil numa condição 
tropical do que numa condição em que a neve atinge 30, 40, 50 cm 
de profundidade e a temperatura chega a 30, 40 graus negativos. 
Então, a construção da população de pragas se dá durante o período 
de safra. E aqui, não, Deputado Valdir Colatto, plantamos e as pragas 
já estão lá quando a plantinha emerge.  

Em segundo lugar, há a diversidade de hospedeiros. Os climas frios 
são mais pobres em termos de biodiversidade. Aqui nós temos muito 
mais hospedeiros, e as pragas, obviamente, como qualquer 
organismo vivo, ao longo do tempo se adaptam. Isso cria o ponto 3, 
que é a famosa ponte verde. Ao longo do ano, há sempre um 
repositório de organismos que, do ponto de vista da agricultura, são 
pragas e a qualquer momento se movem desses hospedeiros, que 
podem ser nativos ou não, para os cultivos. Há também um 
intemperismo acentuado que afeta principalmente as condições de 
solo, especialmente, a matéria orgânica, que exige sistemas de 
produção adequados para que tenhamos melhor condição de solo. (p. 
21/22) 

Segundo, a avalição dos pesticidas e afins está desatualizada em 

relação ao cenário internacional, pois usa parâmetros em desacordo com as 

recomendações de tratados e acordo internacionais assinados pelo País, que são 

posteriores a atual Lei 7.802/1989: o Acordo sobre a Aplicação de Medidas Sanitárias 

e Fitossanitárias (SPS); o Globalmente Harmonizado de Classificação e Rotulagem 

de Substâncias Químicas (GHS); e o Codex Alimentarius; etc; 

O Acordo sobre Medidas Sanitárias e Fitossanitárias-SPS tem como 

objetivo garantir que as medidas sanitárias e fitossanitárias, elaborados por países-
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membros da OMC, não se transformem em obstáculos desnecessários ao comércio. 

O Codex Alimentarius é um programa conjunto da Organização das 

Nações Unidas para Agricultura e Alimentação (FAO) e da Organização Mundial da 

Saúde (OMS), criado em 1963, com o objetivo de estabelecer normas internacionais 

na área de alimentos, incluindo padrões, diretrizes e guias sobre Boas Práticas e de 

Avaliação de Segurança e Eficácia. 

A esse respeito a convidada Srª Daniela Frozi, Conselheira do 

Conselho Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional (CONSEA), lembrou que o 

Brasil assinou compromissos internacionais com diversos países, como o Global 

Harmonization System — GHS, a Convenção de Basileia, a Convenção de Roterdã 

e a Convenção de Estocolmo, bem como outros acordos internacionais sobre a 

questão dos fitossanitários e dos agrotóxicos, separadamente. 

Alertou sobre o teor dos tratados e a importância do acesso à 

informação para evitar riscos indesejáveis: 

Eu gostaria de lembrar que esses tratados definem os perigos dos 
produtos químicos e criam processos de classificação e de 
comparação, usando os dados disponíveis sobre esses produtos. 
Todos os critérios de perigo estão bem definidos. A comunicação da 
informação do perigo nos rótulos é justamente a minha defesa. 
Nesses tratados todos que eu citei há fichas com informação 
sobre a segurança desses produtos. O poder da informação 
como elemento para evitar riscos não desejáveis realmente tem 
significado para as sociedades mundial e brasileira. (nota 
taquigráfica, p.18)   

A audiência pública de 14.06.2016, que debateu o tema “Política 

Nacional de Defesa Agropecuária”, o Sr. Luís Eduardo Pacifici Rangel, Secretário 

de Defesa Agropecuária do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, 

asseverou a inadequação da atual Lei de Pesticidas com as normas internacionais 

internalizados pelos Brasil: 

Mesmo com a Lei nº 7.802, de 1989, a Lei dos Agrotóxicos, nós não 
internalizamos o conceito de análise de risco em 1989, um 
conceito que já foi internalizado pelo Brasil em outros diplomas 
legais. Por falta de interpretação, de um processo de 
hermenêutica da própria legislação, acabamos não o utilizando e 
nos prejudicando com isso. Deixamos os Estados Unidos, a 
própria Europa, que é superconservadora, a Austrália, o Japão 
em vantagem competitiva no combate a pragas. E considerem que 
o Brasil tem uma agricultura totalmente diferente. Não há neve aqui. 
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Então, precisamos de uma agricultura que tenha até mais 
velocidade de reação no que diz respeito a essas questões. (nota 
taquigráfica, p. 16). 

Em relação a importância do Codex Alimentarius, a Srª Eloisa Dutra 

Caldas, Coordenadora do Laboratório de Toxicologia do Curso de Farmácia da 

UnB, por ocasião da audiência pública de 23.11.2016, que debateu sobre o 

gerenciamento de risco alimentar, esclareceu: 

No sistema Codex, existe o avaliador de risco, que faz 
recomendação ao gestor, que é o comitê do Codex, para tomar a 
decisão. A decisão que o comitê do Codex tem que tomar é sobre 
os limites máximos de resíduos que estão estabelecidos no 
âmbito internacional, com dois objetivos: para facilitar o 
comércio internacional, a fim de não criar barreiras não 
alfandegárias, e também para garantir o uso seguro dos 
pesticidas. Então, são a saúde e o comércio internacional que têm 
que ser vistos ao mesmo tempo pelo Codex. O avaliador de risco faz 
a avaliação de risco e recomenda limite máximo de resíduo, cabendo 
ao Codex aceitar ou não a recomendação do avaliador. Esse é o 
caminho. Na realidade, o meu sonho de consumo é que o Brasil um 
dia possa ter uma agência de avaliação de risco. Na verdade, poderia 
englobar várias substâncias, e não só o pesticida. O Chile conseguiu 
fazer isso alguns anos atrás.  
Um conceito que eu acho que tem que ficar claro, e a grande 
maioria da população acaba não recebendo a informação correta, 
é que o Limite Máximo de Resíduo é, por definição, em qualquer 
lugar do mundo — no Brasil e em outros  países —, a quantidade 
máxima de resíduos de agrotóxico legalmente aceita no alimento 
em decorrência da aplicação do produto no campo. Então, o 
limite máximo de resíduo é um parâmetro agronômico. Ele reflete 
a boa aplicação do pesticida no campo. Se o agricultor, se o aplicar 
utilizar o produto no campo de maneira adequada, de acordo com o 
que é estabelecido — imagino que talvez alguns dos senhores sejam 
agricultores; soube que a senhora mesma é agricultora —, se o limite 
máximo de resíduo foi bem estabelecido no Brasil, por exemplo, pela 
ANVISA, a quantidade que fica no alimento não deve ultrapassar o 
limite estabelecido pela ANVISA.  

Muitas pessoas confundem, acham que o limite máximo de 
resíduo é um parâmetro de segurança. Absolutamente, não é! Eu 
acho que esta mensagem tem que ficar bem clara: esse é um 
parâmetro do uso de boas práticas agrícolas no campo, como 
avalia essa aplicação (notas taquigráficas, p. 5/6). 

 

Terceiro, enquanto o mundo atualizou seus procedimentos de 

avaliação com os tratados e acordos internacionais, incorporando critérios tais como 

GHS e avaliação de risco, o Brasil ainda realiza suas análises em função do perigo. 
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Por ocasião da audiência pública de 12.07.2017, que debateu sobre 

a Avaliação de Risco Químico Ocupacional, o Sr. Caio Augusto de Almeida - Gerente 

de Avaliação de Segurança Toxicológica da Agência Nacional de Vigilância Sanitária 

— ANVISA, esclareceu os cenários atual (análise de perigo) e futuro, bem como 

comparou o sistema de avaliação dos Estados Unidos e da União Europeia:   

Qual é o cenário atual da ANVISA? O que nós fazemos hoje? 
Seguimos as seguintes etapas: identificação do perigo, a partir da 
análise desses estudos; análise dose-resposta; avaliação da 
exposição, apenas no cenário do risco dietético crônico; e 
caracterização e comunicação do risco, referente à rotulagem, à 
comunicação desse perigo em rótulo e bula.  

Qual é o cenário futuro? A ANVISA está, no momento, discutindo 
algumas Resoluções de Diretoria Colegiada — RDCs para atualizar 
aquela portaria do Ministério da Saúde [Portaria nº 3, de 16 de janeiro 
de 1992, da antiga Secretaria Nacional de Vigilância Sanitária, do 
Ministério da Saúde], trazendo algumas propostas de inovação para 
esse cenário de avaliação de agrotóxicos. (p.5) 

A nossa primeira etapa continua sendo a identificação do perigo. Para 
a etapa de análise dose-resposta, estamos trazendo algumas 
atualizações dos critérios de classificação e tentando incorporar o 
GHS, que é o Sistema Globalmente Harmonizado de 
Classificação e Rotulagem de Produtos Químicos. Quanto à etapa 
de avaliação da exposição, nós já fazemos a avaliação do risco 
dietético crônico no processo de registro e estamos buscando trazer 
a avaliação do risco dietético agudo no processo de registro e a 
avaliação da exposição ocupacional. Isso ainda está em discussão na 
área técnica da ANVISA. (p.5/6, nota taquicráfica) 

No contexto da caracterização do risco, estamos buscando uma 
melhoria na comunicação do risco, com a adoção dos critérios de 
comunicação do GHS. Faremos a aplicação da avaliação de risco no 
Programa de Análise de Resíduos de Agrotóxicos em Alimentos — 
PARA, cujo relatório mais novo saiu recentemente, já trazendo o início 
de uma proposta de procedimentos para a avaliação de risco no 
programa de monitoramento. Nós pretendemos melhorar a avaliação 
do risco dietético agudo e crônico no processo de monitoramento e de 
pós-registro e, com isso, melhorar também a nossa comunicação de 
risco.  

Quanto ao cenário internacional, o que acontece nos Estados Unidos 
e no resto do mundo? A agência responsável pela avaliação de 
agrotóxicos nos Estados Unidos é a Agência de Proteção Ambiental 
dos Estados Unidos — USEPA. A USEPA vale-se de um processo 
de quatro fases de avaliação do risco: identificação do risco; 
avaliação de dose-resposta; avaliação de exposição; e 
caracterização do risco. Isso não difere: exceto uma ou outra 
peculiaridade, é a mesma coisa em todos os lugares.  
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Qual é a peculiaridade? Nos Estados Unidos, não existem critérios 
proibitivos de registro em função da identificação do perigo. A 
avaliação do risco é parte do processo decisório de gestão do risco, 
conduzida ao longo do processo de registro de um novo produto, na 
solicitação de novos usos ou nos casos de revisão de registro.  

No caso da Europa, existe a Autoridade Europeia para a Segurança 
dos Alimentos — EFSA. É ela que inclui o ingrediente ativo de 
agrotóxicos numa lista de substâncias aprovadas após a avaliação do 
país relator. O país relator normalmente é aquele no qual há a primeira 
solicitação do registro. Essa aprovação tem validade de 10 anos, e os 
Estados-membros da Comunidade Europeia registram os produtos 
formulados à base daquele ingrediente ativo mediante solicitação.  

Com relação à avaliação de risco, assim como no Brasil, a 
legislação europeia é clara quanto à adoção de critérios 
proibitivos de registro. A única diferença é que a EFSA tem uma 
etapa de avaliação de exposição negligenciável, exceto nos 
casos em que o produto é considerado mutagênico. A diferença 
entre o que acontece lá fora e o que acontece aqui é basicamente 
essa. (6/7) 

Além do mais, conceituou o processo de análise de risco da seguinte 

forma: 

Normalmente, há cinco etapas no processo de caracterização de 
risco: formulação do problema; quem se quer proteger; quais são os 
desfechos toxicológicos, quais hedge points são relevantes para 
serem avaliados. No segundo momento, identificação do perigo, quais 
são os problemas para a saúde que podem ser causados por esse 
produto, uma avaliação dose/resposta, que acontece 
concomitantemente com a avaliação da exposição. Por final, a 
caracterização do risco: quais são os riscos para as populações 
expostas. (p.9) 

O importante aqui é dizer que o risco tem dois componentes. Vamos 
discutir esse risco. Para dizer o que é risco é preciso analisar esses 
dois componentes que fazem parte dele e diferenciar perigo de risco. 
Perigo é a propriedade intrínseca de um produto, ele descreve o 
potencial para causar dano, é um aspecto do risco. 

O importante aqui é dizer que o risco tem dois componentes. Vamos 
discutir esse risco. Para dizer o que é risco é preciso analisar esses 
dois componentes que fazem parte dele e diferenciar perigo de risco. 
Perigo é a propriedade intrínseca de um produto, ele descreve o 
potencial para causar dano, é um aspecto do risco. (p.9) 

Outro aspecto do risco é a exposição, é a quantidade do produto com 
a qual o indivíduo entra em contato, considerando taxa de absorção, 
via de exposição, etc. Pode-se dizer que risco é o perigo em virtude 
da exposição a esse produto. De maneira geral, todos os compostos 
tóxicos podem ser manipulados com segurança, desde que os níveis 
de exposição sejam mantidos suficientemente baixos. Ou seja, se não 
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há exposição, não há risco; se há exposição, mas não há absorção, 
não há efeitos; se há baixa exposição, há baixa absorção, os efeitos 
podem ser minimizados. É a máxima da toxicologia 101 na frase de 
Paracelso “...todas as substâncias são venenos, não existe nenhuma 
que não seja veneno. A dose certa diferencia um remédio de um 
veneno”. Mais do que isso, não é só a dose, a taxa de exposição 
também influencia o efeito. Ou seja, o risco é a probabilidade de uma 
substância química promover um efeito nocivo em condições 
definidas de exposição. Risco: perigo versus exposição. Sem perigo, 
sem estressor, não há risco; sem exposição ao agente não há risco. 
(nota taquigráfica, p.10) 

Por fim esclarece sobre a necessidade de conhecer o chamado 

liminar toxicológico para determinar se o risco ou não aceitável: 

O que é esse limiar toxicológico? É a dose da qual, abaixo dessa 
substância, abaixo da concentração dessa dose, não se esperam 
efeitos adversos, embora algumas substâncias tenham uma curva de 
dose/resposta sem limiar. Nesses casos em que não existe o limiar 
toxicológico, não se consegue fazer a avaliação de uma dose de 
referência toxicológica. Portanto, quando há um efeito determinístico, 
consegue-se um limiar de dose, consegue-se estipular uma dose 
segura. (...) 

Sem a possibilidade de se determinar o limiar toxicológico, não é 
possível estimar uma exposição segura. Quando se consegue o limiar 
toxicológico, consegue-se calcular a dose de efeito sem efeito 
adverso observável e uma exposição segura. 

Aqui são questões de avaliação da exposição, questões um pouco 
mais técnicas. O importante é deixar claro, de uma maneira geral, 
que, se a exposição for menor do que a dose de segurança, o 
risco pode ser considerado aceitável. Se a exposição for maior 
do que a dose de segurança, existe risco. Eu acho que isso precisa 
ficar bastante claro (nota taquigráfica, p.11). 

Na mesma audiência pública de 12.07.2017, a Sr. Lília Ribeiro Guerra 

- Médica, Coordenadora Clínica do Centro de Controle de Intoxicações do Hospital 

Universitário Antônio Pedro, da Universidade Federal Fluminense — HUAP/UFF, 

mestre em Medicina Clínica e doutora em Ciências e Biotecnologia, na área de 

avaliação de risco toxicológico por métodos in silico, que é o computacional, de 

carcinogenicidade e mutagenicidade, defendeu a análise de risco e o gerenciamento 

do risco como forma de garantir a segurança de um produto para a saúde humana: 

“Como garantir a segurança de um produto para a saúde humana? De um modo geral 

— e não só para o trabalhador —, nós vamos garantir, conforme disse o Dr. Caio, 

através da avaliação de risco toxicológico e gerenciamento do risco”. (notas 

taquigráficas, p. 23)  
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E comentou: 

E o que isso significa? Que o ser humano, queira ou não, tanto em 
nível ocupacional quanto em seu dia a dia, está exposto a 
determinado produto químico.  

Esse é o nosso “Papa” da toxicologia, já citado. Não existe nada que 
não seja tóxico. O que diferencia um remédio de um veneno é 
simplesmente a dose. Cito como exemplo a própria água, que pode 
ser tóxica. Caso você tome muita água e tenha uma insuficiência 
cardíaca ou renal, você vai morrer intoxicado. Um medicamento que 
todo mundo usa em casa, que é o Paracetamol, o Tylenol, caso seja 
usado em dose maior do que 140 mg por quilo, ele pode fazer uma 
hepatite fulminante. Nós já vimos vários casos de óbito, 
principalmente na época da dengue, crianças morrendo com hepatite 
fulminante em razão do uso de Tylenol ou Paracetamol.  

Então, a mesma substância que pode ser medicamento pode matar 
uma pessoa, bastando uma dose pouco acima da dose terapêutica.  

Então, o que é intoxicação? É a manifestação clínica ou laboratorial 
de efeitos adversos, que se traduzem num estado patológico 
ocasionado pela interação de um agente toxicante com o organismo. 
O que significa isso? Se a substância estiver aqui e eu ali, eu vou ficar 
intoxicada? Não, é preciso haver uma interação. A substância tem que 
entrar no meu organismo, ela tem que ter uma dose interna e efetiva, 
tem que chegar ao órgão em que ela vai agir e ter efeito.  

Portanto, o fato de haver um produto tóxico não significa que ele 
vai causar efeitos adversos em meu organismo, a não ser, claro, 
que ele entre em meu organismo. No caso de um irritante, é preciso 
que ele entre em contado com minha pele e faça uma reação. Isso é 
a definição de intoxicação. (nota taquigráfica, p. 20) 

E por ocasião dos debates, ressaltou estudos sobre câncer 

ocupacional do Canadá, da Inglaterra e outro da União Europeia, informando que a 

causa principal de câncer entre os trabalhadores rurais é a exposição ao diesel, à 

radiação solar e a particulados: 

A causa principal de câncer entre os trabalhadores rurais é a 
exposição ao diesel, à radiação solar e a particulados. Nenhum 
dos três coloca o agrotóxico como principal causa de câncer nos 
fazendeiros.  
Particulados são poeiras, sílica, feno. Não me lembro mais, mas não 
era pesticida. Se o senhor quiser, eu posso mandar esse trabalho para 
o senhor por e-mail. (nota taquigráfica, p.44) 
 

Quarto, o sistema de registro de pesticidas é extremamente 

burocrático, em que se perpetuou longas filas nos órgãos federais de análise. A 

ineficiência dos órgãos de análise pode ser resumida da seguinte forma: média de 6 
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anos para registrar produto genérico e 8 anos para produto novo, em que o prazo de 

avalição de 120 dias, estabelecido no Decreto 4.074/2002, nunca é cumprido. 

O elevado tempo e morosidade dos processos de registro de novas 

moléculas acabam por prejudicar todo o setor agropecuário nacional, a defesa 

fitossanitária nacional não consegue incorporar inovações tecnológicas, forcando o 

uso de moléculas antigas pelos agricultores, dos quais as pragas ou doenças 

apresentam resistência, acabando por elevar quantidade de aplicações ou dosagens 

dos pesticidas. 

Nesse sentido, a Srª Regina Sugayama, Diretora da Agropec 

Consultoria, por ocasião da audiência pública de 14.06.2016, que debateu o tema 

“Política Nacional de Defesa Agropecuária”, destacou a demora para se obter o 

registro de um produto e seu certificado para comercialização nos Estados:  

Pode demorar 4 anos, 5 anos ou 6 anos para se fazer o registro. 
Desde a entrada do pedido de registro e a saída do certificado, 
pode-se demorar 8 anos. Quantos anos se levam para fazer a 
pesquisa? E, depois do registro, quanto tempo demora a sair o 
cadastro? Estimando-se por baixo, demora 10 anos. A praga não está 
lá quietinha, esperando sair o cadastro no Paraná, para só então 
começar a dar problema. A praga não pode esperar. (notas 
taquigráficas, p.7). 

Destacou para outro ponto crucial, que é a resistência dos patógenos 

aos agrotóxicos e a necessidade de obter novas moléculas, nos seguintes termos: 

Para piorar mais ainda a situação, dessas pragas que o Ministério 
considera prioritárias, as que estão destacadas com um ponto de 
exclamação são aquelas que já apresentam algum indício de 
resistência aos agrotóxicos disponíveis.  

Então, além de dar mais velocidade, temos que priorizar moléculas 
novas, porque registrar 10 vezes a mesma molécula não vai 
resolver o problema: é preciso fazer rotação de moléculas, de 
modos de ação, para fazer o manejo da resistência de maneira 
adequada.  

Quando entra uma praga, além das perdas diretas, podemos ter 
também a perda de tecnologias. A indústria demora 4 anos, 8 
anos, 10 anos fazendo uma pesquisa para registro e aplicação no 
campo, e o produtor, na falta de tecnologias, faz manejo indevido, 
criando resistência. Aí, ficamos sem saída. (notas taquigráficas, 
p.8) 

Nesse contexto, lembrou que hoje o Brasil é visto lá fora como um 
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cemitério de tecnologias: “Recentemente, ouvi uma palestra do pesquisador 

americano Dennehy, da Bayer. Ele disse que as indústrias hoje enxergam o Brasil 

como um cemitério de tecnologias (...)”. (p.8) 

Quinto, burocracia excessiva para o quê poderia ser resolvido com 

simples comunicação aos órgãos federais, certos atos tais como pesquisa e 

exportação de pesticidas, alterações cadastrais devem ser simplificados. 

Sexto, falhas no sistema de defesa agrícola brasileiro em função de 

poucos investimentos. Problemas fitossanitários sérios que afetam a produção 

agrícola (helicoverpa, bicudo, mosca branca, ferrugem da soja e outros) não recebem 

a devida prioridade dos órgãos de saúde e meio ambiente. Diante de pragas e 

doenças de alto impacto como a lagarta helicoverpa, o bicudo, a mosca branca, ou de 

doenças como a da ferrugem asiática econômico da soja, não foram tomadas medidas 

de emergência por tais órgãos. 

Segundo o Sr. Luís Eduardo Pacifici Rangel, Secretário de Defesa 

Agropecuária do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento (audiência de 

14.06.2016), a questão é complexa e precisa ser priorizada: 

Dentro dos contextos das ferramentas da política fitossanitária, há a 
vigilância fitossanitária. Eu vou lhes explicar uma primeira coisa: um 
bom negócio é evitar que a praga entre, porque, depois que ela 
entra, como disse a Dra. Regina, o que se tem que fazer é arrumar. 
E vai se gastar muito dinheiro para se tentar controlá-la, 
principalmente num modelo de agricultura tropical em que 
vivemos, em que nós concorremos com as pragas.  

(...) 

Para podermos estabelecer essa concorrência, nós temos as nossas 
ferramentas. É um bom negócio fazer um investimento em prevenção, 
em vigilância. O problema é o seguinte: “Por que então, Ministério, foi 
tão infeliz ao permitir, por exemplo, que a Helicoverpa armigera 
entrasse?” Porque nós não conseguimos identificar em nosso radar 
todas as pragas que têm um grande potencial danoso para a 
agricultura. É muito complicado! São mais de 470 pragas 
quarentenárias listadas como de potencial danoso para a agricultura 
nacional, só na área vegetal. Dizer então, no caso dessas mais de 
470 pragas, qual é a mais importante, para que eu estabeleça um 
projeto de vigilância, que não é barato, é um grande desafio para a 
área de política fitossanitária ((notas taquigráficas, p. 13). 

(...) 

Nós descobrimos, como foi dito aqui, que projetos de erradicação de 
controle não vão ter sucesso, se isso for uma ideia de um burocrata 
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do Ministério da Agricultura. Isso precisa estar conectado à real 
necessidade do agricultor para que ele posa dizer: “O que me 
aflige hoje é a Helicoverpa armigera, é a ferrugem da soja, é a 
mosca branca”. 

Nós trabalhamos com um processo de prioridades. Nós lançamos 
8 pragas como prioridades, e eu tinha certeza, no momento em que 
nós lançamos aquela lista de pragas, de que eu não ia errar, porque 
aquelas eram realmente as pragas mais importantes a serem 
combatidas, em termos de prioridade.  

Os senhores podem achar uma audácia eu dizer que eu não ia errar, 
mas havia 10 anos que eu estava ouvindo os produtores dizendo que 
aquelas pragas eram importantes. Na verdade, o erro foi o 
Ministério da Agricultura demorar 10 anos para soltar uma 
política pública dizendo que precisa de defensivos para 
combater 8 pragas prioritárias, e não conviver com uma fila de 
defensivos agrícolas, o que pode levar até 10 anos, para produtos 
que muitas vezes interessam apenas a um portfólio de 
determinadas empresas. (notas taquigráficas, p. 22/23) 

Sétimo, não há um plano para substituição de moléculas retiradas do 

mercado, o que reduz ou diminui as alterativas de controle de pragas e doenças. 

Esse problema foi confirmado pela Srª Regina Sugayama, Diretora da 

Agropec Consultoria, por ocasião da audiência pública de 14.06.2016: 

Hoje, há cada vez menos moléculas possíveis de serem descobertas. 
Descobrir uma nova molécula inseticida hoje está cada vez mais 
difícil. Então, dispomos de menos tecnologia. Das que existem, 
muitas estão entrando em estado de reavaliação ou estão sendo 
suspensas, muitas vezes sem critério. Isso reduz o leque de 
tecnologias. Em segundo lugar, há cada vez mais pragas entrando 
no País — como eu mostrei, detectou-se a entrada de 50 Pragas em 
10 anos. Finalmente, temos essa agricultura tropical, que é uma 
maravilha, que nos permite produzir o ano inteiro em qualquer lugar, 
mas isso facilita a disseminação de pragas pelo País. (pg.10) 
 
Oitavo, o Comitê Técnico de Assessoramento para Agrotóxicos 

(CTA), criado nos termos do art. 95 do Decerto 4.074/2002, não resolve a contento os 

entraves do tema de pesticidas, pois é meramente consultivo e suas decisões 

influenciam fortemente o trabalho interno dos atuais órgãos de análise. 

Nono, ausência de transparência nas tomadas de decisões. 

Décimo, a atual lei não prevê qualquer dispositivo para os produtos 

equivalentes ou genéricos. Tal situação é objeto do projeto de lei nº 6.299/2002 e seus 

apensos. 
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Décimo primeiro, falta de previsão legal em relação às culturas de 

suporte fitossanitário insuficiente (minor crops), bem como a prática de mistura em 

tanque. 

A Srª Regina Sugayama, Diretora da Agropec Consultoria, em 

audiência pública de 14.06.2016, evidenciou ausência de uma política efetiva de minor 

crops: 

Pode demorar 4 anos, 5 anos ou 6 anos para se fazer o registro. 
Desde a entrada do pedido de registro e a saída do certificado, pode-
se demorar 8 anos. Quantos anos se levam para fazer a pesquisa? E, 
depois do registro, quanto tempo demora a sair o cadastro? 
Estimando-se por baixo, demora 10 anos. A praga não está lá 
quietinha, esperando sair o cadastro no Paraná, para só então 
começar a dar problema. A praga não pode esperar.  

Aí, é claro, se a cultura é de soja ou algodão, vai sair o registro. Mas 
vocês acham que a indústria vai gastar tempo e dinheiro fazendo 
registro para berinjela, para jiló? A mosca-branca, aquela mesma 
praga que ataca o algodão e a soja, por exemplo, também ataca 
o pimentão e o jiló. A indústria não vai gastar tempo e não vai 
esperar 10 anos para sair esse registro. Ela não vai fazer registro!  

Então, por mais que exista hoje a política de minor crops, ela 
ainda não está efetivamente funcionando. Precisamos dar mais 
velocidade também para as minor crops, porque aquela mosca-
branca, que é mal manejada na beterraba, na berinjela, na 
abobrinha, no jiló, pode se tornar resistente e dar problema na 
soja. (notas taquigráficas, p.7) 

Décimo segundo, o Sistema de Informações sobre Agrotóxicos – SIA 

serve apenas para uso dos órgãos federais, sem serventia para os agentes que 

interagem com tais órgãos, que precisam de um sistema para registro de produtos 

automatizado. 

Décimo terceiro, por ser um setor altamente oligopolizado, deve-se 

melhorar os mecanismos de controle concorrencial das empresas, garantindo o direito 

de pequenas e médias empresas entrarem no mercado e maior disponibilidade de 

produtos aos agricultores. 

Décimo quarto, o conceito de “agrotóxico” utilizado pela atual Lei é 

inadequado tanto quanto o conceito de “defensivos agrícolas”. Nas audiências 

públicas, alguns convidados defenderam a permanência da palavra “agrotóxico” e 

outros o termo “defensivos agrícolas” ou “produto fitossanitário”. 

Em relação ao termo agrotóxico, que parece ter tomado conotação 
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depreciativa junto à opinião pública, a Enciclopédia Agrícola Brasileira (de Julio 

Seabra Inglez Souza, Aristeu Mendes Peixoto, & Francisco Ferraz de Toledo. 1. 

Edusp, 1995) é literalmente favorável a seu uso: “Do grego agros, que exprime a ideia 

de campo, e toxikon, que exprime a ideia de veneno. São todos os produtos de 

natureza tóxica usados nos sistemas agrícolas, ou mais propriamente nos sistemas 

agro-silvopastoris. Incluem-se, sob essa denominação, todas as substâncias tóxicas 

sintéticas ou naturais, de origem química (orgânica e inorgânica), ou biológica, usadas 

para o combate a pragas, patógenos e ervas invasoras de culturas agrícolas, 

hortícolas, silvícolas e pastoris...” 

Além de depreciativo, o termo agrotóxico só é utilizado no Brasil. 

Cabe lembrar que a escolha natural seria o termo adotado em 

Portugal, que denomina essas substâncias pesticidas. Nas principais línguas do 

mundo, adotam-se variações com a mesma etimologia: pesticidas (espanhol), 

pesticide (inglês), Pestizide (alemão), pesticides (francês), pesticidi (italiano), 

pesticider (dinamarquês e sueco), pesticiden (holandês), пестициды (pestitsidy – 

russo). 

Ademais, os tratados e acordos internacionais utilizam o termo 

pesticidas. 

Dessa forma, para colocar uma pá-de-cal nas inúmeras discussões 

sobre a terminologia, há necessidade de adotar nomenclatura internacional: 

pesticidas. Os componentes léxicos da palavra pesticida são: pestis (enfermidade 

epidêmica ou pandêmica) e cida (o que mata). São seus hipônimos: fungicida; 

germicida; herbicida; e inseticida. 

Por fim, a quantidade significativa de proposições apresentadas pelo 

legislativo demonstra que o atual arcabouço legal precisa ser revisado. 

Procede-se adiante à análise dos projetos de lei apensados ao Projeto 

de Lei n.º 6.299, de 2002, de modo individualizado ou em conjunto em relação aos 

assemelhados. 

O projeto de lei nº 6.299, de 2002 e seus apensos de nº 2.495, de 

2000, nº 3.125, de 2000, nº 5.852, de 2001, nº 5.884, de 2005, nº 6.189, de 2005, nº 

1.567/2011, nº 4166/2012 e nº 3649/2015, ora apreciados por esta Comissão visam 

suprir uma lacuna existente na Lei nº 7.802, de 1989, relativa aos produtos 
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fitossanitários equivalentes — também conhecidos como “genéricos”, em analogia aos 

medicamentos genéricos, regidos pela Lei nº 9.787, de 1999 —, propondo sejam 

estabelecidos procedimentos específicos e simplificados para o registro desses 

produtos. 

A Organização das Nações Unidas para Agricultura e Alimentação – 

FAO define critérios de equivalência bastante precisos, que levam em consideração 

os processos de produção e os perfis toxicológico, ecotoxicológico e de impurezas 

dos agrotóxicos. A Lei nº 7.802, de 1989, é regulamentada pelo Decreto nº 4.074, de 

4 de janeiro de 2002, que foi alterado pelo Decreto nº 5.981, de 6 de dezembro de 

2006, contendo uma série de disposições direcionadas ao registro de produtos 

técnicos equivalentes e de produtos formulados com base em produtos técnicos 

equivalentes. 

Com as recentes alterações no regulamento parte do problema encontra-se 
equacionado. Todavia, a referida lacuna legislativa deve ser sanada por meio da 
alteração do Lei nº 7.802, de 1989, que passará a dispor sobre o registro de 
produtos equivalentes e outras questões relevantes. 

Nesse contexto, acolhe-se o conjunto de proposições, na forma do 

substitutivo, que aglutina diversos aspectos a serem considerados sobre o registro por 

equivalência.  

Em função do apensamento de diversos outros projetos que tratam 

de matéria, a Comissão teve o seu âmbito de atuação ampliado para, em parecer 

único (art. 142, II, do RICD), apreciar também os projetos de lei que se seguem. 

 O PL 1.779/2011, de autoria do Senador José Sarney, que dispõe 

sobre o prazo para início da produção e comercialização de agrotóxico após a emissão 

do registro, apresenta dispositivos que visam dar efetividade à disponibilidade de 

pesticidas e coíbe que requerimentos de registro sejam protocolados e obtidos, mas 

que o produto não seja fabricado e comercializado, o que colabora com a redução de 

filas de análises de registro. 

As empresas utilizam da morosidade do registro (média de 8 anos) 

como diferencial de competitividade, cerca de 80% dos produtos que elas registram 

não chega às prateleiras para os agricultores, ou seja, as filas dos órgãos federais são 

utilizadas como estratégia de diminuição da concorrência e competitividade do 

mercado. 
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Assim, na forma do substitutivo, acatam-se os comandos do PL 

1.779/2011, em especial: a) emitido o registro para um agrotóxico, o detentor do 

registro terá até 2 (dois) anos para iniciar a produção e comercialização do produto, 

sob pena de cancelamento do registro concedido; b) caso o titular do registro 

restabelecido não inicie a produção e comercialização do produto em até 2 (dois) anos 

após seu registro, o registro será cancelado. 

O PL 3.063/2011, que altera a Lei nº 7.802, de 11 de julho de 1989, 

para criar novos requisitos para o registro de agrotóxicos. Dispõe que: i) os agrotóxicos 

registrados e comercializados no Brasil deverão ser reavaliados a cada 10 anos, a 

partir da concessão do registro; ii) exige das prestadoras de serviços na aplicação de 

agrotóxicos, seus componentes e afins, ou que os produzam, importem, exportem ou 

comercializem, que comprovem capacidade técnica e financeira para o exercício da 

atividade e para arcar com os prejuízos e responsabilidades advindos de sua atividade 

e estejam inscritas no Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente 

Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais. 

Em que pese seja louvável a ideia de reavaliação a cada 10 anos, a 

proposta é inviável nas atuais condições, na medida em que a média da simples 

análise dura em média 8 anos, e em eventual reavaliação seria esperar por mais uns 

8 anos.  

Quanto a proposta de exigir capacidade técnica e a responsabilidade 

por eventuais prejuízos ambientais, essa medida deve ser melhor apreciada, a 

responsabilidade por possíveis danos ambientais poderia ser substituída por um 

seguro ambiental, a semelhança do que há na legislação argentina. Todavia, a 

probabilidade de danos será desprezível, mediante a adoção da análise de risco. 

Os projetos de lei nº 49/2015, nº 371/2015, nº 461/2015, tem o mesmo 

objeto, ou seja, incluir nos rótulos dos produtos imagens realistas sobre prejuízos à 

saúde causados pelos pesticidas sobre a saúde humana. 

Entende-se que tais proposições devem ser compatibilizadas com o 

Sistema Globalmente Harmonizado de Classificação e Rotulagem de Produtos 

Químicos (GHS), conforme estabelecido na Convenção 170 da Organização 

Internacional do Trabalho, assinado em 25 de junho de 1990, em Genebra/Suíça. O 

Brasil, como signatário da Convenção, internalizou o texto deste Ato Multilateral com 
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o Decreto Legislativo 67/1995 e promulgou sua plena vigência em 03 de julho de 1998, 

por meio do Decreto 2.627, naquilo que se refere à segurança na utilização de 

produtos químicos no trabalho. 

Nesses termos, rejeitam-se os projetos de lei nº 49/2015, nº 371/2015, 

nº 461/2015, pois o substitutivo prevê comunicação sobre eventuais riscos à saúde 

por meio do Sistema Globalmente Harmonizado de Classificação e Rotulagem de 

Produtos Químicos (GHS). 

Os projetos de lei nº 713/1999, 1.388/1999 e 7.564/2006 buscam, 

todos, proibir o uso de agrotóxicos que tenham como componente o ácido 2, 4 - 

diclorofenoxiacetico (2,4 - D). O PL 4.412/2012 pretende banir produtos que tenham 

19 ingredientes ativos. Já o PL 2.129/2015 proibe o registro de agrotóxicos contendo 

glifosato. Por fim, o PL 5.218/2016 proíbe o registro de agrotóxicos que contenham 

clotianidina, tiametoxam ou imidacloprido. Entendemos que a liberação ou proibição 

de quaisquer componentes deva ser feita no procedimento de registro, portanto 

rejeitamos as seis proposições. 

Já o PL 958/2015 altera a Lei n. 7.802, de 11 de julho de 1989 para 

disciplinar o receituário agronômico.  

Apesar de louvável a preocupação quanto à eficiência e a segurança 

no emprego dos pesticidas, a proposta determina que a receita agronômica seja 

emitida no mínimo em seis vias, na expectativa de elevar o nível de responsabilidade 

dos profissionais emitentes e dos estabelecimentos que comercializam agrotóxicos. 

Todavia, tal procedimento mostra-se pouco exequível e burocrático. 

Além do que cabe ao órgão de classe da profissão fiscalizar o exercício profissional. 

Nesses termos, rejeita-se o PL 958/2015. 

O PL 1.687/2015, altera a Lei nº 7.802, de 11 de julho de 1989, para 

instituir a Política Nacional de Apoio aos Agrotóxicos e Afins de Baixa Periculosidade. 

Apesar de meritório seu propósito, ocorre que a proposta está fundamentada na 

ultrapassada análise de perigo, quando atualmente o mundo inteiro adota a análise 

de risco do produto. Dessa forma, a proposta deve ser rejeitada. 

O PL 9271/17, altera a Lei nº 7.802, de 11 de julho de 1989, o Decreto-

Lei no 2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código Penal) e a Lei nº 8.072, de 25 de 

julho de 1990 (Dispõe sobre os crimes hediondos, nos termos do art. 5º, inciso XLIII, 
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da Constituição Federal, e determina outras providências) para majorar penas de 

crimes de falsificação de agrotóxicos e outras condutas correlatas. (PL Combate 

Falsificação Agrotóxicos).  Apesar da necessidade de combate ao crime de 

falsificação de agrotóxicos e condutas correlatas, esse tema deve ser discutido 

ativamente pois se trata de alteração ao Código Penal. 

Quanto ao PL 3.200/2015, de autoria do deputado Covatti Filho, que 

promove alterações significativas e revogada a atual Lei 7.802/1989 e institui, na 

estrutura do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, a Comissão Técnica 

Nacional de Fitossanitários – CTNFito, a proposta merece aperfeiçoamentos. 

Apesar de meritória a ideia de criação da Comissão Técnica Nacional 

de Fitossanitários – CTNFito, uma estrutura colegiada técnica funcionando no 

Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento (MAPA), estabelecendo diretrizes 

relacionadas sobre os pesticidas, os órgãos federais responsáveis pela saúde e pelo 

meio ambiente entenderam que teriam suas competências reduzidas, mesmo com 

participação efetiva garantida. 

Foi passada a ideia errônea de que a CTNFito, mesmo atuando de 

forma semelhante à Comissão Técnica Nacional de Biossegurança (CTNBio), seria 

um colegiado central de definição de normas, que produziria efeitos vinculantes e que 

impediriam a ação especialmente dos órgãos federais da saúde e meio ambiente. 

Todavia, a proposta central do PL 3.200/2015 de revisar e modernizar 

a atual Lei nº 7.802/1989 deve ser acolhida na forma do substitutivo anexo. 

O PL 4.933/2016 altera a Lei nº. 7.802, de 11 de junho de 1989, para 

acelerar o prazo de registro de agrotóxicos, seus componentes e afins pelo único 

órgão federal - Ministério da Agricultura. 

A propositura prevê, em síntese, que “Os agrotóxicos, seus 

componentes e afins, de acordo com definição do art. 2º desta Lei, só poderão ser 

produzidos, exportados, importados, comercializados e utilizados, se previamente 

registrados em órgão federal, de acordo com as diretrizes e exigências do Ministério 

da Agricultura”. Segundo a proposta, a definição das diretrizes e exigências não seria 

realizada de forma tripartite (órgão federal da agricultura, saúde e meio ambiente), 

mas apenas por único órgão (Agricultura).  

Em que pese a tentativa de dar maior celeridade às análises de 
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pesticidas, acredita-se que não se deve suprimir competências dos órgãos da saúde 

e meio ambiente. 

Dessa forma, rejeita-se o PL 4.933/2016, mas se considera plausível 

a ideia de que o órgão federal da agricultura possa exercer a função de coordenador 

das análises de registro dos pesticidas, na forma prevista pelo substitutivo. 

O PL 6.042/2016 atualiza as penalidades aplicáveis às infrações à Lei 

7.802/1989, o que é contemplado pelos artigos 54 a 58 do substitutivo. 

Por fim, o PL 8892/2017 dispõe sobre os critérios para o 

reconhecimento de limites máximos de resíduos de agrotóxicos em produtos vegetais 

in natura importados. Para tanto, menciona a Resolução Mercosul GMC nº 15/2016, 

que aprova, no próprio anexo, os “Critérios para o Reconhecimento de Limites 

Máximos de Resíduos de Agrotóxicos em Produtos Vegetais In Natura”. A referida 

Resolução foi incorporada ao ordenamento jurídico brasileiro pela Instrução Normativa 

Conjunta MAPA/ANVISA nº 1, de 28.06.2017. 

 Diante dos argumentos apresentados, acolhe-se, como uma diretriz, 

a recomendação de se estabelecer, em lei ordinária, a previsão de critérios para 

reconhecimento dos LMRs nas importações de produtos vegetais in natura, para o 

conjunto das importações brasileiras desses produtos, conforme os respectivos 

acordos ou tratados comerciais firmados pelo Brasil. 

Com base no exposto, voto pela constitucionalidade, juridicidade e 

boa técnica legislativa, adequação financeira e orçamentária, e no mérito, pela 

aprovação dos projetos de lei nº 6.299, de 2002, nº 2.495, de 2000, nº 3.125, de 2000, 

nº 5.852, de 2001, nº 5.884, de 2005 e nº 6.189, de 2005, nº 1.567, de 2011, nº 1.779, 

de 2011, nº 4.166, de 2012, nº 3.200, de 2015, nº 3.649, de 2015, 6.042, de 2016, e 

nº 8.892, de 2017, na forma do substitutivo anexo. Por conseguinte, voto pela rejeição 

dos projetos de lei nº 713, de 1999, nº 1.388, de 1999, nº 7.564, de 2006, nº 3.063, de 

2011, nº 4.412, de 2012, nº 49, de 2015, nº 371, de 2015, nº 461, de 2015, nº 958, de 

2015, nº 1.687, de 2015, nº 2.129, de 2015, nº 4.933, de 2016, nº 5.218, de 2016, nº 

5.131, de 2016, nº 7.710, de 2017,  nº 8.026, de 2017, nº 9.271/2017. 

Sala da Comissão, em 18 de junho de 2018. 

Deputado LUIZ NISHIMORI 
Relator 
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SUBSTITUTIVO 

PROJETO DE LEI Nº 6.299, DE 2002 

(PLS nº 526, de 1999)  

(Apensados: PL nº, 2.495/2000, 3.125/2000, 5.852/2001, 5.884/2005, 6.189/2005, 
1.567/2011, 1.779/2011, 4.166/2012, 3.200/2015, 3.649/2015,  6.042/2016, 

8.892/2017) 

Dispõe sobre a pesquisa, a experimentação, 
a produção, a embalagem e rotulagem, o 
transporte, o armazenamento, a comercialização, 
a utilização, a importação, a exportação, o destino 
final dos resíduos e embalagens, o registro, a 
classificação, o controle, a inspeção e a 
fiscalização de pesticidas e de produtos de controle 
ambiental e afins, e dá outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 1º A pesquisa, a experimentação, a produção, a embalagem e 

rotulagem, o transporte, o armazenamento, a comercialização, a utilização, a 

importação, a exportação, o destino final dos resíduos e embalagens, o registro, a 

classificação, o controle, a inspeção e a fiscalização de pesticidas e de produtos de 

controle ambiental, seus produtos técnicos e afins, serão regidos por esta Lei. 

§ 1º Os produtos e agentes de processos físicos, químicos ou 

biológicos, destinados ao uso nos setores de proteção de ambientes urbanos e 

industriais são regidos pela Lei nº 6.360, de 23 de setembro de 1976.  

§ 2º Os produtos com função adjuvante não estão regulados na 

presente Lei e serão regidos por regulamento específico. 

 

Art. 2º Para os efeitos desta Lei, consideram-se:  

I - aditivo - substância ou produto adicionado a pesticidas, produtos 

de controle ambiental e afins, para melhorar sua ação, função, durabilidade, 

estabilidade e detecção ou para facilitar o processo de produção; 
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II - adjuvante - produto utilizado em mistura com produtos formulados 

para melhorar a sua aplicação; 

III - afins - substâncias e produtos, empregados como desfolhantes, 

dessecantes, fitorregulador, ativador de planta, protetores e outros com finalidades 

específicas;  

IV - agente biológico de controle - o organismo vivo, de ocorrência 

natural ou obtido por manipulação genética, introduzido no ambiente para o controle 

de uma população ou de atividades biológicas de outro organismo vivo considerado 

nocivo; 

V - alvo biológico - organismo que demanda controle pelo uso de 

pesticida ou de produto de controle ambiental; 

VI - análise dos riscos - processo constituído por três fases sucessivas 

e interligadas: avaliação, gestão (manejo) e comunicação dos riscos, em que: 

a) avaliação do risco - caracterização científica e sistemática da 

natureza e magnitude dos riscos à saúde humana e ao meio ambiente resultantes da 

exposição a determinadas substâncias ou produtos, cujo processo inclui a 

identificação do perigo, a avaliação da dose-resposta (caracterização do perigo), a 

avaliação da exposição à substância e a caracterização do risco; 

b) comunicação dos riscos - transmissão de informações relativas a 

perigos e riscos, fatores relacionados com riscos e percepção do risco, especialmente 

as pertinentes ao manuseamento e a aplicação de pesticida e de produtos de controle 

ambiental, bem como ao estabelecimento de requisitos mínimos de saúde e 

segurança no local de trabalho para precaver os riscos decorrentes da exposição dos 

trabalhadores a esses produtos, e as medidas preventivas, gerais e específicas, para 

a redução desses riscos. 

c) gestão dos riscos - o processo, decorrente da avaliação dos 

riscos, que consiste em ponderar fatores políticos, econômicos, sociais e regulatórios 

bem como os efeitos sobre a saúde humana e meio ambiente, em consulta com as 

partes interessadas, tendo em conta a avaliação dos riscos e outros fatores legítimos 

e, se necessário, selecionar opções apropriadas para proteger a saúde e o meio 

ambiente. 
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d) perigo - propriedade inerente a um agente biológico, químico ou 

físico, com potencialidades para provocar um efeito nocivo para a saúde humana ou 

para o meio ambiente. 

e) risco - a probabilidade da ocorrência de um efeito nocivo para a 

saúde ou para o meio ambiente combinado com a severidade desse efeito, como 

consequência da exposição a um perigo; 

f) risco inaceitável - nível de risco considerado insatisfatório por 

permanecer inseguro ao ser humano ou ao meio ambiente, mesmo com a 

implementação das medidas de gerenciamento dos riscos.  

VII - cultura com suporte fitossanitário insuficiente – CSFI - culturas 

para as quais a falta ou número reduzido de pesticidas e afins registrados acarreta 

impacto socioeconômico negativo, em função do não atendimento das demandas 

fitossanitárias;  

VIII - dano - é a manifestação nociva de uma substância ou processo 

para a saúde humana ou para o meio ambiente. 

IX - fabricante - pessoa jurídica habilitada a produzir produto técnico, 

ou produto técnico equivalente. 

X - formulador - pessoa jurídica habilitada a produzir pesticidas, 

produtos de controle ambiental e afins; 

XI - homologar - ato dos órgãos federais de validar os documentos 

apresentados pelo registrante do produto e demais agentes previstos nesta Lei; 

XII - importação - ato de entrada de pesticidas, produtos de controle 

ambiental e afins no País; 

XIII - impureza - substância diferente do ingrediente ativo derivada do 

seu processo de produção; 

XIV - ingrediente ativo - agente químico, físico ou biológico que 

confere eficácia aos pesticidas, produtos de controle ambiental e afins; 

XV - intervalo de reentrada – intervalo de tempo entre a aplicação de 

pesticidas, produtos de controle ambiental ou afins e a entrada de pessoas na área 

tratada sem a necessidade de uso de equipamento de proteção individual - EPI; 
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XVI - intervalo de segurança na aplicação de pesticidas, produtos de 

controle ambiental ou afins: 

a) antes da colheita: intervalo de tempo entre a última aplicação e a 

colheita; 

b) em ambientes hídricos: intervalo de tempo entre a última aplicação 

e o reinício das atividades de irrigação, dessedentação de animais, balneabilidade, 

consumo de alimentos provenientes do local e captação para abastecimento público;  

c) em pastagens: intervalo de tempo entre a última aplicação e o 

consumo do pasto; 

d) pós-colheita: intervalo de tempo entre a última aplicação e a 

comercialização do produto tratado; 

XVII - Limite Máximo de Resíduo (LMR) - quantidade máxima de 

resíduo de pesticidas ou afins oficialmente aceita no alimento, em decorrência de 

aplicação adequada em fases específicas, desde sua produção até o consumo, 

expressa em partes (em peso) do ingrediente ativo do pesticida, afim ou seus resíduos 

por milhão de partes de alimento (em peso) (ppm ou mg/kg); 

XVIII - manipulador - pessoa jurídica habilitada e autorizada a 

fracionar e reembalar pesticidas, produtos de controle ambiental e afins, com objetivo 

específico de comercialização; 

XIX - matéria-prima - substância, produto ou organismo utilizado na 

obtenção de um ingrediente ativo, ou de um produto que o contenha, por processo 

químico, físico ou biológico; 

XX - mistura em tanque - associação de pesticidas, de produtos de 

controle ambiental e afins no tanque do equipamento aplicador.  

XXI - monografia - instrumento público, que compila de forma 

sumarizada diversas informações e dados dos estudos de um ingrediente ativo ou de 

agente biológico de pesticida ou de produto de controle ambiental, com registro 

vigente ou não, resultantes da avaliação efetuada no País e com manutenção de 

atualizações que vierem a ser incorporadas;  

XXII - órgão registrante - órgão da administração pública federal que 

atribui o direito de fabricar, formular, comercializar, exportar, importar, manipular ou 
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utilizar pesticida, produto de controle ambiental e produto técnico. 

XXIII - outro ingrediente - substância ou produto não ativo em relação 

à eficácia dos pesticidas ou dos produtos de controle ambiental usado apenas como 

veículo, diluente ou para conferir características próprias às formulações; 

XXIV - país de origem - país ou países em que o produto 

fistossanitário, produto de controle ambiental ou afim é produzido; 

XXV - pesquisa e desenvolvimento - procedimentos técnico-científicos 

efetuados visando gerar informações e conhecimentos a respeito da aplicabilidade de 

pesticidas, produtos de controle ambiental, seus componentes e afins, da sua 

eficiência e dos seus efeitos sobre a saúde humana e o meio ambiente; 

XXVI – pesticidas - produtos e agentes de processos físicos, químicos 

ou biológicos, destinados ao uso nos setores de produção, no armazenamento e 

beneficiamento de produtos agrícolas, nas pastagens ou na proteção de florestas 

plantadas, cuja finalidade seja alterar a composição da flora ou da fauna, a fim de 

preservá-las da ação danosa de seres vivos considerados nocivos;  

 

XXVII -  pré-mistura - produto obtido a partir de produto técnico, por 

intermédio de processos químicos, físicos ou biológicos, destinado exclusivamente à 

preparação de produtos formulados; 

XXVIII - produção - processo de natureza química, física ou biológica 

para obtenção de pesticidas, de produtos de controle ambiental e seus produtos 

técnicos;  

XXIX - produto atípico - produtos formulados à base de cobre, enxofre 

e óleos vegetais ou minerais. 

XXX - produtos de controle ambiental - produtos e agentes de 

processos físicos, químicos ou biológicos, destinados ao uso nos setores de proteção 

de florestas nativas ou de outros ecossistemas e de ambientes hídricos, cuja 

finalidade seja alterar a composição da flora ou da fauna, a fim de preservá-las da 

ação danosa de seres vivos considerados nocivos; 

XXXI - produto de degradação - substância ou produto resultante de 

processos de degradação, de pesticidas, produtos de controle ambiental e seus 
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produtos técnicos e afins; 

XXXII - produto formulado – pesticidas, produtos de controle 

ambiental ou afim obtido a partir de produto(s) técnico(s) ou de pré-mistura, por 

intermédio de processo físico, ou diretamente de matérias-primas por meio de 

processos físicos, químicos ou biológicos; 

XXIII - produto genérico – pesticida, produto de controle ambiental ou 

afim formulado exclusivamente a partir de produto técnico equivalente; 

XXXIV - produto idêntico – pesticidas, produto de controle ambiental 

ou afim com composição qualitativa e quantitativa idêntica ao de outro produto já 

registrado, com os mesmos fabricantes e mesmos formuladores, com as mesmas 

indicações, alvos e doses; 

XXXV - produto novo - produto contendo ingrediente ativo ainda não 

registrado ou autorizado no Brasil; 

XXXVI - produto técnico - produto obtido diretamente de matérias-

primas por processo químico, físico ou biológico, destinado à obtenção de produtos 

formulados ou de pré-misturas e cuja composição contenha teor definido de 

ingrediente ativo e impurezas, podendo conter estabilizantes e produtos relacionados, 

tais como isômeros; 

XXXVII - produto técnico equivalente - produto técnico que tem o 

mesmo ingrediente ativo de outro produto técnico já registrado, cujo seu teor e 

conteúdo de impurezas não variem a ponto de alterar seu perfil toxicológico ou 

ecotoxicológico conforme os critérios e procedimentos sobre equivalência 

estabelecidos pela Organização das Nações Unidas para Agricultura e Alimentação 

(FAO); 

XXXVIII - produto técnico de referência - produto técnico, que tenha 

seu registro suportado por estudos físico-químicos, toxicológicos e ambientais 

completos; 

XXXIX - receituário agronômico - prescrição para utilização de 

pesticidas, de produto de controle ambiental ou afim, por profissional legalmente 

habilitado; 

XL - registrante de produto - pessoa jurídica legalmente habilitada que 
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solicita o registro de pesticida, de produto de controle ambiental, produto técnico ou 

afim. 

XLI - registro ou autorização de produto - ato privativo de órgão federal 

registrante, que atribui o direito de produzir, comercializar, exportar, importar, 

manipular ou utilizar pesticida, produto de controle ambiental, produto técnico ou afim. 

XLII - registro especial temporário - RET - ato privativo do órgão 

registrante, destinado a atribuir o direito de importar, produzir e utilizar, pesticida, 

produto de controle ambiental e afins para finalidades específicas em pesquisa e 

desenvolvimento, por tempo determinado, podendo conferir o direito de importar ou 

produzir a quantidade necessária à pesquisa e experimentação. 

XLIII - resíduo – substância ou mistura de substâncias remanescente 

ou existente em alimentos ou no meio ambiente decorrente do uso ou da presença de 

pesticidas, de produtos de controle ambiental e afins, inclusive, quaisquer derivados 

específicos, tais como produtos de conversão e de degradação, metabólitos, produtos 

de reação e impurezas, consideradas toxicologicamente e ambientalmente 

importantes; 

XLIV - Reprocessamento: Consiste no procedimento a ser seguido 

quando houver necessidade de mistura de lotes com validade a vencer ou vencida 

e/ou quando houver necessidade de correção físico-química de um determinado lote. 

XLV - Retrabalho: Consiste no procedimento para troca de 

embalagens primárias ou secundárias, atualização ou substituição de rótulos e bulas, 

sem a extensão do prazo de validade original. 

XLVI - Revalidação: Consiste no procedimento de extensão do prazo 

de validade original do produto com validade próxima ao vencimento ou vencido.  

XLVII - Sistema Globalmente Harmonizado para Classificação e 

Rotulagem de Produtos Químicos (GHS) – Sistema de classificação e rotulagem de 

produtos químicos, pesticidas e produtos de controle ambiental e afins, que assegura 

que os perigos associados aos referidos produtos sejam fácil e claramente 

comunicados.  

XLVIII - Titular de Registro - pessoa jurídica que detém os direitos e 

as obrigações conferidas pelo registro de pesticidas, produtos de controle ambiental, 
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produto técnico ou afins.  

Art. 3º Os pesticidas, os produtos de controle ambiental, produtos 

técnicos ou afins, de acordo com definição do art. 2º desta Lei, só poderão ser 

pesquisados, produzidos, exportados, importados, comercializados e utilizados, se 

previamente autorizados ou registrados em órgão federal, nos termos desta Lei. 

§ 1° A conclusão dos pleitos de registro e suas alterações deverão 

ocorrer nos seguintes prazos contados a partir da sua submissão: 

a) Produto Novo - formulado: 24 meses. 

b) Produto Novo - técnico: 24 meses. 

c) Produto formulado: 12 meses. 

d) Produto genérico: 12 meses. 

e) Produto formulado idêntico: 60 dias. 

f) Produto técnico equivalente: 12 meses. 

g) Produto atípico: 12 meses. 

h) Registro Especial Temporário – RET: 30 dias. 

i) Produto para a agricultura orgânica: 12 meses. 

j) Produto a base de agente biológico de controle: 12 meses. 

k) Pré-mistura: 12 meses. 

l) Conjunto de alterações do art. 28: 30 dias. 

m) Demais alterações: 180 dias. 

§ 2° Fica criado o Registro Especial Temporário – RET para produtos 

novos quando se destinarem à pesquisa e à experimentação.  

§ 3º Entidades públicas e privadas de ensino, assistência técnica ou 

pesquisa poderão realizar experimentação e pesquisas, e poderão fornecer laudos no 

campo da agronomia, toxicologia, resíduos, química e meio ambiente. 

§ 4º O Órgão Federal registrante deverá avaliar e concluir a solicitação 

do RET em até 30 (trinta) dias a partir do recebimento do pleito. 

§ 5º Após a emissão do RET, fica assegurada a realização de 
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auditorias pelo órgão registrante. 

§ 6º Fica criado o Registro Temporário – RT para os Produtos 

Técnicos, Produtos Técnicos Equivalentes, Produtos Novos, Produtos Formulados e 

Produtos Genéricos, que estejam registrados para culturas similares ou para usos 

ambientais similares em pelo menos três países membros da Organização para 

Cooperação e Desenvolvimento Econômico – OCDE que adotem, nos respectivos 

âmbitos, o Código Internacional de Conduta sobre a Distribuição e Uso de Pesticidas 

da Organização das Nações Unidas para Alimentação e Agricultura – FAO, mediante 

inscrição em sistema informatizado.  

§ 7º Para expedição de Registro Temporário – RT para Produtos 

Técnicos e Produtos Técnicos Equivalentes, estes devem possuir registros com 

especificações idênticas nos três países membros da Organização para Cooperação 

e Desenvolvimento Econômico – OCDE. 

§ 8º Fica criada a Autorização Temporária - AT para Produtos Novos, 

Produtos Formulados e Produtos Genéricos, para os pedidos de inclusão de culturas 

cujo emprego seja autorizado em culturas similares ou para usos ambientais similares 

em pelo menos três países membros da Organização para Cooperação e 

Desenvolvimento Econômico – OCDE que adotem, nos respectivos âmbitos, o Código 

Internacional de Conduta sobre a Distribuição e Uso de Pesticidas da Organização 

das Nações Unidas para Alimentação e Agricultura – FAO, mediante inscrição em 

sistema informatizado. 

§ 9º Será expedido o Registro Temporário - RT ou Autorização 

Temporária – AT pelo órgão registrante quando o solicitante tiver cumprido o 

estabelecido nesta Lei e não houver a manifestação conclusiva pelos órgãos 

responsáveis pela Agricultura, Meio Ambiente e Saúde dentro dos prazos 

estabelecidos no § 1° do Art. 3°. 

§ 10. O órgão registrante expedirá o Registro Temporário – RT ou 

Autorização Temporária – AT que terá validade até a deliberação conclusiva dos 

órgãos federais de agricultura, de saúde e de meio ambiente. 

§ 11. As condições a serem observadas para a autorização de uso de 

pesticidas, de controle ambiental e afins deverão considerar os limites máximos de 

resíduos estabelecidos nas monografias de ingrediente ativo publicadas pelo órgão 
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federal de saúde. 

§ 12. No caso de inexistência dos limites máximos de resíduos 

estabelecidos nos termos do § 11º, devem ser observados aqueles definidos pela 

Organização das Nações Unidas para a Alimentação e a Agricultura – FAO ou pelo 

Codex Alimentarius, ou por estudos conduzidos por laboratórios supervisionados por 

autoridade de monitoramento oficial de um país membro da OCDE. 

§ 13. As exigências para o registro de pesticidas, de produtos de 

controle ambiental e afins deverão observar os acordos internacionais relacionados à 

matéria, dos quais o País faça parte. 

§ 14. Quando organizações internacionais responsáveis pela saúde, 

alimentação ou meio ambiente, das quais o Brasil seja membro integrante ou 

signatário de acordos e convênios, alertarem para riscos ou desaconselharem o uso 

de pesticida, produto de controle ambiental e afins, deverá a autoridade competente 

tomar providências de reanálise dos riscos considerando aspectos econômicos - 

fitossanitários e a possibilidade de uso de produtos substitutos. 

§ 15. Proceder-se-á à análise de risco para a concessão dos registros 

dos produtos novos, além de modificação nos usos que impliquem em aumento de 

dose, inclusão de cultura, equipamento de aplicação ou nos casos de reanálise.  

§ 16. Os estudos de eficiência e praticabilidade, relacionados 

respectivamente a produtos formulados e produtos formulados com base em produto 

técnico equivalente, não serão exigidos dos produtos que, comparados a produtos 

formulados já registrados, apresentarem todas as características a seguir: 

I - mesmo tipo de formulação; e  

II - mesmas indicações de uso (culturas e dose) e modalidades de 

emprego já registradas.  

§ 17. A dispensa de realização de testes de que trata o § 16 não isenta 

a empresa da apresentação de informações atestando a não fitotoxicidade do produto 

para os fins propostos.   

§ 18. Os estudos de resíduos, relacionados respectivamente a 

produtos formulados e produtos formulados com base em produto técnico equivalente, 

não serão exigidos dos produtos que, comparados a produtos formulados já 
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registrados, apresentarem todas as características a seguir: 

I - mesmo tipo de formulação;  

II - mesmas indicações de culturas e modalidades de emprego já 

registradas;  

III - aplicação de quantidade igual ou inferior de ingrediente ativo 

durante o ciclo ou safra da cultura; e  

IV - intervalo de segurança igual ou superior.  

§ 19.  Para a comparação de que trata o § 18, os produtos formulados 

já registrados deverão possuir:  

I - relatório analítico com a descrição do método de análise, e todos 

os cromatogramas que permitam a quantificação dos Limites Máximos de Resíduos - 

LMRs; e 

II - ensaios de resíduos. 

§ 20. Para fins de condução de ensaios de resíduos serão 

consideradas similares as formulações do tipo concentrado emulsionável (CE ou EC), 

pó molhável (PM ou WP), granulado dispersível (WG), suspensão concentrada (SC) 

e líquido solúvel (SL). 

§ 21. Os critérios a serem adotados para o reconhecimento de limites 

máximos de resíduos (LMR) de pesticidas nas importações de produtos vegetais in 

natura obedecerão ao disposto nos tratados e acordos internacionais firmados pelo 

Brasil, em conformidade com as respectivas Resoluções de seus Conselhos. 

§ 22. Na regulamentação desta Lei, o poder público deverá buscar a 

simplificação e desburocratização de procedimentos, redução de custos e do tempo 

necessário para a conclusão das análises dos processos de registro. 

CAPÍTULO I 

DOS ÓRGÃOS REGISTRANTES 

Art. 4º Fica estabelecido o órgão federal responsável pelo setor da 

agricultura como órgão registrante dos pesticidas, seus produtos técnicos e afins, 

assim como o órgão federal que atua na área de meio ambiente como o órgão 

registrante de produtos de controle ambiental, seus produtos técnicos e afins. 
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§ 1º As exigências para o registro de pesticidas, de produto de 

controle ambiental, produtos técnicos e afins, de que trata o caput deste artigo, 

deverão seguir o Sistema Globalmente Harmonizado de Classificação e Rotulagem 

de Substâncias Químicas (GHS), o Acordo sobre a Aplicação de Medidas Sanitárias 

e Fitossanitárias (SPS) e o Codex Alimentarius. 

§ 2º O processo decisório de gestão de riscos será fundamentado na 

análise de riscos nos processos de registro de pesticidas e de produtos de controle 

ambiental, produtos técnicos e afins.  

§ 3º Fica proibido o registro de pesticidas, de produtos de controle 

ambiental e afins que, nas condições recomendadas de uso, apresentem risco 

inaceitável para os seres humanos ou para o meio ambiente, ou seja, permanecerem 

inseguros, mesmo com a implementação das medidas de gestão de risco. 

§ 4º A análise dos riscos é obrigatória para a concessão de registro 

de pesticida e de produto de controle ambiental. 

§ 5º Caberá aos órgãos registrantes: 

I - aplicar as penalidades de que trata esta Lei; 

II - auditar entidades públicas e privadas de ensino, assistência 

técnica e pesquisa que realizam experimentação, pesquisas e emitem pareceres 

técnicos; 

III - autorizar as empresas a realizarem a comunicação de risco e a 

emitirem rótulos e bulas em consonância com o Sistema Globalmente Harmonizado 

de Classificação e Rotulagem de Produtos Químicos – GHS; 

IV - controlar e fiscalizar a pesquisa, a produção, a importação e a 

exportação dos produtos técnicos, produtos técnicos equivalentes, pré-misturas, 

produtos formulados, produtos genéricos, bem como os respectivos estabelecimentos 

que realizam essas atividades; 

V - coordenar as reanálises dos riscos, definir os procedimentos e 

critérios de reanálise de produtos, bem como autorizar a execução; 

VI - coordenar o processo de registro,  

VII - estabelecer critérios de prioridades de análise, de acordo com as 
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demandas ou ocorrências fitossanitárias ou ambientais. 

VIII - adotar medidas para desburocratizar e informatizar o processo 

de registro; 

IX - emitir as respectivas autorizações e registros. 

X - estabelecer procedimentos para o registro, a autorização, as 

inclusões, as reavaliações e a fiscalização de produtos. 

XI - fiscalizar a qualidade dos produtos técnicos, produtos técnicos 

equivalentes, pré-misturas, produtos formulados e produtos genéricos, frente às 

características do produto registrado. 

XII - promover a capacitação dos técnicos incumbidos de registro, de 

autorização e fiscalização dos produtos. 

CAPÍTULO II 

DAS COMPETÊNCIAS 

Seção I 

Das Competências dos Órgãos Federais 

Art. 5º Compete ao órgão federal responsável pelo setor da 

agricultura: 

I - analisar propostas de edição e alteração de atos normativos sobre 

as matérias tratadas nesta Lei e promover ajustes e adequações consideradas 

cabíveis quanto aos pesticidas; 

II - apoiar tecnicamente os órgãos competentes no processo de 

investigação de acidentes e de enfermidades verificadas nas atividades com 

pesticidas, produtos técnicos, e afins;  

III - autorizar e emitir o documento eletrônico de Registro Especial 

Temporário - RET para a realização de pesquisa e desenvolvimento de novos 

pesticidas, novos produtos técnicos e afins e estabelecer as respectivas medidas de 

segurança que deverão ser adotadas, bem como auditar os Registros já expedidos; 

IV - conceder os registros e autorizações de pesticidas para os fins 

previstos no caput do art. 1º desta Lei; 
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V - dar publicidade no sítio eletrônico quanto aos pleitos de registro 

de pesticidas em até 30 dias após a submissão pelo registrante, assim como a 

conclusão das avaliações. 

VI - decidir sobre os pedidos e critérios a serem adotados na reanálise 

dos riscos dos pesticidas. 

VII - definir e estabelecer prioridades de análise dos pleitos de registro 

dos pesticidas para os órgãos de saúde e meio ambiente de acordo com os alvos 

biológicos de maior importância econômica. 

VIII - analisar e, quando couber, homologar os pareceres técnicos 

apresentados nos pleitos de registro de produtos técnicos, produtos equivalentes, pré-

mistura, produtos formulados e produtos genéricos, conforme as análises de risco à 

saúde e ao meio ambiente, e divulgar em seu sítio. 

IX - monitorar conjuntamente com o órgão federal de saúde os 

resíduos de pesticidas em produtos de origem vegetal, sendo responsabilidade do 

órgão registrante a divulgação dos resultados do monitoramento. 

Art. 6º Cabe ao órgão federal responsável pelo setor da saúde: 

I - apoiar tecnicamente os órgãos competentes no processo de 

investigação de acidentes e de enfermidades verificadas nas atividades com uso de 

pesticida e de produto de controle ambiental, e afins; 

II - elaborar, manter e dar publicidade às monografias referentes aos 

ingredientes ativos.  

III - estabelecer exigências para a elaboração dos dossiês de 

toxicologia ocupacional e dietética; 

IV - analisar e, quando couber, homologar a avaliação de risco 

toxicológico apresentada pelo requerente dos pesticidas e produtos de controle 

ambiental, produtos técnicos e afins, podendo solicitar complementação de 

informações;  

V - priorizar as análises dos pleitos de registos de pesticidas e produto 

de controle ambiental conforme estabelecido pelo órgão registrante. 

Art. 7º Cabe ao órgão federal responsável pelo setor do meio 
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ambiente: 

I - apoiar tecnicamente os órgãos competentes no processo de 

investigação de acidentes de natureza ambiental verificados nas atividades com uso 

de pesticida e de produto de controle ambiental, e afins; 

II - estabelecer exigências para a elaboração dos dossiês de 

ecotoxicologia; 

III - analisar e, quando couber, homologar a análise de risco ambiental 

apresentada pelo requerente dos pesticidas, dos produtos de controle ambiental e 

afins;  

IV - priorizar as análises dos pleitos de registos de pesticidas e 

produto de controle ambiental conforme estabelecido pelo órgão registrante. 

V - analisar propostas de edição e alteração de atos normativos sobre 

as matérias tratadas nesta lei e promover ajustes e adequações consideradas 

cabíveis quanto aos produtos de controle ambiental; 

VI - autorizar e emitir o documento eletrônico de Registro Especial 

Temporário - RET para a realização de pesquisa e desenvolvimento de novos 

produtos de controle ambiental, novos produtos técnicos e afins e estabelecer as 

respectivas medidas de segurança que deverão ser adotadas, bem como auditar os 

registros já expedidos; 

VII - conceder os registros e autorizações de produtos de controle 

ambiental para os fins previstos no caput do art. 1º desta Lei; 

VIII - dar publicidade no sítio eletrônico quanto aos pleitos de registro 

de produtos de controle ambiental em até 30 dias após a submissão pelo registrante, 

assim como a conclusão das avaliações; 

 

IX - decidir sobre os pedidos e critérios a serem adotados na reanálise 

dos produtos de controle ambiental; 

X - definir e estabelecer prioridades de análise dos pleitos de registro 

dos produtos de controle ambiental de acordo com os alvos biológicos de maior 

importância econômica. 
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XI - priorizar as análises dos pleitos de registro dos pesticidas 

conforme estabelecido pelo órgão registrante. 

Seção II 

Das Competências da União, dos Estados, do Distrito Federal. 

Art. 8º No exercício de sua competência, a União adotará as seguintes 

providências: 

I - legislar sobre a produção, registro, comércio interestadual, 

exportação, importação, transporte, classificação e controle tecnológico e 

toxicológico; 

II - controlar e fiscalizar os estabelecimentos de produção, importação 

e exportação; 

III - analisar e, quando couber, homologar a análise de risco dos 

pesticidas e produtos de controle ambiental, seus componentes e afins, nacionais e 

importados; 

IV - controlar e fiscalizar a produção, a exportação e a importação. 

Parágrafo único. A União, por meio dos órgãos federais competentes, 

prestará o apoio necessário às ações de controle e fiscalização, à Unidade da 

Federação que não dispuser dos meios necessários. 

Art. 9º Compete aos Estados e ao Distrito Federal, nos termos dos 

arts. 23 e 24 da Constituição Federal, legislar supletivamente, desde que 

cientificamente fundamentado, sobre o uso, a produção, o consumo, o comércio e o 

armazenamento dos pesticidas e de controle ambiental, seus componentes e afins, 

bem como fiscalizar o uso, o consumo, o comércio, o armazenamento e o transporte 

interno. 

Parágrafo único. Cabe ao Município, nos termos do art. 30, II, da 

Constituição Federal, legislar supletivamente, desde que cientificamente 

fundamentado, sobre o uso e o armazenamento dos pesticidas e de controle 

ambiental, seus componentes e afins. 
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Art. 10. Compete ao Poder Público a fiscalização: 

I - da devolução e destinação adequada de embalagens vazias de 

pesticidas e de produtos de controle ambiental, e afins, de produtos apreendidos pela 

ação fiscalizadora e daqueles impróprios para utilização ou em desuso;  

II - do armazenamento, transporte, reciclagem, reutilização e 

inutilização das embalagens vazias dos produtos referidos no inciso I. 

Art.11. Os Estados e o Distrito Federal usarão os dados existentes no 

registro dos órgãos federais para o exercício de suas atividades de controle e 

fiscalização.  

Parágrafo único. A publicação do registro dos pesticidas e dos 

produtos de controle ambiental e afins no sitio eletrônico do órgão federal registrante 

autoriza a comercialização e uso nos Estados e Distrito Federal. 

CAPÍTULO III 

DOS PROCEDIMENTOS DE REGISTRO 

Seção I 

Do Registro 

Art. 12. O registrante deverá apresentar ao órgão federal registrante 

requerimento de registro de produtos técnicos, produtos formulados, pré-misturas e 

afins de pesticidas e de produtos de controle ambiental, conforme dados, estudos, 

relatórios, pareceres e informações exigidos de acordo com as diretrizes e exigências 

desta Lei, por meio de sistema informatizado.  

§ 1º Os registrantes e titulares de registro fornecerão, 

obrigatoriamente, à União, as inovações concernentes aos dados fornecidos para o 

registro de seus produtos. 

§ 2º A empresa registrante deverá apresentar a análise de risco 

juntamente com o requerimento de registro ou de alterações pós-registro de produtos 

com ingredientes ativos novos no Brasil e de outros que alterem o nível de exposição, 

tais como aumento de dose, inclusão de cultura e modificação de equipamento de 

aplicação.   

§ 3º A empresa registrante é responsável pelo teor das informações 
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fornecidas. 

§ 4º Os órgãos federais deverão concluir a análise do requerimento 

do registro nos prazos estabelecidos no § 1° do art. 3° a partir do recebimento do 

pleito, sob pena de responsabilidade nos termos dos artigos 121 a 126-A da Lei 8.112 

de 11 de dezembro de 1990. 

§ 5° A contagem do prazo será suspensa caso qualquer dos órgãos 

avaliadores solicite por escrito e fundamentadamente documentos ou informações 

adicionais, reiniciando a partir do atendimento da exigência. 

§ 6° A falta de atendimento a pedidos complementares no prazo de 

trinta dias implicará o arquivamento do processo e indeferimento do pleito pelo órgão 

encarregado do registro, salvo se apresentada, formalmente, justificativa técnica 

considerada procedente pelo órgão solicitante, que poderá conceder prazo adicional, 

seguido, obrigatoriamente, de comunicação aos demais órgãos para as providências 

cabíveis. 

Art. 13. O registrante de produto ou titular de registro deve apresentar 

ao órgão registrante, quando solicitado, amostra e padrões analíticos considerados 

necessários, conforme diretrizes estabelecidas pelo Órgão Federal Registrante. 

Seção II 

Das matérias-primas, outros ingredientes e aditivos. 

Art. 14. Serão consideradas autorizadas as matérias-primas 

especificadas no processo de síntese do produto técnico registrado e do produto 

técnico equivalente registrado, bem como os outros ingredientes e aditivos usados na 

fabricação de produtos genéricos, formulados e afins. 

Parágrafo único. O órgão federal registrante publicará e manterá 

atualizada a lista de matérias primas, outros ingredientes e aditivos autorizados. 

Seção III 

Do Registro de Produto Idêntico 

Art. 15. O pesticida ou produto de controle ambiental idêntico será 

registrado, em até 60 (sessenta) dias, com o uso dos mesmos dados e informações 

de outro produto já registrado, pelo mesmo titular ou por terceiros autorizados, quando 
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apresentar composição qualitativa e quantitativa idêntica, os mesmos fabricantes ou 

mesmos formuladores, a mesma indicação de uso, mesmas doses e apenas marca 

comercial distinta. 

§ 1º O registrante da marca comercial deverá depositar, no órgão 

registrante, o novo rótulo e documentação que está em conformidade com a previsão 

do caput deste artigo.   

§ 2º O órgão registrante terá o prazo máximo de (30) trinta dias, 

contados a partir da data do requerimento, para publicar o respectivo no Diário Oficial 

da União ou no seu sítio eletrônico. 

Seção IV 

Da Autorização de Extensão de Uso de Pesticidas em Culturas com 

Suporte Fitossanitário Insuficiente – CSFI. 

Art. 16. Instituições representativas de agricultores ou de engenheiros 

agrônomos ou florestais, conselhos da categoria profissional da engenharia 

agronômica ou florestal, ou entidades de pesquisa ou de extensão ou os titulares de 

registro poderão pedir ao órgão federal registrante a autorização da extensão de uso 

de pesticidas ou afins já registrados para controle de alvos biológicos em culturas com 

suporte fitossanitário insuficiente, devendo instruir o processo com os estudos para a 

análise do órgão registrante, caso necessário. 

§ 1º O órgão federal responsável pelo setor da agricultura consultará 

as empresas detentoras de registro do produto solicitado e emitirá parecer conclusivo 

acerca do deferimento ou não da autorização da extensão de uso para as culturas 

com suporte fitossanitário insuficiente no prazo de 30 (trinta) dias, com publicação do 

resultado Diário Oficial da União ou em seu sítio eletrônico oficial. 

§ 2º O órgão federal registrante indicará alternativa para a cultura e o 

alvo biológico, no caso de o pleito ser indeferido.  

§ 3º A autorização do caput concede ao agricultor o direito do uso do 

ingrediente ativo, desde que recomendado por um profissional legalmente habilitado 

e de acordo com as regras estabelecidas pelo órgão federal responsável pelo setor 

da agricultura. 

§ 4º O órgão federal responsável pelo setor da agricultura deverá 
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disponibilizar as recomendações e extensão de uso do pesticida autorizadas em sítio 

eletrônico. 

§ 5º Será realizado monitoramento de resíduo pelos órgãos federais 

competentes nas culturas com suporte fitossanitário insuficiente – CSFI que tenham 

o uso de pesticida ou afins autorizado na forma do caput. 

Seção V 

Do Comunicado de Produção para Exportação 

Art. 17. Os pesticidas e produtos de controle ambiental e afins 

destinados exclusivamente à exportação serão dispensados de registro no órgão 

registrante, que será substituído por comunicado de produção para a exportação.  

§ 1º A produção de pesticidas e de produtos de controle ambiental e 

afins, quando exclusivo para exportação, estará isenta da apresentação dos estudos 

agronômicos, toxicológicos e ambientais, observando-se a legislação de transporte de 

produtos químicos. 

§ 2º A empresa exportadora deverá comunicar ao órgão registrante o 

produto e os quantitativos a serem exportados e sua destinação.  

§ 3º O Órgão registrante acolherá o comunicado via sistema de 

controle informatizado. 

Seção VI 

Da Permissão para Importação 

Art. 18. Prescindem do registro, a declaração do estado de 

emergência fitossanitária pelo poder executivo, em função de situação epidemiológica 

que indique risco iminente de introdução de doença exótica ou praga quarentenária 

ausente no País, ou haja risco de surto ou epidemia de doença ou praga já existente, 

em que fica o órgão registrante autorizado a anuir com a importação e a conceder 

permissão emergencial temporária de produção, distribuição, comercialização e uso 

de pesticidas, de controle ambiental, componentes e afins, conforme artigos 52 a 54 

da Lei nº 12.873, de 24 de Outubro de 2013. 

Seção VII 

Do Registro por equivalência 
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Art. 19. Produtos técnicos poderão ser registrados por equivalência 

quando possuírem o mesmo ingrediente ativo, cujo seu teor e conteúdo de impurezas 

não variem a ponto de alterar seu perfil toxicológico conforme os critérios e 

procedimentos sobre equivalência estabelecidos pela Organização das Nações 

Unidas para Agricultura e Alimentação (FAO). 

Parágrafo único.  Os estudos e testes de equivalência poderão ser 

realizados por órgãos, instituições de pesquisa ou laboratórios, públicos ou privados, 

credenciados pelo órgão federal competente. 

Art. 20. O órgão federal registrante informará ao requerente de 

registro por equivalência se o produto técnico de referência indicado contém ou não 

contém os estudos, testes, dados e informações necessários à avaliação do registro, 

no prazo de quinze dias da solicitação do registro de produto técnico por equivalência. 

§ 1º Quando o produto técnico de referência indicado não contiver os 

estudos, testes, dados e informações necessários à avaliação, o órgão federal 

registrante, ouvidos os demais órgãos, informará ao requerente de registro por 

equivalência quais produtos técnicos estão aptos a serem indicados como produto 

técnico de referência para o ingrediente ativo de interesse ou a alternativa de 

encaminhamento para o pleito de registro, no prazo de trinta dias após o prazo previsto 

no § 1º. 

§ 2º Os produtos técnicos registrados com base em equivalência não 

poderão ser indicados como produtos técnicos de referência. 

§ 3º Os produtos com registro cancelado poderão ser indicados como 

produtos técnicos de referência, desde que atendam aos requisitos previstos na 

legislação para registro de pesticidas, de produto de controle ambiental e afins e 

contenham os estudos, testes, dados e informações necessários ao registro por 

equivalência. 

Seção VIII 

Do Registro de pessoas jurídicas 

Art. 21. As pessoas jurídicas que sejam prestadoras de serviços para 

terceiros na aplicação de pesticidas, de produtos de controle ambiental, e afins, ou 

que os produzam, importem, exportem ou comercializem, ficam obrigadas a promover 
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registro único no órgão federal registrante, de forma a permitir sua identificação e 

atividades e o compartilhamento das informações entre as instituições participantes e 

órgãos competentes dos Estados ou dos Municípios. 

§ 1º São prestadoras de serviços as pessoas jurídicas que executam 

trabalho de prevenção, destruição e controle de seres vivos, considerados nocivos, 

aplicando pesticidas, produtos de controle ambiental e afins. 

§ 2º Nenhum estabelecimento que exerça atividades definidas no 

caput deste artigo poderá funcionar sem a assistência e responsabilidade de técnico 

legalmente habilitado. 

§ 3º Cada estabelecimento terá registro específico e independente, 

ainda que exista mais de um na mesma localidade, de propriedade da mesma pessoa, 

empresa, grupo de pessoas ou de empresas. 

§ 4º Quando o estabelecimento produzir ou comercializar outros 

produtos além de pesticidas, produtos de controle ambiental e afins estes deverão 

estar adequadamente isolados dos demais. 

Seção IX 

Do Sistema Unificado de Cadastro de Utilização de Pesticidas e 

Produtos de Controle Ambiental Informatizado. 

Art. 22.  Fica instituído o Sistema Unificado de Cadastro e de 

Utilização de Pesticidas e de Produtos de Controle Ambiental de abrangência 

nacional, que será implantado, mantido e atualizado, respectivamente, pelos órgãos 

registrantes. 

§1º Deverão ser cadastrados no Sistema Unificado de Cadastro e de 

Utilização de Pesticidas e Produtos de Controle Ambiental os estabelecimentos 

produtores, manipuladores, importadores, exportadores, instituições dedicadas à 

pesquisa e experimentação, distribuidores, engenheiros agrônomos ou florestais, 

agricultores usuários, prestadoras de serviços para terceiros na aplicação de 

pesticidas e produtos de controle ambiental. 

§2º O cadastro unificado nacional será regulamentado, 

respectivamente, pelos órgãos registrantes. 

§3º O Sistema Unificado de Utilização de Pesticidas e de Produtos de 
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Controle Ambiental será estruturado por meio da captura de dados por via eletrônica 

dos receituários agronômicos emitidos por engenheiros agrônomos ou florestal, 

legalmente habilitados. 

§4º A venda de pesticidas e de produtos de controle ambiental aos 

usuários será feita através de receituário agronômico, prescrito por profissionais 

legalmente habilitados, salvo casos excepcionais que forem previstos na 

regulamentação desta Lei. 

§5º O receituário agronômico eletrônico obtido do Sistema Unificado 

de Utilização de Pesticidas e de Produtos de Controle Ambiental deverá conter, no 

mínimo: 

1. nome do usuário e endereço; 

2. cultura e área ou volumes tratados; 

3. local da aplicação e endereço; 

4. nome comercial do produto usado; 

5. quantidade empregada do produto comercial; 

6. forma de aplicação; 

7. data da prestação do serviço; 

8. precauções de uso e recomendações gerais quanto à saúde 

humana, animais domésticos e proteção ao meio ambiente; e 

9. identificação e assinatura do responsável técnico, do aplicador e do 

usuário. 

Art. 23.  A empresa requerente deverá comunicar quaisquer 

alterações estatutárias ou contratuais aos órgãos federais registrantes e fiscalizadores 

até trinta dias após seu registro em órgão competente. 

Art. 24.  As empresas importadoras, exportadoras, produtoras ou 

formuladoras de pesticida, produto de controle ambiental e afins passarão a adotar, 

para cada partida importada, exportada, produzida ou formulada, codificação 

específica, que deverá constar de todas as embalagens dela originadas, não podendo 

ser usado o mesmo código para partidas diferentes. 

Art. 25. As pessoas jurídicas que produzam, comercializem, 
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importem, exportem ou que sejam prestadoras de serviços para terceiros na aplicação 

de pesticidas, de produtos de controle ambiental e afins ficam obrigadas a manter à 

disposição dos órgãos de fiscalização o livro de registro ou outro sistema de controle, 

contendo: 

I - no caso de produtor de pesticida, de produto de controle ambiental, 

seus produtos técnicos e afins: 

a) relação detalhada do estoque existente; e 

b) nome comercial dos produtos e quantidades produzidas e 

comercializadas. 

II - no caso dos estabelecimentos que comercializem pesticida, de 

produto de controle ambiental e afins no mercado interno: 

a) relação detalhada do estoque existente; e 

b) nome comercial dos produtos e quantidades comercializadas, 

acompanhados dos respectivos receituários. 

III - no caso dos estabelecimentos que importem ou exportem 

pesticida, de produto de controle ambiental e afins: 

a) relação detalhada do estoque existente; 

b) nome comercial dos produtos e quantidades importadas ou 

exportadas; e 

c) cópia das respectivas autorizações emitidas pelo órgão federal 

competente. 

IV - no caso das pessoas jurídicas que sejam prestadoras de serviços 

para terceiros na aplicação de pesticida, de produto de controle ambiental e afins: 

a) relação detalhada do estoque existente; 

b) programa de treinamento de seus aplicadores; 

c) nome comercial dos produtos e quantidades aplicadas, 

acompanhados dos respectivos receituários e guia de aplicação; e 

d)  cópia do receituário agronômico. 

CAPÍTULO IV 
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DAS ALTERAÇÕES, REANÁLISE E ANÁLISE DOS RISCOS DE 

PESTICIDAS E DE PRODUTOS DE CONTROLE AMBIENTAL. 

Seção I 

Das Alterações 

Art. 26. São isentas de avaliação técnica e deverão ser homologadas 

pelo órgão registrante as seguintes alterações de registro: 

a) marca comercial, razão social e transferências de titularidade; 

b) exclusão de fabricantes; 

c) inclusão e exclusão de formulador, manipulador e importador 

constante na lista positiva publicada pelo Órgão Federal Registrante; 

d) inclusão e exclusão de embalagens constantes de lista positiva 

publicada pelo Órgão Federal Registrante;  

e) alteração de endereço do titular de registro. 

f) alteração de endereço e razão social do fabricante, formulador, 

manipulador, desde que não tenha mudança física ou geográfica da localização da 

unidade fabril. 

g) exclusão de culturas e/ou alvos biológicos. 

h) inclusão de fabricante já aprovado em produto técnico ou em 

produto técnico equivalente no respectivo registro do produto formulado;  

§ 1º Os requerimentos de alterações de registro descritos nesse artigo 

deverão ser submetidos pela empresa registrante preferencialmente no formato 

eletrônico para apreciação do Órgão Federal Registrante. 

§ 2º O Órgão Federal Registrante publicará lista positiva atualizada 

com embalagens e formuladores autorizados. 

§ 3º O Órgão Registrante terá o prazo de até 30 (trinta) dias, contado 

a partir da data de submissão eletrônica do pedido de alteração, para homologar a 

alteração ou solicitar complementação de informação, e a eventual ausência de 

resposta será considerada anuência tácita. 

§ 4º Por decorrência de alterações procedidas na forma deste artigo, 
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o titular do registro fica obrigado a proceder às alterações nos rótulos e nas bulas dos 

produtos produzidos a partir das alterações, no prazo de 12 (doze) meses. 

§ 5º A empresa registrante é responsável pelo teor das informações 

fornecidas. 

Art. 27. Serão avaliadas tecnicamente pelo órgão registrante as 

seguintes alterações de registro:  

a) processo produtivo; 

b) especificações do produto técnico e formulado 

c) alteração de matérias primas, outros ingredientes ou aditivos; 

d) inclusão de fabricante; 

e) estabelecimento de doses superiores às registradas;  

f) adequação relacionada a atualização de resíduo nas culturas já 

indicadas nas monografias;  

g) aumento da frequência de aplicação, inclusão de cultura, alteração 

de modalidade de emprego, redução de intervalo de segurança, inclusão de alvos 

biológicos e redução de doses. 

§ 1º O órgão registrante terá o prazo de 180 (cento e oitenta) dias, 

contado a partir da data de recebimento do pedido de alteração, para autorizar ou 

indeferir o pleito, as alterações requeridas neste artigo ou solicitar complementação 

de informações para atendimento ao pleito e nesse caso os prazos obedecerão a 

regra prevista no art. 12 desta Lei. 

§ 2º Toda autorização de alteração de dados de registro realizada pelo 

órgão federal responsável pela área de agricultura ou do meio ambiente, passará a 

ter efeito a partir da data de sua publicação no Diário Oficial da União ou no sítio 

eletrônico do respectivo órgão. 

§ 3º Por decorrência de alterações procedidas na forma deste artigo, 

o titular do registro fica obrigado a proceder às alterações nos rótulos e nas bulas dos 

produtos produzidos a partir da publicação das alterações, no prazo de 12 (doze) 

meses. 

Seção II 
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Da Reanálise dos Riscos 

Art. 28. Quando organizações internacionais responsáveis pela 

saúde, alimentação ou meio ambiente, das quais o Brasil seja membro integrante ou 

signatário de acordos e convênios, alertarem para riscos ou desaconselharem o uso 

de pesticida, de produtos de controle ambiental e afins, o órgão federal registrante 

poderá instaurar procedimento para reanálise do produto, notificando os registrantes 

para apresentar a defesa em favor do seu produto. 

§ 1º O órgão federal que atua na área da agricultura é o coordenador 

do processo de reanálise dos pesticidas e poderá solicitar informações dos órgãos de 

saúde e de meio ambiente para complementar sua análise.  

§ 2º O órgão federal que atua na área de meio ambiente é o 

coordenador do processo de reanálise dos produtos de controle ambiental e poderá 

solicitar informações do órgão de saúde para complementar sua análise. 

Art. 29. As reanálises dos pesticidas e afins deverão ser realizadas e 

concluídas pelo órgão federal responsável pelo setor da agricultura no prazo de até 1 

(um) ano, prorrogável mediante justificativa técnica por 6 (seis) meses, sem prejuízo 

da análise de pleitos e alterações de registro em tramitação, bem como da 

manutenção da comercialização, produção, importação e uso do produto à base do 

ingrediente ativo em reanálise. 

§ 1º O órgão federal responsável pelo setor da agricultura deverá 

desenvolver um plano fitossanitário de substituição do produto, visando o controle de 

alvos biológicos que por ventura possam ficar sem alternativas para manejo integrado 

de pragas. 

§ 2º O pedido de registro de produtos à base do ingrediente ativo em 

reanálise poderão ser concedidos pelo órgão federal responsável pelo setor da 

agricultura enquanto não concluir sua reanálise.  

Art. 30.  As reanálises dos produtos de controle ambiental e afins 

deverão ser realizadas e concluídas pelo órgão federal responsável pelo setor de meio 

ambiente no prazo de até 1 (um) ano, prorrogável mediante justificativa técnica por 6 

(seis) meses, sem prejuízo da análise de pleitos e alterações de registro em 

tramitação, bem como da manutenção da comercialização, produção, importação, 

exportação e uso do produto à base do ingrediente ativo em reanálise. 
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§ 1º Durante a reanálise o órgão federal responsável pelo setor de 

meio ambiente deverá desenvolver um plano de controle ambiental sistêmico de 

substituição do produto, visando o controle de alvos biológicos que por ventura 

possam ficar sem alternativas de manejo. 

§ 2º Os pedidos de registro de produtos à base do ingrediente ativo 

em reanálise poderão ser concedidos pelo órgão federal responsável pelo setor de 

meio ambiente enquanto não concluir sua reanálise.  

Art. 31. Ao final do procedimento de reanálise, após manifestação 

conclusiva, o Órgão Federal Registrante poderá: 

I - manter o registro sem alterações; 

II - manter o registro, mediante a necessária adequação;  

III - propor a mudança da formulação, dose ou uso; 

IV - restringir a comercialização;  

V - proibir, suspender ou restringir a produção ou importação; 

VI - proibir, suspender ou restringir o uso; e 

VII - cancelar ou suspender o registro. 

Parágrafo único. Antes das hipóteses dos incisos IV a VII devem ser 

adotadas as medidas previstas nos artigos 29 e 30. 

Art. 32. Em nenhuma hipótese será dado tratamento diferenciado 

entre as empresas com requerimentos ou alteração de registro em tramitação e as 

empresas com registro ou permissão para comercialização, produção, importação, 

exportação e uso do produto à base do ingrediente ativo em reanálise. 

Art. 33.  É vedada a reanálise de registro de pesticidas, de produtos 

de controle ambiental, que se fundamente em relatórios, dados e informações 

fornecidos somente por interessado detentor do registro. 

CAPÍTULO V 

DA REPRESSÃO ÀS INFRAÇÕES CONTRA A ORDEM 

ECONÔMICA 

Art. 34. O procedimento de registro, de produção e de 
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comercialização de pesticidas, de produtos de controle ambiental, componentes e 

afins, regulados nos termos desta Lei, deverá obedecer, igualmente, ao disposto na 

Lei nº 12.529, de 30 de novembro de 2011, que dispõe sobre a prevenção e repressão 

às infrações contra a ordem econômica, de forma a prevenir e repreender as infrações 

contra a ordem econômica e que nenhuma empresa ou grupo de empresas seja capaz 

de alterar, unilateral ou coordenadamente, as condições de mercado. 

Art. 35. Emitido o registro para o pesticida, produto de controle 

ambiental, e afins, o titular do registro terá até 2 (dois) anos para iniciar a produção e 

comercialização do produto, sob pena de cancelamento do registro concedido. 

§ 1º Obtido o registro, o titular do registro deverá informar ao órgão 

registrante sobre o início da produção e comercialização do produto registrado. 

§ 2º Ocorrido o cancelamento do registro do produto na forma do 

caput, o titular somente poderá pleitear novo registro após transcorrido 1 (um) ano do 

cancelamento. 

CAPÍTULO VI 

DO CONTROLE DE QUALIDADE 

Art. 36. O órgão registrante manterá atualizados e aperfeiçoados os 

mecanismos destinados a fiscalizar a qualidade dos pesticidas e produtos de controle 

ambiental e afins, tendo em vista a identidade, pureza e eficácia dos produtos. 

§ 1º As medidas a que se refere este artigo se efetivarão por meio das 

especificações e do controle da qualidade dos produtos e da fiscalização da pesquisa, 

manipulação, produção e importação. 

§ 2º A definição das especificações, níveis de controle e tolerâncias 

para o controle de qualidade dos pesticidas e produtos de controle ambiental, seus 

produtos técnicos, outros ingredientes e afins serão fixados pelo órgão registrante. 

§ 3º Os limites aceitáveis de diferença entre a composição do produto 

formulado e o resultado da avaliação química obedecerão ao estabelecido pelo órgão 

registrante.  

Art. 37.  Sem prejuízo do controle e da fiscalização, a cargo do Poder 

Público, toda empresa fabricante, formuladora ou importadora de pesticidas e 

produtos de controle ambiental e afins deverá dispor de unidade de controle de 
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qualidade, podendo ser em laboratório próprio ou terceirizado, com a finalidade de 

verificar, com a emissão de laudos, a qualidade do processo produtivo, das matérias-

primas e substâncias empregadas, quando couber, e dos produtos finais fabricados, 

formulados ou importados.  

Parágrafo único. As empresas fabricantes de pesticidas e produtos de 

controle ambiental e afins, que contenham impurezas relevantes do ponto de vista 

toxicológico ou ambiental, fornecerão laudos de análise do teor de impurezas 

toxicologicamente relevantes, conforme estabelecido por ocasião da concessão do 

registro. 

Art 38. As empresas titulares de registro, fabricantes e formuladoras 

de pesticidas e de produto de controle ambiental e afins, produtos técnicos e outros 

ingredientes poderão adotar procedimentos de revalidação, retrabalho e 

reprocessamento, conforme procedimento a ser estabelecido pelos respectivos 

órgãos registrantes em ato específico. 

 

CAPÍTULO VII 

DA COMERCIALIZACAO, DAS EMBALAGENS, DOS RÓTULOS E 

DAS BULAS 

Seção I 

Da Comercialização. 

Art. 39. Os pesticidas e produtos de controle ambiental e afins serão 

comercializados diretamente aos usuários mediante a apresentação de Receita 

Agronômica própria emitida por profissional legalmente habilitado, salvo para casos 

excepcionais que forem previstos na regulamentação desta lei.  

§ 1º O profissional habilitado poderá prescrever receita agronômica 

antes da ocorrência da praga, de forma preventiva, visando ao controle de alvos 

biológicos que necessitam de aplicação de pesticidas, de produtos de controle 

ambiental e afins. 

§ 2º O profissional habilitado poderá recomendar mistura em tanque 

quando necessário.  
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Art. 40. As empresas titulares de registro deverão encaminhar até 31 

de janeiro de cada ano, em via eletrônica, ao órgão federal registrante, os dados 

anuais referentes às quantidades de produtos importados, exportados, produzidos, 

formulados e comercializados de acordo com o modelo de relatório anual do órgão 

registrante. 

Seção II 

Das Embalagens. 

Art. 41. As embalagens do pesticida e do produto de controle 

ambiental e afins deverão atender, entre outros, aos seguintes requisitos: 

I - devem ser projetadas e fabricadas de forma a impedir qualquer 

vazamento, evaporação, perda ou alteração de seu conteúdo e de modo a facilitar as 

operações de lavagem, classificação, reutilização e reciclagem;  

II - os materiais de que forem feitas devem ser insuscetíveis de ser 

atacados pelo conteúdo ou de formar com ele combinações nocivas ou perigosas; 

III - devem ser suficientemente resistentes em todas as suas partes, 

de forma a não sofrer enfraquecimento e a responder adequadamente às exigências 

de sua normal conservação; 

IV - devem ser providas de um lacre que seja irremediavelmente 

destruído ao ser aberto pela primeira vez. 

V - as embalagens rígidas deverão apresentar, em local de fácil 

visualização, exceto na tampa e dispensada a gravação de modo indelével, o nome 

da empresa titular do registro e advertência quanto ao não reaproveitamento da 

embalagem. 

§ 1º A manipulação, o fracionamento e a reembalagem de pesticida, 

de produto de controle ambiental e afins com o objetivo de comercialização somente 

poderão ser realizados pela empresa produtora, ou por estabelecimento devidamente 

autorizado, sob responsabilidade daquela, em locais e condições previamente 

autorizados pelos órgãos competentes.  

§ 2º É permitida a manipulação e o fracionamento para uso próprio na 

propriedade agrícola no momento do uso. 
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§ 3º Os usuários de pesticida, de produto de controle ambiental, e 

afins deverão efetuar a devolução das embalagens vazias, suas respectivas tampas 

e eventuais resíduos pós-consumo dos produtos aos estabelecimentos comerciais em 

que foram adquiridos, de acordo com as instruções previstas nas respectivas bulas, 

no prazo de até um ano, contado da data de compra, ou da data de vencimento, ou 

prazo superior, se autorizado pelo órgão registrante, podendo a devolução ser 

intermediada por postos ou centrais de recebimento, bem como ações de recebimento 

itinerantes, desde que autorizados e fiscalizados pelo órgão competente. 

§ 4º Quando o produto não for fabricado no País, assumirá a 

responsabilidade de que trata o § 3º a pessoa jurídica responsável pela importação e, 

tratando-se de produto importado submetido a processamento industrial ou a novo 

acondicionamento, caberá ao órgão registrante defini-la. 

§ 5º As embalagens rígidas que contiverem formulações miscíveis ou 

dispersíveis em água deverão ser submetidas pelo usuário à operação de tríplice 

lavagem, ou tecnologia equivalente, conforme normas técnicas oriundas dos órgãos 

competentes e orientação constante de seus rótulos e bulas. 

§ 6º As empresas produtoras e comercializadoras de pesticidas, de 

produtos controle ambiental e afins são responsáveis pela destinação das 

embalagens vazias e eventuais resíduos pós-consumo dos produtos por elas 

fabricados e comercializados com vistas à sua reutilização, reciclagem ou inutilização 

após a devolução pelos usuários e pela ação fiscalizatória, obedecidas as normas e 

instruções dos órgãos competentes.  

§ 7º As empresas produtoras de equipamentos para pulverização 

agrícola deverão inserir nos novos equipamentos adaptações destinadas a facilitar as 

operações de tríplice lavagem ou tecnologia equivalente. 

§ 8º As empresas produtoras e comercializadoras de pesticida, de 

produtos de controle ambiental e afins, implementarão, em colaboração com o Poder 

Público, programas educativos e mecanismos de controle à devolução das 

embalagens vazias por parte dos usuários. 

§ 9º As embalagens que acondicionam sementes tratadas com 

pesticidas não seguirão as exigências contidas nesta Lei e poderão ser direcionadas 

ou destinadas para outros usos ambientalmente corretos.  



317 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 6299-A/2002 

Art. 42. As alterações de embalagens, de rótulo e bula deverão ser 

realizadas em até 12 (doze) meses contados da data da homologação da alteração, 

sendo permitido o uso das embalagens, bulas e rótulos remanescente na produção 

dentro deste prazo. 

Seção III 

Da Rotulagem para Venda e Uso 

Art. 43. Para serem vendidos ou expostos à venda em todo o território 

nacional, os pesticidas, produtos de controle ambiental e afins são obrigados a exibir 

rótulos próprios e bulas, redigidos em português, que contenham, entre outros, os 

seguintes dados: 

I – indicações para a identificação do produto, compreendendo: 

a) o nome do produto; 

b) o nome e a percentagem de cada princípio ativo e a percentagem 

total dos ingredientes inertes que contém; 

c) a quantidade de pesticidas e de produtos de controle ambiental ou 

afins, que a embalagem contém, expressa em unidades de peso ou volume, conforme 

o caso; 

d) o nome e o endereço do fabricante e do importador; 

e) os números de registro do produto e do estabelecimento fabricante 

ou importador; 

f) o número do lote ou da partida; 

g) um resumo dos principais usos do produto; 

h) a classificação toxicológica e ambiental do produto, de acordo com 

o Sistema Globalmente Harmonizado de Rotulagem - GHS; 

II - instruções para utilização, que compreendam: 

a) a data de fabricação e de vencimento; 

b) o intervalo de segurança; 

c) informações sobre o modo de utilização, incluídas, entre outras: a 

indicação de onde ou sobre o que deve ser aplicado; o nome comum e científico do 
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alvo biológico que se pode com ele combater ou os efeitos que se pode obter; a época 

em que a aplicação deve ser feita; o número de aplicações e, se for o caso, o 

espaçamento entre elas; as doses e os limites de sua utilização; recomendações para 

uso em misturas em tanque e fornecer informações sobre pH ideal da calda de 

pulverização.  

d) informações sobre os equipamentos a serem usados e a descrição 

dos processos de tríplice lavagem ou tecnologia equivalente, procedimentos para a 

devolução, destinação, transporte, reciclagem, reutilização e inutilização das 

embalagens vazias e efeitos sobre o meio ambiente decorrentes da destinação 

inadequada dos recipientes. 

III – informações, de acordo com o Sistema Globalmente 

Harmonizado de Rotulagem – GHS, relativas aos perigos potenciais, compreendidos: 

a) os possíveis efeitos prejudiciais sobre a saúde do homem, dos 

animais e sobre o meio ambiente; 

b) precauções para evitar danos a pessoas que os aplicam ou 

manipulam e a terceiros, aos animais domésticos, fauna, flora e meio ambiente; 

c) símbolos de perigo e frases de advertência padronizados, de 

acordo com a classificação toxicológica do produto; 

d) instruções para o caso de acidente, incluindo sintomas de alarme, 

primeiros socorros, antídotos e recomendações para os médicos; 

IV – recomendação para que o usuário leia o rótulo e a bula antes de 

utilizar o produto. 

§ 1º Os textos e símbolos impressos nos rótulos serão claramente 

visíveis e facilmente legíveis em condições normais e por pessoas comuns. 

§ 2º Fica facultada a inscrição, nos rótulos e bulas, de dados não 

estabelecidos como obrigatórios, sem necessidade de prévia aprovação, desde que: 

I – não dificultem a visibilidade e a compreensão dos dados 

obrigatórios; 

II – não contenham: 

a) afirmações ou imagens que possam induzir o usuário a erro quanto 
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à natureza, composição, segurança e eficácia do produto, e sua adequação ao uso; 

b) comparações falsas ou equívocas com outros produtos; 

c) indicações que contradigam as informações obrigatórias; 

d) declarações de propriedade relativas à inocuidade, tais como 

"seguro", "não venenoso", "não tóxico"; com ou sem uma frase complementar, como: 

"quando utilizado segundo as instruções"; 

e) afirmações de que o produto é recomendado por qualquer órgão 

do Governo. 

§ 3º Quando, mediante aprovação do órgão competente, for juntado 

folheto complementar que amplie os dados do rótulo, ou que contenha dados que 

obrigatoriamente deste devessem constar, mas que nele não couberam, pelas 

dimensões reduzidas da embalagem, observar-se-á o seguinte: 

I – deve-se incluir no rótulo frase que recomende a leitura do folheto 

anexo, antes da utilização do produto; 

II – em qualquer hipótese, os símbolos de perigo, o nome do produto, 

as precauções e instruções de primeiros socorros, bem como o nome e o endereço 

do fabricante ou importador devem constar tanto do rótulo como do folheto. 

Art. 44. A empresa registrante é obrigada a informar sobre eventual 

incompatibilidade de mistura de seu pesticida com outros pesticidas ou afins. 

Art. 45. As alterações que se fizerem necessárias em rótulos e bulas 

decorrentes de restrições estabelecidas por órgãos competentes dos Estados, do 

Distrito Federal, em conformidade com o artigo 9°. 

I – deverão estar em conformidade com o Sistema Globalmente 

Harmonizado de Rotulagem – GHS; 

II - são dispensadas de aprovação federal; 

III – deverão ser colocadas na área da bula destinada a essa 

finalidade e comunicadas pela empresa registrante ao órgão federal registrante, no 

prazo de até 12 (doze) meses; 

IV – nesse prazo, devem ser encaminhadas preferencialmente via 

sistema eletrônico ao Órgão Federal Registrante as bulas modificadas. 
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CAPÍTULO VIII 

DO ARMAZENAMENTO E DO TRANSPORTE 

Seção I 

Do Armazenamento 

Art. 46. O armazenamento de pesticidas, de produtos de controles 

ambientais e afins obedecerá à legislação específica vigente para produtos químicos 

e às instruções fornecidas pelo fabricante, inclusive especificações e procedimentos 

a serem adotados no caso de acidentes, derramamento ou vazamento de produto. 

Seção II 

Do Transporte 

Art. 47. O transporte de pesticidas, de produtos de controle ambiental 

e afins está sujeito às regras e aos procedimentos estabelecidos nas legislações 

específicas de produtos químicos.  

CAPÍTULO IX 

DA INSPEÇÃO E DA FISCALIZAÇÃO 

Art. 48.  A inspeção e fiscalização de pesticidas e de produtos de 

controle ambiental e produtos técnicos e afins serão definidas em regulamento 

especifico pelo órgão registrante.   

CAPÍTULO X 

DA RESPONSABILIDADE CIVIL E ADMINISTRATIVA 

Art. 49. Sem prejuízo da aplicação das penas previstas nesta Lei, os 

responsáveis pelos danos ao meio ambiente e a terceiros responderão, 

solidariamente, por sua indenização ou reparação integral. 

Art. 50. As responsabilidades pelos danos causados à saúde das 

pessoas e ao meio ambiente, quando da produção, comercialização, utilização, 

transporte de pesticidas, de produtos de controle ambiental e afins, bem como quando 

da destinação de embalagens vazias, cabem:  

a) ao profissional, quando comprovada receita errada, ou quando se 

constate imperícia, imprudência ou negligência;  
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b) ao usuário ou ao prestador de serviços, quando proceder em 

desacordo com o receituário agronômico ou as recomendações do fabricante e órgãos 

registrantes e sanitário-ambientais;  

c) ao comerciante, quando efetuar venda sem o respectivo receituário 

agronômico ou em desacordo com ele, quando o receituário for exigido; 

d) ao registrante que, por dolo, omitir informações ou fornecer 

informações incorretas;  

e) ao agricultor, quando produzir produtos agrícolas em desacordo 

com as recomendações do fabricante ou em desacordo com o receituário agronômico, 

ou quando não der destinação às embalagens vazias em conformidade com a 

legislação pertinente; 

f) ao empregador, quando não fornecer e não fizer manutenção dos 

equipamentos adequados à proteção da saúde dos trabalhadores na produção, 

distribuição e aplicação dos produtos. 

Art. 51. Aquele que produzir, importar e comercializar, transportar, 

aplicar, prestar serviço, der destinação a sobras e embalagens vazias de pesticidas, 

de controle ambiental e afins, em descumprimento às exigências estabelecidas na 

legislação pertinente estará sujeito as sanções estabelecidas nesta Lei.  

Art. 52. Considera-se infração administrativa toda ação ou omissão 

que viole as normas previstas nesta Lei e demais disposições legais pertinentes.   

Parágrafo único. As infrações administrativas serão punidas na forma 

estabelecida no regulamento desta Lei, independentemente das medidas cautelares 

de apreensão de produtos, suspensão de venda de produto e embargos de atividades, 

com as seguintes sanções:  

I – advertência;   

II – multa;   

III – apreensão ou interdição do pesticida e do produto de controle 

ambiental, e afins;  

IV – inutilização do pesticida e do produto de controle ambiental, e 

afins; 
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V – suspensão de registro, autorização ou licença do pesticida e de 

produto de controle ambiental e afins;   

VI – cancelamento de registro, autorização ou licença do pesticida e 

de controle ambiental e afins; 

VII – interdição temporária ou definitiva parcial ou total do 

estabelecimento, atividade ou empreendimento;   

VIII – destruição de vegetais, partes de vegetais e alimentos, com 

resíduos acima do permitido;  

IX – destruição de vegetais, partes de vegetais e alimentos, nos quais 

tenha havido aplicação de produtos de uso não autorizado, a critério do órgão 

competente. 

Parágrafo único. A autoridade fiscalizadora fará a divulgação das 

sanções impostas aos infratores desta Lei nos veículos oficiais, ressalvado o direito 

ao contraditório e observado o disposto no art. 23 da Lei nº 12.527, de 18 de novembro 

de 2011.   

Art. 53. Os pesticidas e de produtos de controle ambiental e afins 

apreendidos como resultado da ação fiscalizadora serão inutilizados ou poderão ter 

outro destino, a critério da autoridade competente. 

Art. 54. O Poder Público desenvolverá ações de educação, instrução, 

divulgação e esclarecimento, que estimulem o uso seguro e eficaz do pesticida, de 

produto de controle ambiental e afins, com o objetivo de reduzir eventuais efeitos 

prejudiciais para os seres humanos e o meio ambiente e de prevenir acidentes 

decorrentes de sua utilização indevida. 

Art. 55. Compete aos órgãos de registro e fiscalização, referidos nos 

artigos 8º e 9º desta Lei, definir critérios, valores e aplicar multas de R$ 2.000,00 (dois 

mil reais) a R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais), proporcionalmente à gravidade 

da infração. 

§ 1º As multas poderão ser aplicadas cumulativamente com as demais 

sanções previstas neste artigo.  

§ 2º No caso de reincidência na mesma infração, a multa será 

aplicada em dobro.  
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§ 3º No caso de infração continuada, caracterizada pela permanência 

da ação ou omissão inicialmente punida, será a respectiva penalidade aplicada 

diariamente até cessar sua causa, sem prejuízo da paralisação imediata da atividade 

ou da interdição do laboratório ou da instituição ou empresa responsável. 

§ 4º As multas previstas nesta Lei serão aplicadas pelos órgãos e 

entidades de registro e fiscalização, de acordo com as respectivas competências. 

§ 5º Os órgãos e entidades fiscalizadores da administração pública 

federal poderão celebrar convênios com os Estados, Distrito federal e Municípios, para 

a execução de serviços relacionados à atividade de fiscalização prevista nesta Lei e 

poderão repassar-lhes parcela da receita obtida com a aplicação de multas. 

§ 6º Quando a infração constituir crime ou contravenção, ou lesão à 

Fazenda Pública ou ao consumidor, a autoridade fiscalizadora encaminhará cópia do 

auto de infração ao órgão competente para apuração das responsabilidades 

administrativa e penal.     

CAPITULO XI 

DOS CRIMES E DAS PENAS 

Art. 56. Produzir, armazenar, transportar, importar, utilizar ou 

comercializar pesticidas, produtos de controle ambiental ou afins não registrados ou 

não autorizados:  

I -  Pena - reclusão, de 3 (três) a 9 (nove) anos, e multa.  

§ 1º Agrava-se a pena: 

a) de 1/6 (um sexto) a 1/3 (um terço), se resultar dano à propriedade 

alheia; 

b) de 1/3 (um terço) até a metade, se resultar dano ao meio ambiente; 

c) da metade até 2/3 (dois terços), se resultar lesão corporal de 

natureza grave em outrem; 

d) de 2/3 (dois terços) até o dobro, se resultar a morte. 

Art. 57. Produzir, importar, comercializar e dar destinação a resíduos 

e embalagens vazias de pesticida, de controle ambiental ou afins em desacordo com 

esta Lei: 
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I - Pena - reclusão, de 2 (dois) a 4 (quatro) anos, e multa. 

CAPÍTULO XII 

DO SISTEMA UNIFICADO DE INFORMAÇÃO E AVALIAÇÃO 

Art. 58. Fica instituído o Sistema Unificado de Informação, Petição e 

Avaliação Eletrônica - SISPA, coordenado pelo órgão federal responsável pelo setor 

da agricultura, com o objetivo de: 

I - adotar sistema único de avaliação dos requerimentos de registro e 

de alterações de registro de pesticidas, para os fins previstos no caput do art. 1º desta 

Lei; 

II - disponibilizar informações sobre o andamento dos processos 

relacionados com pesticida; 

III - facilitar a apresentação, cadastro, e avaliação dos dados e 

informações apresentados pelas empresas registrantes; 

IV - facilitar o acolhimento de dados e informações relativas à 

comercialização de pesticida e afins; 

V- garantir a segurança da informação sigilosa e de segredos 

industriais sob pena de responsabilidade;  

VI - implementar, manter e disponibilizar dados e informações sobre 

as quantidades totais de produtos por categoria, importados, produzidos, exportados 

e comercializados no país, bem como os produtos não comercializados;  

VII - manter cadastro e disponibilizar informações sobre as empresas 

e áreas autorizadas para pesquisa e experimentação de pesticida e afins; 

VIII - permitir a interação eletrônica com as empresas registrantes de 

pesticida e afins; 

IX - submissão eletrônica obrigatória para todos os requerimentos de 

processos de registro e de alterações de registro de pesticida e afins; 

Parágrafo único. O SISPA será desenvolvido e implementado no 

prazo de 360 (trezentos e sessenta) dias, após a publicação desta Lei. 

CAPÍTULO XIII 
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DA CRIAÇÃO DA TAXA DE AVALIAÇÃO DE REGISTRO 

Seção I 

Da Criação, do Fato Gerador, dos sujeitos passivos e valores. 

Art. 59. Fica criada a Taxa de Avaliação e de Registro de produtos 

técnicos, produtos técnicos equivalentes, produtos novos, produtos formulados e 

produtos genéricos, de pesticidas e de produtos de controle ambiental, RET, produto 

atípico, produto idêntico e produto para agricultura orgânica, cujo fato gerador é a 

efetiva prestação de serviços de avaliação e de registros. 

§ 1º São sujeitos passivos da taxa a que se refere o caput deste artigo 

as pessoas jurídicas requerentes dos pedidos de registro e de avaliações dos 

produtos indicados no art. 2º, quando do pleito do serviço. 

§ 2º A taxa será devida de acordo com os seguintes valores: 

I – avaliação e registro ou permissão de: 

a) Produto Novo - formulado: R$ 100.000,00. 

b) Produto Novo - técnico: R$ 80.000,00. 

c) Produto formulado: R$ 50.000,00. 

d) Produto genérico: R$ 40.000,00. 

e) Produto formulado idêntico: R$ 30.000,00.  

f) Produto técnico equivalente: R$ 40.000,00. 

g) Produto atípico: R$ 5.000,00. 

h) Registro Especial Temporário – RET: R$ 5.000,00. 

i) Produtos para a agricultura orgânica: R$ 30.000,00. 

j) Produto a base de agente biológico de controle: R$ 30.000,00. 

k) Prémistura: R$ 50.000,00. 

II - avaliação para alterações de registro de produtos: 

a) conjunto de alterações do art. 26: Isento. 

b) conjunto de alterações do art. 27: R$ 30.000,00. 

CAPÍTULO XIV 
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DA DESTINAÇÃO DOS VALORES ARRECADADOS COM A TAXA 

DE AVALIAÇÃO DE REGISTRO 

Art. 60. O produto da arrecadação das taxas previstas no artigo 

anterior será recolhido ao Fundo Federal Agropecuário - FFAP, criado pela Lei 

Delegada nº 8, de 11 de outubro de 1962. 

Art. 61. Os recursos arrecadados serão destinados exclusivamente a 

fiscalizar e fomentar o desenvolvimento de atividades fitossanitárias e a promover a 

inovação tecnológica do setor agrícola em sanidade vegetal. 

Art. 62. Também poderão constituir recursos ao Fundo Federal 

Agropecuário – FFAP para fiscalizar e fomentar o desenvolvimento de atividades 

fitossanitárias e promover a inovação tecnológica do setor agrícola em sanidade 

vegetal:  

I - os valores da arrecadação dos serviços de registro de pesticidas a 

que se refere o art. 60; 

II - os recursos orçamentários da União direcionados para a 

finalidade; 

III - as doações de pessoas físicas ou jurídicas, públicas ou privadas, 

nacionais ou internacionais; 

IV - recursos do Fundo Nacional de Desenvolvimento Científico e 

Tecnológico (FNDCT), instituído pela Lei nº 11.540, de 12 de novembro de 2007; 

V - recursos do Fundo Nacional de Meio Ambiente, instituído pela Lei 

nº 7.797, de 10 de julho de 1989; 

VI - outras receitas que lhe vierem a ser destinadas. 

§ 1° O saldo apurado em cada exercício financeiro será transferido 

para o exercício seguinte, a crédito do FFAP. 

§ 2° Os recursos do FFAP serão aplicados prioritariamente em 

projetos nas seguintes áreas: 

I - desenvolvimento, instrumentalização técnica das áreas de análise 

e registro de pesticidas e de produtos de controle ambiental; 

II - desenvolvimento, implementação e a manutenção do Sistema de 
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Informação e Avaliação Eletrônica - SISPA; 

III - controle e monitoramento das atividades de uso de produtos 

fistossanitários; 

IV - capacitação em manejo fitossanitário e formação de agentes 

multiplicadores em atividade fitossanitária e segurança do trabalhador rural;  

V -  educação de controle ambiental e manejo fitossanitário; 

VI - contratação de consultores ad hoc para fins de suporte técnico 

nas análises dos processos de registro dos produtos considerados prioritários pelo 

órgão registrante. 

§ 3º Adicionalmente aos recursos previstos no artigo 60 desta Lei, 

constituem recursos do FFAP a reversão dos saldos anuais não aplicados, de ações 

realizadas por entidades nacionais ou internacionais, públicas ou privadas, e outras 

fontes de recursos que lhe forem especificamente destinadas, inclusive orçamentos 

compartilhados com outros entes da Federação. 

§ 4º Será elaborado Plano Anual de Aplicação - PAA dos recursos do 

FFAP, devendo ser apresentado anualmente relatório de sua execução. 

§ 5° Os recursos do FFAP somente poderão ser destinados a projetos 

de órgãos e entidades públicas, ou de entidades privadas sem fins lucrativos. 

§ 6º A aplicação dos recursos do FFAP nos projetos de que trata o § 

2° deste artigo será feita prioritariamente em entidades públicas, de pesquisa e de 

difusão de tecnologia. 

CAPITULO XV 

DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

Art. 63. As instituições que desenvolverem atividades reguladas por 

esta Lei na data de sua publicação deverão adequar-se aos dispositivos no prazo de 

360 (trezentos e sessenta) dias, contados da publicação desta Lei.  

Art. 64. Ficam convalidados atos praticados sob a égide da Lei no 

7.802, de 11 de julho de 1989.   

Art. 65. O art. 3º da Lei Delegada nº 8, de 11 de outubro de 1962, 

passa a vigorar acrescido dos seguintes incisos:  
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“Art. 3º ........................................................................................ 

.................................................................................................... 

XXII - desenvolvimento, instrumentalização técnica das áreas de 

análise e registro de pesticidas e de produtos de controle ambiental; 

XXIII - desenvolvimento, implementação e a manutenção do Sistema 

de Informação e Avaliação Eletrônica - SISPA; 

XXIV - controle e monitoramento das atividades de uso de pesticidas; 

XXV - capacitação em manejo fitossanitário e formação de agentes 

multiplicadores em atividade fitossanitária e segurança do trabalhador rural;  

XXVI -  educação de controle ambiental e manejo fitossanitário; 

XXVII - contratação de consultores ad hoc para fins de suporte técnico 

nas análises dos processos de registros dos produtos considerados prioritários pelo 

órgão registrante”. (NR) 

Art. 66. O art. 6º da Lei Delegada nº 8, de 11 de outubro de 1962, 

passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 6º O FFAP será administrado por um Conselho, com participação 

da sociedade civil, com função de opinar sobre a distribuição e destinação dos seus 

recursos e a avaliação de sua aplicação, sob a presidência do Ministro da Agricultura, 

seu membro nato, e compor-se-á de: 

I - Um representante do Ministério da Agricultura, Pecuária e 

Abastecimento, que o presidirá; 

II - Um representante do Ministério do Meio Ambiente; 

III - Um representante do Ministério da Saúde; 

IV - Dois representantes indicados pelo setor agrícola; 

V - Dois representantes indicados pela indústria de pesticidas e de 

controle ambiental; 

VI - Um representante do órgão federal de pesquisa agropecuária; 

Parágrafo único. Os membros do Conselho serão designados pelo 

Ministro de Estado da Agricultura, Pecuária e Abastecimento”. (NR) 
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Art. 67. Revogam-se as Leis nº 7.802, de 11 de julho de 1989, e nº 

9.974, de 06 de junho de 2000, e os seguintes dispositivos: 

I - os itens 2.2.1 a 2.2.5, itens 2.3 a 2.7 e itens 4.2 a 4.4 do Anexo de 

preços e serviços da Lei nº 6.938, de 31 de agosto de 1981; 

II - o § 4º do art. 53 da Lei nº 12.873, de 24 de outubro de 2013; 

III - o item 8 do Anexo II da Lei nº 9.782, de 26 de janeiro de 1999. 

 

Art. 68. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala da Comissão, em 18 de junho de 2018. 

Deputado LUIZ NISHIMORI 

Relator 

 

III - PARECER DA COMISSÃO  

A Comissão Especial destinada a proferir parecer ao Projeto de 

Lei nº 6299, de 2002, do Senado Federal, que "altera os arts 3º e 9º da Lei nº 7.802, 

de 11 de julho de 1989, que dispõe sobre a pesquisa, a experimentação, a produção, 

a embalagem e rotulagem, o transporte, o armazenamento, a comercialização, a 

propaganda comercial, a utilização, a importação, a exportação, o destino final dos 

resíduos e embalagens, o registro, a classificação, o controle, a inspeção e a 

fiscalização de agrotóxicos, seus componentes e afins, e dá outras providências", e 

apensados, em reunião extraordinária realizada hoje, opinou pela constitucionalidade, 

juridicidade e técnica legislativa; pela adequação financeira e orçamentária; e, no 

mérito, pela aprovação do Projeto de Lei 6.299/2002 e dos PL's nºs 2.495/2000, 

3.125/2000, 5.852/2001, 5.884/2005, 6.189/2005, 1.567/2011, 1.779/2011, 

4.166/2012, 3.200/2015, 3.649/2015, 6.042/2016 e 8.892/2017, apensados, com 

Substitutivo; e pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa; pela 

adequação financeira e orçamentária; e, no mérito, pela rejeição dos PL's nºs 

713/1999, 1.388/1999, 7.564/2006, 3.063/2011, 4.412/2012, 49/2015, 371/2015, 

461/2015, 958/2015, 1.687/2015, 2.129/2015, 4.933/2016, 5.218/2016, 5.131/2016, 

7.710/2017, 8.026/2017 e 9.271/2017, apensados, nos termos do Parecer do Relator, 

Deputado Luiz Nishimori. Os Deputados Bohn Gass, Chico Alencar, Edmilson 

Rodrigues, Ivan Valente, Jandira Feghali, João Daniel, Nilto Tatto, Padre João, Patrus 

Ananias e Paulo Teixeira apresentaram voto em separado.  
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Participaram da votação do parecer os senhores Deputados:  

Tereza Cristina - Presidente; Valdir Colatto e Bohn Gass - Vice-

Presidentes; Luiz Nishimori - Relator; César Halum, Covatti Filho, Luis Carlos Heinze, 

Professor Victório Galli, Sergio Souza, Zé Silva, Jandira Feghali, Marcos Montes, 

Padre João, Adilton Sachetti, Alessandro Molon - Titulares; Alceu Moreira, Junji Abe, 

Celso Maldaner, Alberto Fraga, Fabio Garcia, Nilto Tatto, Nilson Leitão, Ivan Valente, 

Edmilson Rodrigues, Geraldo Resende, Júlio Delgado e Subtenente Gonzaga - 

Suplentes. 

Sala da Comissão, em 25 de junho de 2018.  

 

Deputada TEREZA CRISTINA  

Presidente  

 

Deputado LUIZ NISHIMORI 

Relator  
 
 

SUBSTITUTIVO ADOTADO 

PROJETO DE LEI Nº 6.299, DE 2002 

(PLS nº 526, de 1999)  

(Apensados: PL nº, 2.495/2000, 3.125/2000, 5.852/2001, 5.884/2005, 6.189/2005, 
1.567/2011, 1.779/2011, 4.166/2012, 3.200/2015, 3.649/2015,  6.042/2016, 

8.892/2017) 

Dispõe sobre a pesquisa, a experimentação, 
a produção, a embalagem e rotulagem, o 
transporte, o armazenamento, a comercialização, 
a utilização, a importação, a exportação, o destino 
final dos resíduos e embalagens, o registro, a 
classificação, o controle, a inspeção e a 
fiscalização de pesticidas e de produtos de controle 
ambiental e afins, e dá outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 1º A pesquisa, a experimentação, a produção, a embalagem e 

rotulagem, o transporte, o armazenamento, a comercialização, a utilização, a 

importação, a exportação, o destino final dos resíduos e embalagens, o registro, a 
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classificação, o controle, a inspeção e a fiscalização de pesticidas e de produtos de 

controle ambiental, seus produtos técnicos e afins, serão regidos por esta Lei. 

§ 1º Os produtos e agentes de processos físicos, químicos ou 

biológicos, destinados ao uso nos setores de proteção de ambientes urbanos e 

industriais são regidos pela Lei nº 6.360, de 23 de setembro de 1976.  

§ 2º Os produtos com função adjuvante não estão regulados na 

presente Lei e serão regidos por regulamento específico. 

Art. 2º Para os efeitos desta Lei, consideram-se:  

I - aditivo - substância ou produto adicionado a pesticidas, produtos 

de controle ambiental e afins, para melhorar sua ação, função, durabilidade, 

estabilidade e detecção ou para facilitar o processo de produção; 

II - adjuvante - produto utilizado em mistura com produtos formulados 

para melhorar a sua aplicação; 

III - afins - substâncias e produtos, empregados como desfolhantes, 

dessecantes, fitorregulador, ativador de planta, protetores e outros com finalidades 

específicas;  

IV - agente biológico de controle - o organismo vivo, de ocorrência 

natural ou obtido por manipulação genética, introduzido no ambiente para o controle 

de uma população ou de atividades biológicas de outro organismo vivo considerado 

nocivo; 

V - alvo biológico - organismo que demanda controle pelo uso de 

pesticida ou de produto de controle ambiental; 

VI - análise dos riscos - processo constituído por três fases sucessivas 

e interligadas: avaliação, gestão (manejo) e comunicação dos riscos, em que: 

a) avaliação do risco - caracterização científica e sistemática da 

natureza e magnitude dos riscos à saúde humana e ao meio ambiente resultantes da 

exposição a determinadas substâncias ou produtos, cujo processo inclui a 

identificação do perigo, a avaliação da dose-resposta (caracterização do perigo), a 

avaliação da exposição à substância e a caracterização do risco; 

b) comunicação dos riscos - transmissão de informações relativas a 
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perigos e riscos, fatores relacionados com riscos e percepção do risco, especialmente 

as pertinentes ao manuseamento e a aplicação de pesticida e de produtos de controle 

ambiental, bem como ao estabelecimento de requisitos mínimos de saúde e 

segurança no local de trabalho para precaver os riscos decorrentes da exposição dos 

trabalhadores a esses produtos, e as medidas preventivas, gerais e específicas, para 

a redução desses riscos. 

c) gestão dos riscos - o processo, decorrente da avaliação dos 

riscos, que consiste em ponderar fatores políticos, econômicos, sociais e regulatórios 

bem como os efeitos sobre a saúde humana e meio ambiente, em consulta com as 

partes interessadas, tendo em conta a avaliação dos riscos e outros fatores legítimos 

e, se necessário, selecionar opções apropriadas para proteger a saúde e o meio 

ambiente. 

d) perigo - propriedade inerente a um agente biológico, químico ou 

físico, com potencialidades para provocar um efeito nocivo para a saúde humana ou 

para o meio ambiente. 

e) risco - a probabilidade da ocorrência de um efeito nocivo para a 

saúde ou para o meio ambiente combinado com a severidade desse efeito, como 

consequência da exposição a um perigo; 

f) risco inaceitável - nível de risco considerado insatisfatório por 

permanecer inseguro ao ser humano ou ao meio ambiente, mesmo com a 

implementação das medidas de gerenciamento dos riscos.  

VII - cultura com suporte fitossanitário insuficiente – CSFI - culturas 

para as quais a falta ou número reduzido de pesticidas e afins registrados acarreta 

impacto socioeconômico negativo, em função do não atendimento das demandas 

fitossanitárias;  

VIII - dano - é a manifestação nociva de uma substância ou processo 

para a saúde humana ou para o meio ambiente. 

IX - fabricante - pessoa jurídica habilitada a produzir produto técnico, 

ou produto técnico equivalente. 

X - formulador - pessoa jurídica habilitada a produzir pesticidas, 

produtos de controle ambiental e afins; 
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XI - homologar - ato dos órgãos federais de validar os documentos 

apresentados pelo registrante do produto e demais agentes previstos nesta Lei; 

XII - importação - ato de entrada de pesticidas, produtos de controle 

ambiental e afins no País; 

XIII - impureza - substância diferente do ingrediente ativo derivada do 

seu processo de produção; 

XIV - ingrediente ativo - agente químico, físico ou biológico que 

confere eficácia aos pesticidas, produtos de controle ambiental e afins; 

XV - intervalo de reentrada – intervalo de tempo entre a aplicação de 

pesticidas, produtos de controle ambiental ou afins e a entrada de pessoas na área 

tratada sem a necessidade de uso de equipamento de proteção individual - EPI; 

XVI - intervalo de segurança na aplicação de pesticidas, produtos de 

controle ambiental ou afins: 

a) antes da colheita: intervalo de tempo entre a última aplicação e a 

colheita; 

b) em ambientes hídricos: intervalo de tempo entre a última aplicação 

e o reinício das atividades de irrigação, dessedentação de animais, balneabilidade, 

consumo de alimentos provenientes do local e captação para abastecimento público;  

c) em pastagens: intervalo de tempo entre a última aplicação e o 

consumo do pasto; 

d) pós-colheita: intervalo de tempo entre a última aplicação e a 

comercialização do produto tratado; 

XVII - Limite Máximo de Resíduo (LMR) - quantidade máxima de 

resíduo de pesticidas ou afins oficialmente aceita no alimento, em decorrência de 

aplicação adequada em fases específicas, desde sua produção até o consumo, 

expressa em partes (em peso) do ingrediente ativo do pesticida, afim ou seus resíduos 

por milhão de partes de alimento (em peso) (ppm ou mg/kg); 

XVIII - manipulador - pessoa jurídica habilitada e autorizada a 

fracionar e reembalar pesticidas, produtos de controle ambiental e afins, com objetivo 

específico de comercialização; 
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XIX - matéria-prima - substância, produto ou organismo utilizado na 

obtenção de um ingrediente ativo, ou de um produto que o contenha, por processo 

químico, físico ou biológico; 

XX - mistura em tanque - associação de pesticidas, de produtos de 

controle ambiental e afins no tanque do equipamento aplicador.  

XXI - monografia - instrumento público, que compila de forma 

sumarizada diversas informações e dados dos estudos de um ingrediente ativo ou de 

agente biológico de pesticida ou de produto de controle ambiental, com registro 

vigente ou não, resultantes da avaliação efetuada no País e com manutenção de 

atualizações que vierem a ser incorporadas;  

XXII - órgão registrante - órgão da administração pública federal que 

atribui o direito de fabricar, formular, comercializar, exportar, importar, manipular ou 

utilizar pesticida, produto de controle ambiental e produto técnico. 

XXIII - outro ingrediente - substância ou produto não ativo em relação 

à eficácia dos pesticidas ou dos produtos de controle ambiental usado apenas como 

veículo, diluente ou para conferir características próprias às formulações; 

XXIV - país de origem - país ou países em que o produto 

fistossanitário, produto de controle ambiental ou afim é produzido; 

XXV - pesquisa e desenvolvimento - procedimentos técnico-científicos 

efetuados visando gerar informações e conhecimentos a respeito da aplicabilidade de 

pesticidas, produtos de controle ambiental, seus componentes e afins, da sua 

eficiência e dos seus efeitos sobre a saúde humana e o meio ambiente; 

XXVI – pesticidas - produtos e agentes de processos físicos, químicos 

ou biológicos, destinados ao uso nos setores de produção, no armazenamento e 

beneficiamento de produtos agrícolas, nas pastagens ou na proteção de florestas 

plantadas, cuja finalidade seja alterar a composição da flora ou da fauna, a fim de 

preservá-las da ação danosa de seres vivos considerados nocivos;  

XXVII -  pré-mistura - produto obtido a partir de produto técnico, por 

intermédio de processos químicos, físicos ou biológicos, destinado exclusivamente à 

preparação de produtos formulados; 

XXVIII - produção - processo de natureza química, física ou biológica 



335 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 6299-A/2002 

para obtenção de pesticidas, de produtos de controle ambiental e seus produtos 

técnicos;  

XXIX - produto atípico - produtos formulados à base de cobre, enxofre 

e óleos vegetais ou minerais. 

XXX - produtos de controle ambiental - produtos e agentes de 

processos físicos, químicos ou biológicos, destinados ao uso nos setores de proteção 

de florestas nativas ou de outros ecossistemas e de ambientes hídricos, cuja 

finalidade seja alterar a composição da flora ou da fauna, a fim de preservá-las da 

ação danosa de seres vivos considerados nocivos; 

XXXI - produto de degradação - substância ou produto resultante de 

processos de degradação, de pesticidas, produtos de controle ambiental e seus 

produtos técnicos e afins; 

XXXII - produto formulado – pesticidas, produtos de controle 

ambiental ou afim obtido a partir de produto(s) técnico(s) ou de pré-mistura, por 

intermédio de processo físico, ou diretamente de matérias-primas por meio de 

processos físicos, químicos ou biológicos; 

XXXIII - produto genérico – pesticida, produto de controle ambiental 

ou afim formulado exclusivamente a partir de produto técnico equivalente; 

XXXIV - produto idêntico – pesticidas, produto de controle ambiental 

ou afim com composição qualitativa e quantitativa idêntica ao de outro produto já 

registrado, com os mesmos fabricantes e mesmos formuladores, com as mesmas 

indicações, alvos e doses; 

XXXV - produto novo - produto contendo ingrediente ativo ainda não 

registrado ou autorizado no Brasil; 

XXXVI - produto técnico - produto obtido diretamente de matérias-

primas por processo químico, físico ou biológico, destinado à obtenção de produtos 

formulados ou de pré-misturas e cuja composição contenha teor definido de 

ingrediente ativo e impurezas, podendo conter estabilizantes e produtos relacionados, 

tais como isômeros; 

XXXVII - produto técnico equivalente - produto técnico que tem o 

mesmo ingrediente ativo de outro produto técnico já registrado, cujo seu teor e 
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conteúdo de impurezas não variem a ponto de alterar seu perfil toxicológico ou 

ecotoxicológico conforme os critérios e procedimentos sobre equivalência 

estabelecidos pela Organização das Nações Unidas para Agricultura e Alimentação 

(FAO); 

XXXVIII - produto técnico de referência - produto técnico, que tenha 

seu registro suportado por estudos físico-químicos, toxicológicos e ambientais 

completos; 

XXXIX - receituário agronômico - prescrição para utilização de 

pesticidas, de produto de controle ambiental ou afim, por profissional legalmente 

habilitado; 

XL - registrante de produto - pessoa jurídica legalmente habilitada que 

solicita o registro de pesticida, de produto de controle ambiental, produto técnico ou 

afim. 

XLI - registro ou autorização de produto - ato privativo de órgão federal 

registrante, que atribui o direito de produzir, comercializar, exportar, importar, 

manipular ou utilizar pesticida, produto de controle ambiental, produto técnico ou afim. 

XLII - registro especial temporário - RET - ato privativo do órgão 

registrante, destinado a atribuir o direito de importar, produzir e utilizar, pesticida, 

produto de controle ambiental e afins para finalidades específicas em pesquisa e 

desenvolvimento, por tempo determinado, podendo conferir o direito de importar ou 

produzir a quantidade necessária à pesquisa e experimentação. 

XLIII - resíduo – substância ou mistura de substâncias remanescente 

ou existente em alimentos ou no meio ambiente decorrente do uso ou da presença de 

pesticidas, de produtos de controle ambiental e afins, inclusive, quaisquer derivados 

específicos, tais como produtos de conversão e de degradação, metabólitos, produtos 

de reação e impurezas, consideradas toxicologicamente e ambientalmente 

importantes; 

XLIV - Reprocessamento: Consiste no procedimento a ser seguido 

quando houver necessidade de mistura de lotes com validade a vencer ou vencida 

e/ou quando houver necessidade de correção físico-química de um determinado lote. 

XLV - Retrabalho: Consiste no procedimento para troca de 
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embalagens primárias ou secundárias, atualização ou substituição de rótulos e bulas, 

sem a extensão do prazo de validade original. 

XLVI - Revalidação: Consiste no procedimento de extensão do prazo 

de validade original do produto com validade próxima ao vencimento ou vencido.  

XLVII - Sistema Globalmente Harmonizado para Classificação e 

Rotulagem de Produtos Químicos (GHS) – Sistema de classificação e rotulagem de 

produtos químicos, pesticidas e produtos de controle ambiental e afins, que assegura 

que os perigos associados aos referidos produtos sejam fácil e claramente 

comunicados.  

XLVIII - Titular de Registro - pessoa jurídica que detém os direitos e 

as obrigações conferidas pelo registro de pesticidas, produtos de controle ambiental, 

produto técnico ou afins.  

Art. 3º Os pesticidas, os produtos de controle ambiental, produtos 

técnicos ou afins, de acordo com definição do art. 2º desta Lei, só poderão ser 

pesquisados, produzidos, exportados, importados, comercializados e utilizados, se 

previamente autorizados ou registrados em órgão federal, nos termos desta Lei. 

§ 1° A conclusão dos pleitos de registro e suas alterações deverão 

ocorrer nos seguintes prazos contados a partir da sua submissão: 

a) Produto Novo - formulado: 24 meses. 

b) Produto Novo - técnico: 24 meses. 

c) Produto formulado: 12 meses. 

d) Produto genérico: 12 meses. 

e) Produto formulado idêntico: 60 dias. 

f) Produto técnico equivalente: 12 meses. 

g) Produto atípico: 12 meses. 

h) Registro Especial Temporário – RET: 30 dias. 

i) Produto para a agricultura orgânica: 12 meses. 

j) Produto a base de agente biológico de controle: 12 meses. 

k) Pré-mistura: 12 meses. 
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l) Conjunto de alterações do art. 28: 30 dias. 

m) Demais alterações: 180 dias. 

§ 2° Fica criado o Registro Especial Temporário – RET para produtos 

novos quando se destinarem à pesquisa e à experimentação.  

§ 3º Entidades públicas e privadas de ensino, assistência técnica ou 

pesquisa poderão realizar experimentação e pesquisas, e poderão fornecer laudos no 

campo da agronomia, toxicologia, resíduos, química e meio ambiente. 

§ 4º O Órgão Federal registrante deverá avaliar e concluir a solicitação 

do RET em até 30 (trinta) dias a partir do recebimento do pleito. 

§ 5º Após a emissão do RET, fica assegurada a realização de 

auditorias pelo órgão registrante. 

§ 6º Fica criado o Registro Temporário – RT para os Produtos 

Técnicos, Produtos Técnicos Equivalentes, Produtos Novos, Produtos Formulados e 

Produtos Genéricos, que estejam registrados para culturas similares ou para usos 

ambientais similares em pelo menos três países membros da Organização para 

Cooperação e Desenvolvimento Econômico – OCDE que adotem, nos respectivos 

âmbitos, o Código Internacional de Conduta sobre a Distribuição e Uso de Pesticidas 

da Organização das Nações Unidas para Alimentação e Agricultura – FAO, mediante 

inscrição em sistema informatizado.  

§ 7º Para expedição de Registro Temporário – RT para Produtos 

Técnicos e Produtos Técnicos Equivalentes, estes devem possuir registros com 

especificações idênticas nos três países membros da Organização para Cooperação 

e Desenvolvimento Econômico – OCDE. 

§ 8º Fica criada a Autorização Temporária - AT para Produtos Novos, 

Produtos Formulados e Produtos Genéricos, para os pedidos de inclusão de culturas 

cujo emprego seja autorizado em culturas similares ou para usos ambientais similares 

em pelo menos três países membros da Organização para Cooperação e 

Desenvolvimento Econômico – OCDE que adotem, nos respectivos âmbitos, o Código 

Internacional de Conduta sobre a Distribuição e Uso de Pesticidas da Organização 

das Nações Unidas para Alimentação e Agricultura – FAO, mediante inscrição em 

sistema informatizado. 
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§ 9º Será expedido o Registro Temporário - RT ou Autorização 

Temporária – AT pelo órgão registrante quando o solicitante tiver cumprido o 

estabelecido nesta Lei e não houver a manifestação conclusiva pelos órgãos 

responsáveis pela Agricultura, Meio Ambiente e Saúde dentro dos prazos 

estabelecidos no § 1° do Art. 3°. 

§ 10. O órgão registrante expedirá o Registro Temporário – RT ou 

Autorização Temporária – AT que terá validade até a deliberação conclusiva dos 

órgãos federais de agricultura, de saúde e de meio ambiente. 

§ 11. As condições a serem observadas para a autorização de uso de 

pesticidas, de controle ambiental e afins deverão considerar os limites máximos de 

resíduos estabelecidos nas monografias de ingrediente ativo publicadas pelo órgão 

federal de saúde. 

§ 12. No caso de inexistência dos limites máximos de resíduos 

estabelecidos nos termos do § 11º, devem ser observados aqueles definidos pela 

Organização das Nações Unidas para a Alimentação e a Agricultura – FAO ou pelo 

Codex Alimentarius, ou por estudos conduzidos por laboratórios supervisionados por 

autoridade de monitoramento oficial de um país membro da OCDE. 

§ 13. As exigências para o registro de pesticidas, de produtos de 

controle ambiental e afins deverão observar os acordos internacionais relacionados à 

matéria, dos quais o País faça parte. 

§ 14. Quando organizações internacionais responsáveis pela saúde, 

alimentação ou meio ambiente, das quais o Brasil seja membro integrante ou 

signatário de acordos e convênios, alertarem para riscos ou desaconselharem o uso 

de pesticida, produto de controle ambiental e afins, deverá a autoridade competente 

tomar providências de reanálise dos riscos considerando aspectos econômicos - 

fitossanitários e a possibilidade de uso de produtos substitutos. 

§ 15. Proceder-se-á à análise de risco para a concessão dos registros 

dos produtos novos, além de modificação nos usos que impliquem em aumento de 

dose, inclusão de cultura, equipamento de aplicação ou nos casos de reanálise.  

§ 16. Os estudos de eficiência e praticabilidade, relacionados 

respectivamente a produtos formulados e produtos formulados com base em produto 

técnico equivalente, não serão exigidos dos produtos que, comparados a produtos 
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formulados já registrados, apresentarem todas as características a seguir: 

I - mesmo tipo de formulação; e  

II - mesmas indicações de uso (culturas e dose) e modalidades de 

emprego já registradas.  

§ 17. A dispensa de realização de testes de que trata o § 16 não isenta 

a empresa da apresentação de informações atestando a não fitotoxicidade do produto 

para os fins propostos.   

§ 18. Os estudos de resíduos, relacionados respectivamente a 

produtos formulados e produtos formulados com base em produto técnico equivalente, 

não serão exigidos dos produtos que, comparados a produtos formulados já 

registrados, apresentarem todas as características a seguir: 

I - mesmo tipo de formulação;  

II - mesmas indicações de culturas e modalidades de emprego já 

registradas;  

III - aplicação de quantidade igual ou inferior de ingrediente ativo 

durante o ciclo ou safra da cultura; e  

IV - intervalo de segurança igual ou superior.  

§ 19.  Para a comparação de que trata o § 18, os produtos formulados 

já registrados deverão possuir:  

I - relatório analítico com a descrição do método de análise, e todos 

os cromatogramas que permitam a quantificação dos Limites Máximos de Resíduos - 

LMRs; e 

II - ensaios de resíduos. 

§ 20. Para fins de condução de ensaios de resíduos serão 

consideradas similares as formulações do tipo concentrado emulsionável (CE ou EC), 

pó molhável (PM ou WP), granulado dispersível (WG), suspensão concentrada (SC) 

e líquido solúvel (SL). 

§ 21. Os critérios a serem adotados para o reconhecimento de limites 

máximos de resíduos (LMR) de pesticidas nas importações de produtos vegetais in 

natura obedecerão ao disposto nos tratados e acordos internacionais firmados pelo 
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Brasil, em conformidade com as respectivas Resoluções de seus Conselhos. 

§ 22. Na regulamentação desta Lei, o poder público deverá buscar a 

simplificação e desburocratização de procedimentos, redução de custos e do tempo 

necessário para a conclusão das análises dos processos de registro. 

CAPÍTULO I 

DOS ÓRGÃOS REGISTRANTES 

Art. 4º Fica estabelecido o órgão federal responsável pelo setor da 

agricultura como órgão registrante dos pesticidas, seus produtos técnicos e afins, 

assim como o órgão federal que atua na área de meio ambiente como o órgão 

registrante de produtos de controle ambiental, seus produtos técnicos e afins. 

§ 1º As exigências para o registro de pesticidas, de produto de 

controle ambiental, produtos técnicos e afins, de que trata o caput deste artigo, 

deverão seguir o Sistema Globalmente Harmonizado de Classificação e Rotulagem 

de Substâncias Químicas (GHS), o Acordo sobre a Aplicação de Medidas Sanitárias 

e Fitossanitárias (SPS) e o Codex Alimentarius. 

§ 2º O processo decisório de gestão de riscos será fundamentado na 

análise de riscos nos processos de registro de pesticidas e de produtos de controle 

ambiental, produtos técnicos e afins.  

§ 3º Fica proibido o registro de pesticidas, de produtos de controle 

ambiental e afins que, nas condições recomendadas de uso, apresentem risco 

inaceitável para os seres humanos ou para o meio ambiente, ou seja, permanecerem 

inseguros, mesmo com a implementação das medidas de gestão de risco. 

§ 4º A análise dos riscos é obrigatória para a concessão de registro 

de pesticida e de produto de controle ambiental. 

§ 5º Caberá aos órgãos registrantes: 

I - aplicar as penalidades de que trata esta Lei; 

II - auditar entidades públicas e privadas de ensino, assistência 

técnica e pesquisa que realizam experimentação, pesquisas e emitem pareceres 

técnicos; 

III - autorizar as empresas a realizarem a comunicação de risco e a 
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emitirem rótulos e bulas em consonância com o Sistema Globalmente Harmonizado 

de Classificação e Rotulagem de Produtos Químicos – GHS; 

IV - controlar e fiscalizar a pesquisa, a produção, a importação e a 

exportação dos produtos técnicos, produtos técnicos equivalentes, pré-misturas, 

produtos formulados, produtos genéricos, bem como os respectivos estabelecimentos 

que realizam essas atividades; 

V - coordenar as reanálises dos riscos, definir os procedimentos e 

critérios de reanálise de produtos, bem como autorizar a execução; 

VI - coordenar o processo de registro,  

VII - estabelecer critérios de prioridades de análise, de acordo com as 

demandas ou ocorrências fitossanitárias ou ambientais. 

VIII - adotar medidas para desburocratizar e informatizar o processo 

de registro; 

IX - emitir as respectivas autorizações e registros. 

X - estabelecer procedimentos para o registro, a autorização, as 

inclusões, as reavaliações e a fiscalização de produtos. 

XI - fiscalizar a qualidade dos produtos técnicos, produtos técnicos 

equivalentes, pré-misturas, produtos formulados e produtos genéricos, frente às 

características do produto registrado. 

XII - promover a capacitação dos técnicos incumbidos de registro, de 

autorização e fiscalização dos produtos. 

CAPÍTULO II 

DAS COMPETÊNCIAS 

Seção I 

Das Competências dos Órgãos Federais 

Art. 5º Compete ao órgão federal responsável pelo setor da 

agricultura: 

I - analisar propostas de edição e alteração de atos normativos sobre 

as matérias tratadas nesta Lei e promover ajustes e adequações consideradas 
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cabíveis quanto aos pesticidas; 

II - apoiar tecnicamente os órgãos competentes no processo de 

investigação de acidentes e de enfermidades verificadas nas atividades com 

pesticidas, produtos técnicos, e afins;  

III - autorizar e emitir o documento eletrônico de Registro Especial 

Temporário - RET para a realização de pesquisa e desenvolvimento de novos 

pesticidas, novos produtos técnicos e afins e estabelecer as respectivas medidas de 

segurança que deverão ser adotadas, bem como auditar os Registros já expedidos; 

IV - conceder os registros e autorizações de pesticidas para os fins 

previstos no caput do art. 1º desta Lei; 

V - dar publicidade no sítio eletrônico quanto aos pleitos de registro 

de pesticidas em até 30 dias após a submissão pelo registrante, assim como a 

conclusão das avaliações. 

VI - decidir sobre os pedidos e critérios a serem adotados na reanálise 

dos riscos dos pesticidas. 

VII - definir e estabelecer prioridades de análise dos pleitos de registro 

dos pesticidas para os órgãos de saúde e meio ambiente de acordo com os alvos 

biológicos de maior importância econômica. 

VIII - analisar e, quando couber, homologar os pareceres técnicos 

apresentados nos pleitos de registro de produtos técnicos, produtos equivalentes, pré-

mistura, produtos formulados e produtos genéricos, conforme as análises de risco à 

saúde e ao meio ambiente, e divulgar em seu sítio. 

IX - monitorar conjuntamente com o órgão federal de saúde os 

resíduos de pesticidas em produtos de origem vegetal, sendo responsabilidade do 

órgão registrante a divulgação dos resultados do monitoramento. 

Art. 6º Cabe ao órgão federal responsável pelo setor da saúde: 

I - apoiar tecnicamente os órgãos competentes no processo de 

investigação de acidentes e de enfermidades verificadas nas atividades com uso de 

pesticida e de produto de controle ambiental, e afins; 

II - elaborar, manter e dar publicidade às monografias referentes aos 
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ingredientes ativos.  

III - estabelecer exigências para a elaboração dos dossiês de 

toxicologia ocupacional e dietética; 

IV - analisar e, quando couber, homologar a avaliação de risco 

toxicológico apresentada pelo requerente dos pesticidas e produtos de controle 

ambiental, produtos técnicos e afins, podendo solicitar complementação de 

informações;  

V - priorizar as análises dos pleitos de registos de pesticidas e produto 

de controle ambiental conforme estabelecido pelo órgão registrante. 

Art. 7º Cabe ao órgão federal responsável pelo setor do meio 

ambiente: 

I - apoiar tecnicamente os órgãos competentes no processo de 

investigação de acidentes de natureza ambiental verificados nas atividades com uso 

de pesticida e de produto de controle ambiental, e afins; 

II - estabelecer exigências para a elaboração dos dossiês de 

ecotoxicologia; 

III - analisar e, quando couber, homologar a análise de risco ambiental 

apresentada pelo requerente dos pesticidas, dos produtos de controle ambiental e 

afins;  

IV - priorizar as análises dos pleitos de registos de pesticidas e 

produto de controle ambiental conforme estabelecido pelo órgão registrante. 

V - analisar propostas de edição e alteração de atos normativos sobre 

as matérias tratadas nesta lei e promover ajustes e adequações consideradas 

cabíveis quanto aos produtos de controle ambiental; 

VI - autorizar e emitir o documento eletrônico de Registro Especial 

Temporário - RET para a realização de pesquisa e desenvolvimento de novos 

produtos de controle ambiental, novos produtos técnicos e afins e estabelecer as 

respectivas medidas de segurança que deverão ser adotadas, bem como auditar os 

registros já expedidos; 

VII - conceder os registros e autorizações de produtos de controle 
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ambiental para os fins previstos no caput do art. 1º desta Lei; 

VIII - dar publicidade no sítio eletrônico quanto aos pleitos de registro 

de produtos de controle ambiental em até 30 dias após a submissão pelo registrante, 

assim como a conclusão das avaliações; 

IX - decidir sobre os pedidos e critérios a serem adotados na reanálise 

dos produtos de controle ambiental; 

X - definir e estabelecer prioridades de análise dos pleitos de registro 

dos produtos de controle ambiental de acordo com os alvos biológicos de maior 

importância econômica. 

XI - priorizar as análises dos pleitos de registro dos pesticidas 

conforme estabelecido pelo órgão registrante. 

Seção II 

Das Competências da União, dos Estados, do Distrito Federal. 

Art. 8º No exercício de sua competência, a União adotará as seguintes 

providências: 

I - legislar sobre a produção, registro, comércio interestadual, 

exportação, importação, transporte, classificação e controle tecnológico e 

toxicológico; 

II - controlar e fiscalizar os estabelecimentos de produção, importação 

e exportação; 

III - analisar e, quando couber, homologar a análise de risco dos 

pesticidas e produtos de controle ambiental, seus componentes e afins, nacionais e 

importados; 

IV - controlar e fiscalizar a produção, a exportação e a importação. 

Parágrafo único. A União, por meio dos órgãos federais competentes, 

prestará o apoio necessário às ações de controle e fiscalização, à Unidade da 

Federação que não dispuser dos meios necessários. 

Art. 9º Compete aos Estados e ao Distrito Federal, nos termos dos 
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arts. 23 e 24 da Constituição Federal, legislar supletivamente, desde que 

cientificamente fundamentado, sobre o uso, a produção, o consumo, o comércio e o 

armazenamento dos pesticidas e de controle ambiental, seus componentes e afins, 

bem como fiscalizar o uso, o consumo, o comércio, o armazenamento e o transporte 

interno. 

Parágrafo único. Cabe ao Município, nos termos do art. 30, II, da 

Constituição Federal, legislar supletivamente, desde que cientificamente 

fundamentado, sobre o uso e o armazenamento dos pesticidas e de controle 

ambiental, seus componentes e afins. 

Art. 10. Compete ao Poder Público a fiscalização: 

I - da devolução e destinação adequada de embalagens vazias de 

pesticidas e de produtos de controle ambiental, e afins, de produtos apreendidos pela 

ação fiscalizadora e daqueles impróprios para utilização ou em desuso;  

II - do armazenamento, transporte, reciclagem, reutilização e 

inutilização das embalagens vazias dos produtos referidos no inciso I. 

Art.11. Os Estados e o Distrito Federal usarão os dados existentes no 

registro dos órgãos federais para o exercício de suas atividades de controle e 

fiscalização.  

Parágrafo único. A publicação do registro dos pesticidas e dos 

produtos de controle ambiental e afins no sitio eletrônico do órgão federal registrante 

autoriza a comercialização e uso nos Estados e Distrito Federal. 

CAPÍTULO III 

DOS PROCEDIMENTOS DE REGISTRO 

Seção I 

Do Registro 

Art. 12. O registrante deverá apresentar ao órgão federal registrante 

requerimento de registro de produtos técnicos, produtos formulados, pré-misturas e 

afins de pesticidas e de produtos de controle ambiental, conforme dados, estudos, 

relatórios, pareceres e informações exigidos de acordo com as diretrizes e exigências 

desta Lei, por meio de sistema informatizado.  
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§ 1º Os registrantes e titulares de registro fornecerão, 

obrigatoriamente, à União, as inovações concernentes aos dados fornecidos para o 

registro de seus produtos. 

§ 2º A empresa registrante deverá apresentar a análise de risco 

juntamente com o requerimento de registro ou de alterações pós-registro de produtos 

com ingredientes ativos novos no Brasil e de outros que alterem o nível de exposição, 

tais como aumento de dose, inclusão de cultura e modificação de equipamento de 

aplicação.   

§ 3º A empresa registrante é responsável pelo teor das informações 

fornecidas. 

§ 4º Os órgãos federais deverão concluir a análise do requerimento 

do registro nos prazos estabelecidos no § 1° do art. 3° a partir do recebimento do 

pleito, sob pena de responsabilidade nos termos dos artigos 121 a 126-A da Lei 8.112 

de 11 de dezembro de 1990. 

§ 5° A contagem do prazo será suspensa caso qualquer dos órgãos 

avaliadores solicite por escrito e fundamentadamente documentos ou informações 

adicionais, reiniciando a partir do atendimento da exigência. 

§ 6° A falta de atendimento a pedidos complementares no prazo de 

trinta dias implicará o arquivamento do processo e indeferimento do pleito pelo órgão 

encarregado do registro, salvo se apresentada, formalmente, justificativa técnica 

considerada procedente pelo órgão solicitante, que poderá conceder prazo adicional, 

seguido, obrigatoriamente, de comunicação aos demais órgãos para as providências 

cabíveis. 

Art. 13. O registrante de produto ou titular de registro deve apresentar 

ao órgão registrante, quando solicitado, amostra e padrões analíticos considerados 

necessários, conforme diretrizes estabelecidas pelo Órgão Federal Registrante. 

Seção II 

Das matérias-primas, outros ingredientes e aditivos. 

Art. 14. Serão consideradas autorizadas as matérias-primas 

especificadas no processo de síntese do produto técnico registrado e do produto 

técnico equivalente registrado, bem como os outros ingredientes e aditivos usados na 
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fabricação de produtos genéricos, formulados e afins. 

Parágrafo único. O órgão federal registrante publicará e manterá 

atualizada a lista de matérias primas, outros ingredientes e aditivos autorizados. 

Seção III 

Do Registro de Produto Idêntico 

Art. 15. O pesticida ou produto de controle ambiental idêntico será 

registrado, em até 60 (sessenta) dias, com o uso dos mesmos dados e informações 

de outro produto já registrado, pelo mesmo titular ou por terceiros autorizados, quando 

apresentar composição qualitativa e quantitativa idêntica, os mesmos fabricantes ou 

mesmos formuladores, a mesma indicação de uso, mesmas doses e apenas marca 

comercial distinta. 

§ 1º O registrante da marca comercial deverá depositar, no órgão 

registrante, o novo rótulo e documentação que está em conformidade com a previsão 

do caput deste artigo.   

§ 2º O órgão registrante terá o prazo máximo de (30) trinta dias, 

contados a partir da data do requerimento, para publicar o respectivo no Diário Oficial 

da União ou no seu sítio eletrônico. 

Seção IV 

Da Autorização de Extensão de Uso de Pesticidas em Culturas com 

Suporte Fitossanitário Insuficiente – CSFI. 

Art. 16. Instituições representativas de agricultores ou de engenheiros 

agrônomos ou florestais, conselhos da categoria profissional da engenharia 

agronômica ou florestal, ou entidades de pesquisa ou de extensão ou os titulares de 

registro poderão pedir ao órgão federal registrante a autorização da extensão de uso 

de pesticidas ou afins já registrados para controle de alvos biológicos em culturas com 

suporte fitossanitário insuficiente, devendo instruir o processo com os estudos para a 

análise do órgão registrante, caso necessário. 

§ 1º O órgão federal responsável pelo setor da agricultura consultará 

as empresas detentoras de registro do produto solicitado e emitirá parecer conclusivo 

acerca do deferimento ou não da autorização da extensão de uso para as culturas 

com suporte fitossanitário insuficiente no prazo de 30 (trinta) dias, com publicação do 
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resultado Diário Oficial da União ou em seu sítio eletrônico oficial. 

§ 2º O órgão federal registrante indicará alternativa para a cultura e o 

alvo biológico, no caso de o pleito ser indeferido.  

§ 3º A autorização do caput concede ao agricultor o direito do uso do 

ingrediente ativo, desde que recomendado por um profissional legalmente habilitado 

e de acordo com as regras estabelecidas pelo órgão federal responsável pelo setor 

da agricultura. 

§ 4º O órgão federal responsável pelo setor da agricultura deverá 

disponibilizar as recomendações e extensão de uso do pesticida autorizadas em sítio 

eletrônico. 

§ 5º Será realizado monitoramento de resíduo pelos órgãos federais 

competentes nas culturas com suporte fitossanitário insuficiente – CSFI que tenham 

o uso de pesticida ou afins autorizado na forma do caput. 

Seção V 

Do Comunicado de Produção para Exportação 

Art. 17. Os pesticidas e produtos de controle ambiental e afins 

destinados exclusivamente à exportação serão dispensados de registro no órgão 

registrante, que será substituído por comunicado de produção para a exportação.  

§ 1º A produção de pesticidas e de produtos de controle ambiental e 

afins, quando exclusivo para exportação, estará isenta da apresentação dos estudos 

agronômicos, toxicológicos e ambientais, observando-se a legislação de transporte de 

produtos químicos. 

§ 2º A empresa exportadora deverá comunicar ao órgão registrante o 

produto e os quantitativos a serem exportados e sua destinação.  

§ 3º O Órgão registrante acolherá o comunicado via sistema de 

controle informatizado. 

Seção VI 

Da Permissão para Importação 

Art. 18. Prescindem do registro, a declaração do estado de 

emergência fitossanitária pelo poder executivo, em função de situação epidemiológica 
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que indique risco iminente de introdução de doença exótica ou praga quarentenária 

ausente no País, ou haja risco de surto ou epidemia de doença ou praga já existente, 

em que fica o órgão registrante autorizado a anuir com a importação e a conceder 

permissão emergencial temporária de produção, distribuição, comercialização e uso 

de pesticidas, de controle ambiental, componentes e afins, conforme artigos 52 a 54 

da Lei nº 12.873, de 24 de Outubro de 2013. 

Seção VII 

Do Registro por equivalência 

Art. 19. Produtos técnicos poderão ser registrados por equivalência 

quando possuírem o mesmo ingrediente ativo, cujo seu teor e conteúdo de impurezas 

não variem a ponto de alterar seu perfil toxicológico conforme os critérios e 

procedimentos sobre equivalência estabelecidos pela Organização das Nações 

Unidas para Agricultura e Alimentação (FAO). 

Parágrafo único.  Os estudos e testes de equivalência poderão ser 

realizados por órgãos, instituições de pesquisa ou laboratórios, públicos ou privados, 

credenciados pelo órgão federal competente. 

Art. 20. O órgão federal registrante informará ao requerente de 

registro por equivalência se o produto técnico de referência indicado contém ou não 

contém os estudos, testes, dados e informações necessários à avaliação do registro, 

no prazo de quinze dias da solicitação do registro de produto técnico por equivalência. 

§ 1º Quando o produto técnico de referência indicado não contiver os 

estudos, testes, dados e informações necessários à avaliação, o órgão federal 

registrante, ouvidos os demais órgãos, informará ao requerente de registro por 

equivalência quais produtos técnicos estão aptos a serem indicados como produto 

técnico de referência para o ingrediente ativo de interesse ou a alternativa de 

encaminhamento para o pleito de registro, no prazo de trinta dias após o prazo previsto 

no § 1º. 

§ 2º Os produtos técnicos registrados com base em equivalência não 

poderão ser indicados como produtos técnicos de referência. 

§ 3º Os produtos com registro cancelado poderão ser indicados como 

produtos técnicos de referência, desde que atendam aos requisitos previstos na 
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legislação para registro de pesticidas, de produto de controle ambiental e afins e 

contenham os estudos, testes, dados e informações necessários ao registro por 

equivalência. 

Seção VIII 

Do Registro de pessoas jurídicas 

Art. 21. As pessoas jurídicas que sejam prestadoras de serviços para 

terceiros na aplicação de pesticidas, de produtos de controle ambiental, e afins, ou 

que os produzam, importem, exportem ou comercializem, ficam obrigadas a promover 

registro único no órgão federal registrante, de forma a permitir sua identificação e 

atividades e o compartilhamento das informações entre as instituições participantes e 

órgãos competentes dos Estados ou dos Municípios. 

§ 1º São prestadoras de serviços as pessoas jurídicas que executam 

trabalho de prevenção, destruição e controle de seres vivos, considerados nocivos, 

aplicando pesticidas, produtos de controle ambiental e afins. 

§ 2º Nenhum estabelecimento que exerça atividades definidas no 

caput deste artigo poderá funcionar sem a assistência e responsabilidade de técnico 

legalmente habilitado. 

§ 3º Cada estabelecimento terá registro específico e independente, 

ainda que exista mais de um na mesma localidade, de propriedade da mesma pessoa, 

empresa, grupo de pessoas ou de empresas. 

§ 4º Quando o estabelecimento produzir ou comercializar outros 

produtos além de pesticidas, produtos de controle ambiental e afins estes deverão 

estar adequadamente isolados dos demais. 

Seção IX 

Do Sistema Unificado de Cadastro de Utilização de Pesticidas e 

Produtos de Controle Ambiental Informatizado. 

Art. 22.  Fica instituído o Sistema Unificado de Cadastro e de 

Utilização de Pesticidas e de Produtos de Controle Ambiental de abrangência 

nacional, que será implantado, mantido e atualizado, respectivamente, pelos órgãos 

registrantes. 
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§1º Deverão ser cadastrados no Sistema Unificado de Cadastro e de 

Utilização de Pesticidas e Produtos de Controle Ambiental os estabelecimentos 

produtores, manipuladores, importadores, exportadores, instituições dedicadas à 

pesquisa e experimentação, distribuidores, engenheiros agrônomos ou florestais, 

agricultores usuários, prestadoras de serviços para terceiros na aplicação de 

pesticidas e produtos de controle ambiental. 

§2º O cadastro unificado nacional será regulamentado, 

respectivamente, pelos órgãos registrantes. 

§3º O Sistema Unificado de Utilização de Pesticidas e de Produtos de 

Controle Ambiental será estruturado por meio da captura de dados por via eletrônica 

dos receituários agronômicos emitidos por engenheiros agrônomos ou florestal, 

legalmente habilitados. 

§4º A venda de pesticidas e de produtos de controle ambiental aos 

usuários será feita através de receituário agronômico, prescrito por profissionais 

legalmente habilitados, salvo casos excepcionais que forem previstos na 

regulamentação desta Lei. 

§5º O receituário agronômico eletrônico obtido do Sistema Unificado 

de Utilização de Pesticidas e de Produtos de Controle Ambiental deverá conter, no 

mínimo: 

1. nome do usuário e endereço; 

2. cultura e área ou volumes tratados; 

3. local da aplicação e endereço; 

4. nome comercial do produto usado; 

5. quantidade empregada do produto comercial; 

6. forma de aplicação; 

7. data da prestação do serviço; 

8. precauções de uso e recomendações gerais quanto à saúde 

humana, animais domésticos e proteção ao meio ambiente; e 

9. identificação e assinatura do responsável técnico, do aplicador e do 

usuário. 
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Art. 23.  A empresa requerente deverá comunicar quaisquer 

alterações estatutárias ou contratuais aos órgãos federais registrantes e fiscalizadores 

até trinta dias após seu registro em órgão competente. 

Art. 24.  As empresas importadoras, exportadoras, produtoras ou 

formuladoras de pesticida, produto de controle ambiental e afins passarão a adotar, 

para cada partida importada, exportada, produzida ou formulada, codificação 

específica, que deverá constar de todas as embalagens dela originadas, não podendo 

ser usado o mesmo código para partidas diferentes. 

Art. 25. As pessoas jurídicas que produzam, comercializem, 

importem, exportem ou que sejam prestadoras de serviços para terceiros na aplicação 

de pesticidas, de produtos de controle ambiental e afins ficam obrigadas a manter à 

disposição dos órgãos de fiscalização o livro de registro ou outro sistema de controle, 

contendo: 

I - no caso de produtor de pesticida, de produto de controle ambiental, 

seus produtos técnicos e afins: 

a) relação detalhada do estoque existente; e 

b) nome comercial dos produtos e quantidades produzidas e 

comercializadas. 

II - no caso dos estabelecimentos que comercializem pesticida, de 

produto de controle ambiental e afins no mercado interno: 

a) relação detalhada do estoque existente; e 

b) nome comercial dos produtos e quantidades comercializadas, 

acompanhados dos respectivos receituários. 

III - no caso dos estabelecimentos que importem ou exportem 

pesticida, de produto de controle ambiental e afins: 

a) relação detalhada do estoque existente; 

b) nome comercial dos produtos e quantidades importadas ou 

exportadas; e 

c) cópia das respectivas autorizações emitidas pelo órgão federal 

competente. 



354 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 6299-A/2002 

IV - no caso das pessoas jurídicas que sejam prestadoras de serviços 

para terceiros na aplicação de pesticida, de produto de controle ambiental e afins: 

a) relação detalhada do estoque existente; 

b) programa de treinamento de seus aplicadores; 

c) nome comercial dos produtos e quantidades aplicadas, 

acompanhados dos respectivos receituários e guia de aplicação; e 

d)  cópia do receituário agronômico. 

CAPÍTULO IV 

DAS ALTERAÇÕES, REANÁLISE E ANÁLISE DOS RISCOS DE 

PESTICIDAS E DE PRODUTOS DE CONTROLE AMBIENTAL. 

Seção I 

Das Alterações 

Art. 26. São isentas de avaliação técnica e deverão ser homologadas 

pelo órgão registrante as seguintes alterações de registro: 

a) marca comercial, razão social e transferências de titularidade; 

b) exclusão de fabricantes; 

c) inclusão e exclusão de formulador, manipulador e importador 

constante na lista positiva publicada pelo Órgão Federal Registrante; 

d) inclusão e exclusão de embalagens constantes de lista positiva 

publicada pelo Órgão Federal Registrante;  

e) alteração de endereço do titular de registro. 

f) alteração de endereço e razão social do fabricante, formulador, 

manipulador, desde que não tenha mudança física ou geográfica da localização da 

unidade fabril. 

g) exclusão de culturas e/ou alvos biológicos. 

h) inclusão de fabricante já aprovado em produto técnico ou em 

produto técnico equivalente no respectivo registro do produto formulado;  

§ 1º Os requerimentos de alterações de registro descritos nesse artigo 
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deverão ser submetidos pela empresa registrante preferencialmente no formato 

eletrônico para apreciação do Órgão Federal Registrante. 

§ 2º O Órgão Federal Registrante publicará lista positiva atualizada 

com embalagens e formuladores autorizados. 

§ 3º O Órgão Registrante terá o prazo de até 30 (trinta) dias, contado 

a partir da data de submissão eletrônica do pedido de alteração, para homologar a 

alteração ou solicitar complementação de informação, e a eventual ausência de 

resposta será considerada anuência tácita. 

§ 4º Por decorrência de alterações procedidas na forma deste artigo, 

o titular do registro fica obrigado a proceder às alterações nos rótulos e nas bulas dos 

produtos produzidos a partir das alterações, no prazo de 12 (doze) meses. 

§ 5º A empresa registrante é responsável pelo teor das informações 

fornecidas. 

Art. 27. Serão avaliadas tecnicamente pelo órgão registrante as 

seguintes alterações de registro:  

a) processo produtivo; 

b) especificações do produto técnico e formulado 

c) alteração de matérias primas, outros ingredientes ou aditivos; 

d) inclusão de fabricante; 

e) estabelecimento de doses superiores às registradas;  

f) adequação relacionada a atualização de resíduo nas culturas já 

indicadas nas monografias;  

g) aumento da frequência de aplicação, inclusão de cultura, alteração 

de modalidade de emprego, redução de intervalo de segurança, inclusão de alvos 

biológicos e redução de doses. 

§ 1º O órgão registrante terá o prazo de 180 (cento e oitenta) dias, 

contado a partir da data de recebimento do pedido de alteração, para autorizar ou 

indeferir o pleito, as alterações requeridas neste artigo ou solicitar complementação 

de informações para atendimento ao pleito e nesse caso os prazos obedecerão a 

regra prevista no art. 12 desta Lei. 
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§ 2º Toda autorização de alteração de dados de registro realizada pelo 

órgão federal responsável pela área de agricultura ou do meio ambiente, passará a 

ter efeito a partir da data de sua publicação no Diário Oficial da União ou no sítio 

eletrônico do respectivo órgão. 

§ 3º Por decorrência de alterações procedidas na forma deste artigo, 

o titular do registro fica obrigado a proceder às alterações nos rótulos e nas bulas dos 

produtos produzidos a partir da publicação das alterações, no prazo de 12 (doze) 

meses. 

Seção II 

Da Reanálise dos Riscos 

Art. 28. Quando organizações internacionais responsáveis pela 

saúde, alimentação ou meio ambiente, das quais o Brasil seja membro integrante ou 

signatário de acordos e convênios, alertarem para riscos ou desaconselharem o uso 

de pesticida, de produtos de controle ambiental e afins, o órgão federal registrante 

poderá instaurar procedimento para reanálise do produto, notificando os registrantes 

para apresentar a defesa em favor do seu produto. 

§ 1º O órgão federal que atua na área da agricultura é o coordenador 

do processo de reanálise dos pesticidas e poderá solicitar informações dos órgãos de 

saúde e de meio ambiente para complementar sua análise.  

§ 2º O órgão federal que atua na área de meio ambiente é o 

coordenador do processo de reanálise dos produtos de controle ambiental e poderá 

solicitar informações do órgão de saúde para complementar sua análise. 

Art. 29. As reanálises dos pesticidas e afins deverão ser realizadas e 

concluídas pelo órgão federal responsável pelo setor da agricultura no prazo de até 1 

(um) ano, prorrogável mediante justificativa técnica por 6 (seis) meses, sem prejuízo 

da análise de pleitos e alterações de registro em tramitação, bem como da 

manutenção da comercialização, produção, importação e uso do produto à base do 

ingrediente ativo em reanálise. 

§ 1º O órgão federal responsável pelo setor da agricultura deverá 

desenvolver um plano fitossanitário de substituição do produto, visando o controle de 

alvos biológicos que por ventura possam ficar sem alternativas para manejo integrado 
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de pragas. 

§ 2º O pedido de registro de produtos à base do ingrediente ativo em 

reanálise poderão ser concedidos pelo órgão federal responsável pelo setor da 

agricultura enquanto não concluir sua reanálise.  

Art. 30.  As reanálises dos produtos de controle ambiental e afins 

deverão ser realizadas e concluídas pelo órgão federal responsável pelo setor de meio 

ambiente no prazo de até 1 (um) ano, prorrogável mediante justificativa técnica por 6 

(seis) meses, sem prejuízo da análise de pleitos e alterações de registro em 

tramitação, bem como da manutenção da comercialização, produção, importação, 

exportação e uso do produto à base do ingrediente ativo em reanálise. 

§ 1º Durante a reanálise o órgão federal responsável pelo setor de 

meio ambiente deverá desenvolver um plano de controle ambiental sistêmico de 

substituição do produto, visando o controle de alvos biológicos que por ventura 

possam ficar sem alternativas de manejo. 

§ 2º Os pedidos de registro de produtos à base do ingrediente ativo 

em reanálise poderão ser concedidos pelo órgão federal responsável pelo setor de 

meio ambiente enquanto não concluir sua reanálise.  

Art. 31. Ao final do procedimento de reanálise, após manifestação 

conclusiva, o Órgão Federal Registrante poderá: 

I - manter o registro sem alterações; 

II - manter o registro, mediante a necessária adequação;  

III - propor a mudança da formulação, dose ou uso; 

IV - restringir a comercialização;  

V - proibir, suspender ou restringir a produção ou importação; 

VI - proibir, suspender ou restringir o uso; e 

VII - cancelar ou suspender o registro. 

Parágrafo único. Antes das hipóteses dos incisos IV a VII devem ser 

adotadas as medidas previstas nos artigos 29 e 30. 

Art. 32. Em nenhuma hipótese será dado tratamento diferenciado 

entre as empresas com requerimentos ou alteração de registro em tramitação e as 
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empresas com registro ou permissão para comercialização, produção, importação, 

exportação e uso do produto à base do ingrediente ativo em reanálise. 

Art. 33.  É vedada a reanálise de registro de pesticidas, de produtos 

de controle ambiental, que se fundamente em relatórios, dados e informações 

fornecidos somente por interessado detentor do registro. 

CAPÍTULO V 

DA REPRESSÃO ÀS INFRAÇÕES CONTRA A ORDEM 

ECONÔMICA 

Art. 34. O procedimento de registro, de produção e de 

comercialização de pesticidas, de produtos de controle ambiental, componentes e 

afins, regulados nos termos desta Lei, deverá obedecer, igualmente, ao disposto na 

Lei nº 12.529, de 30 de novembro de 2011, que dispõe sobre a prevenção e repressão 

às infrações contra a ordem econômica, de forma a prevenir e repreender as infrações 

contra a ordem econômica e que nenhuma empresa ou grupo de empresas seja capaz 

de alterar, unilateral ou coordenadamente, as condições de mercado. 

Art. 35. Emitido o registro para o pesticida, produto de controle 

ambiental, e afins, o titular do registro terá até 2 (dois) anos para iniciar a produção e 

comercialização do produto, sob pena de cancelamento do registro concedido. 

§ 1º Obtido o registro, o titular do registro deverá informar ao órgão 

registrante sobre o início da produção e comercialização do produto registrado. 

§ 2º Ocorrido o cancelamento do registro do produto na forma do 

caput, o titular somente poderá pleitear novo registro após transcorrido 1 (um) ano do 

cancelamento. 

CAPÍTULO VI 

DO CONTROLE DE QUALIDADE 

Art. 36. O órgão registrante manterá atualizados e aperfeiçoados os 

mecanismos destinados a fiscalizar a qualidade dos pesticidas e produtos de controle 

ambiental e afins, tendo em vista a identidade, pureza e eficácia dos produtos. 

§ 1º As medidas a que se refere este artigo se efetivarão por meio das 

especificações e do controle da qualidade dos produtos e da fiscalização da pesquisa, 
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manipulação, produção e importação. 

§ 2º A definição das especificações, níveis de controle e tolerâncias 

para o controle de qualidade dos pesticidas e produtos de controle ambiental, seus 

produtos técnicos, outros ingredientes e afins serão fixados pelo órgão registrante. 

§ 3º Os limites aceitáveis de diferença entre a composição do produto 

formulado e o resultado da avaliação química obedecerão ao estabelecido pelo órgão 

registrante.  

Art. 37.  Sem prejuízo do controle e da fiscalização, a cargo do Poder 

Público, toda empresa fabricante, formuladora ou importadora de pesticidas e 

produtos de controle ambiental e afins deverá dispor de unidade de controle de 

qualidade, podendo ser em laboratório próprio ou terceirizado, com a finalidade de 

verificar, com a emissão de laudos, a qualidade do processo produtivo, das matérias-

primas e substâncias empregadas, quando couber, e dos produtos finais fabricados, 

formulados ou importados.  

Parágrafo único. As empresas fabricantes de pesticidas e produtos de 

controle ambiental e afins, que contenham impurezas relevantes do ponto de vista 

toxicológico ou ambiental, fornecerão laudos de análise do teor de impurezas 

toxicologicamente relevantes, conforme estabelecido por ocasião da concessão do 

registro. 

Art 38. As empresas titulares de registro, fabricantes e formuladoras 

de pesticidas e de produto de controle ambiental e afins, produtos técnicos e outros 

ingredientes poderão adotar procedimentos de revalidação, retrabalho e 

reprocessamento, conforme procedimento a ser estabelecido pelos respectivos 

órgãos registrantes em ato específico. 

CAPÍTULO VII 

DA COMERCIALIZACAO, DAS EMBALAGENS, DOS RÓTULOS E 

DAS BULAS 

Seção I 

Da Comercialização. 

Art. 39. Os pesticidas e produtos de controle ambiental e afins serão 

comercializados diretamente aos usuários mediante a apresentação de Receita 
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Agronômica própria emitida por profissional legalmente habilitado, salvo para casos 

excepcionais que forem previstos na regulamentação desta lei.  

§ 1º O profissional habilitado poderá prescrever receita agronômica 

antes da ocorrência da praga, de forma preventiva, visando ao controle de alvos 

biológicos que necessitam de aplicação de pesticidas, de produtos de controle 

ambiental e afins. 

§ 2º O profissional habilitado poderá recomendar mistura em tanque 

quando necessário.  

Art. 40. As empresas titulares de registro deverão encaminhar até 31 

de janeiro de cada ano, em via eletrônica, ao órgão federal registrante, os dados 

anuais referentes às quantidades de produtos importados, exportados, produzidos, 

formulados e comercializados de acordo com o modelo de relatório anual do órgão 

registrante. 

Seção II 

Das Embalagens. 

Art. 41. As embalagens do pesticida e do produto de controle 

ambiental e afins deverão atender, entre outros, aos seguintes requisitos: 

I - devem ser projetadas e fabricadas de forma a impedir qualquer 

vazamento, evaporação, perda ou alteração de seu conteúdo e de modo a facilitar as 

operações de lavagem, classificação, reutilização e reciclagem;  

II - os materiais de que forem feitas devem ser insuscetíveis de ser 

atacados pelo conteúdo ou de formar com ele combinações nocivas ou perigosas; 

III - devem ser suficientemente resistentes em todas as suas partes, 

de forma a não sofrer enfraquecimento e a responder adequadamente às exigências 

de sua normal conservação; 

IV - devem ser providas de um lacre que seja irremediavelmente 

destruído ao ser aberto pela primeira vez. 

V - as embalagens rígidas deverão apresentar, em local de fácil 

visualização, exceto na tampa e dispensada a gravação de modo indelével, o nome 

da empresa titular do registro e advertência quanto ao não reaproveitamento da 
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embalagem. 

§ 1º A manipulação, o fracionamento e a reembalagem de pesticida, 

de produto de controle ambiental e afins com o objetivo de comercialização somente 

poderão ser realizados pela empresa produtora, ou por estabelecimento devidamente 

autorizado, sob responsabilidade daquela, em locais e condições previamente 

autorizados pelos órgãos competentes.  

§ 2º É permitida a manipulação e o fracionamento para uso próprio na 

propriedade agrícola no momento do uso. 

§ 3º Os usuários de pesticida, de produto de controle ambiental, e 

afins deverão efetuar a devolução das embalagens vazias, suas respectivas tampas 

e eventuais resíduos pós-consumo dos produtos aos estabelecimentos comerciais em 

que foram adquiridos, de acordo com as instruções previstas nas respectivas bulas, 

no prazo de até um ano, contado da data de compra, ou da data de vencimento, ou 

prazo superior, se autorizado pelo órgão registrante, podendo a devolução ser 

intermediada por postos ou centrais de recebimento, bem como ações de recebimento 

itinerantes, desde que autorizados e fiscalizados pelo órgão competente. 

§ 4º Quando o produto não for fabricado no País, assumirá a 

responsabilidade de que trata o § 3º a pessoa jurídica responsável pela importação e, 

tratando-se de produto importado submetido a processamento industrial ou a novo 

acondicionamento, caberá ao órgão registrante defini-la. 

§ 5º As embalagens rígidas que contiverem formulações miscíveis ou 

dispersíveis em água deverão ser submetidas pelo usuário à operação de tríplice 

lavagem, ou tecnologia equivalente, conforme normas técnicas oriundas dos órgãos 

competentes e orientação constante de seus rótulos e bulas. 

§ 6º As empresas produtoras e comercializadoras de pesticidas, de 

produtos controle ambiental e afins são responsáveis pela destinação das 

embalagens vazias e eventuais resíduos pós-consumo dos produtos por elas 

fabricados e comercializados com vistas à sua reutilização, reciclagem ou inutilização 

após a devolução pelos usuários e pela ação fiscalizatória, obedecidas as normas e 

instruções dos órgãos competentes.  

§ 7º As empresas produtoras de equipamentos para pulverização 

agrícola deverão inserir nos novos equipamentos adaptações destinadas a facilitar as 
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operações de tríplice lavagem ou tecnologia equivalente. 

§ 8º As empresas produtoras e comercializadoras de pesticida, de 

produtos de controle ambiental e afins, implementarão, em colaboração com o Poder 

Público, programas educativos e mecanismos de controle à devolução das 

embalagens vazias por parte dos usuários. 

§ 9º As embalagens que acondicionam sementes tratadas com 

pesticidas não seguirão as exigências contidas nesta Lei e poderão ser direcionadas 

ou destinadas para outros usos ambientalmente corretos.  

Art. 42. As alterações de embalagens, de rótulo e bula deverão ser 

realizadas em até 12 (doze) meses contados da data da homologação da alteração, 

sendo permitido o uso das embalagens, bulas e rótulos remanescente na produção 

dentro deste prazo. 

Seção III 

Da Rotulagem para Venda e Uso 

Art. 43. Para serem vendidos ou expostos à venda em todo o território 

nacional, os pesticidas, produtos de controle ambiental e afins são obrigados a exibir 

rótulos próprios e bulas, redigidos em português, que contenham, entre outros, os 

seguintes dados: 

I – indicações para a identificação do produto, compreendendo: 

a) o nome do produto; 

b) o nome e a percentagem de cada princípio ativo e a percentagem 

total dos ingredientes inertes que contém; 

c) a quantidade de pesticidas e de produtos de controle ambiental ou 

afins, que a embalagem contém, expressa em unidades de peso ou volume, conforme 

o caso; 

d) o nome e o endereço do fabricante e do importador; 

e) os números de registro do produto e do estabelecimento fabricante 

ou importador; 

f) o número do lote ou da partida; 

g) um resumo dos principais usos do produto; 



363 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 6299-A/2002 

h) a classificação toxicológica e ambiental do produto, de acordo com 

o Sistema Globalmente Harmonizado de Rotulagem - GHS; 

II - instruções para utilização, que compreendam: 

a) a data de fabricação e de vencimento; 

b) o intervalo de segurança; 

c) informações sobre o modo de utilização, incluídas, entre outras: a 

indicação de onde ou sobre o que deve ser aplicado; o nome comum e científico do 

alvo biológico que se pode com ele combater ou os efeitos que se pode obter; a época 

em que a aplicação deve ser feita; o número de aplicações e, se for o caso, o 

espaçamento entre elas; as doses e os limites de sua utilização; recomendações para 

uso em misturas em tanque e fornecer informações sobre pH ideal da calda de 

pulverização.  

d) informações sobre os equipamentos a serem usados e a descrição 

dos processos de tríplice lavagem ou tecnologia equivalente, procedimentos para a 

devolução, destinação, transporte, reciclagem, reutilização e inutilização das 

embalagens vazias e efeitos sobre o meio ambiente decorrentes da destinação 

inadequada dos recipientes. 

III – informações, de acordo com o Sistema Globalmente 

Harmonizado de Rotulagem – GHS, relativas aos perigos potenciais, compreendidos: 

a) os possíveis efeitos prejudiciais sobre a saúde do homem, dos 

animais e sobre o meio ambiente; 

b) precauções para evitar danos a pessoas que os aplicam ou 

manipulam e a terceiros, aos animais domésticos, fauna, flora e meio ambiente; 

c) símbolos de perigo e frases de advertência padronizados, de 

acordo com a classificação toxicológica do produto; 

d) instruções para o caso de acidente, incluindo sintomas de alarme, 

primeiros socorros, antídotos e recomendações para os médicos; 

IV – recomendação para que o usuário leia o rótulo e a bula antes de 

utilizar o produto. 

§ 1º Os textos e símbolos impressos nos rótulos serão claramente 
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visíveis e facilmente legíveis em condições normais e por pessoas comuns. 

§ 2º Fica facultada a inscrição, nos rótulos e bulas, de dados não 

estabelecidos como obrigatórios, sem necessidade de prévia aprovação, desde que: 

I – não dificultem a visibilidade e a compreensão dos dados 

obrigatórios; 

II – não contenham: 

a) afirmações ou imagens que possam induzir o usuário a erro quanto 

à natureza, composição, segurança e eficácia do produto, e sua adequação ao uso; 

b) comparações falsas ou equívocas com outros produtos; 

c) indicações que contradigam as informações obrigatórias; 

d) declarações de propriedade relativas à inocuidade, tais como 

"seguro", "não venenoso", "não tóxico"; com ou sem uma frase complementar, como: 

"quando utilizado segundo as instruções"; 

e) afirmações de que o produto é recomendado por qualquer órgão 

do Governo. 

§ 3º Quando, mediante aprovação do órgão competente, for juntado 

folheto complementar que amplie os dados do rótulo, ou que contenha dados que 

obrigatoriamente deste devessem constar, mas que nele não couberam, pelas 

dimensões reduzidas da embalagem, observar-se-á o seguinte: 

I – deve-se incluir no rótulo frase que recomende a leitura do folheto 

anexo, antes da utilização do produto; 

II – em qualquer hipótese, os símbolos de perigo, o nome do produto, 

as precauções e instruções de primeiros socorros, bem como o nome e o endereço 

do fabricante ou importador devem constar tanto do rótulo como do folheto. 

Art. 44. A empresa registrante é obrigada a informar sobre eventual 

incompatibilidade de mistura de seu pesticida com outros pesticidas ou afins. 

Art. 45. As alterações que se fizerem necessárias em rótulos e bulas 

decorrentes de restrições estabelecidas por órgãos competentes dos Estados, do 

Distrito Federal, em conformidade com o artigo 9°. 

I – deverão estar em conformidade com o Sistema Globalmente 
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Harmonizado de Rotulagem – GHS; 

II - são dispensadas de aprovação federal; 

III – deverão ser colocadas na área da bula destinada a essa 

finalidade e comunicadas pela empresa registrante ao órgão federal registrante, no 

prazo de até 12 (doze) meses; 

IV – nesse prazo, devem ser encaminhadas preferencialmente via 

sistema eletrônico ao Órgão Federal Registrante as bulas modificadas. 

CAPÍTULO VIII 

DO ARMAZENAMENTO E DO TRANSPORTE 

Seção I 

Do Armazenamento 

Art. 46. O armazenamento de pesticidas, de produtos de controles 

ambientais e afins obedecerá à legislação específica vigente para produtos químicos 

e às instruções fornecidas pelo fabricante, inclusive especificações e procedimentos 

a serem adotados no caso de acidentes, derramamento ou vazamento de produto. 

Seção II 

Do Transporte 

Art. 47. O transporte de pesticidas, de produtos de controle ambiental 

e afins está sujeito às regras e aos procedimentos estabelecidos nas legislações 

específicas de produtos químicos.  

CAPÍTULO IX 

DA INSPEÇÃO E DA FISCALIZAÇÃO 

Art. 48.  A inspeção e fiscalização de pesticidas e de produtos de 

controle ambiental e produtos técnicos e afins serão definidas em regulamento 

especifico pelo órgão registrante.   

CAPÍTULO X 

DA RESPONSABILIDADE CIVIL E ADMINISTRATIVA 

Art. 49. Sem prejuízo da aplicação das penas previstas nesta Lei, os 

responsáveis pelos danos ao meio ambiente e a terceiros responderão, 
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solidariamente, por sua indenização ou reparação integral. 

Art. 50. As responsabilidades pelos danos causados à saúde das 

pessoas e ao meio ambiente, quando da produção, comercialização, utilização, 

transporte de pesticidas, de produtos de controle ambiental e afins, bem como quando 

da destinação de embalagens vazias, cabem:  

a) ao profissional, quando comprovada receita errada, ou quando se 

constate imperícia, imprudência ou negligência;  

b) ao usuário ou ao prestador de serviços, quando proceder em 

desacordo com o receituário agronômico ou as recomendações do fabricante e órgãos 

registrantes e sanitário-ambientais;  

c) ao comerciante, quando efetuar venda sem o respectivo receituário 

agronômico ou em desacordo com ele, quando o receituário for exigido; 

d) ao registrante que, por dolo, omitir informações ou fornecer 

informações incorretas;  

e) ao agricultor, quando produzir produtos agrícolas em desacordo 

com as recomendações do fabricante ou em desacordo com o receituário agronômico, 

ou quando não der destinação às embalagens vazias em conformidade com a 

legislação pertinente; 

f) ao empregador, quando não fornecer e não fizer manutenção dos 

equipamentos adequados à proteção da saúde dos trabalhadores na produção, 

distribuição e aplicação dos produtos. 

Art. 51. Aquele que produzir, importar e comercializar, transportar, 

aplicar, prestar serviço, der destinação a sobras e embalagens vazias de pesticidas, 

de controle ambiental e afins, em descumprimento às exigências estabelecidas na 

legislação pertinente estará sujeito as sanções estabelecidas nesta Lei.  

Art. 52. Considera-se infração administrativa toda ação ou omissão 

que viole as normas previstas nesta Lei e demais disposições legais pertinentes.   

Parágrafo único. As infrações administrativas serão punidas na forma 

estabelecida no regulamento desta Lei, independentemente das medidas cautelares 

de apreensão de produtos, suspensão de venda de produto e embargos de atividades, 

com as seguintes sanções:  
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I – advertência;   

II – multa;   

III – apreensão ou interdição do pesticida e do produto de controle 

ambiental, e afins;  

IV – inutilização do pesticida e do produto de controle ambiental, e 

afins; 

V – suspensão de registro, autorização ou licença do pesticida e de 

produto de controle ambiental e afins;   

VI – cancelamento de registro, autorização ou licença do pesticida e 

de controle ambiental e afins; 

VII – interdição temporária ou definitiva parcial ou total do 

estabelecimento, atividade ou empreendimento;   

VIII – destruição de vegetais, partes de vegetais e alimentos, com 

resíduos acima do permitido;  

IX – destruição de vegetais, partes de vegetais e alimentos, nos quais 

tenha havido aplicação de produtos de uso não autorizado, a critério do órgão 

competente. 

Parágrafo único. A autoridade fiscalizadora fará a divulgação das 

sanções impostas aos infratores desta Lei nos veículos oficiais, ressalvado o direito 

ao contraditório e observado o disposto no art. 23 da Lei nº 12.527, de 18 de novembro 

de 2011.   

Art. 53. Os pesticidas e de produtos de controle ambiental e afins 

apreendidos como resultado da ação fiscalizadora serão inutilizados ou poderão ter 

outro destino, a critério da autoridade competente. 

Art. 54. O Poder Público desenvolverá ações de educação, instrução, 

divulgação e esclarecimento, que estimulem o uso seguro e eficaz do pesticida, de 

produto de controle ambiental e afins, com o objetivo de reduzir eventuais efeitos 

prejudiciais para os seres humanos e o meio ambiente e de prevenir acidentes 

decorrentes de sua utilização indevida. 

Art. 55. Compete aos órgãos de registro e fiscalização, referidos nos 
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artigos 8º e 9º desta Lei, definir critérios, valores e aplicar multas de R$ 2.000,00 (dois 

mil reais) a R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais), proporcionalmente à gravidade 

da infração. 

§ 1º As multas poderão ser aplicadas cumulativamente com as demais 

sanções previstas neste artigo.  

§ 2º No caso de reincidência na mesma infração, a multa será 

aplicada em dobro.  

§ 3º No caso de infração continuada, caracterizada pela permanência 

da ação ou omissão inicialmente punida, será a respectiva penalidade aplicada 

diariamente até cessar sua causa, sem prejuízo da paralisação imediata da atividade 

ou da interdição do laboratório ou da instituição ou empresa responsável. 

§ 4º As multas previstas nesta Lei serão aplicadas pelos órgãos e 

entidades de registro e fiscalização, de acordo com as respectivas competências. 

§ 5º Os órgãos e entidades fiscalizadores da administração pública 

federal poderão celebrar convênios com os Estados, Distrito federal e Municípios, para 

a execução de serviços relacionados à atividade de fiscalização prevista nesta Lei e 

poderão repassar-lhes parcela da receita obtida com a aplicação de multas. 

§ 6º Quando a infração constituir crime ou contravenção, ou lesão à 

Fazenda Pública ou ao consumidor, a autoridade fiscalizadora encaminhará cópia do 

auto de infração ao órgão competente para apuração das responsabilidades 

administrativa e penal.     

CAPITULO XI 

DOS CRIMES E DAS PENAS 

Art. 56. Produzir, armazenar, transportar, importar, utilizar ou 

comercializar pesticidas, produtos de controle ambiental ou afins não registrados ou 

não autorizados:  

I -  Pena - reclusão, de 3 (três) a 9 (nove) anos, e multa.  

§ 1º Agrava-se a pena: 

a) de 1/6 (um sexto) a 1/3 (um terço), se resultar dano à propriedade 

alheia; 
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b) de 1/3 (um terço) até a metade, se resultar dano ao meio ambiente; 

c) da metade até 2/3 (dois terços), se resultar lesão corporal de 

natureza grave em outrem; 

d) de 2/3 (dois terços) até o dobro, se resultar a morte. 

Art. 57. Produzir, importar, comercializar e dar destinação a resíduos 

e embalagens vazias de pesticida, de controle ambiental ou afins em desacordo com 

esta Lei: 

I - Pena - reclusão, de 2 (dois) a 4 (quatro) anos, e multa. 

CAPÍTULO XII 

DO SISTEMA UNIFICADO DE INFORMAÇÃO E AVALIAÇÃO 

Art. 58. Fica instituído o Sistema Unificado de Informação, Petição e 

Avaliação Eletrônica - SISPA, coordenado pelo órgão federal responsável pelo setor 

da agricultura, com o objetivo de: 

I - adotar sistema único de avaliação dos requerimentos de registro e 

de alterações de registro de pesticidas, para os fins previstos no caput do art. 1º desta 

Lei; 

II - disponibilizar informações sobre o andamento dos processos 

relacionados com pesticida; 

III - facilitar a apresentação, cadastro, e avaliação dos dados e 

informações apresentados pelas empresas registrantes; 

IV - facilitar o acolhimento de dados e informações relativas à 

comercialização de pesticida e afins; 

V- garantir a segurança da informação sigilosa e de segredos 

industriais sob pena de responsabilidade;  

VI - implementar, manter e disponibilizar dados e informações sobre 

as quantidades totais de produtos por categoria, importados, produzidos, exportados 

e comercializados no país, bem como os produtos não comercializados;  

VII - manter cadastro e disponibilizar informações sobre as empresas 

e áreas autorizadas para pesquisa e experimentação de pesticida e afins; 
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VIII - permitir a interação eletrônica com as empresas registrantes de 

pesticida e afins; 

IX - submissão eletrônica obrigatória para todos os requerimentos de 

processos de registro e de alterações de registro de pesticida e afins; 

Parágrafo único. O SISPA será desenvolvido e implementado no 

prazo de 360 (trezentos e sessenta) dias, após a publicação desta Lei. 

CAPÍTULO XIII 

DA CRIAÇÃO DA TAXA DE AVALIAÇÃO DE REGISTRO 

Seção I 

Da Criação, do Fato Gerador, dos sujeitos passivos e valores. 

Art. 59. Fica criada a Taxa de Avaliação e de Registro de produtos 

técnicos, produtos técnicos equivalentes, produtos novos, produtos formulados e 

produtos genéricos, de pesticidas e de produtos de controle ambiental, RET, produto 

atípico, produto idêntico e produto para agricultura orgânica, cujo fato gerador é a 

efetiva prestação de serviços de avaliação e de registros. 

§ 1º São sujeitos passivos da taxa a que se refere o caput deste artigo 

as pessoas jurídicas requerentes dos pedidos de registro e de avaliações dos 

produtos indicados no art. 2º, quando do pleito do serviço. 

§ 2º A taxa será devida de acordo com os seguintes valores: 

I – avaliação e registro ou permissão de: 

a) Produto Novo - formulado: R$ 100.000,00. 

b) Produto Novo - técnico: R$ 80.000,00. 

c) Produto formulado: R$ 50.000,00. 

d) Produto genérico: R$ 40.000,00. 

e) Produto formulado idêntico: R$ 30.000,00.  

f) Produto técnico equivalente: R$ 40.000,00. 

g) Produto atípico: R$ 5.000,00. 

h) Registro Especial Temporário – RET: R$ 5.000,00. 
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i) Produtos para a agricultura orgânica: R$ 30.000,00. 

j) Produto a base de agente biológico de controle: R$ 30.000,00. 

k) Prémistura: R$ 50.000,00. 

II - avaliação para alterações de registro de produtos: 

a) conjunto de alterações do art. 26: Isento. 

b) conjunto de alterações do art. 27: R$ 30.000,00. 

CAPÍTULO XIV 

DA DESTINAÇÃO DOS VALORES ARRECADADOS COM A TAXA 

DE AVALIAÇÃO DE REGISTRO 

Art. 60. O produto da arrecadação das taxas previstas no artigo 

anterior será recolhido ao Fundo Federal Agropecuário - FFAP, criado pela Lei 

Delegada nº 8, de 11 de outubro de 1962. 

Art. 61. Os recursos arrecadados serão destinados exclusivamente a 

fiscalizar e fomentar o desenvolvimento de atividades fitossanitárias e a promover a 

inovação tecnológica do setor agrícola em sanidade vegetal. 

Art. 62. Também poderão constituir recursos ao Fundo Federal 

Agropecuário – FFAP para fiscalizar e fomentar o desenvolvimento de atividades 

fitossanitárias e promover a inovação tecnológica do setor agrícola em sanidade 

vegetal:  

I - os valores da arrecadação dos serviços de registro de pesticidas a 

que se refere o art. 60; 

II - os recursos orçamentários da União direcionados para a 

finalidade; 

III - as doações de pessoas físicas ou jurídicas, públicas ou privadas, 

nacionais ou internacionais; 

IV - recursos do Fundo Nacional de Desenvolvimento Científico e 

Tecnológico (FNDCT), instituído pela Lei nº 11.540, de 12 de novembro de 2007; 

V - recursos do Fundo Nacional de Meio Ambiente, instituído pela Lei 

nº 7.797, de 10 de julho de 1989; 
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VI - outras receitas que lhe vierem a ser destinadas. 

§ 1° O saldo apurado em cada exercício financeiro será transferido 

para o exercício seguinte, a crédito do FFAP. 

§ 2° Os recursos do FFAP serão aplicados prioritariamente em 

projetos nas seguintes áreas: 

I - desenvolvimento, instrumentalização técnica das áreas de análise 

e registro de pesticidas e de produtos de controle ambiental; 

II - desenvolvimento, implementação e a manutenção do Sistema de 

Informação e Avaliação Eletrônica - SISPA; 

III - controle e monitoramento das atividades de uso de produtos 

fistossanitários; 

IV - capacitação em manejo fitossanitário e formação de agentes 

multiplicadores em atividade fitossanitária e segurança do trabalhador rural;  

V -  educação de controle ambiental e manejo fitossanitário; 

VI - contratação de consultores ad hoc para fins de suporte técnico 

nas análises dos processos de registro dos produtos considerados prioritários pelo 

órgão registrante. 

§ 3º Adicionalmente aos recursos previstos no artigo 60 desta Lei, 

constituem recursos do FFAP a reversão dos saldos anuais não aplicados, de ações 

realizadas por entidades nacionais ou internacionais, públicas ou privadas, e outras 

fontes de recursos que lhe forem especificamente destinadas, inclusive orçamentos 

compartilhados com outros entes da Federação. 

§ 4º Será elaborado Plano Anual de Aplicação - PAA dos recursos do 

FFAP, devendo ser apresentado anualmente relatório de sua execução. 

§ 5° Os recursos do FFAP somente poderão ser destinados a projetos 

de órgãos e entidades públicas, ou de entidades privadas sem fins lucrativos. 

§ 6º A aplicação dos recursos do FFAP nos projetos de que trata o § 

2° deste artigo será feita prioritariamente em entidades públicas, de pesquisa e de 

difusão de tecnologia. 

CAPITULO XV 
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DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

Art. 63. As instituições que desenvolverem atividades reguladas por 

esta Lei na data de sua publicação deverão adequar-se aos dispositivos no prazo de 

360 (trezentos e sessenta) dias, contados da publicação desta Lei.  

Art. 64. Ficam convalidados atos praticados sob a égide da Lei no 

7.802, de 11 de julho de 1989.   

Art. 65. O art. 3º da Lei Delegada nº 8, de 11 de outubro de 1962, 

passa a vigorar acrescido dos seguintes incisos:  

“Art. 3º ........................................................................................ 

.................................................................................................... 

XXII - desenvolvimento, instrumentalização técnica das áreas de 

análise e registro de pesticidas e de produtos de controle ambiental; 

XXIII - desenvolvimento, implementação e a manutenção do Sistema 

de Informação e Avaliação Eletrônica - SISPA; 

XXIV - controle e monitoramento das atividades de uso de pesticidas; 

XXV - capacitação em manejo fitossanitário e formação de agentes 

multiplicadores em atividade fitossanitária e segurança do trabalhador rural;  

XXVI -  educação de controle ambiental e manejo fitossanitário; 

XXVII - contratação de consultores ad hoc para fins de suporte técnico 

nas análises dos processos de registros dos produtos considerados prioritários pelo 

órgão registrante”. (NR) 

Art. 66. O art. 6º da Lei Delegada nº 8, de 11 de outubro de 1962, 

passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 6º O FFAP será administrado por um Conselho, com participação 

da sociedade civil, com função de opinar sobre a distribuição e destinação dos seus 

recursos e a avaliação de sua aplicação, sob a presidência do Ministro da Agricultura, 

seu membro nato, e compor-se-á de: 

I - Um representante do Ministério da Agricultura, Pecuária e 

Abastecimento, que o presidirá; 
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II - Um representante do Ministério do Meio Ambiente; 

III - Um representante do Ministério da Saúde; 

IV - Dois representantes indicados pelo setor agrícola; 

V - Dois representantes indicados pela indústria de pesticidas e de 

controle ambiental; 

VI - Um representante do órgão federal de pesquisa agropecuária; 

Parágrafo único. Os membros do Conselho serão designados pelo 

Ministro de Estado da Agricultura, Pecuária e Abastecimento”. (NR) 

Art. 67. Revogam-se as Leis nº 7.802, de 11 de julho de 1989, e nº 

9.974, de 06 de junho de 2000, e os seguintes dispositivos: 

I - os itens 2.2.1 a 2.2.5, itens 2.3 a 2.7 e itens 4.2 a 4.4 do Anexo de 

preços e serviços da Lei nº 6.938, de 31 de agosto de 1981; 

II - o § 4º do art. 53 da Lei nº 12.873, de 24 de outubro de 2013; 

III - o item 8 do Anexo II da Lei nº 9.782, de 26 de janeiro de 1999. 

Art. 68. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Sala da Comissão, em        de                     de 2018. 

 
 

Deputada TEREZA CRISTINA 
Presidente 

 
 

Deputado LUIZ NISHIMORI 
Relator 

 
 

VOTO EM SEPARADO 

(Dos Senhores Bohn Gass, João Daniel, Padre João, Nilto Tatto, Patrus Ananias e Paulo 

Teixeira) 

 

A Comissão Especial em referência foi criada em 08 de abril de 2016, e instalada em reunião 

de 12 de abril de 2016. Na origem, a Comissão foi criada para emitir parecer ao Projeto de 

Lei nº 3.200, de 2015, de autoria do Deputado Covatti Filho. 

http://www.camara.leg.br/Internet/deputado/Dep_Detalhe.asp?id=5310655
http://www.camara.leg.br/Internet/deputado/Dep_Detalhe.asp?id=5310751
http://www.camara.leg.br/Internet/deputado/Dep_Detalhe.asp?id=5310781
http://www.camara.leg.br/Internet/deputado/Dep_Detalhe.asp?id=5310749
http://www.camara.leg.br/Internet/deputado/Dep_Detalhe.asp?id=5310356
http://www.camara.leg.br/Internet/deputado/Dep_Detalhe.asp?id=5310635
http://www.camara.leg.br/Internet/deputado/Dep_Detalhe.asp?id=5310635
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Na configuração atual, a Comissão passou a ter como objeto a emissão de Parecer ao Projeto 

de Lei nº 6.299, de 2002, de autoria do então Senador Blairo Maggi, bem assim, aos vinte e 

oito Projetos de Lei apensados.  

Ao longo dos seus trabalhos a Comissão realizou oito reuniões de Audiência Pública; a última 

delas ocorrida em 05 de abril de 2017. Desde então, a Comissão entrou em um longo período 

de inatividade, quebrado com a convocação para o dia 25 de abril de 2018, de Reunião 

Deliberativa Ordinária para discussão e votação do parecer do Relator, Deputado Luiz 

Nishimori (PR/PR) disponibilizado na véspera da reunião. 

Porém, no mesmo dia 25 de abril, a matéria esteve na pauta da Frente Parlamentar da 

Agropecuária (FPA). Em solenidade com as presenças dos dirigentes da Abramilho; Abrapa; 

e Aprosoja Brasil, as entidades lançaram manifesto pela aprovação do PL 3200/2015, 

divulgado como a “Lei dos Defensivos” ou, também, como a “Lei do Alimento mais Seguro”. 

O manifesto foi convincente. O texto do Substitutivo do nobre Deputado Nishimori tanto 

incorporou majoritariamente o texto do PL nº 3.200, de 2015, como o mote da campanha foi 

igualmente materializado no Substitutivo mediante manobra eufemística pela substituição do 

termo ‘agrotóxico’, por “produto fitossanitário” e “produto de controle ambiental”. Um esforço 

por uma locução branda, mas fictícia, para os venenos agrícolas. Ademais de confrontar as 

nomenclaturas “pesticides” e “plaguicidas” adotadas pela FAO e OMS, e na maior parte dos 

países do mundo, a mudança sugerida pelo Substitutivo, com origem nos setores do 

agronegócio, contraria a própria Constituição Federal que trata os venenos agrícolas como 

agrotóxicos (Art. 220, §4º). A propósito, é no mínimo curioso, que ao longo do seu Parecer o 

Relator sempre se refira aos agrotóxicos como “pesticidas”; sem dúvidas, um termo bem mais 

honesto e realista do que “produto fitossanitário”.  

Veremos neste Voto, que os propósitos reais do Substitutivo são os de criar permissividades 

e facilidades ainda mais abusivas para os venenos agrícolas no Brasil, impondo a 

liberalização do uso dos pesticidas sobre os objetivos da segurança alimentar e nutricional da 

população, da saúde pública, e dos cuidados com o meio ambiente. 

Contudo, a narrativa das entidades e parlamentares do agronegócio elevam a propositura 

para um padrão de virtuosismos, tão surrados quanto inverossímeis. Proclamam que a 

proposição resultaria no incremento da produtividade e da competitividade da agricultura do 

país; na proteção do meio ambiente e da saúde dos trabalhadores, e na produção de 

alimentos saudáveis entre outros atributos. 

Afora os inexatos atributos acima, o Substitutivo tem sido ‘vendido’ sob o mantra da 

modernização da legislação brasileira tendo como fonte de inspiração, legislações de 

referência como a dos EUA e da Europa que não padeceriam da burocracia excessiva e dos 

longos prazos para o registro dos pesticidas como prevalece no Brasil. 
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Sofismas à parte, as contradições da mesma forma recheiam os discursos da proposição. No 

Parecer o Relator afirma que a legislação atual não considera as características e dificuldades 

de produção na região tropical. Como então chegamos à condição de um dos maiores 

produtores e exportadores de produtos agrícolas do mundo? 

Na mesma linha, o Substitutivo prevê o Registro Temporário (RT) e a Autorização Temporária 

(AT) para moléculas registradas para culturas similares em pelo menos três países membros 

da Organização para Cooperação e Desenvolvimento Econômico – OCDE. Ou seja, ademais 

de constituírem medidas temerárias para a saúde pública e o meio ambiente, conforme 

veremos adiante, cabe questionar: porque a transposição de realidades de países da OCDE 

para o Brasil? Em primeiro lugar, a OCDE nada tem a ver com os temas multilaterais da saúde, 

meio ambiente e agricultura, e sequer o Brasil faz parte dessa organização! Em segundo lugar, 

como adotar países de clima temperado como referência para o Brasil quando o Parecer 

acusa a legislação brasileira de incompatível com as nossas condições tropicais? 

Os retrocessos na regulação do tema dos agrotóxicos propostos pelo Substitutivo são de tal 

magnitude que mereceram o rechaço de uma série de organismos oficias das áreas do meio 

ambiente, saúde, e da defesa do Estado e dos direitos dos cidadãos. 

Em Nota publicada no dia 09 de maio, a ANVISA condenou o Substitutivo Nishimori, que retira 

da Agência a competência pela reavaliação toxicológica e ambiental desses produtos. Para a 

ANVISA, “é inaceitável que o Substitutivo terceirize as responsabilidades pelas doenças e 

agravos à saúde do trabalhador e do consumidor; pelo monitoramento dos resíduos de 

agrotóxicos e do uso adequado; pelo acompanhamento sistemático das populações expostas 

e das intoxicações; e pelos planos de emergência nos casos de acidentes de trabalho, 

transporte e ambientais que possam advir da cadeia produtiva e logística do agrotóxico”. 

Antes, no dia 07 de maio, a FIOCRUZ alertou que o Substitutivo visa alterar em 

“....profundidade o marco legal sobre o tema, negligenciando a promoção da saúde e a 

proteção da vida, e configurando uma desregulamentação que irá fragilizar o registro e 

reavaliação desses produtos no Brasil”. Para a FIOCRUZ a proposta significa um retrocesso 

que põe em risco a população, em especial, grupos populacionais vulnerabilizados como 

mulheres grávidas, crianças e os trabalhadores envolvidos em atividades produtivas que 

dependem da produção ou uso desses biocidas. 

Ainda no dia 07 de maio, em Nota intitulada Ministério da Saúde rechaça Pacote do 

Veneno, o Departamento de Vigilância em Saúde Ambiental e Saúde do Trabalhador 

(DSAST/MS) condenou o Substitutivo por apresentar fragilidades, incoerências e 

inconsistências, “negligenciando aspectos relacionados à segurança, saúde e bem-estar dos 

cidadãos e pela proteção ao meio ambiente”. 

Não menos enfática foi a Nota do IBAMA divulgada no Portal da Autarquia no dia 09 de maio. 

O documento aponta que as mudanças propostas pelo Deputado Nishimori são “inviáveis ou 
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desprovidas de adequada fundamentação técnica e, até mesmo, contrariam determinação 

Constitucional”. A nota finaliza com um apelo: “Não podemos deixar de registrar que o Brasil, 

desde 2008, é o maior mercado de agrotóxicos do mundo e que a alteração proposta no PL 

6299/2002 trará importantes impactos negativos tanto na saúde da população quanto no 

comércio agrícola, uma vez que introduzirá no país, agrotóxicos hoje proibidos e até banidos 

em países importadores de alimentos do Brasil.” 

Na mesma linha, o Instituto Nacional do Câncer, em Nota Pública divulgada no dia 11 de maio, 

alerta que a revogação da Lei nº 7.802/1989 e a implementação do Substitutivo ao PL 

6.299/2002 possibilitarão o registro de agrotóxicos com características teratogênicas, 

mutagênicas e carcinogênicas, colocando em risco a saúde da população exposta a esses 

produtos e o meio ambiente”. A Nota finaliza acusando a proposição de pretender flexibilizar 

e incrementar o uso de pesticidas no Brasil com consequências no aumento dos problemas 

de Saúde Pública no nosso país. 

Por meio da Nota Técnica 4ª CCR nº 1/2018, o Ministério Público Federal aponta o extenso 

rol de inconstitucionalidades do Substitutivo Nishimori. Concretamente, discorre sobre as 

violações do Substitutivo aos arts. 23, 24, 170, 196, 220 e 225 da Constituição Federal. 

No dia 11, também a Defensoria Pública da União emitiu Nota Técnica por meio da qual 

discorre sobre as violações do projeto que sobrepõe interesses econômicos às funções do 

Estado; à defesa do meio ambiente e aos direitos dos cidadãos. 

É relevante destacar o crescimento exponencial do uso dos agrotóxicos no Brasil. De 2009 a 

2016, a área plantada com grãos no Brasil passou de 47.6 milhões de hectares para 58.3 

milhões de hectares, o equivalente a uma taxa de crescimento de 3% ao ano. De outra parte, 

as vendas internas de agrotóxicos cresceram, no mesmo período, de 300.3 mil toneladas, 

para 551.3 mil toneladas, significando incremento de 8% ao ano.  

É neste contexto que o Deputado Nishimori prega a necessidade da atualização da legislação 

brasileira às normas internacionais. Sim, a Lei brasileira precisa ser atualizada, mas em 

sentido oposto ao sugerido pelo Substitutivo do Relator. A FAO tem feito apelo para que 

depois de trinta anos de implementação do seu Código Internacional de Conduta para a 

Distribuição e Utilização dos Agrotóxicos, as legislações nacionais passem a incorporar os 

avanços científicos no conhecimento dos impactos dos venenos agrícolas nas pessoas e no 

meio ambiente. A recomendação da FAO é por maiores restrições ao uso dos pesticidas, em 

razão do maior conhecimento atual dos riscos desses produtos. 

(http://www.fao.org/news/story/es/item/346145/icode/) 

Muitos países já atualizaram as suas legislações. Não é por outra razão que de acordo com 

matéria da revista EPOCA, de 04/03/2016, mais da metade dos agrotóxicos utilizados no 

Brasil já estão proibidos ou na Europa ou nos Estados Unidos. 

 

http://www.fao.org/news/story/es/item/346145/icode/
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O Substitutivo pretende substituir à Lei nº 7.802, de 11 de julho de 1989 que na atualidade 

regula o registro e uso dos agrotóxicos, e as emendas a esta, promovidas pela Lei nº 9.974, 

de 06 de junho de 2000. O Relator propõe, também, a revogação do “Anexo de preços e 

serviços” da Lei nº 6.938, de 31 de agosto de 1981 (anexo incluído pela Lei nº 9.960, de 2000, 

que se refere aos “preços dos serviços e produtos” cobrados pelo Ibama). 

Da mesma forma, o Relator pretende revogar do item 8 do Anexo II da Lei nº 9.782, de 26 de 

janeiro de 1999 (taxas de serviços relativos às avaliações toxicológicas de todos os produtos 

químicos avaliados pela Anvisa). 

Sinalizando a sua diretriz de permissividades, o Substitutivo propõe, também, a revogação do 

§ 4º do art. 53 da Lei nº 12.873, de 24 de 2013. Com essa medida, o Relator pretende a 

dispensa da anuência por parte do SUASA - Sistema Unificado de Atenção à Sanidade 

Agropecuária, nos casos da autorização emergencial temporária para produtos agrotóxicos 

que, entre outras ameaças para a população, não disponham, no Brasil, de métodos para 

desativação de seus componentes; que não tenham antídoto ou tratamento eficaz no país; e 

que revelem características teratogênicas, carcinogênicas ou mutagênicas. 

Em contraste com os discursos, o Relator promove uma ‘limpeza geral’ nas proposições 

apensadas que visavam maior rigor com os agrotóxicos na perspectiva da saúde pública e do 

meio ambiente. Nessa direção, propõe a rejeição liminar dos projetos de Lei que dispõem: 

a) sobre a obrigatoriedade de reavaliação dos agrotóxicos a cada 10 anos; 

b) sobre a Política Nacional de Apoio aos Agrotóxicos de Baixa Periculosidade;  

c) sobre maior rigor ao receituário agronômico; 

d) sobre a majoração das penas para crimes de falsificação de agrotóxicos; 

e) sobre a proibição no país de substâncias extremamente tóxicas, já proibidas, inclusive, 

nos países que teriam inspirado o Substitutivo. 

 

Passemos à análise pontual dos aspectos que julgamos negativamente mais relevantes do 

Parecer e do Substitutivo, procedendo, quando possível, ao cotejo com o quadro 

correspondente nos EUA e Europa: 

 

1. Prazo para a concessão de registro, vigência do registro e custo - o Art. 3º, §1º, 

do Substitutivo, fixa prazos sumários para o registro dos venenos no Brasil. Um 

produto novo, produto formulado, genérico, etc, passariam a ter o registro em, no 

máximo, 12 meses. O Registro Especial Temporário seria expedido em 30 dias. De 

acordo com o Relator e empresários do setor, o registro dos pesticidas no Brasil 

demora de 6 a 10 anos, o que seria insuportável afora os custos excessivos envolvidos 

no processo. 
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Contudo, nos EUA o processo de registro pode levar de 6 a 9 anos. De acordo com a ANVISA, 

citado pela FIOCRUZ (http://www.epsjv.fiocruz.br/valor-do-registro-dos-agrotoxicos-no-brasil-

e-nos-eua) enquanto no Brasil o registro de um novo agrotóxico custa de 53 a 1 mil dólares, 

nos Estados Unidos chega a custar 630 mil dólares. Já na reavaliação desses produtos ou 

nos casos de alteração nos registros, no Brasil, a empresa fica isenta, enquanto nos EUA, os 

interessados pagam 150 mil dólares em caso de reavaliação e de 100 a 425 dólares para 

manutenção anual, taxa que também não é cobrada no Brasil. 

Diversamente de produtos como os medicamentos, o registro de agrotóxicos não possui 

previsão legal para renovação ou revalidação de prazo. Uma vez concedido, o registro possui 

validade por prazo indeterminado, a despeito do avanço do conhecimento técnico-científico 

sobre esses produtos. Na Europa, a validade máxima dos registros é de 10 anos; nos EUA, 

15 anos. 

 

2. Registro Temporário (RT) e Autorização Temporária (AT) por Decurso de Prazo– 

são graves inovações e contradições propostas pelo Substitutivo (Art. 3º, §§6º e 8º). 

Serão expedidos quando não forem cumpridos os prazos sumários fixados pelo 

Substitutivo. Um produto novo, ainda não estudado nas condições brasileiras, e ainda 

não autorizado pelo MAPA, no caso, poderá ser comercializado no Brasil, desde que 

esteja registrado para culturas similares em pelo menos três países membros da 

Organização para Cooperação e Desenvolvimento Econômico – OCDE. O RT ou AT 

seriam válidos até a deliberação conclusiva sobre os pedidos de registro/autorização. 

Ou seja, um produto novo com o prazo do registro convencional expirado, passa 

automaticamente a ter o RT. Caso, após 2 anos de testes os órgãos competentes 

venham a negar o registro ao produto por considerá-los extremamente danosos para 

a saúde humana, o estrago já foi feito. Uma enorme irresponsabilidade; 

3. severo retrocesso para a saúde pública – de acordo com o §6º, do Art. 3º, da Lei 

atual é proibido o registro de agrotóxicos para os quais o Brasil não disponha de 

métodos para desativação de seus componentes; que não haja antídoto ou tratamento 

eficaz no Brasil; que revelem características teratogênicas, carcinogênicas ou 

mutagênicas, e que se revelem mais perigosos para o homem do que os testes de 

laboratório, com animais, tenham podido demonstrar. O Art. 4º, §3º, do Substitutivo, 

altera esse texto, que constitui importante salvaguarda para a saúde e o meio 

ambiente, para fixar a proibição do registro de produtos fitossanitários que apresentem 

risco inaceitável para os seres humanos ou para o meio ambiente. Em outros termos, 

haveria caso de um produto sem antídoto ou comprovadamente cancerígeno, mas que 

não seria proibido, exceto se apresentasse o abstrato risco inaceitável!  O mais 

http://www.epsjv.fiocruz.br/valor-do-registro-dos-agrotoxicos-no-brasil-e-nos-eua
http://www.epsjv.fiocruz.br/valor-do-registro-dos-agrotoxicos-no-brasil-e-nos-eua
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inacreditável são os discursos conectando a proposição com o alimento seguro, com 

a saúde e o meio ambiente; 

4. O Substitutivo não recepcionou o § 5º do Art. 3º da atual Lei dos agrotóxicos pelo 

qual, o registro para novo produto agrotóxico, seus componentes e afins, será 

concedido se a sua ação tóxica sobre o ser humano e o meio ambiente for 

comprovadamente igual ou menor do que a daqueles já registrados. Ou seja, abriu 

para produtos com ações tóxicas ainda maiores; 

5. agricultura orgânica – a referência a produtos para agricultura orgânica ocorre 

somente no Art.3º do substitutivo, quando da definição de prazos para registros, sem 

que se diga em nenhum outro ponto o que são esses produtos. 

A forma de registrar os agrotóxicos com uso aprovado para agricultura orgânica trouxe uma 

série de vantagens que permitiram que houvesse um grande crescimento, da entrada no 

mercado, de produtos de baixo risco toxicológico e ecotoxicológico registrados por essa via; 

6. Fragilização dos estados e do DF – ainda que assegurada a possibilidade 

constitucional de legislar de forma suplementar sobre o tema, os Estados e o Distrito 

Federal não poderão, de acordo com o parágrafo único do Art. 9º, do Substitutivo, 

estabelecer restrição à distribuição, comercialização e uso de produtos devidamente 

registrados ou autorizados, salvo quando as condições locais determinarem, desde 

que comprovadas cientificamente. Trata-se de mais um exemplo do descasamento da 

proposição com as legislações internacionais. Tomando-se o caso dos EUA, 

constatamos situação totalmente distinta. Naquele país, desde 1975, os Estados estão 

autorizados a aprovar suas próprias regulamentações sobre pesticidas, desde que 

sejam pelo menos tão rigorosas quanto as regulamentações federais. [Seção 24 (c) 

do FIFRA - Federal Insecticide, Fungicide, and, Rodenticide Act]; 

De acordo com o Ministério Público Federal, essa previsão é inconstitucional, pois contraria o 

dispositivo estabelecido no § 2º do art. 24 da CF. Aponte-se que o Substitutivo extinguiu a 

competência dos Municípios de legislar supletivamente sobre o uso e o armazenamento local 

dos agrotóxicos, seus componentes e afins, prevista na Lei n° 7.802/1989, com 

fundamentação no art. 30 da CF. 

7. restrições para o pedido de cancelamento de agrotóxicos - o Substitutivo também 

ignorou o disposto na atual legislação (Art. 5º, da Lei nº 7.802, de 1989) que determina 

disporem de legitimidade para requerer o cancelamento ou a impugnação, em nome 

próprio, do registro de agrotóxicos e afins, arguindo prejuízos ao meio ambiente, à 

saúde humana e dos animais, as entidades de classe, representativas de profissões 

ligadas ao setor; partidos políticos, com representação no Congresso Nacional; e 

entidades legalmente constituídas para defesa dos interesses difusos relacionados à 

proteção do consumidor, do meio ambiente e dos recursos naturais; 
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8. superempoderamento do MAPA, e participações acessórias dos órgãos da 

saúde e do meio ambiente no processo de registro e autorização dos 

agrotóxicos. Não tendo como escapar das analogias com os EUA, já que adotado 

como suposta referência para a legislação proposta pelo Deputado Nishimori, naquele 

país, a 1ª Lei de Controle de Inseticidas foi de 1910. Em 1947, essa Lei foi ampliada, 

passando a ser denominada como FIFRA (antes identificada) que passou a regular o 

registro, a autorização, a rotulagem, etc, dos agrotóxicos, a cargo do USDA - o 

Ministério da Agricultura dos EUA. 

Nos anos seguintes, essa legislação foi alterada várias vezes, sempre para impor maiores 

restrições aos pesticidas. Com as alterações de 1972 pelo Federal Environmental Pesticide 

Control Act (FEPCA) a EPA (Agência de Proteção Ambiental) passou a assumir as 

responsabilidades pela regulação e pelo registro e autorização dos pesticidas nos EUA. A 

substituição do USDA pela EPA ocorreu com base na avaliação de que o Departamento de 

Agricultura tendia a favorecer os interesses dos agricultores e das empresas de venenos em 

detrimento da saúde pública e do meio ambiente. Exatamente como ocorre no Brasil. Porém, 

já beirando a segunda década do século XXI, o ilustre Relator, obviamente com o apoio dos 

empresários do setor, pretende sacramentar o caminho inverso. O Art. 4º do Substitutivo 

delega exclusivamente ao MAPA a responsabilidade pela concessão do registro e autorização 

dos ‘produtos fitossanitários’ (Art. 5º, IV). Contudo, sempre em desacordo com o texto, os 

discursos afirmam que o Substitutivo está propondo a integração das avaliações do MAPA, 

ANVISA e IBAMA. 

Na realidade, o Substitutivo exclui os órgãos de saúde da realização das análises de risco à 

saúde dos produtos agrotóxicos (Art. 5º, inciso VIII), cabendo ao órgão da saúde, nos termos 

do Art. 6º, IV, apenas homologar a avaliação de risco toxicológico apresentada pelo 

requerente dos produtos fitossanitários e produtos de controle ambiental, produtos técnicos e 

afins. 

Retira a autonomia dos órgãos de saúde de divulgar os resultados do monitoramento de 

resíduos de agrotóxicos em produtos de origem vegetal realizados pelos próprios órgãos de 

saúde (Art. 5º, inciso IX). 

Quanto às responsabilidades do órgão ambiental, na atualidade, nos termos do Decreto 

4.074/2002, compete a esses órgãos: a) avaliar os agrotóxicos e afins destinados ao uso em 

ambientes hídricos, na proteção de florestas nativas e de outros ecossistemas, quanto à 

eficiência do produto; b) conceder o registro, inclusive o RET, de agrotóxicos, produtos 

técnicos e pré-misturas e afins destinados ao uso em ambientes hídricos, na proteção de 

florestas nativas e de outros ecossistemas, atendidas as diretrizes e exigências dos 

Ministérios da Agricultura, Pecuária e Abastecimento e da Saúde; e e) realizar a avaliação 
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ambiental, dos agrotóxicos, seus componentes e afins, estabelecendo suas classificações 

quanto ao potencial de periculosidade ambiental.  

Com o Substitutivo, além da concessão do registro e autorização de produtos de controle 

ambiental, especificamente para os produtos fitossanitários, o Relator propõe atribuições 

exclusivamente auxiliares, como: a) apoiar tecnicamente os órgãos competentes no processo 

de investigação de acidentes e de enfermidades verificadas nas atividades com produto 

fitossanitário e afins; e b) homologar a análise de risco ambiental apresentada pelo 

requerente dos produtos fitossanitários, dos produtos de controle ambiental e afins; 

9. Produção para uso próprio – Outro grande problema no texto proposto pelo substitutivo 

está relacionado à produção de ‘produtos fitossanitários’ para uso próprio. Conforme 

descrito no Art.2º inciso XXIX, toda a produção própria de caldas e outros produtos de uso 

tradicional como extratos e soluções de plantas, óleos, leite e várias outras substâncias 

de baixo risco passarão a ser passíveis de pena, inclusive de prisão, conforme estabelece 

o Art. 56. O uso milenar de receitas como a calda bordalesa, extrato de nem, de pimenta 

e outros passam a ser proibidos, obrigando os produtores a só utilizá-los se alguma 

empresa resolver produzi-los comercialmente. Fere frontalmente um dos princípios 

básicos da produção orgânica, estabelecidos pela Lei nº 10.831 de 23 de dezembro de 

2003, que é a de que os sistemas orgânicos de produção devem trabalhar para reduzir a 

dependência de insumos externos. 

10. ausência de previsão de reavaliação dos agrotóxicos – enquanto no mundo todo 

existe previsão de reavaliação dos agrotóxicos, pelo perigo, e não apenas pelos riscos 

que representam, o Substitutivo, além de ter rejeitado as proposições sobre o assunto, 

é totalmente omisso sobre esse procedimento absolutamente essencial para os 

interesses da defesa da saúde humana e do meio ambiente.  A legislação atual prevê 

a reavaliação de registro de agrotóxicos, seus componentes e afins quando surgirem 

indícios da ocorrência de riscos que desaconselhem o uso de produtos registrados ou 

quando o País for alertado nesse sentido, por organizações internacionais 

responsáveis pela saúde, alimentação ou meio ambiente, das quais o Brasil seja 

membro integrante ou signatário de acordos. 

Ante o exposto, e considerando os maiores interesses da sociedade brasileira, notadamente 

nos aspectos da defesa da saúde pública e do meio ambiente, seria um retrocesso inaceitável 

a aprovação do Substitutivo em consideração. Enquanto os países civilizados impõem regras 

e controles cada vez mais restritivos para a produção, o uso, e o comércio dos produtos 

agrotóxicos, o Substitutivo, propalado por discursos recheados de sofismas modernizantes e 

de proteção da segurança dos alimentos e do meio ambiente, na verdade pretende nivelar o 
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marco regulatório do Brasil sobre a matéria, às que vigoravam nos EUA e Europa em meados 

do século passado. 

Ficou famosa no Brasil reportagem feita pelo jornal francês “Le Monde” sobre o uso 

indiscriminado dos venenos agrícolas no Brasil. Em tom irônico a matéria concluiu que o 

veneno é o tempero preferido dos brasileiros. Com a aprovação do Substitutivo, os agrotóxicos 

deixariam de ser o tempero e assumiriam a própria condição de prato principal da nossa 

população. 

Conclamamos as senhoras e os senhores parlamentares que integram esta Comissão que 

votem em defesa da saúde dos seus filhos e das suas famílias, votando contrariamente ao 

Substitutivo proposto pelo deputado Luiz Nishimori. 

Sala da Comissão, em 15 de maio de 2018. 

Deputados  

Bohn Gass   João Daniel   Padre João 

Nilto Tatto    Patrus Ananias   Paulo Teixeira 

 

 

 

http://www.camara.leg.br/Internet/deputado/Dep_Detalhe.asp?id=5310655
http://www.camara.leg.br/Internet/deputado/Dep_Detalhe.asp?id=5310751
http://www.camara.leg.br/Internet/deputado/Dep_Detalhe.asp?id=5310781
http://www.camara.leg.br/Internet/deputado/Dep_Detalhe.asp?id=5310749
http://www.camara.leg.br/Internet/deputado/Dep_Detalhe.asp?id=5310356
http://www.camara.leg.br/Internet/deputado/Dep_Detalhe.asp?id=5310635
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VOTO EM SEPARADO 

(Da Sr.ª JANDIRA FEGHALI) 

I - RELATÓRIO 

Esta Comissão Especial foi instituída por ato da Mesa em 24 de fevereiro de 

2016 para apreciar o PL 6.299/2002 que “altera os arts 3º e 9º da Lei nº 7.802, de 11 

de julho de 1989 que dispõe sobre a regulação, a produção, a embalagem e 

rotulagem, o transporte, o armazenamento, a comercialização, a propaganda 

comercial, a utilização, a importação, a exportação, o destino final dos resíduos e 

embalagens, o registro, a classificação, o controle, a inspeção e a fiscalização de 

agrotóxicos” e os apensados. 

Um tema, como sabemos, de grande complexidade por envolver o direito 

fundamental à saúde e ao meio ambiente e poderosos interesses econômicos. 

Lamentavelmente, a Comissão Especial não ouviu órgãos públicos como o Inca 

(Instituto Nacional do Câncer), o Ibama (Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos 

Recursos Naturais Renováveis) e, tampouco, a Fiocruz (Fundação Oswaldo Cruz), 

entidades fundamentais para a compreensão do tema em debate. Tais órgãos 

contribuiriam largamente com o relato da área científica e estudos que demonstram a 

necessidade de o Brasil ampliar o cuidado com o uso dos agrotóxicos, evitando-se o 

retrocesso na legislação, que é reconhecidamente das mais avançadas do mundo. 

Na leitura dos projetos de lei apensados o que se observa é o esforço 

parlamentar para aperfeiçoar a legislação e a principal característica de parte deles é 

a sintonia com o direito à saúde, a sensibilidade dos representantes do povo para 

assegurar o mandamento constitucional de que a saúde é direito de todos e dever do 

Estado. Infelizmente, os projetos que buscavam aperfeiçoar de fato a legislação, sem 

desmerecer princípios constitucionais, foram rejeitados pelo Senhor Relator. 

 

II - VOTO 

O PL 6.299/2002 e o substitutivo do relator buscam alterar a forma de avaliar e 

reavaliar os registros de agrotóxicos em nosso país. De fato, flexibiliza o controle das 

substâncias reconhecidamente nocivas, de maneira irresponsável e inadequada. 
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Trata-se de um projeto que ao tempo em que avança perigosamente contra o 

rigor da atual legislação regulatória e defensiva, omite-se irresponsavelmente acerca 

da necessidade da tutela do meio ambiente e da proteção à saúde humana. 

Começa por adotar a expressão “defensivos fitossanitários” em substituição ao 

termo legal, “agrotóxicos”, com o claro intuito de mascarar o uso perigoso de 

substâncias químicas que podem produzir efeitos devastadores sobre a saúde dos 

brasileiros e sobre o nosso meio ambiente. A título de exemplo, cabe lembrar o alerta 

mundial do impacto desses produtos sobre as abelhas, o que mobiliza a ciência para 

reverter as ameaças ampliando-se as proibições sobre o seu uso em todo o mundo. 

Os agrotóxicos são produtos químicos sintéticos usados para matar insetos ou 

plantas no ambiente rural e urbano. Nota técnica do INCA (Instituto Nacional do 

Câncer), órgão do Ministério da Saúde, denuncia que modelos de cultivos com uso 

intensivo de agrotóxico geram graves malefícios, como poluição ambiental e 

intoxicação de trabalhadores e da população. Entre as mais conhecidas a irritação da 

pele e dos olhos, coceira, cólicas, vômitos, diarreias, espasmos, dificuldades 

respiratórias, convulsões e morte. Outros efeitos podem ocorrer muito tempo após a 

exposição e são também reveladores da toxicidade dos produtos, são eles, a 

infertilidade, impotência, abortos, malformações, neurotoxicidade, desregulação 

hormonal, efeitos sobre o sistema imunológico, câncer e morte. Diversos estudos 

científicos apontam uma relação direta entre a expansão do câncer em diferentes 

áreas do Brasil e o uso sobrevalorizado do agrotóxico em nossa produção.  

Nas últimas décadas, o consumo do Brasil saltou de US$ 2 bilhões para mais 

de US$ 7 bilhões entre 2001 e 2008. Em 2014, US$ 9,5 bilhões. Tal crescimento não 

corresponde à expansão da área cultivável. 

Estima-se que o nosso País esteja em vias de se transformar no maior 

consumidor de agrotóxicos do mundo. Ao lado do que é registrado pelos sistemas de 

fiscalização e controle, ainda ocorre a entrada ilegal dos produtos, o que agrava ainda 

mais o quadro. 

 Independente da crise econômica, que produziu pequena retração nas vendas, 

pode-se ter como certo a retomada do crescimento em razão de o uso intensivo de 

agrotóxicos estar diretamente relacionado à política agrícola. Tal política fortalece um 

modelo de produção centrado na concentração da terra, no uso indiscriminado de alta 
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quantidade de produtos químicos para assegurar a produção em escala industrial, 

com forte repercussão sobre o meio ambiente e a saúde da população.  

O incremento do uso do agrotóxico é também associado ao uso massivo de 

sementes transgênicas nas culturas da soja e do milho. Diferente do que se 

apregoava, os transgênicos exigem mais e mais agrotóxicos. 

Outro fator importante para a avaliação sistemática do problema é que esse 

modelo potencializou a internacionalização da agricultura brasileira. O mercado 

brasileiro de agrotóxicos é dominado por 6 (seis) grandes empresas transnacionais 

como a Syngenta, Bayer, Dupont, DowAgroscience, Monsanto e Basf. Em alguns 

estados da Federação, contam com isenção fiscal total, o que representa uma grave 

distorção. 

A ofensiva ora realizada pela bancada de parlamentares ruralistas, em aliança 

com o capital dessas grandes indústrias e a omissão cúmplice do Governo Temer, 

procura desmoralizar a ação regulatória do estado, notadamente da Anvisa e do 

Ibama. Combina a ação estratégica de propaganda enganosa junto à opinião pública 

com as iniciativas legislativas à base de desinformação e mistificação do que é a 

agricultura brasileira, do que representa em termos econômicos com privilégios de 

toda ordem, à custa de benefícios fiscais e tributários inaceitáveis. 

O objetivo central dessa ação é flexibilizar ao máximo a liberação de variedades 

de agrotóxicos e centralizar as deliberações sobre o assunto no Ministério da 

Agricultura, a quem cabe cuidar da comercialização, em detrimento dos órgãos de 

defesa da saúde pública e do meio ambiente. Chega-se ao absurdo de retirar da 

Anvisa (Agência Nacional de Vigilância Sanitária) a responsabilidade de realizar a 

reavaliação toxicológica e ambiental desses produtos.  

 Para os empresários rurais e as multinacionais produtoras de agrotóxicos, a 

demora na análise dos produtos no Brasil é inaceitável. Alegam que países como o 

Canadá, a Austrália, Uruguai e Argentina são mais ágeis no processo regulatório. 

Junto a outros especialistas, consideram necessário que o Brasil se alinhe ao conceito 

de “análise de risco”, conceito preconizado pelo Acordo de Aplicação de Medidas 

Sanitárias e Fitossanitárias (Acordo SPS) que segundo se narra, baseia as decisões 

nas melhores evidências e em informações científicas abertas ao contraditório. 

Diferentes setores admitem que o processo brasileiro pode ser mais ágil, mas 



504 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 6299-A/2002 

apontam a falta de investimentos em equipamentos, pesquisa e pessoal, não se 

justificando o desmonte da legislação brasileira, reconhecidamente uma das mais 

eficientes do mundo. Buscar o contraditório não pode ser transformar a Anvisa e o 

Ibama em órgãos meramente homologatórios, na contramão da experiência 

internacional. 

Cobra-se também uma definição para as chamadas “minors crops”, culturas de 

menor potencial econômico (exemplificam o pimentão) para as quais não se costuma 

fazer registros de produto por conta do custo regulatório envolvido. Sobre esse 

aspecto, os debates na comissão poderiam avançar numa definição mais ágil se esse 

fosse mesmo o objetivo almejado.  

Concordamos com a opinião do Ibama que denuncia que o substitutivo do 

relator peca pela excessiva simplificação do modelo de registro dos agrotóxicos. 

Trata-se de um texto primário e desqualificado pela falta evidente de fundamentação 

técnica, com desrespeito até mesmo a normas constitucionais.  A sua adoção 

representará a redução do controle desses produtos pelo poder público, 

especialmente por parte dos órgãos federais responsáveis pelos setores da saúde e 

do meio ambiente.  

O substitutivo do relator submete o Direito à Saúde, ao Meio Ambiente e à 

defesa do consumidor à Ordem Econômica, notadamente à Política Agrícola. Com 

isso, viola abertamente o Art. 196 da Constituição Federal que consagra a saúde 

direito de todos e dever do Estado, a ser assegurado mediante políticas sociais e 

econômicas que visem à redução do risco de doenças e outros agravos. 

Muda o nome “agrotóxicos” pelas expressões “defensivo fitossanitário” e 

“produtos de controle ambiental”. Trata-se de expediente que visa ocultar as situações 

de risco e perigo que o uso de agrotóxicos pode acarretar. 

Proíbe que os Estados e o DF imponham restrição à distribuição, 

comercialização e uso de produtos devidamente registrados ou autorizados, salvo 

quando as condições locais determinarem. Trata-se de previsão inconstitucional em 

razão de eliminar a possibilidade de exercício da competência concorrentes dos 

Estados e do DF para legislar sobre a matéria, bem como limitar o exercício da 

competência comum de proteção da saúde, nos termos do artigo 23, II e VI da 

Constituição Federal.  
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Apenas seriam registrados os princípios ativos, reconhecendo-se a 

similaridade de produtos equivalentes em termos físicos, químicos e toxicológicos. Tal 

decisão permitirá que culturas distintas, sem avaliação científica adequada, passem a 

usar agrotóxicos similares. 

O substitutivo flexibiliza o controle e o tratamento diferenciado por possibilitar 

registros e autorizações temporárias, desde que registrados para culturas similares 

em, pelo menos 3 (três) dos 35 países membros da Organização para a Cooperação 

e Desenvolvimento Econômico (OCDE). O substitutivo não estabelece parâmetros 

quanto ao risco de os países selecionados possuírem características diversas do 

clima, da demografia e da epidemiologia do Brasil. 

 Possibilita o registro de substâncias cancerígenas com considerações acerca 

de níveis “aceitáveis”, quando especialistas apontam que não existem níveis 

aceitáveis para tais substâncias. Para isso, elimina critérios de proibição de 

agrotóxicos baseados no perigo. O substitutivo adota a definição de “risco aceitável”, 

situação em que o uso permanece inseguro mesmo com a implementação de medidas 

de gestão de risco.  

Reduz o papel da Anvisa e do Ibama com a criação de um Conselho Nacional 

(CTNFito) que vai centralizar no Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento 

(MAPA) a análise toxicológica e ecotoxicológica para a aprovação de registro de 

produtos. Também caberá a esta Comissão o estabelecimento de diretrizes para 

reduzir os impactos dos agrotóxicos sobre o ambiente e a saúde humana, dentre 

outras funções. Caso aprovadas, tais mudanças limitarão esses órgãos a funções 

consultivas e homologatórias, numa inflexão legal que suprimirá a atuação reguladora 

do Estado ao permitir que decisões técnicas sejam guiadas pelos interesses do 

mercado. 

 A homologação é contrária a princípios importantes da Administração Pública 

como a indisponibilidade do interesse público e a indelegabilidade do poder de polícia. 

Concordamos com o Ministério Público que denuncia não poder o Estado renunciar a 

seus mecanismos de avaliação e controle prévio de substâncias nocivas ao meio 

ambiente e à saúde, mediante sua substituição por mero ato homologatório de uma 

avaliação conduzida por particular, distante do interesse público. (Inciso IV do Art. 6º 

e inciso VII do art. 7º). 
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O substitutivo extingue, ainda, a legislação atual sobre o controle de 

propaganda de agrotóxicos e permite a venda de alguns agrotóxicos sem receituário 

agronômico e de forma preventiva, o que significará o aumento do uso indiscriminado. 

Também impõe prazos obrigatórios para o registro de produtos sem oferecer as 

condições para o fortalecimento da Anvisa e do Ibama. Com prazos obrigatórios 

exíguos, sem a devida avaliação, torna-se mais fácil a liberação de produtos de alto 

risco e o seu não cumprimento ameaçará o Poder Público com ações de indenização 

de particulares, sob a alegação de prejuízos. 

Até mesmo a competência exclusiva da União para legislar acerca da 

destruição de embalagens dos referidos insumos agrícolas é extinta, o que demonstra 

o desmonte da legislação em plano avançado e ameaçador. 

Por todo o exposto, votamos pela REJEIÇÃO do PL 6.299/2002 e do 

Substitutivo apresentado pelo relator, Deputado Luiz Nishimori. 

16 de maio de 2018 

JANDIRA FEGHALI 

Deputada Federal PCdoB/RJ 

COMPLEMENTAÇÃO DE VOTO EM SEPARADO 

(Da Senhora Deputada JANDIRA FEGHALI) 

 

Em notícia veiculada pela grande mídia a partir de declarações do relator, Deputado 

Luiz Nishimori e da Deputada Teresa Cristina, presidenta dessa Comissão Especial, 

soubemos que seria oferecido novo relatório com correções ao texto original. O fato 

poderia ser considerado positivo, caso fosse verdadeira a intenção de abrir espaço ao 

diálogo, ao aperfeiçoamento do projeto, para atender ao que dispõem a Constituição 

Federal no que se refere à obrigação do Estado na proteção à saúde do povo 

brasileiro. 

Infelizmente, não foi o que ocorreu. E ao não permitir que tais modificações pudessem 

ser debatidas e promovidas pelo parlamento brasileiro, o relator, a presidenta e a 

maioria que aqui vai se conformando, produziram um gritante manifesto de desprezo 

pelos cientistas e pela sociedade civil. 
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 Considero lamentável que o tenha se omitido diante das sérias e oportunas questões 

levantadas por instituições como a Sociedade Brasileira para o Progresso da Ciência, 

a Fundação Oswaldo Cruz (FIOCRUZ), reconhecidamente um centro de excelência 

da inteligência brasileira na área da saúde, da pesquisa e da tecnologia, o INCA, 

Instituto Nacional do Câncer, da Agência Nacional de Saúde (ANVISA), reconhecida 

como uma instituição de renome internacional pela seriedade e competência técnica 

que demonstra no trato da regulação de agrotóxicos, do Departamento de Saúde do 

Trabalhador do Ministério da Saúde, do Ministério Público do Trabalho, da própria 

Embrapa e de centenas de outras organizações científicas e da sociedade civil que 

denunciam o parecer do relator como um enorme retrocesso na legislação brasileira. 

Ao desprezar a autoridade dessas instituições, a credibilidade de que gozam junto à 

comunidade científica internacional, e, sobretudo, às exigências da Constituição 

brasileira em defesa da saúde pública, o texto apresentado representa uma mácula e 

um enorme risco à saúde dos brasileiros e das brasileiras. 

Abaixo, listo os principais pontos do parecer do relator que julgo bastante nocivos e 

indesejados, repudiados por toda a comunidade científica brasileira e pela sociedade: 

1. A substituição do termo “agrotóxico” por defensivos fitossanitários traduzia 

simbolicamente o jogo narrativo que os setores ruralistas gostariam de impor à 

consciência nacional, mitigando o peso negativo que a expressão carregava na 

visão deles. Agora optaram pelo termo “pesticida”, o que jamais impedirá o uso 

consagrado de “agrotóxico”, justamente por ser mais adequado e realista, por 

se tratar mesmo de produtos tóxicos prejudiciais à saúde. 

2. O novo substitutivo não observou as recomendações das entidades científicas 

e manteve os prazos sumários para o registro de venenos. No Art. 3º, somente 

para o chamado “produto novo” se exigirá 24 meses para a análise, enquanto 

para os demais, produto formulado, produto genérico, permanecem os 12 

meses.  

3. No art. 3º ficou mantido o nefasto Registro Temporário, RT. Isso significa que 

produtos não registrados no prazo estabelecido, desde que presentes e 

autorizados em número reduzidíssimo de países da Organização para 

Cooperação e Desenvolvimento Econômico (OCDE) obteriam liberação para 

uso em nosso País.  

4. No § 14, do art. 3º, desconsideraram um mecanismo de proteção da saúde 

pública que é a exigência de reanálise de riscos quando ocorrer recomendação 
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de órgão internacional de saúde sobre a nocividade de uma substância. Repete 

na redação do artigo a prevalência dos aspectos econômicos em detrimento da 

exigência constitucional da responsabilidade do Estado para a proteção da 

saúde da população. 

5. O novo substitutivo mantém o Ministério da Agricultura, como registrante dos 

agrotóxicos (pesticidas) e o Ibama como órgão registrante de produtos de 

controle ambiental. Caberá ao Ministério da Agricultura, conceder os registros 

e autorizações desses produtos; 

6. O Art. 5º, inciso VIII produz uma pequena e insuficiente inflexão. Já não limitado 

a um papel homologatório, o texto admite a necessidade de o MAPA também 

analisar, quando couber, os pareceres para registro. A expressão, quando 

couber, retira da lei a atribuição de proteger o consumidor e remete para uma 

legislação infralegal a atribuição exata.  

7. Também no que diz respeito à atribuição do órgão de saúde, no caso, a Anvisa 

, órgão constituinte da estrutura do Sistema Único de Saúde (SUS), caberia a 

competência de “homologar a avaliação de risco toxológico apresentada pelo 

requerente dos produtos fitossanitários e produtos de controle ambiental, 

produtos técnicos e afins, podendo solicitar complementação de informações”. 

O relator acrescentou a expressão “quando couber”, para a análise e avaliação. 

Retirar da lei a exigência ameaça a competência do órgão de saúde, que 

passaria a condicionar a sua ação à regulamentação do Governo de ocasião, 

fragilizando-se o seu poder, conforme exige a Constituição Federal.  

8. O Senhor Relator também não acatou as recomendações do Instituto Nacional 

do Câncer, o INCA, que, em estudos, aponta uma relação direta entre o 

aumento da incidência de câncer e a disseminação de agrotóxicos em algumas 

regiões do Brasil. Manteve inalterado o conceito de “risco inaceitável”, como se 

substâncias teratogênicas, carcinogênicas ou mutagênicas e que se revelem 

mais perigosas para o homem do que os testes de laboratório com animais 

tenham podido demonstrar sejam de fácil aceitação e efetividade.  O relator 

atacaria apenas os produtos que representem o chamado “risco inaceitável 

para os seres humanos ou para o meio ambiente”. Não se conhece na literatura 

científica um conceito de tal fragilidade quando se trata de evitar a proteção 

rigorosa à saúde da coletividade. 
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9. Outra inflexão para a qual não restava alternativa senão a urgente correção do 

erro, já que o substitutivo original incorria em grave inconstitucionalidade, foi a 

de respeitar o mandamento constitucional e garantir aos estados, municípios e 

ao distrito federal a prerrogativa de legislar supletivamente sobre o uso e o 

armazenamento de agrotóxicos. Infelizmente, mais uma vez, limitando o 

alcance da sua atitude, o relator condicionou tal atribuição a um embasamento 

cientificamente fundamentado, abrindo possibilidades para grandes batalhas 

jurídicas contra os que lançarem mão de sua prerrogativa constitucional. 

10.  Permanece no substitutivo o mesmo descompromisso com a saúde pública, 

com o SUS e com o amadurecimento que a cidadania brasileira adquiriu acerca 

da proteção à saúde, da responsabilidade do Estado para impedir a supremacia 

do poder econômico sobre os interesses da coletividade. O relatório opta por 

desconsiderar o pensamento científico, a opinião da comunidade acadêmica 

que possui estudos que apontam os graves problemas que os agrotóxicos 

produzem sobre a saúde e sobre o meio ambiente.  

Urge que esta Comissão Especial evite a destruição da avançada legislação brasileira. 

É preciso fazer a opção responsável em voto contra o substitutivo e contra o projeto 

de lei 6299/02, pois ambos representam uma grave ameaça ao povo brasileiro. 

Sala da Comissão, em 19 de junho de 2018. 

JANDIRA FEGHALI 

Deputada Federal – PCdoB/RJ 

 

VOTO EM SEPARADO 

(Dos Senhores Bohn Gass, João Daniel, Padre João, Nilto Tatto, Patrus Ananias e Paulo 

Teixeira) 

 

Após as repercussões negativas do Parecer do Relator que desagradou até a indústria de 

venenos, o Deputado Nishimori apresentou à Comissão Especial em referência, outro texto 

Substitutivo tentando mitigar algumas das variadas e graves permissividades do texto original. 

Na sequência, pontuamos as principais mudanças: 

http://www.camara.leg.br/Internet/deputado/Dep_Detalhe.asp?id=5310655
http://www.camara.leg.br/Internet/deputado/Dep_Detalhe.asp?id=5310751
http://www.camara.leg.br/Internet/deputado/Dep_Detalhe.asp?id=5310781
http://www.camara.leg.br/Internet/deputado/Dep_Detalhe.asp?id=5310749
http://www.camara.leg.br/Internet/deputado/Dep_Detalhe.asp?id=5310356
http://www.camara.leg.br/Internet/deputado/Dep_Detalhe.asp?id=5310635
http://www.camara.leg.br/Internet/deputado/Dep_Detalhe.asp?id=5310635
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1. Para amenizar o impacto da proposta de substituição da nomenclatura ‘agrotóxicos’ 

por ‘produtos fitossanitários’, o Relator passa a propor o termo ‘pesticida’ para os 

agrotóxicos. Puramente cosmética, de todo o modo a mudança demonstra um recuo 

na tentativa de abrandar a presunção de inocuidade para os agrotóxicos tentada no 

texto original; 

2. No Art. 3º do Substitutivo, onde se destacam alguns dispositivos que impõem os 

retrocessos da proposição, o Relator atendeu em parte as ponderações até do MAPA 

apontando a inviabilidade dos prazos sumários fixados para o registro dos venenos. 

Porém, alterou os prazos apenas para o PRODUTO NOVO (formulado e técnico), que 

passou de 12 meses para 24 meses. Além da óbvia insuficiência da alteração, o novo 

Substitutivo manteve os prazos sumaríssimos para os demais produtos (Produto 

formulado: 12 meses; Produto genérico: 12 meses; Produto formulado idêntico: 60 dias, 

etc). 

Portanto, a segunda proposta do Relator manteve, por exemplo, a criação do Registro 

Temporário – RT, pelo qual, produtos com os prazos de registros não atendidos pelo órgão 

registrante automaticamente passariam a estar habilitados, no Brasil, caso estejam 

registrados para culturas similares ou para usos ambientais similares em pelo menos três 

países membros da Organização para Cooperação e Desenvolvimento Econômico – OCDE. 

 

Outra alteração no Art. 3º, ocorreu no §14. No texto anterior, consta que quando organizações 

internacionais responsáveis pela saúde, alimentação ou meio ambiente, das quais o Brasil seja 

membro integrante ou signatário de acordos e convênios, alertarem para riscos ou 

desaconselharem o uso de pesticida, produto de controle ambiental, produto técnico e afins, 

deverá a autoridade competente tomar providências de reanálise dos riscos. O 2º Substitutivo 

acrescentou ao texto a expressão “considerando aspectos econômicos - fitossanitários e a 

possibilidade de uso de produtos substitutos”. Ou seja, claramente impôs a análise econômica 

como variável a ser considerada para uma tomada de decisão que deveria estar focada apenas 

para os interesses da saúde e do meio ambiente. Pela legislação atual, nos casos em 

consideração, os produtos são retirados do mercado. 

 

No Art. 4º, do novo Substitutivo, o Relator reafirma o órgão federal responsável pelo setor da 

agricultura como órgão registrante dos pesticidas, seus produtos técnicos e afins, assim como 
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o órgão federal que atua na área de meio ambiente como o órgão registrante de produtos de 

controle ambiental, seus produtos técnicos e afins. 

 

1. severo retrocesso para a saúde pública – de acordo com o §6º, do Art. 3º, da Lei atual 

é proibido o registro de agrotóxicos para os quais o Brasil não disponha de métodos 

para desativação de seus componentes; que não haja antídoto ou tratamento eficaz 

no Brasil; que revelem características teratogênicas, carcinogênicas ou mutagênicas, e 

que se revelem mais perigosos para o homem do que os testes de laboratório, com 

animais, tenham podido demonstrar. O Art. 4º, §3º, do Substitutivo, altera esse texto, 

que constitui importante salvaguarda para a saúde e o meio ambiente, para fixar a 

proibição do registro de produtos fitossanitários que apresentem risco inaceitável para 

os seres humanos ou para o meio ambiente. Em outros termos, haveria caso de um 

produto sem antídoto ou comprovadamente cancerígeno, mas que não seria proibido, 

exceto se apresentasse o abstrato risco inaceitável!  O mais inacreditável são os 

discursos conectando a proposição com o alimento seguro, com a saúde e o meio 

ambiente; 

2. O Substitutivo não recepcionou o § 5º do Art. 3º da atual Lei dos agrotóxicos pelo 

qual, o registro para novo produto agrotóxico, seus componentes e afins, será 

concedido se a sua ação tóxica sobre o ser humano e o meio ambiente for 

comprovadamente igual ou menor do que a daqueles já registrados. Ou seja, abriu 

para produtos com ações tóxicas ainda maiores; 

3. agricultura orgânica – a referência a produtos para agricultura orgânica ocorre 

somente no Art.3º do substitutivo, quando da definição de prazos para registros, sem 

que se diga em nenhum outro ponto o que são esses produtos. 

A forma de registrar os agrotóxicos com uso aprovado para agricultura orgânica trouxe uma 

série de vantagens que permitiram que houvesse um grande crescimento, da entrada no 

mercado, de produtos de baixo risco toxicológico e ecotoxicológico registrados por essa via; 

4. Fragilização dos estados e do DF – ainda que assegurada a possibilidade constitucional 

de legislar de forma suplementar sobre o tema, os Estados e o Distrito Federal não 

poderão, de acordo com o parágrafo único do Art. 9º, do Substitutivo, estabelecer 

restrição à distribuição, comercialização e uso de produtos devidamente registrados 

ou autorizados, salvo quando as condições locais determinarem, desde que 
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comprovadas cientificamente. Trata-se de mais um exemplo do descasamento da 

proposição com as legislações internacionais. Tomando-se o caso dos EUA, 

constatamos situação totalmente distinta. Naquele país, desde 1975, os Estados estão 

autorizados a aprovar suas próprias regulamentações sobre pesticidas, desde que 

sejam pelo menos tão rigorosas quanto as regulamentações federais. [Seção 24 (c) do 

FIFRA - Federal Insecticide, Fungicide, and, Rodenticide Act]; 

De acordo com o Ministério Público Federal, essa previsão é inconstitucional, pois contraria o 

dispositivo estabelecido no § 2º do art. 24 da CF. Aponte-se que o Substitutivo extinguiu a 

competência dos Municípios de legislar supletivamente sobre o uso e o armazenamento local 

dos agrotóxicos, seus componentes e afins, prevista na Lei n° 7.802/1989, com 

fundamentação no art. 30 da CF. 

5. restrições para o pedido de cancelamento de agrotóxicos - o Substitutivo também 

ignorou o disposto na atual legislação (Art. 5º, da Lei nº 7.802, de 1989) que determina 

disporem de legitimidade para requerer o cancelamento ou a impugnação, em nome 

próprio, do registro de agrotóxicos e afins, arguindo prejuízos ao meio ambiente, à 

saúde humana e dos animais, as entidades de classe, representativas de profissões 

ligadas ao setor; partidos políticos, com representação no Congresso Nacional; e 

entidades legalmente constituídas para defesa dos interesses difusos relacionados à 

proteção do consumidor, do meio ambiente e dos recursos naturais; 

6. superempoderamento do MAPA, e participações acessórias dos órgãos da saúde e 

do meio ambiente no processo de registro e autorização dos agrotóxicos. Não tendo 

como escapar das analogias com os EUA, já que adotado como suposta referência para 

a legislação proposta pelo Deputado Nishimori, naquele país, a 1ª Lei de Controle de 

Inseticidas foi de 1910. Em 1947, essa Lei foi ampliada, passando a ser denominada 

como FIFRA (antes identificada) que passou a regular o registro, a autorização, a 

rotulagem, etc, dos agrotóxicos, a cargo do USDA - o Ministério da Agricultura dos EUA. 

Nos anos seguintes, essa legislação foi alterada várias vezes, sempre para impor maiores 

restrições aos pesticidas. Com as alterações de 1972 pelo Federal Environmental Pesticide 

Control Act (FEPCA) a EPA (Agência de Proteção Ambiental) passou a assumir as 

responsabilidades pela regulação e pelo registro e autorização dos pesticidas nos EUA. A 

substituição do USDA pela EPA ocorreu com base na avaliação de que o Departamento de 
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Agricultura tendia a favorecer os interesses dos agricultores e das empresas de venenos em 

detrimento da saúde pública e do meio ambiente. Exatamente como ocorre no Brasil. Porém, 

já beirando a segunda década do século XXI, o ilustre Relator, obviamente com o apoio dos 

empresários do setor, pretende sacramentar o caminho inverso. O Art. 4º do Substitutivo 

delega exclusivamente ao MAPA a responsabilidade pela concessão do registro e autorização 

dos ‘produtos fitossanitários’ (Art. 5º, IV). Contudo, sempre em desacordo com o texto, os 

discursos afirmam que o Substitutivo está propondo a integração das avaliações do MAPA, 

ANVISA e IBAMA. 

Na realidade, o Substitutivo exclui os órgãos de saúde da realização das análises de risco à 

saúde dos produtos agrotóxicos (Art. 5º, inciso VIII), cabendo ao órgão da saúde, nos termos 

do Art. 6º, IV, apenas homologar a avaliação de risco toxicológico apresentada pelo 

requerente dos produtos fitossanitários e produtos de controle ambiental, produtos 

técnicos e afins. 

Retira a autonomia dos órgãos de saúde de divulgar os resultados do monitoramento de 

resíduos de agrotóxicos em produtos de origem vegetal realizados pelos próprios órgãos de 

saúde (Art. 5º, inciso IX). 

Quanto às responsabilidades do órgão ambiental, na atualidade, nos termos do Decreto 

4.074/2002, compete a esses órgãos: a) avaliar os agrotóxicos e afins destinados ao uso em 

ambientes hídricos, na proteção de florestas nativas e de outros ecossistemas, quanto à 

eficiência do produto; b) conceder o registro, inclusive o RET, de agrotóxicos, produtos 

técnicos e pré-misturas e afins destinados ao uso em ambientes hídricos, na proteção de 

florestas nativas e de outros ecossistemas, atendidas as diretrizes e exigências dos Ministérios 

da Agricultura, Pecuária e Abastecimento e da Saúde; e e) realizar a avaliação ambiental, dos 

agrotóxicos, seus componentes e afins, estabelecendo suas classificações quanto ao potencial 

de periculosidade ambiental.  

Com o Substitutivo, além da concessão do registro e autorização de produtos de controle 

ambiental, especificamente para os produtos fitossanitários, o Relator propõe atribuições 

exclusivamente auxiliares, como: a) apoiar tecnicamente os órgãos competentes no processo 

de investigação de acidentes e de enfermidades verificadas nas atividades com produto 

fitossanitário e afins; e b) homologar a análise de risco ambiental apresentada pelo 

requerente dos produtos fitossanitários, dos produtos de controle ambiental e afins; 
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7. Produção para uso próprio – Outro grande problema no texto proposto pelo substitutivo 

está relacionado à produção de ‘produtos fitossanitários’ para uso próprio. Conforme 

descrito no Art.2º inciso XXIX, toda a produção própria de caldas e outros produtos de uso 

tradicional como extratos e soluções de plantas, óleos, leite e várias outras substâncias de 

baixo risco passarão a ser passíveis de pena, inclusive de prisão, conforme estabelece o 

Art. 56. O uso milenar de receitas como a calda bordalesa, extrato de nem, de pimenta e 

outros passam a ser proibidos, obrigando os produtores a só utilizá-los se alguma empresa 

resolver produzi-los comercialmente. Fere frontalmente um dos princípios básicos da 

produção orgânica, estabelecidos pela Lei nº 10.831 de 23 de dezembro de 2003, que é a 

de que os sistemas orgânicos de produção devem trabalhar para reduzir a dependência de 

insumos externos. 

8. ausência de previsão de reavaliação dos agrotóxicos – enquanto no mundo todo 

existe previsão de reavaliação dos agrotóxicos, pelo perigo, e não apenas pelos riscos 

que representam, o Substitutivo, além de ter rejeitado as proposições sobre o assunto, 

é totalmente omisso sobre esse procedimento absolutamente essencial para os 

interesses da defesa da saúde humana e do meio ambiente.  A legislação atual prevê 

a reavaliação de registro de agrotóxicos, seus componentes e afins quando surgirem 

indícios da ocorrência de riscos que desaconselhem o uso de produtos registrados ou 

quando o País for alertado nesse sentido, por organizações internacionais 

responsáveis pela saúde, alimentação ou meio ambiente, das quais o Brasil seja 

membro integrante ou signatário de acordos. 

Ante o exposto, e considerando os maiores interesses da sociedade brasileira, notadamente 

nos aspectos da defesa da saúde pública e do meio ambiente, seria um retrocesso inaceitável 

a aprovação do Substitutivo em consideração. Enquanto os países civilizados impõem regras 

e controles cada vez mais restritivos para a produção, o uso, e o comércio dos produtos 

agrotóxicos, o Substitutivo, propalado por discursos recheados de sofismas modernizantes e 

de proteção da segurança dos alimentos e do meio ambiente, na verdade pretende nivelar o 

marco regulatório do Brasil sobre a matéria, às que vigoravam nos EUA e Europa em meados 

do século passado. 

Ficou famosa no Brasil reportagem feita pelo jornal francês “Le Monde” sobre o uso 

indiscriminado dos venenos agrícolas no Brasil. Em tom irônico a matéria concluiu que o 
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veneno é o tempero preferido dos brasileiros. Com a aprovação do Substitutivo, os 

agrotóxicos deixariam de ser o tempero e assumiriam a própria condição de prato principal 

da nossa população. 

Conclamamos as senhoras e os senhores parlamentares que integram esta Comissão que 

votem em defesa da saúde dos seus filhos e das suas famílias, votando contrariamente ao 

Substitutivo proposto pelo deputado Luiz Nishimori. 

CONTINUAÇÃO DO VOTO EM SEPARADO 

Após as repercussões negativas do Parecer do Relator, cujo Substitutivo, pelos excessos, 

desagradou até a indústria de venenos, o Deputado Nishimori apresentou à Comissão Especial 

em referência, um segundo Substitutivo. Horas após, apresentou uma terceira versão na qual, 

entre outras alterações, suprimiu o inciso II, do Art. 7º do texto anterior, que determinava ao 

órgão do meio ambiente, “elaborar, manter e dar publicidade às monografias referentes aos 

ingredientes ativos”. 

Com o novo texto, o Relator tenta enfrentar as resistências ao seu Parecer oferecendo uma 

versão que supostamente mitigaria algumas das variadas e graves permissividades na 

regulação dos produtos agrotóxicos no Brasil, consagradas no texto original. 

Contudo, com pouca exceções, as mudanças incluídas neste novo texto, são essencialmente 

cosméticas e, portanto, mantendo inalterado o perfil do conteúdo do primeiro Substitutivo. 

Para a comprovação dessa avaliação, apresentamos, na sequência, uma abordagem pontual 

sobre as principais mudanças propostas pelo Relator: 

3. Para amenizar o impacto da proposta pela substituição da nomenclatura ‘agrotóxicos’ 

por ‘produtos fitossanitários’, no novo texto o Relator passa a propor o termo 

‘pesticidas’ para os agrotóxicos. Puramente cosmética, de todo o modo a mudança 

demonstra um recuo na tentativa de abrandar a presunção de inocuidade para os 

agrotóxicos; 

4. No Art. 3º, o Relator atendeu, em parte, as ponderações até do MAPA quanto à 

inviabilidade dos prazos sumários fixados para o registro dos venenos. Porém, alterou 

os prazos apenas para o PRODUTO NOVO (formulado e técnico), que passou de 12 

meses para 24 meses. Além da óbvia insuficiência da alteração, o novo Substitutivo 

manteve os prazos sumaríssimos para os demais produtos (Produto formulado: 12 
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meses; Produto genérico: 12 meses; Produto formulado idêntico: 60 dias, etc). Vale 

enfatizar a informação constante no 1º Voto em Separado segundo a qual o registro 

de produtos agrotóxicos nos EUA leva de 6 a 9 anos;  

5. Esse Art. 3º, manteve, por exemplo, a criação do Registro Temporário – RT, pelo qual, 

produtos com os prazos de registros não atendidos pelo órgão registrante 

automaticamente passariam a estar habilitados, no Brasil, caso estejam registrados 

para culturas similares ou para usos ambientais similares em pelo menos três países 

membros da Organização para Cooperação e Desenvolvimento Econômico – OCDE. 

6. Outra alteração no Art. 3º, ocorreu no §14. No texto anterior, consta que quando 

organizações internacionais responsáveis pela saúde, alimentação ou meio ambiente, 

das quais o Brasil seja membro integrante ou signatário de acordos e convênios, 

alertarem para riscos ou desaconselharem o uso de pesticida, produto de controle 

ambiental, produto técnico e afins, deverá a autoridade competente tomar 

providências de reanálise dos riscos. O 2º Substitutivo acrescentou ao final do texto: 

“considerando aspectos econômicos - fitossanitários e a possibilidade de uso de 

produtos substitutos”. Ou seja, claramente impôs a análise econômica como variável 

a ser considerada para uma tomada de decisão que deveria estar focada apenas para 

os interesses da saúde e do meio ambiente. Pela legislação atual, nos casos em 

consideração, os produtos são retirados do mercado. 

7. No Art. 4º, do novo Substitutivo, o Relator reafirma o órgão federal responsável pelo 

setor da agricultura como órgão registrante dos pesticidas, assim como o órgão federal 

que atua na área de meio ambiente como o órgão registrante de produtos de controle 

ambiental; 

8. No Art. 5º, IV, o Relator insiste que compete ao órgão federal responsável pelo setor 

da agricultura, conceder os registros e autorizações desses produtos; 

9. O 2º Substitutivo altera a redação do Art. 5º, inciso VIII. No texto original, constava que 

o MAPA apenas homologaria os pareceres técnicos apresentados nos pleitos de 

registro de produtos agrotóxicos. A nova redação numa aparente demonstração de 

maior rigor, fixa que compete ao MAPA, analisar e, quando couber, homologar esses 

Pareceres. Ou seja, a condicionalidade ‘quando couber’ dependerá do próprio MAPA, 

não sendo compartilhada pelos órgãos da saúde e do meio ambiente;  
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10. Uma alteração positiva incluída pelo Relator, ocorreu no Art. 6º, inciso IV. No 1º 

Substitutivo constava que ao órgão da saúde competiria “homologar a avaliação de 

risco toxicológico apresentada pelo requerente dos produtos fitossanitários e 

produtos de controle ambiental, produtos técnicos e afins, podendo solicitar 

complementação de informações”. O 2º Substitutivo impõe a análise e, quando 

couber, a homologação dessa avaliação de risco toxicológico. Vale informar que 

mesmo o sindicato das indústrias do setor fizeram essa exigência, pois, para a 

indústria, é importante contar com o aval do órgão da saúde na avaliação toxicológica 

dos venenos. Contudo, a efetividade desse “avanço” irá depender da Regulamentação 

da Lei, que poderá flexibilizar a interpretação do “quando couber”. Sobre essa 

possibilidade, vale mencionar que o § 22 do Art. 3º, determina que “Na 

regulamentação desta Lei, o poder público deverá buscar a simplificação e 

desburocratização de procedimentos, redução de custos e do tempo necessário para 

a conclusão das análises dos processos de registro”;  

11. Da mesma forma, no Art. 7, III, o Relator recuou na exclusão do Meio Ambiente na 

análise de risco ambiental dos pesticidas, o que também constituiu demanda da 

indústria; 

12. Entre os vários retrocessos, o Relator manteve a flexibilização da proibição atualmente 

vigente no Brasil, para o registro de agrotóxicos para os quais o Brasil não disponha de 

métodos para desativação de seus componentes; que não haja antídoto ou tratamento 

eficaz no Brasil; que revelem características teratogênicas, carcinogênicas ou 

mutagênicas, e que se revelem mais perigosos para o homem do que os testes de 

laboratório, com animais, tenham podido demonstrar. Nos termos do texto do Relator, 

esta proibição apenas se daria para produtos que apresentem risco inaceitável para os 

seres humanos ou para o meio ambiente (Art. 4º, §3º, do Substitutivo). Com esta 

formulação, haveria caso de um produto sem antídoto ou comprovadamente 

cancerígeno, mas que não seria proibido, exceto se apresentasse o abstrato risco 

inaceitável; 

13. O Art. 9º, do novo Substitutivo fundiu os textos do caput e do parágrafo único do 

Substitutivo anterior. Dessa fusão resultou o acréscimo da competência dos estados e 

do DF para a fiscalização do consumo e do comércio dos pesticidas. No texto original 

previa-se a fiscalização apenas do uso, do armazenamento e do transporte interno. 
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Contudo, para o exercício das prerrogativas dos estados e do DF na legislação 

suplementar sobre a matéria, bem assim, nas próprias atividades de fiscalização 

permaneceu a condicionalidade “desde que cientificamente fundamentado”. Por 

conta dessa condicionalidade, tanto os estados como os municípios, não poderão, por 

exemplo, implementar decisão políticas e técnicas para o impedimento do uso de 

agrotóxicos em determinada parte dos respectivos territórios em razão da definição 

de uma área de captação de água. Somente poderiam impor tal restrição, desde que 

lastreados em estudos científicos; 

14. Com essa ressalva, o 2º Substitutivo, incluiu dispositivo garantindo aos municípios, a 

prerrogativa de, nos termos do art. 30, II, da Constituição Federal, legislar 

supletivamente sobre o uso e o armazenamento dos pesticidas e de controle 

ambiental; Mas, desde que cientificamente fundamentados. 

Ante o exposto, e com base nos severos retrocessos da legislação proposta, conforme 

apontado no texto original deste Voto em Separado, reafirmamos nosso posicionamento 

contrário ao Substitutivo do Deputado Nishimori ao Projeto de Lei nº 6299, de 2002, do 

Senado Federal. Ao mesmo tempo, conclamamos as senhoras e os senhores parlamentares 

que integram esta Comissão que votem em defesa da saúde dos seus filhos e das suas famílias, 

votando contrariamente à citada propositura. 

 

Sala da Comissão, em 19 de junho de 2018. 

Deputados 

 

Bohn Gass   João Daniel   Padre João 

 

Nilto Tatto    Patrus Ananias   Paulo Teixeira 

 

DECLARAÇÃO DE VOTO 

 

 Senhora Presidente, 

 

 Nos termos do Art. 182, parágrafo único, do Regimento Interno da 

Câmara dos Deputados, reitero, na condição de suplente, meu voto contrário ao 

http://www.camara.leg.br/Internet/deputado/Dep_Detalhe.asp?id=5310655
http://www.camara.leg.br/Internet/deputado/Dep_Detalhe.asp?id=5310751
http://www.camara.leg.br/Internet/deputado/Dep_Detalhe.asp?id=5310781
http://www.camara.leg.br/Internet/deputado/Dep_Detalhe.asp?id=5310749
http://www.camara.leg.br/Internet/deputado/Dep_Detalhe.asp?id=5310356
http://www.camara.leg.br/Internet/deputado/Dep_Detalhe.asp?id=5310635
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Parecer do Relator ao PL n° 6.299 de 2002, que “regula defensivos fitossanitários”, 

pelas razões expostas na minha manifestação oral quando da orientação do voto NÃO 

do PSOL.  

 

Sala da Comissão, 25 de junho de 2018. 

 

Deputado CHICO ALENCAR 

Líder do PSOL 

    

FIM DO DOCUMENTO 


